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U Gs UNIDADES 

060027 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
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060029 DIRETORIA DO FORO – 2ª CJM 
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1- IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DA UNIDADE JURISDICIONADA 
 
Quadro A.1.1.1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 
Poder: Judiciário 
Órgão de Vinculação: Justiça Militar da União Código SIORG: 99999 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 
Denominação Completa: Superior Tribunal Militar 
Denominação Abreviada: STM 
Código SIORG: 99999 Código LOA: 13000 Código SIAFI: 060001 
Natureza Jurídica: Instituição de Direito Público CNPJ: 00.497.560/0001-01 

Principal Atividade: Justiça Código CNAE: 9999-9 
Telefones/Fax de contato:  (61) 3313-9146 (61) 3313-9249 (61) 3313-9598 Fax 
Endereço Eletrônico: direg@stm.jus.br  
Página na Internet: http://www.stm.jus.br 
Endereço Postal: SAS - Praça dos Tribunais Superiores – Bloco B – Ed.-Sede STM – CEP 70098-900 – Brasília - DF  

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 
 Lei nº 8.457, de 4/9/1992 (Lei de Organização Judiciária Militar)  
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 
 Resolução nº 176, 22/9/2010 (Regulamento do Superior Tribunal Militar) 
Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 
  
Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI Nome 

060027 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
060028 DIRETORIA DO FORO – 1ª CJM 
060029 DIRETORIA DO FORO – 2ª CJM 
060018 1ª AUDITORIA DA 3ª CJM 
060019 2ª AUDITORIA DA 3ª CJM 
060020 3ª AUDITORIA DA 3ª CJM 
060006 AUDITORIA DA 4ª CJM 
060017 AUDITORIA DA 5ª CJM 
060004 AUDITORIA DA 6ª CJM 
060005 AUDITORIA DA 7ª CJM 
060002 AUDITORIA DA 8ª CJM 
060007 AUDITORIA DA 9ª CJM 
060003 AUDITORIA DA 10ª CJM 
060030 DIRETORIA DO FORO DA 11ª CJM  
060021 AUDITORIA DA 12ª CJM 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI Nome 

99999   
Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 
999999 99999 

Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI Nome 

060025  SETORIAL DE ORÇAMENTO E PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
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FINALIDADE E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA UNIDADE 
 

A Justiça Militar da União é a parte do Poder Judiciário incumbida do julgamento dos 
crimes militares federais. Decide de acordo com a lei, com celeridade e isenção para absolver ou 
condenar, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. Tem como missão 
garantir a justiça, a fim de solucionar os conflitos em sua esfera de atribuições. Trata-se de 
uma justiça especializada por ter como matéria o crime militar definido em lei.  

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 122:  
São órgãos da Justiça Militar: 
I – o Superior Tribunal Militar; 
II – os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 
O Superior Tribunal Militar, de acordo com o art. 123 da CF/88, compõe-se de quinze 

ministros vitalícios, sendo três oficiais-generais da Marinha, quatro oficiais-generais do Exército e 
três oficiais-generais da Aeronáutica, sendo todos da ativa e do último posto de Oficial-General. 
Além deles, ainda estão inclusos cinco magistrados togados.  

A Lei nº 8.457, de quatro de setembro de 1992 - Lei De Organização da Justiça Militar da 
União, estabelece os órgãos da Justiça Militar da União da seguinte forma, segundo o art. 1º:  

I - O Superior Tribunal Militar;  
II - A Auditoria de Correição;  
III - Os Conselhos de Justiça;  
IV - Os Juízes-Auditores e Juízes-Auditores Substitutos.  
Para fins de administração da Justiça Militar da União, em tempo de paz, o território 

nacional é dividido em doze Circunscrições Judiciárias Militares. Cada uma delas corresponde a 
uma ou mais Auditorias. Existem 19 (dezenove) em todo o País, sediadas em: Rio de Janeiro (04), 
São Paulo (02), Porto Alegre (01), Santa Maria (01), Bagé (01), Juiz de Fora (01), Curitiba (01), 
Salvador (01), Recife (01), Belém (01), Campo Grande (01), Fortaleza (01), Brasília (02) e Manaus 
(01). A última Auditoria a ser instalada foi a 2ª Auditoria da 11ª CJM, com os respectivos cargos de 
Juízes, com sede em Brasília. 

 

Quadro A.1.2 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 

ÁREAS/ SUBUNIDADES 
ESTRATÉGICAS COMPETÊNCIAS TITULAR CARGO 

PERÍODO 
DE 

ATUAÇÃO 

PRESIDÊNCIA (PRSTM) 
 

Ao Presidente compete dirigir 
os trabalhos do Tribunal e 
manter sua regularidade através 
dos gabinetes, assessorias, 
secretarias e diretorias, 
conforme descreve a estrutura 
orgânica do Tribunal. 

Exma. Sra. 
Dra. Maria 
Elizabeth 

Guimarães 
Teixeira 
Rocha 

Ministra- 
Presidente 16/6/2014 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA (GAPRE) 

 

Assessorar e assistir o Ministro-
Presidente no desempenho de 
suas atribuições, realizando a 
integração político-
administrativa dos 
representantes dos diversos 
órgãos do Tribunal. 

Sra. Célia 
Cristina dos 
Santos Silva 

Chefe de 
Gabinete da 
Presidência 

18/6/2014 

GABINETES DOS Planejar, organizar, coordenar e Ministros Ministros 18/6/2014 
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MINISTROS (GABIM) 
 

promover o desenvolvimento 
das atividades administrativas 
afetas ao gabinete. 

ÁREAS/ SUBUNIDADES 
ESTRATÉGICAS COMPETÊNCIAS TITULAR CARGO 

PERÍODO 
DE 

ATUAÇÃO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

DO PRESIDENTE 
(ASPRE-JUR) 

 

Assessorar o Ministro-Presidente 
em assuntos jurídico-processuais 
necessários à consecução dos 
objetivos do Tribunal no âmbito 
jurisdicional e institucional. 

Sra. 
Alessandra 

Ferreira 
Couto de 
Carvalho 

Assessora 
Jurídica da 
Presidência 

18/6/2014 

ASSESSORIA JURÍDICO-
ADMINISTRATIVA DO 
PRESIDENTE (ASPRE-

ADM) 
 

Assessorar o Ministro-Presidente  
em  assuntos  jurídicos  ligados  
à  área  de  Direito 
Administrativo, necessários à 
consecução dos objetivos do 
Tribunal. 

Sra. Naiara 
Cabeleira de 

Araújo 
Pichler 

Assessora 
Jurídico- 

Administrativa 
da Presidência 

18/6/2014 

OUVIDORIA 

Receber, registrar e responder 
às reclamações, críticas, 
elogios, sugestões, consultas ou 
pedidos de informações 
relacionados a procedimentos 
administrativos voltados ao 
atendimento ao cidadão 
praticado pelas unidades 
integrantes da 1ª Instância da 
Justiça Militar da União, que 
lhe forem dirigidos. 

Exmo. Sr. 
Ministro Gen 

Ex Lúcio 
Mário de 

Barros Góes 

Ministro- 
Ouvidor da 

JMU 
7/6/2013 

SECRETARIA DA 
PRESIDÊNCIA (SEPRE) 

Orientar, coordenar e  controlar  
as  atividades  de  apoio  
administrativo  ao  Gabinete  da 
Presidência. 

Sra. 
Reginalda 
dos Santos 
de Melo da 

Cruz  

Secretária da 
Presidência 18/6/2014 

CENTRO DE ESTUDOS 
JUDICIÁRIOS DA  

JUSTIÇA  MILITAR  DA  
UNIÃO (CEJUM) 

 

Promover o constante 
desenvolvimento científico e 
cultural dos magistrados e 
servidores de carreira jurídica 
da Justiça Militar da União. 

Exmo Sr. 
Ministro Dr. 
José Coelho 

Ferreira 

Ministro Chefe 
do CEJUM 19/12/2011 

SECRETARIA DO 
CONSELHO DA 

ORDEM DO MÉRITO                          
JUDICIÁRIO MILITAR 

(SCMJM) 
 

Assessorar os Ministros 
Conselheiros na sua função de 
administrar e zelar pelo prestígio 
da Ordem do Mérito Judiciário 
Militar (OMJM). 

Sr. Sebastião 
Rodrigues 

Viana 

Secretário da 
OMJM 18/6/2014 

ASSESSORIA DE 
GESTÃO ESTRATÉGICA 

(AGEST) 
 

Assessorar as unidades da 
Justiça Militar da União (JMU) 
nas atividades relacionadas ao 
planejamento estratégico, à 
gestão de projetos, à 
organização e à normatização, 
e gerenciar as atividades de 
estatística. 
 

Sra. Adriana 
Osterne 
Segato 
Ramos 

Assessora da 
Presidência 18/6/2014 

SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO 

(SEPLE) 
 

 
Apoiar o Plenário nas sessões 
de julgamento, administrativas, 
solenes e especiais, bem 
como executar as atividades de 
apoio técnico essenciais ao 
funcionamento da Secretaria e o 

Sra. Sonja 
Cristian 
Wriedt 

Secretária do 
Tribunal Pleno 13/2/2006 
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preparo do expediente do 
Plenário, referentes às atividades 
de sua responsabilidade. 
 

ÁREAS/ SUBUNIDADES 
ESTRATÉGICAS COMPETÊNCIAS TITULAR CARGO 

PERÍODO 
DE 

ATUAÇÃO 

SECRETARIA DE 
CONTROLE INTERNO 

(SECIN) 
 

Fiscalizar e orientar os 
procedimentos contábeis, 
financeiros, orçamentários, 
patrimoniais e administrativos, 
no âmbito da Justiça Militar 
da União, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, 
eficácia e eficiência da gestão, 
assim como assessorar o 
Ministro-Presidente na 
supervisão e no controle dos 
órgãos subordinados, apoiando 
o controle externo no exercício 
de sua missão institucional. 
 

Sr. Oscar 
Henrique 

Grault 
Vianna de 

Lima 

Secretário de 
Controle 
Interno 

3/4/2013 

SECRETARIA 
JUDICIÁRIA (SEJUD) 

 

Desenvolver as atividades de 
processamento inicial do feito, 
desde a sua entrada no Tribunal 
até a conclusão ao Relator, 
compreendendo as fases de 
protocolo, autuação, 
classificação e 
encaminhamento dos processos, 
bem como a prestação de 
informações processuais. 
 

Sr. Mozart 
Arruda 

Cavalcanti 

Secretário da 
Judiciária 18/11/1999 

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

(SEPLA) 
 

Assessorar o Ministro-
Presidente na supervisão e no 
controle orçamentário dos 
órgãos subordinados, 
mantendo-o informado quanto à 
elaboração, execução e 
acompanhamento dos planos, 
programas, orçamento e 
programação financeira da 
Justiça Militar da União (JMU). 

Sr. Afonso 
Ivan 

Machado 

Secretário de 
Planejamento 3/3/2008 

SECRETARIA DE 
SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 
(SESEG) 

 

Assessorar, planejar, coordenar, 
orientar, controlar e fiscalizar a 
execução das ações 
preventivas e corretivas relativas 
à segurança institucional da 
Justiça Militar da União. 
 

Sr. Fernando 
Luiz 

Barcellos 

Secretário de 
Segurança 

Institucional 
20/3/2009 

DIRETORIA-GERAL 
 

Planejar, coordenar e controlar as 
atividades dos órgãos que lhe são 
subordinados. 
 

Sr. José Carlos 
Santos 

Diretor-Geral do 
STM 25/6/2014 
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SECRETARIA 
EXECUTIVA DO PLANO 
DE SAÚDE DA JUSTIÇA 

MILITAR DA UNIÃO 
(SECEX) 

Administrar o Plano de Saúde 
da Justiça Militar da União – 
PLAS/JMU sob a supervisão 
do Conselho Deliberativo. 

Sr. Luiz 
Sávio 

Salgado 
Brandão 

Secretário do 
PLAS/JMU 18/3/2013 

ÁREAS/ SUBUNIDADES 
ESTRATÉGICAS COMPETÊNCIAS TITULAR CARGO 

PERÍODO 
DE 

ATUAÇÃO 

DIRETORIA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO (DITIN) 
 

Gerir o desenvolvimento de 
sistemas e aplicativos 
computacionais no âmbito da 
Justiça Militar da União, 
prospectar e absorver novas 
tecnologias, administrar a rede 
de informática e dos bancos de 
dados, o suporte técnico de 
softwares e equipamentos, e o 
atendimento especializado no 
âmbito do Tribunal e das 
Auditorias. 

Sr. Ianne 
Carvalho 

Barros 

Diretor de 
Tecnologia da 

Informação 
18/6/2014 

DIRETORIA DE 
DOCUMENTAÇÃO E 

DIVULGAÇÃO (DIDOC) 
 

Promover atividades de gestão 
da informação documental, 
qualquer que seja o seu suporte 
físico, com vistas a reunir, 
sistematizar, disseminar, guardar 
e preservar a documentação de 
interesse histórico/cultural, 
servindo de apoio às atividades 
do Superior Tribunal Militar. 

Sra. Maria 
Juvani Lima 

Borges 

Diretora de 
Documentação 
e Divulgação 

19/8/2014 

DIRETORIA DE 
PESSOAL (DIPES) 

 

Planejar, coordenar e 
administrar as atividades de 
pessoal e prestar apoio técnico- 
administrativo aos demais 
órgãos da Justiça Militar da 
União. 

Sra. Ana 
Cristina 
Pimentel 
Carneiro 

Diretora de 
Pessoal 15/2/2000 

DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(DIRAD) 
 

Planejar, coordenar, controlar e 
fiscalizar a realização dos 
serviços de transporte, 
administração, manutenção e 
conservação das instalações do 
edifício-sede, garagem oficial, 
apartamentos funcionais, 
máquinas, equipamentos 
hidráulicos e elétricos, e 
veículos, no âmbito do 
Tribunal. 

Sr. Odilon 
Mazzini 
Júnior 

Diretor de 
Administração 18/6/2014 

DIRETORIA DE 
PATRIMÔNIO E 

MATERIAL (DIPAT) 
 

Planejar, coordenar, fiscalizar, 
avaliar e promover as atividades 
de registro de bens 
patrimoniais da Justiça Militar 
da União (JMU), controle e 
manutenção de estoques, e a 
distribuição de material, bem 
como a contratação de serviços. 

Sra. Alyssa 
Maria de 
Veloso 
Vianna 
Gomes 

Diretora de 
Patrimônio e 

Material 
18/6/2014 

DIRETORIA DE 
FINANÇAS (DIFIN) 

Coordenar a execução da 
administração orçamentária, 
financeira e contábil da UG 

Sr. Rogers 
Gonçalves 
Velloso de 

Diretor de 
Finanças 18/3/2013 
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060001 – STM. Assis 

ASSESSORIA PARA 
ASSUNTOS 

INTERNACIONAIS 
(ASSINTER) 

Prestar assessoramento nos 
temas pertinentes à Justiça 
Militar da União junto à 
Sociedade Internacional, com 
vistas ao fortalecimento e à 
divulgação de sua imagem. 

Sra. Patricia 
Pinheiro 

Nunes Pita 

Assessora para 
Assuntos 

Internacionais 
da Presidência 

18/6/2014 

ÁREAS/ SUBUNIDADES 
ESTRATÉGICAS COMPETÊNCIAS TITULAR CARGO 

PERÍODO 
DE 

ATUAÇÃO 

ASSSESSORIA 
PARLAMENTAR 

Assessorar o Ministro-Presidente 
do STM em assuntos de 
interesse da Justiça Militar da 
União, e do STM EM particular , 
submetidos à deliberação do 
Congresso Nacional. 

Sra. Marília 
Ramos 
Chaves 

Assessora 
Parlamentar 24/4/2012 

ASSESSORIA DE 
CERIMONIAL DA 

PRESIDÊNCIA 

Planejar e executar as atividades 
de cerimonial da Presidência do 
STM, em observância ao 
conjunto de formalidades 
apropriado a cada cerimônia. 

Sra Milena 
Salvador 
Santos 
Tavares 

Assessora de 
Cerimonial 8/9/2010 
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ORGANOGRAMA FUNCIONAL DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

O organograma é uma representação gráfica da estrutura organizacional do Órgão, onde estão representados um conjunto de funções, 
responsabilidades, autoridades e comunicações das unidades organizacionais do Superior Tribunal Militar. 
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MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS 
 

Os macroprocessos apresentados no Quadro A.1.4 foram levantados, em 2011, 
em parceria com a Fundação Getúlio Vargas. Entretanto, esse estudo preliminar não 
contemplou todos os macroprocessos essenciais da Justiça Militar da União e 
apresentou também, como macroprocessos, apenas as classes processuais previstas no 
Código de Processo Penal (CPM). Por este motivo, em 2014, foi iniciado o projeto 
estratégico “Gestão de Processos”, com o objetivo de reavaliar os macroprocessos 
institucionais e promover a reestruturação organizacional na JMU, cumprindo assim o 
disposto no Ato Normativo n° 56, de 13 de novembro de 2013. 

O processo licitatório do referido projeto foi arquivado, por conta da 
discricionariedade da autoridade competente. No entanto, cabe ressaltar que se trata de 
um tema de alto grau de relevância pela magnitude do impacto reestruturante que 
provocará neste Tribunal. Assim, ressalta-se que a retomada do diálogo com as partes 
envolvidas é inevitável e inadiável. 

Quadro A.1.4 – Macroprocessos finalísticos da unidade jurisdicionada, com a 
indicação dos principais produtos e serviços que tais processos devem oferecer aos 
cidadãos-usuários ou clientes.  
 
Identificador Macroprocessos Descrição 

Produtos e 
Serviços 

Principais 
Clientes 

Subunidades 
responsáveis 

MP01 
Reconhecimento 
de Direitos 
Constitucionais 

Conceder os 
remédios 
constitucionais: 
Habeas-Corpus, 
Mandado de 
Segurança e 
Habeas Data. 

Decisões 
judiciais: 
monocrática 
ou 
colegiada 
(acórdão). 

Qualquer 
pessoa 
legalmente 
habilitada. 

Secretaria 
Judiciária, 
Gabinetes 
dos 
Ministros, 
Secretaria do 
Pleno. 

MP02 
Processamento e 
Julgamento em 2º 
Instância 

Julgamentos de 
processos 
recursais e 
originários nas 
classes 
processuais 
previstas no 
Código Penal 
Militar (CPM). 

Decisões 
judiciais: 
monocrática 
ou 
colegiada 
(acórdão). 

Ministério 
Público 
Militar, 
Defensoria 
Pública, STF, 
Advogados, 
Testemunhas, 
Acusados e 
Auditorias 
Militares. 

Secretaria 
Judiciária, 
Gabinetes 
dos 
Ministros, 
Secretaria do 
Pleno. 
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MP03 
Julgamento de 
Oficiais Generais 
(e agregados) 

Julgamento de 
Oficiais Generais 
das Forças 
Armadas e civis 
envolvidos com 
crimes correlatos 
com os Oficiais 
Generais. 

Decisões 
judiciais: 
monocrática 
ou 
colegiada 
(acórdão). 

Ministério 
Público 
Militar, 
Defensoria 
Pública, STF, 
Advogados, 
Testemunhas, 
Acusados e 
Auditorias 
Militares. 

Secretaria 
Judiciária, 
Gabinetes 
dos 
Ministros, 
Secretaria do 
Pleno. 

Identificador Macroprocessos Descrição 
Produtos e 
Serviços 

Principais 
Clientes 

Subunidades 
responsáveis 

MP04 

Julgamento de 
Processos 
Administrativos de 
Origem Externa 
(Indignidade e 
Incompatibilidade) 

Julgamento da 
declaração de 
indignidade e/ou 
incompatibilidade. 

Decisões 
judiciais: 
monocrática 
ou 
colegiada 
(acórdão). 

Ministério 
Público 
Militar, 
Defensoria 
Pública, STF, 
Advogados, 
Militar 
Acusado, e 
Auditorias 
Militares. 

Secretaria 
Judiciária, 
Gabinetes 
dos 
Ministros, 
Secretaria do 
Pleno, 
Auditorias 
Militares. 

MP06 

Representação 
contra 
Magistrados 
 

Procedimento 
administrativo 
para apuração de 
conduta irregular 
de magistrado. 

Decisões 
judiciais: 
monocrática 
ou 
colegiada 
(acórdão). 

OAB, DPU, 
MPM, 
Presidente do 
Congresso, 
Presidente da 
República, 
Presidente do 
STM. 

Secretaria 
Judiciária, 
Gabinetes 
dos 
Ministros, 
Secretaria do 
Pleno, Juiz 
Auditor. 

MP07 
Representação de 
substituição de 
Juiz Militar 

Tem por objeto a 
substituição de 
juiz militar de 
Conselho de 
Justiça, por 
motivo de 
necessidade da 
administração 
militar. 

Decisões 
judiciais: 
monocrática 
ou 
colegiada 
(acórdão). 

Auditoria 
Militar, Juiz-
Auditor 
Corregedor 
Conselho de 
Justiça, 
Ministério 
Público 
Militar, 
Advogados. 

Auditoria de 
Correição, 
Secretaria 
Judiciária, 
Gabinetes 
dos 
Ministros, 
Secretaria do 
Pleno. 

MP08 
Representação no 
Interesse da 
Justiça 

Qualquer 
representação que 
tenha por objeto 
matéria no 
interesse da 
Justiça Militar da 
União. 

Decisões 
judiciais: 
monocrática 
ou 
colegiada 
(acórdão). 

Auditoria 
Militar, 
Conselho de 
Justiça, 
Ministério 
Público 
Militar, 
Advogados, 
Juiz-Auditor. 

Auditoria de 
Correição, 
Secretaria 
Judiciária, 
Gabinetes 
dos 
Ministros, 
Secretaria do 
Pleno. 
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MP09 
Análise de Pedidos 
de Desaforamento 

Pedido de 
deslocamento de 
um processo do 
foro original para 
outro no qual 
tenha condição de 
tramitar. 

Decisões 
judiciais: 
monocrática 
ou 
colegiada 
(acórdão). 

Comandantes 
das Forças 
Armadas, 
Ouvidoria, 
Auditoria 
Militar, 
Conselhos de 
Justiça, 
Ministério 
Público 
Militar, 
Advogados. 

Secretaria 
Judiciária, 
Gabinetes 
dos 
Ministros, 
Secretaria do 
Pleno. 

MP10 

Análise de 
Recursos para o 
Supremo Tribunal 
Federal 

Informações e 
posicionamento 
legal específico 
para envio ao 
STF. 

Decisões 
judiciais: 
monocrática 
ou 
colegiada 
(acórdão). 

Supremo 
Tribunal 
Federal, 
Ministério 
Público, parte 
vencida, 
terceiros 
prejudicado. 

Secretaria 
Judiciária, 
Gabinete do 
Ministro e/ 
Plenário. 

Identificador Macroprocessos Descrição 
Produtos e 
Serviços 

Principais 
Clientes 

Subunidades 
responsáveis 

MP 20 

Controle das 
Ações de 
Correição de 1ª 
Instância 

Orientações legais 
e processuais de 
ajuste. 

Plano de 
Correição. 

Ministério 
Público 
Militar, Juiz-
Auditor 
Corregedor, 
Juiz-Auditor. 

Auditoria de 
Correição e 
Auditorias 
militares. 
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2. GOVERNANÇA 
 
Descrição das Estruturas de Governança 
 
Secretaria de Controle Interno – SECIN – Unidade de Controle Interno 

Coordenadoria de 
Acompanhamento e 
Avaliação e Orientação 

Assessorar o titular da SECIN na aplicação da legislação, dos 
regulamentos e da jurisprudência pertinentes às matérias 
inerentes às áreas de atuação da Secretaria relativas à 
SEADE, SEACO e SEARP, bem como coordenar as 
atividades desempenhadas pelas unidades subordinadas. 

Coordenadoria de 
Auditoria 

Assessorar o titular da SECIN na aplicação da legislação, dos 
regulamentos e da jurisprudência pertinentes às matérias 
inerentes às áreas de atuação da Secretaria relativas a normas 
e padrões de auditoria, bem como coordenar as atividades de 
auditoria, inspeção e fiscalização desempenhadas pelas 
unidades subordinadas da SECIN. 

Seção de Análise de 
Despesas com 
Aquisição de Bens e 
Serviços 

Coordenar e executar as atividades relacionadas à orientação 
e ao acompanhamento da execução dos planos de governo, 
promovendo estudos com vistas ao estabelecimento de 
indicadores e ao aprimoramento do controle de resultados, 
aperfeiçoando normas sobre gestão financeira, orçamentária e 
patrimonial da União, assim como fiscalizar o cumprimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Seção de Análise 
Contábil 

Coordenar, orientar, e executar as atividades de natureza 
fiscal e contábil, previstas em legislação específica aplicada 
aos órgãos setoriais de contabilidade, analisando os processos 
relacionados com a execução financeira, orçamentária e 
patrimonial dos órgãos da Justiça Militar da União, assim 
como supervisionar e realizar tomadas de contas anuais, 
especial e extraordinária das unidades gestoras da Justiça 
Militar da União. 

Seção de Auditoria 

Realizar auditorias governamentais sobre a gestão de todo e 
qualquer responsável, definido em legislação própria, atuando 
sobre os sistemas contábeis, financeiros, orçamentários, 
patrimoniais e demais sistemas, quanto à aplicação de 
recursos públicos, sua gerência e obtenção de resultados, 
mediante avaliação do grau de atendimento aos princípios da 
legalidade, legitimidade, economia, eficiência e eficácia. 

Seção de Análise de 
Registro de Pessoal 

Examinar e emitir parecer, para fins de registro, quanto à 
legalidade dos atos de admissão de desligamento de pessoal, a 
qualquer título, e de concessão de aposentadorias e pensões, 
assim como a consistência das folhas de pagamento de 
pessoal ativo e inativo dos órgãos integrantes da Justiça 
Militar da União. 

 
 
Conselhos e Comitês de Avaliações são constituídos por demanda, 

predominantemente em caráter provisório, buscando obter resultados de apoio às 
decisões de fortalecimento de governança. Como exceção o Comitê Deliberativo do 
Plano de Saúde – PLAS tem por primazia a prática da governança com o objetivo claro 
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de promover a saúde por via de decisões que refletem prevenção e obtenção de saúde e 
bem estar do servidor ativo, inativo, e respectivos dependentes na JMU. 
 
 

ATUAÇÃO DA UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA  
 
 
Secretaria de Controle Interno – SECIN – Unidade de Controle Interno 

Coordenadoria de 
Acompanhamento e 
Avaliação e Orientação 

Assessorar o titular da SECIN na aplicação da legislação, dos 
regulamentos e da jurisprudência pertinentes às matérias 
inerentes às áreas de atuação da Secretaria relativas à 
SEADE, SEACO e SEARP, bem como coordenar as 
atividades desempenhadas pelas unidades subordinadas. 

Coordenadoria de 
Auditoria 

Assessorar o titular da SECIN na aplicação da legislação, dos 
regulamentos e da jurisprudência pertinentes às matérias 
inerentes às áreas de atuação da Secretaria relativas a normas 
e padrões de auditoria, bem como coordenar as atividades de 
auditoria, inspeção e fiscalização desempenhadas pelas 
unidades subordinadas da SECIN. 

Seção de Análise de 
Despesas com 
Aquisição de Bens e 
Serviços 

Coordenar e executar as atividades relacionadas à orientação 
e ao acompanhamento da execução dos planos de governo, 
promovendo estudos com vistas ao estabelecimento de 
indicadores e ao aprimoramento do controle de resultados, 
aperfeiçoando normas sobre gestão financeira, orçamentária e 
patrimonial da União, assim como fiscalizar o cumprimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Seção de Análise 
Contábil 

Coordenar, orientar, e executar as atividades de natureza 
fiscal e contábil, previstas em legislação específica aplicada 
aos órgãos setoriais de contabilidade, analisando os processos 
relacionados com a execução financeira, orçamentária e 
patrimonial dos órgãos da Justiça Militar da União, assim 
como supervisionar e realizar tomadas de contas anuais, 
especial e extraordinária das unidades gestoras da Justiça 
Militar da União. 

Seção de Auditoria 

Realizar auditorias governamentais sobre a gestão de todo e 
qualquer responsável, definido em legislação própria, atuando 
sobre os sistemas contábeis, financeiros, orçamentários, 
patrimoniais e demais sistemas, quanto à aplicação de 
recursos públicos, sua gerência e obtenção de resultados, 
mediante avaliação do grau de atendimento aos princípios da 
legalidade, legitimidade, economia, eficiência e eficácia. 

Seção de Análise de 
Registro de Pessoal 

Examinar e emitir parecer, para fins de registro, quanto à 
legalidade dos atos de admissão de desligamento de pessoal, a 
qualquer título, e de concessão de aposentadorias e pensões, 
assim como a consistência das folhas de pagamento de 
pessoal ativo e inativo dos órgãos integrantes da Justiça 
Militar da União. 

Com relação à estratégia de atuação relacionada à unidade central e às demais 
unidades, os trabalhos previstos no Calendário de Auditoria de 2014 foram realizados 
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por amostragem. A atuação da Unidade de auditoria interna se realizou por meio da 
Coordenação de Auditoria, que se divide na Seção de Auditoria e Seção de Análise de 
Registro de Pessoal, dessa forma os trabalhos foram realizados por amostragem levando 
em consideração os critérios da materialidade, relevância, criticidade e riscos.  

No que diz respeito às informações quantitativas e qualitativas da unidade de 
auditoria, cabe esclarecer que foram realizadas as auditorias do Plano de Saúde e as 
auditorias de obras. Foi implementado o monitoramento dos trabalhos realizados, de 
modo a acompanhar o atendimento das recomendações. Dessa forma, foram emitidos 17 
Relatórios de Auditoria, 96 Memorandos, 16 Despachos, 40 Ofícios, 36 Requisições de 
Documentos e Informações, e elaborado o Plano Anual de Auditoria de 2015. 

Em relação à área de pessoal, foram emitidas, em 2014, 11 Relatórios de 
Auditoria de Pagamento de Pessoal, onde analisou 165 contracheques, cujos resultados, 
em alguns casos, constataram inconsistências de procedimentos ou cálculos, 
encaminhados por 41 Requisições de Documentos ou Informações – RDI. No entanto, 
96% de tais inconsistências foram plenamente sanadas pela Diretoria de Pessoal – 
DIPES e pelas outras áreas envolvidas, não havendo ilicitude ou dolo. Ressalta-se que 
os 4% restantes encontram-se em andamento, e também não há indícios de fraude, 
ilicitude ou dolo.  

Foi implementado um monitoramento dos trabalhos realizados de modo a 
acompanhar e verificar o atendimento das recomendações, conforme a resolução nº 
171/2013 do CNJ. 

O Plano de Auditoria de 2014 previa as seguintes auditagens: 

I. Auditoria do Relatório de Gestão 
 

II. Auditoria de Gestão 
 

1. UG 060001 – STM: Governança de TI; 
2. UG 060001 – STM: Contratos; 
3. UG 060001 – STM: Plano de Saúde da JMU; 
4. UG 060001 – STM: Obras; 
5. UG 060001 – STM: Folha de Pagamento; 
6. UG 060004 – RECIFE/PE – Auditoria da 7ª CJM: Obras; 
7. UG 060021 – MANAUS/AM – Auditoria da 12ª CJM; 
8. UG 060028 – RIO DE JANEIRO/RJ – Diretoria do Foro da 1ª CJM; 

e 
9. UG 060029 – SÃO PAULO/SP – Diretoria do Foro da 2ª CJM. 

 

III. Auditorias Especiais 
 
A execução do Plano de Auditoria – PAA/2014 pela Seção de Auditoria – 

SEAUD se concretizou nos seguintes trabalhos: 
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Objeto Relatório 
Auditoria de Contratos - Real DP Serviços Gerais Ltda. Relatório de Auditoria de Gestão nº 11/2013  

Auditoria de TI - Alinhamento à Resolução nº 182 CNJ Relatório de Auditoria de Gestão nº 12/2014 
Relatório de Auditoria de Gestão nº 21/2014 

Auditoria PLAS/JMU Encerramento 2013 Relatório de Auditoria de Gestão nº 02/2014 
Auditoria PLAS/JMU (Jan a Mar/2014) Relatório de Auditoria de Gestão nº 08/2014 
Auditoria PLAS/JMU (Abr a Jun/2014) Relatório de Auditoria de Gestão nº 14/2014 
Auditoria PLAS/JMU (Jul a Set/2014) Relatório de Auditoria de Gestão nº 19/2014 
Auditoria de Obras do STM - Alinhamento às Resoluções nº 
114 e 185 

Relatório de Auditoria de Gestão nº 04/2014 
Relatório de Auditoria de Gestão nº 07/2014 

Auditoria de Obras da 7ª CJM - Alinhamento às Resoluções 
nº 114 e 185 Relatório de Auditoria de Gestão nº 03/2014 

Auditoria de Obras do STM - CEJUM Relatório de Auditoria de Gestão nº 06/2014 
Auditoria de Obras do STM - Reforma Gabinete de Ministro Relatório de Auditoria de Gestão nº 11/2014 

Auditoria de Obras da 7ª CJM Relatório Preliminar de Auditoria nº 12/2014 
Relatório de Auditoria de Gestão nº 12/2014 

Auditoria de Obras do STM - Termo de Cooperação DEC Relatório Preliminar de Auditoria de Gestão nº 
16/2014 

Auditoria de Contratos do Foro da 2ª CJM Relatório Preliminar de Auditoria de Gestão nº 
22/2014 

Auditoria Especial – Denúncia - 3ª Auditoria da 3ª CJM Despacho 
Auditoria de Gestão STM Relatório de Auditoria de Gestão 
Elaboração PAA 2015 e Revisão PALP PAA 2015 

 

 Com relação às visitas in loco, convém esclarecer que a Secretaria de Controle 
Interno, por intermédio da Seção de Auditoria, subordinada à Coordenação de 
Auditoria, realizou no período de 12 a 15 de agosto de 2014, no Edifício-Sede da 
Auditoria da 7ª CJM, sito à Avenida Alfredo Lisboa, 173 – Bairro do Recife – 
Recife/PE, os trabalhos de campo, onde foram avaliados os atos administrativos que 
envolvem a contratação das empresas (construtora, projetista e fiscalizadora) 
responsáveis pela construção da nova sede. 

 Em consequência dessa visita foram emitidos os Relatórios de Auditoria 
Preliminar nº 12/2014, e o Relatório de Auditoria de Gestão nº 12/2014 com as 
respectivas recomendações, encaminhadas à Unidade em abril de 2015. 

 Com relação às demais inspeções, o Programa de Auditoria sofreu as seguintes 
alterações, devido à realização do Mundial de Futebol no primeiro semestre de 2014: as 
inspeções previstas na UG 060021 – MANAUS/AM – Auditoria da 12ª CJM; UG 
060028 – RIO DE JANEIRO/RJ – Diretoria do Foro da 1ª CJM; e na Unidade UG 
060029 – SÃO PAULO/SP – Diretoria do Foro da 2ª CJM foram suspensas, devido à 
complexidade da auditoria da obra da nova sede da Auditoria da 7ª CJM. 

 No âmbito da auditoria de pessoal, destacam-se os seguintes trabalhos mais 
relevantes: 

Com relação à estratégia de atuação relacionada à unidade central e às demais 
unidades, os trabalhos de auditoria de contracheques, foram selecionados por 
amostragem onde a seleção da amostra levou em consideração os critérios da 
materialidade, relevância, criticidade e riscos. 
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No que diz respeito às informações quantitativas e qualitativas da unidade de 
auditoria, a SEARP emitiu, em 2014, 11 Relatórios de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal, onde analisou 165 contracheques, cujos resultados, em alguns casos, 
constataram inconsistências de procedimentos ou cálculos, encaminhados por 41 
Requisições de Documentos ou Informações – RDI. No entanto, 96% de tais 
inconsistências foram plenamente sanadas pela Diretoria de Pessoal – DIPES e pelas 
outras áreas envolvidas, não havendo ilicitude ou dolo. Ressalta-se que os 4% restantes 
encontram-se em andamento, e também não há indícios de fraude, ilicitude ou dolo.  

Foi implementado um monitoramento dos trabalhos realizados de modo a 
acompanhar e verificar o atendimento das recomendações, conforme a resolução nº 
171/2013 do CNJ. 

A execução do Plano de Auditoria pela SEARP se concretizou nos seguintes 
trabalhos: 

 
OBJETO RELATÓRIO 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses out/nov de 2013. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 01/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses nov/dez 2013 – dez 13/jan 14. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 05/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses jan/fev 2014. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 08/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses fev/mar 2014. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 09/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses mar/abr 2014. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 10/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses abr/mai 2014. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 12/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses mai/jun 2014. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 13/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses jun/jul 2014. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 15/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses jul/ago 2014. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 18/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses ago/set 2014. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 21/2014 

Auditoria de Contracheques e análise da variação de 
pagamento de pessoal, meses set/out 2014. 

Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 23/2014 

Com relação às demais atividades, segue a conclusão dos trabalhos: 

a) análise e emissão de parecer de legalidade, após a correção de eventuais 
inconsistências, sobre os seguintes processos (37 de Nomeação; 36 Aposentadorias; 11 
Pensões Civis; 3 Pensões Militares; 3 outras matérias); 

b) análise das despesas de exercícios anteriores de pessoal, em 2014, para 
subsidiar o Relatório de Gestão Fiscal; e 

c) a SEARP, em 2014, recebeu 11 diligências do TCU, e encaminhou as 
respectivas respostas. 
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Não houve redesenho na estrutura organizacional da unidade de Auditoria. 

Cabe esclarecer, com relação à qualidade dos controles internos esta SEARP 
avalia de forma satisfatória. 
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ATIVIDADE DE CORREIÇÃO E APURAÇÃO DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS  
 

ATO/PORTARIA DE 
INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 

DESCRIÇÃO DESPACHO DE CONCLUSÃO 

 

Portar ia nº  3/DIREG, de 08/01/14.  
Sindicânc ia para apurar denúnc ia de 
Cessão ir regular de imóvel  funcional .   

Adver tênc ia,  despacho de 12/3/14 – BJM 
nº 15, de 21 Mar 2014. 

 

Ato nº 545,  de 28/02/14.  
Sindicânc ia para apurar denúnc ia de 
Cessão ir regular de imóvel  funcional .  

Arquivamento, publ icação – BJM nº 22, 
de 2 Mai  2014.  

 

Ato nº 546,  de 28/02/14.  
Sindicânc ia para apurar  fatos 
re lac ionados à notíc ia de ocupação 
ir regular de imóveis func ionais  

Arquivamento, despacho de 5/6/14 – BJM 
nº 30, de 20 Jun 2014  

 

Ato nº 623,  de 25/04/14.  
Sindicânc ia para apurar  fatos 
re lac ionados à notíc ia de ocupação 
ir regular de imóvel funcional .  

Adver tênc ia,  despacho de 1º/8/1º 2014 – 
BJM nº 37, de 8 Ago 2014.  

 

Ato nº 898,  de 10/09/14.  
Sindicânc ia para apurar fatos relatados 
no Relatór io de Inspeção Administrat iva 
nº 1/14- SECIN re lat ivo aos contratos 
celebrados entre o STM e a empresa 
Prestac ional Construtora e Serviços .  

 

Sem despacho de conclusão.  

 

Ato nº 1009, de 05/11/14.  
Sindicânc ia Invest igat iva para apuração 
de responsabi l idade, conforme 
Memorando nº 377/14/PRSTM, de 13 Out 
2014.  

Despacho determinando o arquivamento 
re lat ivo a todos os envolvidos,  a exceção 
de E.M.P.A,  determinando a abertura de 
s indicânc ia acusatór ia em re lação à 
Servidora.-  BJM nº 10,  de 27 Fev 2015 .  
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AUTOAVALIAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES INTERNOS 
  

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 
Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 
unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

    x 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

 x    

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.    x  
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     x 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 

formais. 
 x    

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

  x    

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

 x    

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.    x  
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ.    x  

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     x 
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade. x      
12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 

processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

x      

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

  x    

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

x     

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

x     

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

   x  

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

   x  

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.  

    x 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 

os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
  x    

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

  x    

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

x     
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22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

 x     

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 

comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
   x  

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

   x  

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

   x  

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

 x     

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

   x  

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 

qualidade ao longo do tempo. 
  x    

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

  x    

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.  x     
Análise crítica e comentários relevantes: 

 
 
Escala de valores da Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 
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3. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 
 
3.1 CANAIS DE ACESSO AO CIDADÃO 
 

I - OUVIDORIA  

A Resolução nº 192, de 23 de maio de 2013, estabelecendo, no seu Art. 1º, que a 
Ouvidoria da Justiça Militar da União (OUVJMU), tem por missão servir de canal de comunicação 
eficiente, ágil e transparente entre o cidadão e a Justiça Militar da União, visando a orientar, a 
transmitir informações e a colaborar para o aperfeiçoamento dos serviços prestados à sociedade, 
bem como promover a interlocução com os demais órgãos da Justiça Militar da União. 

A OUVJMU é uma unidade administrativa vinculada à Presidência do Superior Tribunal 
Militar. 

Na 7ª Reunião Administrativa, ocorrida em 23 de maio de 2013, o Tribunal, por 
unanimidade, aprovou a indicação do Ministro LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES para ser o 
Ouvidor, pelo período de dois anos. 

O presente relatório tem por objetivo apresentar os dados estatísticos das manifestações 
recebidas e as providências adotadas pela Ouvidoria, no período de janeiro a dezembro de 2014. 

A Ouvidoria presta o atendimento ao cidadão respondendo todas as manifestações 
efetuadas através dos canais disponibilizados, algumas manifestações são encaminhadas às 
unidades afetas para tratamento pormenorizado das questões apresentadas. A Ouvidoria mantém 
interlocução com as unidades envolvidas e acompanha os casos até o esgotamento das 
possibilidades de resolução, buscando atender plenamente os reclamos de modo a não permitir que 
a questão fique sem solução. 

Nas consultas sobre andamento processual ou relativas a dúvidas quanto à matéria 
processual e as manifestações que envolvam ato ou decisão de natureza jurisdicional esta Ouvidoria 
exerce a função pedagógica, esclarecendo ao cidadão o meio adequado a seguir. 

Todos os esclarecimentos são prestados da forma mais célere possível, buscando atender 
ao cidadão e oferecendo o posicionamento Institucional acerca de sua manifestação. 

Os acessos registrados no ano de 2014 distribuídos, mensalmente: 
 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

45 28 40 32 32 11 42 33 34 36 28 21 

TOTAL 382 
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A forma de comunicação mais utilizada com a Ouvidoria foi a virtual, com 266 (duzentos e 
sessenta e seis) demandas recebidas por intermédio do "Formulário Eletrônico" e por "e-mail" da 
Ouvidoria. 

Formulário Eletrônico  211 

Telefone 84 

Correspondência 22 

e-Mail 55 

Presencial 10 
 

 

Levando-se em consideração os tipos de demandas, foram registradas as seguintes 
quantidades:  

Consulta 71 
Denúncia 115 
Elogio 12 
Informação 43 
Reclamação 29 
Solicitação 107 
Sugestão 5 
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O levantamento estatístico das manifestações registradas nesta Ouvidoria é realizado de 
forma manual, com lançamento dos dados em planilha Microsoft Excel, em razão de não ter sido 
disponibilizado, até a presente data, o Sistema Eletrônico da Ouvidoria, em desenvolvimento pela 
Diretoria de Tecnologia da Informação (DITIN). 

Esclareço, por oportuno, que em face da recente estruturação da Ouvidoria no âmbito desta 
Justiça Especializada ainda não foi implementado sistema que possibilite a aferição do grau de 
satisfação dos usuários-cidadãos para se avaliar os produtos e serviços oferecidos. 

II – SERVIÇO DE LEGISLAÇÃO E INFORMAÇÃO AO SERVIDOR 

Em agosto de 2013, a DIDOC designou o Serviço de Legislação e Informação ao Cidadão 
- SELIC para coordenar e executar, no âmbito do STM, as ações necessárias ao atendimento da Lei 
nº 12.527/2011 - LAI, que regula o acesso a informações públicas, tendo como atribuições definir e 
organizar a infraestrutura de atendimento do Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). 

Para atendimento das exigências contidas na legislação, e nas determinações contidas no Ato 
Normativo 17/2012, a equipe do Serviço de Legislação e a equipe da Diretoria de Tecnologia da 
Informação - DITIN formularam e desenvolveram o Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão 
– e-SIC, que se tornou o canal pelo qual o cidadão pode requerer diretamente ao STM informações 
de caráter pessoal ou coletivo. 

O SELIC recebe, registra, analisa os pedidos dos cidadãos e, se necessário, encaminha-os às 
unidades administrativas detentoras das informações, que podem tanto deferir, quanto indeferir o 
acesso. O acesso à informação quase sempre é deferido, uma vez que os cidadãos não costumam 
solicitar informações que se amoldam às situações de indeferimento previstas no § 2º do art. 6º do 
Ato Normativo nº 17/2012. 

Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC) 

Atendimentos Realizados em 2013 por meio do e-SIC 

De 28 de agosto a 30 de dezembro de 2013, foram realizados 421 atendimentos a pedidos de 
informação. A distribuição desse total, mês a mês, pode ser observada no gráfico I. 
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No período abrangido por este relatório, as informações referentes a certidões negativas e à 
consulta de documentos e processos foram as mais solicitadas, visto que corresponderam, 
respectivamente, a 82% e 7% do total de pedidos realizados. 

 

 
 

O gráfico III registra quais unidades administrativas do STM e quantas vezes cada um delas 
prestou apoio ao SELIC no atendimento das solicitações dos usuários. 

Interessante notar que 88% dos pedidos de informação foram respondidos diretamente pelo 
SELIC, não sendo necessário encaminhá-los a outras unidades. Esse fato se justifica por dois 
motivos: 

1. Uma das competências do SELIC é acompanhar e organizar para fins de consulta leis, 
decretos, atos, resoluções etc. de interesse da JMU e, nesses normativos, constam grande 
parte das informações solicitadas pelos cidadãos; 
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2.  A maioria dos pedidos é idêntica a outros já realizados e, portanto, as respostas dadas 
também são as mesmas. 
 
 

 

As outras situações presentes no gráfico IV significam o seguinte: 

 Aguardando complemento do solicitante: ocorre quando o cidadão não foi suficientemente 
claro no texto do seu pedido e faz-se necessário complementá-lo ou esclarecê-lo. 

 Encaminhado: situação em que o pedido é enviado à unidade administrativa detentora da 
informação para ser respondido por ela; 

 Resposta preliminar: é uma resposta dada em situações excepcionais, como no caso de 
contaminação por fungos no Arquivo, sendo o atendimento retomado após sua 
normalização. 
Observação: essas três situações descritas acima são transitórias, pois com o passar do 
tempo transformar-se-ão em Deferido ou Indeferido. 
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Atendimentos Realizados em 2014 por meio do e-SIC 
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Acesso aos Processos Judiciais 

Atendimentos realizados pela Seção de Arquivo em 2013 

a) Atendimento por conjunto documental (com empréstimo de documentos): 

ASSENTAMENTO 
FUNCIONAL 

DOCUMENTAÇÃO 
ADMINISTRATIVA PROCESSOS 

15 33 56 

Atendimentos realizados pela Seção de Arquivo em 2014 
Total de requerimentos = 73 
49 pessoas visitaram a Seção de Arquivo para consultar documentos 
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70 Documentos copiados devido a solicitações 
Documentos emprestados = 277 documentos: 

 Administrativo = 140 documentos 
 Assentamento Funcional = 50 documentos 
 Judicial = 87 documentos 

Atendimentos por e-mail = 299 atendimentos 

 Digitalização de documentos no biênio 2013/2014 para a Comissão Nacional da Verdade 
Em 2013 a Comissão Nacional da Verdade solicitou digitalização integral da Apelação 

nº 39.236/72. Esta foi integralmente digitalizada pelo Núcleo de Digitalização do Arquivo Público 
do Estado de São Paulo, por meio da parceria firmada entre o Superior Tribunal Militar e a 
Comissão Nacional da Verdade, onde os 62 volumes foram cuidadosamente manuseados, 
higienizados e digitalizados.  

Em 2014 foram digitalizados ou copiados 50 processos judiciais entregues às 
Comissões da Verdade instituídas ou a usuários particulares. 

Disponibilização de processos judiciais em inteiro teor no Portal do STM 
A Ministra-Presidente do Superior Tribunal Militar reconheceu no ano de 2014, 12 

processos judiciais, sob a custódia da Diretoria de Documentação e Divulgação, como necessários à 
recuperação de fatos históricos de maior relevância nos termos do parágrafo 4º do artigo 31 da Lei 
nº 12.527/2011 e do inciso II do artigo 58 do Decreto nº 7.724/2012, que regulamenta a Lei de 
Acesso a Informações. 

O acesso condicionou o cidadão à responsabilidade pelos danos morais e materiais 
decorrentes da divulgação, reprodução ou utilização indevida das informações pessoais e dos 
documentos processuais a que tiver acesso, com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 31 da 
Lei nº 12.527/2011. 

O titular das informações pessoais contidas nos processos judiciais pôde apresentar com 
base no inciso X, do artigo 5º da Constituição Federal e nos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 
31, da Lei nº 12.527/2011, requerimento de manutenção da restrição de acesso aos processos 
judiciais sobre sua pessoa. 

 
EM SÍNTESE 
Apresenta-se de forma consolidada os dados estatísticos referentes aos canais de acesso do cidadão. 
Unidades responsáveis pelas informações: 
OUVIDORIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO (OUVJMU) 
Atribuição - servir de canal de comunicação eficiente, ágil e transparente entre o cidadão e a Justiça 
Militar da União, visando a orientar, a transmitir informações e a colaborar para o aperfeiçoamento 
dos serviços prestados à sociedade, bem como promover a interlocução com os demais órgãos da 
Justiça Militar da União. 
Fundamentação legal - Resolução nº 192, de 23 de maio de 2013, dispõe sobre o funcionamento da 
Ouvidoria da Justiça Militar da União (OUVJMU) 
Responsável pela unidade - Ministro-Ouvidor Gen Ex Lúcio Mário de Barros Góes 
DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO (DIDOC)  
Atribuição - promover atividades de gestão da informação documental, qualquer que seja o seu 
suporte físico, com vistas a reunir, sistematizar, disseminar, guardar e preservar a documentação 
de interesse histórico/cultural, servindo de apoio às atividades do Superior Tribunal Militar. 
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Fundamentação legal - Ato Normativo nº 017, de 15 de agosto de 2012, dispõe sobre o 
cumprimento da Lei nº 12.527 (LAI), de 18/11/2011, no âmbito da Justiça Militar da União. No 
artigo 3º estabelece competência à Diretoria de Documentação e Divulgação para o cumprimento da 
LAI no âmbito do Tribunal. 
Responsável pela unidade - Diretora Analista Judiciária Maria Juvani Lima Borges 
 

 

ESTATÍSTICA 

Tipos de Manifestações 
Denúncia 115 
Elogio 12 
Informação 1331 
Reclamação 29 
Sugestão 5 
Pedido de Acesso à Informação (e-SIC) 41 
Recursos LAI 0 
Total 1533 

 

 

Tipos de manifestações 
 

 

 
 

 
 
 
 

115 

12 

1331 

29 
5 

41 

0 

Denúncia

Elogio

Informação

Reclamação

Sugestão

Pedido de Acesso à Informação (e-SIC)

Recursos LAI

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
 
 
 
 
 
 

Canais de Acesso 

 

 

3.2  MECANISMOS DE TRANPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE 
A ATUAÇÃO DA UNIDADE  
 

 Com a inauguração do novo portal do Superior Tribunal Militar, criou-se o Portal do 
Cidadão. O espaço é dedicado à transparência e ao acesso à informação, temas propostos pela 
Resolução 102/2009 do Conselho Nacional de Justiça e pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011 (Lei de Acesso à Informação), respectivamente. 

 O Portal do Cidadão corresponde a um dos cinco menus do Portal do STM, no 
endereço www.stm.jus.br. Consta de doze itens: 

 1.    Apresentação – exposição da proposta do Portal do Cidadão 
2.    Transparência – Sistema criado para atender à Resolução do CNJ 
3.    Consulta Remuneração – Sistema criado para atender à Lei de Acesso à Informação, 

que permite a possibilidade de consulta da remuneração de magistrados, servidores e pensionistas 
da Justiça Militar da União. 

4.    Despesas com passagens – aquisição de passagens aéreas. 
5.    Licitações – publicações de atas de registro de preço, licitações em andamento e 

licitações realizadas. 

1362 
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84 

22 10 

Formulário Eletrônico

E-mail

Telefone

Correspondência

Presencial

Canais de acesso 
Formulário Eletrônico 1362 
E-mail 55 
Telefone 84 
Correspondência 22 
Presencial 10 
Total 1533 
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6.    Ouvidoria – apresentação do trabalho da Ouvidoria, formulário eletrônico e contato. 
7.    Controle Interno – página com notícias e informações técnicas sobre a área, como 

legislação, relatórios e pareceres. 
8.    Plano Estratégico – documento aprovado com a diretrizes para a Justiça Militar da 

União de 2012 a 2018. 
9.    E-Sic – sistema de atendimento ao cidadão, conforme exigências da Lei de Acesso à 

Informação. 
10.  Perguntas Frequentes – informações e esclarecimentos ao público sobre o papel, 

estrutura e funcionamento da JMU. 
11.  JMU em números – relatório com dados estatísticos sobre a JMU. 
12.  Proposta Orçamentária 2015 – quadro detalhado com as despesas da JMU. 
 O Acesso Rápido, localizado à direita da tela, também dá visibilidade ao trabalho da 

instituição. Dividida em três públicos-alvo (Cidadão, Jurídico e Imprensa), a área traz para o 
primeiro plano as principais atividades da JMU e assuntos de interesse público. 

 O acesso à Primeira Instância também foi facilitado: os interessados podem acessar os 
serviços pelo mapa com todas as unidades da JMU no Brasil. As informações podem ser obtidas 
também no menu O STM – Primeira Instância e pelo Acesso Rápido. 
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PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 

O Planejamento Estratégico da JMU (PE-JMU) tem horizonte temporal até 2018. A 
Missão foi definida respondendo às questões: “o que cabe à JMU fazer; e para quê?” ou “para que 
existe a JMU?” - está colocada em duas dimensões: tarefa e propósito. À JMU, como definido no 
Art. 124 da Constituição Federal, compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei.  

MISSÃO 
Processar e julgar crimes militares definidos em lei, a fim de contribuir para a promoção da 
Justiça. 

A Visão de Futuro da JMU - “onde queremos chegar em 2018?” ou “que JMU deseja-se ter 
em 2018?” - vislumbra o lugar que a Justiça Militar da União deseja alcançar; exprime como ela 
pretende que a sociedade brasileira a reconheça, ao final do horizonte temporal deste planejamento.  

VISÃO 
Ser reconhecida pela sociedade como instituição de excelência do Poder Judiciário. 

Cenários Prospectivos: O PE-JMU foi elaborado com o emprego de cenários prospectivos. 
Os cenários são compostos por eventos. No presente processo de planejamento foram elencados 
onze eventos. Dentre os 2048 cenários produzidos no estudo realizado, destacam-se para registro 
neste plano dois cenários: o Cenário Mais Provável e o Cenário Ideal. O Cenário Mais Provável é 
aquele que apresenta maior probabilidade de ocorrer até 2018 e o Cenário Ideal é aquele, definido 
pelo decisor estratégico, que apresentaria o melhor quadro para a JMU, ou seja, seria o cenário 
desejado, considerando os eventos elencados. 

Os objetivos e as estratégias do PE-JMU são orientados com foco na consecução futura 
dessa visão. Os objetivos estratégicos foram estabelecidos em termos de efeito desejado, uma vez 
que representam patamares a serem alcançados por meio de ações a serem empreendidas, as 
estratégias e respectivas iniciativas. Eles estão dispostos nos grupos clássicos de perspectivas 
estratégicas: Aprendizado e Crescimento, Orçamento e Finanças, Processos Internos e Sociedade. 
Os objetivos nesta última perspectiva representam a entrega que a JMU faz à Sociedade, ou seja, 
são objetivos de resultado. 

Vale notar que os objetivos interligam-se (v. mapa estratégico) em uma rede de causas e 
efeitos contribuintes. Vindo a partir da base do mapa (Aprendizagem e Crescimento e Orçamento e 
Finanças) em direção aos objetivos de resultado (Sociedade), há uma rede em que um objetivo de 
nível mais próximo da base contribui para a consecução de outros mais acima ou em mesmo nível e 
assim por diante. Cada objetivo pode impactar em mais de um objetivo em nível acima ou 
lateralmente.  

Todos os objetivos estratégicos, estratégias e iniciativas construídos no PE visam criar um 
arcabouço para que este segmento de Justiça possa cumprir de forma efetiva suas competências 
constitucional/legais. Para tanto, os objetivos envolvem tanto as áreas finalísticas como as áreas de 
apoio. Os objetivos administrativos suportam e intentam proporcionar a estrutura adequada, tais 
como recursos humanos, materiais, processos, entre outros, para o desenvolvimento dos objetivos 
finalísticos “Atuação Jurisdicional adequada às especificidades do estamento militar” e 
“Modernização e aprimoramento da atividade judicante”, que por sua vez, possibilitam os 
resultados efetivos que se almeja ofertar a sociedade, explicitados pelos objetivos finalísticos da 
perspectiva Sociedade: “Contribuição para preservar a hierarquia e disciplina nas Forças 
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Armadas, concorrendo para a Segurança e Defesa do País”, “Prestação Jurisdicional de 
qualidade e moderna”, “Contribuição para a justiça, equidade e paz”. 

Integram cada objetivo uma ou mais estratégias. As estratégias estabelecem linhas de ação 
a serem empreendidas para que os objetivos sejam alcançados. É importante considerar que, da 
mesma forma que os objetivos, existem algumas estratégias que poderão impactar em mais de um 
Objetivo. A cada Estratégia corresponde uma ou mais iniciativas. 

As iniciativas são ações, programas e projetos que, uma vez executados, resultarão ou 
contribuirão na consecução da Estratégia a ele associado, direta ou indiretamente. Existem 
iniciativas que poderão impactar em mais de uma Estratégia.   

Cabe ressaltar que a execução de todas as iniciativas ao mesmo tempo torna-se inviável 
devido à indisponibilidade de recursos pessoais, materiais e financeiros necessários à execução de 
todas as ações, programas e projetos que decorrem destas.  

A indisponibilidade dos recursos supramencionados é um dos riscos identificados para a 
consecução dos objetivos estratégicos da JMU. Assim, como forma de reduzir os riscos de não se 
atingir os objetivos estabelecidos, as iniciativas estratégicas são priorizadas, resultantes da aplicação 
de matriz específica que, utilizando-se de critérios e ponderações relativas, propõe uma ordenação 
técnica (priorização) dos planos e projetos. A priorização das iniciativas é publicada no documento 
PIEP – Plano de Iniciativas Estratégicas Priorizadas (Ato Normativo nº. 72, de 24/02/14), um anexo 
em separado do PE-JMU, o qual pode ser revisado a qualquer tempo, caso assim julgado necessário 
pelo Ministro-Presidente. 

Os Fatores Críticos de Sucesso (FCS) são os aspectos condicionantes do sucesso da 
organização ou para a conquista de seus objetivos.  É primordial que esses elementos sejam 
observados durante o processo de Gestão Estratégica. Entende-se, portanto, que o não cumprimento 
de quaisquer dos fatores definidos contribui para o surgimento de vulnerabilidades no PE. Os FCS 
são: 

 Força de trabalho apropriada; 
 Comprometimento e envolvimento; 
 Recursos financeiros, materiais e tecnológicos adequados; 
 Desenvolvimento de pessoas e do conhecimento; 
 Estrutura e gestão administrativas eficientes; 
 Integração entre os órgãos e unidades da JMU; 
 Comunicação eficaz; 
 Inteligência estratégica estruturada; 
 Autonomia e independência. 

Para garantir a comunicação eficaz do PE, foi desenvolvido um Plano de Comunicação da 
Estratégia que prevê uma série de atividades de forma a se ampliar o conhecimento de todos os 
servidores da JMU quanto ao Plano Estratégico e os objetivos que devem ser perseguidos. 

Além disso, com intuito de comprometer, envolver e integrar os órgãos e unidades 
desenhou-se uma estrutura de governança dos diversos atores da JMU, com responsabilidades 
distintas, autonomia e independência. Foram instituídos, no nível estratégico, os patronos de 
objetivos e gestores de metas; no nível tático, os gestores de iniciativas e, no nível operacional, os 
gerentes de projeto. 
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Para o biênio 2013 e 2014, todos os objetivos estratégicos tiveram iniciativas estratégicas 
priorizadas, com exceção dos objetivos relacionados à perspectiva de sociedade, uma vez que se 
entende que a execução dos demais objetivos permitirá a consecução destes.   

Entre as ações de maiores destaque na consecução do planejamento estratégico no 
exercício de 2014, está o projeto estratégico “Portais”, gerenciado pela Assessoria de Comunicação 
da JMU – ASCOM. O projeto teve como escopo a atualização do conteúdo e da plataforma da 
intranet e internet da instituição. Tal projeto foi concluído no segundo semestre de 2014 e 
contribuiu para o alcance do objetivo estratégico “Aprimoramento da comunicação e da 
visibilidade institucional”. 

Além disso, a Diretoria de Pessoal da JMU (DIPES) concluiu em 2014 a primeira parte do 
projeto estratégico “Gestão e Avaliação de Desempenho com Foco em Competências”. O escopo do 
projeto é identificar as diferenças entre as competências comportamentais e técnicas necessárias e 
existentes na JMU. Dessa forma, pretende-se elaborar uma política interna de gestão de pessoas 
com foco em resultados organizacionais, de modo que o objetivo estratégico “Aprimoramento de 
Gestão de Pessoas” seja alcançado. 

Paralelamente, a Justiça Militar da União - JMU, por meio de uma comissão formada por 
servidores do STM (Comissão de Qualidade de Vida) está elaborando um programa de 
aprimoramento da qualidade de vida dos magistrados e servidores da JMU. Tal programa está sendo 
feito com base nos resultados da Pesquisa de Clima Organizacional feita ao longo de 2014. Dessa 
forma, a JMU busca alcançar o objetivo estratégico “Promoção da qualidade de vida, da saúde e 
das condições psicossociais”. 

Por fim, a Assessoria de Gestão Estratégica da JMU (AGEST) está em fase de conclusão 
do projeto estratégico “Implantação e Aprimoramento do Escritório de Projetos da JMU”. Em 2014, 
além de programas de capacitação de servidores nesse sentido, a AGEST analisou softwares de 
gerenciamento de projetos para breve aquisição. O projeto visa alcançar o objetivo estratégico 
“Implementação da Gestão Estratégica de forma efetiva”.  

Com relação aos próximos exercícios financeiros, verificou-se a necessidade de fortalecer 
o Escritório Corporativo de Projetos (ECP), tendo em vista a recente implementação do ECP na 
instituição (Ato Normativo nº 6, 11 de março de 2013). Com esse intuito, o ECP promoverá em 
2015, em parceria com a Diretoria de Pessoal, um curso in company com o objetivo de capacitar 
servidores no nível avançado de gerenciamento de projetos e na preparação para a certificação PMP 
(Project Management Professional – Profissional de Gerenciamento de Projetos).   

Além disso, há a necessidade de revisão dos indicadores do planejamento estratégico, pois 
algumas estratégias não estão sendo abrangidas pelos indicadores existentes.  

Como visto, a missão da JMU foi definida tendo como base a sua razão de existir, 
explicitada na Constituição Federal, Art. 124. As competências legais da JMU estão definidas na 
Lei 8.457/92, a qual especifica o que cabe ao STM processar e julgar no âmbito de sua competência 
jurisdicional.  Os objetivos estratégicos da JMU não têm correlação direta com os programas do 
PPA 2011/2015, uma vez que há apenas três programas da JMU no PPA, e estes são programas de 
gestão e manutenção: 0566 - Prestação Jurisdicional Militar; 0909 – Outros encargos especiais; 
0089 – Previdência. 
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MAPA ESTRATÉGICO DA JMU 

MISSÃO: 

Processar e julgar crimes militares definidos em lei, a fim de contribuir para a 
promoção da Justiça. 

VISÃO: 
Ser reconhecida pela sociedade como instituição de excelência do poder 

judiciário 

VALORES: 

Ética, Imparcialidade, Acessibilidade, Modernidade, Celeridade, Responsabilidade Social e Ambiental, Probidade e Transparência. 

Contribuição para Preservar a Hierarquia e Disciplina nas Forças 
Armadas, Concorrendo para a Segurança e Defesa do  País. 

 Contribuição para a Justiça, Equidade e Paz Social. 
 

Atuação Jurisdicional Adequada às Especificidades do 
Estamento Militar. 

Aprimoramento da Comunicação e Visibilidade Institucional. 

Aperfeiçoamento da Tecnologia da Informação e Comunicação. 

Implementação da Gestão Estratégica de Forma Efetiva. 

Modernização e Aprimoramento da Atividade Judicante. 

 Fortalecimento das Parcerias Estratégicas. 

Construção e Aprimoramento de Infraestruturas e Instalações. 

Aperfeiçoamento e Modernização da Gestão e Estrutura 
Administrativas e das Ações de Controle. 

Aprimoramento da Gestão de Pessoas 

Promoção da Qualidade de Vida, da Saúde e das Condições 
Psicossociais. 

Captação de Recursos e Aprimoramento da Programação e 
Execução Orçamentária e Financeira. 

 
Prestação Judiciária de Qualidade e Moderna. 
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PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E RESULTADOS ALCANÇADOS 
 
Quadro A.5.2.3.1 – Ações de responsabilidade da UJ – OFSS 
 

Identificação da Ação 

Código 4225                           Tipo: Atividade 

Título Processamento de Causas na Justiça Militar da União 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 -  Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

67.115.214,00  62.015.214,00  54.769.510,34 54.769.510,34 45.153.902,75 5.289,43 9.610.318,16 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

 Processo julgado   
 unidade  

                
10.811  

                               
10.811  

                           
7.927  

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

                   
10.441.154,81  

       
7.779.727,94  

 
     2.661.426,87  

  
Processo julgado  

  
unidade  

                           
1.313  
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Identificação da Ação 

Código 09HB                                 Tipo: Operações Especiais 

Título Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores 
Públicos Federais 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 -  Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                   

23.706.412,00  
     

25.247.669,00  
 

24.444.985,93 
 

24.444.985,93 
 

24.444.985,93   - 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

- - - - - - 
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Identificação da Ação 

Código 20TP                                       Tipo: Atividade 

Título Pagamento de Pessoal Ativo da União 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                 

130.404.145,00  
   

144.574.868,00  
 

144.566.121,94 
 

144.566.121,94 
 

144.560.060,02   
 

6.061,92 
Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
                          

26.563,73  
                 

556,60  
 

           26.007,13  - - - 

    

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

Identificação da Ação 

Código 7808 Tipo: Projeto 

Título Construção do Edifício-Sede do Superior Tribunal Militar 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (      ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                     

2.500.000,00  
       

2.500.000,00  
        

2.200.000,00  
             

2.200.000,00  -                             
9.184,00  

               
2.200.000,00  

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

 Edifício construído   percentual de 
execução física  

                         
2  

                                        
2  - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
                          

68.913,43  
            

53.929,48  
 

             5.799,95  - - - 

 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
Identificação da Ação 

Código 10NR Tipo: Projeto 

Título Construção do Edifício-Sede da Auditoria da 7ª CJM 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  )Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                     

5.000.000,00  
       

4.500.000,00  
        

4.190.500,00  
             

4.190.500,00  
         

229.488,40                   
3.961.011,60  

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

 Edifício construído   percentual de 
execução física  

                       
40  

                                      
40  2% 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
                     

4.824.197,84  
       

4.824.197,84  -  Edifício construído  percentual de execução 3% 

   

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

 
Identificação da Ação 

Código 151X Tipo: Projeto 

Título Desenvolvimento e Implantação do Sistema Projeto Judicial Eletrônico na Justiça Militar da União – PJe 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  )Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                     

2.300.000,00  
       

2.300.000,00  
 

1.872.820,00 
             

1.872.820,00  
         

221.468,85                   
1.651.351,15  

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

 Sistema Implantado   percentual de 
execução física  

                       
20  

                                      
20  

                                
16  

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

 -   -   -   Sistema Implantado   percentual de execução                                    -    

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



       Identificação da Ação 

Código 2549 Tipo: Atividade 

Título Comunicação e Divulgação Institucional 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                     

1.111.000,00  
          

911.000,00  
 

644.614,37 
                

644.614,37  
         

380.038,94                      
264.575,43  

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

 Matéria veiculada   unidade                    
1.100  

                                 
1.100  

                           
1.495  

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
 

387.748,40 
          

266.502,84  
 

         121.245,56   Matéria veiculada  unidade  
121 

    

 
 
 
 
 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

 
Identificação da Ação 

Código 2010 Tipo: Atividade 

Título Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  )Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                     

1.137.708,00  
       

1.210.708,00  
        

1.156.715,65  
             

1.156.715,65  
      

1.156.715,65  - - 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
                          

14.272,24  
            

14.272,24  - - - - 

    

 
 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
 
 
 
 

 
Identificação da Ação 

Código 2011 Tipo: Atividade 

Título Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares  

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  )Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                        

312.000,00  
          

298.400,00  
           

297.906,74  
                

297.906,74  
         

297.906,74  - - 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
                            

4.974,96  
              

4.974,96  - - - - 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



    

 
 
 
 
 
 

  Identificação da Ação 

Código 2012 Tipo: Atividade 

Título Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  )Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                   

11.003.456,00  
     

11.346.456,00  
 

11.321.668,87 
           

11.321.668,87  
    

11.320.859,39  -                          
809,48  

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
                        

211.430,83  
          

211.430,83  - - - - 

    
 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
 
 
 
 

Identificação da Ação 

Código 00M1 Tipo: Operações Especiais 

Título Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  )Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                        

417.561,00  
          

260.161,00  
           

260.161,00  
                

260.161,00  
         

220.157,08  -                     
40.003,92  

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

- - - - - - 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



       Identificação da Ação 

Código 0C04 Tipo: Operações Especiais 

Título Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações - Pessoal Ativo 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  )Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                   

17.648.312,00  - - - - - - 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

- - - - - - 

   

 
 
 

   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

 
Identificação da Ação 

Código 00H7 Tipo: Operações Especiais 

Título Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do 
Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remunerações 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  )Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                     

1.541.257,00  - - - - - - 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

- - - - - - 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



    

 
 
 

  Identificação da Ação 

Código 2004 Tipo: Atividade 

Título Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                   

11.852.568,00  
     

11.852.568,00  
      

11.779.330,09  
           

11.779.330,09  
    

11.043.674,08  -                   
735.656,01  

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
                        

570.190,70  
          

543.809,39  
-           

26.381,31   Pessoas beneficiadas  unidades 309 

   
 

    

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
Identificação da Ação 

Código 0181 Tipo: Operações Especiais 

Título Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                 

153.175.928,00  
   

168.415.695,00  
    

168.388.371,42  
         

168.388.371,42  
  

168.231.281,95  
                        

157.089,47  - 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
                          

64.165,85  -            64.165,85  - - - 

   

 
 
 
 
 
 

   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
Identificação da Ação 

Código 0536 Tipo: Operações Especiais 

Título  Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 

Unidade Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
                     

5.484.293,00  
       

6.581.143,00  
        

6.581.143,00  
             

6.581.143,00  
      

6.404.775,54                      
176.367,46  

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

- - - - - - 
  
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Quadro A.5.2.3.3 – Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar – OFSS 
Identificação da Ação 

Código 111Q Tipo: Projeto 

Título Implantação de sistema integrado de gestão da informação 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 
Unidade 
Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor 
Liquidado 

Valor 
Cancelado Descrição da Meta Unidade 

de medida Realizada 

                    
4.303.530,77  

       
3.829.988,20  

 
       473.542,57   Sistema implantado   %                                        

12,57  

       Identificação da Ação 

Código 4091 Tipo: Atividade 

Título Capacitação de recursos humanos 

Iniciativa - 

Objetivo - Código - 

Programa Prestação Jurisdicional Militar Código 0566 Tipo: Gestão 
Unidade 
Orçamentária 13101 - Justiça Militar da União 

Ação Prioritária (    ) Sim      (   X  ) Não              Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor 
Liquidado 

Valor 
Cancelado Descrição da Meta Unidade 

de medida Realizada 

                           
4.550,00  

              
4.550,00  -  Pessoas capacitadas   unidades                                               

3  
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Quadro A.5.2.3.5 - Análise Situacional 
 

Aspectos 
Observados Análise 

• Execução das 
metas; 

• Fatores 
intervenientes; 

• Restos a pagar; 
• Ações 

Prioritárias na 
LDO. 

Segue abaixo análise de execução orçamentária para o exercício de 2014 descriminada por ação: 
 
• 09HB - Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos 
Servidores Públicos Federais: Aumento de 8,7% na dotação autorizada de 2013 em relação à dotação autorizada 
de 2014. Quase toda a dotação autorizada (97%) foi executada pela JMU. Execução normal da ação.  
 
• 10NR - Construção do Edifício-Sede da Auditoria da 7ª CJM: Foi autorizado na LOA 2014 o montante de R$ 
5.000.000,00 para custear a construção do edifício sede da Auditoria da 7ª CJM. No final do exercício, os 
recursos autorizados foram de R$ 4.500.000,00, sendo que desse saldo, R$ 300.000,00 foram contingenciados 
em 2014 e R$ 500.000,00 foram cancelados para suplementar as ações de pagamento de pessoal ativo da União 
(20TP) e pagamento de aposentadorias e pensões (0181). A Auditoria liquidou aproximadamente 93% desse 
saldo, sendo que desse saldo liquidado, R$ 229.488,00 foram pagos e o restante do saldo foi inscritos em restos a 
pagar. Dessa forma, foram inscritos em restos a pagar em 2014 R$ 3.961.011,00, enquanto que as reinscrições de 
restos a pagar de exercícios anteriores, apesar de contabilizadas nos quadros anteriores como liquidada, esses 
recursos estão classificados como restos a pagar em liquidação. Essas reinscrições apresentaram um saldo de R$ 
4.824.197,00. A meta física é de conclusão de 40% das obras de construção, mas não há meta atingida até o 
momento. A baixa execução de 2014 justifica-se, pois o projeto de construção encontra-se suspenso por 
determinação da Administração do STM, em função de realização de Auditoria dos contratos referentes à obra. A 
obra já apresentava um atraso em relação ao cronograma estabelecido no Plano de Trabalho inicial em razão de 
dificuldades na obtenção de licenças junto à prefeitura de Recife, e, ainda, em função de ajustes no projeto 
executivo. 
 
• 2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes: 
Essa ação liquidou mais de 99% da dotação autorizada na LOA 2014. Dessa forma, a execução encontra-se 
dentro da normalidade. Não houve crédito suplementar nessa ação para 2014. 
• 2010 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares: A ação 
apresentou execução dentro do programado com liquidação de aproximadamente 96% da dotação autorizada. 
Abaixo segue os créditos suplementares dessa ação: suplementação de R$ 25.000,00 referente ao Decreto de 3 de 
novembro de 2014; suplementação por ato próprio no valor de R$ 48.000,00 para encerramento do exercício 
dessa ação. Cabe mencionar que em 2014 houve majoração do valor da assistência para R$ 594,15, segundo 
Portaria Conjunta CNJ nº 1/2014; 
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Aspectos 
Observados Análise 
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metas; 

• Fatores 
intervenientes; 

• Restos a pagar; 
• Ações 

Prioritárias na 
LDO. 

• 2011 - Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares: Apresentou execução dentro da 
programação orçamentária para 2014, já que praticamente liquidou todo o orçamento autorizado. Apesar disso, 
houve cancelamento de recursos no valor de R$ 13.600,00 desta ação para suplementar as ações de assistência 
pré-escolar aos dependentes (2010) e auxílio alimentação de civis e militares (2012). Apesar disso, os recursos 
foram suficientes para custear a execução dessa ação. 
• 2012 - Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares: Essa ação é dividida em três planos 
orçamentários, quais sejam: auxílio alimentação de civis; auxílio alimentação de militares; e pagamento de 
passivos de auxílio alimentação aos Magistrados. A ação executou praticamente todo o orçamento autorizado 
adicionado os créditos suplementares. Os créditos suplementares dessa ação foram os seguintes: suplementação 
de R$ 220.000,00, segundo Decreto do dia 3 de novembro de 2014, para ajustar a execução da ação; e 
suplementação por cancelamento no valor de R$ 108.000,00 e R$ 15.000,00 para ajustar a execução dos planos 
orçamentários de auxílio alimentação de civis e auxilio alimentação de militares respectivamente. As ações 
canceladas foram auxílio funeral e natalidade (00M1) e auxílio transporte (2011). Esses créditos decorreram do 
aumento do valor do auxílio alimentação para os servidores do poder Judiciário que majorou em R$ 41,96, 
passando de R$ 710,00 para R$ 751,96, segundo Portaria Conjunta CNJ nº 1/2014.  
 
• 20TP - Pagamento de Pessoal Ativo da União: Execução da ação próxima dos valores autorizados. Apesar 
disso, foi necessário um crédito suplementar para sanar todas as despesas com esta ação no valor de R$ 
1.700.000,00. Esse crédito ocorreu pelo cancelamento de dotação nas ações processamento de causas na JMU 
(4225), comunicação e divulgação institucional (2549) e construção do edifício sede da Auditoria da 7ª CJM 
(10NR). 
 
• 2549 - Comunicação e Divulgação Institucional: Apesar dos recursos liquidados serem inferiores aos recursos 
programados em aproximadamente R$ 266.000,00, a meta realizada foi maior do que a meta prevista em 395 
matérias veiculadas. A meta prevista era de 1.100 matérias e a meta realizada foi de 1.495 matérias. Os recursos 
não utilizados foram transferidos para a ação de pagamento de pessoal ativo da União (20TP) e na ação de 
pagamento de aposentados e pensões (0181). O montante cancelado foi de R$ 200.000,00.  Por fim, essa ação 
possui aproximadamente R$ 380.000,00 de recursos inscritos em restos a pagar. 

Aspectos Análise 
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• Restos a pagar; 
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Prioritárias na 
LDO. 

• 4225 - Processamento de Causas na Justiça Militar da União: Essa ação é subdividida nos seguintes quatro 
planos orçamentários: julgamento de processo; capacitação de recursos humanos; ações de informática; e 
modernização tecnológica e gestão da informação. Em 2014, esta ação executou 88% do orçamento autorizado, 
já que ela teve pouco mais de R$ 62 milhões de recursos autorizados e aproximadamente 54 milhões liquidados. 
Em adição, ela teve aproximadamente R$ 9.600.000,00 inscritos em restos a pagar e sofreu um 
contingenciamento de R$ 287.912,00. Os recursos não aplicados em 2014 ocorreram, pois não foram cumpridos, 
pelas unidades informacionais da JMU, os prazos estipulados no Calendário de Licitações e Compras, segundo 
Art. 34, § 1º, do Ato Normativo nº 65, de 17 de janeiro de 2014. Quanto a suplementação de recursos, ocorreu o 
seguinte crédito suplementar: cancelamento de R$ 5.100.000,00 desta ação para suplementar as ações de 
pagamento de pessoal ativo da União (20TP) e pagamento de aposentados e pensões (0181). Por fim, a meta 
física realizada ficou abaixo da meta prevista, já que foram julgados 7.927 processos frente a uma meta de 
10.811 processos julgados. 
 
• 7808 - Construção do Edifício-Sede do Superior Tribunal Militar: Essa ação realizou um destaque de recursos 
no valor de R$ 2.200.000,00 (liquidação) sendo que a totalidade desse saldo foi inscrito em restos a pagar. Essa 
transferência de recursos decorreu da celebração de Termo de Cooperação entre este Tribunal e o Departamento 
de Engenharia e Construção do Comando do Exército com a finalidade de elaborar o projeto executivo básico de 
construção do Edifício Sede do Superior Tribunal Militar. De acordo com o Plano de Trabalho constante do 
Termo de Cooperação e seus aditivos, as etapas que deveriam ser concluídas até dezembro de 2014 são: 
contratação, estudos preliminares e anteprojeto. O cronograma de desembolso prevê a transferência orçamentária 
até dezembro de 2014 de R$ 2.268.913,43, com a liberação subsequente dos recursos financeiros em 
conformidade com a execução e comprovação das etapas acordadas. No entanto, em 2014, foram transferidos R$ 
2.268.913,43 de créditos orçamentários, conforme cronograma de desembolso, no entanto só foram transferidos 
recursos no montante de R$ 18.313,53, em conformidade com as faturas apresentadas pelo DEC e a prestação de 
conta parcial da execução do projeto. Os valores dos créditos orçamentários não liquidados foram inscritos em 
restos a pagar, assim como a programação financeira. Por fim, essa ação sofreu contingenciamento de R$ 
276.953,00 em 2014. Tal medida não impactou na execução da obra do edifício sede do Superior Tribunal 
Militar já que não houve meta realizada em 2014. Essa ação tinha uma meta prevista de executar 2% da obra do 
edifício sede, mas até o momento, nenhum percentual foi executado. 

Aspectos Análise 
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• 0181 - Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional: Essa ação executou quase 100% 
do orçamento autorizado, ou seja, a ação apresentou execução dentro do programado no exercício de 2014. Essa 
ação foi suplementada em R$ 4.100.000,00 com cancelamento de recursos das ações processamento de causas na 
JMU (4225), comunicação e divulgação institucional (2549) e construção do edifício sede da Auditoria da 7ª 
CJM (10NR). 
 
• 00M1 – Auxílio Funeral e Natalidade de Civis: Todo o orçamento autorizado foi liquidado. Isso ocorreu, pois 
parte dos recursos autorizados dessa ação foram cancelados para suplementar as ações de assistência pré-escolar 
aos dependentes (2010) e auxílio alimentação de civis e militares (2012). O valor cancelado foi de R$ 
157.000,00.  
 
• 151X – Desenvolvimento e Implantação do processo Judicial Eletrônico na JMU – PJE: Dos R$ 2.300.000,00 
de recursos autorizados para 2014, aproximadamente 81% foram liquidados. Dessa liquidação, R$ 1.651.351,00 
foram inscritos em restos a pagar e apenas R$ 221.468,00 foram pagos nesse exercício. Por fim, esta ação sofreu 
contingenciamento de R$ 200.000,00 no exercício de 2014. 
 
• 0C04 – Reestruturação de Carreiras e Cargos / 00H7 – Contribuição da União para Custeio de Regime de 
Previdência Decorrente de Reestruturação de Carreiras e  
Cargos: Essas ações são transitórias e seus saldos autorizados são integralmente transferidos paras as ações de 
execução orçamentária, no caso, as ações e pagamento de pessoal ativo da União (20TP) e pagamento de 
aposentadorias e pensões (0181) respectivamente. 
 
• 0536 – Restituição de Valores Recolhidos ao MONTEPIO: Essa ação liquidou todo o orçamento autorizado, no 
caso, R$ 6.581.143,00. Houve um crédito suplementar para complementar os saldos dessa ação em decorrência 
de ajustes nos cálculos dos valores devidos. Em decorrência disso, essa ação foi suplementada em R$ 
1.096.850,00 com recursos de excesso de arrecadação.   
 
• 111Q - Implantação do Sistema Integrado de Gestão da Informação Jurisdicional na Justiça Militar da União (e-
Jus): Essa ação deixou de fazer parte do orçamento da Justiça Militar da União em 2014, ou seja, não há mais 
recursos autorizados na Lei de Orçamento Federal para custeá-la. Apesar disso, existe um restos a pagar de 
exercícios anteriores a 2014 no montante de  mais de R$ 4 milhões, dos quais aproximadamente R$ 3 milhões 
foram liquidados até o final de 2014. Em adição, desse saldo de restos apagar, aproximadamente R$ 473.000,00 
foram cancelados. 
 

Aspectos Análise 
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• 4091 - Capacitação de Recursos Humanos - Nacional: Essa ação deixou de fazer parte do orçamento da Justiça 
Militar da União em 2014, ou seja, não há mais recursos autorizados na Lei de Orçamento Federal para custeá-la. 
Havia ainda um saldo de restos a pagar de exercícios anteriores a 2014 no montante de R$ 4.500,00. Esse saldo 
já foi liquidado integralmente. 
 
OBS: Os seguintes quadros não foram preenchidos por não se aplicarem a Justiça Militar da União: Quadro 
A.5.2.3.2 e Quadro A.5.2.3.4. 
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INFORMAÇÕES SOBRE OUTROS RESULTADOS DA GESTÃO 

No VII Encontro Nacional do Judiciário, realizado em Belém/PA nos dias 18 e 19 de 
novembro de 2013, foram estabelecidas as ações prioritárias para 2014 e o Planejamento 
Estratégico do Poder Judiciário para o período 2015/2020. Entre as ações prioritárias que foram 
definidas, a Justiça Militar da União foi responsável por acompanhar quatro metas.  

A tabela abaixo mostra a descrição de cada meta e o resultado obtido no ano. Para melhor 
entendimento da estrutura da Justiça Militar da União (JMU) e, consequentemente, da disposição 
das informações da tabela, vale destacar que a JMU é composta, em tempos de paz, pela Primeira 
Instância, composta pelas Auditorias Militares; e pela Segunda Instância, composta pelo Superior 
Tribunal Militar, que atua, por sua vez, como a instância recursal dos processos originados nas 
Auditorias Militares1. 

 

Meta Descrição Cumprimento da meta 

Meta 1 de 
2014 

 

Julgar quantidade maior de processos de 
conhecimento do que os distribuídos em 
2014. 

1ª Instância: 93,3% 

JMU: 103,2% 

STM: 117,0% 

Meta 2 de 
2014 

 

Identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo 
menos 90% dos processos distribuídos até 
31/12/2012, no 1ºgrau, e 95% dos processos 
distribuídos até 31/12/2012, no STM. 

1ª Instância: 104,6% 

JMU: 100,3% 

STM: 103,1% 

Meta 3 de 
2014 

 

Estabelecer e aplicar parâmetros objetivos de 
distribuição da força de trabalho, vinculados 
à demanda de processos, com garantia de 
estrutura mínima das unidades da área fim. 

JMU: 64,3% 

Meta 4 de 
2014 

 

Identificar e julgar até 31/12/2014 as ações de 
improbidade administrativa e as ações penais 
relacionadas a crimes contra a administração 
pública na Justiça Militar da União, 
distribuídas até 31 de dezembro de 2012. 

1ª Instância: 73% 
(26 processos remanescentes) 

STM: 98% 
(1 processo remanescente) 

 

Os dados relativos à produtividade foram auferidos pela Meta 1 de 2014. O intuito da Meta 
1 é julgar quantidade maior de processos que os distribuídos no ano.  O acompanhamento dessa 
meta mostrou que o número de ações penais militares distribuídas na 1ª Instância da JMU 
(auditorias militares) foi igual a 1.275, e o número de recursos (apelações) e ações originárias 
distribuídas no STM foi igual a 898. Nas auditorias militares, foram julgadas ao longo do ano 1.190 
ações penais miliares, enquanto que o número de feitos julgados no STM foi igual a 1.051. Dessa 
forma, somando-se os feitos nas duas instâncias que a compõem, a JMU conseguiu julgar mais 
processos do que foram distribuídos, totalizando 103,2 % de cumprimento. 

Além da produtividade, outro fator de eficiência que vem sendo priorizado pelo CNJ desde 
2009, ano em que as metas foram instituídas, diz respeito à celeridade. A celeridade pode ser 
entendida, como uma forma de agilidade da prestação jurisdicional, de modo a garantir tramitação 
dos processos em tempo razoável, com segurança jurídica e efetividade dos provimentos judiciais. 
A celeridade foi acompanhada pela Meta 2 de 2014, cujo intuito foi reduzir o estoque de processos 

                                                           

1 Lei da Organização Judiciária Militar (Lei º 8.457, de 4 de setembro de 1992). 
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com tramitação em tempo razoável. O estoque em janeiro de 2014 dos processos distribuídos até 
2012, reduziu de 268 processos na 1ª instância para 93 processos em dezembro de 2014. Quanto ao 
STM, o estoque reduziu de 41 processos em janeiro de 2014, para apenas nove processos em 
dezembro. Esse esforço conjunto dos magistrados e servidores da JMU, resultou no cumprimento 
da meta em 100,3%. 

A Meta 3 de 2014 visa estabelecer e aplicar parâmetros objetivos de distribuição da força 
de trabalho, vinculados à demanda de processos, com garantia de estrutura mínima das unidades da 
área fim. A meta possui dezessete medidas a serem adotadas pelos tribunais. O Tribunal ainda não 
conseguiu alcançar a totalidade das medidas, restando sete medidas, totalizando 64,3% de 
cumprimento. As medidas que ainda não foram alcançadas se referem ao estabelecimento da força 
mínima de trabalho na 1ª Instância e no STM considerando, para isso, a demanda processual 
existente.  

A Meta 4 de 2014 faz parte da campanha de combate à corrupção e à improbidade 
administrativa no Poder Judiciário. De acordo com a meta, deve-se identificar e julgar todos os 
processos relacionados a crimes contra a administração pública e improbidade administrativa. Após 
um grande esforço por parte dos magistrados, o STM julgou 98% do estoque de processos, restando 
apenas 1 processo a ser julgado em 2015. A 1ª Instância, por sua vez, julgou 73% processos, 
restando apenas 26 processos para o total cumprimento da meta. 

Vale ressaltar que foi iniciado em 2014, o projeto de Implantação do Processo Judicial 
eletrônico (PJe) na JMU. Resultado de um Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) e o Superior Tribunal Militar (STM), a implantação do PJe na JMU 
pretende proporcionar à sociedade a prestação de um serviço rápido e eficaz dos crimes militares 
previstos no Código Penal Militar (CPM), com a racionalização dos recursos públicos. A 
implantação do PJe na JMU permitirá a prática de atos processuais pelos magistrados, servidores e 
demais participantes da relação processual, diretamente no sistema, assim como o acompanhamento 
do processo judicial, independente do grau de tramitação na JMU.  

O projeto está, atualmente, em fase de conclusão do mapeamento dos fluxos processuais e 
contratação da consultoria/fábrica especializada em PJe. A previsão de conclusão é para o final de 
2018, e a estimativa inicial de custos está em R$ 2.000.000,00. O projeto impacta diretamente em 
quatro objetivos estratégicos, sendo um da área finalística na perspectiva Sociedade: “Prestação 
judiciária moderna e de qualidade” e um da área finalística na perspectiva dos Processos 
Internos: “Modernização e aprimoramento da atividade judicante”. Além disso, também 
impacta em dois objetivos estratégicos da área de apoio administrativo: “Aperfeiçoamento da 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)” e “Aprimoramento da Comunicação e 
Visibilidade Institucional”.  

Dessa forma, a implantação do PJe na JMU tem um grande peso para a execução do 
planejamento estratégico da instituição e, por este motivo, vem recebendo o incentivo da Alta 
Administração do tribunal, que já colocou o projeto como prioridade para os próximos exercícios. 
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INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DE DESEMPENHO OPERACIONAL 
 
Quadro A.5.4 – Indicadores de Desempenho 
 

Denominação Polaridade 
Índice de 

Referência 
Índice 

Previsto 
Índice 

Observado 
Periodicidade 

Celeridade processual na 1ª 
Instância - Mede o tempo médio 
efetivo de duração, em dias, de um 
processo na fase de conhecimento de 
1º grau. 

Menor 
melhor 

136 dias 114 dias 95 dias Semestral 

Celeridade processual na 2ª 
Instância - Mede o tempo médio 
efetivo de duração, em dias, de um 
processo desde seu protocolo no STM 
à publicação da decisão (no caso de 
decisão monocrática) ou à publicação 
do acórdão (no caso de decisão 
colegiada). 

Menor 
melhor 

142 dias 122 dias 149 dias Semestral 

Índice de Agilidade na Publicação 
dos Acórdãos - Mede o percentual de 
acórdãos lavrados e publicados em 
até 10 dias úteis após a sessão de 
julgamento. 

Maior 
melhor 

25,8% 31,2% 23,91% Semestral 

Taxa de Congestionamento na 2ª 
Instância - Indica a taxa de acúmulo 
de processos, comparando processos 
judiciais julgados e pendentes em 
relação ao número total de processos 
no STM.  

Menor 
melhor 

35,17% 29,9% 20,3% Semestral 

Fonte: Secretaria Judiciária e Auditoria de Correição. 
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Quadro A.5.4 (continuação) – Indicadores de Desempenho. 
 

Fórmula de Cálculo 

 

 

 

TSent - Tempo de duração, em dias, entre a autuação como ação penal militar e o seu respectivo 
julgamento na fase de conhecimento no período de referência (semestre); 

Sent - Todas as sentenças proferidas na fase de conhecimento na 1ª Instância da Justiça Militar da 
União no período de referência (semestre). 

Obs.: São desconsiderados da contabilização os feitos com rito especial (deserção/insubmissão) que 
se encontram na situação de "aguardando captura ou apresentação voluntária". 

 

 

 

TDAP - Tempo de duração, em dias, entre o protocolo do processo no STM até a publicação da 
respectiva decisão ou acórdão no período de referência; 

NDAP - Número de Decisões ou Acórdãos publicados no período considerado. 

 

 

 

APP - Acórdãos (número total de decisões colegiadas) publicados (primeira ou única publicação) 
em até 10 (dez) dias úteis após a data da sessão de julgamento ocorrida no ano de referência; 

TA - Total de acórdãos publicados no período de referência. 
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Tbaix2ª - Total de Processos Baixados no STM: Consideram-se baixados os processos: 

a) remetidos para outros órgãos judiciais competentes; b) remetidos para a instância superior ou 
inferior; c) arquivados definitivamente.  

Cn2ª - Casos novos STM: Os processos originários e em grau de recurso oriundos da 1ª instância, 
Habeas Corpus, Habeas Data, Mandados de Segurança e revisões criminais protocolados e 
interpostos para julgamento no Superior Tribunal Militar no período-base. Excluem-se os recursos 
internos (embargos de declaração, infringentes e de nulidade, bem como os agravos regimentais). 

Cp2ª - Casos pendentes no STM: Saldo residual de processos originários e os em grau de recurso 
oriundo da 1ª instância que foram protocolados e interpostos no STM e que não foram baixados até 
o final do semestre de referência. 

 

Os indicadores do Quadro A.5.4 foram elaborados com o intuito de monitorar a execução 
dos objetivos estratégicos relacionados à atividade finalística da JMU. O monitoramento foi 
iniciado em janeiro de 2014. Os indicadores de celeridade mostram que a duração média de um 
processo entre o protocolo e a publicação do acórdão é de, aproximadamente, cinco meses no STM 
e de três meses na 1ª Instância. Na 1ª Instância, a meta era reduzir de 136 dias (valor obtido no 1º 
semestre de 2014) para 114 dias. Como o valor obtido no segundo semestre de 2014 foi igual a 95 
dias, então a meta foi considerada cumprida. O STM não conseguiu melhorar o desempenho ao 
longo do ano de 2014, mas já havia melhorado consideravelmente de 2013 para 2014, quando a 
celeridade processual passou de 182 dias em 2013, para 145 dias em 2014, uma redução de 20,3%. 

Um obstáculo recorrente enfrentado pelo Judiciário brasileiro para a razoável duração de um 
processo, devido à extensão do nosso território, é a operacionalização das cartas precatórias. Com o 
intuito de resolver esse problema e, consequentemente, reduzir o valor dos indicadores de 
celeridade, está em andamento um projeto que visa implantar o sistema de videoconferências nas 
unidades judiciárias da 1ª Instância para oitiva de testemunhas (Ato nº 297, de 15 jul. 13), o que 
promete agilizar ainda mais o trâmite processual. 

A Taxa de Congestionamento (TC) é um indicador oriundo do “Justiça em Números”, 
relatório elaborado anualmente pelo CNJ. Ele tem analogia direta com uma caixa d’água, que 
quando dá vazão ao volume que entra e mantém um nível baixo, resulta numa baixa taxa de 
congestionamento. Ao contrário, quando não dá vazão ao que entra e ainda mantém um estoque alto 
resulta numa alta taxa de congestionamento. Matematicamente, ele mede o percentual de processos 
que deixaram de ser baixados no decorrer de um ano, em relação ao total de processos que 
tramitaram. O valor apurado no 1ª semestre de 2014 havia indicado uma taxa de congestionamento 
de 35,17%. A meta estipulada foi baixar a TC para 29,9% ao final de 2014, o que foi alcançado com 
sobras, atingindo, apenas, 20,3% de TC. O resultado foi alcançado em parte por uma correção na 
metodologia de cálculo do indicador pelo sistema de indicadores do STM em agosto de 2014, mas, 
também, pelo alcance das Metas 1 e 2 do CNJ, que contribuíram para a redução do estoque 
processual do Tribunal. 
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O índice de agilidade na publicação dos acórdãos foi, inicialmente, uma meta acompanhada 
pelo CNJ (Meta 4 de 2010), e foi aproveitado no planejamento estratégico por ser uma meta 
desafiadora e com grande impacto para a sociedade. Esse indicador vinha apresentando uma grande 
evolução desde 2010, quando passou de apenas 0,45% de cumprimento em 2011 para 23,91% em 
2014. Mas o maior apresentado pelo indicador aconteceu no 2º semestre de 2013, quando atingiu 
28,4% de cumprimento. O valor obtido no segundo semestre de 2014 ainda está longe da meta 
estabelecida (IAP = 31,2%), por isso, esse resultado será objeto de discussão na primeira Reunião 
de Análise da Estratégia de 2015. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Quadro A.5.5 – Variações de Custos (*)  

(*) Não há meios para preencher esse quadro neste exercício, pois não foi implementado na 
Justiça Militar da União um sistema de apuração de custos. No momento, existe uma comissão 
trabalhando para prover um sistema capaz de sanar essa necessidade. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



GESTÃO DE FUNDOS DO CONTEXTO DE ATUAÇÃO DA UNIDADE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SE APLICA 
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6. TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

6.1 PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

Quadro A.6.1.1 – Programação de Despesas 
 
Unidade Orçamentária: Código UO: 13101 UGO: 060025 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

Grupos de Despesa Correntes 

1 – Pessoal e 
Encargos Sociais 2 – Juros e Encargos da Dívida 3- Outras Despesas Correntes 

DOTAÇÃO INICIAL  
   

326.476.054,00  - 
                          

88.735.580,00  

C
R

É
D

IT
O

S 

Suplementares 
     

11.762.178,00  - 
                              

602.150,00  

Especiais Abertos - - - 

Reabertos - - - 

Extraordinários Abertos - - - 

Reabertos - - - 

Créditos Cancelados - - - 

Outras Operações - - - 

Dotação final 2014 (A) 
   

338.238.232,00  - 
                          

88.133.430,00  

Dotação final 2013(B) 
   

364.364.691,00  - 
                          

71.800.402,00  

Variação (A/B-1)*100 
                    

7,17  - 
                                        

22,75  

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

Grupos de Despesa Capital 
9 - Reserva de Contingência 

4 – Investimentos 5 – Inversões 
Financeiras 

6- Amortização 
da Dívida 

DOTAÇÃO NICIAL 
     

19.498.220,00  - - - 

C
R

É
D

IT
O

S 

Suplementares 
      

3.856.000,00  - - - 

Especiais Abertos - - - - 

Reabertos - - - - 

Extraordinários Abertos - - - - 

Reabertos - - - - 

Créditos Cancelados - - - - 

Outras Operações - - - - 

Dotação final 2014 (A) 
     

15.642.220,00  - - - 

Dotação final 2013(B) 
   
15.215.323,00  - - - 

Variação (A/B-1)*100 
                     

2,81  - - - 
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Quadro A.6.1.1.1 - Análise Crítica 
 
Aspectos Considerados Análise 

• Compatibilidade das  
dotações  com  as  
necessidades  da  UJ; 
 
• Créditos 
extraordinários. 

Segue abaixo análise quanto às necessidades orçamentárias dessa 
Justiça e a concessão de créditos extraordinários: 
 
 
• O orçamento Autorizado no final de 2014 somados aos créditos 
suplementares foi de R$ 442.013.882,00, sendo que o montante do 
orçamento autorizado no final de 2013 somados os créditos 
suplementares foi de R$ 451.380.416,00. Dessa forma, entre os dois 
período houve uma diminuição de 2% no orçamento autorizado entre 
os períodos. 
  
 
• Em 2014, os créditos suplementares somaram R$ 7.304.028,00. A 
Lei orçamentária Anual – LOA 2014, Lei 12.952, entrou em vigor no 
dia 20 de janeiro de 2014. Dessa forma, não foi editada nenhuma 
medida provisória estabelecendo a concessão de crédito 
extraordinário, ao contrário do ocorrido no exercício de 2013. Em 
2013, foi publicada a Medida Provisória nº 598, de 27 de dezembro 
de 2012 que concedeu créditos de investimentos para os Poderes da 
União. 
 
• Comparando os exercícios de 2013 e 2014, os recursos autorizados 
para custear as despesas com Pessoal e Encargos Sociais em 2014 
sofreram declínio de 7,17% em relação ao ano anterior. Já os 
recursos autorizados para Despesas Correntes tiveram aumento de 
22,75% e os recursos autorizados para investimento sofreram 
aumento de 2,81%.  Os recursos destinados a Justiça Militar da 
União acrescidos dos créditos adicionais foram suficientes da sanar 
todas as despesas do exercício de 2014, já que as despesas liquidadas 
foram de R$ 432.473.849,00. 
 

 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Quadro A.6.1.2.1 – Movimentação Orçamentária Interna por Grupo de Despesa 
 
 

Movimentação dentro de mesma Unidade Orçamentária entre Unidades Jurisdicionadas Distintas 

Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 1 – Pessoal e 
Encargos Sociais 

2 – Juros e 
Encargos 
da Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Concedidos 

060025   02.122.0566.09HB.0001              
24.912.130,00  - - 

060025   02.122.0566.20TP.0001            
144.566.122,15  - - 

060025   09.272.0089.0181.0001            
168.388.424,34  - - 

Recebidos 

  060001 02.122.0566.09HB.0001              
24.912.130,00  - - 

  060001 02.122.0566.20TP.0001            
144.566.122,15  - - 

  060001 09.272.0089.0181.0001            
168.388.424,34  - - 

Concedidos 

060025   02.061.0566.4225.0001 - -                 
51.870.146,28  

060025   02.126.0566.151X.0001 - -                      
580.400,00  

060025   02.131.0566.2549.0001 - -                      
721.123,84  

060025   02.301.0566.2004.0001 - -                 
11.745.068,00  

060025   02.331.0566.00M1.0001 - -                      
260.161,00  

060025   02.331.0566.2010.0001 - -                   
1.157.095,70  

060025   02.331.0566.2011.0001 - -                      
297.906,74  

060025   02.331.0566.2012.0001 - -                 
11.327.652,17  

060025   09.274.0909.0536.0001 - -                   
6.581.143,00  

Recebidos 

  060001 02.061.0566.4225.0001 - -                 
34.258.861,01  

  060001 02.126.0566.151X.0001 - -                      
580.400,00  

  060001 02.131.0566.2549.0001 - -                      
721.123,84  

  060001 02.301.0566.2004.0001 - -                 
11.673.028,47  

  060001 02.331.0566.00M1.0001 - -                      
260.161,00  

  060001 02.331.0566.2010.0001 - -                   
1.157.095,70  

  060001 02.331.0566.2011.0001 - - 297.906,74                       
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Movimentação dentro de mesma Unidade Orçamentária entre Unidades Jurisdicionadas Distintas 

Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 1 – Pessoal e 
Encargos Sociais 

2 – Juros e 
Encargos 
da Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Recebidos 

  060001 02.331.0566.2012.0001 - -                 
11.327.652,17  

  060001 09.274.0909.0536.0001 - -                   
6.581.143,00  

  060002 02.061.0566.4225.0001 - -                      
777.948,12  

  060002 02.301.0566.2004.0001 - -                          
1.100,00  

  060003 02.061.0566.4225.0001 - -                      
593.197,67  

  060003 02.301.0566.2004.0001 - -                          
1.320,00  

  060004 02.061.0566.4225.0001 - -                   
1.096.945,39  

  060004 02.301.0566.2004.0001 - -                          
1.625,00  

  060005 02.061.0566.4225.0001 - -                      
515.603,38  

  060005 02.301.0566.2004.0001 - -                          
1.100,00  

  060006 02.061.0566.4225.0001 - -                      
724.226,47  

  060006 02.301.0566.2004.0001 - -                          
5.675,00  

  060007 02.061.0566.4225.0001 - -                      
697.330,10  

  060007 02.301.0566.2004.0001 - -                          
2.375,00  

  060017 02.061.0566.4225.0001 - -                      
245.886,96  

  060017 02.301.0566.2004.0001 - -                          
3.686,00  

  060018 02.061.0566.4225.0001 - -                      
899.726,15  

  060018 02.301.0566.2004.0001 - -                          
8.172,00  

  060019 02.061.0566.4225.0001 - -                      
792.457,87  

  060019 02.301.0566.2004.0001 - -                          
2.100,00  

  060020 02.061.0566.4225.0001 - -                      
363.330,59  

  060020 02.301.0566.2004.0001 - -                          
4.014,63  

  060021 02.061.0566.4225.0001 - -                      
366.994,00  
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Movimentação dentro de mesma Unidade Orçamentária entre Unidades Jurisdicionadas Distintas 

Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 1 – Pessoal e 
Encargos Sociais 

2 – Juros e 
Encargos 
da Dívida 

3 – Outras 
Despesas 

Correntes 

Recebidos 

  060021 02.301.0566.2004.0001 - -                        
12.540,00  

  060028 02.061.0566.4225.0001 - -                   
3.062.932,03  

  060028 02.301.0566.2004.0001 - -                        
12.050,00  

  060029 02.061.0566.4225.0001 - -                   
2.061.265,96  

  060029 02.301.0566.2004.0001 - -                        
16.281,90  

  060030 02.061.0566.4225.0001 - -                   
5.413.440,58  

 

Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora 4 – Investimentos 
5 – 

Inversões 
Financeiras 

6 – 
Amortização 

da Dívida 

Concedidos 

060025   02.061.0566.4225.0001 6.101.545,18 - - 
060025   02.122.0566.10NR.1695 4.190.500,00 - - 

060025   02.126.0566.151X.0001 1.382.700,00 - - 

060025   02.131.0566.2549.0001 1.250,00 - - 
060025   02.301.0566.2004.0001 51.050,00 - - 

Recebidos   060001 02.061.0566.4225.0001 4.431.229,28 - - 

   060001 02.126.0566.151X.0001 1.382.700,00 - - 

   060001 02.131.0566.2549.0001 1.250,00 - - 

   060001 02.301.0566.2004.0001 46.050,00 - - 

   060002 02.061.0566.4225.0001 45.477,49 - - 

   060003 02.061.0566.4225.0001 55.592,70 - - 

   060004 02.061.0566.4225.0001 66.623,90 - - 

   060004 02.122.0566.10NR.1695 4.190.500,00 - - 

   060005 02.061.0566.4225.0001 125.818,35 - - 

   060006 02.061.0566.4225.0001 49.764,20 - - 

   060007 02.061.0566.4225.0001 533.888,41 - - 

   060017 02.061.0566.4225.0001 4.495,00 - - 

   060018 02.061.0566.4225.0001 53.401,88 - - 

   060019 02.061.0566.4225.0001 62.452,90 - - 

   060020 02.061.0566.4225.0001 57.124,19 - - 

   060021 02.061.0566.4225.0001 65.145,92 - - 
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Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora 4 – Investimentos 
5 – 

Inversões 
Financeiras 

6 – 
Amortização 

da Dívida 

   060028 02.061.0566.4225.0001 268.462,88 - - 

   060028 02.301.0566.2004.0001 5.000,00 - - 

   060029 02.061.0566.4225.0001 109.940,76 - - 

   060030 02.061.0566.4225.0001 172.127,32 - - 
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Movimentação entre Unidades Orçamentárias do mesmo Órgão 

Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 1 – Pessoal e 
Encargos Sociais 

2 – Juros e 
Encargos 
da Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Concedidos - - - - - - 
Recebidos - - - - - - 

Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora 4 – Investimentos 
5 – 

Inversões 
Financeiras 

6 – 
Amortização 

da Dívida 
Concedidos - - - - - - 
Recebidos - - - - - - 
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Quadro A.6.1.2.2 – Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa 
 

Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 1 – Pessoal e 
Encargos Sociais 

2 – Juros e 
Encargos 
da Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Concedidos 060025   059283 
02.061.0566.4225.0001 - -            

631.931,00  

Recebidos 

  110407 059283 
02.061.0566.4225.0001 - -                     

89,37  

  120002 059283 
02.061.0566.4225.0001 - -              

92.949,00  

  160509 059283 
02.061.0566.4225.0001 - -              

41.502,63  

  240005 059283 
02.061.0566.4225.0001 - -              

25.000,00  

  772001 059283 
02.061.0566.4225.0001 - -            

472.390,00  

Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora 4 – 
Investimentos 

5 – 
Inversões 

Financeiras 

6 – 
Amortização 

da Dívida 

Concedidos 060025   059281 
02.122.0566.7808.5664 

          
2.200.000,00  - - 

Recebidos   160509 059281 
02.122.0566.7808.5664 

          
2.200.000,00  - - 
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Quadro A.6.1.3.1 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos Originários – Total 
 
Unidade Orçamentária:  Código UO: 13101 UGO: 060025 

Modalidade de Contratação Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.    Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 42.333.017,19  35.651.786,85  0,00  0,00  

a)    Convite -              
84.829,85      

b)    Tomada de Preços 
            

790.216,68  
           

462.880,59      

c)     Concorrência 
         

4.100.000,00  
        

2.500.000,00      

d)    Pregão  
       

37.442.800,51  
      

32.604.076,41      

e)     Concurso - -     

f)     Consulta - -     
g)    Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - -     

2.     Contratações Diretas (h+i) 13.290.598,25  13.416.504,58  0,00  0,00  

h)     Dispensa 
         

9.056.102,69  
      

10.235.820,46      

i)    Inexigibilidade 
         

4.234.495,56  
        

3.180.684,12      

3.     Regime de Execução Especial 221.242,76  263.554,00  0,00  0,00  

j)      Suprimento de Fundos 
            

221.242,76  
           

263.554,00      

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 340.330.691,62  367.099.766,39  0,00  0,00  

k)      Pagamento em Folha 
     

337.399.479,29  
    

364.174.126,88      

l)    Diárias 
         

2.931.212,33  
        

2.925.639,51      

5.     Outros 36.298.299,53     21.970.214,87      

6.     Total (1+2+3+4+5) 432.473.849,35  438.401.826,69  0,00  0,00  
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Quadro A.6.1.3.3 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários - Total  
 
Unidade Orçamentária: Justiça Militar da União  Código UO: 13101 UGO: 060025 

DESPESAS CORRENTES 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

31.90.11      
133.475.921,17  

    
127.843.484,73  

     
133.475.921,17  

     
127.843.484,73  

            
6.061,92  -       

133.469.859,25  
     

127.842.928,13  

31.90.01        
98.046.820,78  

      
90.217.879,23  

       
98.046.820,78  

       
90.217.879,23  - -         

98.046.820,78  
       

90.217.879,23  

31.90.03        
63.842.709,27  

      
62.279.760,88  

       
63.842.709,27  

       
62.279.760,88  - -         

63.842.709,27  
       

62.279.760,88  

Demais elementos do grupo        
42.034.028,07  

      
83.833.002,04  

       
42.034.028,07  

       
83.833.002,04  

        
157.089,47  

        
426.522,98  

        
41.876.938,60  

       
83.833.002,04  

2. Juros e Encargos da 
Dívida                 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

3. Outras Despesas Correntes                 

33.90.39        
34.768.476,26  

      
26.168.566,85  

       
34.768.476,26  

       
26.168.566,85  

     
5.058.435,76  

     
2.129.988,07  

        
29.719.224,50  

       
22.243.791,54  

33.90.37        
16.365.315,74  

      
14.258.595,65  

       
16.365.315,74  

       
14.258.595,65  

     
2.479.240,42  

     
1.702.546,57  

        
13.886.075,32  

       
12.380.523,89  

33.90.46          
9.929.582,14  

        
9.488.667,73  

         
9.929.582,14  

         
9.488.667,73  

               
809,48  

                       
-    

          
9.928.772,66  

         
9.277.236,90  

Demais elementos do grupo        
21.500.857,31  

      
14.218.843,99  

       
21.500.857,31  

       
14.218.843,99  

     
1.553.217,44  

        
738.412,18  

        
19.947.639,87  

       
11.498.929,00  

 
 
 
 
 
 
 

74 
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Unidade Orçamentária: Justiça Militar da União  Código UO: 13101 UGO: 060025 

DESPESAS DE CAPITAL 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

44.90.52          
4.899.726,08  

        
5.821.785,64  

         
4.899.726,08  

         
5.821.785,64  

     
2.791.753,52  

     
1.901.599,54  

          
2.107.972,56  

         
1.444.487,50  

44.90.51          
3.780.982,42  

        
2.418.559,81  

         
3.780.982,42  

         
2.418.559,81  

     
3.713.680,00  

     
4.482.871,91  

               
67.302,42  

              
52.569,66  

44.90.39          
3.636.927,30  

        
1.892.335,85  

         
3.636.927,30  

         
1.892.335,85  

     
2.960.136,99  

     
1.012.464,60  

             
676.790,31  

            
207.120,40  

Demais elementos do grupo             
192.502,81  

             
67.585,11  

            
192.502,81  

              
67.585,11  

          
88.109,03  -                

95.209,78  
              

57.615,92  
5. Inversões Financeiras                 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

6. Amortização da Dívida                 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 
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Quadro A.6.1.3.7 - Análise crítica da realização da despesa  
 

Questões Análise 

•Alterações significativas  
ocorridas  no  exercício; 
• Concentração de 
contratações realizadas 
via dispensa e 
inexigibilidade; 
• Contingenciamento  no  
exercício; 
• Eventos negativos ou 
positivos sobre a 
execução orçamentária. 

Seguem abaixo algumas considerações quanto às alterações na execução 
orçamentária entre os exercícios de 2013 e 2014: 
  
• A execução orçamentária por elemento de despesa apontou a seguinte 
situação entre o exercício de 2013 e 2014 para as despesas pagas pela 
JMU: aumento de 34% no elemento 339039; aumento de 12% no 
elemento 339737; aumento de 46% no elemento 449052; aumento de 
227% no elemento 449039; e aumento de 28% no elemento 449051; e 
 
• Quanto aos recursos inscritos em restos a pagar não processados, houve 
um salto de 87% no grupo de despesa correntes com o maior impacto 
recaindo sobre o elemento de despesa 39 (aumento de 77%) e sobre os 
demais elementos de despesa (aumento de 266%). Já os restos a pagar 
não processados para o grupo de despesa investimento, o aumento 
apresentado foi de 14% com o impacto mais significativo sobre o 
elemento da despesa 52 que apresentou elevação de 129%. O elemento 
da despesa 51 apresentou declínio de 47%. 
 
• O quadro da despesa por modalidade de licitação apresentou queda nas 
despesas liquidadas com suprimento de fundo entre 2013 e 2014. A 
diminuição foi de 16%. Além disso, houve um aumento dos valores 
licitados entre 2013 e 2014 de aproximadamente 25%, atingindo mais de 
R$ 44 milhões em 2014. Os aumentos foram basicamente nas 
modalidades concorrência e pregão. 
 
A vista do exposto, essas alterações na execução do orçamento decorrem 
do cumprimento parcial das legislações orçamentárias elaboradas por 
essa Justiça. Dentre as legislações editadas destacam-se: 
 
• Ato Normativo nº 65, de 17 de janeiro de 2014: Estabelece a as 
diretrizes para a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do 
Processo Orçamentário da Justiça militar da União e dá outras 
providências; 
 
• Ato Normativo nº 59, de 10 de dezembro de 2013: Aprova Plano de 
Ação da Justiça Militar da União (JMU) para o exercício financeiro de 
2014 e dá outras providências; e 
 
• Ato Normativo nº 41, de 10 de dezembro de 2009: Dispõe sobre as 
alterações no Plano Plurianual de Metas no âmbito da Justiça Militar da 
união para o período de 2010/2014 e dá outras providências. 
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Questões Análise 

•Alterações significativas  
ocorridas  no  exercício; 
• Concentração de 
contratações realizadas 
via dispensa e 
inexigibilidade; 
• Contingenciamento  no  
exercício; 
• Eventos negativos ou 
positivos sobre a 
execução orçamentária. 

O aumento da despesa liquidada via dispensa de licitação e 
inexigibilidade teve aumento pouco significante entre os exercícios 
financeiros de 2013 e 2014. O aumento mensurado entre os períodos foi 
de aproximadamente 2,4%, ou seja, esse tipo despesa encontra-se 
controlada entre os exercícios. 
 
As ações que sofreram contingenciamento em 2014 foram a Construção 
do Edifício Sede do Superior Tribunal Militar (7808), a ação de 
Desenvolvimento e Implantação de Sistema de Processo Judicial 
Eletrônico - PJE (151X), a ação da Construção da Auditoria da 7ª CJM 
(10NR) e a ação de Processamento de Causas da Justiça Militar da União 
(4225). O contingenciamento dessas ações foi de aproximadamente R$ 
276.000,00, R$ 200.000,00, R$ 300.000,00 e R$ 287.000,00 
respectivamente. O montante e as ações contingenciadas foram definidas 
pela presidência do STM, após avaliação das Notas técnicas emitidas 
pela Secretaria de Planejamento, nas quais foram apresentadas propostas 
de linhas de ação para definição da forma como seriam os 
contingenciamentos (Notas Técnicas SEPLA nº 1 e 2, ambas de 2014). 
Os contingenciamentos foram normatizados pelos seguintes ofícios: 
Ofício Interministerial nº 113/SE/MP/MF, de 24/03/2014; Ofício 
Interministerial nº 177/SE/MP/MF, de 23/05/2014; Ofício 
Interministerial nº 259/SE/MP/MF, de 22/07/2014; Ofício 
Interministerial. n° 337/SE/MP/MF, de 23/9/2014; e Ofício 
Interministerial. n° 398/SE/MP/MF, de 21/11/2014 . A evolução do 
Contingenciamento em 2014 pode ser observada no sítio na internet do 
STM na parte de Transparência. Essa divulgação dos valores 
contingenciados decorre do Acórdão nº 580/TCU/2012. 
 
• Um evento que cabe mencionar na execução orçamentária de 2014 foi 
o não atendimento integral das legislações próprias da JMU pelas 
unidades informacionais, tais como: 
 
- De acordo com o art. 34, §1º, do Ato Normativo nº 65, de 17 de janeiro 
de 2014, as Unidades Informacionais devem encaminhar o Formulário de 
Licitações e Contratos até o dia 25 de janeiro. Além disso, as licitações 
previstas no referido Calendário devem ser publicadas no Diário Oficial 
da União até 20 de novembro; 
 - Ainda de acordo com o Ato Normativo nº 65, o artigo 20 estabelece 
que as compras diretas e as licitações classificadas no Grupo de Natureza 
de Despesa de Investimento devem ser realizadas no primeiro semestre 
de cada ano; e 
- Por último cabe mencionar que os seguintes dispositivos devem ser 
seguidos para que a se tenha uma execução orçamentária ideal: art. 44 ao 
46; art. 48; art. 53; subseções II a VIII; dentre outros. 
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Questões Análise 

•Alterações significativas  
ocorridas  no  exercício; 
• Concentração de 
contratações realizadas 
via dispensa e 
inexigibilidade; 
• Contingenciamento  no  
exercício; 
• Eventos negativos ou 
positivos sobre a 
execução orçamentária. 

Um dos propósitos dos dispositivos do referido Ato Normativo é evitar 
que sejam assinados contratos nos meses de janeiro, fevereiro, novembro 
e dezembro, evitando a execução orçamentária seja segregada nos 
períodos de início e fechamento do exercício financeiro. O não 
cumprimento dos dispositivos enseja atrasos na execução orçamentária 
durante o exercício em análise além desse descompasso entre as normas 
e a execução orçamentária gerar inscrição de recursos em restos a pagar. 
Essa inscrição pode comprometer a execução do orçamento do exercício 
seguinte. 
 
OBS: Os seguintes quadros não foram preenchidos por não se aplicarem 
a Justiça Militar da União: Quadro A.6.1.3.2 e Quadro A.6.1.3.4. 
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6.2 DESPESAS COM AÇÕES DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
 

Os principais resultados das ações de publicidade e propaganda atingiram os objetivos de 
diversas formas, principalmente no tocante à divulgação institucional, que é a maior necessidade desta 
Unidade, principalmente para o fortalecimento da imagem institucional junto à sociedade. 

Uma das principais ações, em 2014, foi o planejamento, criação e implantação do novo portal 
corporativo da Justiça Militar da União na internet.  

Essa nova ferramenta, tida como a espinha dorsal da Comunicação Institucional, com a 
convergência de mídias (Rádio, TV e mídias sociais) em único canal, possibilitou o crescimento 
significativo no número de acessos a todas as publicações do Superior Tribunal Militar e como 
consequências, uma maior divulgação e conhecimento do Tribunal e da Primeira Instância. 

Para exemplificar, a média de leitura das matérias jornalísticas foi multiplicada em mais de 10 
vezes após a entrada do novo Portal e a reformulação da política de comunicação e divulgação. 
Fazendo com que o nosso site saltasse para mais de meio milhão de acessos por mês.  

Assim, os investimentos feitos pela Administração Pública na área de Publicidade 
Institucional, Legal e de Utilidade Pública podem ser considerados como muito satisfatórios. 
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DESPESAS COM PUBLICIDADE 
 

CLASSIFI- 
CAÇÃO 

EMPRESA CNPJ/CPF PROGRAMA/AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 
EMPENHADO 

VALOR PAGO 

IN
S
T

IT
U

C
IO

N
A

L
 

MAXETRON SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES LTDA 66.052.242/0001-37 05662549 6.978,00 5.815,00 

TL PUBLICIDADE E ASSESSORIA LTDA – ME 05.197.047/0001-00 05662549 8.565,70 8.565,70 

CHÁ COM NOZES PROPAGANDA LTDA – EPP 03.861.429/0001-61 05662549 447.666,00 251.100,00 

SÉRGIO MACHADO REIS – EPP 00.441.2000/0001-80 05662549 53.673,00 46.924,96 

M & R COMERCIAL E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – ME 11.232.499/0001-89 05662549 5.248,70 2.911,95 

ETIFLEX ROTULOS E ETIQUETAS LTDA – ME 06.083.724/0002-03 05662549 645,00 645,00 

EASYPIX BRASIL COMÉRCIO E PRODUÇÕES FOTOGRAFICAS LTDA 12.216.273/0001-57 05662549 6.511,00 6.511,00 

TECNOFOTO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 37.994.340/0001-95 05662549 1.275,00 1.275,00 

CASA DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA – ME 02.550.956/0001-92 05662549 5.991,97 - 

EMANUEL COSTA MILITÃO 398.002.531/49 05664225 61.000,00 33.502,00 

REALY PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME 13.001.933/0001-45 05664225 24.000,00 15.297,62 

ARMAZEM PRODUÇÕES, EVENTOS E COMUNICAÇÃO LTDA - ME 09.258.387/0001-55 05664225 355,00 355,00 

CLAUDIA BARROS PINHEIRO 10.861.113/0001-35 05664225 125,00 125,00 

AGIL SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 72.620.735/0001-29 05664225 348.203,56 347.714,16 

DEPARISON CONSULTORIA LTDA – EPP 10.781.434/0001-20 05664225 6.420,34 4.760,34 

BUREAU EXPRESS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – ME 09.186.489/0001-02 05664225 760,00 760,00 

M & R COMERCIAL E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – ME 11.232.499/0001-89 05664225 3.803,00 3.803,00 

** CONFECÇÃO DE BANNERS  05664225 2.084,00 2.084,00 

ETIFLEX ROTULOS E ETIQUETAS LTDA – ME 06.083.724/0002-03 05664225 1.640,00 1.640,00 

GM SANTOS SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA – ME 12.184.911/0001-03 05664225 1.500,00 - 

JOSÉ PEREIRA DE SOUZA MOLDURAS – ME 13.288.921/0001-43 05664225 2.237,00 833,00 

OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA – EPP 02.744.332/0001-06 05664225 500,00 500,00 

IN
S
T

IT
U

C
IO

N
A

L
 

FULLBLESS EVENTOS LTDA – ME 11.200.051/0001-83 05664225 3.200,00 800,00 

DDPLUS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS LTDA 02.528.682/0001-35 05664225 7.200,00 7.200,00 

ABSOLUTA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – ME 06.200.589/0001-58 05664225 767,00 767,00 

DIGITAL SIGN COMERCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA 01.679.084/0001-02 05664225 2.380,00 2.380,00 

GC FERNANDES GRAFICA E EDITORA LTDA – EPP 06.271.777/0001-77 05664225 1.072,50 1.072,50 

PIG PRODUÇÕES LTDA – ME 14.504.465/0001-94 05664225 1.800,00 1.800,00 

TOTAL 1.005.601,77 749.142,23 
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CLASSIFIC. EMPRESA CNPJ/CPF PROGRAMA/AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 
EMPENHADO 

VALOR PAGO 

L
E
G

A
L
 

FUNDO DE IMPRENSA NACIONAL/EXEC.ORC.FINANC./TESOURO 11024500001 05664225 268.257,93 206.066,15 

PUBLICENTER PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 05.871.860/0001-14 05664225 20.000,00 17.080,00 

TERRITÓRIO DO LIVRO COMÉRCIO DE LIVROS LTDA – ME 13.057.768/0001-43 05664225 60.500,00 - 

GRÁFICA EDITORA FORMULÁRIOS CONTINUOS E ETIQUETAS 11.114.463/0001-09 05664225 16.026,80 - 

** ESTOJOS PARA DIPLOMAS PARA ORDEM DO MÉRITO  05664225 5.705,00 - 

ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A 86.781.069/0001-15 05664225 2.404,80 2.404,80 

TOTAL 372.894,53 225.550,95 
 

CLASSIFIC. EMPRESA CNPJ/CPF PROGRAMA/AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 
EMPENHADO 

VALOR PAGO 

U
T

IL
ID

A
D

E
 

P
Ú

B
L
IC

A
 ICOMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA - EPP 05.033.844/0001-52 05662549 58.200,00 10.470,90 

IN9 AGENCIA DE PUBLICIDADE, MARKETING E ASSESS. 10.281.399/0001-80 05664225 188.700,00 188.437,20 

TOTAL 246.900,00 198.908,10 
** Não constam os dados referentes à empresa prestadora dos serviços no relatório encaminhado pela DIFIN. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



6.4 MOVIMENTAÇÃO E OS SALDOS DE RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

 
Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores 
 Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2012-2013 20.620.988,98  11.643.801,63  3.367.894,10  5.609.293,25  
Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2012-2013 
                          

226.791,29  
                          

211.180,33  
                              

4.875,19  
                            

10.735,77  
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Quadro A.6.4.1 - Análise Crítica 
 

Aspectos Considerados Análise 

• Impactos decorrentes do pagamento de 
RP de exercícios anteriores; 
 
• As razões e/ou circunstâncias que 
fundamentam a permanência de RP 
Processados e Não Processados por mais 
de um exercício financeiro sem 
pagamento; e 
 
• A existência de registro no SIAFI como 
“vigentes” de valores referentes a restos a 
pagar de exercícios anteriores ao 
exercício de referência do relatório de 
gestão sem que sua vigência tenha sido 
prorrogada.  

Seguem abaixo alguns apontamentos quanto a execução de 
recursos em restos a pagar (RAP) de exercícios anteriores a 2014: 
 
• A Justiça Militar da União tem um montante de inscrição em 
restos a pagar de R$ 20.847.780,00 tanto em RAP processados e 
não processados. Dos saldos inscritos em RAP não processados, 
R$ 3.713.285,00 são referentes a recursos do exercício de 2012 
(reinscrições) e o restante são de inscrições do exercício de 2013. 
Dessa montante, R$ 11.854.982,00 foram pagos e R$ 
3.372.769,00 foram cancelados. Dessa forma ainda existe um 
saldo de R$ 5.620.029,00 pendentes de pagamento para o 
exercício de 2015; 
 
• As inscrições em RAP de recursos do exercício de 2013 
decorrem de contratos que sua execução transcende o exercício 
financeiro e, portanto, devem ter seus recursos inscritos em RAP. 
Quanto aos recursos reinscritos em RAP, grande parte deles são 
referentes a construção do Edifício Sede da Auditoria da 7ª CJM. 
Em 2013, a não execução dos recursos programados ocorreu, pois 
apesar de a licitação da empresa construtora já estar encerrada, a 
licitação para contratação de empresa para fiscalizar a execução da 
obra não foi finalizada até o final do exercício de 2013. Em adição 
a isso, a obra também sofreu atrasos, pois a Auditoria teve 
problemas com a obtenção das licenças para construção da nova 
Auditoria emitidas pela Prefeitura de Recife-PE. Já em 2014, a 
obra sofreu atrasos, pois o projeto de construção encontra-se 
suspenso por determinação da Alta Administração do STM em 
função de realização de Auditoria dos contratos referentes à obra; 
e 
• Relativamente aos valores das parcelas pendentes de 
comprovação e aprovação inscritas no SIAFI no balancete desta 
Unidade Gestora 060025 – SEPLA decorrentes do convênio 
celebrado entre esta Corte e a Comissão Regional de Obras da 1ª 
Região Militar – CRO/1, conforme demonstrativos do SIAFI em 
anexo, vale ressaltar que esta Setorial Orçamentária encontra-se 
até a presente data no aguardo de instruções dessa Secretaria de 
Controle Interno, na qualidade de órgão Setorial contábil da 
Justiça Militar da União, dos procedimentos relativos aos 
lançamentos contábeis que deverão ser efetivados no SIAFI, em 
decorrência do acompanhamento realizado por essa Secretaria de 
Controle Interno, quanto ao julgamento pelo Tribunal de Contas 
da União da Tomada de Contas especial instaurada por essa 
SECIN relativa a 1ª CJM, cuja responsabilização inscrita pela 
setorial contábil na conta de diversos responsáveis no balancete da 
UG 060001 – STM, comprovante em anexo, permanece sem 
novos lançamentos desde 2003. 
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6.5 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
 
Quadro A.6.5.1 – Caracterização dos instrumentos de transferências vigentes no exercício de referência 
 

Posição em 
31.12.2014 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Superior Tribunal Militar  

CNPJ: 00497560/0001-01 UG/GESTÃO: 060001/00001 

Informações sobre as Transferências  

Modalidade Nº do 
instrumento Beneficiário 

Valores Pactuados Valores Repassados Vigência 

Sit. 
Global Contrapartida No 

Exercício 

Acumulado 
até o 

Exercício 
Início Fim 

3 673907  160509/00001 - SECRETARIA DE ECONOMIA E 
FINANCAS-GESTOR 

     
3.745.266,66               -       

2.200.000,00  
   

2.268.913,43  26/10/2012 01/03/2016 1 

3 678976 782000/00001 - COMANDO DO 2.DISTRITO NAVAL           
54.690,00               -            

54.690,00  
        

54.690,00  30/04/2014 28/06/2014 1 

3 679043 782000/00001 - COMANDO DO 2.DISTRITO NAVAL             
4.200,00               -              

4.200,00  
          

4.200,00  09/05/2014 07/07/2014 1 

LEGENDA 
Modalidade: Situação da Transferência: 
1 -     Convênio  1 -     Adimplente 
2 -     Contrato de Repasse 2 -     Inadimplente 
3 -     Termo de Cooperação 3 -     Inadimplência Suspensa  
4 -     Termo de Compromisso  4 -   Concluído  
  5 -     Excluído 
  6 -     Rescindido  
  7 -     Arquivado 

Fonte: SIAFI. 

84 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Quadro A.6.5.2 – Resumo dos instrumentos celebrados pela UJ nos três últimos exercícios 
 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Superior Tribunal Militar  

CNPJ: 00497560/0001-01 

UG/GESTÃO: 060001/00001 

Modalidade 

Quantidade de 
Instrumentos 

Celebrados em 
Cada Exercício 

Montantes Repassados em Cada Exercício, 
Independentemente do ano de Celebração do 

Instrumento (em R$ 1,00) 

2014 2013 2012 2014 2013 2012 

Convênio             

Contrato de Repasse             

Termo de Cooperação 12   2 2.378.525,00  2.468.913,43  200.000,00  

Termo de Compromisso             

Totais             

Fonte: SIAFI. 
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Quadro A.6.5.3 – Resumo da prestação de contas sobre transferências 
concedidas pela UJ na modalidade de convênio, termo de cooperação e 
de contratos de repasse. 
 

Valores em 
R$ 1,00 

Unidade Concedente 
Nome: Superior Tribunal Militar      

CNPJ: 00497560/0001-01 UG/GESTÃO: 060001/00001   

Exercício da 
Prestação 

das Contas 

Quantitativos e Montante Repassados 
Instrumentos 

(Quantidade e Montante Repassado) 

Convênios 
Contratos de 
Repasse 

2014 Contas Prestadas 

Quantidade 

Não há repasses de convênio e/ou 
contratos de repasse no âmbito da 

Justiça Militar da União 

Montante 
Repassado 

Contas NÃO 
Prestadas 

Quantidade 
Montante 
Repassado 

2013 Contas Prestadas 

Quantidade 
Montante 
Repassado 

Contas NÃO 
Prestadas 

Quantidade 
Montante 
Repassado 

2012 Contas Prestadas 

Quantidade 
Montante 
Repassado 

Contas NÃO 
Prestadas 

Quantidade 
Montante 
Repassado 

Anteriores a 
2012 Contas NÃO 

Prestadas 

Quantidade 
Montante 
Repassado 

Fonte: 
SIAFI. 
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Quadro A.6.5.4 – Visão Geral da análise das prestações de contas de 
Convênios e Contratos de Repasse. 

Posição 31/12 em 
R$ 1,00 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: 

CNPJ: UG/GESTÃO: 

Exercício da 
Prestação das 

Contas Quantitativos e Montantes Repassados 

Instrumentos 

Convênios 
Contratos de 

Repasse 

2014 

Quantidade de Contas Prestadas 

Não há convênios nem contratos de 
repasse no âmbito da Justiça Militar 

da União 

Com Prazo de 
Análise ainda 
não Vencido 

Contas 
Analisadas 

Quantidade Aprovada 

Quantidade Reprovada 

Quantidade de TCE 

Montante Repassado (R$) 
Contas 
NÃO 

Analisadas 

Quantidade 

Montante Repassado (R$) 

Com Prazo de 
Análise 
Vencido 

Contas 
Analisadas 

Quantidade Aprovada 

Quantidade Reprovada 

Quantidade de TCE 

Montante Repassado (R$) 
Contas 
NÃO 

Analisadas 

Quantidade 

Montante Repassado (R$) 

2013 

Quantidade de contas prestadas 

Contas 
Analisadas 

Quantidade Aprovada 

Quantidade Reprovada 

Quantidade de TCE 

Montante repassado 

Contas NÃO 
Analisadas 

Quantidade 

Montante repassado (R$) 

2012 

Quantidade de Contas Prestadas 

Contas 
analisadas 

Quantidade Aprovada 

Quantidade Reprovada 

Quantidade de TCE 

Montante Repassado 

Contas NÃO 
Analisadas 

Quantidade 

Montante Repassado  
Exercício 
Anterior a 

2012 
Contas NÃO 
Analisadas 

Quantidade 
 Montante Repassado 
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Quadro A.6.5.5 - Análise Crítica 
 

Aspectos Considerados Análise 
• Medidas adotadas para sanear as 
transferências na situação de prestação de 
contas inadimplente; 
• Razões para eventuais oscilações 
significativas na quantidade e no volume de 
recursos transferidos nos três últimos 
exercícios; 
• Análise do comportamento das prestações 
de contas frente aos prazos regulamentares no 
decorrer dos últimos exercícios; 
• Análise da evolução das análises das 
prestações de contas referentes às 
transferências expiradas até 2014, quanto à 
eficiência e eficácia dos procedimentos 
adotados, bem como quanto à disponibilidade 
adequada de recursos humanos e materiais 
para tanto; 
• Estruturas de controle definidas para o 
gerenciamento das transferências, 
informando, inclusive, a capacidade de 
fiscalização in loco da execução dos planos 
de trabalho contratados; 
• Análise da efetividade das transferências 
como instrumento de execução 
descentralizada das políticas públicas a cargo 
da UJ. 

Segue abaixo alguns apontamentos quanto à situação da gestão das transferências 
vigentes no exercício: 
 
 
• O instrumento nº 673907, firmado entre esta Justiça e o Departamento de 
Engenharia e Construção do Comando do Exército (STM/DEC) previu a 
transferência de recursos no valor de R$ 2.200.000,00. Essa transferência decorreu 
da celebração de Termo de Cooperação entre este Tribunal e o Departamento de 
Engenharia e Construção do Comando do Exército com a finalidade de elaborar o 
projeto executivo básico de construção do Edifício Sede do Superior Tribunal 
Militar.  
Os instrumentos nº 678976 e nº 679043 são Termos de Cooperação que juntos 
somaram R$ 58.890,00 e tiveram como finalidade custear as despesas com a 
realização do Encontro Nacional dos Magistrados da Justiça Militar da União, 
realizado em 2014 na cidade de Salvador-BA. Em nenhum desses termos acima 
existe situação de prestação de contas inadimplente; 
  
• Faz-se necessário informar que o montante de recursos objeto de descentralização 
orçamentária, em 2014, conforme apresentado no Quadro A.6.5.2, decorreu das 
seguintes transferências: 
1. STM/DEC: R$ 2.000.000,00; 
2. EMAG/JMU: R$ 58.890,00; e 
3. Demais transferências: R$ 119.635,00. 
 
• Quanto aos outros itens da análise crítica não nenhum fator relevante que deva ser 
apontado nesta análise. 
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6.6 SUPRIMENTO DE FUNDOS 
 
Quadro A.6.6.1 – Concessão de Suprimento de Fundos 
 

Exercício 

Financeiro 

Unidade Gestora (UG) 

do SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 

maior 

limite 

individual 

concedido 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento 

do Governo Federal 

Código 
Nome ou 

Sigla 
Quantidade  Valor Total Quantidade  

Valor 

Total 

2014 060001 STM 54 117.856,17    

2013 060001 STM 82 173.843,54    

2012 060001 STM 120 346.740,06    

Fonte: SIAFI 

 
 
Quadro A.6.6.2 – Utilização de Suprimento de Fundos 
 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI Conta Tipo B 

Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 
(a+b) Código Nome ou 

Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor dos Saques 
(a) 

Valor das 
Faturas (b) 

2014 060001 STM  54 90.861,71       
 

2013 060001 STM 82  97.083,24       
 

Fonte:SIAFI 
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Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060001 Superior Tribunal Militar (STM) 

30 

01 1.863,00 
07 521,51 
10 375,00 
15 5.020,16 
16 4.106,90 
17 4.897,33 
19 2.612,78 
20 175,00 
21 1.035,15 
22 735,01 
23 280,16 
24 15.086,28 
25 1.733,21 
26 11.197,69 
28 1.673,50 
29 1.318,90 
30 200,00 
36 701,00 
39 841,00 
42 1.162,44 
44 910,00 
59 97,90 
91 87,84 
96 473,00 
99 441,05 

30 Total 57.545,81 

39 

05 1.693,60 
06 1.100,00 
12 3.485,00 
14 138,31 
15 305,00 
16 7.317,38 
17 1.212,10 
19 1.055,00 
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20 1.369,00 
22 1.658,47 
23 3.055,00 
29 11,00 
34 88,39 
46 1.916,27 
47 950,00 

     Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

  

39 

48 444,00 
59 3.406,69 
63 710,00 
66 6,00 
74 390,00 
78 463,69 
83 414,00 
99 1.447,00 

39 Total 32.635,90 
92 15 680,00 

92 Total 680,00 
Total Geral 90.861,71 

     
OBS 1: a despesa de R$ 680,00 no elemento de despesa 92 subitem 15 foi um erro de classificação (documento hábil 
2014RD000036). O correto seria elemento de despesa 30 subitem 15. O valor no elemento 92 permanece no quadro para 
representar o registro no SIAFI. 
OBS 2: a despesa de R$ 473,00 no elemento de despesa 30 subitem 96 se refere ao Suprimento de Fundos do Gestor JOÃO 
MANOEL DE OLIVEIRA ROCHA GOMES concedido pela Portaria 272/DIREG. A despesa não foi classificada, pois a 
Ordenadora de Despesa reteve o processo para diligências e ocorreu a apreciação em janeiro de 2015 com a aprovação da 
prestação de contas. 
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Análise crítica dos quadros A.6.6.1 a A.6.6.3 

Há uma redução da quantidade de suprimento de fundos concedidos. Analisando o Quadro A.6.6.1 e o Quadro A.6.6.2, 
verifica-se uma redução anual de concessão de 31,67%, em 2013, e 34,15%, em 2014; obtendo uma redução acumulada de 55% 
do ano de 2014 em relação a 2012. 

Também houve uma redução no valor concedido e utilizado. A concessão teve uma redução anual de 49,86%, em 2013, e 
32,21%, em 2014; obtendo uma redução acumulada de 66,01% do ano de 2014 em relação a 2012. A utilização teve uma redução 
anual de 6,41%, em 2014. 

A quantidade de agentes supridos também foi reduzida. Verifica-se que houve um acréscimo de 8,33%, em 2013, e uma 
redução de 38,46%, em 2014; obtendo uma redução acumulada de 33,33% do ano de 2014 em relação a 2012. 

Quantidade de Agentes Supridos por Exercício (STM) 
Exercício Quantidade Supridos Variação Anual Variação base 2012 

2012 24    
2013 26 8,33% 8,33% 
2014 16 -38,46% -33,33% 

No âmbito do Superior Tribunal Militar a concessão, utilização e controle de tais gastos foram feitos em conformidade 
com estabelecido no Provimento nº 76/1998 (STM) e legislação pertinente. 

Há controle prévio para emissão das portarias de concessão de suprimento de fundos, a saber: é verificada a habilitação 
legal do agente suprimento; se observa a excepcionalidade da despesa a ser realizada neste regime; Há despacho fundamentado da 
autoridade competente autorizando a concessão do suprimento de fundos. 

São cumpridas as seguintes fases: 1ª) a proposta – demanda por materiais e serviços de algum setor do órgão ou entidade; 
2ª) a concessão - despacho de autoridade competente (ordenador de despesa) concedendo o adiantamento a determinado servidor; 
3ª) a entrega do numerário - disponibilização dos recursos financeiros; 4ª) a utilização do recurso - aplicação efetiva desses 
recursos; e 5ª) a prestação de contas -comprovação dessa aplicação. 

Os gastos apresentados na prestação de contas são analisados pela área competente e é encaminhado ao Ordenador de 
Despesas (OD) que pode aprovar e/ou impugnar a prestação de contas. 

Após a aprovação, a Seção de Contabilidade da Diretoria de Finanças faz a baixa da responsabilidade do agente suprido e 
a reclassificação contábil da despesa. 

Ocorrendo impugnação parcial ou total da prestação de contas, é determinada pelo OD o imediato ressarcimento ao erário 
dos valores impugnados por meio de Guia de Recolhimento à União (GRU). 
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7. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 
RELACIONADOS. 
 
7.1 ESTRUTURA DE PESSOAL DA UNIDADE 
 
7.1.2 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO: 
 

- Gestão de Pessoas por Competência 

A implementação do programa de Gestão de Pessoas por Competências teve início em 2014, 
por meio do mapeamento das competências gerenciais gerais. Para 2015 está prevista a realização de 
capacitações para as competências identificadas. 

- Cursos ofertados e demanda para treinamento 

Ao realizar o Levantamento de Necessidade de Capacitação, na maioria das vezes não se 
consegue obter o quantitativo de demanda, porém para casos específicos como Educação a Distância e 
Programa de Desenvolvimento de Lideranças, é possível quantificá-la, conforme abaixo. 

  Educação a Distância: 

• Cursos oferecidos das seguintes disciplinas: Direito Administrativo Completo; 
Elaboração de Ementas Jurisprudenciais; Elaboração de Relatórios e Pareceres; Elaboração de 
Sentenças e Acórdãos; Gestão de Contratos; Linguagem Jurídica para Gabinete; Português em Tópicos 
- Concordância; Português em Tópicos - Emprego de Pronome; Português em Tópicos - Pontuação; 
Português em Tópicos - Regência e Crase; Português Jurídico; Processo Administrativo; Redação 
Oficial; Excel 2010; Word 2010. 

 
• Quantidade demandada:  652 inscrições 
• Quantidade realizada: 621 inscrições 
• Percentual de realização:  95% (a diferença deve-se à desistência de servidores após o 

levantamento da demanda). 
 

  Programa de Desenvolvimento de Lideranças: 

• Cursos oferecidos das seguintes disciplinas: liderança; equipes de alta performance na 
Administração Pública; trabalho em equipe; execução e estratégia; foco em resultados; gestão do 
conhecimento; gestão por competências; ética. 

 
• Quantidade demandada:  347 inscrições 
• Quantidade realizada: 145 inscrições 
• Percentual de realização:  42% (a diferença deve-se à restrições orçamentárias 

oriundas do valor desses treinamentos). 
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 - Cursos Realizados 

O STM oferece diversas oportunidades de treinamento a seus servidores. Podem ser realizados 
nas modalidades presencial ou a distância, em eventos de capacitação externos ou internos, a depender 
da quantidade de interessados. Também são realizados treinamentos por meio de instrutoria interna. 

Tipo de evento Realizados 
Externo 897 
Interno 619 
Instrutoria Interna 192 
A distância 722 
Palestras com apoio da Diretoria de Pessoal 513 
Total Geral 2.943 

 

Área de Conhecimento Realizados 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 51 
APERFEIÇOAMENTO JURÍDICO 783 
ARQUIVOLOGIA 30 
AUDITORIA E CONTROLE INTERNO 47 
CERIMONIAL 13 
COMUNICAÇÃO 9 
GESTÃO DE PESSOAS/EDUCAÇÃO 685 
GESTÃO PÚBLICA 138 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 272 
LIDERANÇA E GESTÃO 298 
MEDICINA 5 
MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA 10 
REDAÇÃO E LÍNGUA PORTUGUESA 269 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL 159 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 174 
Total Geral 2.943 

 

Além dos eventos supracitados, em 2014 o STM ofereceu 2.427 vagas no curso “Conhecendo a 
JMU” para um público composto principalmente por militares (Marina, Exército e Aeronáutica). Foi o 
primeiro curso da JMU oferecido a um público externo. 
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Quadro A.7.1.3 – Custos do Pessoal 
  

Tipologias/ 
Exercícios 

Vencimentos e 
vantagens fixas 

Despesas Variáveis 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

Decisões 
Judiciais Total Retribuições Gratificações Adicionais Indenizações 

Benefícios 
Assistenciais e 

previdenciários 

Demais 
despesas 
variáveis 

Membros de poder e agentes políticos 
 2014 13.878.958,78 0 1.071.293,29 679.543,96 1.606.466,43 571.590,95 0 24.621,91 0 17.832.475,32 

Exercícios 2013 14.106.588,86 0 1.159.188,77 747.966,76 1.057.397,38 577.914,05 0 5.315.029,98 0 22.964.085,80 
Servidores de Carreira que não ocupam cargo de provimento em comissão 

 2014 32.297.321,93 0 2.972.998,24 2.787.757,00 3.728.103,48 513.405,12 0 3.320.481,81 25.236,48 45.645.304,06 
Exercícios 2013 29.429.614,45 0 2.637.621,74 2.670.247,28 3.543.022,63 549.714,18 0 4.475.618,04 25.236,48 43.331.074,80 
 Servidores com Contratos Temporários 

 2014           

Exercícios 2013           

Servidores Cedidos com ônus ou em Licença 
 2014 1.916.787,10 0 178.115,07 172.527,32 205.929,35 0 0 200.041,34 0 2.673.400,18 

Exercícios 2013 1.732.886,65 0 156.566,28 188.952,74 160.947,90 0 0 378.137,47 0 2.617.491,04 
Servidores ocupantes de Cargos de Natureza Especial 

 2014           

Exercícios 2013           

Servidores ocupantes de cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superior 

Exercícios 

2014 31.073.459,46 11.634.993,94 3.309.215,72 3.428.173,48 3.717.363,54 398.615,64 0 3.299.994,43 0 56.861.816,21 
2013 29.696.194,20 11.621.549,48 3.328.872,22 3.386.357,85 3.674.643,34 319.997,80 0 5.963.666,35 0 57.991.281,24 

Servidores ocupantes de Funções gratificadas 
 2014 45.692.992,28 8.373.030,61 4.950.598,58 4.919.867,39 4.747.403,46 623.056,60 0 4.652.170,96 0 73.959.119,88 

Exercícios 2013 42.242.150,82 8.674.640,72 4.769.601,63 4.755.887,61 4.544.156,13 492.792,04 0 8.775.662,46 0 74.254.891,41 
Fonte: SRH  
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7.1.5 RISCOS IDENTIFICADOS NA GESTÃO DE PESSOAS: 

A carreira do Poder Judiciário ficou bastante defasada em termos financeiros ao longo dos 
últimos anos, por isso uma grande parcela dos servidores, especialmente os mais novos, acabam 
passando em concursos públicos para outros órgãos com a remuneração e a estrutura de progressão e 
promoção mais atraentes. 

Entre os anos de 2012 e 2014 houve 92 vacâncias por posse em outro cargo público 
inacumulável na JMU, o que representa 11,30% do efetivo total do quadro desta Justiça Especializada, 
que é composto por 814 servidores: 

ANO VACÂNCIAS POR POSSE EM OUTRO 
CARGO PÚBLICO INACUMULÁVEL 

2012 32 
2013 31 
2014 29 

TOTAL 92 

Os números da evasão da força de trabalho se elevam especialmente ao se analisar a força de 
trabalho que entrou mais recentemente. 

Para fins de exemplificação, podemos analisar a taxa de permanência dos 125 servidores que 
tomaram posse coletiva no STM (segunda instância), em 2011, quando foi realizado um concurso 
público. Segue abaixo um demonstrativo de quantos servidores que tomaram posse naquela ocasião 
ainda permanecem nos quadros da JMU: 

POSSE CONCURSO STM 2011

CARGO Entraram

Permanecem 

JAN/2015 Evasão %

Analista Judiciário, Área Judiciária 27 20 25,93

Analista Judiciário, Área Administrativa 8 3 62,50

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, especialidade Administração 20 10 50,00

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, especialidade An Sistemas 10 4 60,00

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, especialidade Contabilidade 12 6 50,00

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, especialidade Economia 11 6 45,45

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, especialidade Bilbioteconomia 4 2 50,00

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, especialidade Comunicação Social 4 4 0,00

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, especialidade Outras Áreas 15 12 20,00

Técnico Judiciário, Área Administrativa 10 7 30,00

Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, especialidade Outras Áreas 4 3 25,00

TOTAL 125 77 38,40  

Entre outros impactos a evasão faz com que se desperdicem muitos recursos de capacitação que 
não retorna para o órgão devido ao pouco tempo que os servidores permanecem no cargo. 

O STM tem um quantitativo baixo de funções face ao número de servidores quando comparado 
a outros órgãos do Poder Judiciário Federal, o que provoca evasão de servidores até mesmo para 
carreiras idênticas, devido às melhores oportunidades de conseguir funções e cargos em comissão em 
outros órgãos. 
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7.1.6 INDICADORES GERENCIAIS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 - Índice de Execução do Programa de Capacitação (IEPC) 

Descrição: Mede o percentual de itens do Programa atendidos em relação ao total de itens 
estabelecidos. O Programa de capacitação inclui os cursos fechados e as instrutorias internas, 
trata-se de uma orientação quanto ao direcionamento dos investimentos estratégicos em 
capacitação. 

Meta: Atender 100% dos itens do Programa de Capacitação, anualmente. 

Índice de Execução do Programa de Capacitação (IEPC): IPA/TIP x 100 = 80,8% 

IPA (Itens do Programa Atendidos): 42 

TIP (Total de Itens do Programa): 52 

 - Índice de Satisfação com Treinamento e Capacitação (ISTC) 

 Descrição: Satisfação dos servidores com as ações de  capacitação oferecidas. 

Meta: 80% do total das avaliações de satisfação entregues com nota acima de 7 (sete), 
anualmente 

Índice de Satisfação com Treinamento e Capacitação (ISTC): NAS/TAE x 100 = 95,5% 

NAS (Número de Avaliações com notas sete ou superior): 1.066 

TAE (Total de Avaliações Entregue): 1.116 

 - Gestão por Competências – Taxa de Execução Financeira (GC-TEF) 

Meta: 100% 

Taxa de Execução Financeira: TL (Total Liquidado)/TE (Total Empenhado) x 100 =  100% 

- Gestão por Competências – Taxa de Execução de Contrato (GC-TEC) 

Meta: 100% 

Taxa de Execução de Contrato: AR (Atividades Realizadas)/AP (Atividades Previstas) x 100 =  
100% 
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7.2 CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE APOIO E DE ESTAGIÁRIOS 
 

7.2.1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENE E VIGILÂNCIA 

O Quadro A.7.2.1 abaixo compreende os contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene 
e vigilância ostensiva em vigência no exercício de 2014, mesmo que já encerrados, assim como os novos 
contratos celebrados no exercício de 2014, mesmo que não efetivados no exercício.  

Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 
Unidade Contratante 

Nome: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - STM 
UG/Gestão: 060001/00001 CNPJ: 00.497.560/0001-01 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza Identificação 

do Contrato 

Empresa 
Contrata

da 
(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido 
dos Trabalhadores Contratados 

Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 

2012 L O 16/2012 38.054.508/ 
0001-45 

15/6/ 
2013 

14/6/ 
2014 65 65 2 2 - - P 

2012 L O 16/2012 38.054.508/ 
0001-45 

15/6/ 
2014 

14/6/ 
2015 65 65 2 2 - - P 

2012 V O 59/2012 06.311.155/ 
0001-25 

21/10/ 
2013 

20/10/ 
2014 - - 30 30 - - P 

2012 V O 59/2012 06.311.155/ 
0001-25 

21/10/ 
2014 

20/10/ 
2015 - - 30 30 - - P 

Observações: 
Contrato 16/2012 - O contrato prevê 59 serventes, 2 serventes de área hospitalar e 3 jauzeiros, totalizando 67 postos de 
trabalho cuja exigência contratual para nível de escolaridade é “ser alfabetizado” e todos os contratados atendem . 
Situação atual: 2º T.A, DOU nº 13, seção 3, 16/6/14, pg. 177. 
LEGENDA 
Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 
Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
Fonte:   

DESCRIÇÃO DOS CAMPOS 

Unidade Contratante 

Nome: Nome atribuído à unidade contratante. 

UG/Gestão: Código de identificação da unidade gestora e da gestão utilizada no caso da unidade 
contratante ser órgão da administração direta. 

CNPJ: Código de identificação junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Receita Federal do 
Brasil caso a unidade contratante seja da Administração Indireta.  

Informações sobre os Contratos  

Ano do contrato: Ano em que foi celebrado o contrato de prestação de serviços de limpeza e higiene e 
vigilância ostensiva pela unidade contratante. 
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Área: Área do contrato Limpeza e Higiene (L) ou Vigilância ostensiva (V). 

Natureza: Natureza do contrato, podendo ser Ordinária (O) ou Emergencial (E). 

Identificação do Contrato: Código de identificação do contrato de terceirização adotado pela Unidade 
Contratante. 

Empresa Contratada (CNPJ): Código no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica da Receita Federal do 
Brasil da empresa contratada para o fornecimento de mão de obra terceirizada. 

Período Contratual de Execução das Atividades Contratadas: Datas de início e fim do contrato. 

Nível de Escolaridade Exigido dos Trabalhadores Contratados: Número de servidores suportados 
pelo contrato de prestação de serviço, discriminado por nível mínimo de escolaridade exigido (F - 
Fundamental, M - Médio ou S - Superior), distinguindo-se, para cada nível, o número de contratações 
previstas no contrato (P) e a quantidade efetiva de funcionários contratados (C). 

Sit.: Situação do contrato, podendo ser Ativo Normal (A), Ativo Prorrogado (P) ou Encerrado (E). 

Observações: Comentários a critério do gestor. 
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7.2.2 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATIVIDADES NÃO ABRANGIDAS PELO 
PLANO DE CARGOS DO ÓRGÃO 

O Quadro A.7.2.2 abaixo compreende os contratos de prestação de serviços com locação de mão 
de obra em vigência no exercício de 2014, mesmo que já encerrados, assim como os novos contratos 
celebrados no exercício de 2014, mesmo que não efetivados no exercício. Excetuam-se deste quadro os 
contratos relativos a Limpeza e Higiene e Vigilância Ostensiva, que devem ser tratados no Quadro 
A.7.2.1 anterior. 

Nota: Para melhor apresentação das informações exigidas no Quadro A.7.2.2 sugere-se a utilização do 
“Layout da Página” na orientação “Paisagem” do editor de texto.  

 
Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
 

Unidade Contratante 
Nome: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - STM 
UG/Gestão: 060001/00001 CNPJ:00.497.560/0001-01 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza Identificação 

do Contrato Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido 
dos Trabalhadores Contratados 

Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 
2011 3 / 7 O 75/2011 01.707.536/ 

0001-04 13/12/11 30/06/15 - - 1 - - 1 P 

2011 3 O 84/2011 01.919.316/ 
0001-44 26/12/11 26/06/15 - - 1 1 - - P 

2012 9 O 19/2012 04.248.842/0
001-18 15//06/13 14/06/14 13 13 1 1 - - P 

2012 9 O 19/2012 04.248.842/0
001-18 15/06/14 14/06/15 13 13 1 1 - - P 

2012 11 O 40/2012 08.247.960/ 
0001-62 11/11/13 10/10/14 - - 53 53 - - P 

2012 11 O 40/2012 08.247.960/ 
0001-62 11/11/14 10/10/15 - - 53 53 - - P 

2012 4 O 41/2012 04.248.842/0
001-18 11/10/13 10/10/14 34 34 1 1 - - P 

2012 4 O 41/2012 04.248.842/0
001-18 11/10/14 10/10/15 34 34 1 1 - - P 

2012 5 O 41/2012 04.248.842/0
001-18 11/10/13 10/10/14 19 19 14 14 - - P 

2012 5 O 41/2012 04.248.842/0
001-18 11/10/14 10/10/15 19 19 14 14 - - P 
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Unidade Contratante 

Nome: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - STM 
UG/Gestão: 060001/00001 CNPJ:00.497.560/0001-01 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza Identificação 

do Contrato 
Empresa 

Contratada 
(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido 
dos Trabalhadores Contratados 

Sit. 

F M S 

Início P P C P C P C 

2012 3 O 45/2012 42.563.692/
0001-26 18/09/12 18/09/15 - - 7 6 - - P 

2012 12 O 49/2012 04.248.842/ 
0001-18 24/09/13 23/09/14 - - 6 6 - - P 

2012 12 O 49/2012 04.248.842/ 
0001-18 24/09/14 23/09/15 - - 6 6 - - P 

2012 2 O 86/2012 10.917.822/
0001-95 31/12/13 30/12/14 - - 8 8 - - P 

2012 2 O 86/2012 10.917.822/
0001-95 31/12/14 30/12/15 - - 8 8 - - P 

2013 12 O 44/2013 72.620.735/ 
0001-29 12/12/13 11/12/14 - - 4 4 - - A 

2013 12 O 44/2013 72.620.735/ 
0001-29 12/12/14 11/12/15 - - 4 4 - - P 

2014 9 O 35/2014 
15.531.531/ 

0001-88 
 

05/08/14 05/08/15 2 2 3 3 - - A 

Observações: 
                  Contratos nºs 75/2011 e 84/2011 não previam nível superior para os trabalhadores, a exigência do Termo de 
Referência dizia à qualificação técnica para o suporte às soluções contratadas, comprovados por meio de certificações 
específicas das ferramentas. O trabalhador do Contrato 84/2011 alocado pela empresa possui nível superior.  
                  Contrato nº 45/2012 não prevê em seu Projeto Básico um número específico de profissionais, e sim uma 
estimativa de quantidade de chamados e de prazo médio aceitável para atendimento (se trata de um contrato de prestação de 
serviços de atendimento, cujo objeto é o serviço e não o posto de trabalho. Consideramos a quantidade de profissionais 
“prevista” como a sugestão do número de profissionais constante do Termo de Referência, e a quantidade de profissionais 
“contratada” como a que efetivamente está em atuação no Órgão. 

                  Contrato nº 49/2012 - Contrato firmado em 24/09/2012, atualmente em sua 3ª vigência, para Desenhista, 
Projetista de Construção Civil e Arquitetura e técnico em construção civil. 

                  Contrato nº 44/2013 - O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de cerimonial. 
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LEGENDA 
Área: 
1.       Segurança; 
2.       Transportes; 
3.       Informática; 
4.       Copeiragem; 
5.       Recepção; 
6.       Reprografia; 
7.       Telecomunicações; 
8.       Manutenção de bens móvies 
9.       Manutenção de bens imóveis 
10.    Brigadistas 
11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
12.    Outras 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino 
Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo 
Prorrogado; (E) Encerrado. 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) 
Efetivamente contratada. 

Fonte: 

DESCRIÇÃO DOS CAMPOS 
Unidade Contratante 
Nome: Nome atribuído à unidade contratante. 
UG/Gestão: Código de identificação da unidade gestora e da gestão utilizada no caso da unidade 
contratante ser órgão da administração direta. 
CNPJ: Código de identificação junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Receita Federal do 
Brasil caso a unidade contratante seja da Administração Indireta.  

Informações sobre os Contratos  
Ano de Celebração do Contrato: Ano em que foi celebrado o contrato de locação de mão de obra. 
Nat.: Natureza do contrato, podendo ser Ordinária (O) ou Emergencial (E). 
Identificação do Contrato: Código de identificação do contrato de terceirização adotado pela Unidade 
Contratante. 
Empresa contratada (CNPJ): Código no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica da Receita Federal do 
Brasil da empresa contratada pela UJ para o fornecimento de mão de obra terceirizada. 
Período contratual de execução das atividades contratadas: Datas de início e fim do contrato. 
Área: indicar o número correspondente à área do contrato, conforme legenda no quadro. 
Nível de Escolaridade exigido dos trabalhadores contratados: Número de servidores suportados pelo 
contrato de prestação de serviço por área, descriminado por nível mínimo de escolaridade exigido (F - 
Fundamental, M - Médio ou S - Superior), distinguindo-se, para cada nível, o número de contratações 
previstas no contrato (P) e a quantidade efetiva de funcionários contratados (C). 
Sit.: Situação do contrato, podendo ser Ativo-Normal (A), Ativo-Prorrogado (P) ou Encerrado (E). 
Observações: Comentários de interesse do gestor. 

 

7.2.3 ANÁLISE CRÍTICA DOS ITENS 7.2.1 e 7.2.2 

A Secretaria de Controle Interno desta Egrégia Corte realizou Auditoria em alguns contratos, foi 
realizada uma análise por amostragem no qual não foi detectada nenhuma irregularidade. 
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7.2.4 CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO (JMU) 
 

 
Escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no 
Exercício 

1º 
Trimestre 

2º 
Trimestre 

3º 
Trimestre 

4º 
Trimestre 

(em R$ 1,00) 

1. Nível Superior 158 160 160 156 1.760.936,98 
1.1 Área Fim 77 76 78 70 837.865,46 
1.2 Área Meio 81 84 82 86 923.071,52 
A JMU não possui programa de estágio de nível médio. 
 
O quantitativo de estagiários está bem dimensionado em termos proporcionais ao quadro 
efetivo, são 184 vagas previstas para um quadro de 814 servidores, ou seja, representam 22,6% 
do quadro se servidores efetivos.  
 
A Lei no 11.788/2008 não estabeleceu limites para a quantidade de estagiários de nível superior 
frente à força de trabalho, esta previsão está disposta no artigo 4º da Resolução no 178/2011 que 
limitou a quantidade de estagiários a 26% do percentual de servidores efetivos previstos.  
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8. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

8.1 GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E CONTRATADOS DE 
TERCEIROS 

Neste subitem o gestor deverá evidenciar a forma pela qual a UJ realiza a gestão da frota de 
veículos sob sua responsabilidade. Não há um formato padronizado para este tipo de informação, porém o 
gestor deverá adotar o formato mais eficiente para apresentação dos dados solicitados, podendo fazer uso 
de tabelas, quadros, gráficos etc. Em sua análise o gestor deverá se posicionar, no mínimo, sobre os 
seguintes aspectos: 

Frota de Veículos Automotores de Propriedade da Unidade Jurisdicionada 

 

a) Legislação que regula a constituição e a forma de utilização da frota de veículos: 
Ato Normativo nº 005,  de 12 de fevereiro de 2010 

 

b) Importância e impacto da frota de veículos sobre as atividades da UJ: 
A frota de veículos visa apoiar as atividades do STM, possibilitando o transporte dos Senhores 

Ministros e Magistrados, bem como o transporte de bens e pessoas no exercício das atividades 
administrativas. 

c) Quantidade de veículos em uso ou na responsabilidade da UJ, discriminados por grupos, 
segundo a classificação que lhes seja dada pela UJ (por exemplo, veículos de representação, veículos de 
transporte institucional etc.), bem como sua totalização por grupo e geral: 

 
I -  DE REPRESENTAÇÃO  - 15 VEÍCULOS 

II -  DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL  -  10 VEÍCULOS 

III - DE SERVIÇOS - 33 VEÍCULOS 

d) Média anual de quilômetros rodados, por grupo de veículos, segundo a classificação 
contida na letra “c” supra: 

 
  I -  DE REPRESENTAÇÃO  - 58.820 km  

II -  DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL  35.489 km 

III - DE SERVIÇOS - 33 VEÍCULOS -  50.712 km  

e) Idade média da frota, por grupo de veículos: 
 
I -  DE REPRESENTAÇÃO  - 5,5 ANOS 

II -  DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL  -  04 ANOS 

III - DE SERVIÇOS - 33 VEÍCULOS – 07 ANOS 
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f) Custos associados à manutenção da frota (Por exemplo, gastos com combustíveis e 
lubrificantes, revisões periódicas, seguros obrigatórios, pessoal responsável pela administração da frota, 
entre outros): 

Custo Manutenção frota 2014 
Manutenção geral 95.296,69 
Combustível 181.490,88 
Seguro de veículos 28.900,00 

TOTAL  R$ 305.687,57 

g) Plano de substituição da frota: 

Estamos preparando projeto básico para substituição dos veículos de Representação. Com a 
finalidade de mantermos uma frota nova e conservada visando segurança aos Ministros. 

h) Razões de escolha da aquisição em detrimento da locação: 

Não é economicamente viável a locação de veículos de Representação e Transporte Institucional, 
além do STM já ter uma estrutura de oficina com servidores técnicos em mecânica capacitados para 
realização de manutenção em oficina própria e preparados para fiscalização das empresas que prestam 
serviços de manutenção de veículos, quando não possível realizar em oficina própria, ou quando se trata 
de veículos em garantia que deverão ser encaminhados as respectivas concessionárias. 

i) Estrutura de controles de que a UJ dispõe para assegurar uma prestação eficiente e 
econômica do serviço de transporte: 

Contrato de locação de mão-de-obra para prestação do serviço de condução de veículos, com 
exigência de motoristas qualificados; Software de gerência e controle de abastecimento; Oficina própria 
com servidores capacitados; realização de manutenção preventiva e corretiva de acordo com o manual 
de manutenção dos veículos. 

Frota de Veículos Automotores a Serviço da UJ, mas contratada de terceiros 

Esta Unidade Jurisdicionada não possui frota contratada de terceiros. 
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8.2 GESTÃO DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 
 
Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União – UG: 01 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 

RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL DISTRITO FEDERAL 110 7 
Brasília 110 7 

Subtotal Brasil 110 7 

Subtotal Exterior 0 0 

Total (Brasil + Exterior) 110 7 

Fonte: SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União 
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Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel Funcional – UG: 01 
 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 

060001 9701.16095.500-0 13 3 424.289,80 19/11/2013 1.853.444,17 - - 

060001 9701.16098.500-7 13 3 4.221.548,98 14/11/2013 21.701.069,05 - 1.025.553,95 

060001 9701.27623.500-4 13 3 549.876,65 18/11/2014 917.148,05 - - 

060001 9701.27625.500-5 13 3 19.638,45 18/11/2014 262.042,30 - - 

060001 9701.27627.500-6 13 3 19.638,45 18/11/2014 262.042,30 - - 

060001 4733.00091.500-1 13 3 - 25/06/2000 1.019.077,72 - - 

Total - 1.025.553,95 

Fonte: SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União 
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Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ – UG: 01 
 
 

Situação RIP Estado de 
Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 
Valor 

Histórico 
Data da 

Avaliação 
Valor 

Reavaliado Com Reformas Com Manutenção 

Ocupados 
  9701.16512.500-6 3 - 03/12/2014 273.359,01 

  
 9701.16599.500-0 3 - 03/12/2014 266.715,60   

 9701.16606.500-7 3 - 03/12/2014 252.060,17   

 9701.16709.500-7 3 - 03/12/2014 313.829,59   

 9701.16711.500-8 3 - 03/12/2014 325.929,86   

  9701.17011.500-5 3 - 04/12/2014 534.934,28 
  

 9701.17843.500-9 3 - 04/12/2014 571.633,78   

 9701.17869.500-0 3 - 03/12/2014 213.396,93   

 9701.17870.500-6 3 - 03/12/2014 213.396,93   

 9701.17871.500-1 3 - 03/12/2014 213.396,93   

 9701.17872.500-7 3 - 03/12/2014 213.396,93   

 9701.17873.500-2 3 - 03/12/2014 213.409,68   

 9701.17874.500-8 3 - 03/12/2014 213.409,68   

 9701.17875.500-3 3 - 03/12/2014 213.409,68   

 9701.17890.500-5 3 - 04/12/2014 571.633,78   

 9701.17891.500-0 3 - 04/12/2014 571.633,78   

 9701.17892.500-6 3 - 04/12/2014 571.633,78   

 9701.17893.500-1 3 - 04/12/2014 589.029,56   
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Situação RIP Estado de 
Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 
Valor 

Histórico 
Data da 

Avaliação 
Valor 

Reavaliado Com Reformas Com Manutenção 

Ocupados 
 9701.17894.500-7 3 - 04/12/2014 583.165,51   

 9701.17895.500-2 3 - 04/12/2014 583.165,51   

 9701.17898.500-9 3 - 04/12/2014 583.165,51   

 9701.17899.500-4 3 - 04/12/2014 589.029,56   

 9701.17900.500-8 3 - 04/12/2014 583.165,51   

 9701.17901.500-3 3 - 05/12/2014 799.454,05   

 9701.17902.500-9 3 - 05/12/2014 799.454,05   

 9701.17903.500-4 3 - 05/12/2014 799.454,05   

 9701.17904.500-0 3 - 05/12/2014 799.454,05   

 9701.17905.500-5 3 - 05/12/2014 799.454,05   

 9701.17906.500-0 3 - 05/12/2014 799.454,05   

 9701.17907.500-6 3 - 09/12/2014 799.454,05   

 9701.17908.500-1 3 - 09/12/2014 799.454,05 332.647,19  

 9701.17909.500-7 3 - 09/12/2014 799.454,05   

 9701.17910.500-2 3 - 09/12/2014 799.454,05 306.393,77  

 9701.17911.500-8 3 - 09/12/2014 799.454,05   

 9701.17912.500-3 3 - 09/12/2014 799.454,05   

 9701.17913.500-9 3 - 09/12/2014 799.454,05   

 9701.17914.500-4 3 - 09/12/2014 799.454,05  371,28 

 9701.17915.500-0 3 - 09/12/2014 799.454,05   

 9701.17916.500-5 3 - 09/12/2014 799.454,05 30.291,22  
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Situação RIP Estado de 
Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 
Valor 

Histórico 
Data da 

Avaliação 
Valor 

Reavaliado Com Reformas Com Manutenção 

Ocupados 
 9701.17917.500-0 3 - 05/12/2014 799.454,05   

 9701.17918.500-6 3 - 10/12/2014 516.630,52   

 9701.17919.500-1 3 - 10/12/2014 516.630,52   

 9701.17920.500-7 3 - 10/12/2014 516.630,52 147.200,00  

 9701.17921.500-2 3 - 10/12/2014 516.630,52   

 9701.17922.500-8 3 - 10/12/2014 437.870,40   

 9701.17923.500-3 3 - 10/12/2014 516.630,52   

 9701.17924.500-9 3 - 10/12/2014 516.630,52   

 9701.17927.500-5 3 - 11/12/2014 516.630,52   

 9701.17928.500-0 3 - 11/12/2014 516.630,52   

 9701.17929.500-6 3 - 11/12/2014 516.630,52   

 9701.17930.500-1 3 - 12/12/2014 516.630,52   

 9701.17931.500-7 3 - 12/12/2014 516.630,52   

 9701.17932.500-2 3 - 12/12/2014 516.630,52 158.031,24  

 9701.18706.500-6 3 - 03/12/2014 388.915,50   

 9701.18907.500-9 3 - 03/12/2014 232.478,10   

 9701.18908.500-4 3 - 03/12/2014 253.776,94   

 9701.18909.500-0 3 - 03/12/2014 253.776,94   

 9701.18910.500-5 3 - 03/12/2014 253.776,94   

 9701.18911.500-0 3 - 03/12/2014 253.776,94   

 9701.32945.500-3 3 - 03/12/2014 325.929,86   
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Situação RIP Estado de 
Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 
Valor 

Histórico 
Data da 

Avaliação 
Valor 

Reavaliado Com Reformas Com Manutenção 

Ocupados 
 9701.32949.500-5 3 - 03/12/2014 325.929,86   

 9701.32955.500-8 3 - 03/12/2014 232.478,10   

 9701.32959.500-0 3 - 03/12/2014 266.706,26   

 9701.32961.500-0 3 - 03/12/2014 213.396,93   

Vazios 
    

Total 974.563,42 371,28 
Fonte: SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União 
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8.2.4 ANÁLISE CRÍTICA: 

Esta UJ possui como base de sua estrutura de controle e gestão de patrimônio o 
Sistema LICIMAP, no qual todos os bens móveis e imóveis são registrados. Este 
sistema está passando por adaptações para se adequar tanto a depreciação quanto a 
avaliação dos materiais permanentes, conforme Macrofunção 020330. 

Com relação à qualidade e a completude dos registros das informações dos 
imóveis no Sistema de Registro dos Imóveis de Uso Especial da União – SPIUnet, 
informamos que todos os imóveis desta UJ estão devidamente registrados e avaliados, 
conforme orientação da SPU/DF e com base na Pauta de Valores do IPTU de 2014, 
sendo que a alteração do quantitativo do quadro A.8.2.1 de 7 para 110 deve-se à: 

• Devolução de um terreno localizado no Setor de Autarquias Norte para a 
Superintendência de Patrimônio da União no Distrito Federal – SPU/DF; 

• Transferência do STM para a Diretoria do Foro da 1ª CJM, no sistema 
SPIUnet, de um imóvel utilizado pela Diretoria do Foro da 1ª CJM e suas respectivas 
Auditorias; 

• Transferência da SPU/DF para o STM, no sistema SPIUnet, de 104 
apartamentos funcionais utilizados pelo STM em Brasília. 

Esta Uj não possui: 

• Bens imóveis que estejam fora do patrimônio da União em decorrência 
da existência de algum impedimento para regularização; 

• Ocupação irregular de imóveis funcionais. 

Com relação à gestão dos imóveis funcionais, informo que estamos adaptando 
nosso sistema LICIMAP para melhor adequação do registro destes imóveis frente à 
modernização do sistema SIAFI.  
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9. GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

9.1 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

As informações apresentadas nos quadros a seguir dizem respeito a todas as 
unidades da Justiça Militar da União, de 1ª e 2ª Instâncias. 

Conforme a DN: 

9.1 Informações sobre sistemas computacionais que estejam diretamente 
relacionados aos macroprocessos finalísticos e objetivos estratégicos da unidade 
jurisdicionada, contemplando: 

a) relação dos sistemas e a função de cada um deles; 

b) eventuais necessidades de novos sistemas informatizados ou 
funcionalidades, suas justificativas e as medidas programadas e/ou em curso para 
obtenção dos sistemas; 

c) relação dos contratos que vigeram no exercício de referencia do relatório 
de gestão, incluindo a descrição de seus objetos, demonstração dos custos relacionados 
a cada contrato, dados dos fornecedores e vigência.  

Objetivo: 

Identificar os principais sistemas computacionais utilizados pela Unidade 
Jurisdicionada, a eventual necessidade de desenvolvimento de outros, bem como dados 
referentes a contratos concernentes à tecnologia da informação. 

9.1 - Informações sobre sistemas computacionais que estejam diretamente 
relacionados aos macroprocessos finalísticos e objetivos estratégicos da unidade 
jurisdicionada, contemplando: 

a) relação dos sistemas e a função de cada um deles; 

Tendo em vista não ter sido definida na Portaria 90 uma estrutura padronizada 
para este quadro na consignação do relatório de gestão, optou-se por detalhar apenas os 
sistemas considerados estratégicos para a UJ, divididos em duas categorias principais: 
sistemas da área judicial (área fim) e sistemas da área administrativa (apoio): 

 

Categoria  Nome e Descrição  Função 

Área Judicial DJE - Diário de Justiça Eletrônico da 
JMU 

 

Dar publicidade dos atos judiciais da JMU 

Área Judicial PAUTA-STM - Pauta de Julgamento 
do STM 

Publicação e acompanhamento dos 
processos a serem julgados na 2ª Instância 
da JMU 
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Categoria  Nome e Descrição  Função 

Área Judicial PAUTA-AUDITORIAS - Sistema de 
Pauta das Auditorias 

Publicação dos processos a serem julgados 
na 1ª Instância da JMU 

Área Judicial CENEG - Certidão Negativa 
Eletrônica da JMU 

Emissão e validação de certidões de Nada 
Consta da JMU 

Área Judicial SAM - Sistema de Acompanhamento 
de Processos da Justiça Militar 

Autua, Distribui e registra a movimentação 
dos processos da JMU 

Área Judicial PETIÇÃO - Petição Eletrônica Agiliza o processo de autuação permitindo o 
envio prévio de peças processuais 
digitalizadas 

Área Judicial ATAS -Sistema de Atas das Sessões 
Administrativas 

Publica as Atas das Sessões Administrativas 
do STM 

Área Judicial GABMIN - Sistema de Automação de 
Gabinete de Ministro 

Automatiza tarefas dos Gabinetes de 
Ministros 

Área Judicial PLANTÃO - Sistema de Cadastro de 
Informações de Auditoria e do Plantão 
Judiciário 

Cadastra informações administrativas das 
Auditorias e do Plantão Judiciário na 1ª 
Instância 

Área Judicial PUSH - Sistema Push Permite o acompanhamento por email de 
processos e recursos da JMU 

Área Judicial BDMP - Banco de Dados de Mandado 
de Prisão 

Consolida e envia informações dos 
mandados de prisão da JMU para o CNJ 

Área Judicial ePleno – Sistema de Gestão de 
Julgamento do STM 

Controlar os registros de afastamento de 
ministros e a geração das pautas do DJE 

Área Judicial ASSINADOR  – Aplicativo de 
Assinatura Digital Individual  

Assinar o Diário de Justiça Eletrônico da 
JMU 

Área Judicial LEXML – Aplicativo de Geração de 
Informações para o LexML 

Consolida informações que serão capturadas 
e enviadas ao Sistema LexML 

Área Judicial Consulta da Jurisprudência Consulta pública das informações de 
jurisprudência do STM 

Área Judicial Consulta Processual Consulta pública dos feitos autuados na 
JMU 

Área Judicial 

 

Consulta de Acórdãos de Ministros Consulta os acórdãos produzidos pelos 
Ministros do STM 
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Categoria  Nome e Descrição  Função 

Área 
Administrativa 

e-SIC - Sistema Eletrônico de 
Informação ao Cidadão 

Possibilita ao cidadão enviar dúvidas e 
sugestões à JMU 

Área 
Administrativa 

SIPOC - Sistema de Planejamento, 
Orçamento e Controle 

Possibilita a gestão orçamentária da JMU 

Área 
Administrativa 

PLAS - Sistema do Plano de Saúde da 
JMU 

Gerenciar informações do plano de saúde da 
JMU 

Área 
Administrativa 

SPG - Sistema de Protocolo Registra informações dos documentos 
administrativos da JMU para 
acompanhamento 

Área 
Administrativa 

CAU - Sistema de Controle de 
Atendimento ao Usuário 

Permitir o registro de chamadas à Diretoria 
de Tecnologia da Informação 

Área 
Administrativa 

PADES - Programa de Avaliação de 
Desempenho 

Permitir a gestão das Avaliações de 
Desempenho dos servidores da JMU 

Área 
Administrativa 

SRH - Sistema de Recursos Humanos Permitir a gestão de pessoas e folha de 
pagamento dos servidores da JMU 

Área 
Administrativa 

MALOTE_DIGITAL - Sistema 
Malote Digital 

Permitir a troca eletrônica de documentos no 
Judiciário 

Área 
Administrativa 

CONTRATOS - Sistema de Controle 
de Contratos 

Gerir as informações contratuais do STM 

Área 
Administrativa 

TRANSPARENCIA - Sistema de 
Transparência 

Publicar informações no portal da 
transparência no site da JMU 

Área 
Administrativa 

LICIMAP - Sistema de Licitação, 
Material e Patrimônio 

Gerir o passivo patrimonial da JMU 

Área 
Administrativa 

SISLEG - Sistema de Legislação Catalogar a legislação produzida pela JMU 

Área 
Administrativa 

LICITAÇÕES - Sistema de 
Disponibilização de Editais de 
Licitações 

Permitir a disponibilização de editais de 
licitações do STM 

Área 
Administrativa 

e-BJM - Boletim da Justiça Militar 
Eletrônico 

Dar publicidade aos atos administrativos da 
JMU 
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b) eventuais necessidades de novos sistemas informatizados ou funcionalidades, 
suas justificativas e as medidas programadas e/ou em curso para obtenção dos sistemas: 

Tendo em vista não ter sido definida estrutura padronizada para este quadro na 
consignação do relatório de gestão, optou-se por detalhar as necessidades de sistemas, 
divididas em duas categorias principais: sistemas da área judicial (área fim) e sistemas 
da área administrativa (apoio): 

 

Categoria Necessidade Justificativa Situação 

Área Judicial Sistema de Gestão de Julgamento do 
STM 

Automatizar as 
atividades da 
Secretaria do Tribunal 
Pleno, além de 
modernizar as 
funcionalidades de 
apoio ao julgamento 
no STM 

Em andamento. Dos 4 
módulos previstos, 2 
já foram entregues e 2 
estão previstos para o 
primeiro semestre de 
2015 

Área Judicial Implantação do Modelo Nacional de 
Interoperabilidade 

Atender determinação 
conjunta do CNJ com 
CNMP 

Em andamento. 
Previsão de entrega 
em abril de 2015 

Área Judicial Modernização do SAM Atender solicitação 
dos gestores do 
sistema 

Em andamento. 
Previsão de entrega 
no final do primeiro 
semestre de 2015 

Área Judicial Emissão de Certidão Negativa em 
lote 

Solicitação da 
Auditoria de 
Correição 

Previsto. Início em 
maio de 2015 

Área Judicial Implantação do PJ-e (Processo 
Judicial Eletrônico) 

Atender determinação 
do CNJ 

Em andamento.  

Área 
Administrativa 

SGA – Sistema de Gestão 
Administrativa 

Modernização de 
sistemas e construção 
de novas 
funcionalidades 
solicitadas pelas 
unidades 
administrativas do 
STM 

Em desenvolvimento 

Área 
Administrativa 

Gestão Patrimonial – 
Avaliação/Reavaliação/Depreciação  

Adequação normativa Em desenvolvimento 

Área 
Administrativa 

Sistema de Almoxarifado da JMU Melhoria para uso no 
STM e expansão para 

Previsto. Será 
desenvolvido dentro 
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Categoria Necessidade Justificativa Situação 

uso pelas Auditorias do SGA 

Área 
Administrativa 

Prontuário Médico Solicitação da 
Assessoria de Saúde 
do STM 

Em desenvolvimento. 
Previsão para 
fevereiro de 2015 

Área 
Administrativa 

Sistema de Execução Financeira Acompanhamento 
financeiro dos 
contratos da JMU 

 

Previsto. Será 
desenvolvido dentro 
do SGA 

Área 
Administrativa 

Modernização do SIPOC Atualização de 
funcionalidades a 
pedido da unidade 
gestora (SEPLA) e 
modernização 
arquitetural 

Em desenvolvimento. 
Módulo integrante do 
SGA com previsão 
para entrega em 
outubro de 2015 

Área 
Administrativa 

Ponto Eletrônico Resolução do STM Em desenvolvimento 

Área 
Administrativa 

Atualização do SRH Solicitação da unidade 
gestora (DIPES) por 
novas funcionalidades 

Previsto 

Área 
Administrativa 

Implantação do SEI  Em andamento. 
Previsão para maio de 
2015 

Área 
Administrativa 

Sistema do Plano de Saúde Solicitação da SECEX Em processo final de 
compra 

Área 
Administrativa 

Manual de Instruções 
Administrativas 

Solicitação da DIDOC Em desenvolvimento. 
Previsão de entrega 
para fevereiro de 
2015 

Área 
Administrativa 

Guia de Atribuições Solicitação da DIDOC Em desenvolvimento. 
Iniciado em janeiro 
de 2015 

Área 
Administrativa 

Sistema de Contratos Demanda da 1ª 
Instância e 
determinação por 
descentralizar a gestão 
contratual para a 1ª 
Instância 

Em desenvolvimento. 
Previsão de entrega 
para homologação em 
fevereiro de 2015. 
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c) relação dos contratos que vigeram no exercício de referencia do relatório de gestão, incluindo a descrição de seus objetos, 
demonstração dos custos relacionados a cada contrato, dados dos fornecedores e vigência. 

Os dados referentes aos contratos firmados com terceiros, na área de tecnologia da informação, e considerados estratégicos para esta 
Unidade, conforme recomendação da Secretaria de Controle Interno nas reuniões internas sobre o Relatório de Gestão, seguem a padronização 
definida na Portaria – TCU nº 90, de 16 de abril de 2014. 

A vigência dos contratos é considerada a partir da data da assinatura do contrato original. Quando o contrato estiver em prorrogação é 
citado o número do termo aditivo, e a vigência é considerada a partir do contrato original até o término da vigência do último termo aditivo. 

QUADRO A.9.1 – Contratos na Área de Tecnologia da Informação em 2014 

Nº do 
Contrato 

Objeto Vigência 
Fornecedores 

Custo total do 
Contrato 

Valores 
Desembolsados 

em 2014 
CNPJ Denominação 

76/2011 Suporte técnico e mentoria para 
atividades de desenvolvimento 
em portal web em CMS  
Plone/Zope 

14/12/2011-
13/12/14 (2º termo 
aditivo) 

02.914.334/0001-04 REGINA PACHECO & COELHO 
CONSULTORIA E INFORMÁTICA 
LTDA.  

772.749,57 143.273,27 

56/2012 Rede WAN MPLS 12/11/2012-
01/11/15 (4º 
Termo Aditivo) 

02.041.460/0001-93 BRASIL TELECOM 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
LTDA 

1.775.475,37 848.111,71 

84/2011 Suporte técnico à solução de 
segurança da informação 

27/12/2011-
26/06/2015 (4º 
Termo Aditivo) 

01.919.316/0001-44 AKER CONSULTORIA E 
INFORMÁTICA LTDA.  

576.780,00 205.890,00 

08/2012 Suporte técnico à solução de 
otimização de link WAN 

02/05/2015-
01/05/2015 (2º 
Termo Aditivo) 

04.799.835/0001-04 ALSAR TECNOLOGIA EM REDES 
LTDA. 

184.450,00 71.400,00 
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QUADRO A.9.1 – Contratos na Área de Tecnologia da Informação em 2014 

Nº do 
Contrato 

Objeto Vigência 
Fornecedores 

Custo total do 
Contrato 

Valores 
Desembolsados 

em 2014 
CNPJ Denominação 

78/2011 Aquisição de licenças e suporte 
técnico ao servidor de aplicações 
Citrix XenApp 

13/12/2011-
12/12/2015 (3º 
Termo Aditivo) 

 

04.799.835/0001-04 ALSAR TECNOLOGIA EM REDES 
LTDA. 

368.350,00 54.600,00 

60/2012 Renovação de garantia de 
equipamentos e atualizações de 
software para solução de 
segurança da informação 

12/12/2012-
11/12/2015 (3º 
Termo Aditivo) 

01.919.316/0001-44 AKER CONSULTORIA E 
INFORMÁTICA LTDA.  

298.200,00 99.400,00 

56/2011-
351/2011 

Suporte e atualizações ao sistema 
de banco de dados BR/Search 

28/12/2011-
27/12/14 (3º 
Termo Aditivo) 

26.460.584/0001-71 PADRÃO IX INFORMÁTICA E 
SISTEMAS ABERTOS LTDA. 

133.047,79 46.975,11 

82/2011 Capacitação e treinamento para 
bancos de dados Oracle 

29/12/2011-
28/12/14 (3º 
Termo Aditivo) 

01.162.636/0001-00 B2BR – BUSINESS TO BUSINESS 
INFORMÁTICA DO BRASIL 
LTDA.  

160.222,50 53.407.50 

36/2012 Link de acesso à internet do 
edifício-sede do STM – 
100Mbps 

01/08/2012-
31/07/15 (3º 
Termo Aditivo) 

05.423.963/0001-11 OI MÓVEL S.A. 135.209,44 53.934,60 

60/2013 Link de acesso à Internet do Foro 
da 1ª CJM – Rio de Janeiro/RJ  
 
 

01/04/2014-
31/05/15 
 

09.520.219/0001-96 WIRELESS COMM SERVICES 
LTDA-ME 

33.075,00 33.075,00 
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QUADRO A.9.1 – Contratos na Área de Tecnologia da Informação em 2014 

Nº do 
Contrato 

Objeto Vigência 
Fornecedores 

Custo total do 
Contrato 

Valores 
Desembolsados 

em 2014 
CNPJ Denominação 

61/2013 Link de acesso à Internet do Foro 
da 2ª CJM – São Paulo - SP 

01/04/2014-
31/05/15 
 

33.530.486/0001-29 EMBRATEL S.A.  58.387,50 58.387,50 

75/2011 Fornecimento de equipamentos e 
serviços de suporte técnico à 
infraestrutura de telefonia VoIP 

13/12/2011-
30/06/2015 (6º 
Termo Aditivo) 

01.707.536/0001-14 ISH TECNOLOGIA LTDA. 1.736.057,67 214.000,00 

63/2013 Serviços de suporte à rede 
Wireless 

31/12/2013-
30/12/2015 (1º 
Termo Aditivo) 

71.738.132/0001-63 MTEL TECNOLOGIA S.A. 93.000,00 93.000,000 

45/2012 Serviços de atendimento ao 
usuário 1º e 2º níveis 

18/09/2012-
17/10/2015 

 

42.563.692/0001-26 M.I. MONTREAL INFORMÁTICA 
LTDA. 

302.272,26 
208.522,32 

57/2013 Fábrica de Software 30/12/2013-
29/12/2015 (1º 
Termo Aditivo) 

04.859.852/0001-90 APSS DESENVOLVIMENTO E 
CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA. 

332.719,07 332.719,07 

53/2013 Aquisição de equipamentos de 
armazenamento de dados 

30/12/2013 a 
26/08/2014 

11.266.883/0001-00 NTDATA - DESENVOLVIMENTO 
DE PROGRAMAS E SOLUÇÕES 
EM TI - ME 

274.380,77 274.380,77 

44/2014 Aquisição de equipamentos de 
armazenamento de dados 

23/09/2014 a 
20/01/2015 

02.277.205/0001-44 VERT SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA LTDA 

394.049,19 394.049,19 
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QUADRO A.9.1 – Contratos na Área de Tecnologia da Informação em 2014 

Nº do 
Contrato 

Objeto Vigência 
Fornecedores 

Custo total do 
Contrato 

Valores 
Desembolsados 

em 2014 
CNPJ Denominação 

66/2014 Aquisição de licenças de 
software de virtualização 
(VMWare) 

29/12/2014 a 
28/12/2015 

15.549.061/0001-80 PRINT SOLUÇÃO EM 
TECNOLOGIA - EPP. 

351.300,00 351.300,00 
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10 - GESTÃO DO USO DE RECURSOS RENOVÁVEIS E SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL 
 
Adoção de Critérios de Sustentabilidade Ambiental na Aquisição de Bens e Na 
Contratação de Serviços ou Obras 
 
Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 
Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  x 

2.  
Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua 
destinação a associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 
5.940/2006? 

x  

3.  As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros 
estabelecidos no Decreto nº 7.746/2012?  

 x 

4.   A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 
do Decreto 7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 x 

5.  A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, 
de 12 de novembro de 2012? 

  

6.  O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a 
todos os tópicos nele estabelecidos? 

  

7.  
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN 
SLTI/MPOG 10/2012)? 

  

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8.  

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são 
publicados semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas 
alcançadas e os resultados medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 
10/2012)? 

  

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser 
acessados. 

 

Considerações Gerais 
 O Superior Tribunal Militar, por intermédio do A. Normativo nº 24, de 15.8.06, instituiu o 

Programa de Gestão Ambiental, em atendimento ao Decreto nº 5.940, de 25/10/06. 
 O Superior Tribunal Militar adota a coleta seletiva de lixo, entretanto ainda não destina seus 

resíduos a associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis; 
 Por força das determinações do Conselho Nacional de Justiça (Resolução .nº 201, de 3 de 

março de 2015, o STM adotará as providências para a instalação do Plano de Logística 
Sustentável (PLS-PJ) no âmbito da Corte. 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

2 TC 
017.810/2008-1 - - DE Ofício 0872/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGIAS E NORMATIVAS E DEMANDAS DE ÓRGÃOS DE 
CONTROLE 

QUADRO A.11.1.1 – CUMPRIMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO TCU ATENDIDAS NO EXERCÍCIO 
 

Unidade Jurisdicionada 
Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

1 TC 
001.389/2013-0 - - DE Ofício 0254/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O TCU determinou que o STM providenciasse o quadro demonstrativo das funções exercidas com os respectivos períodos de 
transformação em uma aposentadoria, bem como seja esclarecida a natureza de serviço exercida em outra aposentadoria. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A DIPES informou que foi cadastrado novo ato inicial de aposentadoria com demonstrativo das funções e respectivos períodos, 
exercidas pela servidora aposentada, bem como foi preenchido novo ato SISAC com a alteração dos fundamentos legais da 
concessão da outra servidora aposentada. 
As providências, com as alterações determinadas pelo TCU, foram analisadas pela SECIN, a qual enviou resposta à 
SEFIP/TCU mediante o ofício 025/2014-SECIN-SEARP, de 10 de fevereiro de 2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 
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Descrição da Deliberação 

O TCU determinou que o STM providenciasse o encaminhamento da decisão prolatada pelo Tribunal de Contas ao respectivo 
interessado, a fim de oferecer-lhe a oportunidade para ampla defesa. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

Foram tomadas as providências pertinentes no sentido do devido encaminhamento da decisão ao interessado pela DIPES. Os 
fatos foram informados à SEFIP/TCU mediante o ofício nº 034/2014-SECIN-SEARP, de 28 de fevereiro de 2014. 
Foi encaminhado ao Tribunal de Contas da União o Ofício nº 049/SEARP-COAUD-SECIN, de 18/3/2014, em complemento 
ao cumprimento da determinação contida no Ofício 0872/2014-TCU/SEFIP, de 10/2/2014, cujo objeto diligencia acerca de 
irregularidade na concessão de pensão civil em favor de menor sob guarda. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

3 TC 
006.872/2014-0 - - DE Ofício 2391/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O Tribunal de Contas da União - TCU encaminhou o Ofício nº 2391/2014-TCU/SEFIP, de 1º/4/2014 solicitando as 
informações cadastrais de todos os servidores da JMU. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

Após levantamento dos dados pela área de pessoal, a SECIN atendeu à determinação através do Ofício nº 85/2014-
SEARP/COAUD/SECIN, de 6/5/2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

4 TC 
007.323/2007-0 

1201/2014-TCU-2ª 
Câmara 1.7 DE Ofício 2568/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O Tribunal de Contas da União - TCU encaminhou o Ofício nº 2568/2014-TCU/SEFIP, de 3/4/2014 determinando ao STM 
que no prazo de 60 dias fosse cadastrado novo de Ato de Pensão do Montepio Civil da interessada Jovília Ferreira Freitas no 
sistema SISAC, escoimado da irregularidade tratada nos autos, nos termos da IN TCU nº 55/2007, conforme a deliberação do 
subitem 9.4 do Acórdão nº 1712/2007-TCU-2ª Câmara. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

Foi elaborado novo Ato de Pensão do Montepio Civil no sistema SISAC, conforme resultados encaminhados mediante o 
Ofício nº 89/2014 – SECIN/SEARP, de 12/05/2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

5 TC 
017.558/2003-8 

1087/2014-TCU-2ª 
Câmara 1.7 RE Ofício 2839/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O Tribunal de Contas da União - TCU encaminhou o Ofício nº 2839/2014-TCU/SEFIP, de 9/4/2014 esclarecendo ao STM que 
poderá, nos termos do art. 262, parágrafo 2º do Regimento Interno, emitir novos Atos iniciais de aposentadoria em favor de 
Norma de Oliveira Pais, Regina Coeli de Carvalho Padilha e Silene Gomes de Oliveira, submetendo-os ao TCU na forma do 
art. 260, caput, do Regimento Interno, c/c no disposto do art. 15, parágrafo 1º, da IN TCU nº 55/2007, conforme determinado 
pelo TCU no subitem 9.2.2 do Acórdão nº 3486/2006-TCU-2ª Câmara. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

Foi informado ao TCU, mediante o Ofício nº 091/2014-SEARP/COAUD/SECIN, de 14/5/2014, que o STM já havia emitido 
novos atos de aposentadoria das servidoras no SISAC. Em relação à Regina Coeli de Carvalho Padilha e Sirlene Gomes de 
Oliveira, os Atos de aposentadoria foram julgados legais, enquanto que o Ato de aposentadoria de Norma de Oliveira Pais, o 
julgamento encontra-se em andamento. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

6 TC 
006.345/2014-0 - - DE Ofício 2308/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O Tribunal de Contas da União encaminhou o Ofício nº 2308/2014-TCU/SEFIP, de 27/3/2014, o qual solicita ao STM que 
providencie os documentos que comprovem os tempos ocupados por servidores desta Corte em funções comissionadas ou 
cargos em comissão. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A DIPES enviou a esta SECIN, o memorando nº 80/2014-DIPES/COAPE/SEINA, de 22/4/2014, contendo em anexo a 
documentação que comprova os períodos de funções comissionadas exercidas pelos servidores elencados pelo TCU. 
A documentação foi analisada pela SECIN e encaminhada à SEFIP/TCU mediante o Ofício 70/2014-SECIN-SEARP, de 23 de 
abril de 2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

7 TC 
015.427/2005-3 

513/2014-TCU-
Plenário 

1.7 
Subitem 1.7.1 

e 1.7.2 
DE Ofício 2767/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O TCU determinou por meio de diligência encaminhada através do Ofício 2767/2014-TCU/SEFIP, de 8/4/2014, que o STM 
promovesse a restituição dos valores correspondentes à parcela “diferença individual”, indevidamente paga nos períodos de 
agosto a dezembro/2005 e de janeiro/2006 a janeiro/2007, assegurando ao interessado o contraditório e a ampla defesa. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

O STM promoveu a restituição dos valores correspondentes à parcela “diferença individual”, mediante compensação com os a 
que fazia jus o interessado a título de correção monetária incidente sobre a devolução do montepio civil, respeitando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme o constante do Ofício nº 122/2014-SEARP/COAUD/SECIN, de 12/6/2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

8 TC 
006.410/2007-3 - - DE Ofício 0190/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O TCU encaminhou o Ofício nº 190/2014-SECIN-SEARP ao STM, a fim de solicitar, no prazo de 15 dias, o envio de 
documentos e/ou esclarecimentos relativos à pensão referente ao instituidor de pensão identificado pela matrícula nº 6. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

Os referidos documentos/esclarecimentos foram encaminhados ao TCU mediante o envio do Ofício 190/2014-SECIN-SEARP. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

9 TC 
011.228/2007-8 - - DE Ofício 7473/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O TCU, por meio do Ofício nº 7.473/2014-TCU/SEFIP, de 24/7/2014, solicita o saneamento do processo TC nº 011.228/2007-
8 cujo objetivo refere-se ao encaminhamento de seu teor às interessadas: Maria das Graças Pessoa e Suely Mitiyo Komatsu; 
além das respectivas cópias de contracheque e mapa de tempo de serviço com os tempos exercidos em função comissionada. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A determinação foi realizada integralmente pelo Ofício nº 191/2014-SEARP/COAUD/SECIN e Ofício nº 214/2014-
SEARP/COAUD/SECIN, na medida em que se cumpriu o envio dos Avisos de Recebimento àquela Corte de Contas. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 
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10 TC 
006.872/2014-0 - - DE Ofício nº 10.276/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O Tribunal de Contas da União - TCU encaminhou o Ofício nº 10.726/2014-TCU/SEFIP, de 22/9/2014 solicitando as 
informações cadastrais e as fichas financeiras de todos os servidores da JMU. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

Após levantamento dos dados pela área de pessoal, a SECIN atendeu à determinação através do Ofício nº 320/2014-
SEARP/COAUD/SECIN, de 22/10/2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Orde
m Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

11 TC 
011.706/2014-7 - - DE Ofício 3933/2014-TCU/SEFIP 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno - SECIN  

Descrição da Deliberação 

O TCU, por meio do Ofício nº 3933/2014-TCU/SEFIP, de 14/5/2014, solicitou as informações cadastrais e financeiras de todas 
as pensionistas na situação filha maior solteira do STM, com fundamento na Lei nº 3.373/58. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal - DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

As referidas informações foram encaminhadas ao TCU mediante o envio do Ofício nº 127/2014-SECIN-SEARP, de 24/6/2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 
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A.11.2.1. RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO 
ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
02/2014 3.3.4 Memorando n.º 106 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Plano de Saúde da Justiça Militar da União - PLAS/JMU  

Descrição da Recomendação 

Avaliar o entendimento do grupo de trabalho, instituído pela Portaria 171/DIREG, para implementar um 
estudo atuarial, preventivo e de longo prazo sobre as questões financeiras do plano; 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Síntese da Providência Adotada 

Será  apreciado melhor pelo Conselho do PLAS 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDEU 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

2 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
02/2014 5.1.1.4 Memorando n.º 106 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG/SECEX  

Descrição da Recomendação 

Realizar o controle das glosas efetuadas pela Auditoria Interna e Externa. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 
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SECEX  

Síntese da Providência Adotada 

Em reunião realizada com representantes da Brasilmed, SECIN e PLAS, ficou acordado que a 
Brasilmed irá acrescentar mais informações, de forma a atender essa recomendação. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDEU 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

3 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
02/2014 5.1.1.4 Memorando n.º 106 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG/SECEX  

Descrição da Recomendação 

Realizar gestões junto à BRASILMED, a fim de marcar a visita a um hospital, de forma que o servidor 
da SEAUD possa fazer o acompanhamento. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

SECEX  

Síntese da Providência Adotada 

A SECEX está aguardando o retorno do servidor para agendar a data da visita. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

A visita ocorreu internamente no STM a fim de esclarecimentos dos procedimentos adotados pela 
BRASILMED, sem necessidade de visitação in loco em um hospital. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Foi possível realizar o mapeamento do fluxo das notas fiscais e conhecer a amostragem que a empresa 
BRASILMED realiza em suas auditorias e como aplica as devidas glosas no faturamento aos hospitais. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



4 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.1.2 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Auditoria da 7ª CJM  

Descrição da Recomendação 

Quando da realização de novas obras, observar o prazo de até o dia 15 de agosto do ano (A-2), referente 
à execução da obra para a devida inclusão no plano. Conforme §4º, do art. 3º da Resolução nº 185/2012 
– STM que dispõe que as unidades supracitadas têm até o dia 15 de agosto do ano (A-2) para realizar o 
encaminhamento dos documentos à Diretoria-Geral do STM.  
Informar a SECIN e a Presidência do STM quaisquer alterações substanciais dos projetos, 
procedimentos licitatórios, alterações dos contratos e do valor, bem como interrupção da execução da 
obra, de acordo com o art. 5º § 8º e art. 21 da resolução nº 114/2010 – CNJ. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Auditoria da 7ª CJM  

Síntese da Providência Adotada 

Ofício nº 00428/2014-SA, de 6 de agosto de 2014.  
2. (...) Cumpre esclarecer que o processo de construção da nova sede se iniciou em 2009, com a 
definição do local da obra e contratação da empesa JCA para a elaboração dos projetos básico e 
executivo, em 30 DEZ 09, antes da vigência da Resolução nº 185/STM (BJM 26 out 12), cabendo a este 
Juízo, dentro do processo ja em andamento, se adequar às exigências da atual regulamentação. 
3. Até o momento, não houve alteração no projeto que merecesse registro, a não se quanto ao 
cronograma físico financeiro, em razão dos inúmeros entraves encontrados para a obtenção das licenças 
de instalação e de construção, junto À Prefeitura de Recife, além da constatação, pelo projetista (JCA), 
da falha na elaboração dos projetos básico e executivo, relativamente a fundação. O primeiro obstáculo 
(burocracia) não gerou impacto financeiro no cronograma. 
4. em 25 JUL 2013 foi assinado o Primeiro Termo Aditivo ao contrato firmado com a Construtora JAG, 
no valor de R$ 388.128.42 (trezentos e oitenta e oito mil, cento e vinte e oito reais e quarenta e dois 
centavos), referentes aos ajustes do preço da mão de obra decorrentes do Acordo Coletivo de Trabalho, 
homologado em NOV 12, data esta posterior a publicação do Edital de Concorrência. O ajuste 
contratual obedeceu ao prazo disposto textualmente na Cláusula Décima Terceira , item 1.1 do contrato 
assinado com a JAG. 
5. Atualmente, a Auditoria da 7ª CJM se encontra na posse da Licença de Instalação (LI), sendo que a 
liberação da Licença de Construção estava na pendência de: a) a Marinha do Brasil, que detinha 
anteriormente a propriedade do terreno, pagar as Taxas de Limpeza Pública (TLP), referentes aos 
exercícios de 2005 a 2008, o que fez com que a Justiça Militar da União figurasse no rol de devedores 
daquele tributo, situação esta que, felizmente, foi superada no mês de JUL 2014; b) a Superintendência 
do Patrimônio da União providenciar a averbação da propriedade, hoje pertencente à Justiça Militar da 
União, junto ao respectivo cartório de registro de imóveis, providencia esta que, até então, não tinha sido 
efetivada, merecendo a cobrança formal desta JMU junto àquele Órgão Federal. Tal pendência impede a 
concessão da licença de construção. 
 
Telefonema do Supervisor da Auditoria 7ª CJM, de 10/9/2014. 
 
Informa que foram emitidas nesta data todas as licenças que estavam pendentes para a construção e 
continuidade da obra. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Atendeu parcialmente 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

A obra estava parada na visita in loco. 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

5 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.2.5 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Auditoria da 7ª CJM  

Descrição da Recomendação 

Observar o disposto na Lei 8.666/1993, referente à realização do contrato, além da respectiva publicação 
no DOU, referente ao Contrato nº 7/2013. Recomendamos ainda, atentar para as obrigações da empresa 
PROJEÇÃO ENGENHARIA LTDA-ME descrito nos itens 1.4. 1.9, 1.11, a 1.13, da Seção VI, do Edital 
da Concorrência nº 01/2013, supracitado antes de realizar o pagamento a empresa JAG 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Auditoria da 7ª CJM  

Síntese da Providência Adotada 

Ofício nº 00428/2014-SA, de 6 de agosto de 2014.  
 
6. Com relação à publicação do extrato do Contrato nº 007/2013, indicado no item 3.2.5, houve uma 
primeira publicação com equivoco no nome da empresa, em 24 DEZ 2013, tendo sido retificada em 07 
MAI 2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Atendeu parcialmente. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

1) Com relação a publicação no DOU, a recomendação foi atendida. 
 
2) Já com relação aos itens  1.4. 1.9, 1.11, a 1.13, da Seção VI, do Edital da Concorrência nº 01/2013, 
foram emitidas novas recomendações no Relatório Preliminar de Auditoria nº 12/2014. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

6 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.3.3 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 
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Auditoria da 7ª CJM  

Descrição da Recomendação 

Realizar, em futuras contratações de obras e serviços de engenharia, os procedimentos licitatórios, 
concomitantemente, para contratação de construção e da respectiva fiscalização, caso seja necessário 
ambas, mas em processos distintos, para que o inicio dos contratos sejam com um curto espaço de 
tempo, conforme dispõe o inciso III do art. 9º da Resolução 185/2012 – STM, que versa sobre o 
momento em que contratado o projetista e viável a contratação da fiscalização. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Auditoria da 7ª CJM  

Síntese da Providência Adotada 

Ofício nº 00428/2014-SA, de 6 de agosto de 2014. 
 
7. O item 3.3.3 do relatório  referenciado faz menção ao fato de o Contrato de fiscalização (Projeção) ter 
sido efetivado após a vigência do Contrato de Construção (J.A.G). Ocorre que era intenção desta 
Ordenadora de Despesas realizar os processos licitatórios para a construção e para a fiscalização 
concomitantemente. No entanto, cumprindo orientação dos órgãos de controle do Superior Tribunal 
Militar, a Auditoria da 7ª CJM deu prosseguimento a contratação da FISCALIZAÇÃO somente após a 
confirmação da vigência do contrato assinado com a Construtora JAG, rem razão da pendência do 
objeto do Primeiro Termo Aditivo, somente efetivado em 25 JUL 2013. Segundo a posição firmada pelo 
Superior Tribunal Militar, em diversas reuniões estando presentes a Assessoria de Licitações, a 
Secretaria de Controle Interno e a Secretaria de Planejamento, "não teria lógica em contratar uma 
empresa de Fiscalização quando havia dúvidas sobre a permanência do Contrato da Construtora JAG". 
Frise-se que não foi efetivado nenhum pagamento sem que a Fiscalização já estivesse contratada. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Atendeu parcialmente 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

1) Cabe destacar que o momento oportuno para a contratação de empresas para apoio a fiscalização é no 
mesmo momento de contratação da empresas de construção para que ambas iniciem as atividades de 
forma concomitante. 
 
2) A contratação da empresa de fiscalização deveria conter clausula prevendo a redução e/ou interrupção 
de pagamento , conforme o andamento da obra. Essa recomendação foi feita no Relatório Preliminar de 
Auditoria nº 12/2014. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

7 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.3.4 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SECIN e DIREG/ ASLIC  

Descrição da Recomendação 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Recomendar que futuras análises de contratações de obras e serviços de engenharia, caso a 
administração não possua pessoal com qualificação para a fiscalização da obra, inicie de pronto os 
procedimentos licitatórios para a contratação. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

SECIN e DIREG/ ASLIC  

Síntese da Providência Adotada 

Memorando nº 385/DIREG, 18/8/2014 - Memorando nº 35/ASLIC, 15/8/2014. 
 
Com relação ao item 3.3 destacamos que esta Assessoria não possui, no âmbito de suas atribuições, 
meios de detectar se a Administração detém pessoal qualificado para fiscalizar a obra. Ressaltamos, 
também, que nos falta competência institucional para recomendar que um Ordenador de Despesa “inicie 
de pronto os procedimentos licitatórios para a contratação”. Para tal recomendação, a nosso ver, o 
instrumento mais adequado seria uma Orientação Normativa destinada a todos os Ordenadores de 
Despesa da JMU. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Atendeu parcialmente 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

1) Com o Plano de Obras implementado, os casos concretos de contratação de empresa de fiscalização 
ficam mais objetivos. 
 
2) Até que haja o Plano de Obras analisar cada contratação de obras para verificar a necessidade de 
contratação de fiscalização. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

8 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.3.6 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG  

Descrição da Recomendação 

Incluir no plano de obras a previsão de contratação oportuna de empresa para subsidiar a fiscalização da 
respectiva obra, caso a administração não possua pessoal qualificado para realizar os procedimentos. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Síntese da Providência Adotada 

Memorando nº 385/DIREG, 18/8/2014 - Memorando nº 35/ASLIC, 15/8/2014. 
 
Com relação ao item 3.3 destacamos que esta Assessoria não possui, no âmbito de suas atribuições, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



meios de detectar se a Administração detém pessoal qualificado para fiscalizar a obra. Ressaltamos, 
também, que nos falta competência institucional para recomendar que um Ordenador de Despesa “inicie 
de pronto os procedimentos licitatórios para a contratação”. Para tal recomendação, a nosso ver, o 
instrumento mais adequado seria uma Orientação Normativa destinada a todos os Ordenadores de 
Despesa da JMU. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Atendeu parcialmente 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

1) Com o Plano de Obras implementado, os casos concretos de contratação de empresa de fiscalização 
ficam mais objetivos. 
 
2) Até que haja o Plano de Obras analisar cada contratação de obras para verificar a necessidade de 
contratação de fiscalização. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

9 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.4.3 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG/DIRAD/NUENG  

Descrição da Recomendação 

Elaborar os documentos de referência (padrões) para subsidiar as futuras contratações e orientar a 
realização dos projetos de obras e serviços de engenharia no âmbito da Justiça Militar da União (JMU), 
conforme dispõe o parágrafo único do art. 11 da Resolução 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG/DIRAD/NUENG  

Síntese da Providência Adotada 

Relatório 014/2014-NUENG de 14 de maio de 2014 
 
" 1) ELABORAR DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA : Com relação a este item, informo que este 
NUENG, já atua desta forma desde antes da edição da Resolução n° 185/12 - STM, assim como pode 
ser notado que o Projeto de Contratação da empresa de Fiscalização foi elaborado por este Núcleo , 
conforme consta o Projeto Básico nº 142/12 - NUENG. Normalmente quando é necessária a orientação 
da elaboração de projetos este Núcleo, quando consultado previamente, orienta às auditorias na 
contratação e execução de serviços". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

PARCIALMENTE ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

É necessário adequar os padrões existentes na JMU aos padrões exigidos pelas Resoluções 114-CNJ e 
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185- STM. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

10 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.5.3 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Auditoria da 7ª CJM  

Descrição da Recomendação 

Autorizar a contratada iniciar a realização dos serviços e obras após obter a referida autorização para 
construir, conforme disposto no §2º do art. 5º da Resolução114/2010 – CNJ e § 2º do art. 6º da 
Resolução 185/2012 – STM. E não realizar qualquer pagamento relacionado à construção até que seja 
emitida a autorização para construir pelos órgãos competentes. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Auditoria da 7ª CJM  

Síntese da Providência Adotada 

Ofício nº 00428/2014-SA, de 6 de agosto de 2014.  
9. O pagamento objeto da OB2013OB800357, de 31 DEZ 13, anotado no item 3.5.1, foi realizado 
dentro do cronograma físico-financeiro, vigente na origem do contrato, e visava etapas burocráticas de 
obtenção da licença de instalação, sendo paga exclusivamente esta fase. No que tange a fase de 
execução propriamente dita, foi realizado apenas a limpeza e instalação do canteiro de obras, e 
verificação de pendências no projeto de fundação, no projeto de muro e de fortificação das colunas de 
sustentação do estacionamento coberto, sendo que as propostas de termo aditivo estão sendo formuladas 
uma a uma, para apreciação em separado deste Juízo, da SECIN e da ASLIC. Ou seja, nada foi 
construído efetivamente relacionado ao prédio da nova sede, apenas sendo montada infraestrutura do 
canteiro de obras e a mobilização de todo o pessoal previsto no contrato. 
10. Com relação ao Projeto de Fundação da nova sede, a Projetista JCA, em reunião ocorrida no dia 01 
MAR 14, estando presentes a Construtora, a Fiscalizadora e os Engenheiros do Núcleo de Engenharia 
do Superior Tribunal Militar, assumiu a responsabilidade sobre o novo projeto de fundação a ser feito, 
tendo em vista as incongruências constatadas pela Construtora e atestadas pela FISCALIZAÇÃO de que 
o Projeto de Fundação originário era inexequível, da forma como foi apresentado. A Projetista, então, 
finalizou as etapas de sondagem, desta vez, abrangendo a área de construção do prédio principal, e 
entregou o novo Projeto de Fundação, ocasião em que foi formulado o Segundo Termo Aditivo alusivo, 
cabendo ressaltar que não houve qualquer modificação na solução técnica apresentada, mas tão somente 
modificações quantitativas de insumos, obviamente em razão de, no projeto originário, ter sido prevista 
a perfuração para as estacas de 6 metros, sendo que a segunda etapa de sondagem concluiu pela 
profundidade em torno de 29 metros. Nesse ponto, cabe o registro de que o terreno onde será edificada a 
nova sede se encontra às margens do mangue do Rio Capiberibe e próximo ao desemboque do rio no 
mar. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

PARCIALMENTE ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

1) A empresa fiscalizadora deve executar suas atividade de acordo com o contrato assinado. 
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2) A construtora deve ser remunerada pelos serviços prestados, conforme disposto no Parecer nº 
22/2014- NUENG. 
 
3) O contrato da fiscalização e da construção deveriam prever o pagamento e/ou remuneração por hora 
trabalhada. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

11 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.6.3 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SECIN e DIREG/ ASLIC  

Descrição da Recomendação 

Recomendar nas análises de editais de procedimentos licitatórios, referente às contratações de obras e 
serviços de engenharia, que inclua a previsão de absorver, na execução do contrato, de egressos do 
sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas de acordo com o Parágrafo único 
do art. 8º da Resolução 114/2010 – CNJ, caso não exista a previsão. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

SECIN e DIREG/ ASLIC  

Síntese da Providência Adotada 

Memorando nº 385/DIREG, 18/8/2014 - Memorando nº 35/ASLIC, 15/8/2014. 
 
No que concerne aos demais tópicos, informamos que esta unidade irá implementar todas as 
recomendações sugeridas quando da análise de editais futuros. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

12 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 3.7.4 Ofício nº217/2014/PRSTM - 
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03/2014 48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SECIN e DIREG/ ASLIC  

Descrição da Recomendação 

Recomendar nas análises de editais de procedimentos licitatórios, referente às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando constar do mesmo processo a contratação de obras civis, equipamentos e 
mobiliários que seja incluído a justificativa de área técnica, a análise do controle interno e aprovação do 
Ministro-Presidente para a inclusão dos equipamentos. E ressaltamos ainda informar da vedação de 
incluir mobiliários, conforme disposto no parágrafo único do art. 12 da Resolução 114/2010 – CNJ e de 
acordo com o parágrafo único do art. 15 da Resolução 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

SECIN e DIREG/ ASLIC  

Síntese da Providência Adotada 

Memorando nº 385/DIREG, 18/8/2014 - Memorando nº 35/ASLIC, 15/8/2014. 
 
No que concerne aos demais tópicos, informamos que esta unidade irá implementar todas as 
recomendações sugeridas quando da análise de editais futuros. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

13 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.8.5 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SECIN  

Descrição da Recomendação 

Observar na análise de alterações contratuais as regras constantes dos editais, bem como as cláusulas 
contratuais que versem sobre alterações. E recomendar a Administração que realize alteração conforme 
os regramentos do contato. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

SECIN  

Síntese da Providência Adotada 

Está sendo implementado nas próximas análises 
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Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

14 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.9.5 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG/DIRAD/NUENG  

Descrição da Recomendação 

Encaminhar para a Secretaria de Controle Interno cópia de todos os relatórios de obras da JMU 
realizados pelo NUENG a partir de 2013, bem como a dos próximos relatórios, para a SECIN realizar 
suas atribuições, conforme disposto no art. 21 e 26, parágrafo único da Resolução 114/2010 – CNJ. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG/DIRAD/NUENG  

Síntese da Providência Adotada 

Relatório 014/2014 - NUENG 
 
" 2) ENCAMINHAR RELATÓRIOS À SECIN: Este NUENG irá encaminhar a cópia de todos os 
relatórios de obras gerados desde 2013. Entretanto, em 2013 este NUENG não gerou nenhum relatório 
em relação a esta obra em específico, sendo somente uma visita à Recife e à obra em 26 de fevereiro 
deste ano, tendo sido solicitado que cópia deste relatório fosse encaminhado à SECIN. Encaminho, 
novamente, cópia do mesmo para conhecimento". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 
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m 

15 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
03/2014 3.10.4 Ofício nº217/2014/PRSTM - 

48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG/ASLIC  

Descrição da Recomendação 

Orientar às unidades do STM, às Auditorias, às Diretorias de Foro nas análises de editais de 
procedimentos licitatórios referentes à contratação de obras e serviços de engenharia que sejam 
observados os referenciais de áreas, de acordo com os padrões recomendados pala Resolução 114/2010 
– CNJ e pela Resolução 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG/ASLIC  

Síntese da Providência Adotada 

Memorando nº 385/DIREG, 18/8/2014 - Memorando nº 35/ASLIC, 15/8/2014. 
 
No que concerne aos demais tópicos, informamos que esta unidade irá implementar todas as 
recomendações sugeridas quando da análise de editais futuros. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

16 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
04/2014 3.1.6 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SEPLA  

Descrição da Recomendação 

Memorando nº 64/SEPLA/CPROC, de 12 de maio de 2014.  
 
"3. Em resposta ao item 3.1.6, informo a Vossa Senhoria que os recursos alocados para obras e serviços 
de engenharia, no exercício de 2014, estão disponibilizados conforme extrato anexo do Plano de Ação 
2014.  Segue abaixo algumas considerações sobre órgãos que compõe o anexo citado:  
 
3.1. DIRAD o valor de R$ 1.950.680,00 disponibilizado para a DIRAD deverá ser utilizado para todas 
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as obras realizadas no âmbito do STM. 
3.2. SEPLA: os recursos alocados na Secretaria de Planejamento serão utilizados em época oportuna 
conforme a necessidade da JMU, ou seja, poderão ser transferidos para os órgãos responsáveis pela 
execução ou utilizados para fins de contingenciamento ou elaboração de créditos suplementares" 
 
4. Os recursos para 2015 não poderão ser informados , pois é necessários o cumprimento da resolução nº 
185/2012/STM, que será norteadora para a SEPLA  na alocação dos recursos  com obras e serviços de 
engenharia no âmbito  da JMU." 
 
Memorando nº 76/2014-SEPLA/CPFIN/SEAFI, de 02 de maio de 2014. 
 
" 1. O Ato Normativo nº 65/2014, de 17 de janeiro de 2014, que estabelece as diretrizes para a 
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Processo Orçamentário da Justiça Militar da 
União e dá outras providências, estabelece na Subseção III, referente a Despesas com Obras e Serviços 
de Engenharia, uma série de requisitos para inclusão de despesas com obras e serviços de engenharia, 
entre elas a recomendação de que se observe as prescrições da Resolução nº 185/2012, que dispõe sobre 
o planejamento, execução, elaboração e padronização de obras no âmbito da JMU. 
2. Caberia estudar a possibilidade e a viabilidade de alterarmos a forma de programação orçamentária, 
objetivando cumprir a resolução supracitada, considerando que existem obras e serviços, inclusivo do 
STM, que não estão de acordo com a legislação, incluindo apenas obras e serviços que apresentem 
projeto básico e projeto executivo, além de outros elementos básicos apontados pela auditoria. 
3. Quanto ao encaminhamento dos valores programados para obras e serviços de engenharia, bastaria 
encaminhar ao Controle Interno relatório do Plano de Ação dos encargos referentes a estas despesas no 
início de cada exercício. Concluindo, encaminho em anexo, relatório com os valores programados para 
obras e serviços de engenharia para o exercício de 2014". 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

SEPLA  

Síntese da Providência Adotada 

 Síntese dos Resultados Obtidos 

PARCIALMENTE ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

A resposta apresentada esclarece a necessidade do cumprimento da Resolução nº 185/2012/STM. 
Assim, a pendência consiste em implementar os procedimentos das Resoluções CNJ e STM. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

17 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
04/2014 3.3.3 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 
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DIRAD e NUENG  

Descrição da Recomendação 

Providenciar o cronograma para elaboração da proposta para normatizar a padronização de serviços, 
imóveis funcionais, materiais e equipamentos pertinentes à execução das obras no âmbito da JMU. 
Ressalta-se que, conforme disposto no parágrafo único do art. 35 da Resolução nº 185/2012 – STM, o 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dado ao NUENG já expirou. 
 
Iniciar a elaboração da proposta para normatizar a padronização de serviços, imóveis funcionais, 
materiais e equipamentos pertinentes à execução de obras no âmbito da JMU, avaliando a conveniência 
e a oportunidade. Ressalta-se que o disposto no art. 35 da Resolução nº 185/2012 – STM delimita o 
prazo de 48 (quarenta e oito) meses para o final da elaboração dos padrões e não para o início das 
atividades/procedimentos de padronização. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIRAD e NUENG  

Síntese da Providência Adotada 

Relatório 015/2014 - NUENG de 23 de maio de 2014. 
 
 "Em atenção ao Relatório informo acerca das providências que cabem ao NUENG o seguinte: 
 
 1) ELABORAR CRONOGRAMA PARA NORMATIZAÇÃO E PADRONIZAÇÃO: Com relação a 
este item, informo que este NUENG já age desde 2009 na padronização de serviços e projetos, como 
exemplo pode-se citar os projetos de padronização de mobiliário, persianas, divisórias, apartamentos 
funcionais, dentre outros, entretanto ainda não houve adoção formal de vários projetos encaminhados. O 
único que foi adotado como padrão, normativamente, foi o do fornecimento de aparelhos de Ar 
Condicionado aos imóveis funcionais dos ministros do STM. 
 
      a. O NUENG trabalha com cronograma de padronização que será novamente compilado para 
encaminhamento e conhecimento. Este ano já foram feitas propostas de padronização dos apartamentos 
do Bloco H, J, e k, da SQS 115 contando com plantas e acabamentos padronizados, este NUENG está 
trabalhando para tentar fechar o leiaute dos apartamentos dos Blocos F e B da SQS 115, contudo os 
níveis de acabamento já estão padronizados no mesmo documento dos Blocos J e K.  Foi encaminhado 
recentemente documento com a confirmação de recebimento dos documentos de padronização 
elaborados para um futuro processo  de padronização a ser montado, conforme despacho no Memorando 
nº 119 ASJUR/DIREG, cópia em anexo.  
         b. Ressalta-se, também, que este NUENG trabalha com a Normatização de serviços, tais como as 
propostas encaminhadas para a Normatização do uso dos elevadores e as sugestões de normatização dos 
procedimentos de desligamento da rede elétrica para manutenção nos equipamentos de Energia (No-
Break e Gerador). Outras normatizações deverão ser encaminhadas posteriormente, de forma a balizar 
os usos de diversos serviços. Internamente ao NUENG diversos serviços são padronizados e 
normatizados, tendo  sido feita, também por impulso do NUENG, contrato de fornecimento de Normas 
Técnicas com a ABNT". 
 
Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Uma vez mais, carece de implementação o cronograma de padronização de serviços, de imóveis 
funcionais, de materiais e de equipamentos." 
(...) 
"Com base neste diagnóstico superficial, pode-se depreender que para a implementação e 
desenvolvimento adequados das Resoluções 114/CNJ e 185/STM, a solução poderia passar pela adoção 
de medidas a seguir descritas:  
(...) 
a. instalação imediata de Grupo de Trabalho orientado desde o Conselho de Administração, composto 
por representantes das Diretorias, Assessorias e Secretarias, com vistas a propiciar as condições de 
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governança corporativa, definindo-se um cronograma de atuação para toda a JMU, assim como 
aprovando ferramentas de priorização de obras, dentro dos critérios orientadores das Resoluções". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

PARCIALMENTE ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme justificativa apresentada na resposta o NUENG já possui algumas formas de padronização, 
verifica-se entretanto a necessidade de adequar os modelos já existentes com o que determina o art. 35 
da Resolução n° 185/2012 - STM. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

18 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
04/2014 3.6.2 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SEPLA  

Descrição da Recomendação 

Recomendar às Unidades do STM, Auditorias e Diretorias de Foro da JMU que apresentem os referidos 
projetos básico e executivo, ou apenas o projeto executivo, no momento de planejamento para realizar 
obras e serviços de engenharia, de acordo com o disposto no art. 9º da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

SEPLA  

Síntese da Providência Adotada 

Memorando nº 64/SEPLA/CPROC, de 12 de maio de 2014. 
 
 "Em resposta ao item 3.6.2, essa Coordenadoria entende que não cabe à SEPLA realizar tal 
recomendação". 
 
 
 Relatório 015/2014 - NUENG de 23 de maio de 2014 
 
" 3) 3.6.2 - Elaborar Projeto Executivo em Futuras contratações de obras e serviços de engenharia: Em 
relação a este item, as Resoluções nº 185/12 do STM e a Própria Lei 8.666/93 exigem somente a 
existência de Projeto Básico e/ou Executivo, sendo este último mais detalhado que o primeiro. Apesar 
de concordar com a exigência de Projeto Executivo, em alguns casos este procedimento pode delongar 
demasiadamente a execução do Projeto ou tornar inviável a exeução do objeto pela própria incerteza que 
se têm na contratação. Ressalta-se que durante a elaboração de um Projeto este possui diversas fases 
com diferentes graus de detalhamento, sendo o Anteprojeto o nível menos detalhado e o Projeto 
Executivo o mais detalhado. Já no Projeto Básico se possui todos os elementos necessários ao correto 
detalhamento do objeto desejado e sua forma de execução.   
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     a. Como exemplo, cito a aquisição de aparelhos de Ar Condicionado. Cada marca pode adotar 
padrões diferentes de conexões e bitolas de tubulação, havendo diferenças entre as marcas que impedem 
a elaboração de um Projeto Executivo pleno, ficando condicionada a execução à marca vencedora da 
licitação. Neste caso as especificações constantes do Projeto Básico são suficientes para o procedimento 
licitatório.      
 
      b. Cabe também destacar que o TCU especifica os níveis de erro de cada tipo de projeto, sendo o 
básico o limite de 10% de erro e o executivo de 5%, pela própria natureza dos projetos em questão. Os 
projetos em nível executivo demoram mais a serem executados pela natureza de detalhes que possuem. 
Com base no exposto, é possível que a execução dos mesmos, com a estrutura e pessoal atuais do 
NUENG, seja inviabilizada em muitos projetos nos prazos desejados.     
 
 Com base no exposto, sugiro que seja cobrado o Projeto Básico como essencial à contratação, conforme 
estabelecido na Legislação em vigor e na resolução 185/12 - STM, e citar como desejável a realização 
de Projeto Executivo". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme justificativa apresentada na resposta do NUENG, considera-se necessário pelo menos a 
apresentação do projeto Básico, dependendo da complexidade da obra, é essencial a apresentação dos 
dois projetos. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

19 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
06/2014 3.1.3 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG  

Descrição da Recomendação 

Realizar a elaboração de projeto executivo em futuras contratações de obras e serviços de engenharia, 
em atendimento ao disposto no art. 3º, § 3º, “b” combinado com art. 9º, I da Resolução nº 185/2012 – 
STM e o art. 2º, § 2º, “b” da Resolução nº 114/2010 – CNJ. 
 
Aprovar o projeto executivo em futuras contratações de obras e serviços de engenharia, conforme 
disposto no art. 9º, II, da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Síntese da Providência Adotada 
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Relatório 017/2014 - NUENG de 23 de maio de 2014 
 
 " 2) 3.1.3 - Elaborar Projeto Executivo em Futuras contratações de obras e serviços de engenharia: Em 
relação a este item, as Resoluções nº 185/12 do STM e a Própria Lei 8.666/93 exigem somente a 
existência de Projeto Básico e/ou Executivo, sendo este último mais detalhado que o primeiro. Apesar 
de concordar com a exigência de Projeto Executivo, em alguns casos este procedimento pode delongar 
demasiadamente a execução do Projeto ou tornar inviável a execução do objeto pela própria incerteza 
que se têm na contratação. Ressalta-se que durante a elaboração de um Projeto este possui diversas fases 
com diferentes graus de detalhamento, sendo o Anteprojeto o nível menos detalhado e o Projeto 
Executivo o mais detalhado. Já no Projeto Básico se possui todos os elementos necessários ao correto 
detalhamento do objeto desejado e sua forma de execução.        
  
a. Como exemplo, cito a aquisição de aparelhos de Ar Condicionado. Cada marca pode adotar padrões 
diferentes de conexões e bitolas de tubulação, havendo diferenças entre as marcas que impedem a 
elaboração de um Projeto Executivo pleno, ficando condicionada a execução à marca vencedora da 
licitação. Neste caso as especificações constantes do Projeto Básico são suficientes para o procedimento 
licitatório.   
 
b. Cabe também destacar que o TCU especifica os níveis de erro de cada tipo de projeto, sendo o básico 
o limite de 10% de erro e o executivo de 5%, pela própria natureza dos projetos em questão. Os projetos 
em nível executivo demoram mais a serem executados pela natureza de detalhes que possuem. Com 
base no exposto, é possível que a execução dos mesmos, com a estrutura e pessoal atuais do NUENG, 
seja inviabilizada em muitos projetos nos prazos desejados". 
 
Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Por fim, (...) solicitou-se a observação de licitações baseadas em projeto executivo para obras e 
serviços de engenharia, complementados por cadernos de encargos e/ou memorial descritivo, processo 
já iniciado" 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme justificativa apresentada no Relatório do  NUENG, considera-se necessário pelo menos a 
apresentação do Projeto Básico. Deve-se avaliar a complexidade da obra para considerar  essencial a 
apresentação dos dois projetos. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

20 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
06/2014 3.2.5 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG  
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Descrição da Recomendação 

Realizar estudos preliminares em futuras contratações de obras e serviços de engenharia, em 
atendimento ao disposto no art. 5º, § 3º da Resolução nº 114/2010 – CNJ e o art. 6º, §§ 3º e 4º da 
Resolução nº 185/2012 – STM. 
 
Realizar a ART e a RRT de todos os profissionais que participaram da elaboração do respectivo projeto 
básico e do orçamento-base da licitação nos respectivos conselhos em futuras contratações de obras e 
serviços de engenharia, conforme dispõe o art. 11, I combinado com art. 16, “b” da Resolução nº 
185/2012 – STM e art. 13, “b” da Resolução nº 114/2010 – CNJ. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Síntese da Providência Adotada 

Relatório 017/2014 - NUENG de 23 de maio de 2014 
 
 " 3) Realizar estudos preliminares em futuras contratações de obras e serviços de engenharia: Este item 
é julgado essencial por parte do NUENG, tendo em vista que em 2012 aproximadamente 30% dos 
Projetos Básicos abertos foram cancelados ou suspensos. Tal percentual é excessivo, ainda mais se for 
considerado o caso de um quadro extremamente enxuto e insuficiente para a  demanda atual. O consumo 
de mão de obra em tarefas que não serão executadas atrapalha o bom andamento dos serviços a serem 
prestados. A realização de estudos preliminares poderá auxiliar a avaliação da necessidade dos serviços, 
se existem recursos para sua execução e ajudar a balizar as obras a serem executadas no STM, 
otimizando recursos e melhorando a qualidade dos serviços;    
  
Naturalmente, este item deve ser diretamente associado ao planejamento e priorização de obras, que 
deve ser elaborado de forma a atender ao disposto na Resolução 185/12 - STM e 114/10 - CNJ". 
 
Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Observou-se também as definições das citadas Resoluções quanto a expedição de ART e RRT para as 
atividades de engenharia, já atendidas no Tribunal." 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

A resposta apresentada pelo NUENG ressalta a necessidade do cumprimento da Resolução nº 
185/2012/STM. Assim, a pendência consiste em implementar os procedimentos das Resoluções CNJ e 
STM. 
 
Quanto à realização de ART e RRT, a DIRAD informa que já são atendidas no Tribunal. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

21 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 3.3.2 Memorando n.º 153/2014 - 
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06/2014 SECIN/GS; Memorando n.º 
154/2014 - SECIN/GS;  

Memorando n.º 155/2014 - 
SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG  

Descrição da Recomendação 

Incluir nos editais o caderno de encargos ou memorial descritivo com listagem dos métodos de execução 
da obra em futuras contratações de obras e serviços de engenharia, em atendimento ao disposto o art. 11, 
II da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Síntese da Providência Adotada 

Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Por fim, (...) solicitou-se a observação de licitações baseadas em projeto executivo para obras e 
serviços de engenharia, complementados por cadernos de encargos e/ou memorial descritivo, processo 
já iniciado" 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme justificativa apresentada na resposta, o referido processo já foi iniciado. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

22 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
06/2014 3.4.2 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG, DIRAD e NUENG  

Descrição da Recomendação 

Elaborar o cronograma para elaboração da proposta de normatização da padronização de serviços, 
imóveis funcionais, materiais e equipamentos pertinentes à execução das obras no âmbito da JMU. 
Ressalta-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do NUENG, disposto no parágrafo único do art. 35 da 
Resolução nº 185/2012 – STM, já ter expirado. 
 
Iniciar a elaboração da proposta de normatização da padronização de serviços, imóveis funcionais, 
materiais e equipamentos pertinentes à execução das obras no âmbito da JMU avaliando a conveniência 
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e a oportunidade. Tendo em vista o prazo de 48 (quarenta e oito) meses, conforme o disposto no art. 35, 
da Resolução nº 185/2012 – STM. Vale ressaltar o período de 48 (quarenta e oito) meses é o prazo final 
para elaboração dos padrões e não o prazo para iniciar as atividades/procedimentos de padronização. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG, DIRAD e NUENG  

Síntese da Providência Adotada 

Relatório 017/2014 - NUENG de 23 de maio de 2014 
 "... Em atenção ao Relatório informo acerca das providências que cabem ao NUENG o seguinte: 
 
 1) ELABORAR CRONOGRAMA PARA NORMATIZAÇÃO E PADRONIZAÇÃO: 
 Com relação a este item, informo que este NUENG já age desde 2009 na padronização de serviços e 
projetos, como exemplo pode-se citar os projetos de padronização de mobiliário, persianas, divisórias, 
apartamentos funcionais, dentre outros, entretando ainda não houve adoção formal de vários projetos 
encaminhados. O único que foi adotado como padrão, normativamente, foi o do fornecimento de 
aparelhos de Ar Condicionado aos imóveis funcionais dos ministros do STM.  
a. O NUENG trabalha com cronograma de padronização que será novamente compilado para 
encaminhamento e conhecimento. Este ano já foram feitas propostas de padronização dos apartamentos 
do Bloco H, J, e k, da SQS 115 contando com plantas e acabamentos padronizados, este NUENG está 
trabalhando para tentar fechar o leiaute dos apartamentos dos Blocos F e B da SQS 115, contudo os 
níveis de acabamento já estão padronizados no mesmo documento dos Blocos J e K.  Foi encaminhado 
recentemente documento com a confirmação de recebimento dos documentos de padronização 
elaborados para um futuro processo  de padronização a ser montado, conforme despacho no Memorando 
nº 119 ASJUR/DIREG, cópia em anexo.  
b. Ressalta-se, também, que este NUENG trabalha com a Normatização de serviços, tais como as 
propostas encaminhadas para a Normatização do uso dos elevadores e as sugestões de normatização dos 
procedimentos de desligamento da rede elétrica para manutenção nos equipamentos de Energia (No-
Break e Gerador). Outras normatizações deverão ser encaminhadas posteriormente, de forma a balizar 
os usos de diversos serviços. Internamente ao NUENG diversos serviços são padronizados e 
normatizados, tendo  sido feita, também por impulso do NUENG, contrato de fornecimento de Normas 
Técnicas com a ABNT". 
 
Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
"Uma vez mais, carece de implementação o cronograma de padronização de serviços, de imóveis 
funcionais, de materiais e de equipamentos." 

Síntese dos Resultados Obtidos 

PARCIALMENTE ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme justificativa apresentada na resposta apresentada pelo  NUENG, considera-se o 
estabelecimento de prioridades essencial, mas conforme resposta apresentada na matriz esse 
procedimento ainda não ocorre. Falta implementação. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 
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23 Relatório de Auditoria de Conformidade n° 
06/2014 3.5.4 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SEPLA  

Descrição da Recomendação 

Informar à Secretaria de Controle Interno a alocação de recursos para contratações de obras e serviços 
de engenharia das unidades do STM, das Auditorias e das Diretorias de Foro. Para então o Controle 
Interno realizar os procedimentos de análise de anteprojeto, com estimativas e justificativas das áreas, 
tipos de materiais e acabamentos, instalações e, especialmente, custos da obra, de acordo com art. 5º, § 
4º da Resolução nº 114/2010 – CNJ e do art. 6º, § 6º da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

SEPLA  

Síntese da Providência Adotada 

Memorando nº 65/SEPLA/CPROC, de 12 de maio de 2014. 
 "..., informo a Vossa Senhoria que o valor alocado na Diretoria da Administração - DIRAD, nos 
exercícios financeiros de 2013 e 2014, para a realização de obras no âmbito do STM, não foi por projeto 
a ser executado, ou seja, foi disponibilizado um valor global para ser executado conforme cronograma 
definido pela Diretoria de Administração. Desta forma, o valor utilizado para a obra do CEJUM é 
informação que somente a DIRAD poderá disponibilizar. Segue abaixo tabela que demostra os valores 
programados para obras no âmbito STM, nos exercícios de 2013 e 2014: 
ENCARGO 54.01.06.00.000 – MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS FUNCIONAIS - ÓRGÃO DIRAD - 
ANO 2013 - VALOR  1.456.376,00; 
 ENCARGO 54.01.06.00.000 – MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS FUNCIONAIS - ÓRGÃO DIRAD  - 
ANO 2014 - VALOR 1.950.680,00." 
 
Memorando nº 76/2014-SEPLA/CPFIN/SEAFI, de 02 de maio de 2014. 
"1. O Ato Normativo nº 65/2014, de 17 de janeiro de 2014, que estabelece as diretrizes para a 
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Processo Orçamentário da Justiça Militar da 
União e dá outras providências, estabelece na Subseção III, referente a Despesas com Obras e Serviços 
de Engenharia, uma série de requisitos para inclusão de despesas com obras e serviços de engenharia, 
entre elas a recomendação de que se observe as prescrições da Resolução nº 185/2012, que dispõe sobre 
o planejamento, execução, elaboração e padronização de obras no âmbito da JMU. 
2. Caberia estudar a possibilidade e a viabilidade de alterarmos a forma de programação orçamentária, 
objetivando cumprir a resolução supracitada, considerando que existem obras e serviços, inclusive do 
STM, que não estão de acordo com a legislação, incluindo apenas obras e serviços que apresentem 
projeto básico e projeto executivo, além de outros elementos básicos apontados pela auditoria. 
3. Quanto ao encaminhamento dos valores programados para obras e serviços de engenharia, bastaria 
encaminhar ao Controle Interno relatório do Plano de Ação dos encargos referentes a estas despesas no 
início de cada exercício. Concluindo, encaminho em anexo, relatório com os valores programados para 
obras e serviços de engenharia para o exercício de 2014." 

Síntese dos Resultados Obtidos 

PARCIALMENTE ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Na resposta apresentada a SEPLA sugere estudar a possibilidade e viabilidade de alterar a forma de 
programação orçamentária, para o cumprimento da resolução 185/12 - STM. 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

24 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.1 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

ASLIC  

Descrição da Recomendação 

Observar ao expedir parecer jurídico, previsto no parágrafo único do art.38 da Lei n°8.666/93, a devida 
cobertura orçamentária dos processos de contratação para o exercício financeiro em curso, em respeito 
ao princípio da anualidade orçamentária, a fim de que o STM abstenha-se de autorizar a realização de 
despesa sem lastro orçamentário, em desconformidade com os art. 7º, § 2º, III e art. 14º, da lei nº 
8.666/93, assim como a concorrência de despesa sem prévio empenho, contrariando o art. 60 da lei n° 
4.320/1964. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

ASLIC  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o Parecer nº 161/2014-ASLIC/DIREG, de 18/3/2014, cita o seguinte: " 
Quanto a alegação de que houve despesa sem prévio empenho a mesma não precede como poderá ser 
verificado a qualquer momento junto a DIFIN" . 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Nos processos de contratação, quando da assinatura do contrato inicial e de eventuais termos aditivos, 
por mais que a despesa tenha a previsão de crédito do que será gasto até o final  do exercício financeiro, 
é necessário que haja manifestação expressa da área demandante do serviço de que a despesa terá 
cobertura orçamentária até o fim do exercício. No caso em tela, as notas de empenho emitidas não 
suportavam o valor que seria utilizado até o encerramento do exercício, bem como não havia 
manifestação da área demandante do serviço de que mesmo não tendo a nota de empenho pelo valor a 
ser gasto até o fim do exercício, haveria previsão de descentralização pela SEPLA ao longo do 
exercício.   

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

25 Relatório de Auditoria de Gestão 3.1.1 Memorando n.º 071 / 2014 - 
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n°11/2013 SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIPAT  

Descrição da Recomendação 

Solicitar crédito orçamentário à SEPLA pelo total a ser utilizado com o serviço a ser executado no 
exercício financeiro em curso, em conformidade com o princípio da anualidade orçamentária e eventuais 
cronogramas a serem cumpridos;        

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIPAT  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o Parecer nº 161/2014-ASLIC/DIREG, de 18/3/2014, cita o seguinte: " 
Quanto a alegação de que houve despesa sem prévio empenho a mesma não precede como poderá ser 
verificado a qualquer momento junto a DIFIN" . 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Nos processos de contratação, quando da assinatura do contrato inicial e de eventuais termos aditivos, 
por mais que a despesa tenha a previsão de crédito do que será gasto até o final  do exercício financeiro, 
é necessário que haja manifestação expressa da área demandante do serviço de que a despesa terá 
cobertura orçamentária até o fim do exercício. No caso em tela, as notas de empenho emitidas não 
suportavam o valor que seria utilizado até o encerramento do exercício, bem como não havia 
manifestação da área demandante do serviço de que mesmo não tendo a nota de empenho pelo valor a 
ser gasto até o fim do exercício, haveria previsão de descentralização pela SEPLA ao longo do 
exercício.   

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

26 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.1 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIPAT  

Descrição da Recomendação 

Evidenciar no processo, para contratos de duração de 12 meses, com execução em mais de um exercício 
financeiro, que os recursos previstos a serem gastos no próximo exercício estão previstos no Projeto de 
Lei Orçamentário Anual, ou mesmo na Lei Orçamentária Anual, acaso já tenha sido aprovada, sem 
prejuízo da declaração do Ordenador de Despesas do inciso II do art. 16°, da LC 101/00 - LRF,  se for o 
caso; 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 
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DIPAT  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o Parecer nº 161/2014-ASLIC/DIREG, de 18/3/2014, cita o seguinte: " 
Quanto a alegação de que houve despesa sem prévio empenho a mesma não precede como poderá ser 
verificado a qualquer momento junto a DIFIN" . 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Nos processos de contratação, quando da assinatura do contrato inicial e de eventuais termos aditivos, 
por mais que a despesa tenha a previsão de crédito do que será gasto até o final  do exercício financeiro, 
é necessário que haja manifestação expressa da área demandante do serviço de que a despesa terá 
cobertura orçamentária até o fim do exercício. No caso em tela, as notas de empenho emitidas não 
suportavam o valor que seria utilizado até o encerramento do exercício, bem como não havia 
manifestação da área demandante do serviço de que mesmo não tendo a nota de empenho pelo valor a 
ser gasto até o fim do exercício, haveria previsão de descentralização pela SEPLA ao longo do 
exercício.   

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

27 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.1 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIPAT  

Descrição da Recomendação 

Informar à ASLIC, ao encaminhar para exame as minutas de editais de licitação, de contratos e termos 
aditivos, a falta de descentralização de crédito orçamentário pela SEPLA para emitir nota de empenho 
pelo valor total da despesa a ser executada no exército financeiro em curso, se for o caso. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIPAT  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o Parecer nº 161/2014-ASLIC/DIREG, de 18/3/2014, cita o seguinte: " 
Quanto a alegação de que houve despesa sem prévio empenho a mesma não precede como poderá ser 
verificado a qualquer momento junto a DIFIN" . 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Nos processos de contratação, quando da assinatura do contrato inicial e de eventuais termos aditivos, 
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por mais que a despesa tenha a previsão de crédito do que será gasto até o final  do exercício financeiro, 
é necessário que haja manifestação expressa da área demandante do serviço de que a despesa terá 
cobertura orçamentária até o fim do exercício. No caso em tela, as notas de empenho emitidas não 
suportavam o valor que seria utilizado até o encerramento do exercício, bem como não havia 
manifestação da área demandante do serviço de que mesmo não tendo a nota de empenho pelo valor a 
ser gasto até o fim do exercício, haveria previsão de descentralização pela SEPLA ao longo do 
exercício.   

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

28 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.1 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIFIN  

Descrição da Recomendação 

Emitir e assinar nota de empenho com o valor da despesa a ser executada no exercício financeiro em 
curso, respeitando o princípio da anualidade orçamentário, exceto se no processo houver justificativa 
fundamentada pela DIPAT de eventual restrição orçamentária que impeça a descentralização total do 
crédito pela SEPLA. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIFIN  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o Memorando nº 093/DIFIN-GD, de 24/3/2014, cita o seguinte: "Quanto à 
recomendação de emitir e assinar nota de empenho com o valor total da despesa a ser executada no 
exercício financeiro em curso, informamos que não há de se falar em despesa sem prévio empenho, pois 
o empenho foi emitido previamente à realização da despesa. Nota de empenho do tipo estimativo e 
global admitem reforços, não necessitando a emissão do empenho no valor total da despesa autorizada". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Nos processos de contratação, quando da assinatura do contrato inicial e de eventuais termos aditivos, 
por mais que a despesa tenha a previsão de crédito do que será gasto até o final  do exercício financeiro, 
é necessário que haja manifestação expressa da área demandante do serviço de que a despesa terá 
cobertura orçamentária até o fim do exercício. No caso em tela, as notas de empenho emitidas não 
suportavam o valor que seria utilizado até o encerramento do exercício, bem como não havia 
manifestação da área demandante do serviço de que mesmo não tendo a nota de empenho pelo valor a 
ser gasto até o fim do exercício, haveria previsão de descentralização pela SEPLA ao longo do 
exercício.   

 
Unidade Jurisdicionada 
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Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

29 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.1 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIFIN  

Descrição da Recomendação 

Incluir no campo observação da nota de empenho o número do termo aditivo a ser assinado, de forma a 
detalhar as informações necessárias aos interessados, de acordo com a previsão do art. 17, § 5º, I, b, do 
Ato Normativo n° 59, de 10 de Dezembro de 2013. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIFIN  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o  Memorando nº 093/DIFIN-GD, de 24/3/2014, cita o seguinte: "Quanto 
à inclusão no campo "observação" de nota de empenho do número do termo aditivo, esta Diretoria 
informa que já foi comunicado ao setor responsável - SEORC -, para adoção da recomendação". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Nos processos de contratação, quando da assinatura do contrato inicial e de eventuais termos aditivos, 
por mais que a despesa tenha a previsão de crédito do que será gasto até o final  do exercício financeiro, 
é necessário que haja manifestação expressa da área demandante do serviço de que a despesa terá 
cobertura orçamentária até o fim do exercício. No caso em tela, as notas de empenho emitidas não 
suportavam o valor que seria utilizado até o encerramento do exercício, bem como não havia 
manifestação da área demandante do serviço de que mesmo não tendo a nota de empenho pelo valor a 
ser gasto até o fim do exercício, haveria previsão de descentralização pela SEPLA ao longo do 
exercício.   

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

30 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.2 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIPAT/FISCAL DO CONTRATO  
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Descrição da Recomendação 

Realizar pesquisa prévia dos preços de mercado capaz de justificar ou não o adiamento, consignando-a 
expressamente nos autos, para fins de observância ao disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/1993; 
 
Realizar pesquisa de preço, em licitações e contratações, de forma mais efetiva e ampla, demonstrando 
que o preço a ser contratado é o mais vantajoso para a Administração. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIPAT/FISCAL DO CONTRATO  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 17/2014-DIPAT-GD, de 18/3/2014, cita o seguinte: "A 
pesquisa prévia destinada comprovar a vantajosidade dos preços aditivos aos contratos é feita de forma 
extensiva. Porém cabe ressaltar a dificuldade encontrada pela Seção de Contratos a conseguirem 
contratação. É comum nestes casos o mercado ou mesmo outros Órgãos Públicos consultados não 
responderem por saberem que tratam apenas de cotação par renovação contratual ou por não possuírem 
contratos com as mesmas especificidades. Observa-se neste tópico também que os valores contratados 
são por preço global, portanto a ausência de pesquisa ou de valor pago em cargos semelhantes em outros 
contratos de Órgãos não invalida a comparação ou não da vantajosidade contratual per si". 
 
A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 045/2014-DIRAD, de 18/3/2014, cita o seguinte: "São 
realizadas pesquisas de preços quando da prorrogação do contrato. As empresas privadas não 
encaminham orçamentos quantos solicitamos, pois os cálculos são trabalhosos e eles têm conhecimento 
que o orçamento serve apenas para subsidiar a prorrogação contratual. Dessa forma, realizamos pesquisa 
em outros órgãos públicos. Nesse cenário, não conseguimos encontrar preços para todos os cargos que 
temos contratado, devido à especificidade de cada contrato e dos serviços contratados. Informo que foi 
realizada ampla pesquisa no setor público, encontrando similaridade de categorias apenas em seis órgãos 
públicos, conforme Memorando nº 201/DIRAD-SEIMB, de 21 de agosto de 2013, acostado ao processo 
nº 52/2012 - 7A.  Quanto à citação do Auxiliar de higiene Bucal possuir valor R$400,00 superior a 
mesma categoria do TSE, informo que não analisamos a categoria isoladamente. O contrato envolve 
outras categorias que se encontram com preço inferior ao mercado. Assim é necessário analisar o 
conjunto e não apenas o cargo isolado". 
 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 
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SECIN/GS 
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Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

ASLIC  

Descrição da Recomendação 

Observar ao expedir parecer jurídico, previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, em 
prorrogações contratuais, quando a área demandante não comprovar a realização de pesquisa de preços, 
para fins de observância ao disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 9.666/1993 e determinação do TCU 
sobre o tema, como o Acórdão n° 3010/2008 - Segunda Câmara. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

ASLIC  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o Parecer nº 161/2014-ASLIC/DIREG, de 18/3/2014, cita o seguinte: "É 
importante mencionar que, devido à complexidade cada vez maior dos contratos de prestação de 
serviços, muitas vezes tem sido justificado nos autos a impossibilidade de se conseguir junto ao mercado 
a necessária cotação, sendo que, uma vez em vigor a presente orientação da Secretaria de Controle 
Interno, tal justificativa não será mais aceita, o que também terá seu custo em termos de velocidade 
processual e aumento de entraves burocráticos". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 
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SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIRAD  

Descrição da Recomendação 

Solicitar ao Ordenador de Despesas, antes de enviar o processo de despesa à DIFIN para emissão da 
nota de empenho, a ordem para mandar empenhar o serviço a ser executado. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIRAD  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 045/2014-DIRAD, cita o seguinte: "É rotina de trabalho 
enviar a nota de empenho, a ordem para mandar empenhar o serviço a ser executado. Esclarecimento da 
COAPA: É rotina de trabalho enviar a nota de empenho de reforço ou de início. 
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Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

33 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.3 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIFIN  

Descrição da Recomendação 

Emitir nota de empenho somente quando constar nos autos a ordem para mandar empenhar do 
Ordenador de Despesas. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIFIN  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o  Memorando nº 093/DIFIN-GD, de 24/3/2014, cita o seguinte: "Cabe 
salientar que esta Diretoria de Finanças já adota o procedimento recomendado antes de enviar o 
processo de despesa para a Seção de Execução Orçamentária (SEORC) para emissão de empenho". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

34 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.4 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 
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Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG  

Descrição da Recomendação 

Fazer constar nos autos do processo, para cada despesa nova, o documento Autorização de Despesa, a 
fim de cumprir o art. 57, §2º, da Lei 8.666/93, entre outras obrigações legais constante do bojo do 
referido documento. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Síntese da Providência Adotada 

Não houve manifestação. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

A falta do documento específico Autorização de Despesa não descumpriu o art. 57, §2º, da Lei 8.666/93, 
no entanto para todo início de despesas é necessário o preenchimento desse documento, conforme 
previsão no Modelo II  do Anexo IX do Provimento nº 106/2013 - STM.   

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

35 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.6 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIPAT/DIRAD  

Descrição da Recomendação 

Avaliar a pertinência, no juízo de oportunidade e conveniência, de não realizar a contratação de 
Almoxarife, tendo em vista que seus serviços executados devem ser realizados por servidor do quadro 
efetivo do órgão, uma vez que não podem ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às 
categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIPAT/DIRAD  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 17/2014-DIPAT-GD, de 18/3/2014, cita o seguinte: "A 
função de Almoxarife é realizada pelo Supervisor da SEMAT, servidor de carreira do Tribunal. 
Contratualmente, essa questão já está em vias de ser solucionada. Por meio do Memorando nº 
657/DIPAT-GD, de 16/12/2013, foi solicitado à DIRAD providências com respeito à alteração do cargo 
de Almoxarife para o Auxiliar de Almoxarifado" .Pelo mesmo memorando da DIREG, a DIRAD por 
meio da Informação nº 045/2013, de 17/3/2014, cita o seguinte: "Cabe destacar que a alteração, 
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provavelmente, resultará em redução de salário e, consequentemente, na substituição do empregado". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

36 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.7 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIFIN  

Descrição da Recomendação 

Registrar as garantias contratuais no SIAFI em nome do CNPJ da contratada/caucionária, que é a 
favorecida da NE;     

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIFIN  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o  Memorando nº 093/DIFIN-GD, de 24/3/2014, cita o seguinte: "Quanto 
ao registro das garantias contratuais no SIAFI, informamos que já foram adotadas as recomendações de 
auditoria, inclusive no que diz respeito aos registros antigos que serão ajustados no decorrer deste 
exercício". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 
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37 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.7 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIFIN  

Descrição da Recomendação 

Retificar todas as garantias no SIAFI, UG 060001, das contas contábeis de garantias, relacionadas à 
conta contábil sintética 1.9.9.5.1.00.00 - GARANTIAS RECEBIDAS, que estão registradas em nome de 
bancos ou seguradoras, com o fim de registrar no CNPJ das suas respectivas contratadas. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIFIN  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o  Memorando nº 093/DIFIN-GD, de 24/3/2014, cita o seguinte: "Quanto 
ao registro das garantias contratuais no SIAFI, informamos que já foram adotadas as recomendações de 
auditoria, inclusive no que diz respeito aos registros antigos que serão ajustados no decorrer deste 
exercício". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

38 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.8 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIRAD/FISCAL DO CONTRATO  

Descrição da Recomendação 

Solicitar à contratante que entregue os próximos recibos datados; 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIRAD/FISCAL DO CONTRATO  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 045/2014-DIRAD, cita o seguinte:  "Solicitaremos à 
empresa que elabore novo comprovante de recebimento de uniforme". 

Síntese dos Resultados Obtidos 
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ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

39 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.8 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIRAD/FISCAL DO CONTRATO  

Descrição da Recomendação 

Avaliar a pertinência, no juízo de conveniência e oportunidade, de aplicar penalidade à contratada por 
deixar de fornecer os uniformes previstos para cada categoria nos termos do avençado em contrato, em 
conformidade com a Tabela 2 - Descrição das penalidades e respectivos graus de infração, do Projeto 
Básico nº 005/2012-DIRAD/SEIMB;     

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIRAD/FISCAL DO CONTRATO  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 045/2014-DIRAD, cita o seguinte: "Será analisada a 
conveniência de sugerir penalidade". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

40 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.8 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 
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DIRAD/FISCAL DO CONTRATO  

Descrição da Recomendação 

Rever todos os recibos de entrega dos uniformes e solicitar que a empresa faça a entrega dos itens 
faltantes, apresentando novos recibos. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIRAD/FISCAL DO CONTRATO  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 045/2014-DIRAD, cita o seguinte: "Quanto a questão do 
número de peças entregue a cada funcionário, será feita avaliação se houve itens faltantes e caso seja 
constatado solicitaremos a entrega dos itens. Informo que o primeiro uniforme foi entregue em meados 
de novembro de 2012, tendo em vista a assinatura do contrato ocorreu às pressas. Dessa forma 
consideramos esse o prazo para entrega dos uniformes, contando seis meses a partir dessa data. Assim a 
entrega não foi realizada tão fora do prazo, fato que foi comunicado pela empresa, que justificou a 
dificuldade de encontrar os casacos, conforme email anexo". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

41 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.10 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIPAT/DIRAD  

Descrição da Recomendação 

Cumprir fielmente as cláusulas previstas nos editais de licitação, inclusive as que dizem respeito à 
qualificação e os requisitos exigidos para o exercício das atividades a serem realizadas pelos 
trabalhadores terceirizados, aceitando no contrato os profissionais que cumpram os requisitos exigidos. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIPAT/DIRAD  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 17/2014-DIPAT-GD, de 18/3/2014, cita o seguinte: 
"Atribuição da Unidade Gestora do Contrato. Para solucionar essa questão sugere-se o cumprimento 
integral do contrato". Pelo mesmo memorando da DIREG,  a DIRAD por meio da Informação nº 
045/2014, de 18/3/2014, cita o seguinte: "Em face da recomendação da Secretaria de Controle Interno e 
considerando a existência de terceirizados sem os requisitos exigidos, serão adotadas as providências 
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necessárias para adequação dos casos que se encontram em divergência com o contrato". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

41 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.11 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIPAT  

Descrição da Recomendação 

Avaliar a pertinência, no juízo de conveniência e oportunidade, de realizar as licitações apenas para o 
atendimento das demandas do STM, com exceção das Auditorias da JMU ou outro órgão público 
interessado, que participem como órgãos participantes ou não participantes para os casos de contratação 
com fulcro no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, se for o caso. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIPAT  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 17/2014-DIPAT-GD, de 18/3/2014, cita o seguinte: "A 
recomendação já vem sendo integralmente atendida". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 
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42 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.1.13 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIPAT  

Descrição da Recomendação 

Realizar contínua capacitação dos pregoeiros, ou dos servidores do setor competente por análise de 
planilhas de custo e formação de preços, quanto aos assuntos afetos às suas áreas de atuação, não 
obstante a análise pela SECIN da planilha. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIPAT  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 17/2014-DIPAT-GD, de 18/3/2014, cita o seguinte: "A 
constante capacitação sugerida pela SECIN é fato recorrente na DIPAT. Tanto os pregoeiros, quanto o 
servidores envolvidos nas áreas de contratação realizam cursos e participam de eventos relacionados 
com a sua área de atuação". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

43 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.2.1 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIFIN  

Descrição da Recomendação 

Contabilizar as glosas ao inclui-las no SIAFI, utilizando as situações do ATUCPR de estorno para o 
empenho, para as glosas do exercício; e as situações do ATUCPR que geram GRU para o Tesouro, para 
glosas de exercícios anteriores, nos termos do art. 38 da Lei 4.320/64. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIFIN  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o  Memorando nº 093/DIFIN-GD, de 24/3/2014, cita o seguinte: "Foi 
devidamente verificado pela Seção de Execução Financeira - SEFIN - a pertinência da recomendação. 
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Informamos que, atualmente, o novo SIAFI (SIAFI 2014) já possibilita a contabilização de glosas e será 
adotada a recomendação da auditoria." 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

44 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.2.2 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIRAD/FISCAL DO CONTRATO  

Descrição da Recomendação 

Revisas as glosas decorrentes de falta ocorrida sem substituição de posto do período de 1º de janeiro de 
2013 até o momento, observando se estão atualizadas de acordo com os valores dos postos pela 
repactuação realizada, conforme Apostila n° 1/2013, fl; 834 do Processo nº 108592/12, Contrato n° 
40/2012.  Avaliar a inclusão na planilha "Informações Básicas Sobre a Contratação", no campo 
"Controle de Empregados Vinculados ao Contrato", coluna com o campo dos "Valor Total por 
Empregado", "Valor Diário por Empregado", "Qtd de Faltas" e "Valor da Glosa". 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIRAD/FISCAL DO CONTRATO  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 045/2014-DIRAD, de 18/3/2014, cita o seguinte: 
"Revisaremos as glosas. Ocorreu que utilizamos o salário incorreto para cálculo da glosa após 
repactuação contratual". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 
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Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

45 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.2.3 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

FISCAL DO CONTRATO  

Descrição da Recomendação 

Avaliar pertinência de inclusão na planilha "Informações Básicas Sobre a Contratação", no campo 
"Controle de Empregados Vinculados ao Contrato", quando ocorrer faltas sem substituição do posto, 
colunas com os campos "VT Mensal", "VT Diário", "Total VT Não Recebido", "VA Mensal", "VA 
Diário" e Total VA Não Recebido". Esse controle deve ser individual, pois os empregados não recebem 
o mesmo valor de VA e VT. Para evitar esse excesso de controle, o ideal é solicitar que a empresa 
retifique a nota fiscal, procedendo aos ajustes no valor Bruto da nota fiscal e na dedução da base de 
cálculo do INSS ou gestões com a empresa para que envie uma prévia do faturamento; 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

FISCAL DO CONTRATO  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 045/2014-DIRAD, cita o seguinte: "Havendo glosa a ser 
realizada, informaremos o valor de vale transporte e alimentação". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

46 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.2.3 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

FISCAL DO CONTRATO  

Descrição da Recomendação 

Informar à DIFIN o valor a ser glosado no verso da nota fiscal, como atualmente é realizado, bem como 
informar o valor total de VA e VT não recebidos pelos empregados, em razão das faltas sem 
substituição do posto, para que a DIFIN proceda aos ajustes na dedução da base de cálculo do INSS. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

FISCAL DO CONTRATO  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório a Informação nº 045/2014-DIRAD, cita o seguinte: "Havendo glosa a ser 
realizada, informaremos o valor de vale transporte e alimentação". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

47 Relatório de Auditoria de Gestão 
n°11/2013 3.2.3 Memorando n.º 071 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIFIN  

Descrição da Recomendação 

Ajustar os valores de VA e VT indicados pela empresa no corpo da nota fiscal, para fins de dedução da 
base de cálculo do INSS, nos termos do art. 124, da IN RFB n° 971/2009, quando o fiscal indicar glosa 
decorrente de falta ocorrida sem substituição de posto, baseando-se na informação a ser dada pelo Fiscal 
do Contrato no verso da nota fiscal sobre o valor total de VA e VT não recebidos pelos empregados. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIFIN  

Síntese da Providência Adotada 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como 
resposta do presente relatório o  Memorando nº 093/DIFIN-GD, de 24/3/2014, cita o seguinte: "A 
Diretoria de Finanças já adota o procedimento recomendado. No entanto, quanto a constatação 
apontada, cabe esclarecer que os valores referentes à VA e VT só poderão ser descontados da base de 
cálculo do INSS após informação do fiscal do contrato". 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

NADA A CONSIDERAR 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

49 Relatório de Auditoria de Conformidade 
n°16/2014 3.1 Memorando nº 828/2014 – 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG / GETSTM  

Descrição da Recomendação 

Encaminhar para área técnica responsável do STM (técnica e jurídica) minutas de editais de licitação, 
contratos, acordos, convênios e outros ajustes antes de formalizá-los, em atendimento à norma prevista 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 38, inciso VI. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG / GETSTM  

Síntese da Providência Adotada 

Por meio do Memorando nº 46, de 15 de outubro de 2014, a Assessoria de Licitações e Contratos se 
manifestou em resposta à RDI nº 68/2014 – SECIN, informando ser de competência da ASLIC 
examinar e emitir parecer sobre minutas de editais de licitação, contratos, acordos, convênios e outros 
ajustes, destacando que para a realização da análise o Aditivo deveria ter sido enviado para ASLIC, o 
que não ocorreu no caso do 2º Termo Aditivo. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

NÃO SE APLICA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

A falta de conformidade nos atos de contratação prejudica a adoção das melhores práticas com foco em 
eficácia, eficiência e efetividade, além do descumprimento de normativos vigentes. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

50 Relatório de Auditoria de Conformidade 
n°16/2014 3.1 Memorando nº 828/2014 – 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG / GETSTM  

Descrição da Recomendação 

Considerar na íntegra, conforme o caso concreto, a aplicação de analogia de Acórdãos do TCU, 
encaminhando para análise de área técnica responsável do STM (técnica e jurídica) para parecer prévio 
de que a situação argumentada se aplica à situação desejada. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



DIREG / GETSTM  

Síntese da Providência Adotada 

NÃO HOUVE RESPOSTA 

Síntese dos Resultados Obtidos 

NÃO SE APLICA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

As informações apresentadas até a presente data não foram satisfatórias aos Achados 3.1.2. e 3.1.3. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

51 Relatório de Auditoria de Conformidade 
n°16/2014 3.2 Memorando nº 828/2014 – 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG / DIPAT  

Descrição da Recomendação 

Publicar os extratos de licitações e termos aditivos detalhando os elementos previstos no Decreto 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, em seu art. 33, parágrafo 2º. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG / DIPAT  

Síntese da Providência Adotada 

A manifestação tida pela DIRAD informa não ser responsabilidade do fiscal de contrato a publicação 
em DOU, mas sim pela DIPAT, conforme o Memorando nº 357/SECOT-DIPAT 

Síntese dos Resultados Obtidos 

NÃO SE APLICA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

A falta de publicidade dos atos administrativos com base no Decreto 93.872 prejudica o controle social 
e pelos órgãos competentes, internos e externos. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



52 Relatório de Auditoria de Conformidade 
n°16/2014 3.4 Memorando nº 828/2014 – 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG  

Descrição da Recomendação 

Contratar empresa fiscalizadora, em época oportuna, para analisar o objeto do Termo de Cooperação, 
com o objetivo de garantir a eficácia do produto entregue e auxiliar o fiscal do Termo de Cooperação. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Síntese da Providência Adotada 

EM ANDAMENTO 

Síntese dos Resultados Obtidos 

EM ANDAMENTO 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Tendo em vista o quantitativo reduzido do corpo técnico deste órgão em engenheiros, é recomendável 
que seja contratada empresa que realize auditoria sobre o projeto a ser entregue, a fim de reduzir os 
riscos possíveis.  

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

53 Relatório de Auditoria de Conformidade 
n°16/2014 3.5 Memorando nº 828/2014 – 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG  

Descrição da Recomendação 

Solicitar, a cada trimestre, prestação de contas parciais ao DEC, a fim de manter os controles internos 
administrativos efetivos. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Síntese da Providência Adotada 

Por meio do Memorando-Circular nº 607/DIREG, de 6 de novembro de 2014, que remete ao Ofício nº 
69-DPE/DEC, de 31 de outubro de 2014, foi realizada a prestação de contas parcial do respectivo Termo 
de Cooperação 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Providências pelo Gestor 

As prestações de contas parciais subsidiam a tomada de decisões necessárias ao projeto.  

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

54 Relatório de Auditoria de Conformidade 
n°20/2014 3.1.8 Memorando nº 755/2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG; e DITIN  

Descrição da Recomendação 

Apreciar junto ao Comitê Estratégico de TI e aprovar os planos PDTIC e PETIC, ainda em 2014. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG; e DITIN  

Síntese da Providência Adotada 

Memorando nº 429/2014 - DITIN/GD, de 28 de novembro de 2014 
 
Encaminha o Plano de Contratações de TI para aprovação do Ministro Presidente desta Corte. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

O Plano de Contratações de TI permite visualizar as metas prioritárias e assim executá-las conforme a 
legislação vigente. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

55 Relatório de Auditoria de Conformidade 
n°20/2014 3.4.4 Memorando nº 755/2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

DIREG; DITIN; e COTEC.  

Descrição da Recomendação 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Apresentar, de forma detalhada, a classificação orçamentária com indicação da fonte de recurso 
orçamentário no documento de Estratégia de Contratação. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG; DITIN; e COTEC.  

Síntese da Providência Adotada 

NÃO SE APLICA 

Síntese dos Resultados Obtidos 

ATENDIDA 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Falha apenas de formalidade em um documento, sendo que nos demais havia a classificação 
orçamentária. A recomendação é apenas educativa. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

56 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 01/2014 4 Memorando nº 90/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Informar se há sistema para a consulta de óbitos de servidores e pensionistas no âmbito da JMU; em caso 
de resposta afirmativa, qual sistema se utiliza? 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Patrimônio - DIPAT  

Síntese da Providência Adotada 

A contratação do sistema, mediante convênio, está em andamento conforme Memorado nº 29 – 
DIPES/COAPE, de 23/01/2014. Consoante os processos nº 083776/14 e nº 086687/14, a DIPES solicitou 
à Diretoria de Patrimônio (DIPAT), mediante o Memorando nº 28/DIPES-GD, de 20/01/2014, a 
celebração de Termo de Cooperação Técnica com o INSS para disponibilização de acesso ao banco de 
dados do Sistema de Óbitos (SISOBI). A DIPAT aguarda a orientação da Diretoria de Benefício do 
INSS para iniciar os procedimentos de assinatura de Acordo Único, em conjunto com o Ministério 
Público Militar (MPM) e os Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu parcialmente 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

57 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 01/2014 2.1.2 Memorando nº 90/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Verificar o pagamento de gratificação natalina na rubrica 11237 para a matrícula 7348, na seguinte 
proporção: 3/12 para CJ-3; e 9/12 para FC-01, observando-se o parágrafo único do art. 63 da Lei nº 
8.112/90. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

Foi refeito o cálculo da proporcionalidade da gratificação natalina sobre o cargo em comissão e a função 
comissionada supracitada, resultando no ajuste dos valores a serem pagos. Os valores recebidos em 
excesso foram devolvidos ao erário. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

58 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 01/2014 2.15.2 Memorando nº 90/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria Executiva do PLAS/JMU  

Descrição da Recomendação 

Verificar a inconsistência detectada no desconto da contribuição para o PLAS/JMU do servidor de 
matrícula 8508. 

Providências Adotadas 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Tecnologia da Informação – DITIN  

Síntese da Providência Adotada 

Foi providenciado o acerto financeiro da contribuição do servidor, bem como foi verificado o ocorrido 
no Sistema PLAS para correção de tal inconsistência, com a finalidade de se prevenir a repetição de 
situação análoga em outras oportunidades.   

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

59 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 01/2014 2.13.2 Memorando nº 90/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Verificar o cálculo do desconto do imposto de renda sobre a gratificação natalina e a possível restituição 
dos valores descontados a maior do servidor de matrícula 761. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

Os valores descontados a maior foram devolvidos. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

60 Relatório de Auditoria de Pagamento de Pessoal nº 05/2014 2.9.2 Memorando nº 211/2014 – SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Solicitar ao servidor de matrícula 8509 a declaração de cancelamento ou licença da inscrição na OAB, tendo em vista o servidor não a ter apresentado na ocasião de sua posse em cargo em comissão que exerce neste Tribunal. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A DIPES encaminhou à Secretaria de Controle Interno, mediante o memorando nº 120-DIPES/COGEP/SEPRO, de 13/3/2014, a declaração firmada pelo servidor de matrícula 8509, confirmando que possui inscrição na OAB, mas que solicitou o seu cancelamento ou licença, bem como documento anexo da Ordem dos Advogados do Brasil que ratifica o que foi declarado pelo servidor. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

61 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 05/2014 2.8.2 Memorando nº 211/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Verificar o desconto de R$145,23 referente ao valor de diárias recebidas no período de 08/2010 do 
servidor identificado pela matrícula 45. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A DIPES informou que a situação foi apurada e foi remetido ao magistrado o ofício nº 286 – 
DIPES/COAPO/SELFO de 19 de março de 2014, onde foi informado que o acerto será promovido na 
folha do mês de abril/2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

62 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 05/2014 2.12.2 Memorando nº 211/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Verificar uma possível duplicidade nos pagamentos de exercícios anteriores de Gratificação de Atividade 
Externa correspondente ao período de 04/2013 a 09/2013, bem como a falta de cobrança da contribuição 
da mesma gratificação relativa ao cálculo da Previdência Social RRA. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A DIPES informou que foi constatado o recebimento em duplicidade dos valores e a não cobrança da 
Previdência Social. Os valores devidos ao erário foram processados na folha de pagamento de 
março/2014. Aquela Diretoria informou, ainda, que outros servidores, com casos análogos, não tiveram 
problemas nos pagamentos. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

63 Relatório de Auditoria de Pagamento de Pessoal nº 08/2014 3.7.3 Memorando nº 303/2014 – SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Verificar a participação do servidor de matrícula 1054 no curso de reciclagem anual, necessário para recebimento da Gratificação de Atividade de Segurança – GAS, conforme parágrafo 3º do artigo 17 da Lei 11.416/2006. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Síntese da Providência Adotada 

A DIPES informou a esta Secretaria de Controle Interno, mediante o memorando nº 084/2014-DIPES/COGEP/SECDO, de 31/3/2014, que o servidor realizou o curso entre os meses de novembro de 2013 e janeiro de 2014, totalizado a carga-horária de 50 horas, fazendo jus ao recebimento da Gratificação de Atividade de Segurança (GAS). 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

64 Relatório de Auditoria de Pagamento de Pessoal nº 09/2014 3.14.3 Memorando nº 345/2014 – SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Verificar a participação do servidor de matrícula 1023 no curso de reciclagem anual, necessário para recebimento da Gratificação de Atividade de Segurança – GAS, conforme parágrafo 3º do artigo 17 da Lei 11.416/2006. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A Diretoria de Pessoal informou, além de encaminhar cópia dos certificados, mediante o Memorando nº 161/2014-DIPES/COGEP/SECDO, de 16/05/2014, que o servidor realizou os cursos no período de 24 a 29 de setembro de 2012, 11 a 15 e 18 a 22 de novembro de 2013, respectivamente, totalizando a carga-horária necessária e fazendo jus ao recebimento da Gratificação de Atividade de 
Segurança (GAS) 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

65 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 10/2014 5.2 Memorando nº 423/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria Executiva do PLAS/JMU - SECEX  

Descrição da Recomendação 

Demonstrar mensalmente, nas prestações de contas, as variações encontradas e comunicadas à 
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SELFO/DIPES na comparação das contribuições entre o mês anterior e atual. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Tecnologia da Informação – DITIN  

Síntese da Providência Adotada 

A SECEX aguarda a elaboração e a implementação pela DITIN, no sistema informatizado PLAS/JMU, 
do relatório gerencial. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu Parcialmente 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

66 Relatório de Auditoria de Pagamento de Pessoal nº 12/2014 5.1 Memorando nº 579/2014 – SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Tecnologia da Informação – DITIN  

Descrição da Recomendação 

Adotar o critério estabelecido pelo acórdão nº 1505/2007-TCU-Plenário, item 9.1.11: “impeça a existência de cadastradores gerais do SIAPE que não pertençam ao seu quadro de servidores, de acordo com o inciso 4.13 da Norma de Execução nº 1, do Dasis, aprovada pela Instrução Normativa nº 4, de 11 de julho de 2006, da SRH/MP”, para cadastradores do SRH/STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Tecnologia da Informação – DITIN  

Síntese da Providência Adotada 

A DITIN informou, mediante o Memorando nº 221/2014-DITIN/GD, de 23/7/2014 e Memorando nº 50/2014-DITIN/COSIS, de 22/7/2014, que atualmente nenhum servidor que não pertença ao quadro de servidores da JMU manipula os acessos ao SRH. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

67 Relatório de Auditoria de Pagamento de 3.1.3 Memorando nº 579/2014 – 
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Pessoal nº 12/2014 SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Verificar a concessão de 1% do adicional de qualificação, ações de treinamento, referente ao certificado 
do curso de Auditor Fiscal da Receita Federal e a concessão de outro 1% do adicional de qualificação, 
referente ao certificado do curso de Reta Final Auditor Fiscal da Receita Federal, já que a data de 
conclusão do curso é 09/09/2012 e não 09/07/2012 como registrado no SRH. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A DIPES informou, mediante Memorando nº 050 – DIPES/SECAD, de 14/7/14, que revisadas as 
matérias dos cursos apresentados pelo servidor foi retificado o adicional de qualificação de 2% para 1%, 
com devolução a partir da data da concessão, ou seja, 11/6/2013. A DIPES informou ainda, que em 
10/7/2014 foi desativado no SRH o percentual de 1% que o servidor vinha percebendo indevidamente; 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

68 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 15/2014 3.7.5 Memorando nº 849/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria Executiva do PLAS/JMU - SECEX  

Descrição da Recomendação 

Verificar se há inconsistência referente à contribuição do percentual de 2,5% do PLAS/JMU relativo ao 
valor final do cargo de Técnico Judiciário, classe C padrão 13, já que a servidora, identificada pela 
matrícula 335, aposentou com proventos proporcionais e segundo a alínea b, do parágrafo quarto, do 
artigo 39, da resolução nº 177/10, os percentuais serão aplicados sobre a base de cálculo considerando a 
situação funcional do beneficiário titular. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria Executiva do PLAS/JMU - SECEX  

Síntese da Providência Adotada 

A SECEX, mediante o Memorando nº 313/2014/SECEX/GS, de 23 de setembro de 2014, informou que 
embora haja plausibilidade no argumento apresentado pela SECIN, não há previsão no Regulamento do 
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PLAS de base de cálculo diferenciada para ativo, inativo e pensionista. Posteriormente, foi aprovada e 
publicada a resolução nº 213, de 2 de dezembro de 2014, alterando a contribuição mensal dos servidores 
por faixa etária, tendo como referencial o padrão na carreira do servidor. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

69 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 15/2014 

3.10.5; 3.12.5; 
3.14.5 

Memorando nº 849/2014 – 
SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Autenticar todos os certificados de cursos referentes ao adicional de qualificação especialização e ao 
adicional de qualificação ações de treinamento, exceto os já validados, com vigência no mês de 
julho/2014, concernentes aos servidores identificados pelos números de matrícula 7915, 8675 e 9117. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A Diretoria de Pessoal, mediante o Memorando nº 79 – DIPES-SECAD, de 6/10/2014, informou que 
parte dos certificados não foram autenticados em função de terem sido custeados pelo STM. A outra 
parte dos certificados foram autenticados conforme recomendado. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 
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Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

70 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 18/2014 

3.6.5; 3.10.5; 
3.15.5 

Memorando nº 764/2014 – 
SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Autenticar ou validar as cópias de certificados de cursos, nas modalidades à distância e presencial, 
apresentadas pelos servidores ao STM (números de matrículas: 7707, 8760, 8946, 9135 e 9214), 
referentes ao adicional de qualificação ações de treinamento, segundo o art. 14, § 3º, do Ato Normativo 
STM nº 6/2011. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A Diretoria de Pessoal, mediante o Memorando nº 87 – DIPES-SECAD, de 24/10/2014, informou que 
realizou o cumprimento integral da recomendação. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

71 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 18/2014 5.1 Memorando nº 764/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Autenticar as cópias dos certificados de cursos, na modalidade à distância, dos servidores identificados 
pelas matrículas nos 7915 e 9117. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A Diretoria de Pessoal, mediante o Memorando nº 87 – DIPES-SECAD, de 24/10/2014, informou que 
realizou o cumprimento integral da recomendação. 

Síntese dos Resultados Obtidos 
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Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

72 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 21/2014 3.13.5 Memorando nº 869/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Efetuar a correção dos dados das declarações obrigatórias para fim de exercício neste Tribunal, 
preenchidas pelo servidor de matrícula 8455. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A Diretoria de Pessoal, por meio do Memorando nº 597-DIPES/SEPRO, de 25/11/2014, informou que 
realizou as correções necessárias e encaminhou as novas declarações tempestivamente. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

73 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 21/2014 3.8.5; 3.12.5 Memorando nº 869/2014 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  
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Descrição da Recomendação 

Averiguar e esclarecer quanto ao possível lançamento duplo de certificado para pagamento de adicional 
de qualificação de treinamento para o servidor de matrícula 7803; acrescentar ao assentamento funcional 
do servidor de matrícula 8807 cópias dos certificados dos cursos “Avaliação de Controles Internos e 
Processo Administrativo (modalidade à distância)”, autenticadas ou validadas. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A DIPES, mediante o Memorando nº 100 – DIPES-SECAD, de 25/11/2014, informou a exclusão do 
lançamento do certificado “16º Congresso Internacional de ABED de Educação à Distância” do SRH. 
Em consequência desse fato, houve revisão do pagamento realizado com reposição de valores ao erário 
pelo servidor identificado pela matrícula número 7803; informou, ainda, a inclusão de certificados 
devidamente autenticados ao assentamento funcional do servidor identificado pela matrícula número 
8807. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

74 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 23/2014 3.6.5 Memorando nº 59/2015 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Averiguar e esclarecer quanto a possíveis lançamentos de certificados concluídos antes de junho/2006, e 
com carga horária menor de oito horas com ônus para o servidor, situações vedadas pelo art. 14, § 2º, e 
pelo art. 17 do Ato Normativo STM nº 6/2011. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A DIPES, mediante o memorando nº 003 – DIPES/SECAD, de 21/1/2015, informou a desativação no 
SRH dos eventos apontados por esta Secretaria de Controle Interno, com reposição dos valores 
envolvidos ao erário. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  
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Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

75 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 23/2014 3.10.5 Memorando nº 59/2015 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Autenticar ou validar as cópias de certificados de cursos, na modalidade presencial com ônus do 
servidor, apresentados ao STM, referentes ao adicional de qualificação ações de treinamento, segundo o 
art. 14, § 3º, do Ato Normativo STM nº 6/2011 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A Diretoria de Pessoal, mediante o Memorando nº 003 – DIPES-SECAD, de 21/1/2015, informou que 
realizou o cumprimento integral da recomendação. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

76 Relatório de Auditoria de Pagamento de 
Pessoal nº 23/2014 3.13.5 Memorando nº 59/2015 – 

SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  
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Descrição da Recomendação 

Verificar se há inconsistência, referente à devolução de pecúnia alimentação no valor de R$ 17,09, uma 
vez que a Portaria nº 546 – DIREG/DIÁRIAS solicitou a devolução de uma diária concedida 
anteriormente, mas o valor recebido em questão, refere-se à meia diária. Caso positivo, que se realizem 
os devidos acertos financeiros. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A Diretoria de Pessoal, mediante o Memorando nº 651, de 9/1/2015, informou tempestivamente que a 
Portaria nº 546, de 19/9/2014, retificou o período de deslocamento, excluindo o dia 11/8/2014. Coube à 
SELFO restituir a importância de R$17,09 referente ao dia excluído. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

77 Relatório de Auditoria de Pagamento de Pessoal nº 01/2015 3.13.3 Memorando nº 163/2015 – 
SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Verificar a existência do pagamento de adiantamento da gratificação natalina, da pensionista identificada pela matrícula nº 4003-2. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Síntese da Providência Adotada 

A DIPES informou que efetuou a correção e o pagamento das parcelas retroativas. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpriu  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 
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A.11.2.2 – SITUAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI QUE 
PERMANECEM PENDENTES DE ATENDIMENTO NO EXERCÍCIO 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
02/2014 4.1.8 Memorando n.º 106 / 2014 - 

SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Plano de Saúde da Justiça Militar da União - PLAS/JMU  

Descrição da Recomendação 

Regulamentar a área de conformidade de gestão de forma que seja  subordinada ao DIREG. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

NÃO RESPONDIDO 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

A recomendação visa manter o controle hierárquico da unidade de conformidade, tendo em vista que a 
unidade responsável pela conformidade é fisicamente subordinada à unidade que recebe restrição. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

2 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
03/2014 3.1.3 Ofício nº217/2014/PRSTM 

- 48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Realizar gestões, para que seja realizado o Plano de Obras no âmbito da JMU, de acordo com o art. 2º da 
resolução nº 114/2010 – CNJ, e com o art. 3º da Resolução nº 185/2012 – STM. Conforme descrito no 
item 3.1.5 do Relatório de Auditoria de Conformidade nº 04/2014. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  
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Justificativa para o seu não Cumprimento 

Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Com base neste diagnóstico superficial, pode-se depreender que para a implementação e 
desenvolvimento adequados das Resoluções 114/CNJ e 185/STM, a solução poderia passar pela adoção 
de medidas a seguir descritas:  
(...) 
c. geração de Plano de Obras provisório, para atender ao calendário imposto pelo CNJ, com revisão a 
partir de Janeiro de 2015." 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Seria útil a realização de um cronograma para elaboração do Plano de Obras da JMU 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

3 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
03/2014 3.4.2 Ofício nº217/2014/PRSTM 

- 48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Descrição da Recomendação 

Observar as orientações/determinações constantes na Resolução 114/2010 – CNJ e na Resolução 
185/2012 – STM, no planejamento, na execução e no monitoramento de obras da Auditoria da 7º CJM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Ofício nº 00428/2014-SA, de 6 de agosto de 2014.  
 
8. Atualmente, com o apoio e acompanhamento da Secretaria de Planejamento, os relatórios de 
acompanhamento da obra, vêm sendo elaborados no padrão exigidos pela SEPLA, restando atendida a 
recomendação sinalizada no item 3.4.2. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

1) Há na JMU alguns métodos de controle. Porém, não estão totalmente alinhados as Resoluções 114-
CNJ e 185- STM. 
2) É necessário realizar o alinhamento das resoluções 114-CNJ e 185- STM com os controle da JMU. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

4 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
03/2014 3.7.3 Ofício nº217/2014/PRSTM 

- 48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Descrição da Recomendação 

Realizar junto à área técnica as devidas justificativas para a inclusão dos equipamentos na contratação 
das obras civis, caso não tenha realizado. Recomendamos ainda, após a justificativa, submeter à análise e 
à aprovação das demais autoridades, de acordo com o parágrafo único do art. 12 da Resolução 114/2010 
– CNJ e de acordo com o parágrafo único do art. 15 da 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Ofício nº 00428/2014-SA, de 6 de agosto de 2014.  
 
12. No que tange a não observância dos artigos 12 e 15 das Resoluções nº 114/10 do CNJ e 185/12 do 
STM, consignada no item 3.7.1 do relatório, ambas não se aplicam ao contrato ora vigente. O Edital 
eximiu a Administração Pública da infraestrutura do canteiro de obras (o que foi repetido em contrato, 
também por ocasião da contratação da empresa Fiscalizadora Projeção), devendo o custo estar embutido 
na proposta do licitante. Os citados artigos 12 e 15 se referem à aquisição de equipamentos e mobiliários 
que farão parte do acervo patrimonial da Administração, o que não é o caso, pois tudo aquilo que foi 
utilizado pela Construtora retornará para o seu acervo, vez que constava com sua obrigação (da 
Contratada) se manter em condições de desempenhar as atividades administrativas e atividades fim 
dentro do canteiro de obra, inclusive com a contratação de vigilância própria , o que foi devidamente 
providenciado. Ademais, como já esclarecido no item 11 supra, o Edital de Licitação, após mais de dois 
anos de análise e reanalise de todo o projeto pelo órgão responsável (ASLIC), aprovou a versão que foi 
publicada, não podendo o contrato prever algo diverso do que foi licitado. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

1) As Resoluções 114-CNJ e 185- STM devem ser aplicadas aos procedimentos de construção da Sede 
da Auditoria da 7ª CJM. 
2) Constam equipamentos no orçamento (fls. 227 a 237 processo nº 093060/12-99.999), mas não há nos 
autos do processo a aprovação destes, nos termos das Resoluções supracitadas 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

5 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
03/2014 3.8.4 Ofício nº217/2014/PRSTM 

- 48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Descrição da Recomendação 

Observar o prazo estipulado no edital e respectivo contrato para realizar alterações contratuais, de acordo 
com o disposto no item 44.1, da Seção IX – Dos Preços, do Edital de Concorrência Nº01/2012, e de 
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acordo com o item 1.1, da Cláusula Décima Terceira – Do Reajuste, do Anexo X - Minuta do Contrato. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Ofício nº 00428/2014-SA, de 6 de agosto de 2014.  
 
13. O item 3.8 do relatório de conformidade se encontra superado, pois as anotações dizem respeito à 
fase licitatório já superada e preclusa com a assinatura do contrato vigente, cabendo repisar apenas que o 
Primeiro Termo Aditivo respeitou o prazo contratual para o reajuste: um ano a contar da proposta 
contida no Edital de Concorrência. Interessante é que, ao mesmo tempo em que registra uma 
desconformidade, a própria recomendação do relatório, contida no item 3.8.5, determina que seja 
respeitado o contido nas regras do Edital e nas cláusulas contratuais. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

O procedimento do 1º Termo Aditivo foi realizado em data inoportuna, quanto à data-base e quanto ao 
índice utilizado (divergente do Edital) 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

6 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
03/2014 3.9.4 Ofício nº217/2014/PRSTM 

- 48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Descrição da Recomendação 

Realizar gestões junto à contratada para fazer cumprir o cronograma físico-financeiro constante do anexo 
VII-B do Edital de Concorrência Nº 01/2012, referente ao contrato nº 3/2012, de construção da nova 
sede da Auditoria da 7ª CJM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Ofício nº 00428/2014-SA, de 6 de agosto de 2014. 
 
14. O item 3.9 mantém a incongruência já constatada em itens anteriores. Ora, se a Administração 
somente pode desembolsar valores à Contratada mediante o ateste do relatório de mediante o ateste do 
relatório de medição; se a obtenção das licenças instalação e construção, por fatos alheios à 
Administração e à própria Contratada, encontrou entraves inúmeros devidos à burocracia desorganizada 
de Prefeitura do Recife, como poderia haver pagamento, de acordo com o cronograma físico-financeiro, 
que sequer conseguiu ser levado adiante? A medida que as dificuldades vêm sendo superadas, vem sendo 
exigido por esta Administração e pela própria empresa de Fiscalização a atualização do cronograma 
físico financeiro junto a Construtora JAG. 
15. A anotação contida no item 3.9.3 seria de óbvia constatação. Como é sabido por toda a 
Administração do STM, os recursos relativos à construção da nova sede da 7ª CJM não foram alocados 
no orçamento da JMU de uma só vez. Assim, a SEPLA, num esforço hercúleo, vem se desdobrando para 
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que os recursos orçamentários e financeiros venham até nós. Obviamente que, quando alocados no 
orçamento central da JMU, a Auditoria da 7ª CJM vem sendo aquinhoada com a parte que lhe compete 
para a obra, sendo que o empenho é necessário a cada exercício, sob pena de o recurso retornar ao cofre 
único da União, como acontece com o que não é comprometido até o final do exercício financeiro. Cabe 
lembrar, que o contrato celebrado, após a realização da Concorrência, assumiu um valor arredondado de 
treze milhões de reais. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

A obra estava parada, pois não havia a licença para construção, até o momento da visita in loco 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

7 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
03/2014 3.10.3 Ofício nº217/2014/PRSTM 

- 48 - SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Descrição da Recomendação 

Realizar e adequar em futuras contratações de obras e serviços de engenharia os referenciais de áreas de 
acordo com os padrões recomendados pala Resolução 114/2010 – CNJ e pela Resolução 185/2012 – 
STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

AUDITORIA DA 7ª CJM  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Ofício nº 00428/2014-SA, de 6 de agosto de 2014.  
 
16. no que tange ao item 3.10, seria mais eficaz se a Secretaria de Controle Interno (SECIN) indicasse, 
objetivamente, qual ambiente não atendeu aos referenciais mínimos exigidos pelas Resoluções nº 114, do 
Conselho Nacional de Justiça, e nº 185 do Superior Tribunal Militar, para, aí sim, viabilizar as 
adequações que se fizerem necessárias e que sejam viáveis de serem realizadas na fase de execução da 
obra. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

É valioso revisar o projeto para proceder com a adequação das áreas, de acordo com os estabelecidos nas 
Resoluções 114-CNJ e 185-STM. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



8 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.1.5 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Elaborar a proposta do plano de obras para execução no ano de 2015, apesar de prazos expirados, de 
forma a  alinhar às determinações das Resoluções em análise. 
 
Orientar e fazer cumprir que as unidades do STM, as Auditorias e as Diretorias de Foro encaminhem à 
Diretoria-Geral do STM os seus respectivos planos de obras até o dia 15 de agosto do ano 2014 (A-2), 
com fundamento no §4º, do art. 3º da Resolução nº 185/2012 – STM, visto que a DIRAD incluirá essas 
informações no planejamento de obras da JMU para o ano de 2016. 
 
Orientar e fazer cumprir que as demais áreas responsáveis observem os procedimentos e prazos 
constantes do art. 3º, §§ 4º e 5º da Resolução nº 185/2012 – STM, para elaboração do plano de obras da 
JMU para o ano de 2016. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Com base neste diagnóstico superficial, pode-se depreender que para a implementação e 
desenvolvimento adequados das Resoluções 114/CNJ e 185/STM, a solução poderia passar pela adoção 
de medidas a seguir descritas:  
(...) 
c. geração de Plano de Obras provisório, para atender ao calendário imposto pelo CNJ, com revisão a 
partir de Janeiro de 2015." 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme resposta da DIRAD, propõe-se a geração de Plano de Obras provisório. 
 
É necessário estabelecer um cronograma para elaboração do Plano de obras da JMU, nos moldes das 
Resoluções CNJ e STM. 
 
Encaminhar cópia do Plano Provisório, assim que seja concluído, para a SECIN 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

9 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.2.2 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 
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SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Realizar a inclusão no planejamento da JMU dos planos de obras das unidades do STM, das Auditorias 
da JMU, e das Diretorias de Foro da JMU, com fundamento no § 4º do art. 3º da Resolução nº 185/2012 
– STM, tendo em vista que, conforme resposta/justificativa da DIRAD no item 3.1 de matriz de 
planejamento de obras, o Plano de Obras da JMU será realizado no ano de 2015. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIRAD  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Com base neste diagnóstico superficial, pode-se depreender que para a implementação e 
desenvolvimento adequados das Resoluções 114/CNJ e 185/STM, a solução poderia passar pela adoção 
de medidas a seguir descritas:  
(...) 
c. geração de Plano de Obras provisório, para atender ao calendário imposto pelo CNJ, com revisão a 
partir de Janeiro de 2015." 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme resposta da DIRAD, propõe-se a geração de Plano de Obras provisório. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

10 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.4.3 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Realizar gestões junto aos setores responsáveis das unidades do STM, das Auditorias e das Diretorias de 
Foro para praticar os procedimentos constantes nos documentos: art. 2º da Resolução nº 114/2010 – 
CNJ; art. 3º da Resolução nº 185/2012 – STM (elaboração do plano de obras da JMU); demais requisitos 
das referidas resoluções; e da matriz de planejamento de obras. Ressalta-se que o plano de obras da JMU 
será elaborado em 2015, conforme resposta da DIRAD no item 3.1 da matriz de planejamento, porém 
constam requisitos que ainda não foram realizados. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  
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Justificativa para o seu não Cumprimento 

Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Com base neste diagnóstico superficial, pode-se depreender que para a implementação e 
desenvolvimento adequados das Resoluções 114/CNJ e 185/STM, a solução poderia passar pela adoção 
de medidas a seguir descritas:  
(...) 
c. geração de Plano de Obras provisório, para atender ao calendário imposto pelo CNJ, com revisão a 
partir de Janeiro de 2015." 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme resposta da DIRAD, propõe-se a geração de Plano de Obras provisório. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

11 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.5.3 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Estabelecer as prioridades para execução das obras constantes do Plano de Obras da JMU, de acordo 
com § 6º, do art. 3º, da Resolução nº 185/2012 – STM. Considerando que o Plano de Obras da JMU será 
para o ano de 2015, ressalta-se que o prazo expirou no dia 10 de março de 2014. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Relatório 015/2014 - NUENG de 23 de maio de 2014 
 
 " 2) 3.5.3 - Estabelecer prioridades para execução das obras constantes do planejamento de obras: O 
estabelecimento de prioridades é essencial para o bom andamento dos serviços do NUENG, sendo este 
um serviço técnico altamente especializado. Por diversas vezes os prazos de desenvolvimento de 
soluções, análises de opções e providências necessárias são longos e merecem atenção. Caso contrário, 
corre-se o risco de que a solução adotada seja inadequada, mal projetada e não suficiente para atender à 
demanda. Tais pontos são amplamente divulgados pelo TCU como principais problemas em obras 
públicas. A ausência de prioridades e de planejamento, ainda reflete negativamente no desenvolvimento 
dos serviços pela insatisfação dos usuários com as soluções adotadas". 
 
Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Uma vez mais, carece de implementação o cronograma de padronização de serviços, de imóveis 
funcionais, de materiais e de equipamentos." 
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(...) 
"Com base neste diagnóstico superficial, pode-se depreender que para a implementação e 
desenvolvimento adequados das Resoluções 114/CNJ e 185/STM, a solução poderia passar pela adoção 
de medidas a seguir descritas:  
(...) 
a. instalação imediata de Grupo de Trabalho orientado desde o Conselho de Administração, composto 
por representantes das Diretorias, Assessorias e Secretarias, com vistas a propiciar as condições de 
governança corporativa, definindo-se um cronograma de atuação para toda a JMU, assim como 
aprovando ferramentas de priorização de obras, dentro dos critérios orientadores das Resoluções". 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme justificativa apresentada na resposta apresentada pelo NUENG, considera-se o 
estabelecimento de prioridades essencial, mas conforme resposta apresentada na matriz esse 
procedimento ainda não ocorre. Falta implementação. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

12 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.6.3 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Acatar os planos/planejamento de obras das Unidades do STM, das Auditorias e das Diretorias de Foro 
que contenham os projetos básico e executivo das obras, ou apenas este último. Caso necessário, 
recomendar a realização dos referidos projetos para então incluir na proposta de plano de obras da JMU, 
conforme dispõem o § 4º do art. 3º combinado com o art. 9º da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG e DIRAD  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 
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Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

13 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.7.4 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Desenvolver o Sistema de Avaliação Técnica, contemplando os critérios de pontuação e ponderação por 
grupos, conforme estabelece o §2º do art. 3º da Resolução nº 185/2012 – STM, ressaltando-se que o 
prazo expirou em outubro de 2013. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Relatório 015/2014 - NUENG, de 23 de maio de 2014  
 
"4) 3.7.4 e 3.7.5 Desenvolver o Sistema de Avaliação Técnica e Normas Complementares: Com relação 
a estes itens, informo que são extremamente complexos e que demandam de um grande esforço por parte 
deste NUENG para elaboração, devendo haver capacitação e treinamento dos servidores existentes para 
o alcance deste sistema, entretanto, na atual conjuntura, em que o efetivo do Núcleo se encontra saturado 
de serviços e sem que hajam suplentes às especialidades, tais como Arquitetura, Engª Elétrica e 
Mecânica, o desenvolvimento desta ação fica seriamente prejudicado. Sugere-se estabelecer este sistema 
como meta prioritária para a operacionalização do Plano de Obras e da própria resolução 185/12 - STM, 
para tanto será necessário reduzir a demanda ou aumentar o efetivo existente de forma a permitir que os 
servidores possam atuar com a atenção necessária à importância que este sistema e normas possuem 
dentro da resolução em comento". 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Na resposta apresentada o NUENG sugere estabelecer este sistema como meta prioritária para a 
operacionalização do Plano de Obras e da própria resolução 185/12 - STM. 
 
Pode-se buscar contato com CNJ e outros Tribunais para desenvolver em conjunto. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

14 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.7.5 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Propor normas complementares para, dentre outras matérias, disciplinar a implantação do sistema de 
priorização de obras, conforme dispõe o art. 35 da Resolução nº 114/2010 – CNJ. Ressalta-se que o 
prazo para a edição das referidas normas expirou em setembro de 2010. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Relatório 015/2014 - NUENG, de 23 de maio de 2014 
 
 "4) 3.7.4 e 3.7.5 Desenvolver o Sistema de Avaliação Técnica e Normas Complementares: Com relação 
a estes itens, informo que são extremamente complexos e que demandam de um grande esforço por parte 
deste NUENG para elaboração, devendo haver capacitação e treinamento dos servidores existentes para 
o alcance deste sistema, entretanto, na atual conjuntura, em que o efetivo do Núcleo se encontra saturado 
de serviços e sem que hajam suplentes às especialidades, tais como Arquitetura, Engª Elétrica e 
Mecânica, o desenvolvimento desta ação fica seriamente prejudicado. Sugere-se estabelecer este sistema 
como meta prioritária para a operacionalização do Plano de Obras e da própria resolução 185/12 - STM, 
para tanto será necessário reduzir a demanda ou aumentar o efetivo existente de forma a permitir que os 
servidores possam atuar com a atenção necessária à importância que este sistema e normas possuem 
dentro da resolução em comento". 
 
Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Uma vez mais, carece de implementação o cronograma de padronização de serviços, de imóveis 
funcionais, de materiais e de equipamentos." 
(...) 
"Com base neste diagnóstico superficial, pode-se depreender que para a implementação e 
desenvolvimento adequados das Resoluções 114/CNJ e 185/STM, a solução poderia passar pela adoção 
de medidas a seguir descritas:  
(...) 
a. instalação imediata de Grupo de Trabalho orientado desde o Conselho de Administração, composto 
por representantes das Diretorias, Assessorias e Secretarias, com vistas a propiciar as condições de 
governança corporativa, definindo-se um cronograma de atuação para toda a JMU, assim como 
aprovando ferramentas de priorização de obras, dentro dos critérios orientadores das Resoluções". 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Na resposta da DIRAD, recomenda-se a instalação de Grupo de Trabalho. 
 
É necessário incluir cronograma com critérios e definição de metas e objetivos, além de prazo. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

15 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.8.3 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Segregar as obras prioritárias da JMU, de acordo com o valor total estimando, nos Grupos 1, 2 e 3, 
conforme a Resolução nº 114/2010 – CNJ, art. 3º, incisos I, II e III e a Resolução nº 185/2012 – STM, 
art. 4º, incisos I, II e III. 
 
Informar à Presidência do STM e à SECIN as Obras enquadradas no Grupo 3, para que o Ministro-
Presidente do STM comunique-as ao CNJ, de acordo com o disposto no art. 6º da Resolução nº 114/2010 
– CNJ e no art. 7º da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG e DIRAD  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"Uma vez mais, carece de implementação o cronograma de padronização de serviços, de imóveis 
funcionais, de materiais e de equipamentos." 
(...) 
"Com base neste diagnóstico superficial, pode-se depreender que para a implementação e 
desenvolvimento adequados das Resoluções 114/CNJ e 185/STM, a solução poderia passar pela adoção 
de medidas a seguir descritas:  
(...) 
a. instalação imediata de Grupo de Trabalho orientado desde o Conselho de Administração, composto 
por representantes das Diretorias, Assessorias e Secretarias, com vistas a propiciar as condições de 
governança corporativa, definindo-se um cronograma de atuação para toda a JMU, assim como 
aprovando ferramentas de priorização de obras, dentro dos critérios orientadores das Resoluções". 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Na resposta da DIRAD, recomenda-se a instalação de Grupo de Trabalho. 
 
É necessário incluir cronograma com critérios e definição de metas e objetivos, além de prazo. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

16 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.9.2 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Subsidiar a Presidência do STM com informações acerca de obras prioritárias da JMU que se enquadrem 
no Grupo 3 (obras de grande porte), independente da implantação do Plano de Obras da JMU, tendo em 
vista o disposto no Art. 6º da Resolução nº 114/2010 – CNJ. Para que a Presidência do STM informe o 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



CNJ, em atendimento ao mesmo dispositivo. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

17 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
04/2014 3.10.2 

Memorando n.º 153/2014 - 
SECIN/GS; Memorando n.º 

154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Providenciar contato com o CNJ para incluir as informações atinentes aos imóveis utilizados pela JMU, 
no referido cadastro; identificar a possibilidade de compartilhamento de instalações e dos projetos de 
arquitetura e engenharia ou de construção conjunta, conforme art. 34 da Resolução nº 114/2010 – CNJ. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG com anuência de Presidência do STM  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

18 Relatório de Auditoria de Gestão n° 
06/2014 3.3.3 Memorando n.º 153/2014 - 

SECIN/GS; Memorando n.º 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - 

SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Recomendar às unidades do STM, às Auditorias, e às Diretorias de Foro nas análises de editais de 
procedimentos licitatórios a inclusão, nos referidos editais, do caderno de encargos ou memorial 
descritivo com listagem dos métodos de execução da obra referente às contratações de obras e serviços 
de engenharia, conforme dispõe o art. 11, II da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG, ASLIC e SECIN  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Memorando nº 331/DIRAD-GD, de 2 de setembro de 2014 
 
"As orientações expedidas pela SECIN, derivadas das Resoluções 114/CNJ e 185/STM, não foram 
totalmente implementadas em razão do grande acúmulo de atividades operacionais concorrentes, da 
gestão concomitante de cerca de 60 (sessenta) contratos de obras e serviços de engenharia e da 
elaboração de aproximadamente 160 (cento e sessenta) projetos/ano, da gestão de 63 (sessenta e três) 
PNR e da manutenção de mais de 25.000 (vinte e cinco mil) metros quadrados de área construída. Além 
da cooperação na gestão de obras estratégicas como a Auditoria da 7ª CJM e a nova sede do STM." 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de 
Providências pelo Gestor 

Conforme justificativa da DIRAD, as orientações da SECIN não foram totalmente implementadas em 
virtude do acúmulo de atividades operacionais concorrentes. Falta implementação. 

 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

19 Relatório de Auditoria de Gestão n° 06/2014 3.5.3 
Memorando n.º 153/2014 - SECIN/GS; 
Memorando n.º 154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Elaborar anteprojeto, com estimativas e justificativas das áreas, tipos de materiais e acabamentos, instalações e, especialmente, custos da obra em futuras contratações de obras e 
serviços de engenharia, em atendimento ao disposto no art. 5º, § 4º, da Resolução nº 114/2010 – CNJ combinado com no art. 6º, § 6º, da Resolução nº 185/2012 – STM. 
 
Encaminhar ao Controle Interno para análise de anteprojeto, com estimativas e justificativas das áreas, tipos de materiais e acabamentos, instalações e, especialmente, custos da obra em 
futuras contratações de obras e serviços de engenharia, de acordo com o disposto no art. 5º, § 4º da Resolução nº 114/2010 – CNJ combinado com no art. 6º, § 6º da Resolução nº 
185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

20 Relatório de Auditoria de Gestão n° 06/2014 3.5.5 
Memorando n.º 153/2014 - SECIN/GS; 
Memorando n.º 154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Solicitar os anteprojetos para análise das estimativas e justificativas das áreas, tipos de materiais e acabamentos, instalações e, especialmente, custos da obra das unidades do STM, das 
Auditorias e das Diretorias de Foro, em atendimento ao art. 5º, § 4º da Resolução nº 114/2010 – CNJ e ao art. 6º, § 6º da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG e SEPLA  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Memorando nº 65/SEPLA/CPROC, de 12 de maio de 2014 
 "Em resposta ao item 3.5.5, essa Coordenadoria entende que cabe aos órgãos elaboradores dos anteprojetos enviarem á SEPLA e á SECIN para ser tomadas as medidas propostas pelo 
art. 6º §6º da Resolução nº 185/2012/STM". 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Na resposta apresentada a SEPLA entende que cabe aos órgãos elaboradores dos anteprojetos enviarem à SEPLA e à SECIN. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

21 Relatório de Auditoria de Gestão n° 06/2014 3.6.2 
Memorando n.º 153/2014 - SECIN/GS; Memorando 

n.º 154/2014 - SECIN/GS;  Memorando n.º 
155/2014 - SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Incluir a declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes das planilhas orçamentárias relacionados com os 
quantitativos do projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou outra fonte utilizada, em atendimento ao art. 13, “c” da Resolução nº 114/2010 – CNJ e ao art. 16, “c” da Resolução nº 
185/2012 – STM, em futuras contratações de obras e serviços de engenharia. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

22 Relatório de Auditoria de Gestão n° 06/2014 3.7.6 
Memorando n.º 153/2014 - SECIN/GS; 
Memorando n.º 154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Autorizar o pagamento das medições realizadas com fundamento no cronograma físico-financeiro no caso de obras e serviços de engenharia conforme dispõe o art. 28, § 1º da 
Resolução nº 185/2012 – STM. 
 
Aprovar alterações contatuais do cronograma físico-financeiro com fundamento no cronograma anterior (o constante do edital de licitação ou, no caso de haver algum aditivo vigente), 
em atendimento ao disposto no art. 28, § 2º da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG e ASLIC  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

23 Relatório de Auditoria de Gestão n° 06/2014 3.7.7 
Memorando n.º 153/2014 - SECIN/GS; 
Memorando n.º 154/2014 - SECIN/GS;  
Memorando n.º 155/2014 - SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Autorizar o pagamento das medições realizadas com fundamento no cronograma físico-financeiro no caso de obras e serviços de engenharia conforme dispõe o art. 28, § 1º da 
Resolução nº 185/2012 – STM. 
 
Aprovar alterações contatuais do cronograma físico-financeiro com fundamento no cronograma anterior (o constante do edital de licitação ou, no caso de haver algum aditivo vigente), 
em atendimento ao disposto no art. 28, § 2º da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

24 Relatório de Auditoria de Gestão n° 06/2014 3.7.8 
Memorando n.º 153/2014 - SECIN/GS; Memorando 

n.º 154/2014 - SECIN/GS;  Memorando n.º 
155/2014 - SECIN/GS         

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Recomendar às unidades do STM, às Auditorias e às Diretorias de Foro nas análises de editais de procedimentos licitatórios inclusão nos referidos editais o respectivo cronograma 
físico-financeiro, referente às contratações de obras e serviços de engenharia, conforme dispõe o art. 11, III da Resolução nº 185/2012 – STM. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG, ASLIC e SECIN  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

25 Relatório de Auditoria de Gestão n° 08/2014 3.1.7  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

PLANO DE SAÚDE DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO  

Descrição da Recomendação 

Providenciar a correção do Sistema PLAS/JMU, para que as informações geradas apresentem fidedignidade e evite possíveis prejuízos ao Plano. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG e DITIN  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

26 Relatório de Auditoria de Gestão n° 08/2014 4.1.8  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

PLANO DE SAÚDE DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO  

Descrição da Recomendação 

Regulamentar a área de conformidade de gestão de forma que seja subordinada ao DIREG. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Não houve análise por falta de resposta. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

27 Relatório de Auditoria de Gestão n° 11/2014 3.1.3  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Descrição da Recomendação 

Avaliar a pertinência, no juízo de oportunidade e conveniência, de dar ciência à Presidência do STM, ao delegar a competência de ordenação de despesas a servidor que não seja o 
Diretor-Geral, de especificar quais serão as atividades a serem desempenhadas pelo servidor delegado, nos termos das atribuições citadas no primeiro parágrafo da presente constatação. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve resposta até data de emissão desse documento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Pela importância da recomendação, ratifica-se a manifestação da DIREG sobre o assunto. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

28 Relatório de Auditoria de Gestão n° 11/2014 3.1.5  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Avaliar a pertinência, no juízo de conveniência e oportunidade, de não contratar o posto de Auxiliar de Bibliotecas, tendo em vista que seus serviços executados podem ser realizados 
por servidores do quadro efetivo do órgão, uma vez que não podem ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do 
órgão. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIPAT e DIDOC  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como resposta do presente relatório a Informação nº 17/2014-DIPAT-GD, de 18/3/2014, cita 
o seguinte: "Não cabe à DIPAT analisar a conveniência ou a oportunidade referente aos postos de trabalho encaminhados para serem contratados. Isto deve ser observado pela própria 
unidade requisitante e autorizado pelo Diretor-Geral. O que sempre é feito na Diretoria é uma análise do Projeto Básico recebido buscando-se possíveis inconsistência que possam 
ocasionar futuros problemas na contratação. Feito isso, a Unidade requisitante é informada da existência dessas inconsistência e tem a oportunidade de alteração e adequação do Projeto 
Básico para o andamento da contratação". Pelo mesmo memorando da DIREG, a DIDOC por meio da Informação nº 1, de 13/3/2014, cita o seguinte: "Isto posto, sugiro que seja 
reavaliado a pertinência de manter no contrato nº 40/2012 o posto de Auxiliar de Biblioteca". 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Em uma reanálise da recomendação neste monitoramento, orientamos que a DIREG cumpra a recomendação 3.1.12, que trata da  realização de estudo técnico com o intuito de 
encontrar elementos que possam indicar a real necessidade do STM por mão de obra terceirizada. Após esse estudo, a necessidade por Auxiliar de Biblioteca, como por outros 
profissionais, serão avaliadas. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

29 Relatório de Auditoria de Gestão n° 11/2014 3.1.8  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



No período de entrega dos uniformes, afixar em local visível, de preferência no local em que o ponto é registrado, o Anexo III do Projeto Básico nº 005/2012-DIRAD/SEIMB - 
Descrição Básica dos Uniformes, para ciência do prazo, qualidade e quantidade do uniforme a ser recebido pelos trabalhadores terceirizados; 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIRAD e FISCAL DO CONTRATO  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve manifestação. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

O cumprimento da recomendação aperfeiçoa a transparência de cláusula prevista no contrato que deva ser de conhecimento dos empregados, assim como contribui com a Fiscalização, 
uma vez que a publicidade dos itens dos uniformes pode proporcionar maior efetividade no cumprimento da cláusula em comento. Ressalta-se, ainda, a importância de apor em local 
visível o ramal para contato dos empregados vinculados ao contrato com a Fiscalização para relato de eventuais abusos. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

30 Relatório de Auditoria de Gestão n° 11/2014 3.1.9  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Avaliar a pertinência, no juízo de conveniência e oportunidade, de realizar estudo para adequar, da melhor forma, a carga horária de trabalho prevista no contrato, diária e semanal, com 
a carga horária efetivamente realizada pela mão de obra terceirizada. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIPAT  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

A DIREG por meio do Memorando nº 212/DIREG, de 5/6/14, o qual encaminha à SECIN como resposta do presente relatório a Informação nº 17/2014-DIPAT-GD, de 18/3/2014, cita 
o seguinte: "A atribuição de realizar estudo para a carga de trabalho prevista no contrato é atribuição da Unidade Gestora. Para solucionar essa questão, sugere-se o cumprimento 
integral do contrato ou a rescisão contratual e nova licitação para o mesmo objeto". 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

O atendimento da presente recomendação deve ser analisado concomitantemente com a real necessidade pela mão de obra terceirizada, conforme o horário de funcionamento das 
seções do STM, de forma que a decisão pelo cumprimento integral da carga horária não cause prejuízo ao STM com energia elétrica, água, telefone, etc, pela simples obrigação do 
empregado em cumprir sua carga horária. Sugere-se que seja incluída cláusula no próximo edital/contrato que trate sobre a compensação de horário a critério da Administração. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

31 Relatório de Auditoria de Gestão n° 11/2014 3.1.12  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Avaliar a pertinência, no juízo de conveniência e oportunidade, de realizar estudo técnico com o intuito de encontrar elementos que possam indicar a real necessidade do STM por mão 
de obra terceirizada, observando os princípios da razoabilidade e da economicidade, evitando um número excessivo de postos de trabalho que onerem os recursos orçamentários 
disponíveis, considerando a possibilidade de extinguir aqueles que não são essenciais ao Tribunal;       

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve manifestação. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

É primordial a criação de um grupo de trabalho ou outro mecanismo similar que informe à Administração do STM a real necessidade por mão de obra terceirizada, informando se a 
quantidade atual de postos é suficiente ou não,  inclusive avaliando os requisitos para ocupação do posto, a carga horária dos postos, etc. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

32 Relatório de Auditoria de Gestão n° 11/2014 3.1.12  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Avaliar a pertinência, no juízo de conveniência e oportunidade, sempre que houver a necessidade por acréscimos contratuais por postos de trabalho, de atender essas demandas de 
acordo com os resultados do estudo técnico acima recomendado, evitando a contratação de terceirizados baseada em justificativas das próprias áreas demandantes. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve manifestação. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

É primordial a criação de um grupo de trabalho ou outro mecanismo similar que informe à Administração do STM a real necessidade por mão de obra terceirizada, informando se a 
quantidade atual de postos é suficiente ou não,  inclusive avaliando os requisitos para ocupação do posto, a carga horária dos postos, etc. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

32 Relatório de Auditoria de Gestão n° 11/2014 3.1.12  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Avaliar a pertinência, no juízo de conveniência e oportunidade, sempre que houver a necessidade por acréscimos contratuais por postos de trabalho, de atender essas demandas de 
acordo com os resultados do estudo técnico acima recomendado, evitando a contratação de terceirizados baseada em justificativas das próprias áreas demandantes. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve manifestação. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



É primordial a criação de um grupo de trabalho ou outro mecanismo similar que informe à Administração do STM a real necessidade por mão de obra terceirizada, informando se a 
quantidade atual de postos é suficiente ou não,  inclusive avaliando os requisitos para ocupação do posto, a carga horária dos postos, etc. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

33 Relatório de Auditoria de Conformidade n°16/2014 3.3 Memorando nº 828/2014 – SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Considerar Planilha de Composição de Custo Unitário validada por área técnica do STM, a fim de justificar alterações nos preços constantes na Planilha de Custo Unitário e assim 
motivar as decisões tomadas. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG / DIPAT / GETSTM  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Não houve manifestação. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Apesar de o Termo de Cooperação não gerar a competição defendida pela Lei nº 8.666/93, os valores em desacordo, pelo fato de estarem subestimados, ou superestimados, geram um 
desequilíbrio no TC, podendo acarretar custos adicionais por meio de aditivos, depois de sua assinatura. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

34 Relatório de Auditoria de Conformidade n°16/2014 3.4 Memorando nº 828/2014 – SECIN/GS 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

Descrição da Recomendação 

Designar fiscal de contrato especializado, conforme o objeto, para fiscalizar o Termo de Cooperação. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIREG  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Memorando nº 13/DIRAD-GD, de 13 de janeiro de 2015 
 
"Ratifico as informações prestadas, sugerindo a adoção das seguintes medidas para ajustar a execução do processo: 
(...) 
c. Substituição do atual fiscal por servidor habilitado como CONTADOR, para permitir melhoria na gestão financeira do TC;" 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Apesar de o Termo de Cooperação tratar de questões contábeis e financeiras, em termos de acompanhamento da execução da contratação de empresa que ira fornecer como objeto os 
projetos básicos e executivos, há o produto final que trata de Obra de Engenharia. 
 
Presume-se que o engenheiro seja capaz de avaliar o objeto do TC, pois é o profissional habilitado para atestar o produto final do Termo, pois trata de Projeto de Engenharia. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 060001 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

35 Relatório de Auditoria de Pagamento de Pessoal nº 01/2015 3.8.5 Memorando nº 163/2015 – 
SEARP/COAUD/SECIN 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Descrição da Recomendação 

Verificar a existência do certificado do curso de comunicação escrita; a existência do certificado para a concessão da GAS de 2014; a existência de documentos que respaldam o 
pagamento do adicional noturno do servidor identificado pela matrícula nº 8000. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Pessoal – DIPES  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

A recomendação encontra-se em análise pela Unidade responsável, de forma tempestiva. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



CUMPRIMENTO DS OBRIGAÇÕES RELACIONADAS À ENTREGA E AO TRATAMENTO 
DAS DECLARAÇÕES DE BENS 

  

     

Detentores de cargos e 
funções Obrigados a 

entregar a DBR 

Situação em relação às exigências da Lei nº 
8730/93 

Momento da ocorrência da obrigação de entregar a DBR 

Posse ou início do 
exercício de cargo, 
emprego ou função 

Final do exercício 
de cargo, emprego 
ou função 

Final do exercício 
financeiro 

Autoridades  
(incisos I a VI do art. 1º da 

Lei nº 8730/93) 

Obrigados a entregar a DBR 3 7 39 

Entregaram a DBR 3 7 39 

Não cumpriram a obrigação 0 0 0 

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR 0 0 0 

Entregaram a DBR 0 0 0 

Não cumpriram a obrigação 0 0 0 

Funções Comissionadas 
(cargo, emprego, função de 
confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR 88 89 336 

Entregaram a DBR 88 89 336 

Não cumpriram a obrigação 0 0 0 

   
 

      
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



12. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
 
MEDIDAS PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS 
ESTABELECIDOS PELAS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
APLICADAS AO SETOR PÚBLICO 

A Justiça Militar da União tem trabalhado continuamente para cumprir o 
disposto no inciso II do art. 1º da Portaria nº 184, de 25 de agosto de 2008, do 
Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional – STN que determina aos entes 
da Federação a implantação gradual a partir do exercício de 2010 e integralmente até o 
final do exercício de 2014 a adoção dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais. 

Para tanto foram definidos os seguintes critérios para adoção às Normas 
Brasileiras de Contabilidade, publicadas pela Resolução CFC nºs 1.136 e 1.137/2008, 
para tratamento contábil da depreciação, da amortização e da exautão do patrimônio e 
avaliação, mensuração de ativos e passivos da Unidade, na Justiça Militar da União, tais 
como: 

a. No que tange a NBC T 16.9 – Depreciação, Amortização e Exaustão 
Foi criada uma Comissão Permanente para Avaliação Patrimonial dos Bens 

anteriores a 2010, nomeada através da Portaria/Direg nº 196/2012. O processo de 
avaliação estava sem movimentação, pois, o Sistema de Avaliação e Depreciação 
apresentava inconsistências no cadastro de avaliação dos bens patrimoniais. 

Reformulação do Sistema de Depreciação e Avaliação de Bens Patrimoniais, 
visto que, o mesmo não apresenta confiabilidade necessária para o acompanhamento 
patrimonial nas Unidades Gestoras, não permitindo entrada de dados referente avaliação 
dos bens anteriores a 2010, como também, não está preparado para o módulo de 
amortização de bens. 

Com todas as dificuldades de sistemas, a depreciação dos Bens Móveis já esta 
sendo realizada, parcialmente, sendo utilizado o método das quotas constantes, valor 
residual de 10% e vida útil econômica estabelecida de acordo com a tabela do SIAFI na 
macrofunção 02.03.30. 

A avaliação dos Bens Imóveis da JMU, está sendo realizadas parcialmente, 
como podemos observar nos demonstrativos e balancetes da Justiça Militar da União, 
como também no Sistema Patrimonial do Ministério de Planejamento, SPIUnet. 

Os Imóveis Residenciais da Justiça Militar da União, que não faziam parte do 
registro do ativo do Órgão e não estavam registrados no SPIUnet, procedimentos de 
citação na “Declaração do Contador” do exercício financeiro  de 2012, em decorrência 
desta citação, foram avaliados pelo Departamento Patrimônio da União/DPU e 
registrados no SPIUnet e SIAFI em 2013. 

 

b. No que tange a NBC T 16.10 – Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos 
em Entidades do Setor Público. 

Em relação aos registros de Despesas Antecipadas, pode-se informar que está  
sendo realizada parcialmente referente a serviços. Quanto a Pessoal, os registros ainda 
não estão sendo lançadas, pois a Secretaria de Controle Interno necessita de 
informações da Diretoria de Pessoal para verificar a viabilidade sistêmica de produzir 
tais informações. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 O reconhecimento de passivo referente obrigações de despesas de pessoal sem 
suporte orçamentário de exercícios anteriores, não estão evidenciadas em nossas 
demonstrações, visto que a Secretaria de Controle Interno deverá articular com a 
Diretoria de Pessoal e a Secretaria de Planejamento/SEPLA/STM,  para que estas 
informações sejam enviadas, mensalmente a Secretaria de Controle Interno para 
avaliação e em seguida encaminhamento ao órgão competente para proceder os 
registros. 
 O Imobilizado está sendo registrado por seu valor de aquisição, produção ou 
construção, contudo, ainda não estamos incluindo no valor do bem os gastos adicionais, 
complementares e posteriores. Para resolver parte deste procedimento o novo Sistema 
de Depreciação, Amortização e Avaliação de Bens, que está em desenvolvimento pela 
Diretoria de Tecnologia da Informação, prevê a possibilidade desta inclusão. 
 Conforme o item anterior 1.3, a depreciação está sendo realizada parcialmente 
e seguindo os padrões estabelecidos no Siafi na Macrofunção 02.03.30. 
 No que tange a transferência de ativos dentro desta JMU, optou-se por adotar 
um dos critérios sugeridos pela macrofunação siafi 02.03.30, que é o de transferir os 
bens pelo valor bruto em conjunto com a sua depreciação acumulada objetivando a 
preservação histórica do referido bem. 
 O critério adotado para Transferência, Cessão e Doação de Bens Patrimoniais 
da JMU à outros Órgãos  e Instituições é realizado pelo valor contábil líquido. 
 Os ativos intangíveis não estão sendo amortizados, devendo este procedimento 
ser realizado quando da implementação do Novo Sistema a ser desenvolvido pela 
Diretoria de Tecnologia do STM. 
 Em relação aos procedimentos de Adoção Inicial das normas Aplicadas ao 
Setor Público, esta JMU não realizou nenhum lançamento com impacto na conta de 
ajuste de exercícios anteriores. 

c. Em relação à NBC T 16.11 – Sistema de Informação de Custos do Setor 
Público 
Tem por objetivo subsidiar decisões governamentais e organizacionais que 

conduzam à alocação mais eficiente do gasto público; sendo essencial para a 
transformação de paradigmas que existem atualmente na visão estratégica do papel do 
setor público. 

Sua existência atende ao art. 50, § 3º da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que obriga a Administração 
Pública a manter sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial. E, conforme a Lei nº 10.180, de 06 de 
fevereiro de 2001, que organiza e disciplina o Sistema de Contabilidade Federal, 
compete à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) tratar de assuntos relacionados à área 
de custos na Administração Pública Federal. 

O Superior Tribunal Militar instituiu Comissão de Custos e esta participou de 
treinamentos e orientações oferecidos para Secretaria do Tesouro Nacional/STN, porém 
ainda não estruturou a Setorial de Custos do Órgão na JMU. 
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CONFORMIDADE CONTÁBIL 
 
 A Conformidade Contábil no âmbito da JMU é efetuada pelo Contador do STM, 
lotado na Setorial Contábil, que pelo organograma do STM encontra-se atualmente na 
Seção de Análise Contábil, seção integrante do Controle Interno.  
 A Conformidade Contábil, segundo informações extraídas do próprio Manual do 
SIAFI, consiste na responsabilidade atribuída ao contador pelos registros contábeis 
efetuados e demonstrações deles decorrentes. Daí a exigência de o registro ser efetuado 
por profissional habilitado, após examinar os demonstrativos contábeis e comprovar a 
existência da Conformidade de Suporte Documental. O contador deve ser qualificado, 
competente e estar inscrito e regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, além 
de constar no cadastro das unidades gestoras e dos órgãos, habilitando-o para tal fim.  
 A tabela a seguir evidencia a conformidade Contábil do órgão, Superior Tribunal 
Militar - STM, pela Setorial Contábil, utilizando-se de instrumentos necessários para a 
realização da análise contábil como, por exemplo, as transações.>CONCONTIR, 
>CONINCONS, >CONINDBAL, >BALANSINT, >CONBALANUG, >CONOR, 
>CONORC etc, bem como utilizar a transação >BALANCETE, em nível de órgão, para 
verificar as ocorrências contábeis apresentadas neste nível. 
 

Tabela 1   Unidades que tiveram a Conformidade Contábil de Órgão com 
Restrição 

 
CÓDIGO 

 
UNIDADE GESTORA 

 
EQUAÇÃO 

 
Quant. Restrição 

060001 SUPERIOR TRIBUNAL 
MILITAR 

315 
 

7 

060002 AUDITORIA DA 8ª CJM 
 

315 
 

5 

060004 
 

AUDITORIA DA 7ª CJM 
 

315 
 

4 

060006 
 

AUDITORIA DA 4ª CJM 
 

315 3 

060007 
 

AUDITORIA DA 9ª CJM 
 

315 8 

060018 
 

1ª AUDITORIA DA 3ª 
CJM 

 

315 4 

060019 
 

2ª AUDITORIA DA 3ª  
CJM 

315 3 

060020 3ª AUDITORIA DA 3ª 
CJM 

315 11 

060021 
 

 AUDITORIA DA 12ª 
CJM 

315 11 

060028 
 

Diretoria do FORO DA 1ª 
CJM 

 
Diretoria do FORO DA 1ª 
CJM 

315 9 

060030 
 

Diretoria do FORO DA 
11ª CJM 

 
Diretoria do FORO DA 
11ª CJM 

315 2 

 
 A Conformidade Contábil do Órgão subsidia a Conformidade Contábil do 
Balanço-Geral da União – BGU, que é efetuada pela Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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QUADRO A.12.4.2 – DECLARAÇÃO DO CONTADOR COM RESSALVAS 
SOBRE A FIDEDIGNIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO/JMU 13000 

UNIDADE JURISDICIONADA – SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR/STM 060001 

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanços Orçamentário, 

Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa e 

do Resultado Econômico), regidos pela Lei n.º 4.320/1964, refletem adequadamente a 

situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada que apresenta 

Relatório de Gestão, ressalvando o tocante a : 

a) falha formal quanto às restrições contábeis, decorrente da falta de registro de 

conformidade de gestão das Unidades Gestoras: 060001, 060002, 060004, 060005, 060006, 

060007, 060017, 060018, 060019, 060020, 060021, 060028 e 060030, uma vez que apesar da 

ausência do registro eletrônico no SIAFI as Unidades Gestoras justificaram os motivos 

impeditivos esclarecendo não haver ressalvas nos movimentos diários.  As Unidades que não 

tiveram restrição no decorrer do exercício, foram as 060003 e 060029. 

b) Os cálculos da depreciação mensal dos Bens Móveis da JMU ainda encontram-se em fase 

de implementação e aperfeiçoamento. A Setorial Contábil elaborou a Informação nº 

305/2013, comunicando da necessidade de um Sistema adequado para se cumprir o prazo 

determinado pela Secretaria do Tesouro Nacional/STN, para implementação dos 

procedimentos de depreciação dos Bens Móveis até o final de 2014, necessitando os 

resultados atingidos de aperfeiçoamento  pelos gestores em 2015. 

c) Inscrição de Restos a Pagar do Exercício de 2014  sem a respectiva Disponibilidade de Caixa 

na Unidade Gestora 060004 em decorrência da transferência dos valores da Conta 

Vinculação, para a Setorial Orçamentária e Financeira/SEPLA - UG 060025, em atendimento 

ao Memorando nº 041/GAPRE/ASPRE-ADM. Tal situação gerou registro na Conta Contábil - 

11.216.25.00 – Recursos a Receber p/Pagamento de RP – Inscrição no valor de R$  

8.197.913,26. Vale ressaltar que os recursos financeiros encontravam-se em sua totalidade 

na UG 060025, não comprometendo a disponibilidade de caixa do órgão 13000 – Justiça 

Militar da União. 

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração. 

 

Local Brasília-DF Data 28 de abril de 2015 

Contador 

Responsável 

VALDEMIR REGIS FERREIRA DE 

OLIVEIRA 
CRC nº 12.715/O-3 - DF 
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OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SE APLICA 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Relatório ora apresentado mostra, tópico a tópico, o trabalho 
desenvolvido pela Justiça Militar da União no decorrer do ano de 2014, cuja gestão foi 
pautada, pela obediência às normas e determinações fixadas para a Administração Pública, 
notadamente no que ser refere à adequada realização do orçamento previsto para o período. 

A elaboração do Relatório Anual reveste-se de importância de tornar 
pública e transparente a correta aplicação dos recursos orçamentários atinentes às 
atribuições subsidiárias delegadas, ou seja, exercer uma missão contribuinte para a visão de 
futuro do Poder Judiciário Brasileiro. 

 Diante do que foi exposto, fica evidente que se continuarmos a investir na 
pronta prestação jurisdicional, por intermédio do aperfeiçoamento de seus meios, com 
planejamento, aplicação correta dos recursos, dedicação, treinamento e profissionais 
capacitados, em um futuro não distante alcançaremos o reconhecimento da sociedade 
brasileira como órgão de excelência na execução do serviço prestado aos jurisdicionados e a 
população em geral. 
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APRESENTAÇÃO 

 
O presente documento tem por objetivo tornar disponíveis aos gestores responsáveis pela preparação 

do relatório de gestão do exercício de 2014 os diversos quadros que devem ser elaborados com informações 
sobre a gestão exigidas na Parte A do Anexo II da Decisão Normativa TCU nº 134, de 4 de dezembro de 
2013. 

Os quadros constantes deste documento são os relacionados na PORTARIA-TCU nº 90, de 
16/4/2014, em atendimento ao art. 5º, VII da DN TCU nº 134/2013, e estão aqui dispostos de forma a 
facilitar a cópia e reprodução. 

Apesar de conservarem a numeração que receberam da portaria supracitada, os quadros devem ter 
numeração sequencial própria na ordem que forem utilizados em cada relatório de gestão. 

Os quadros serão apresentados em leiaute de página com orientação “Retrato” ou “Paisagem”, 
conforme a exigência das informações que os estruturam. No preenchimento das informações, deve ser 
utilizada, sempre que possível, a fonte Times New Roman tamanho 10.  
 
 
 

OTÁVIO DORNELLES CLARET  
ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA  
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                                                 PODER JUDICIÁRIO  DA UNIÃO 

                                             JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

                                            AUDITORIA DA 1ª CJM 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDINÁRIAS ANUAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO CONSOLIDADO DO EXERCÍCIO 

DE 2014 

 

 

 

 

Relatório de Gestão do exercício de 2014 apresentado aos órgãos de Controle Interno e Externo como prestação de contas 
ordinárias anual a que o Superior Tribunal Militar está obrigado, nos termos do art. 70 da Constituição Federal, elaborado de 
acordo com as disposições da Instrução Normativa TCU nº 63/2010, da Decisão Normativa TCU nº 134/2014, Decisão Normativa 
- TCU Nº 135/2014, e da Portaria-TCU nº 90/2014 e das orientações do Órgão de Controle Interno. 

 

1. APRESENTAÇÃO 
 
              A Justiça Militar da União possui dezessete Unidades Gestoras, sendo a UG 0600028 a referente a 1ª CJM, abrangendo a 
1ª Auditoria da 1ª CJM, a 2ª Auditoria da 1ª CJM, a 3ª Auditoria da 1ª CJM, a 4ª Auditoria da 1ª CJM e o Foro da 1ª CJM. 

O Relatório de Gestão da Auditoria, ano 2014, foi realizado na forma consolidada e constituirá apêndice ao Relatório de 
Gestão do Superior Tribunal Militar – STM. O Relatório do STM consolidará aspectos sobre a Gestão Estratégica, Gestão de 
Pessoas, Gestão de Tecnologia de Informática e Programação Orçamentária Financeira, Ouvidoria, Gestão Documental, Assuntos 
Internacionais e Especiais, Gestão da Comunicação Social, que abrangem toda a JMU. 

 
 
 

2. SUMÁRIO 
 

Assunto Quadro Página
a 1.1 Identificação da UG A.1.1.1  

1.3 Organograma Funcional (com descrição sucinta das competências) A.1.3  
1.4 Macroprocessos Finalísticos A.1.4  
2.1 Descrição das Estruturas de Governança   
2.2 Informações Sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna   
2.3 Demonstração da Execução das Atividades de Correição no Âmbito da UJ   

2.4 Avaliação pelos Próprios Dirigentes da UJ da Qualidade e Suficiência dos 
Controles Internos 

A.2.4   

3.1 Descrição dos Canais de Acesso do Cidadão à UJ   

3.2 Informações sobre Elaboração e Divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão   
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3.3 Demonstração dos Mecanismos para Medir a Satisfação dos Cidadãos- 
Usuários 

  

3.4 Detalhamento do Caminho de Acesso no Portal da UJ   
3.5 Resultados da Avaliação do Desempenho da UJ na Prestação de Serviços ao 
Cidadão 

  

3.6 Medidas Adotadas com Vistas ao Cumprimento das Normas Relativas à 
Acessibilidade 

  

6.1 Demonstração da Execução das Despesas A.6.1.3.5 

A.6.1.3.6 
 

6.2 Informações sobre Despesas com Ações de Publicidade e Propaganda A.6.2  
  6.3 Demonstração e Justificação de Eventuais Passivos Reconhecidos  A.6.3 

A.6.3.1 
 

6.4 Demonstração da Movimentação de Saldos de Restos a Pagar de Exercícios 
Anteriores. Análise Crítica. 

A.6.4 
A.6.4.1 
 

 

6.6 Informações sobre Suprimentos de Fundos e Contas Bancárias Tipo B . 
Análise Crítica. 

A.6.6.1 

A.6.6.2 

A.6.6.3 
A.6.6.4 

 

7.2 Demonstração das Medidas Adotadas para Revisão de Contratos Vigentes 
Firmados com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de Pagamento 
Obtenção Administrativa dos Valores Pagos à Maior (elisão de danos) em 
relação aos Contratos. Detalhamento sobre Contratos Vigentes e Encerrados 

A.7.2.1 

A.7.2.2 

A.7.2.3  
A.7.2.4 

 

8.1 Informação: Gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, 
destacando: 

a) a quantidade de veículos por categoria de uso e por regionalização; 
b) a contextualização da relevância da frota de veículos para a execução da 

atividade-fim da unidade jurisdicionada e a consecução dos objetivos 
estratégicos; 

c) as normas que regulamentam a gestão e o uso da frota; 
d) os critérios que norteiam a escolha pela aquisição de veículos ou locação; 

os custos envolvidos. 

  

8.2 Gestão de Patrimônio Imobiliário da União que esteja sob responsabilidade 
da UJ 

A.8.2.1 

A.8.2.2.1 

A.8.2.2.2 

A.8.2.3 
A.8.2.4 

 

8.3 Imóveis Locados de Terceiros A.8.3  
10.1 Adoção de Critérios de Sustentabilidade Ambiental na Aquisição de Bens 
e na Contratação de Serviços e Obras 

A.10.1  

11.1 Tratamento das Determinações Exaradas em Acordãos do TCU atendidas 
no Exercício e Pendentes de Atendimento 

A.11.1.1 

A.11.1.2 
 

11.2 Tratamento de Recomendações feitas pelo órgão de Controle Interno 
atendidas e pendentes de Atendimento 

A.11.2.1 
A.11.2.2 

 

11.3 Demonstração do Cumprimento das Obrigações estabelecidas na Lei nº 
8730, Relacionadas à Entrega e ao Tratamento das Declarações de Bens e Renda 
 

A.11.3  

11.4 Demonstração de Medidas Administrativas para Apurar Responsabilidade 
por Ocorrência de Dano ao Erário 

A.11.4  
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11.5 Demonstração, com Identificação do Gestor Responsável, da Correção e 
Tempestividade da Inserção de Informações de Contratos, Convênios e Outros 
Instrumentos Congêneres no SIASG e no SICONV 

A.11.5  

13.1 Informações não exigidas neste Anexo que sejam consideradas relevantes 
pela unidade jurisdicionada para demonstrar a conformidade e o desempenho da 
gestão no exercício 

  

 
 
IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES CUJAS GESTÃOES COMPÕEM O 
RELATÓRIO 

1. Quadro A.1.1.1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder Judiciário 

Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG: 99999 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Auditorias da 1ª CJM 

Denominação Abreviada:  

Código SIORG: 99999 Código LOA: 99999 Código SIAFI: 060028 

Natureza Jurídica: Vide relação no texto descritivo CNPJ: 00.497.552/0025-24 

Principal Atividade: Vide Tabela CNAE/IBGE Código CNAE: 9999-9 

Telefones/Fax de contato:  (021) 3479-4350 

Endereço Eletrônico: nome@endereçonaInternet 

Página na Internet: http://www.endereçonaInternet 

Endereço Postal: Praia Belo Jardim, 555 – Ilha do Governador- Rio de Janeiro/RJ – CEP: 21941-290.  

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

  

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

  

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

  

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

  

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

  

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

99999 
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Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

  

 
 
 

 
1.1 ORGANIZAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu Art. 122: São órgãos de a 
Justiça Militar: 

1.1.1 – o Superior Tribunal Militar; 
1.1.2 – os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

O Superior Tribunal Militar, de acordo com o art. 123 da CF, compõe-se de quinze ministros vitalícios, sendo 
três oficiais-generais da Marinha, quatro oficiais-generais do Exército e três oficiais-generais da Aeronáutica, sendo todos da 
ativa e do posto mais elevado. Além deles, ainda estão inclusos cinco civis. 

A Lei nº 8.457, de quatro de setembro de 1992 - Lei De Organização da Justiça Militar (LOJM), estabelece os 
órgãos da Justiça Militar da União da seguinte forma, segundo o art. 1º: 

I - O Superior Tribunal Militar; II - A 
Auditoria de Correição; III - Os Conselhos de 
Justiça; 
IV - Os Juízes-Auditores e Juízes-Auditores Substitutos. 

Para fins de administração da Justiça Militar, em tempo de paz, o território nacional é dividido em doze 
Circunscrições Judiciárias Militares. Cada uma delas corresponde a uma ou mais Auditorias. Existem 19 (dezenove) em todo 
o País, sediadas em: Rio de Janeiro (04), São Paulo (02), Porto Alegre (01), Santa Maria (01), Bagé (01), Juiz de Fora 
(01), Curitiba (01), Salvador 
(01), Recife (01), Belém (01), Campo Grande (01), Fortaleza (01), Brasília (02) e Manaus (01). A última Auditoria a ser 
criada foi a 2ª Auditoria da 11ª CJM, com os respectivos cargos de Juízes, com sede em Brasília. 
 
 
 
 
 

1.1 ORGANOGRAMA DA      AUDITORIA 

O organograma é uma representação gráfica da estrutura organizacional da Auditoria, onde estão 
representados um conjunto de funções, responsabilidades, autoridades e comunicações das unidades 
organizacionais. 

 
 

INSERIR ORGANOGRAMA 
 

 
 

 
1.2   FINALIDADE E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA UNIDADE. 
 
 

A Justiça Militar da União é a parte peculiar do Poder Judiciário que funciona em razão da existência das Forças 
Armadas, apesar de não ser um órgão militar. É incumbida do julgamento dos crimes militares federais. Decide de acordo com a 
lei, com celeridade e isenção para absolver ou condenar, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. Tem 
como missão garantir a justiça, a fim de solucionar os conflitos em sua esfera de atribuições. Trata-se de uma justiça 
especializada por ter como matéria o crime militar definido em lei. Possui magistrados nomeados segundo normas legais 
permanentes e não é subordinado a nenhum outro Poder. 
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Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 

unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 
    X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

    X 

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.     X 

4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 

formais. 
    X 

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

   X  

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

   X  

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.    X  
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ.     X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.    X  
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade.    X  

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 
processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

   X  

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

   X  

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

   X  

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

   X  

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

    X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.  

    X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 

os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
   X  

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

   X  

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

   X  

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

   X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

   X  

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir    X  
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ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

 
25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 

precisa e acessível. 

     

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

   X  

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

    X 

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. 

    X 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

    X 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     X 
Análise crítica e comentários relevantes: As Auditorias da 1ª CJM são geridas pelos respectivos Juízes-Auditores, os quais 
identificam e determinam as providências necessárias ao atendimento das necessidades de forma autônoma. O Juiz-Auditor 
Diretor do Foro conta com o Núcleo de Apoio ao Diretor do Foro-NUAP para a consecução das ações de sua competência, 
definidas nas Resoluções nºs 080, de 29.10.1998 e 145, de 04.10.2006, do STM. O Núcleo de Apoio ao Diretor do Foro da 
1ª CJM é órgão da estrutura administrativa do Superior Tribunal Militar, cujo corpo funcional é constituído por 5 (cinco) 
servidores efetivos cedidos pelas Auditorias da 1ª CJM, uma vez que não dispõe de lotação própria, sendo um FC-05, que 
desempenha as funções de Coordenador, com o encargo de Gestor Financeiro e um Auxiliar, além de um servidor FC-06. 
Para o desenvolvimento de suas atividades o Núcleo de Apoio conta, ainda, com o apoio de militares e empregados 
terceirizados, os quais constituem a maioria de sua força de trabalho, além de estagiários nas áreas de informática e 
administração. 

 
 

Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 
 

Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados         Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014      2013 

33.90.14  24.672,85  10.371,40      0,00  0,00      

33.90.36  73.210,86  78.215,81      0,00  0,00      

33.90.37  1.584.192,03  1.299.477,02      97.308,00  0,00      

TOTAL:     3.131.210,34  2.574.680,45      3.131.210,34 2.574.680,45 

2. Outras Despesas 
Correntes   

    
    

    
  

33.90.30 261.277,34  287.987,53      18.070,00  1.500,00    

33.90.35  8.820,00  7.582,64      0,00  0,00    

33.90.39  936.911,39  7.651.133,91      8.107,75  70,00    

TOTAL:               
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Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores  Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 89.712,65  363.035,32  130.623,42   89.712,65 

2012 0,00  439.425,10  190.206,08   0,00 

...         

Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013         

2012         

...         

 
 
 
Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 
maior limite 
individual 
concedido 

Conta Tipo B Cartão de Pagamento do 
Governo Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor Total 

2014 
060028 1ªCJM 13 4.203,00      570,00 

060028 1ª CJM 08 7.383,53   1.684,00 

2013 
060028 1ª CJM 07 9.600,00   8.000,00 

060028 1ª CJM 04  14.362,00   8.000,00 

2012 
060028 1ª CJM 06 2.218,07   1.410,92 

060028 1ª CJM 10 1.960,00      350,00 
Fonte: 

 
 
Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 
(a+b) Código 

Nome ou 
Sigla 

Quantidade  Valor Total Quantidade  
Valor dos 
Saques (a) 

Valor das 
Faturas (b) 

2014 
060028 1ª CJM 13 3.998,82       

 060028 1ª CJM 08 6.952,18 

    
2013 

060028 1ª CJM 07 9.428,60       

 060028 1ª CJM 04 10.003,28 

    Fonte: 

 
 
Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 
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Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060028 1ª CJM 
333.90.39 

16 733,08 

63 8,00 

333.90.30 

15 240,00 

22 119,00 
060028 1ª CJM 

333.90.39 

80 1.169,28 

59 150,00 

333.90.30 

07 2.627,21 

16 21,80 

 
 
 
 
Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  x 

2.  Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a associações e 
cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

 x 

3.  As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no Decreto nº 
7.746/2012?  

  

4.   A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 x 

5.  A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de novembro de 
2012? 

  

6.  O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os tópicos nele 
estabelecidos? 

  

7.  
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)?   

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8.  

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados medidos 
pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

  

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  

Considerações Gerais 
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INTRODUÇÃO 
 
 
 
O presente Relatório de Gestão do Exercício de 2014, referente à 2ª CJM, é regido pela DN TCU nº 134/2013, DN-TCU 139/2014, 
Portaria TCU nº 90/2014 e do Ato Normativo do Superior Tribunal Militar nº 120/2014. 
 
 
 
 
Sendo assim, apresenta as seguintes sessões: 
 
 
 

DN-TCU 134/13 e DN-TCU 139/14 PORT TCU 90/2014 
Item 1 – Subitens 1.1 ao 1.6   Quadro A.1.1.1 

Quadro A. 1.3 
Quadro A.1.4 
 

Item 2 – Subitens 2.1, 2.3 e 2.4 
 

Informação 2.1 
Informação 2.3 
Quadro A.2.4 
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Item 3 – Subitens 3.1 ao 3.6                             
Item 6 – Subitens 6.1 ao 6.4 e 6.6     Quadros A.6.1.3.5 e A.6.1.3.6 

Análise crítica 6.1.3.7 
Quadro A.6.2 
Quadro A.6.3 
Análise crítica 6.3.1 
Quadro A.6.4 
Análise crítica 6.4.1 
Quadros A.6.6.1, A.6.6.2 e A.6.6.3 
Análise crítica 6.6.4 

Item 8 – Subitens 8.1 e 8.2       Quadros A.8.1 e A.8.2 
Item 7 – Subitens 7.2 e 7.3 Quadros A.7.2.1 e A.7.2.2 

Análise crítica 7.2.3 
Quadro A.7.2.4 

 
Item 8 – Subitens 8.1 e 8.2 Informação: Frota de Veículos 

Quadros A.8.2.1, A.8.2.2.1, A.8.2.2.2 
e A.8.2.3 
Análise crítica 8.2.4 
Quadro A.8.3 
Análise crítica 

Item 10 – Subitem 10.1 Quadro A.10.1 
Item 11 -  Subitens 11.1 a 11.5 Quadros A.11.1.1 e A.11.2.2 

Quadros A.11.2.1 e A.11.2.2 
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Informação 11.3.2 
Quadro A.11.4 
Declaração: Quadro A.11.5 

Item 13 – Subitem 13.1 Informação 13.1 
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1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS 
 

QUADRO A.1.1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA UJ – RELATÓRIO DE GESTÃO INDIVIDUAL 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário 

Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG:  
Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Auditorias da Justiça Militar 
Denominação Abreviada: 2ª CJM  
Código SIORG:  Código LOA: 13101 (JMU) Código SIAFI: 060029 

Natureza Jurídica: Órgão Público do Poder Judiciário Federal CNPJ: 00.497.552/0026-05 

Principal Atividade:  Justiça Código CNAE: 84.22-1-00 

Telefones/Fax de contato:  (11) 3372-7700 (11) 32297974  

Endereço Eletrônico: foroadm2cjm@stm.jus.br 
Página na Internet: www.stm.jus.br 
Endereço Postal: Avenida Cásper Líbero, 88, Centro, São Paulo  

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 
 Constituição Federal – Capitulo III, Do Poder Judiciário; Seção VII – Dos Tribunais e Juízes Militares 
Outras normas infra legais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 
 Lei nº 3.991, de 05 de fevereiro de 1920; Decreto nº 14.450, de 30 de outubro de 1920;  
Decreto nº 24.803, de 14 de julho de 1934. 
Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 
  
Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
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Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060001 Superior Tribunal Militar  
Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060029 2ª Circunscrição Judiciária Militar  
Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

060001 060029 

 
 
 
 
1.2. Das finalidades e competências da 2ª CJM 
 
As Auditorias da 2ª Circunscrição da Justiça Militar têm como finalidade processar e julgar os crimes militares definidos em lei, com 
sua competência no Estado de São Paulo, como preconiza a Constituição Federal de 1988 e Lei 8.457 (Lei Orgânica da JMU). 
 
1.3. Do organograma 
 

O organograma da 2ª CJM está estruturado da seguinte forma: 
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1ª Auditoria 
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2ª Auditoria 
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Diretoria do Foro da 2ª CJM 
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Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 
 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas Competências Titular Cargo Período de atuação 

1ª Auditoria Área fim. Promover o 
registro e andamento dos 
inquéritos, processos e 
todos os atos judiciais. 
Zelar pelo cumprimento 
dos prazos processuais, 
das decisões e sentenças 
expedidas. Cuidar de toda 
atividade jurídica do 
órgão. 

Armando 
Sobral Junior 

 

Diretor de 
Secretaria 

Janeiro a 
Dezembro de 

2014 

2ª Auditoria Área fim. Promover o 
registro e andamento dos 
inquéritos, processos e 
todos os atos judiciais. 
Zelar pelo cumprimento 
dos prazos processuais, 
das decisões e sentenças 
expedidas. Cuidar de toda 
atividade jurídica do 

Lucimara 
Marcelino 

Diretora de 
Secretaria 

Janeiro a 
Dezembro de 

2014 
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órgão. 
Diretoria do Foro Área meio. Tem por 

atribuição cuidar de toda 
a parte administrativa do 
órgão. Controlar o 
almoxarifado. Efetuar as 
compras de bens e de 
suprimentos. Proceder a 
contratação de serviços. 
Zelar pela manutenção do 
imóvel bem como dos 
móveis e da frota de 
veículos. Proceder aos 
pagamentos dos 
fornecedores de bens e 
serviços. Proceder a 
prestação de contas do 
órgão. Cuidar de toda 
atividade financeira e 
orçamentária da CJM.  

Rosana Pinto 
de Aguiar 

Lima 

Supervisora/ 
Gestora 

Janeiro a 
Dezembro de 

2014 
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                              Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalístico 
 

Macro 
processos Descrição Produtos e Serviços Principais 

Clientes 
Subunidades 
Responsáveis 

Atividade 
jurisdicional 
Atividade fim 
do órgão 

Consiste na condução correta e 
eficaz dos feitos distribuídos 
para a Auditoria, zelando pelo 
seu andamento dentro dos 
prazos estabelecidos em lei, a 
fim de que, seja dada a 
sociedade a resposta adequada 
a cada situação infracional que 
se apresenta. 

Decisões e sentenças adequadas 
e eficazes dentro de cada 
processo, visando contribuir 
para a manutenção do Estado 
Democrático de Direito, 
refletida na manutenção da paz, 
da disciplina e da hierarquia. 
 

Sociedade 1ª e 2ª 
Auditorias 

Atividade 
administrativa, 
financeira e 
orçamentária 
Atividade meio 
do órgão 
 

Gestão orçamentária e 
financeira - Planejamento de 
dispêndios durante o exercício 
financeiro, através da confecção 
do plano de ação, bem como a 
execução da despesa em todas 
as suas fases; 
Gestão de Contratos - 
Atividades licitatórias e de 
contratação, bem como, a 
fiscalização da execução do 
objeto contratado; 
Gestão de Pessoas - 
Manutenção, junto com alta 

Planejamento adequado para 
aquisição de bens e contratação 
de serviços de forma a atender 
as exigências legais. 
Ações administrativas que 
atendem os princípios 
constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência que 
norteiam a Administração 
Pública. 

O próprio 
órgão, 
fornecedores 
e a sociedade 
 

Diretoria do 
Foro 
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direção, do ambiente 
organizacional saudável e com 
qualidade de vida, incluindo 
militares, terceirizados e 
estagiários; 
Gestão Patrimonial - 
Manutenção e administração do 
bem imóvel e de bens móveis 
que estão em posse do Juízo; 
Gestão da Tecnologia da 
informação - Manutenção de 
rede, sistemas operacionais e 
atividades afetas a hardwares e 
softwares; 
Gestão Estratégica - Elaboração 
de planos a curto e médio 
prazo, com o estabelecimento de 
prioridades e metas; 
Gestão de Suprimentos de 
materiais e frota de veículos - 
Realização de atividades de 
garantia da manutenção 
operacional do Juízo. 
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2.1 Estrutura de Governança 
 
Esta 2ª CJM é composta por duas Auditorias e pela Diretoria do Foro. 
As Auditorias têm sua atuação na área fim do órgão e cuidam de toda a atividade jurisdicional do mesmo, sua autoridade máxima é o Juiz 
Auditor que possui autonomia jurisdicional e administrativa dentro da sua área de jurisdição, no caso, o Estado de São Paulo. 
A Diretoria do Foro tem sua atuação na área meio do órgão e suas atividades estão ligadas a dar suporte para a área fim em todos os aspectos, 
incluindo a área financeira e orçamentária do órgão, a autoridade máxima é o Ordenador de Despesas, função exercida pelo Juiz-Auditor. 
A 2ª CJM é subordinada administrativa e financeiramente ao Superior Tribunal Militar, que exerce as atividades de controle interno de todos os 
atos administrativos executados pelo órgão. 
A Lei 8.547 de 04 de setembro de 1992 criou a organização da Justiça Militar da União, e estabelece sua competência, jurisdição e composição. 
 

2.3 Sistema de Correição 
 
A atividade de correição deste órgão é executada pela Auditoria de Correição no que diz respeito a área fim e com relação a área meio ela é 
executada pela Secretaria de Controle Interno do STM. 
Na última correição realizada nas Auditorias deste órgão, nada foi apurado que comprometesse o desempenho das atividades fins. 
A Diretoria do Foro no exercício de 2014 deflagrou um processo de contratação emergencial para os serviços de limpeza e conservação o qual 
não foi ratificado pela autoridade superior, dando ensejo a uma auditoria interna para apurar os fatos ensejadores da citada contratação. No 
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relatório preliminar foram apontados alguns achados, os quais foram respondidos pelo órgão a fim de elucidar a questão. Foram tomadas todas as 
medidas solicitadas no relatório preliminar de auditoria como realização de pesquisa de mercado para verificar os preços praticados no mercado 
com relação a contratação de serviços de limpeza e conservação, solicitação de concessão de desconto por parte da empresa que presta os 
serviços emergenciais, bem como contratação de empresa através de processo licitatório regular. 
 

Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 
 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM 

AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos 

objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 
    x 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os 
servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

   x  

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.    x  
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     x 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em 

documentos formais. 
   x  

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e 
servidores dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das 
instruções operacionais ou código de ética ou conduta. 

 x    

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

  x   

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da 
UJ. 

  x   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados 

pela UJ. 
  x   

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.    x  
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 

unidade. 
   x  

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos 
nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de 
ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

  x   

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

  x   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no 
perfil de risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

  x   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em 
uma escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

  x   

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos 
processos internos da unidade. 

    x 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para 
apurar responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    x 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e 
valores de responsabilidade da unidade.  

   x  

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos 

e alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
   x  

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam 
consistentemente de acordo com um plano de longo prazo. 

   x  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de 

benefícios que possam derivar de sua aplicação. 
   x  

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão 
diretamente relacionadas com os objetivos de controle. 

   x  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 

comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
    x 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente 
para permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

    x 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, 
tempestiva, atual, precisa e acessível. 

   x  

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e 
indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

   x  

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas 
as direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

   x  

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua 

validade e qualidade ao longo do tempo. 
   x  

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas 
avaliações sofridas. 

   x  

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu 
desempenho. 

   x  

Análise crítica e comentários relevantes: 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Escala de valores da Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 
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3. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 
 
3.1 A 2ª CJM tem sua sede na Avenida Cásper Líbero nº 88, Santa Efigênia, São Paulo/SP, sua jurisdição como já mencionado se estende por 
todo o Estado de São Paulo. O horário de atendimento ao público é de segunda a sexta-feira das 10:00 às 18:00 horas. Nos finais de semana 
funciona o plantão judiciário com um Juiz-Auditor e sua Secretaria para prestar atendimento aos casos previsto em lei. 
O Superior Tribunal Militar possui um site com canal de comunicação para a população. A 2ª CJM disponibiliza os seguintes canais de 
relacionamento: 
a) No site – http://www.stm.gov.br – principalmente para a emissão de Certidão Negativa; 
b) Através da Ouvidoria, a qual também pode ser contatada via telefone, nos números (61) 3313 9416 e (61) 3313 9445; 
3.2. O Superior Tribunal Militar por intermédio da Resolução nº 192, de 23 de maio de 2013 institui a Ouvidoria da Justiça Militar da União e 
criou os meios através dos quais as informações da JMU serão disponibilizadas para a sociedade.  
3.3. O Portal do Cidadão é gerenciado pelo STM, esta 2ª CJM não tem acesso as informações nele inseridas, não podendo prestar informações 
sobre os resultados identificados através do mesmo. 
3.4. O Portal do Cidadão está localizado no Portal do STM na sua barra de ferramentas, e possui os seguintes links: Apresentação, Transparência, 
Consulta Remuneração, Despesas com passagens, Licitações, Ouvidoria, Controle Interno, Plano Estratégico, e-Sic, Perguntas frequentes, JMU 
em números e Proposta Orçamentária.  
3.5 Os resultados da avaliação do desempenho da unidade jurisdicionada na prestação de serviços ao cidadão, não podem ser prestados por esta 
2ª CJM, já que não possui acesso aos mesmos, pois os mesmos estão concentrados no STM. Esta unidade jurisdicionada não dispõe de 
ferramentas metódicas de verificação do nível de satisfação de usuários. Tal percepção é conseguida por vias indiretas, 
principalmente através do contato direto o jurisdicionado. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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3.6 Esta 2ª CJM em atendimento a Lei 10.098/2000, o Decreto 5.296/2004, possui instalada uma plataforma de cadeirante, bem como três 
elevadores, além de rampas que dão acesso as entradas do edifício sede. Todos os andares do edifício possuem sanitários adaptados aos 
portadores de deficiência. 
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6.1.3.5 Despesas Totais por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação 
 

Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação Valores em R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 
1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g)         

a) Convite         
b) Tomada de Preços         
c) Concorrência         
d) Pregão  1.604.443,68   1.566.421,90  1.604.443,68 1.566.421,90  
e) Concurso         
f) Consulta         
g) Regime Diferenciado de Contratações Públicas         

2. Contratações Diretas (h+i)         
h) Dispensa 347.889,22  150.057,24  347.889,22 150.057,24  
i) Inexigibilidade 153.962,40  216.261,53  153.962,40  216.261,53  

3. Regime de Execução Especial         
j) Suprimento de Fundos 17.283,11  17.529,28  17.283,11  17.529,28  

4. Pagamento de Pessoal (k+l)         
k) Pagamento em Folha         
l) Diárias  58.093,00 43.005,00  58.093,00  43.005,00  

5. Outros         
6. Total (1+2+3+4+5) 2.181.671,41  1.993.274,95  2.181.671,41  1.993.274,95  
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Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 
DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada 
RP não 

processados Valores Pagos 
1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

3390.37 - LOC. MAO OBRA 1.383.141,80  1.291.172,80  1.383.141,80  1.291.172,80          

3390.39 - SERV. TERC. P.J. 443.520,81  357.625,36  443.520,81  357.625,36          

3390.30 - MAT. CONSUMO 164.041,82  140.087,02  164.041,82  140.087,02          
Demais elementos do grupo                 

2. Juros e Encargos da Dívida                 
1º elemento de despesa                  

2º elemento de despesa                  
3º elemento de despesa                  

Demais elementos do grupo                 

3. Outras Despesas Correntes                 

1º elemento de despesa                  
2º elemento de despesa                  

3º elemento de despesa                  
Demais elementos do grupo                 

DESPESAS DE CAPITAL 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Grupos de Despesa Empenhada Liquidada 

RP não 
Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 
4490.52- EQUIPAMENTO MATERIAL  
.PERMANENTE  78.990,76  81.512,86  78.990,76  81.512,86  

        

2º elemento de despesa                 

3º elemento de despesa                 
Demais elementos do grupo                 

5. Inversões Financeiras                 
1º elemento de despesa                 

2º elemento de despesa                 
3º elemento de despesa                 

Demais elementos do grupo                 

6. Amortização da Dívida                 

1º elemento de despesa                 
2º elemento de despesa                 

3º elemento de despesa                 
Demais elementos do grupo                 
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6.1.3.7 Análise crítica da realização da despesa 
 

Alterações significativas ocorridas no exercício:  
Não ocorreram alterações significativas no exercício, observa-se que no ano de 2012 e de 2013 as despesas possuem valores muito próximos, 
demonstrando assim não ter ocorrido nenhuma discrepância nos gastos públicos do órgão. 
 
Concentração de contratações realizadas via dispensa e inexigibilidade:  
As despesas utilizadas por dispensa de licitação foram feitas levando-se em consideração os valores estabelecidos em lei, bem assim, as de 
inexigibilidade foram feitas com estrita observância na legislação pertinente. 
 
Contingenciamento no exercício:  
Não ocorreram contingenciamentos. 

 
Eventos negativos ou positivos sobre a execução orçamentária: 
A execução orçamentária do exercício fluiu normalmente, os objetivos foram alcançados sem grandes dificuldades. O almoxarifado foi suprido 
com a realização de procedimentos licitatórios, a área fim foi atendida nas suas demandas. A 2ª CJM embora preocupada com a questão 
ambiental ainda não logrou êxito na participação efetiva de algum programa ambiental, ante as dificuldades que se apresentam no momento da 
contratação.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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6.2 Despesas com ações de publicidade e propaganda 
 
 
A 2ª CJM não efetua despesas com ações de publicidade e propaganda, tais gastos estão concentrados no Superior Tribunal Militar. 
 
 
 

6.3 Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos 
 
Esta 2ª CJM não possui passivos por insuficiência de créditos ou recursos.  

 
 
 
 
6.3.1 Análise Crítica 
 
 
Prejudicado. 
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6.4 Movimentação e os saldos de restos a pagar de exercícios anteriores 

 

Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores  Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Ano de Inscrição Montante 01/01/2014 Ano de Inscrição 

2013 195.151,23  2013 195.151,23  2013 

2012 235.033,48  2012 235.033,48  2012 
2011 149.886,65  2011 149.886,65  2011 

Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Ano de Inscrição Montante 01/01/2014 Ano de Inscrição 

2013   2013   2013 
2012   2012   2012 

...   ...   ... 
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6.4.16.4.16.4.16.4.1 Análise CríticaAnálise CríticaAnálise CríticaAnálise Crítica    

 

A 2ª CJM procedeu a inscrição de algumas despesas em restos a pagar ante o fato do não recebimento dos produtos a tempo da liquidação da 
despesa dentro do exercício.  

• A inscrição de algumas despesas em restos a pagar não traz nenhum impacto negativo na gestão financeira desta UJ, pois os mesmos 
sempre são liquidados antes da metade do exercício financeiro seguinte.  

• Esta UJ não possui RP Processados e Não Processados por mais de um exercício financeiro.  

• Esta UJ não possui registro no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI como “vigentes” de valores 
referentes a restos a pagar de exercícios anteriores.   
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6.6.16.6.16.6.16.6.1 Concessão de SuprimentoConcessão de SuprimentoConcessão de SuprimentoConcessão de Suprimento    de Fundosde Fundosde Fundosde Fundos    

Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Meio de Concessão 
Valor do 

maior limite 
individual 
concedido 

Conta Tipo B Cartão de Pagamento do 
Governo Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor 
Total 

2014 

060029 2ª C.J.M. 9 
MAURO CABRAL 
DE ABREU 

CPF:491.480.287.20 
BCO 001 AG. 0018 
C/C 3333213   
R$20.905,11 

-x- -x- R$ 3.000,00 

060029 2ª C.J.M. 4 PAULO KLÉCIUS 
DE ANCHIETA 
CPF:007.540.578.44 
BCO 001 AG.0018 
C/C 3333167 
R$ 6.063,63 

-x- -x- R$ 2.513,43 

2013 060029 2ª C.J.M. 10 
MAURO CABRAL 

-x- -x- R$ 4.000,00 
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DE ABREU 
CPF:491.480.287.20 
BCO 001 AG. 0018 
C/C 3333213   
 R$ 21.100,47 

060029 2ª C.J.M. 5 PAULO KLÉCIUS 
DE ANCHIETA 
CPF:007.540.578.44 
BCO 001 AG.0018 
C/C 3333167 
R$ 7.227,05 

-x- -x- R$ 3.127,06 

2012 

060029 2ª C.J.M. 8 
MAURO CABRAL 
DE ABREU 
CPF:491.480.287.20 
BCO 001 AG. 0018 
C/C 3333213   
 R$ 13.600,00 

-x- -x- R$ 3.000,00 

060029 2ª C.J.M. 9 PAULO KLÉCIUS 
DE ANCHIETA 
CPF:007.540.578.44 
BCO 001 AG.0018 
C/C 3333167 
R$ 17.000,00 

-x- -x- R$ 3.000,00 
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6.6.26.6.26.6.26.6.2 Utilização de Suprimento de FundosUtilização de Suprimento de FundosUtilização de Suprimento de FundosUtilização de Suprimento de Fundos    

 
 
 
Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 
Unidade Gestora (UG) do SIAFI Conta Tipo B 

Cartão de Pagamento do Governo Federal 
Saque Fatura 

Total 
(a+b) Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor dos Saques 

(a) 
Valor das 

Faturas (b) 

2014 
060029 2ª C.J.M. 9 R$ 13.361,49 -x- -x- -x- R$ 13.361,49 

  4 R$   3.921,62 -x- -x- -x- R$   3.921,62 

2013 
060029 2ª C.J.M. 10 R$ 14.009,58 -x- -x- -x- R$ 14.009,58  

  5 R$   3.519,70 -x- -x- -x- R$   3.519,70 
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6.6.36.6.36.6.36.6.3 Classificação dos Gastos com Suprimento de FundosClassificação dos Gastos com Suprimento de FundosClassificação dos Gastos com Suprimento de FundosClassificação dos Gastos com Suprimento de Fundos    

 
Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 
060029 2ª C.J.M.  339047- Obrigações Tributárias e 

Contributivas 
339047.10 -  TAXAS R$ 365,40  

339039 – Outros Serviços de 
Terceiros -PJ 

339039.69 – Seguros em Geral R$ 849,93 

060029 2ª C.J.M. 339033 – Passagens e Desp. Com 
Locomoção 

339033.01 – Passagens para o País. R$ 7.667,82 

339030 – Material de consumo 

339030.01- Combustíveis e 
Lubrificantes R$11,69 

339030.07- Gêneros de 
alimentação R$ 905,94 

  
 

339030.09- Material 
Farmacológico R$ 204,02 

  
 

339030.15- Material p/ 
Festividades e Homenagens R$ 680,20 

   339030.16- Material de Expediente R$ 1.030,58 
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339030.17- Material 
processamento de Dados R$ 272,63 

  
 

339030.19- Material de 
acondicionamento e embalagens R$ 225,44 

  
 

339030.21- Material de Copa e 
Cozinha R$ 374,13 

  

 

339030.24- Material p/ 
manutenção Bens imóveis 
instalações R$ 1.162,70 

  
 

339030.25- Material manutenção 
de bens móveis R$ 545,33 

  
 

339030.26- Material elétrico e 
Eletrônico R$ 971,90 

  
 

339030.28- Material de Proteção e 
Segurança R$ 462,00 

  
 

339030.29- Material para Áudio 
vídeo e foto R$ 376,80 

  
 

339030.31- Sementes mudas de 
plantas e insumos R$ 224,10 

  
 

339030.41- Material para 
utilização em gráficas R$ 198,00 

   339030.42- Ferramentas R$ 195,50 
  

 
339030.44- Material de sinalização 
visual e outros R$ 333,00 
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339030.45- Material técnico para 
seleção e treinamento R$ 226,00 

 
    

    

    

    

6.6.46.6.46.6.46.6.4 Análise CríticaAnálise CríticaAnálise CríticaAnálise Crítica    

 
Trata-se da realização de suprimentos de fundo, conforme previsão legal da Lei 4.320/64, implementado através de regime de adiantamento, para 
atender despesas de pequeno vulto, ou que por sua eventualidade ou urgência não possam cumprir o processo normal de aplicação, ou seja, são 
incompatíveis com as formalidades do procedimento licitatório. A administração somente utiliza os recursos da Conta Tipo B quando é 
necessário, visando o bom andamento dos trabalhos, avaliando a necessidade, a urgência e as consequências do não atendimento imediato das 
demandas. Ressalta-se, que para esta CJM não é disponibilizado o Cartão Corporativo para a execução das despesas em comento. 
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7.2 Contratação de mão de obra de apoio e de estagiários 
 
As informações sobre a terceirização regular de mão de obra no âmbito da unidade jurisdicionada devem ser tratadas considerando as orientações 
contidas nos subitens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3 e 7.2.4, as quais remetem ao preenchimento de três quadros. O primeiro trata dos contratos de prestação 
de serviços de limpeza, higiene e vigilância ostensiva da unidade; o segundo, dos demais terceirizados contratados para desenvolvimento de 
atividades em áreas não abrangidas por categorias funcionais do órgão e o terceiro, da contração de estagiários.  
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7.2.17.2.17.2.17.2.1 Contratação de Serviços de Limpeza, HContratação de Serviços de Limpeza, HContratação de Serviços de Limpeza, HContratação de Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilânciaigiene e Vigilânciaigiene e Vigilânciaigiene e Vigilância    

 

Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 
Unidade Contratante 

Nome: 
UG/Gestão: CNPJ: 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza Identificação do 

Contrato 
Empresa Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos Trabalhadores 
Contratados Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 
2013 L O 10.722.897/0001-10 02/09/2013 01/09/2014 09 09 -- -- -- -- P 

2014 L E 10.917.822/0001-95 02/09/2014 08/02/2015 09 09 -- -- -- -- P 
2014 V O 07.447.264/0001-37 18/03/2014 17/03/2015 04 04 -- -- -- -- P 

Observações: 

LEGENDA 
Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 
Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
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7.2.27.2.27.2.27.2.2 Locação de Mão de Obra para Atividades não Abrangidas pelo Plano de CLocação de Mão de Obra para Atividades não Abrangidas pelo Plano de CLocação de Mão de Obra para Atividades não Abrangidas pelo Plano de CLocação de Mão de Obra para Atividades não Abrangidas pelo Plano de Cargos do Órgãoargos do Órgãoargos do Órgãoargos do Órgão    

 
Este Juízo faz uso de mão de obra terceirizada na prestação de serviços de copeiragem, recepção, portaria, auxiliar administrativo, 
técnico em contabilidade, técnico em informática, limpeza e vigilância. Tais contratações se fazem necessárias levando-se em conta a 
falta de recursos humanos para a execução das tarefas.  

 
Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
 

Unidade Contratante 

Nome: DIRETORIA DO FORO DA 2ª CJM 

UG/Gestão: 060029 CNPJ: 00.497.552/0026-05 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato 

Área Natureza 
Identificação do 

Contrato 

Empresa Contratada 
(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade 
Exigido dos Trabalhadores 

Contratados 

Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 

2013 12 O  10.917.822/0001-95 24/09/2013 23/09/2014 -- -- 01 01 -- -- P 
2013 12 O  10.917.822/0001-95 24/09/2013 23/09/2014 -- -- 01 01 -- -- P 
2013 12 O  10.917.822/0001-95 24/09/2013 23/09/2014 -- -- 01 01 -- -- P 
2013 12 O  10.917.822/0001-95 24/09/2013 23/09/2014 -- -- 02 02 -- -- P 
2013 04 O  10.917.822/0001-95 24/09/2013 23/09/2014 04 04 -- -- -- -- P 
2013 05 O  10.917.822/0001-95 24/09/2013 23/09/2014 -- -- 03 03 -- -- P 
2013 09 O  10.917.822/0001-95 24/09/2013 23/09/2014 02 02 -- -- -- -- P 
2013 12 O  10.917.822/0001-95 24/09/2013 23/09/2014 -- -- 06 06 -- -- P 

Observações: Este órgão possui um encarregado, um técnico em contabilidade, um técnico em informática, dois porteiros, um zelador, um auxiliar de serviços gerais, 
quatro copeiras e seis auxiliares administrativos. 
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LEGENDA Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Área: 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) 
Ensino Superior. 

1.       Segurança; 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) 
Encerrado. 

2.       Transportes; 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) Efetivamente 
contratada. 

3.       Informática;   

4.       Copeiragem;   

5.       Recepção;   

6.       Reprografia;   

7.       Telecomunicações;   

8.       Manutenção de bens móveis   

9.       Manutenção de bens imóveis   

10.    Brigadistas   

11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes   

12.    Outras   
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7.2.3. Análise Crítica dos itens 7.2.1 e 7.2.2 

A administração não tem encontrado dificuldades nos contratos de prestação de serviços com locação de mão-de-obra. Os contratos 
possuem conta vinculada de acordo com orientação do TCU e CNJ, os recolhimentos são feitos mensalmente e a Secretaria de 
Controle Interno do STM faz o acompanhamento periódico de tais recolhimentos. 

 

7.2.4. Contratação de Estagiários 
 

Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 

Nível de escolaridade Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 
1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior  
1.1    Área Fim 08 08 06 08  
1.2    Área Meio -- -- -- --  

2.      Nível Médio  
2.1    Área Fim -- -- -- --  
2.2    Área Meio -- -- -- --  

07 08 07 08  
Análise Crítica:  Esta 2º CJM possui 04 estagiários de direito para assessorar os magistrados e dois estagiários de administração. Todos os estagiários estão ligados a área 
fim do órgão, não possuindo a área meio nenhum estagiário. A contratação é feita por intermédio do CIEE empresa que mantém contrato com o STM para tal finalidade. As 
despesas com tais estagiários estão a cargo do STM que concentra todo o pagamento de pessoal das unidades gestoras. 
 
. 
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7.3. Demonstrativo das medidas adotadas para revisão de contratos 

 
O Superior Tribunal Militar firmou contrato com o CIEE para contratação de estagiários para todas as UJs que integram o órgão, referido 
tribunal coordena todas as ações inerentes aos estagiários. 
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8. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

 
8.1 Gestão da Frota de Veículos Próprios e Contratados de Terceiros 
 
Frota de Veículos Automotores de Propriedade da Unidade Jurisdicionada 
 

Legislação Importância Quantidade veículos Média 
Km 

Idade 
Média da 

frota 

Custos 
manutenção 

Plano de 
substituição 

Razões de 
escolha 

Estruturas de 
controle 

Lei nº 
1.081 de 
13/04/1950; 
Decreto nº 
6.403 de 
17/03/2008; 
Resolução 
nº 83 de 
10/06/2009 
do CNJ e 
Ato 
Normativo 

A frota de 
veículos 
exerce um 
impacto 
positivo ao 
órgão, já que 
lhe confere 
autonomia 
para resolver 
as questões 
diárias com 
rapidez e 

Representação 04 266,80 2010/2011 R$ 6.214,24 O Superior 
Tribunal 
Militar 
concentra 
recursos 
orçamentários 
para 
substituição 
periódica da 
frota de acordo 
com a 
necessidade, 

O Superior 
Tribunal 
Militar é o 
responsável 
pela compra 
da frota, 
cabendo a 
esta UJ 
apenas sua 
manutenção e 
utilização 
dentro dos 

A 2ª CJM 
possui mapas 
que controlam a 
identificação do 
serviço 
executado e a 
quilometragem 
percorrida, além 
da identificação 
do motorista. 
Vistorias 
periódicas nos 

Transporte 
Institucional 

05 915,08 2010/2014 R$ 1.486,00 

Total Geral 09    
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nº 24 de 
17/08/2010 
do STM.   

eficiência. E 
com baixo 
custo já que 
utiliza os 
veículos de 
forma 
consciente. 

garantindo 
assim uma 
maior 
economia na 
compra em 
grande escala. 

limites 
impostos pela 
legislação em 
vigor. 

veículos para 
avaliar suas 
condições de 
manutenção. 
Contrato com 
oficina para 
prestar 
manutenção 
preventiva e 
corretiva da 
frota. 
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8.2 Gestão do Patrimônio Imobiliário 

8.2.18.2.18.2.18.2.1 Distribuição Espacial Distribuição Espacial Distribuição Espacial Distribuição Espacial ddddos os os os Bens Imóveis de Uso EspecialBens Imóveis de Uso EspecialBens Imóveis de Uso EspecialBens Imóveis de Uso Especial    

 
Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA 

UNIÃO DE RESPONSABILIDADE DA UJ 
EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 
           São Paulo 01 01 

município 2  
município “n”  

UF “n” Σ Σ 
município 1  
município 2  
município “n”  

Subtotal Brasil 01 01 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 
cidade 1  
cidade 2  
cidade “n”  

PAÍS “n” Σ Σ 
cidade 1  
cidade 2  
cidade “n”  

Subtotal Exterior Σ Σ 
Total (Brasil + Exterior) 01 01 
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8.2.28.2.28.2.28.2.2     Imóveis Sob a Responsabilidade da UJ, Exceto Imóvel funcionalImóveis Sob a Responsabilidade da UJ, Exceto Imóvel funcionalImóveis Sob a Responsabilidade da UJ, Exceto Imóvel funcionalImóveis Sob a Responsabilidade da UJ, Exceto Imóvel funcional    

 
Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel 
Funcional 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas Com Manutenção 

 060029    13  2  3.078.851,65  31/01/2015  -- -- -- 
                  
                  

Total                        R$ 3.078.851,65 
Fonte: 

    

 

8.2.2.2 8.2.2.2 8.2.2.2 8.2.2.2 Cessão de Espaço Físico em Imóvel da UniãoCessão de Espaço Físico em Imóvel da UniãoCessão de Espaço Físico em Imóvel da UniãoCessão de Espaço Físico em Imóvel da União    

 
Esta 2ª CJM não possui espaço físico cedido no imóvel da União que ocupa. 
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8.2.38.2.38.2.38.2.3 Imóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJImóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJImóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJImóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJ    

Esta UJ não possui imóveis funcionais sob sua responsabilidade. 

    

8.2.48.2.48.2.48.2.4 Análise CríticaAnálise CríticaAnálise CríticaAnálise Crítica::::    

 
Esta 2ª CJM está instalada em imóvel da União, é feita manutenção constante no imóvel como reparos, pintura e conservação e limpeza de 
todas as áreas do edifício. O órgão possui contrato com empresa terceirizada para a locação de mão de obra de zelador e auxiliar de serviços 
gerais, que cuidam da manutenção do dia a dia. Para os serviços especializados de reparos elétricos, hidráulicos e serviços de pedreiro 
havendo necessidade estes serviços são contratados. 
Os registros no SPInet são feitos pelo Superior Tribunal Militar.  

 
 
 
8.3 Bens Imóveis Locados de Terceiros 
 
Esta UJ não possui nenhum imóvel locado de terceiros. 
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10. Gestão do uso dos recursos renováveis e sustentabilidade ambienteal 
 

10.1  Esta UJ ainda não colocou em prática a adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de serviços 
ou obras. 
 
 
 
10.1 Gestão do Uso dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade Ambiental 
 
Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  x 

2.  Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a associações e cooperativas de catadores, conforme 
dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

 x 

3.  As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no Decreto nº 7.746/2012?   x 

4.   A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, 
responda os itens 5 a 8. 

 x 

5.  A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de novembro de 2012?  x 
6.  O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os tópicos nele estabelecidos?  x 
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7.  
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)?  x 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8.  
Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados semestralmente no sítio da unidade na Internet, 
apresentando as metas alcançadas e os resultados medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

  

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  

Considerações Gerais 
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11.1 Tratamento de deliberações exaradas em acórdão do TCU 
 
Esta UJ não foi objeto de deliberação por parte do TCU. 
 

11.1.111.1.111.1.111.1.1 Deliberações do TCU Atendidas no ExercícioDeliberações do TCU Atendidas no ExercícioDeliberações do TCU Atendidas no ExercícioDeliberações do TCU Atendidas no Exercício    

Esta UJ não foi objeto de deliberação por parte do TCU. 
 

11.1.211.1.211.1.211.1.2 Deliberações do TCU Pendentes de Atendimento ao Final do EDeliberações do TCU Pendentes de Atendimento ao Final do EDeliberações do TCU Pendentes de Atendimento ao Final do EDeliberações do TCU Pendentes de Atendimento ao Final do Exercícioxercícioxercícioxercício    

 
Esta UJ não foi objeto de deliberação por parte do TCU. 
 

11.2 Tratamento de Recomendações do Órgão de Controle Interno (OCI)  
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11.2.111.2.111.2.111.2.1 Recomendações do Órgão de Controle Interno Atendidas no ExercícioRecomendações do Órgão de Controle Interno Atendidas no ExercícioRecomendações do Órgão de Controle Interno Atendidas no ExercícioRecomendações do Órgão de Controle Interno Atendidas no Exercício    

Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações do órgão de controle interno 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 
Diretoria do Foro da 2ª CJM  

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

 Relatório Preliminar de Auditoria de Conformidade nº 22/2014 4 Oficio 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Diretoria do Foro da 2ª CJM  

Descrição da Recomendação 
- Proceder, com a máxima urgência, a elaboração de nova pesquisa de preços, levando em consideração os preços praticados pela Administração Pública, valendo-se dos 
parâmetros constantes do art. 2º da IN nº 5/2014 – MP, incluindo no orçamento base da administração os valores dos materiais e equipamentos, os quais balizarão as 
propostas das empresas. 
- Levando em consideração a elaboração da nova pesquisa de preços supracitada, efetuar nos próximos pagamentos das faturas da empresa Universo Soluções Técnicas 
Ltda, glosas dos valores pagos a maior, caso necessário. Portanto, a Diretoria do Foro da 2ª CJM ao proceder à nova pesquisa de preços, verificando que na nova pesquisa 
os preços praticados pela Administração Pública são menores que o aceito, deverá proceder a glosa da diferença paga a maior à citada empresa, caso necessário, repita-se. 
- Avaliar, no juízo de conveniência e oportunidade, a adequação do Contrato Emergencial nº 10/2014, com datas atuais e observação de todas as formalidades necessárias, 
inclusive com a contratação de uma nova empresa, caso demonstre ser mais vantajosa, de acordo com a conclusão das etapas de procedimento licitatório iniciado, conforme 
relatado no quarto parágrafo do documento Justificativa fls. 3. 
- Certificar-se de que todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos trabalhadores vinculados à empresa UST do Brasil que estão laborando nas instalações da 
Diretoria do foro da 2ª CJM foram devidamente pagas e recolhidas. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria do Foro da 2ª CJM  

Síntese da Providência Adotada 
Todas as providências foram adotadas, feito uma nova pesquisa de mercado, verificou-se que os preços praticados pela empresa estavam dentro da média de outras 
empresas, ainda, assim, a Administração negociou os valores das faturas com a empresa UST do Brasil e a mesma reduziu o valor das mesmas. Não foi deflagrado nova 
contratação emergencial, já que o processo licitatório foi homologado. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

O valor do serviço ficou abaixo do estimado e do praticado no mercado em contratos semelhantes, já que, em uma contratação emergencial os preços tendem a ser maiores. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
11.2.2 Recomendações do OCI Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício 
 
Não existem pendências. 
 
11.3 Declaração de Bens e Rendas Estabelecida na Lei n° 8.730/93 
 
Todas as autoridades e servidores obrigados a entregar a DBR já assinaram autorização para que as consultas sejam feitas diretamente na Receita 
Federal. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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11.3.2 Situação do Cumprimento das Obrigações 
Como informado acima as autoridades obrigadas a entregar a DBR já optaram pela autorização de consulta direta na fonte. 
 

            

11.4 Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário 
Esta UJ não cometeu nenhum dano ao erário. 
 

11.5 Alimentação SIASG E SICONV 
Esta UJ não alimenta o SIASG e o SICONV com os dados dos contratos.  
A 2ª CJM utiliza o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais para os procedimentos para lançamento de editais e realização de 
consultas. 
Quanto ao Sistema de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e Termos de Parceira – SICONV, não tem utilização neste Juízo, haja vista 
que esta unidade jurisdicionada não é parte de nenhum convênio, contrato de repasse ou termo de parceria. 
 
 
13. Outras Informações sobre a Gestão 

 
Todos os anos, os Juízes proferem palestras em universidades públicas e particulares, bem como, em unidades militares, abordando o papel da 
Justiça Militar da União na sociedade brasileira, como foco no seu papel institucional e competências legais. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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APRESENTAÇÃO 
 

O presente documento tem por objetivo tornar disponíveis aos gestores responsáveis pela 
preparação do relatório de gestão do exercício de 2014 os diversos quadros que devem ser elaborados 
com informações sobre a gestão exigidas na Parte A do Anexo II da Decisão Normativa TCU nº 134, de 4 
de dezembro de 2013. 

Os quadros constantes deste documento são os relacionados na PORTARIA-TCU nº 90, de 
16/4/2014, em atendimento ao art. 5º, VII da DN TCU nº 134/2013, e estão aqui dispostos de forma a 
facilitar a cópia e reprodução. 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO  

1ª AUDITORIA DA 3ª CJM 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDINÁRIAS ANUAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO CONSOLIDADO DO  

EXERCÍCIO DE 2014 

 
 
 
 

Relatório de Gestão do exercício de 2014 apresentado aos órgãos de Controle Interno e Externo 
como prestação de contas ordinárias anual a que o Superior Tribunal Militar está obrigado, nos termos 
do art. 70 da Constituição Federal, elaborado de acordo com as disposições da Instrução Normativa TCU 
nº 63/2010, da Decisão Normativa TCU nº 134/2014, Decisão Normativa - TCU Nº 135/2014, e da 
Portaria-TCU nº 90/2014 e das orientações do Órgão de Controle Interno. 
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APRESENTAÇÃO 
 
 

A Justiça Militar da União possui dezessete Unidades Gestoras, sendo a UG 060018 – 1ª 
Auditoria da 3ª CJM a que atua no Estado do Rio Grande do Sul. 

O artigo 1º, inciso I do Decreto nº 69.102/71 fixa a jurisdição da 1ª Auditoria da 3ª CJM 
conforme abaixo:  

“Decreto nº 69.102, de 19 de Agosto de 1971 
Fixa a Jurisdição das Auditorias da 3ª 
Circunscrição Judiciária Militar (Rio Grande Do 
Sul).  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, 
inciso III, da Constituição e tendo em vista o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º do 
Decreto-lei n.º 1.003, de 21 de outubro de 1969 (Lei da Organização Militar Judiciária) 
modificado pela Lei nº 5.661, de 16 de junho de 1971,  

DECRETA:  
Art. 1º. A jurisdição da 3ª Circunscrição judiciária Militar, que compreende, para efeito 

da administração da Justiça Militar, o território do Estado do Rio Grande do Sul, divide-
se pelas três Auditorias da forma seguinte;  

I - A 1ª Auditoria, com sede em Porto Alegre, tem jurisdição na Marinha e na 
Aeronáutica em todo o estado, e no Exército, nos seguintes municípios: 

Alvorada, Anta Gorda, Antônio Prado, Arroio do Meio, Arroio dos Ratos Barra, do 
Ribeiro, Bento Gonçalves, bom Jesus, Bom Retiro do Sul, Butiá, Cachoeirinha, Camaquã, 
Cambará do Sul, Campo Bom, Canela, Canoas, Carlos Barbosa, Caxias do Sul, Cruzeiro 
do Sul, Dois Irmãos, Don Feliciano, Encantado, Encruzilhada do Sul, Esmeralda, 
Estância Velha, Esteio, Estrela, Farroupilha, Feliz, Flores da Cunha, Garibaldi, General 
Câmara, Gramado, Gravataí, Guaíba, Guaporé, Ibiraiaras, Igrejinha, Ilópolis, Ivotí, 
Lajeado, Lagoa Vermelha, Montenegro, Mostardas, Muçum, Nova Aracá, Nova Bassano, 
Nova Bréscia, Nova Petrópolis, Nova Prata, novo Hamburgo, Osório, Paraí, Portão, 
Porto Alegre, Putinga, Roca Sales, Rolante, Salvador do Sul, Santo Antônio da Patrulha, 
São Francisco de Paula, São Jerônimo, São Leopoldo, São Marcos, São Sebastião do Caí, 
Sapiranga, Sapucaia do Sul, Tapes, Taquara, Taquarí, Torres, Tramandaí, Três Coroas, 
Triunfo, Vacaria, Venâncio Aires, Veranópolis, Viamão, Vista Alegre, e os que surgirem 
por desmembramento destes.” 

 

O Relatório de Gestão da 1ª Auditoria da 3ª CJM, ano 2014, foi realizado na forma consolidada e 
constituirá apêndice ao Relatório de Gestão do Superior Tribunal Militar – STM. O Relatório do STM 
consolidará aspectos sobre a Gestão Estratégica, Gestão de Pessoas, Gestão de Tecnologia de 
Informática e Programação Orçamentária Financeira, Ouvidoria, Gestão Documental, Assuntos 
Internacionais e Especiais, Gestão da Comunicação Social, que abrangem toda a JMU. 
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1. Identificação da UG 

A 1ª Auditoria da 3ª CJM está vinculada ao Superior Tribunal Militar como Unidade Jurisdicionada e 
Unidade Gestora de recursos orçamentários e financeiros consignados à Justiça Militar da União pela Lei 
Orçamentária anual. Está estruturada com duas subunidades a saber: a Secretaria responsável pelos 
trabalhos da área fim e pela Seção de Administração responsável pelos demais trabalhos administrativos 
em especial pelos de manutenção, controle, suprimento e administração de recursos humanos da unidade. 

O quadro A.1.1.1. retrata a identificação da Unidade Jurisdicionada e outros dados relacionados. 

Quadro A.1.1.1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 
Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Poder Judiciário 

Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG:  

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: 1ª AUDITORIA DA 3ª CJM 

Denominação Abreviada: 1ª AUD 3ª CJM 

Código SIORG:  Código LOA:  Código SIAFI: 060018 

Natureza Jurídica: Órgão Público CNPJ: 00.497.552/0012-00 

Principal Atividade: JUSTIÇA Código CNAE: 84.23-0 

Telefones/Fax de contato:  (51) 3224 1235 (51) 3226 8299  

Endereço Eletrônico: 1aud3adm@stm.jus.br 

Página na Internet: www.stm.jus.br. 

Endereço Postal: Rua General Portinho, 426, Centro, CEP: 90.010-360, Porto Alegre, RS. 

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada: 

Lei de organização judiciária militar: aprovada pela Lei nº 8.457 de 4 de setembro de 1992 e alterada pelas Leis nºs. 
8.719, de 19 de outubro de 1993; 9.283, de 13 de junho de 1996; 10.333, de 19 de dezembro de 2001 e 10.445, de 7 de maio 
de 2002. 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada: 

Plano Plurianual da JMU; 
Planejamento Estratégico da JMU; 
Diretrizes Orçamentárias da JMU; 
Plano de Ação da JMU; 
Normas Gerais e Procedimentos da Secretaria de Planejamento. 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada: 

 

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060025 Setorial de Programação Orçamentária e Financeira 

060027 Setorial de Controle Interno 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

000001 Tesouro 
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Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

060025 00001 

060027 00001 

Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

13.000 Justiça Militar da União 

 
2. Organograma Funcional (com descrição sucinta das competências) 

2.1 Organização da Justiça Militar da União 

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu Art. 122: São órgãos de a Justiça Militar: 
– o Superior Tribunal Militar; 
– os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

O Superior Tribunal Militar, de acordo com o art. 123 da CF, compõe-se de quinze 
ministros vitalícios, sendo três oficiais-generais da Marinha, quatro oficiais-generais do Exército e três 
oficiais-generais da Aeronáutica, sendo todos da ativa e do posto mais elevado. Além deles, ainda 
estão inclusos cinco civis. 

A Lei nº 8.457, de quatro de setembro de 1992 - Lei De Organização da Justiça Militar 
(LOJM), estabelece os órgãos da Justiça Militar da União da seguinte forma, segundo o art. 1º: 

I - O Superior Tribunal Militar;  
II - A Auditoria de Correição;  
III - Os Conselhos de Justiça; 
IV - Os Juízes-Auditores e Juízes-Auditores Substitutos. 

Para fins de administração da Justiça Militar da União, em tempo de paz, o território 
nacional é dividido em doze Circunscrições Judiciárias Militares. Cada uma delas corresponde a uma 
ou mais Auditorias. Existem 19 (dezenove) em todo o País, sediadas em: Rio de Janeiro (04), São 
Paulo (02), Porto Alegre (01), Santa Maria (01), Bagé (01), Juiz de Fora (01), Curitiba (01), 
Salvador(01), Recife (01), Belém (01), Campo Grande (01), Fortaleza (01), Brasília (02) e Manaus 
(01). A última Auditoria a ser criada foi a 2ª Auditoria da 11ª CJM, com os respectivos cargos de 
Juízes, com sede em Brasília. 

 
2.2 Competências da 1ª Auditoria da 3ª CJM 
A Justiça Militar da União é a parte peculiar do Poder Judiciário que funciona em razão da 

existência das Forças Armadas, apesar de não ser um órgão militar. É incumbida do julgamento dos 
crimes militares federais. Decide de acordo com a lei, com celeridade e isenção para absolver ou 
condenar, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. Tem como missão garantir a 
justiça, a fim de solucionar os conflitos em sua esfera de atribuições. Trata-se de uma justiça 
especializada por ter como matéria o crime militar definido em lei. Possui magistrados nomeados 
segundo normas legais permanentes e não é subordinado a nenhum outro Poder. 

As competências da 1ª Auditoria da 3ª CJM são aquelas estabelecidas em lei para a primeira 
instância da Justiça Militar da União com sua atuação regionalizada no Estado do Rio Grande do Sul.  

O quadro A.1.3 apresenta as informações sobre as subunidades da 1ª Auditoria da 3ª CJM. 
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Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas Competências Titular Cargo Período de 

atuação 
Secretaria Competências da Secretaria 

conforme estabelecido na 
legislação em vigor 

Sidnei Carlos 
Moura 

Diretor de 
Secretaria 

Março/2003 

Seção de 
Administração 

Competências da Seção de 
Administração  conforme 
estabelecido na legislação em 
vigor 

Célia Regina de 
Faria Moura 

Supervisor II Março/2003 

Observação: Acrescenta-se que a seção de Administração possui um setor, não formalmente estabelecido, que 
desempenha um trabalho especializado de grande responsabilidade e importância para os trabalhos 
desenvolvidos na Auditoria, que para área administrativa, quer para a área judicante, ou seja o “Setor de 
Protocolo”. 

 

 

2.3 Organograma da 1ª Auditoria da 3ª CJM 

O organograma é uma representação gráfica da estrutura organizacional da Auditoria, onde estão 
representados um conjunto de funções, responsabilidades, autoridades e comunicações das unidades 
organizacionais. 

ORGANOGRAMA 
 
 
 

 
 

 
JUÍZES 

Assessoria 

 
Secretaria 

 
Administração 

Cartório Audiências Protocolo SIAFI Almoxarifado 

Direção Chefia 
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2.4 Distribuição de Tarefas por Setores 
 

SECRETARIA 
 

CARTÓRIO 
Servidores: 

- Sidnei Carlos Moura – Diretor de Secretaria 
- Maria Denise Abeijon Pereira Gonçalves 
- Renata Lima da Silva 
- Juliane Stival 
- Ilton Schüller da Silva 
- Felipe Videira de Carvalho 
- Sérgio Augusto de Moraes Caon 
- Marlene Matilde da Silva Guedes 
- Carlos Eduardo Canalles Bonatto 
- Ricardo Fernando Poitevin Flores 
- Michelle Kuhn Fornari 
- Fernando de Carvalho 
- Gustavo Previdi 
- Brenda Schio Sabóia (estagiária)  
- Sabrina da Silva Benedetti (estagiária) 

 
Direção de Secretaria:  

Sidnei Carlos Moura  
Diretor de Secretaria 

- Gerenciamento do Cartório e das Audiências. 
- Elaboração dos Relatórios de Correição: 
- Mensal, trimestral e anual. 
- Representação do Juízo perante outros órgãos. 
- Controle dos réus presos. 
- Sorteio dos Conselhos de Justiça, conforme Art. 21 da Lei nº 8.457/92. 
- Demais atividades de rotina cartorária; 

Registro de feitos:  
Ricardo Fernando Poitevin Flores e 
Michelle Kühn Fornari 

- Registro inicial, distribuição e andamento dos feitos. 
- Certificação nos feitos. 
- Registro eletrônico do andamento dos feitos (SAM). 
- Confecções de Certidões Positivas e sobre andamento de feitos. 
- Anotação nos livros obrigatórios do Juízo. 

Andamento dos feitos:  
Equipe 1: Renata Lima, Marlene Guedes, Fernando, e Sérgio (Oficial de Justiça ad hoc) 
Equipe 2: Juliane Stival, Carlos Bonatto, Michelle Fornari, Gustavo Previdi, e Ilton Schüller da 

Silva 
- Confecção das capas dos feitos. 
- Aposição do carimbo de folhas e numeração dos feitos. 
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- Registro do andamento do protocolo dos documentos. 
- Andamento propriamente dito: aposição dos carimbos de conclusão, juntada, vista, 

intimação, ciência, remessa e recebimento. 
- Confecção dos documentos referentes aos feitos (ofícios, mandados, alvarás, etc). 
- Certificação nos feitos. 
- Controle dos autos findos. 

Controle de Executórios após a realização da audiência admonitória até a decisão de extinção da 
pena: 
Maria Denise Abeijon Pereira Gonçalves 

- Registro do comparecimento do sursitário. 
Oficiais de Justiça: 
Ilton Schüller da Silva, Felipe Videira de Carvalho e Sérgio Caon (ad hoc) 

- Cumprimento dos Mandados e demais determinações da Direção. 
- Atendimento das partes. 
- Intimação via telefônica de partes, testemunhas e outras pessoas designadas pela Direção. 

Audiências (servidores atuantes): 
Servidores: 

- Ilton Schuller da Silva 
- Felipe Videira de Carvalho 
- Fernando de Carvalho 
- Brenda Schio Sabóia (estagiária)  
- Sabrina da Silva Benedetti (estagiária) 
 

 
Escrivão: 
Responsável: Estagiárias: 
Trabalhos desenvolvidos: 

- Registro computadorizado das audiências. 
- Qualificação de acusados, ofendidos e testemunhas. 
- Orientação inicial de acusados, ofendidos e testemunhas. 
- Confecção das atas das audiências. 
- Preparação dos Processos para audiência 
- checagem dos processos com audiência designada. 

 

Oficiais de Justiça:  
Ilton Schüller da Silva, Felipe Videira de Carvalho e Sérgio Caon (ad hoc). 

- Recepção e atendimento aos membros dos Conselhos de Justiça, se necessário. 
- Controle dos atos necessários pré-audiência. 
- Guarda dos processos na audiência. 
- Pregão das pessoas que participarão das audiências. 
- Auxílio ao Juiz-Auditor e ao escrivão durante a audiência. 
- Recolhimento de assinaturas dos envolvidos na audiência. 
- Confecção do Ofício de Retorno e Atestado de Comparecimento. 
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- Apagar as luzes e desligar o condicionador de ar após o término das sessões. 

Controle 
Sérgio Caon 
Controle dos Conselhos de Justiça. 

- Envio de Ofício solicitando indicação de membros para comporem Conselho Permanente. 
- Confecção da certidão dos Conselhos. 
- Relação de membros do conselho, com unidade e telefones para contato. 
- Preenchimento do livro de sorteio e de compromisso dos juízes militares. 
- Confirmação, junto aos membros, das audiências designadas na pauta. 
- Confecção dos Certificados de Participação, na última audiência do trimestre. 
- Confecção de autos específicos para controle dos membros do Conselho (lista de oficiais a 

serem sorteados, sorteio dos membros, ofício informando os sorteados, pedidos de 
substituição de membro, etc.). 

Controle de autos 
- Controle dos autos baixados na origem para cumprimento de diligências. 
- Contato com as unidades, para acompanhar cumprimento das diligências e cobrança de 

autos, quando extrapolado prazo. 
- Controle dos autos com vista às partes. 
- Carga dos autos aos defensores dativos e constituídos. 
- Contato com as partes, para devolução dos autos, quando extrapolado o prazo. 
- Certificação, endereçada ao Juiz-Auditor, dos autos cobrados e não devolvidos. 

Contato com as Unidades Militares. 
- contato, via telefone, com as unidades, quando necessário. 
- atualização, junto às unidades, dos nomes dos juízes e diretor de secretaria. 
- Relação dos contatos com as unidades. 
- representação junto às unidades, quando necessário. 

Contato com os Órgãos civis 
- contato, via telefone, com os órgãos civis, quando necessário. 

Assessoria: 
Sidnei Carlos Moura (Dr. Alcides) 
Maria Denise Gonçalves (Juiz-Auditor Substituto) 
Atividades desenvolvidas: 

- Elaboração e Controle da Pauta de Audiências. 
- Elaboração de despachos, decisões e relatórios de sentenças. 
- Preparação dos processos para audiência. 
- Resposta aos convites para participação em solenidades, bem como agradecimentos e 

felicitações. 
- Análise de Jurisprudência. 
- Controle da prescrição dos feitos em andamento. 
- Atendimento direto dos Juízes-Auditores.  
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SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Seção de Administração 

Servidores: 
- Célia Regina de Faria Moura 
- Sandra Maria Ayang de Oliveira Folgiarini 
- Clóvis F. da Veiga Mello 
- Marcos Medeiros de Carvalho 
- Milene Bueno de Lima 
- João Batista Dias e 
- Cleia dos Santos Dutra de Carvalho 
- Cristiane Silva de Oliveira (estágiária – administração) 
- Lucas Fernando Gomes de Athayde (estagiário – informática) 

 
Chefia  

Célia Regina de Faria Moura 
Atividades desenvolvidas: 

- gerenciamento das atividades desenvolvidas pelo SIAFI, Almoxarifado, procedimentos de 
compras e Protocolo. 

- representação do Juízo perante outros órgãos no que se refere a sua área. 
- contato direto com o Superior Tribunal Militar, no que se refere a assuntos administrativos. 
- elaboração e controle da efetivação do Plano de Ação do Juízo. 

SIAFI  
Sandra Maria Ayang de Oliveira Folgiarini 
Atividades desenvolvidas: 

- operacionalização do Sistema SIAFI. 
- contato direto com o Superior Tribunal Militar, no que se refere ao SIAFI. 
- elaboração dos orçamentos para compra de materiais e realização de serviços. 
- contato com as empresas fornecedoras. 
- elaboração da prestação de contas mensal. 
- elaboração de documentos (ofícios, memorandos, faxes, etc.) referentes à sua área. 

Procedimentos de Compra 
Clóvis F. da Veiga Mello 
Atividades desenvolvidas: 

- elaboração dos editais para aquisição de bens e serviços (pregão eletrônico e demais 
formas de licitação). 

- contato com fornecedores para realização de orçamentos. 
- contato com o setor de Assessoria de Licitações e Contratos do Superior Tribunal Militar. 
- assessoria ao pregoeiro, quando da realização da licitação. 
- controle dos contratos formalizados pela Auditoria. 

Almoxarifado  
Milene Bueno de Lima 
Atividades desenvolvidas: 

- controle do estoque dos materiais do Juízo. 
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- avaliação constante da necessidade de aquisição de novos suprimentos. 
- arquivamento dos documentos administrativos. 
- elaboração dos processos referentes a pedidos de cursos por parte dos servidores. 
- elaboração dos processos de licitação. 
- atendimento aos pensionistas para fins de recadastramento. 
- atendimento aos servidores para entrega de material de consumo. 
- controle do patrimônio do Juízo. 
-.elaboração dos mapas mensais de controle de comparecimento de servidores, de 

deslocamento das viaturas oficiais, etc. 
- elaboração de documentos administrativos que forem solicitados pela chefia imediata. 

Demais Procedimentos Administrativos 
Marcos Medeiros de Carvalho 
Atividades desenvolvidas: 

- elaboração da Proposta Orçamentária da UJ; 
- controle sobre execução e ajustes no Plano de Ação; 
- elaboração dos mapas e controles determinados pelos Atos Normativos referentes ao 

processo de elaboração e acompanhamento e execução do Plano de Ação; 
- elaboração dos mapas mensais de controle de despesas com viaturas oficiais e de 

deslocamento das viaturas oficiais; 
- elaboração do Relatório de Prestação de Contas Mensal da UJ encaminhado à Secretaria de 

Controle Interno do Superior Tribunal Militar; 
- elaboração dos pedidos de Programação Financeira 
- operação do sistema SIAFI; 
- operação do sistema SIPOC 
- elaboração de documentos administrativos que forem solicitados pela chefia. 

Protocolo 
João Batista Dias e 
Cleia dos Santos Dutra de Carvalho 
Atividades desenvolvidas: 

- Protocolização de Documentos. 
- Expedição de Documentos. 
- Saída de Feitos 
- Entrada de Feitos 
- Expedição de Malotes. 
- Recebimento de Malotes. 
- Arquivamento de Documentos. 
- Expedição de Certidões Negativas. 
- Atendimento do público em geral. 
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3. Macroprocessos Finalísticos 

O quadro A.1.4 apresenta as informações sobre os principais macroprocessos finalísticos da 1ª 
Auditoria da 3ª CJM. 
Quadro A.1.4 – Macroprocessos finalísticos 

Macroprocessos Descrição Produtos e Serviços Principais Clientes Subunidades Responsáveis 

MP 01 Elaboração dos 
Relatórios de Correição Relatório elaborado Auditoria de 

Correição Diretor de Secretaria 

MP 02 Controle dos réus presos Controle realizado Réu preso e 
Cartório 

Diretor de Secretaria 

MP 03 Sorteio dos Conselhos de 
Justiça Sorteio realizado Cartório Diretor de Secretaria 

MP 04 Registro de feitos Feito registrado Usuários da JMU Ricardo F. Poitevin Flores 
Michelle Kühn Fornari 

MP 05 Andamento de feitos Andamento 
registrado Cartório e partes 

Equipe 1: Renata Lima, Marlene 
Guedes, Fernando, e Sérgio 
(Oficial de Justiça ad hoc) 
Equipe 2: Juliane Stival, Carlos 
Bonatto, Michelle Fornari, 
Gustavo Previdi, e Ilton Schüller 
da Silva 
 

MP 06 Controle de Executórios Executório 
controlado Cartório e partes Maria Denise Abeijon Pereira 

Gonçalves 

MP 07 Cumprimento dos 
Mandados Mandado cumprido Cartório e partes 

Ilton Schüller da Silva, Felipe 
Videira de Carvalho e Sérgio Caon 
(ad hoc) 

MP 08 Atendimento das partes Atendimento 
realizado Partes 

Ilton Schüller da Silva, Felipe 
Videira de Carvalho e Sérgio Caon 
(ad hoc) 

MP 09 Controle dos Conselhos 
de Justiça Controle efetuado Cartório  Sérgio Caon 

MP 10 Controle de autos Auto controlado Cartório   Sérgio Caon 

MP 11 Elaboração e Controle da 
Pauta de Audiências. Pauta de Audiências  

Cartório, Conselho 
de Justiça, MPM, 
DPU e partes. 

Sidnei Carlos Moura  
Maria Denise Gonçalves  

MP 12 
Elaboração de 
despachos, decisões e 
relatórios de sentenças. 

Despacho, decisão e 
relatório de 
sentença. 

Magistrados  
Sidnei Carlos Moura  
Maria Denise Gonçalves  

MP 13 
Preparação dos 
processos para 
audiência. 

Processo preparado Cartório  
Sidnei Carlos Moura  
Maria Denise Gonçalves  

MP 14 Análise de 
Jurisprudência Análise efetuada Magistrados  

Sidnei Carlos Moura  
Maria Denise Gonçalves  

MP 15 Controle da prescrição 
dos feitos em andamento 

Controle de 
prescrição elaborado Cartório e partes 

Sidnei Carlos Moura  
Maria Denise Gonçalves  

MP 16 Atendimento direto dos 
Juízes-Auditores 

Atendimento 
realizado 

Magistrado da 
Auditoria 

Sidnei Carlos Moura  
Maria Denise Gonçalves  
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4. Descrição das Estruturas de Governança 

Na área administrativa as Unidades Jurisdicionadas de 1ª Instância da Justiça Militar da União tem 
como Ordenador de despesa o Juiz-Auditor e o Gestor financeiro o Supervisor II a frente da Seção de 
Administração. 

Quanto à área finalística os trabalhos operacionais relacionados com o processos e demais feitos 
judicantes são de responsabilidade da Secretaria sob responsabilidade de seu Diretor. Já o conteúdo de teis 
feitos e processos de responsabilidade do Magistrado que o conduz. 

A UJ, quanto a estrutura orgânica de controle interno, está vinculado à da Secretaria de Controle 
Interno do Superior Tribunal Militar que atua como órgão normatizador e de controle conforme suas 
atribuições e competências estabelecidas pelo Ato Normativo nº 12/2011 entre outros instrumentos legais. 

5. Informações Sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna 
Os controles internos administrativos da UJ são exercidos pela Seção de Administração e pelo 

Diretor da Secretaria atendendo às necessidades comuns e particulares da Unidade Jurisdicionada. Tais 
controles não estão em parte normatizados, tanto pela Secretaria de Controle Interno, como pela 
Secretaria de  Planejamento e demais órgãos normativos do STM. 

6. Demonstração da Execução das Atividades de Correição no Âmbito da UJ 
A 1ª Auditoria da 3ª CJM não foi alvo de inspeção da Auditoria de Correição, tal inspeção ocorreu 

em 2013, não havendo eventos apurados no que concerne a irregularidades ocorridas no âmbito dos 
macroprocessos finalísticos que poderiam ser capazes de impactar o desempenho de suas atividades 
judicantes, sendo cumpridas todas as recomendações e/ou orientações derivadas desta inspeção.  

Acrescenta-se que a Auditoria se mantém em constante aperfeiçoamento de seus trabalhos 
prestando especial atenção nas recomendações de seus órgãos de controle sejam jurídicos, sejam 
admistrativos. 

7. Avaliação da Qualidade e Suficiência dos Controles Internos 
Os principais órgãos de controle externo que atuam na UJ são exercidos pela Auditoria de 

Correição, pela Secretaria de Controle Interno (SECIN/STM) e pela Secretaria de  Planejamento 
(SEPLA/STM). 

O quadro a seguir espelha a avaliação da qualidade e suficiência dos Controles Internos elaborada 
pelos dirigentes da Unidade Jurisdicionada. 

Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 
ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 

unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento.     X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.      X 

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.    X  
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 

formais.     X  

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

   X  

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades.    X  

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.    X  
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9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ.     X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.    X  

11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade.    X  

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 
processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
conseqüente adoção de medidas para mitigá-los. 

X     

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  X     

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. X     

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. X     

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade.    X  

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.      X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.     X  

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 
os objetivos da UJ, claramente estabelecidas.   X   

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo.    X  

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação.   X   

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle.   X    

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas.    X  

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas.    X  

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível.    X  

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz.    X  

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura.    X  

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. X     

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas.   X   

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.   X   

Análise Crítica: 
De um modo geral as ações de controle interno da UJ contribuem para o alcance dos objetivos e metas da unidade 

embora necessitem de formalização como manuais de serviço ou instrumentos similares. 
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Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 
8. Descrição dos Canais de Acesso do Cidadão à UJ 

Os canais de Acesso à 1ª auditoria da 3ª CJM se dá pelo comparecimento pessoal à sua sede 
localizada na Rua General Portinho, nº 26, Centro Histórico, Porto Alegre-RS. 

Outro acesso se dá pelo sitio da internet onde se pode consultar a localização, pauta da Auditoria, 
horários de expediente e notícias relacionadas. 

Não há, além do comparecimento físico do cidadão, canais de acesso à unidade jurisdicionada para 
fins de solicitações, reclamações, denúncias, sugestões etc., e não há registros de acessos que possibilitem 
levantamentos de informações gerenciais e estatísticas sobre o atendimento às demandas de tais tipos e os 
resultados decorrentes. 

9. Informações sobre Elaboração e Divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão 
O Decreto nº 6.932/2009 possui o seguinte caput: “Dispõe sobre a simplificação do atendimento 

público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos 
no Brasil, institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras providências.”. Tal dispositivo legal 
estabelece padrões de simplificação e atendimento no âmbito do Poder Executivo. 

A 1ª Auditoria da 3ª CJM não esta na abrangência do Decreto e não possui Carta de Serviços ao 
Cidadão. 

 
10. Demonstração dos Mecanismos para Medir a Satisfação dos Cidadãos- Usuários 

 
Não há mecanismos na 1ª Auditoria da 3ª CJM para medir a satisfação dos cidadãos-usuários. 

 
11. Detalhamento do Caminho de Acesso no Portal da UJ 

 
O portal da 1ª auditoria da 3ª CJM é parte do portal do Superior Tribunal Militar cujo sítio tem o 

seguinte endereço: https://www.stm.jus.br . 
Para acesso à página da 1ªAuditoria da 3ª CJM temos o seguinte endereço: 
https://www.stm.jus.br/1-instancia/3-cjm-rs/3-cjm-rs-porto-alegre-1-auditoria  

 
12. Resultados da Avaliação do Desempenho da UJ na Prestação de Serviços ao Cidadão 

 
Não há dados de avaliação de desempenho da Unidade Jurisdicionada na prestação dos serviços ao 

cidadão. Tão pouco há mecanismos disponibilizados ao cidadão que tratam da transparência na gestão em 
nível da UJ. Os dados são disponibilizados em nível de Justiça Militar da União. 

Os únicos dados disponibilizados aos cidadãos são aqueles decorrentes das publicações nos Diários 
Oficiais demandados pela legislação em vigor. 
 

13. Medidas Adotadas com Vistas ao Cumprimento das Normas Relativas à Acessibilidade 
 

A Auditoria se encontra instalada em imóvel de interesse histórico o que retardou a implementação 
das medidas necessárias ao cumprimento das normas relativas à acessibilidade, em especial a Lei 
10.098/2000, o Decreto 5.296/2004 (Regulamenta a Lei no 10.048) e as normas técnicas da ABNT 
aplicáveis. 
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Outra dificuldade enfrentada foi a inexistência de recurso orçamentário quando da aprovação da lei 

para o custeio das reformas necessárias. 
Vencidos as dificuldades iniciais a 1ª Auditoria da 3ª CJM promoveu as seguintes reformas visando 

atendimento da citada legislação: adaptou o acesso à área interna com a substituição de degraus por 
rampa, adaptou sanitários para facilidade de utilização e instalou um elevador que atende a todos os 
andares do edifício. 
 

14. Demonstração da Execução das Despesas 
 

A execução da despesa autorizada teve como parâmetro o Plano de Ação da Unidade Jurisdicionada 
aprovado pelo Ato Normativo nº 59, de 10/12/2013 e o Calendário de Licitações da Unidade. 

Destacam-se além das despesas de manutenção geral da unidade a contratação da continuação do 
serviço de reforma do imóvel sede e as adesões às Atas de Registro de Preços do STM para contratação 
do serviço de telefonia fixa e móvel, aquisição de licenças de software e monitores para computador. 

Destacam-se, ainda, as despesas decorrentes do sinistro ocorrido nesta Auditoria em dia 21 de maio 
de 2014, e consequente princípio de incêndio no prédio desta 1ª Auditoria da 3ª CJM, conforme inquérito 
policial, sendo necessário a contratação de despesa de caráter emergencial nas dependências atingidas, a 
saber fachada da Rua Duque de Caxias, do Gabinete do Juiz-Auditor e sua sacada. 

Verifica-se um crescimento de 65,60 % nas despesas de custeios e investimentos em decorrência da 
despesa com a manutenção do edifício-sede da UJ, em especial aquelas decorrentes do sinistro, da nova 
contratação dos serviços de telefonia, contratação da continuidade da reforma do edifício iniciado em 
2013. Motivado pela dimensão dos gastos as modalidades de licitação: Pregão e Dispensa de Licitação 
predominam entre as formas de realização da despesa autorizadas pela legislação em vigor 

As despesas de restos a pagar espelha uma situação atípica pois as empresas de contratação de mão 
de obra terceirizada não apresentaram as notas fiscais em tempo de pagamento dentro do exercício 
financeiro. A despesa com a manutenção do imóvel foi inscrita em restos a pagar em decorrência da data 
de término do processo licitatório, assim como outras despesas menores de manutenção da unidade. 

A execução orçamentária está resumidamente apresentada nos quadros A.6.1.3.5 a A.6.1.3.7 abaixo. 
 
Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação Valores em R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 613.944,40 373.057,72 349.588,98 373.057,72 

a) Convite 0,00  0,00  0,00  0,00  

b) Tomada de Preços 0,00  0,00  0,00  0,00  

c) Concorrência 0,00  0,00  0,00  0,00  

d) Pregão  613.944,40 373.057,72 349.588,98 373.057,72 

e) Concurso 0,00 0,00  0,00 0,00  

f) Consulta 0,00 0,00  0,00 0,00  

g) Regime Diferenciado de Contratações Públicas 0,00 0,00  0,00 0,00  

2. Contratações Diretas (h+i) 294.416,53 169.640,10 278.452,41 169.640,10 

h) Dispensa 243.325,31 154.036,66 232.263,45 154.036,66 
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i) Inexigibilidade 51.091,22 15.603,44 46.188,96 15.603,44 

3. Regime de Execução Especial 5.184,65 7.110,05 5.184,65 7.110,05 

j) Suprimento de Fundos 5.184,65 7.110,05 5.184,65 7.110,05 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 8.914,00  6.520,00  8.914,00  6.520,00  

k) Pagamento em Folha 0,00  0,00  0,00  0,00  

l) Diárias 8.914,00 6.520,00 8.914,00 6.520,00 

5. Outros 2.577,60 2.239,87 2.577,60 2.239,87 

6. Total (1+2+3+4+5) 925.037,18 558.567,74 644.717,64 558.567,74 

 
Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa 
Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

1. Despesas de Pessoal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1º elemento de despesa  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2º elemento de despesa  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3º elemento de despesa  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1º elemento de despesa  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2º elemento de despesa  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3º elemento de despesa  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3. Outras Despesas Correntes 872.042,12  515.819,54  872.042,12  515.819,54  269.946,54  86.262,02  602.095,58  429.557,52  

1º ED 33.90.37  311.418,47  268.573,32  311.418,47  268.573,32  28.355,03  24.791,28  283.063,44  268.473,98  

2º ED 33.90.39 477.309,62  185.915,42  477.309,62  185.915,42  236.740,55  59.316,74  240.569,07  184.791,69  

3º ED 33.90.30 62.760,57  51.776,63  62.760,57  51.776,63  4.850,96  2.104,00  57.909,61  51.776,63  

Demais elementos do grupo 20.553,46  9.554,17  20.553,46  9.554,17  0,00  50,00  20.553,46  9.515,46  
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DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa 
Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

4. Investimentos 52.995,06 42.748,20 52.995,06 42.748,20 10.373,00 17.493,00 29.137,06 42.748,20 

1º ED 44.90.52 39.510,06 42.748,20 39.510,06 42.748,20 10.373,00 17.493,00 29.137,06 42.748,20 

2º ED 44.90.39 13.485,00 0,00 13.485,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3º elemento de despesa 52.995,06 42.748,20 52.995,06 42.748,20 10.373,00 17.493,00 29.137,06 42.748,20 

Demais elementos do grupo 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  
5. Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1º elemento de despesa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2º elemento de despesa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3º elemento de despesa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6. Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1º elemento de despesa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2º elemento de despesa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3º elemento de despesa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
Quadro A.6.1.3.7 – Análise Crítica 

Análise Crítica 

Despesas por Modalidade de 
Contratação – Créditos de 
Movimentação 

As despesas espelham a execução normal dos gastos da Unidade Jurisdicionada com 
aumentos ocasionados por manutenções periódicas e esporádicas ocasionadas por 
evento fortuito. 

Despesas por Grupo e Elemento de 
Despesa – Créditos de 
Movimentação 

 
15. Informações sobre Despesas com Ações de Publicidade e Propaganda 

 
Não houve despesas com publicidade executadas pela Unidade jurisdicionada. 

 
Quadro A.6.2 – Despesas com Publicidade 

Publicidade Programa/Ação orçamentária Valores empenhados Valores pagos 

Institucional - 0,00 0,00 

Legal - 0,00 0,00 
Mercadológica - 0,00 0,00 

Utilidade pública - 0,00 0,00 
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16. Demonstração e Justificação de Eventuais Passivos Reconhecidos 
 

Não existem despesas com passivos reconhecidos por insuficiência de créditos ou recursos. 
 
Quadro A.6.3 – Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos Valores em R$ 1,00 

Identificação da Conta Contábil 

Código SIAFI Denominação 

- - 

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) 
Saldo Final em 

31/12/2013 
Movimento 

Devedor Movimento Credor 
Saldo Final em 

31/12/2014 
060018      
Fonte: Siafi2013 e Siafi2014 

 

Quadro A.6.3.1 Análise Crítica 

Análise Crítica 

Reconhecimento de Passivos por 
Insuficiência de Créditos ou 
Recursos 

Não há reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou 
recursos. 

 
17. Demonstração da Movimentação de Saldos de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores. 

Análise Crítica 
 
Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores  Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento 
Saldo a pagar 

31/12/2014 

2014 103.755,02 102.492,44  1.292,58 0,00 

2013 5.079,26 4.530,07 549,19 0,00 

2012 5.285,12 4.751,50 533,62 0,00 

Restos a Pagar Processados 

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento 
Saldo a pagar 

31/12/2014 

2014 2.170,29 0,00 2.170,29 0,00 

2013 2.170,29 0,00 0,00 2.170,29 

2012 2.170,29 0,00 0,00 2.170,29 

 
Quadro A.6.4.1 – Análise Crítica 

Análise Crítica 

Restos a Pagar não Processados  Correspondentes à inscrição normal relativa à previsão das faturas de dezembro não 
encaminhadas até 15 de dezembro e às despesas licitadas durante o mês de dezembro. 

Restos a Pagar Processados  Registro de RP oriundos de 2010 e 2011 correspondente aos empenhos 
2010NE000011 e 2011NE000216 cancelados em 2014. 
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18. Informações sobre Suprimentos de Fundos e Contas Bancárias Tipo B . Análise Crítica 

 
Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 
maior limite 
individual 
concedido 

Conta Tipo B Cartão de Pagamento do 
Governo Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor Total 

2014 060018 1ª Auditoria da 3ª CJM 11 5.878,10 - 0,00 1.000,00 

2013 060018 1ª Auditoria da 3ª CJM 12 7.545,65 - 0,00 1.500,00 

2012 060018 1ª Auditoria da 3ª CJM 12 6.309,34 - 0,00 1.000,00 

Fonte: 

 
Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI Conta Tipo B Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura Total 
(a+b) Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor dos 

Saques (a) 
Valor das 
Faturas (b) 

2014 060018 1ª Auditoria da 3ª CJM 11 5.184,65 - 0,00 0,00 5.184,65 

2013 060018 1ª Auditoria da 3ª CJM 12 7.110,05 - 0,00 0,00 7.110,05 

2012 060018 1ª Auditoria da 3ª CJM 12 5.292,29 - 0,00 0,00 5.292,29 

Fonte: 
 

Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 
Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060018 1ª Auditoria da 3ª CJM 

33.90.30 

01 300,01 
07 25,25 

15 90,00 
16 199,00 

17 281,06 
22 386,70 

24 998,52 
25 40,00 

26 1101,96 
30 10,00 

39 517,50 
44 50,00 

33.90.33 05 868,90 
33.90.39 69 315,75 

TOTAL 5.184,65 
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19. Demonstração das Medidas Adotadas para Revisão de Contratos Vigentes Firmados com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de 

Pagamento. Obtenção Administrativa dos Valores Pagos à Maior (elisão de danos) em relação aos Contratos. Detalhamento sobre Contratos 
Vigentes e Encerrados. 

 
 

Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 

Unidade Contratante 
Nome: 
UG/Gestão: CNPJ: 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza 

Identificação do 
Contrato  

(Nº do Contrato) 

Empresa Contratada 
(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 
Trabalhadores Contratados 

Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 

2012 L O 08/2012 
G9 Multiservice Sistemas de Limpeza Ltda  
CNPJ: 10.235.718/0001-10. 

02/10/14 01/10/15 X X     P 

2012 V O 07/2012 
Comander Vigilância e Segurança Armada Ltda 
CNPJ: 11.222.248/0001-13. 

23/09/14 22/09/15   X X   P 

Observações: 

LEGENDA 
Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 
Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) Efetivamente contratada. 
Fonte:   
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Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 

Unidade Contratante 
Nome: 
UG/Gestão: CNPJ: 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza Identificação do 

Contrato 
Empresa Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual 
de Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 
Trabalhadores Contratados 

Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 

2012 4 O 02/2012 
Uniserv – União de Serviços Ltda 
CNPJ: 02.294.475/0001-63 

02/07/14 01/07/15 X X      

2012 5 O 03/2012 
Guipeservice Serviços e Manutenção Ltda 
CNPJ: 09.310.539/0001-11 

09/07/14 08/07/15   X X    

Observações: 
 

Fonte: 
LEGENDA 
Área: 
1.       Segurança; 
2.       Transportes; 
3.       Informática; 
4.       Copeiragem; 
5.       Recepção; 
6.       Reprografia; 
7.       Telecomunicações; 
8.       Manutenção de bens móvies 
9.       Manutenção de bens imóveis 
10.    Brigadistas 
11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
12.    Outras 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) Efetivamente contratada. 

 
Quadro – A.7.2.3 Análise crítica dos quadros 7.2.1. e 7.2.2. 

Análise Crítica:  
1) O pessoal terceirizado corresponde às necessidades mínimas para a manutenção,  segurança e apoio às atividades da Unidade Jurisdicionada. 
2) No exercício de 2014 o contrato de Vigilância foi aditivado para reforço de mais um posto de vigilância diurno em atendimento às sugestões as Secretaria de Segurança Institucional em 
visita à Unidade após a ocorrência de sinistro no edifício-sede.  
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Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 

Nível de escolaridade Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 
1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1. Nível superior 4 4 4 4 - 
1.1 Área Fim 2 2 2 2 - 
1.2 Área Meio 2 2 2 2 - 

2. Nível Médio 0 0 0 0 - 
2.1 Área Fim 0 0 0 0 - 
2.2 Área Meio 0 0 0 0 - 

3. Total (1+2) 4 4 4 4 - 

Análise Crítica:  

1) A quantidade e áreas de atuação obedecem a legislação reguladora para a despesa estabelecida pelo STM; 

2) As despesas com os estagiários são realizadas pelo STM, desta forma não foi preenchida a coluna “Despesa no exercício” 
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20. Informação sobre a gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros. 

 
Quadro - Gestão da frota de veículos em 2014 

a) Legislação Ato Normativo nº 005/2011; 
Plano de Ação da JMU 

b) Contextualização Os veículos são de grande importância pois atendem aos Excelentíssimos 
Senhores Magistrados e aos serviços administrativos de apoio e aos caráter 
judicante externo da UJ. 

c) Unidade Jurisdicionada Categoria de Uso Quantidade Regionalização 

 060018 – 1ª Auditoria da 3ª 
CJM 

Veículo de Transporte 
institucional – Magistrados – 
II - A 

2 Região Sul 

  Veículo de Serviço e 
Transporte de Servidores – III 
- D 

2 Região Sul 

 Totais  4(*)  

d) Quilometragem  Classificação Média anual 

  II – A 5.871 km por veículo 

  III - D 2.526 km por veículo 

e)  Idade da Frota Classificação Idade Média da Frota 

  II – A 3 anos 

  III - D Menos de 1 anos 

f) Custos da Frota Valores correspondentes às cotas anuais autorizadas no Plano de Ação da JMU 
para a frota da UJ. 

  Aquisição Aquisição pelo STM 

  Manutenção R$   9.300,00 

  Combustível R$ 21.600,00 

  Seguro total R$   7.500,00 

  Seguro Obrigatório R$      360,00 

g) Plano de Substituição da 
Frota 

O plano de substituição da frota obedece os objetivos e metas do Plano 
Plurianual de Metas da Justiça Militar da União – PPM/JMU. Prevê o atual 
plano, conforme Ato Normativo nº 41/2009, substituição dos veículos de 
Magistrados da 1ª Instância a cada 5 anos, e dos veículos de serviço a cada 6 
anos. 

h) Aquisição x Locação 
(razões) 

Critérios de encolha entre aquisição ou locação de responsabilidade do STM. 

i)  Estruturas de controle da UJ As estruturas de controle aplicadas na UJ são aquelas instituídas pela legislação 
em vigor, ou seja, mapa de controle de saídas, mapa de controle de despesas 
com veículos, ficha de acidente e demais procedimentos que se fizerem 
necessários conforme estabelece o Ato Normativo nº 005/2010. 

j) Critérios de escolha Critérios de Escolha de responsabilidade do STM 

k) Observações: (*) Em 2014 a Auditoria recebeu um novo Veículo tipo Veículo de Serviço 
e Transporte de Servidores – III – D, permanecendo o anterior como 
veículo reserva, mantendo-se cotas, de despesa com manutenção e 
combustíveis, para apenas 03 veículos. 
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21. Gestão de Patrimônio Imobiliário da União que esteja sob responsabilidade da UJ 
 
Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 
Rio Grande do Sul 1 1 

Porto Alegre 1 1 

Subtotal Brasil 1 1 

EXTERIOR Não há imóveis da 1ª Auditoria da 3ª CJM no 
exterior 0 0 

Subtotal Exterior 0 0 
Total (Brasil + Exterior) 1 1 

Fonte: 
 

O imóvel sede da 1ª Auditoria da 3ª CJM é imóvel Funcional não sendo preenchido o 
quadro abaixo. 
 
Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel Funcional 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 
Valor 

Histórico 
Data da 

Avaliação 
Valor 

Reavaliado 
Com 

Reformas 
Com 

Manutenção 
- - - - - - - - - 

Total   

Fonte: 
Regime: 

1 – Aquicultura 12 – Em regularização – Outros 
2 – Arrendamento 13 – Entrega – Adm. Federal Direta 
3 – Cessão – Adm. Federal Indireta 14 – Esbulhado (Invadido) 
4 – Cessão – Outros 15 – Imóvel Funcional (não deve ser objeto do Quadro) 
5 – Cessão – Prefeitura e Estados 16 – Irregular – Cessão 
6 – Cessão Onerosa 17 – Irregular – Entrega 
7 – Comodato 18 – Irregular – Outros 
8 – Disponível para Alienação 20 – Locação para Terceiros 
9 – Em processo de Alienação 21 – Uso em Serviço Público 
10 – Em regularização – Cessão 22 – Usufruto Indígena 
11 – Em regularização – Entrega 23 – Vago para Uso 

 
Estado de Conservação: 

1 – Novo 5 – Reparos Importantes 
2 – Muito Bom 6 – Ruim 
3 – Bom 7 – Muito Ruim (valor residual) 
4 – Regular 8 – Sem Valor 
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Não há espaço físico cedido à 1ª Auditoria da 3ª CJM não tendo dados para preenchimento 

do quadro A.8.2.2.2 abaixo. 
Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ 

Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão 

RIP - 

Endereço - 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ - 

Nome ou Razão Social - 
Atividade ou Ramo de 
Atuação 

- 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

- 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

- 

Prazo da Cessão - 
Caracterização do espaço 
cedido 

- 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

- 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

- 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

- 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

- 

 
Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ 

Situação RIP Estado de 
Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 
Valor 

Histórico 
Data da 

Avaliação 
Valor 

Reavaliado 
Com 

Reformas Com Manutenção 

Ocupados 

Ocupado 
1094718 

e 
1094726 

3 ND ND ND 0,00 365.478,42 

Vazios 
- - - - - - 0,00 0,00 

Total 0,00 365.478,42 
Fonte: SIAFI2014/BALANCETE. 

 
Quadro A.8.2.4 Análise crítica Expor de forma objetiva e efetiva. 

Não há imóveis enquadrados na situação do quadro A.8.2.2.2. e o imóvel informado no 
quadro A.8.2.3 correspondente ao imóvel funcional atende às atuais necessidades da Unidade 
Jurisdicionada entretanto já enseja ampliação para dispor de um plenário maior pois o atual possui 
área muito reduzida trazendo dificuldades na prestação jurisdicional da unidade. 

As despesas com manutenção incluem despesas com as obras realizadas no imóvel, sejam 
decorrentes do sinistro, sejam decorrentes da continuidade da manutenção predial iniciada em 
2013, e a despesa com o contrato de limpeza e conservação de imóveis (R$ 70.179,12). 
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22. Imóveis Locados de Terceiros 

 
Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Quantidade de Imóveis 
Locados de Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 Exercício 
2013 

BRASIL Não há imóveis locados no Brasil   

Subtotal Brasil 0,00 0,00 

EXTERIOR Não há imóveis locados no Exterior   

Subtotal Exterior 0,00 0,00 
Total (Brasil + Exterior) 0,00 0,00 

Fonte: 
 

Quadro A.8.3.1 Análise crítica Expor de forma objetiva e efetiva. 

Não há imóveis locados de terceiros pela 1ª Auditoria da 3ª CJM não existindo dados para 
o preenchimento do quadro A.8.3. 

 
 

23. Adoção de Critérios de Sustentabilidade Ambiental na Aquisição de Bens e na 
Contratação de Serviços e Obras 

O quadro abaixo espelha os aspectos da gestão ambiental e licitações sustentáveis adotadas 
pela 1ª auditoria da 3ª CJM. 
Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis Avaliação 
Sim Não 

1. Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)? X  

2. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 
associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? X  

3. As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no 
Decreto nº 7.746/2012?   X 

4.  A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8.  X 

5. A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 
novembro de 2012?  X 

6. O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os 
tópicos nele estabelecidos?  X 

7. 
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 
10/2012)?  X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8. 

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

 X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  
Considerações Gerais 
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24. Tratamento das Determinações Exaradas em Acordãos do TCU atendidas no Exercício 
e Pendentes de Atendimento 

Quadro A.11.1.1 – Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 

Unidade Jurisdicionada 
Denominação Completa Código SIORG 
  

Deliberações do TCU 
Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 
      
Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 
  
Descrição da Deliberação 

 
Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 
  
Síntese da Providência Adotada 

 

Síntese dos Resultados Obtidos 
 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

Não há determinações exaradas em Acordãos do TCU para a Unidade Jurisdicionada a serem 
atendidas no exercício ou pendentes de atendimento. 

 
            Não há deliberações do TCU para a Unidade Jurisdicionada a serem atendidas no exercício ou 
pendentes de atendimento, desta forma não há preenchimento no quadro abaixo. 

 
Quadro A.11.1.2 – Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de atendimento no 
exercício 

Unidade Jurisdicionada 
Denominação Completa Código SIORG 
  

Deliberações do TCU 
Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 
      
Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 
  
Descrição da Deliberação 
 

Justificativa Apresentada pelo seu não Cumprimento 
Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 
  
Justificativa para o seu não Cumprimento:  
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Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 
 

 
25. Tratamento de Recomendações feitas pelo órgão de Controle Interno atendidas e 

pendentes de Atendimento  
Não há Recomendações feitas pelo órgão de Controle Interno, em viagem de inspeção em 2014, para a 
Unidade Jurisdicionada a serem atendidas no exercício ou pendentes de atendimento, desta forma não há 
preenchimento nos quadros A.11.2.1. e A.11.2.2. abaixo. 
Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações do órgão de controle interno 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

  

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

    

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

  

Descrição da Recomendação 

 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

  

Síntese da Providência Adotada 

 

Síntese dos Resultados Obtidos 

 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 
 

 
Quadro A.11.2.2 – Situação das recomendações do OCI que permanecem pendentes de atendimento no 
exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 
  

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 
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Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

  

Descrição da Recomendação 

 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

 
 
 

26. Demonstração do Cumprimento das Obrigações estabelecidas na Lei nº 8.730, 
Relacionadas à Entrega e ao Tratamento das Declarações de Bens e Renda 

 
Quadro A.11.3 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, da obrigação de 
entregar a DBR 

Detentores de Cargos e 
Funções Obrigados a 

Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 
Entregar a DBR 

Posse ou Início 
do Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício 

Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da Lei 

nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR    
Entregaram a DBR    
Não cumpriram a obrigação    

Cargos Eletivos 
Obrigados a entregar a DBR    
Entregaram a DBR    
Não cumpriram a obrigação    

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR    
Entregaram a DBR    
Não cumpriram a obrigação    

Fonte: 
 

Quadro A.11.3. 2 – Comentário sobre o quadro anterior Expor de modo objetivo e efetivo 

O controle da entrega das DBR em relação às autoridades, servidores e funções 
Comissionadas fica a cargo da Diretoria de Pessoal do Superior Tribunal Militar. Não há dados 
para o preenchimento do quadro acima. 
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27. Demonstração de Medidas Administrativas para Apurar Responsabilidade por 

Ocorrência de Dano ao Erário 
 

Não há ocorrências de danos ao erário nesta unidade. 
 
Quadro A.11.4 – Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2014 

Casos de dano 
objeto de 
medidas 

administrativas 
internas 

Tomadas de Contas Especiais 
Não instauradas Instauradas 

Dispensadas   Não remetidas ao TCU 

Débito 
< R$ 

75.000 

Prazo         
> 10 
anos 

Outros 
Casos* 

Arquivamento Não 
enviadas > 
180 dias do 
exercício 

instauração* 

Remetidas 
ao TCU Recebimento 

Débito 
Não 

Comprovação 
Débito <  

R$ 75.000 

- - - - - - - - - 

* Especificar razões  
 

28. Demonstração, com Identificação do Gestor Responsável, da Correção e Tempestividade 
da Inserção de Informações de Contratos, Convênios e Outros Instrumentos Congêneres 
no SIASG e no SICONV 

Este Juízo procede inserção de dados apenas no sistemas COMPRASNET, sistema 
pertencente ao SIASG, quando da realização de despesa via Pregão, desta forma tem-se a 
declaração do Quadro A.9.6. abaixo: 
Quadro A.11.5 – Declaração de Inserção e Atualização de Dados no Siasg e Siconv 

DECLARAÇÃO 
Eu, Clovis Francisco da Veiga Mello, CPF nº 581.236.600-49, Técnico 

Judiciário, exercido na 1ª Auditoria da 3ª CJM declaro junto aos órgãos de controle 
interno e externo que todas as informações referentes a contratos de compras e 
prestação de serviços até o exercício de 2014 por esta Unidade estão disponíveis e 
atualizadas, respectivamente, no Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG, subsistema Comprasnet, conforme estabelece LDO 2014 e suas 
correspondentes em exercícios anteriores. 

 
Porto Alegre, 05 de março de 2015. 

 

 
Clovis Francisco da Veiga Mello 

581.236.600-49 
Técnico Judiciário /1ª Auditoria da 3ª CJM 
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29. Informações não exigidas neste Anexo que sejam consideradas relevantes pela unidade 
jurisdicionada para demonstrar a conformidade e o desempenho da gestão no exercício. 

 
Quadro A. 13.1 Outras informações sobre a gestão Expor de modo objetivo e efetivo 

Não há informações relevantes adicionais a serem informadas sobre a gestão. 

 
30. CONCLUSÃO 

 
Dessa forma, à vista de todo o exposto, apresento o Relatório de Gestão da JMU, da 

Unidade Gestora 060018, referente ao exercício financeiro de 2014, elaborado conforme modelo 
encaminhado pelo STM para ciência e para aprovação. 
 

Porto Alegre, 05 de março de 2015. 
Atenciosamente, 

 
 

Marcos Medeiros de Carvalho 
Matricula: 620 

Célia Regina de Faria Moura 
Matricula: 107. 

Supervisora da Seção de Administração. 
 
1. De acordo. 
2. Aprovo o presente Relatório de Gestão. 
3. Determino o arquivamento da cópia do Relatório de Gestão pela Seção de Administração e a 

remessa da via original à SECIN/STM.  
Porto Alegre, 05 de março de 2015. 

 
 
 

 
DR. ALCIDES ALCARAZ GOMES 

Juiz-Auditor  
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Quadro A.1.1.1 - Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário 

Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG:  

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Auditorias da Justiça Militar 

Denominação Abreviada: 2ª Auditoria da 3ª CJM 

Código SIORG:  Código LOA: 13101 Código SIAFI: 060019 

Natureza Jurídica: Órgão Público do Poder Judiciário Federal CNPJ: 00.497.552/0013-90 

Principal Atividade:  Defesa Código CNAE: 84.22-1-00 

Telefones/Fax de contato:  (53) 3242-1668 (53)3242-5449 (53)3242-5355 

Endereço Eletrônico: 2aud3cjm@stm.jus.br 

Página na Internet: www.stm.jus.br 

Endereço Postal: Rua Mon. Costabile Hipólito, 465, Centro, Bagé/RS  

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

 Constituição Federal – Capitulo III, Do Poder Judiciário; Seção VII – Dos Tribunais e Juízes Militares 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

  

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

  

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060001 Superior Tribunal Militar  

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060019 2ª Auditoria da 3ªCJM  

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 
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Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 
Áreas/ Subunidades 

Estratégicas Competências Titular Cargo Período de atuação 

Judiciaria Trata-se de uma Justiça 
Criminal Especializada, cuja 
competência é apreciar e 
julgar os crimes militares 
definidos no artigo 9º do 
Código Penal Militar. O 
público alvo de sua 
jurisdição são os membros 
das Forças Armadas e os 
civis que se enquadrarem 
em uma das hipóteses 
previstas no citado artigo. 

Jorge Luiz de 
Oliveira da 
Silva 

Juiz-
Auditor e 
Ordenador 
de despesas 

29/06/2012 a 
31/12/2014 

Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalístico 

Macroprocessos Descrição Produtos e 
Serviços 

Principais 
Clientes 

Subunidades 
Responsáveis 

Julgamentos de 
Processos 

As atividades desta Auditoria visam 

assegurar as condições necessárias 

para manutenção e funcionamento 

dos serviços do Órgão para a sua 

atividade-fim, e são voltadas às 

ações de pessoal, administração, 

modernização,  planejamento, 

execução orçamentária e seu 

controle, acompanhamento e 

fiscalização dos contratos firmados 

pelo Juízo. 

Alvarás, 
Despachos, 
Sentenças, 
Decisões, 
Mandados e 
outros. 

Militares e civis Judiciarias – 
Superior 
Tribunal 
Militar 

As atividades Administrativas desta Auditoria visam assegurar as condições 

necessárias para manutenção e funcionamento dos serviços do Órgão para a sua atividade-fim, e são 

voltadas às ações de pessoal, administração, modernização,  planejamento, execução orçamentária e 

seu controle, acompanhamento e fiscalização dos contratos firmados pelo Juízo, informática, 

transportes, reparos, reformas e adaptações de imóveis, telecomunicações, entre outras, bem como o 

suporte administrativo para o Cartório e os Gabinetes dos Juízes-Auditores para que possa executar, de 

forma ágil e eficaz, suas atividades. 

O foco da gestão administrativo, enquanto área-meio foi garantir o suporte necessário às 

áreas técnicas, nas suas necessidades diárias. Nesse sentido, seu envolvimento nos projetos das áreas 

técnicas teve desdobramentos concretos, seja na garantia de uma execução orçamentária dentro do limite 

do orçamento liberado, seja na antecipação de licitações em prazos compatíveis com a realização dos 

serviços, cabendo ressaltar as dificuldades locais retratadas pela ausência de fornecedores sediados em 

Bagé, habilitados a participar de procedimentos de aquisições de materiais de consumo e serviços previsto 

no Plano de Ação. 
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Foram solicitados a Diretoria-Geral do Superior Tribunal Militar  no exercício de 2014 – 

um total de 22 (vinte e dois) cursos de diversos temas e abordagens, tanto na área 

administrativo/financeira, quanto na área jurídica. Os cursos proporcionaram subsídios necessários para o 

aprimoramento dos servidores, obtendo conhecimentos em todas as ramificações da Administração 

Pública, principalmente na área disciplinar, de controle, de aquisições, de fiscalização e de segurança. 

O programa de treinamento aplicado neste Juízo obedeceu ao planejamento estratégico 

das áreas a serem treinadas a partir do diagnostico das necessidades e dos recursos financeiros 

disponibilizados no orçamento de 2014. O planejamento Estratégico foi desenvolvido em atenção às três 

fases: identificar o que fazer (metas); como fazer (estratégias); e por que fazer (objetivos). A Execução do 

programa de capacitação trouxe de retorno a agilidade, rapidez, precisão, discriminação e perspectiva na 

execução das atividades meio e fim do Juízo. A experiência cresce com a prática; envolve percepção, 

interpretação, planejamento, decisão, entre outros. 

As atividades Administrativas desta Auditoria visam assegurar as condições necessárias 

para manutenção e funcionamento dos serviços do Órgão para a sua atividade-fim, e são voltadas às ações 

de pessoal, administração, modernização,  planejamento, execução orçamentária e seu controle, 

acompanhamento e fiscalização dos contratos firmados pelo Juízo, informática, transportes, reparos, 

reformas e adaptações de imóveis, telecomunicações, entre outras, bem como o suporte administrativo 

para o Cartório e os Gabinetes dos Juízes-Auditores para que possa executar, de forma ágil e eficaz, suas 

atividades. 

 

2.1 Sistema de Correição 

Neste subitem o gestor deverá dispor sobre a execução das atividades de correição no âmbito da unidade 
jurisdicionada, destacando os principais eventos apurados e as providências adotadas, notadamente no 
que concerne a irregularidades ocorridas no âmbito dos macroprocessos finalísticos e que sejam capazes 
de impactar o desempenho da UJ. 
Caso a unidade jurisdicionada integre o Poder Executivo, deverão ser consignadas ainda informações 
sobre a aderência do registro das informações relativas a processos disciplinares aos preceitos 
estabelecidos na Portaria CGU nº 1.043, de 24 de julho de 2007, notadamente no que se refere ao prazo 
de 30 dias para sua inserção no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares- CGUPAD, a contar da 
ocorrência do fato ou ato de que tratam. Caso a UJ não esteja em conformidade com o prescrito na 
referida portaria, deverá apresentar as justificativas para tal desconformidade.  
Não há estrutura padronizada para as informações solicitadas neste subitem. Desta forma, a unidade 
jurisdicionada deverá escolher a forma mais eficiente para apresentação dos dados solicitados. Alerta-se 
que este subitem deve ser tratado em item específico do Relatório de Gestão e deve conter toda a 
informação solicitada. Na escolha do formato de apresentação, o gestor deverá levar em consideração os 
aspectos de clareza, concisão, completude, exatidão e objetividade das informações prestadas. 
 
As informações do Sistema de Correição devem ser extraídas da AUDITORIA DE CORREIÇÃO. 
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 Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 
 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 

unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 
X     

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

X     

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.   X   
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.   X   
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 

formais. 
  X   

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

  X   

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

X     

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.  X    
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ.  X    

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados. X     
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade. X     
12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 

processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

X     

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

X     

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

X     

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

X     

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

     

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

     

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.  

     

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 

os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
X     

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

X     

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

X     

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

X     

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 

comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
X     

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

X     

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

X     

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

X     

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, X     
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por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 
Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. 

X     

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

X     

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho. X     
Análise crítica e comentários relevantes: 

 
 
Escala de valores da Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 

Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação Valores em R$ 1,00 

 
  

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 440.460,05  308.425,32   440.460,05  308.425,32   

a) Convite         

b) Tomada de Preços         

c) Concorrência         

d) Pregão  440.460,05   308.425,32  440.460,05   308.425,32  

e) Concurso         

f) Consulta         

g) Regime Diferenciado de Contratações Públicas         

2. Contratações Diretas (h+i) 320,106,52  289.345,62  320,106,52  289.345,62  

h) Dispensa 277.819,02  272.205,52  277.819,02  272.205,52  

i) Inexigibilidade 42.287,50  17.140,10  42.287,50  17.140,10  

3. Regime de Execução Especial 25.355,75  20.529,75  25.355,75  20.529,75  

j) Suprimento de Fundos 25.355,75  20.529,75  25.355,75  20.529,75  

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 20.774,00  7.070,00  20.774,00  7.070,00  

k) Pagamento em Folha         

l) Diárias 20.774,00           7.070,00 20.774,00           7.070,00 

5. Outros 6.923,83  10.950,64  6.923,83  10.950,64  

6. Total (1+2+3+4+5) 813.620,15  636.321,33  813.620,15  636.321,33  
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Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 

DESPESAS CORRENTES 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

339014  20.774,00   7.070,00   20.774,00   7.070,00                20.774,00   7.070,00  

2º elemento de despesa                  

3º elemento de despesa                

Demais elementos do grupo               

2. Juros e Encargos da Dívida               

1º elemento de despesa                

2º elemento de despesa                

3º elemento de despesa                

Demais elementos do grupo               

3. Outras Despesas Correntes                 

339030  137.086,00   125.867,67   137.086,00   125.867,67    8.197,67  6.879,76  137.086,00   125.867,67  
339033  7.000,00   4.254,00   7.000,00   4.254,00              7.000,00   4.254,00  

339036  32.446,00   31.445,00   32.446,00   31.445,00        840,00   32.446,00   31.445,00  

339037  349.192,00   284.737,32   349.192,00   284.737,32  59.144,74 23.250,59  349.192,00   284.737,32  

339039  213.440,42   137.224,31   213.440,42   137.224,31  13.878,76  1.851,26  213.440,42   137.224,31  
339047  1.228,83   855,39   1.228,83   855,39     1.228,83   855,39  

339139  3.000,00   1.665,00   3.000,00   1.665,00     3.000,00   1.665,00  
339147  1.000,00   2.545,64   1.000,00   2.545,64  128,00      16,00   1.000,00   2.545,64  

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

449039  10.338,50    10.338,50      10.338,50   
449051  -    23.000,00   -    23.000,00     -    23.000,00  
449052  38.114,40   17.657,00   38.114,40   17.657,00     38.114,40   17.657,00  

5. Inversões 
Financeiras   

    

    

    

  

1º elemento de despesa                 

2º elemento de despesa                 

3º elemento de despesa                 

Demais elementos do grupo                 

6. Amortização da Dívida                 

1º elemento de despesa                 

2º elemento de despesa                 

3º elemento de despesa                 

Demais elementos do grupo                 
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Quadro A.6.2 – Despesas com Publicidade 

Publicidade Programa/Ação orçamentária Valores empenhados Valores pagos 

Institucional Não teve atividades desenvolvidas, 
Unidade Gestora 

  

Legal    

Mercadológica    

Utilidade pública    

 
Quadro A.6.3 – Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos Valores em R$ 1,00 

Identificação da Conta Contábil 
Código SIAFI Denominação 

060019 2ª Auditoria da 3ª CJM 

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) Saldo Final em 
31/12/2013 

Movimento 
Devedor Movimento Credor Saldo Final em 

31/12/2014 

060019 
 

0,00 0,00 0,00 
0,00 

 

Fonte: 

 

 

Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores  Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 R$          34.428,00 R$            32.837,61 R$           1.590,39 R$                     - 

2012 R$                     - R$                     - R$                     - R$                     - 
...         

Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 0,00  0,00  0,00  0,00  

2012         

...         
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Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI 

Meio de Concessão 

Valor do maior 
limite 

individual 
concedido 

Conta Tipo B 

Cartão de 
Pagamento do 

Governo 
Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quant
idade  

Valor 
Total 

2014 060019 2ª Auditoria da 3ªCJM 24 25.355,75    

2013 060019 2ª Auditoria da 3ªCJM 20 20.529,75    
2012 060019 2ª Auditoria da 3ªCJM 25 23.121,24    

Fonte: SIAFI 

 
 
Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 
Unidade Gestora (UG) do SIAFI Conta Tipo B 

Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura Total 
(a+b

) Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantid
ade  

Valor dos 
Saques (a) 

Valor das 
Faturas (b) 

2014 060019 2ª Auditoria da 3ªCJM 24 25.355,75       
2013 060019 2ª Auditoria da 3ªCJM 20 20.529,75       

Fonte: SIAFI 

 
 
Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

 Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla 
Elemento 

de 
Despesa 

Subitem da 
Despesa 

 
Total 

060019 2ª Auditoria da 
3ªCJM 339030 

33903001   Combustíveis E Lubrificantes Automotivos        R$           6.215,32  

33903007   Generos de Alimentação                           R$           1.618,09  

33903009   Material Farmacológico                           R$               34,50  

33903015   Material P/ Festividades E Homenagens            R$              278,70  

33903016   Material De Expediente                           R$              568,75  

33903017   Material De Processamento De Dados               R$           1.412,20  

33903019 
  Material De Acondicionamento E 
Embalagem         R$              447,21  

33903020   Material De Cama, Mesa E Banho                   R$              223,50  

33903021   Material De Copa E Cozinha                       R$              494,53  

33903022 
  Material De Limpeza E Prod De 
Higienização      R$              916,52  

33903024 
  Material P/ Manut. de Bens 
Imóveis/Instalações      R$           1.077,50  

33903025   Material P/ Manutenção De Bens Moveis             R$           1.022,14  

33903026   Material Elétrico E Eletrônico                     R$              930,39  

33903028   Material De Proteção E Segurança                   R$              150,00  

33903029   Material P/ Áudio, Vídeo E Foto                    R$              147,80  
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33903031   Sementes, Mudas De Plantas E Insumos              R$              362,32  

33903039   Material P/ Manutenção De Veículos                 R$              910,53  

33903041   Material P/ Utilização Em Gráfica                R$                30,00  

33903042   Ferramentas                                      R$              200,00  

339033 33903301 Passagens e Despesas com  Locomoção R$        7.000,00 

339039 

33903917 
 Manut. e Conserv. De Maquinas E 
Equipamentos       R$              200,00  

33903919  Manutenção E Conserv. De Veículos                  R$              150,00  

33903920 
 Manut. Cons. de Bens moveis de Outras 
Naturezas       R$              175,00  

33903923  Festividades  e Homenagens                          R$              200,00  

33903969  Seguros em Geral                                    R$              315,75  

33903995 
 Manut. Cons. Equip.  de  Processamento de 
Dados       R$              275,00  

 
 
6.1.2 Análise Crítica 
Após a elaboração dos Quadros A.6.6.1 a A.6.6.3, o gestor deverá fazer uma análise crítica sobre a gestão 
dos recursos utilizados por meio da sistemática de suprimento de fundos, Contas Tipo B e CPGF, durante 
o exercício de referência do relatório de gestão e em comparação com exercícios anteriores, consignando, 
inclusive, informações sobre os controles internos instituídos para assegurar, de maneira razoável, a 
aplicação em conformidade com a legislação vigente, além de evidenciar as razões que levaram o gestor a 
optar pelo o uso de medidas excepcionais tais como saques, uso de conta bancária, extrapolação de 
limites etc. 
Deve ser explicitada também a situação geral das prestações de contas retratando, em especial, as razões 
para eventual não apreciação de prestações de contas já apresentadas e as medidas adotadas em relação às 
prestações de contas não aprovadas.  
 
 

  

 A dificuldade da localização da cidade de Bagé-RS, que fica a 385 km da 

Capital do Estado do Rio Grande do Sul – Porto Alegre, onde a falta de concorrência entre empresas, e 

estas devidamente regulares, e de profissionais habilitados para tal, torna-se mais difícil para 

contratações. Devido a distancia da sede deste Juízo, da Capital para deslocamento até o aeroporto o uso 

de suprimento e indispensável e necessário para o atendimento das necessidades deste Juízo.  
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Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 
Unidade Contratante 

Nome: 2ª AUDITORIA DA 3ª CJM 

UG/Gestão:060019 CNPJ:00.497.552/0013-90 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natu

reza 

Identific
ação do 

Contrato 

Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 
Trabalhadores Contratados 

Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 

2013 L O 01/2013 12.002.210/0001-09 01/11/2014 31/10/2015   02 02   P 

2013 V O 04/2013 13.624.934/0001-46 01/01/2014 31/12/2014   05 05   P 

Observações: 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

 
 

  

Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
Unidade Contratante 

Nome:   2ª AUDITORIA DA 3ª CJM 

UG/Gestão:  060019 CNPJ:  00.497.552/0013-90 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Nature

za 

Identific
ação do 

Contrato 
Empresa 

Contratada 
(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das 

Atividades Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido 
dos Trabalhadores Contratados 

Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2013 4 O 02/2013 10.439.655/0001-14 21/11/2014 20/11/2015   1 1   P 

2013 5 O 03/2013 10.439.655/0001-14 27/12/2013 26/12/2014   1 1   P 

Observações: 
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LEGENDA 
Área: 
1.       Segurança; 
2.       Transportes; 
3.       Informática; 
4.       Copeiragem; 
5.       Recepção; 
6.       Reprografia; 
7.       Telecomunicações; 
8.       Manutenção de bens móvies 
9.       Manutenção de bens imóveis 
10.    Brigadistas 
11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
12.    Outras 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino 
Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo 
Prorrogado; (E) Encerrado. 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) 
Efetivamente contratada. 

Fonte: 

 

Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 

Nível de escolaridade 
Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior  

1.1    Área Fim 02 02 02 02 STM 

1.2    Área Meio 02 02 02 02 STM 

2.      Nível Médio  

2.1    Área Fim  

2.2    Área Meio  

3.      Total (1+2) 04 04 04 04 STM 

Análise Crítica 

8.1 Gestão da Frota de Veículos Próprios e Contratados de Terceiros 

Neste subitem o gestor deverá evidenciar a forma pela qual a UJ realiza a gestão da frota de veículos sob 
sua responsabilidade. Não há um formato padronizado para este tipo de informação, porém o gestor 
deverá adotar o formato mais eficiente para apresentação dos dados solicitados, podendo fazer uso de 
tabelas, quadros, gráficos etc. Em sua análise o gestor deverá se posicionar, no mínimo, sobre os 
seguintes aspectos: 

Frota de Veículos Automotores de Propriedade da Unidade Jurisdicionada 
a) Legislação que regula a constituição e a forma de utilização da frota de veículos; 
b) Importância e impacto da frota de veículos sobre as atividades da UJ; 
c) Quantidade de veículos em uso ou na responsabilidade da UJ, discriminados por grupos, segundo 

a classificação que lhes seja dada pela UJ (por exemplo, veículos de representação, veículos de 
transporte institucional etc.), bem como sua totalização por grupo e geral; 

d) Média anual de quilômetros rodados, por grupo de veículos, segundo a classificação contida na 
letra “c” supra; 

e) Idade média da frota, por grupo de veículos; 
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f) Custos associados à manutenção da frota (Por exemplo, gastos com combustíveis e lubrificantes, 
revisões periódicas, seguros obrigatórios, pessoal responsável pela administração da frota, entre 
outros); 

g) Plano de substituição da frota; 
h) Razões de escolha da aquisição em detrimento da locação;  
i) Estrutura de controles de que a UJ dispõe para assegurar uma prestação eficiente e econômica do 

serviço de transporte. 
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Órgão Tipo 

Veículo - Características 

Placa Marca/Modelo Combustível Ano 
Idade do 
Veículo 

ANO 

Km Rodados/ 
Ano 2012 

Km Rodados/ 
Ano 2013 

Km Rodados/ 
Ano 2014 Média de KM/Ano 

2ª Aud. 3ª CJM Representação IRF 5042 FORD FOCUS 
SEDAN 2.0L Flex 2010 4           16.735           14.043             17.675                  16.151  

2ª Aud. 3ª CJM Representação IRF5044 FORD FOCUS 
SEDAN 2.0L Flex 2010 4           12.850           16.134             16.036                  15.007  

2ª Aud. 3ª CJM Serviço IVM 5593 VW-SPACE FOX 
1.6 G2 TREND Flex 2014 0                  -                   -                 2.207                    2.207  

2ª Aud. 3ª CJM Serviço INU 2080 FIAT/PALIO 
WEEKEND Flex 2007 7             6.234            4.156               4.710                    5.033  

 

 

Órgão Tipo 
Veículo - Características 

Despesas com 
Seguro 2014 

Despesas com Combustíveis  Despesas com Manutenção 

Placa Marca/Modelo Combustível Ano 
Acumulado 2014 Acumulado 2014 

Litros  Valor Consumo R$ Serviços R$ 

2ª Aud. 3ª CJM Representação IRF 5042 FORD FOCUS SEDAN 
2.0L Flex 2010 

 R$         3.753,94  

         
2.078,5   R$         6.918,02   R$    1.481,08   R$        1.635,00  

2ª Aud. 3ª CJM Representação IRF5044 FORD FOCUS SEDAN 
2.0L Flex 2010          

1.466,1   R$         4.839,44   R$    1.853,35   R$        2.365,00  

2ª Aud. 3ª CJM Serviço IVM 5593 VW-SPACE FOX 1.6 G2 
TREND Flex 2014  R$         2.536,99              

322,0   R$         1.094,75   R$      269,53   R$             66,00  

2ª Aud. 3ª CJM Serviço INU 2080 FIAT/PALIO WEEKEND Flex 2007  R$         1.266,74              
647,4   R$         2.146,11   R$    1.088,57   R$           360,00  

TOTAL           R$         6.290,93  R$        12.852,21 R$    4.692,53 R$        4.066,00  
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Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 

município 1 01 01 

município 2  

município “n”  

UF “n” Σ Σ 

município 1  

município 2  

município “n”  

Subtotal Brasil 01 01 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 

cidade 1  

cidade 2  

cidade “n”  

PAÍS “n” Σ Σ 

cidade 1  

cidade 2  

cidade “n”  

Subtotal Exterior Σ Σ 

Total (Brasil + Exterior) 01 01 

Fonte: 

 
Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel Funcional 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 

                  

                  

                  

Total 

Fonte: 

 
Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ 

Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão 

RIP  

Endereço  

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ  

Nome ou Razão Social  
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Atividade ou Ramo de 
Atuação 

 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

 

Prazo da Cessão  

Caracterização do espaço 
cedido 

 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

 

. 

Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ 

Situação RIP Estado de 
Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado Com Reformas Com Manutenção 

Ocupados 

Em Uso 8531000
91.500-4 Bom R$ 471.528,55 03/12/2001   R$ 25.726,50 

Vazios 

                

    

Total 
Fonte:SPIUNET 

 
  

Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
Quantidade de Imóveis Locados 

de Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 Exercício 2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 
município 1     
município 2     
município “n”     

UF “n” Σ Σ 
município 1     
município 2     
município “n”     

Subtotal Brasil Σ Σ 
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EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 
cidade 1     
cidade 2     
cidade “n”     

PAÍS “n” Σ Σ 
cidade 1     
cidade 2     
cidade “n”     

Subtotal Exterior Σ Σ 
Total (Brasil + Exterior) Σ Σ 

Fonte: 

 
Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 
Sim Não 

1. Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

2. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a associações 
e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

 X 

3. As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no Decreto 
nº 7.746/2012?  

 X 

4.  A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 X 

5. A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de novembro 
de 2012? 

 X 

6. O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os tópicos 
nele estabelecidos? 

 X 

7. 
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)?  X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8. 

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados medidos 
pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

  

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  

Considerações Gerais 
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INTRODUÇÃO 
 
 

Este Relatório contempla os atos de gestão praticados pela 3ª Auditoria da 3ª CJM, durante o 
exercício 2014, cujo detalhamento das estratégias adotadas, das atividades desenvolvidas e dos 
resultados atingidos está consubstanciado abaixo. 

O documento foi elaborado de acordo com a Decisão Normativa TCU nº 134, de 4 de 
dezembro de 2013, com a Portaria TCU nº 90, de 16 de abril de 2014, bem como com ao Ato 
Normativo STM nº 120, de 12 de dezembro de 2014. 
 

Durante o ano de 2014, a 3ª Auditoria da 3ª CJM logrou êxito em várias frentes, destacando-
se principalmente: 
 
 - modernização dos equipamentos de informática, como parte do objetivo estratégico de 
"Aperfeiçoamento da Tecnologia da Informação e Comunicação"; 
 - aprimoramento e treinamento funcional de seus membros - servidores efetivos e cedidos -, 
com apoio do Controle Interno, dentro do objetivo estratégico de "Aperfeiçoamento e 
Modernização da Gestão e Estruturas Administrativas e Ações de Controle", integrante do 
Planejamento Estratégico da Justiça Militar da União 2012-2018; 

- implantação de paisagismo e jardinagem o que ocasionou uma renovação na fachada da 
Auditoria, revitalizando o prédio-sede já antigo; 

- colocação de grades e portões eletrônicos com cercamento de todo o prédio do Juízo; 
- remodelação do passeio público em frente ao prédio deteriorado pelo crescimento das 

raízes de árvores plantadas; 
- substituição do veículo de serviço por um zero quilômetro; 
- apoio na realização do Seminário de Direito Militar da Guarnição de Santa Maria. 

 
Por fim, deve-se acrescentar que, durante o ano de 2014, a 3ª Auditoria também encontrou 

alguns obstáculos à plena execução de seus objetivos. Nesse sentido, as principais dificuldades 
decorreram da escassez de recursos humanos capacitados para levar adiante o projeto de reforma e 
ampliação da sede do Juízo, fundamental para a consecução dos objetivos institucionais do Juízo. 
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RELATÓRIO DE GESTÃO - EXERCÍCIO 2014 
 

ITEM 1 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN/TCU Nº 134/2013 
 

IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DA UNIDADE JURISDICIONADA 
 

1.1. Identificação da UJ: 
Quadro A.1.1.1 - Identificação da UJ - Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 
Poder: Judiciário 

Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código 
SIORG: 
060001 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: 3ª Auditoria da 3ª Circunscrição Judiciária Militar 

Denominação Abreviada: 3ª Auditoria da 3ª CJM 

Código SIORG: 060020 Código LOA: 13000 

Código 
SIAFI: 
13000 

Natureza Jurídica: Órgão Público 
CNPJ: 
00.497.552/0014-71 

Principal Atividade: Justiça 

Código 
CNAE: 
8423-0 

Telefones/Fax de contato:  (55) 3222-9800 (55) 3222-9451   

Endereço Eletrônico: 3aud3@stm.jus.br 

  
Endereço Postal: Av. Nsa. Sra. Da Medianeira, 91, 97.060-001, Santa Maria (RS)  

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

Lei de Organização Judiciária Militar - Lei nº 8457/92 

Outras normas infra legais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

  

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

  

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

60001 Superior Tribunal Militar 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

00001 Tesouro Nacional 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 
Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

                          60001       00001         

60020 00001 
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1.2. Finalidade e Competências Institucionais da Unidade: 
 

Compete à Justiça Militar da União e à 3ª Auditoria como parte integrante, processar e 
julgar crimes militares definidos em lei a fim de contribuir para a promoção da Justiça. 

Em seu planejamento estratégico 2012-2018, foram estabelecidos os objetivos estratégicos a 
serem alcançados no período, agrupados por 4 perspectivas (Sociedade, Processos Internos, 
Aprendizado e Crescimento, e Orçamento e Finanças), conforme demonstrado a seguir: 
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1.3. Organograma da Unidade: 
 
 
 
 

Juiz-Auditor Juiz-Auditor Substituto

Motorista Estagiário de Direito Estagiário de Direito Motorista

Diretor de Secretaria Relações Públicas

Cartório Administração

Gestor de Frota Estagiário de Administração Estagiário de Informática

 
 
 
 
 

A Justiça Militar da União é justiça especializada na aplicação da lei a uma categoria 
especial, a dos militares federais - Marinha, Exército e Aeronáutica, julgando apenas e tão somente 
os crimes militares definidos em lei. Atua, ininterruptamente, há mais de duzentos anos, possui 
magistrados nomeados segundo normas legais permanentes e não é subordinado a nenhum outro 
Poder. 
 
 
1.4 Macroprocessos Finalísticos e de Apoio: 
 

Os macroprocessos da JMU demonstram o funcionamento organizacional de um ponto de 
vista de fluxo ou de processos, os quais foram estabelecidos sob a ótica das competências 
constitucionais e legais, levando em consideração as necessidades do Órgão. 

Os macroprocessos finalísticos são os relacionados diretamente aos produtos e serviços que 
a UJ disponibiliza e os de apoio são os que dão suporte, de forma a garantir que os objetivos ou 
finalidades institucionais possam acontecer em conformidade aos resultados esperados. 

A integração harmônica entre os macroprocessos finalísticos e os de apoio, atribui 
excelência ao desempenho institucional, contribuindo para o alcance dos objetivos estratégicos. 
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MACROFLUXO: I FASE INTERNA (da solicitação da compra à elaboração do edital)

Solicitante Protocolo Ordenador 
de Despesas

Seção de 
Administraçã

o
Pregoeiro Contratos ASLIC

Seção de 
Administraçã

o

Pedido de 
Compras

Início

Formação 
do 

Processo

Análise do 
Pedido

Autorizado ? N Arqui
va

Verifica se há 
disponibilidade 
orçamentária

S

Há Dotação ?

Aguarda 
dotação e 

arquiva o proc 
temp.

N

Aguarda 
dotação

Encaminha o 
Processo

S

Elabora 
Minuta do 
Contrato

Analisa e 
emite 

Parecer

Encaminha o 
Processo

 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



UG: 060020 
 

11 
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Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 
Áreas/ Subunidades 

Estratégicas Competências Titular Cargo Período de atuação 

Secretaria Julgamento dos crimes militares 
definidos em lei 

Mauro Cesar 
Maggio Sturmer 

Analista 
Judiciário 

 

Administração Gestão e coordenação de serviços 
administrativos; 
Gestão de suprimentos de materiais, 
serviços e patrimônio; 
Gestão de pessoas 

Izabel Cristina 
Schamann Siqueira 

Analista 
Judiciário 

 

 
 
 
 
 

Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalísticos 
Macroprocessos Descrição Produtos e 

Serviços 
Principais 
Clientes 

Subunidades 
Responsáveis 

Processos Judiciais Julgamento de crimes militares Recebimento e 
Autuação de 
Processos 

Militares Secretaria 

Gestão e coordenação de 
serviços administrativos; 
 

Organizar e manter serviços 
administrativos necessários ao 
bom funcionamento da Instituição, 
tais como serviços de transporte, 
telefonia, manutenção predial, 
monitoramento e segurança, copa, 
limpeza e recepção. 

Manutenção da 
UJ 

A própria UJ Seção de 
Administração 

Gestão de suprimentos 
de materiais, serviços e 
patrimônio; 
 

Prover o suprimento de materiais e 
serviços necessários à execução 
adequada das atividades meio e 
fim do Órgão 

Manutenção da 
UJ 

A própria UJ Seção de 
Administração 

Gestão de Pessoas Desenvolver competências 
técnicas e gerências a fim de 
garantir excelência no 
desempenho das atribuições 
funcionais; 
Fomentar ambiente de trabalho 
favorável ao desenvolvimento 
profissional e organizacional; 
Coordenar a contratação de 
estagiários com perfil adequado às 
necessidades 
da Instituição, proporcionando 
ambiente propício ao aprendizado 

Apoio aos 
servidores e 
estagiários do 
Juízo 

Servidores e 
Estagiários 

Seção de 
Administração 
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ITEM 2 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN/TCU Nº 134/2013 
 

INFORMAÇÕES SOBRE GOVERNANÇA 
 
2.1. Não há um controle formal, no âmbito do Cartório. Os controles existentes são os relatórios 
periódicos enviados à Auditoria de Correição.  
Com relação à Seção de Administração os controles exercidos dizem respeito ao almoxarifado 
(controle de estoque) e auxílio da SECIN e ASLIC no âmbito das licitações e contratos. 
O sistema de correição é acionado quando de alguma falta funcional por meio de Comissão de 
Sindicância Administrativa ou PAD. 
As ações efetuadas por este Juízo com relação à previsão de atribuições de competências de 
autocontrole a serem desempenhadas são as seguintes: 
 
a) Consultoria Jurídica e Técnica: 

• Análise jurídica dos procedimentos e processos, administrativos e judiciais, de 
competência da JMU; 
• Verificação de conformidade aos dispositivos legais e normativos; 
• Expedição e acompanhamento de recomendações para o aperfeiçoamento de 
procedimentos organizacionais da UJ; 

b) Seção de Administração - Contratos: 
• Controle dos procedimentos administrativos de aquisição de materiais, bens e serviços, 
primando pelo pleno atendimento dos dispositivos legais; 
• Designação de fiscais de contratos administrativos a fim de assegurar excelência na 
prestação de serviços à Administração Pública. 

c) Seção de Administração - Licitações: 
• Planejamento, coordenação e acompanhamento de todos os procedimentos licitatórios, no 
intuito de cumprimento das normas gerais sobre licitações e contratos administrativos no 
âmbito da UJ. 

 
2.3. Os macroprocessos finalísticos possuem correição efetuada pela Auditoria de Correição do 
STM, sendo este órgão responsável por todas as orientações referentes ao tópico apontado. 
 

Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 
 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos 
da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento.         X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.      X     

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.       X   
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.         X 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 
formais.      X    

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais 
ou código de ética ou conduta. 

     X    

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades.        X  
8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.      X    
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela 
UJ.       X   
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Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.       X   
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 
unidade.   X       

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos 
seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses 
riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

     X    

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.       X    

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de 
risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo.      X    

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma 
escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão.      X    

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos 
internos da unidade.         X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.          X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores 
de responsabilidade da unidade.       X    

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e 
alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas.      X    

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo.      X    

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios 
que possam derivar de sua aplicação.        X  
22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle.        X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas.         X 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para 
permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas.         X 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, 
atual, precisa e acessível.         X 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos 
da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz.         X 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as 
direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura.         X 

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo.        X  
29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas.      X    

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.        X  
Análise Crítica:  O quadro foi preenchido levando-se em consideração o cotejamento das avaliações de representantes das 
áreas estratégicas desta unidade jurisdicionada. O controle é exercido pela Auditoria de Correição e pela Secretaria de 
Controle Interno, os quais dão suporte a este Juízo. Os riscos para implantação de um projeto são previamente avaliados 
pelo Juiz-Auditor, pelo Diretor de Secretaria e pela Supervisora II. 
Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
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(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 
2.4. Por oportuno, é importante ressaltar que, na busca pelo pleno cumprimento das atribuições 
funcionais, tanto o Secretaria como a Seção de Administração da UJ exercem funções de 
autocontrole. 
 
 
ITEM 3 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN/TCU Nº 134/2013 
 

RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 
 
Este item não se aplica à 3ª Auditoria da 3ª CJM, tendo em vista que esta Unidade Jurisdicionada 
não possui página própria na internet e o espaço disponível na intranet do STM não se presta a 
informações ao cidadão.  
As informações porventura repassadas à sociedade são feitas no local de atendimento e qualquer 
demanda é recebida por protocolo. 
Também, o Portal do STM, possui um canal para as demandas da sociedade, através do e-SIC, 
transparência, ouvidoria, etc. 
Dessa maneira, não há avaliação de desempenho formal que possa ser informada neste campo. 
  
  
ITEM 6 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN/TCU Nº 134/2013 
 
TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 
 

Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.     Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 
                         

-   
                         

-    
                         

-   
a)    Convite        

b)    Tomada de Preços        

c)     Concorrência        

d)    Pregão  187.556,20 
 

142.048.40 
 

187.552,20 
 

142.048,40 

e)     Concurso    

f)     Consulta    

g)    Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas 

   

2.     Contratações Diretas (h+i) - -  - 

h)     Dispensa 211.146,63 
 

82.007,38 
 

211.146,63 
 

82.007,38 

i)    Inexigibilidade 7.450,00 6.060,00 7450,00 6.060,00 

3.     Regime de Execução Especial - -  - 

j)      Suprimento de Fundos 2.956,18 
 

3782,44 
 

2.956,18 
 

3.782,44 
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4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 
                         

-   
                         

-    
                         

-   
k)      Pagamento em Folha        

l)    Diárias (Oficiais de Justiça)  52.616,20 
 
25.240,00 

 
52.616,20 

 
25.240,00 

5.     Outros        

6.     Total (1+2+3+4+5) 
 

461.725,13                            259.138,22 461.725,13 259.138,22 
 
Análise Crítica: Pela análise do quadro nota-se que houve um incremento nas 
despesas tanto através de Pregões eletrônicos como dispensas de licitações. Esse fato 
reflete uma modernização na administração dos recursos demandados por este Juízo, 
bem como um maior cuidado com a manutenção do prédio e investimentos em 
segurança, como colocação de grades, remodelação do passeio público. As 
inexigibilidades de licitação são referentes à contratação de cursos. Houve 
diminuição na utilização de suprimento de fundos, o que denota grande preocupação 
com a legalidade das contratações deste Juízo. 
 
 

Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 
DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 
Nome 1º elemento de despesa   52.616,20       2.616,00       

2º elemento de despesa   7.450,00       1.440,00       
3º elemento de despesa                  

Demais elementos do grupo                 

2. Juros e Encargos da Dívida                 

1º elemento de despesa                  
2º elemento de despesa                  

3º elemento de despesa                  
Demais elementos do grupo                 

3. Outras Despesas Correntes                 
1º elemento de despesa   3.462,58              

2º elemento de despesa   8.337,57              
3º elemento de despesa   2.649,63              

Demais elementos do grupo  14.444,75              

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 
4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 
1º elemento de despesa  10.800,00                
2º elemento de despesa 6.895,71              

3º elemento de despesa 772,98                
4º elemento de despesa 1.495,00        

Demais elementos do grupo               

5. Inversões Financeiras                 
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1º elemento de despesa                 
2º elemento de despesa                 

3º elemento de despesa                 
Demais elementos do grupo                 

6. Amortização da Dívida                 
1º elemento de despesa                 

2º elemento de despesa                 
3º elemento de despesa                 

Demais elementos do grupo                 
 
Análise Crítica: A análise desse quadro resta prejudicada por não termos em nosso quadro 
contadores que possam realizar este trabalho com nível de precisão adequado. 
 
 
Quadro A.6.2 – Despesas com Publicidade: Não se aplica a esta UJ. 
 
 
Quadro A.6.3 – Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos: Não 
há passivos por insuficiência de recursos 
 
Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores: Não existem restos a pagar 
inscritos no ano de 2012. 
 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 

31/12/2014 
2013 73.075,37  42.987,30 30.088,07 0,00 

2012         
...         

Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 

31/12/2014 
2013         
2012         

...         
 
 
Análise Crítica: Entende-se, como Restos a Pagar Processados, as despesas legalmente 
empenhadas cujo objeto do empenho já foi recebido, ou seja, aquelas cujo segundo estágio da 
despesa (liquidação) já ocorreu, caracterizando-se como compromisso do Poder Público de efetuar 
os pagamentos aos fornecedores. 
Define-se, como Restos a Pagar Não Processados, as despesas legalmente empenhadas que não 
foram liquidadas e nem pagas até 31 de dezembro do mesmo exercício, ou seja, verifica que não 
ocorreu o recebimento de bens e serviços no exercício de emissão do empenho. Entretanto, pelo 
entendimento da Lei nº 4.320/64, os restos a pagar não processados devem ser escriturados como 
obrigação. Com esse procedimento a Contabilidade Pública respeita a referida lei, mas fere o 
Princípio da Competência, o qual define que a despesa só deve afetar o resultado do exercício no 
momento em que ocorreu o seu fato gerador.   
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Todas as despesas foram liquidadas e pagas dentro do calendário fiscal respeitando a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
Quadro A.6.6.1 – Concessão de Suprimento de Fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora Conta Tipo B 

 060020 Quantidade Valor (R$) 
2014  7 2.985,68 
2013  7 3.783,78 
2012    

 
 
Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI Conta Tipo B 

Cartão de Pagamento do Governo Federal 
Saque Fatura Total 

(a+b) Código Nome ou 
Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor dos 

Saques (a) 
Valor das 
Faturas (b) 

2014 
 060020 7 2.985,68       

   

2013 
 060020 7 3.783,78       

   
Fonte: 

 
 
Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de 
referência 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 
Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060020 

 33.90.30 

 01 511,05 
06 61,82 

07 596,96 
15 35,00 

16 114,50 
17 22,90 

21 629,32 
22 4,85 

25 300,00 
26 224,60 

39 28,50 

33.90.39 

23 40,00 

63 80,00 
69 315,75 

96 20,43 
 
Análise Crítica: O suprimento de fundos foi utilizado para despesas de pequena monta dentro dos 
limites legais. A maior parte das aquisições do Juízo são realizadas através de processos licitatórios. 
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ITEM 7 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN/TCU Nº 134/2013 
 
GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 

RELACIONADOS 
 
 
Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância 
ostensiva 

Unidade Contratante 
Nome: 3ª Auditoria da 3ª CJM 
UG/Gestão: 060020/00001 CNPJ: 00.497.552/0014-71 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contra

to 
Área Naturez

a 

Identificaç
ão do 

Contrato 

Empresa 
Contrata

da 
(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido 
dos Trabalhadores 

Contratados Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 
 2012 L 

O 05/2012 
06.205.42
7/0001-02 

24/7/2
012 

23/7/2
015              P 

Observações: 

LEGENDA 
Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 
Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
Fonte:   

 
 
Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
 
Não há contratos deste tipo. 

 
Análise Crítica: A 3ª Auditoria da 3ª CJM possui contrato com a empresa SULCLEAN 
SERVIÇOS LTDA para limpeza, conservação higienização e Copeiragem. Todos os apostilamentos 
e Termos Aditivos estão em ordem e o custo da contratação está respaldado por planilhas de custos 
e formação de preços, dentro dos valores aceitáveis. 
 
Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 
Nível de escolaridade Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 
1.      Nível superior  

1.1    Área Fim 2 2 2 2 18.480,00 
1.2    Área Meio 2 2 2 2 18.480,00 

2.      Nível Médio  
2.1    Área Fim  
2.2    Área Meio  

3.      Total (1+2) 36.960,00 
Análise Crítica: A 3ª Auditoria da 3ª CJM possui duas estagiárias de Direito para a atividade-fim, um estagiário de 
administração e um estagiário de informática para a atividade-meio. A despesa com os contratos dos estagiários é 
custeada pelo STM.  
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Item 7.3. Não existem contratos vigentes firmados com empresas beneficiadas pela desoneração da 
folha de pagamento propiciada pelo art. 7º da lei 12.546/2011 e pelo art. 2º do decreto 7.828/2012 
 
 
ITEM 8 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN/TCU Nº 134/2013 
 

GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 
 
Item 8.1. Esta Unidade Jurisdicionada possui 3 (três) veículos, sendo 2 (dois) utilizados para 
transporte de magistrados e um veículo de serviço. Os veículos são extremamente necessários para 
o cumprimento da prestação jurisdicional, tanto para a locomoção dos Juízes-Auditores como para 
buscar e levar processos na DPU e MPM. O controle de uso dos veículos é exercido por meio do 
preenchimento das fichas de controle de acompanhamento de deslocamento dos veículos oficiais e 
do mapa de acompanhamento de despesas com veículos.  
Os veículos são adquiridos pelo STM, através de processo licitatório, para toda a JMU e os custos 
dizem respeito à manutenção periódica e abastecimento. 
 
Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da 
União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL UF RS   
Santa Maria 750.719,82 750.719,82 
Subtotal Brasil   

EXTERIOR PAÍS 1   
Subtotal Exterior   

Total (Brasil + Exterior) 750.719,82 750.719,82 
 

 
Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto 
Imóvel Funcional 

UG RIP Regime 

Estado de 
Conservaç

ão 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliad

o 

Com 
Reforma

s 

Com 
Manutençã

o 
 RS   21 5 750.719,82 31/1/2015       
                  
                  

Total 
Fonte: 

Regime: 
1 – Aquicultura 12 – Em regularização – Outros 
2 – Arrendamento 13 – Entrega – Adm. Federal Direta 
3 – Cessão – Adm. Federal Indireta 14 – Esbulhado (Invadido) 
4 – Cessão – Outros 15 – Imóvel Funcional (não deve ser objeto do Quadro) 
5 – Cessão – Prefeitura e Estados 16 – Irregular – Cessão 
6 – Cessão Onerosa 17 – Irregular – Entrega 
7 – Comodato 18 – Irregular – Outros 
8 – Disponível para Alienação 20 – Locação para Terceiros 
9 – Em processo de Alienação 21 – Uso em Serviço Público 
10 – Em regularização – Cessão 22 – Usufruto Indígena 
11 – Em regularização – Entrega 23 – Vago para Uso 
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Estado de Conservação: 
1 – Novo 5 – Reparos Importantes 
2 – Muito Bom 6 – Ruim 
3 – Bom 7 – Muito Ruim (valor residual) 
4 – Regular 8 – Sem Valor 

 
 
Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ: 
Não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada. 
 
Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ:  
Não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada. 
 
Análise Crítica: O prédio sede da 3ª Auditoria da 3ª CJM está em regular estado de conservação, 
necessitando de reforma e ampliação urgentes. Está em processo de regularização de áreas 
construídas por meios próprios por meio de projeto a ser contratado com uma arquiteta, previsto 
para este ano. 
 
Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros:  
Não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada. 
 
Análise Crítica: Não se aplica 
 
ITEM 10 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN/TCU Nº 134/2013 
 

GESTÃO DO USO DOS RECURSOS RENOVÁVEIS E 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

2.  Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 
associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

 X 

3.  As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no 
Decreto nº 7.746/2012?  

 X 

4.   A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 X 

5.  A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 
novembro de 2012? 

 X 

6.  O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os 
tópicos nele estabelecidos? 

 X 

7.  
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)?  X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8.  

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

 X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  
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ITEM 11 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN/TCU Nº 134/2013 
 

ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE ÓRGÃO DE CONTROLE 
 
Quadro A.11.1.1 – Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 
 
Quadro A.11.1.2 – Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de 
atendimento no exercício 
 
Não ocorreram deliberações do TCU para esta Unidade Jurisdicionada no exercício. 
 
Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações do órgão de controle 
interno. 
 
Quadro A.11.2.2 – Situação das recomendações do OCI que permanecem pendentes de 
atendimento no exercício. 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 
3ª Auditoria da 3ª CJM 60020 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 Relatório de Visita de Orientação   
Nota de Serviço nº 

21/2013 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 
Seção de Administração   

Descrição da Recomendação 
Verificar a viabilidade de contratação de segurança armada. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Seção de Administração 60020 

Justificativa para o seu não Cumprimento 
A segurança do Juízo era realizada por militares das Forças Armadas sem ônus para a Auditoria. No Planejamento para o ano 
de 2015 foram incluídos recursos para contratação de empresa de segurança e vigilância armada, sendo que o processo 
licitatório irá ocorrer até o mês de maio de 2015.  
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 
Determinação do MPM fez com que esse Juízo optasse por contratar segurança privada. 
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Quadro A.11.3 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, da 
obrigação de entregar a DBR 
 

Detentores de Cargos e Funções 
Obrigados a Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 
Entregar a DBR 

Posse ou Início do 
Exercício de 

Cargo, Emprego 
ou Função 

Final do 
Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício 

Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 

8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR   Celso 
Celidonio 

Entregaram a DBR   Sim 
Não cumpriram a obrigação    

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR    

Entregaram a DBR    
Não cumpriram a obrigação    

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR   

Mauro Cesar 
Maggio 
Sturmer 
Izabel 
Cristina 
Schamann 
Siqueira 
Gilberto 
Elias 
Guterres 

Entregaram a DBR   Sim 
Não cumpriram a obrigação    

Fonte: 

 
Quadro A.11.4 – Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2014: Não houve danos 
ao erário em 2014 nesta UJ. 

 
Quadro A.11.5 – Declaração de inserção e atualização de dados no SIASG e SICONV 
 

DECLARAÇÃO 

Eu, Luiz Henrique Meger Emmanuelli, CPF n° 477.072.910-34, Técnico Judiciário, 
exercido na 3ª Auditoria da 3ª CJM, declaro junto aos órgãos de controle interno e externo que todas as 
informações referentes a contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados até o exercício de 
2014 por esta Unidade estão disponíveis e atualizadas, respectivamente, no Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais – SIASG e no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse – SICONV, conforme estabelece a LDO 2014 e suas correspondentes em exercícios anteriores. 

 

Santa Maria, 2 de março de 2015. 

 

Luiz Henrique Meger Emmanuelli 
47707291034 

Técnico Judiciário/3ª Auditoria da 3ª CJM 
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Relatório de Gestão do exercício de 2014, apresentado aos órgãos de Controle Interno e Externo como 
prestação de contas ordinária anual a que o Superior Tribunal Militar está obrigado, nos termos do art. 
70 da Constituição Federal, elaborado de acordo com as disposições da Instrução Normativa TCU nº 
63/2010, da Decisão Normativa TCU nº 134/2014, Decisão Normativa - TCU Nº 135/2014, e da 
Portaria-TCU nº 90/2014 e das orientações do Órgão de Controle Interno. 
 
 
A Justiça Militar da União possui dezessete Unidades Gestoras, sendo a UG 060006 – Auditoria da 4ª 
Circunscrição Judiciária Militar. 
 
 

O Relatório de Gestão da Auditoria, ano 2014, foi realizado na forma consolidada e constituirá apêndice 
ao Relatório de Gestão do Superior Tribunal Militar – STM. O Relatório do STM consolidará aspectos 
sobre a Gestão Estratégica, Gestão de Pessoas, Gestão de Tecnologia de Informática e Programação 
Orçamentária Financeira, Ouvidoria, Gestão Documental, Assuntos Internacionais e Especiais, Gestão 
da Comunicação Social, que abrangem toda a JMU. 
 
 
 
 

JUIZ DE FORA, 2015
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LISTA DE QUADROS 
 

Quadro Pag 

Quadro A.1.1.1 Identificação da UG  

AUDITORIA DA 4ª CJM - JUIZ DE FORA/MG - UG 060006  

  

  

  

  

  

 
A Auditoria da 4ª Circunscrição Judiciária Militar é órgão componente da 1ª Instância da Justiça Militar da 
União, possuidora de Jurisdição sobre todo território do Estado de Minas Gerais, com competência para 
processar e julgar os crimes militares definidos em lei.  
 
IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES CUJAS GESTÕES COMPÕEM O 
RELATÓRIO 

Quadro A.1.1.1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão 
Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário 

Órgão de Vinculação: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR Código SIORG:  

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: AUDITORIA DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILTAR 

Denominação Abreviada: Auditoria da 4ª CJM 

Código SIORG:  Código LOA:  Código SIAFI: 060006 

Natureza Jurídica: Vide relação no texto descritivo CNPJ: 00.497.552/0015-52 

Principal Atividade: Justiça Militar  Código CNAE: 8423-0/00 

Telefones/Fax de contato:  (032) 3215-1335 (032) 3217-3557 (032) 3217-4216 

Endereço Eletrônico: aud4@stm.jus.br 

Página na Internet: https://www.stm.jus.br/index.php/1-instancia/4-cjm-mg 

Endereço Postal: Rua Mariano Procópio, 820, - Bairro Mariano Procópio, Cep: 36.035-780 - Juiz de Fora/MG  

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

 A Auditoria da 4ª CJM foi criado pelo Decreto nº 14.450, de 24.05.1920, inicialmente como 7ª CJM e, em 1926, ganhou a atual 
designação. 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

  

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



5 
 

 

  

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060001  SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

-  NÃO HÁ. 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

060001 00001 

Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060001 SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

 
Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas Competências Titular Cargo Período de atuação 

     
     

Obs.: Não se aplica a esta UJ. Gestão Estratégica no STM. 
 
1.1 ORGANIZAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu Art. 122:  

São órgãos de a Justiça Militar: 
I. – o Superior Tribunal Militar; 

II. – os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 
O Superior Tribunal Militar, de acordo com o art. 123 da CF, compõe-se de quinze ministros 

vitalícios, sendo três oficiais-generais da Marinha, quatro oficiais-generais do Exército e três oficiais-
generais da Aeronáutica, sendo todos da ativa e do posto mais elevado. Além deles, ainda estão inclusos 
cinco civis. 

A Lei nº 8.457, de quatro de setembro de 1992 - Lei De Organização da Justiça Militar 
(LOJM), estabelece os órgãos da Justiça Militar da União da seguinte forma, segundo o art. 1º: 

I - O Superior Tribunal Militar;  
II - A Auditoria de Correição;  
III - Os Conselhos de Justiça; 
IV - Os Juízes-Auditores e Juízes-Auditores Substitutos. 

Para fins de administração da Justiça Militar, em tempo de paz, o território nacional é 
dividido em doze Circunscrições Judiciárias Militares. Cada uma delas corresponde a uma ou mais 
Auditorias. Existem 19 (dezenove) em todo o País, sediadas em: Rio de Janeiro (04), São Paulo (02), 
Porto Alegre (01), Santa Maria (01), Bagé (01), Juiz de Fora (01), Curitiba (01), Salvador (01), Recife 
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(01), Belém (01), Campo Grande (01), Fortaleza (01), Brasília (02) e Manaus (01). A última Auditoria a 
ser criada foi a 2ª Auditoria da 11ª CJM, com os respectivos cargos de Juízes, com sede em Brasília. 
 

1.1 ORGANOGRAMA DA AUDITORIA DA 4ª CJM 

O organograma é uma representação gráfica da estrutura organizacional da Auditoria, 
na qual estão representados um conjunto de funções, responsabilidades, autoridades e 
comunicações das unidades organizacionais. 

 
 

 
 

 

1.2 FINALIDADE E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA UNIDADE. 
 

A Justiça Militar da União é a parte peculiar do Poder Judiciário que funciona em razão da 
existência das Forças Armadas, apesar de não ser um órgão militar. É incumbida do julgamento dos crimes 
militares federais. Decide de acordo com a lei, com celeridade e isenção para absolver ou condenar, 
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. Tem como missão garantir a justiça, a fim de 
solucionar os conflitos em sua esfera de atribuições. Trata-se de uma justiça especializada por ter como 
matéria o crime militar definido em lei. Possui magistrados nomeados segundo normas legais permanentes 
e não é subordinado a nenhum outro Poder. 

 
Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 
 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas Competências Titular Cargo Período de 

Atuação 

     

     

     

Obs.: Não se aplica a esta UJ. Gestão Estratégica no STM. 
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Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalístico 
 

Obs.: Não se aplica a esta UJ. Gestão Estratégica no STM. 
 
2.1 Descrição das estruturas de governança da unidade jurisdicionada, tais como conselho de 
administração, comissões, unidade de auditoria interna ou de controle interno, diretorias de apoio à 
governança (de gestão de TI, de gestão de pessoas etc.), sistema de correição etc., identificando as 
normas de instituição e de regência de cada instância e descrevendo de maneira sucinta as atribuições e 
as formas de atuação. 

Estrutura de 
Governança 

Descrição Normas de 
instituição e regência 

Principais Atribuições e formas 
de atuação 

    

    

    

Obs.: Não se aplica a esta UJ. 
 
2.2 Demonstração da execução das atividades de correição no âmbito da unidade jurisdicionada, 
destacando os principais eventos apuradas e as providências adotadas, notadamente no que concerne a 
irregularidades ocorridas no âmbito dos macroprocessos finalísticos e que sejam capazes de impactar o 
desempenho. 

Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 
 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 

unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 
   X  

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

  X   

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.  X    

4. Existe código formalizado de ética ou de conduta. X     
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 

formais. 
X     

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

  X   

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

    X 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.    X  
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ.   X   

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.   X   
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade.    X  

Macroprocessos Descrição Produtos e 
Serviços 

Principais 
Clientes 

Subunidades 
Responsáveis 
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12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 
processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

X     

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

  X   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

  X   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

  X   

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

    X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

  X   

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.  

X     

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 

os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
  X   

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

  X   

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

  X   

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

  X   

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

   X  

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

   X  

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

 X    

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

 X    

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

X     

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. 

  X   

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

  X   

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.   X   

Análise crítica e comentários relevantes: 
 

 

Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 
 

3.1 Descrição dos canais de acesso do cidadão à unidade jurisdicionada para fins de solicitações, 
reclamações, denúncias, sugestões etc., contemplando informações gerenciais e estatísticas sobre o 
atendimento às demandas e os resultados decorrentes. 
 
Os nossos canais de atendimento ao cidadão são: presencial, por telefone, através do site do STM. 
Infelizmente, não temos informações estatísticas sobre o atendimento ao cidadão. 

3.2 Informações sobre a elaboração e divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão, tendo como 
referencia o Decreto nº 6932/2009, sem prejuízo de outras regulamentações a esse respeito. 
 
Ainda não possuímos Carta de Serviços ao Cidadão. 

3.3 Demonstração dos mecanismos para medir a satisfação dos cidadãos-usuários ou clientes dos 
produtos e/ou serviços resultantes da atuação da unidade jurisdicionada e demonstração dos resultados 
identificados, inclusive os registrados em pesquisas de opinião feitas nos últimos três anos com esse 
público. 
 
Não se aplica a esta UJ. 

3.4 Detalhamento do caminho de acesso, no portal da unidade jurisdicionada na Internet, às 
informações sobre sua atuação, úteis à sociedade e que contribuam para a transparência da gestão, 
inclusive àquelas relacionadas à prestação de contas referidas no art. 15. 
 
Acesso pelo site www.stm.jus.br  

3.5 Resultados da avaliação do desempenho da unidade jurisdicionada na prestação de serviços ao 
cidadão, especialmente em relação aos padrões de qualidade do atendimento fixados na Carta de 
Serviços ao Cidadão ou em outros instrumentos institucionais.  
 
Não se aplica a esta UJ. 

3.6 Medidas adotadas pelos órgãos ou entidades com vistas ao cumprimento das normas relativas à 
acessibilidade, em especial a Lei 10.098/2000 (Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências.), o Decreto 5.296/2004(Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000) e as normas 
técnicas da ABNT aplicáveis. 
 
Possuímos carro escalador de escadas e encontra-se em andamento projeto para reformas 
necessárias ao cumprimento das normas relativas à acessibilidade, acima referidas. 

 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de 
Movimentação Valores em R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g)     

a) Convite - - - - 

b) Tomada de Preços - - - - 

c) Concorrência - - - - 

d) Pregão  420.702,41 102.515,30 420.702,41 102.515,30 

e) Concurso - - - - 

f) Consulta - - - - 

g) Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas 

- - - - 

2. Contratações Diretas (h+i)     

h) Dispensa 203.660,09 367.194,88 203.660,09 367.194,88 

i) Inexigibilidade 1.617,00 2.639,00 1.617,00 2.639,00 

3. Regime de Execução Especial     

j) Suprimento de Fundos 7.269,24 6.422,60 7.269,24 6.422,60 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) - - - - 

k) Pagamento em Folha - - - - 

l) Diárias 24.755,00 21.130,00 24.755,00 21.130,00 

5. Outros – Não aplicável 96.071,64 194.957,51 96.071,64 194.957,51 

6. Total (1+2+3+4+5) 754.075,38 694.859,29  754.075,38  694.859,29  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 
DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

33.90.14.00  24.755,00 21.130,00 24.755,00 21.130,00 - - 24.755,00 21.130,00 

2. Juros e Encargos da Dívida                 

1º elemento de despesa  - - - - - - - - 

2º elemento de despesa  - - - - - - - - 

3º elemento de despesa  - - - - - - - - 

Demais elementos do grupo - - - - - - - - 

3. Outras Despesas Correntes                 

33.90.30.00 41.952,63 68.337,81  41.952,63 68.337,81  - - 41.952,63 68.337,81  

33.90.33.00 2.656,23 3.099,60 2.656,23 3.099,60 - - 2.656,23 3.099,60 

33.90.36.00 1.802,55 5.882,07 1.802,55 5.882,07 - - 1.802,55 5.882,07 

33.90.37.00 487.664,16 402.350,72 487.664,16 402.350,72 49.373,11 71.501,59 487.664,16 402.350,72 

33.90.39.00 118.671,71 121.180,97 118.671,71 121.180,97 6.374,20 18.441,37 118.671,71 121.180,97 

33.90.47.00 360,00 360,00 360,00 360,00 173,92 207,88 360,00 360,00 

33.90.93.00 135,41 395,21 135,41 395,21 - - 135,41 395,21 

33.91.00.00 1.827,49 2.615,41 1.827,49 2.615,41 - - 1.827,49 2.615,41 

33.91.47.00 360,49 1.176,41 360,49 1.176,41 - - 360,49 1.176,41 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada 
RP não 

Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

44.90.39.00 12.136,50 - 12.136,50 - - - 12.136,50 - 

44.90.51.00 2.880,00 - 2.880,00 - - - 2.880,00 - 

44.90.52.00 34.478,70 48.377,50  34.478,70 48.377,50  - - 34.478,70 48.377,50  

5. Inversões Financeiras                 

1º elemento de despesa - - - - - - - - 

2º elemento de despesa - - - - - - - - 

3º elemento de despesa - - - - - - - - 

Demais elementos do grupo - - - - - - - - 

6. Amortização da Dívida                 

1º elemento de despesa - - - - - - - - 

A.6.1.3.7 – Análise Crítica -  Não há quadros, apresentar informação de modo efetivo, objetivo. 
 
Quadro A.6.2 – Despesas com Publicidade 

Publicidade Programa/Ação orçamentária Valores empenhados Valores pagos 

Institucional - - - 

Legal - - - 

Mercadológica - - - 

Utilidade pública - - - 

Obs.: Não se aplica a esta UJ. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.6.3 – Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou 
Recursos 
 

 
 

Valores em R$ 1,00 

Identificação da Conta Contábil 

Código SIAFI Denominação 

  

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) 
Saldo Final em 

31/12/2013 
Movimento 

Devedor 
Movimento Credor 

Saldo Final em 
31/12/2014 

- - - - - - 

Fonte: 

 
6.3.1 Análise Crítica: não há quadros definidos. Exposição sucinta. Objetiva. 
 

Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores  Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 2.542,89 2.589,00 - 0,00 

2012 - - - - 

... - - - - 

Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 0,00 - - 0,00 

2012 - - - - 

2010 - - - - 

 
6.4.1 Análise Crítica: não há quadros definidos. Exposição sucinta. Objetiva. 
 
Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 
maior limite 
individual 
concedido 

Conta Tipo B Cartão de Pagamento do 
Governo Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor Total 
2014 060006 Auditoria da 4ª CJM 10 7.269,24 - - - 

2013 060006 Auditoria da 4ª CJM 09 6.422,60 - - - 
2012 060006 Auditoria da 4ª CJM 07 4.723,58 - - - 

Fonte: SIAFI2012, SIAFI2013 E SIAFI2014 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 
(a+b) Código 

Nome ou 
Sigla 

Quantidade  Valor Total Quantidade  
Valor dos 
Saques (a) 

Valor das 
Faturas (b) 

2014 
060006 Auditoria da 

4ª CJM 10 
 

7.269,24 - - - - 

2013 
060006 Auditoria da 

4ª CJM 09 
 

6.422,60 - - - - 

Fonte: SIAFI2013 E SIAFI2014 

 

Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 
Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060006 AUDITORIA DA 4ª CJM 

 33.90.30.00 

 01 1.153,72 

04 215,00 

07 200,00 

16 733,30 

17 551,97 

21 143,00 

23 182,00 

24 565,65 

25 16,65 

26 257,70 

28 98,70 

29 47,80 

30 70,00 

31 15,60 

39 228,00 

42 29,70 

33.90.39.00 

16 940,70 
17 652,50 
20 70,00 
47 280,00 
59 50,00 
63 451,50 
69 315,75 

 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 
Unidade Contratante 

Nome:AUDITORIA DA 4ª CJM 

UG/Gestão:060006/00001 CNPJ:00.497.552/0015-52 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza 

Identificação do 
Contrato 

Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das 

Atividades Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido 
dos Trabalhadores 

Contratados 
Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2014 L E Cont. nº 03/2014 MISTER 01ABR14 29JUN14 X      E 

2014 L O Cont. nº 07/2014 EXPRESSA 30JUN14 29JUN15 X      A 

2014 V O Cont. nº 02/2014 COLABORE 29MAR14 28MAR15 X      A 

Observações: 

LIMPEZA EMERGENCIAL: MISTER SERVICE-HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA. 

LIMPEZA ORDINÁRIA: EXPRESSA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. 

VIGILÂNCIA ARMADA ORDINÁRIA: COLABORE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA. 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Fonte:    

Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
Unidade Contratante 

Nome: AUDITORIA DA 4ª CJM 

UG/Gestão: 060006/00001 CNPJ: 00.497.552/0015-52 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza 

Identificação do 
Contrato Empresa 

Contratada 
(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade 
Exigido dos Trabalhadores 

Contratados 

Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2014 4 O Cont. nº 01/2014 14.032.556/0001-74 18MAR14 17MAR15 X      A 

Observações: COPEIRAGEM ORDINÁRIA: FS SERVIS SERVIÇOS LTDA. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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LEGENDA 
Área: 
1.       Segurança; 
2.       Transportes; 
3.       Informática; 
4.       Copeiragem; 
5.       Recepção; 
6.       Reprografia; 
7.       Telecomunicações; 
8.       Manutenção de bens móvies 
9.       Manutenção de bens imóveis 
10.    Brigadistas 
11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
12.    Outras 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) 
Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo 
Prorrogado; (E) Encerrado. 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) 
Efetivamente contratada. 

Fonte: 

 

7.2.3 Análise crítica. Exposição sucinta e objetiva dos quadros 7.2  
 
Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 

Nível de escolaridade Quantitativo de contratos de estágio vigentes 
Despesa no 
exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior      

1.1    Área Fim 02 02 02 02 STM 

1.2    Área Meio 02 02 02 02 STM 

2.      Nível Médio      

2.1    Área Fim      

2.2    Área Meio      

3.      Total (1+2) 04 04 04 04  

Análise Crítica 

 

 
8.1 Informação 

8.1 

Gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, destacando: 
a) a quantidade de veículos por categoria de uso e por regionalização; 
b) a contextualização da relevância da frota de veículos para a execução da atividade-fim 

da unidade jurisdicionada e a consecução dos objetivos estratégicos; 
c) as normas que regulamentam a gestão e o uso da frota; 
d) os critérios que norteiam a escolha pela aquisição de veículos ou locação; 
e) os custos envolvidos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Órgão Tipo 

Veículo - Características 

Placa Marca/Modelo Combustível Ano 
Idade do 
Veículo 

ANO 

Km Rodados/ 
Ano 2014 

Média de 
KM/Ano 

Aud 4ª CJM Representação GMF 6417 FORD FOCUS 
SEDAN 2.0L Flex 2011 4 10.976 13.320 

Aud 4ª CJM Representação GMF 6418 FORD FOCUS 
SEDAN 2.0L Flex 2011 4 7.164 7.488 

Aud 4ª CJM Serviço GMF 7823 VW-SPACE FOX 
1.6 G2 TREND Flex 2014 1 1.246 3.738 

Aud 4ª CJM Serviço GMF 5160 FIAT/PALIO 
WEEKEND Flex 2007 7 2.909 

 
4.363,56 

 

 

Órgão Tipo 
Veículo - Características 

Despesas com 
Seguro 2014 

Despesas com Combustíveis  Despesas com Manutenção 

Placa Marca/Modelo Combustível Ano 
Acumulado 2014 Acumulado 2014 

Litros  Valor Consumo R$ Serviços R$ 

Aud 4ª CJM Representação GMF 
6417 FORD FOCUS SEDAN 2.0L Flex 2011 936,48 1.253,51 3.925,60 1.881,20 1.110,00 

Aud 4ª CJM Representação GMF 
6418 FORD FOCUS SEDAN 2.0L Flex 2011  2.726,94 593,00 1.740,93 2.855,03 1.120,00 

Aud 4ª CJM Serviço GMF 
7823 

VW-SPACE FOX 1.6 G2 
TREND Flex 2014 219,51 279,01 877,96 0,00 0,00 

Aud 4ª CJM Serviço GMF 
5160 FIAT/PALIO WEEKEND Flex 2007 775,23 458,03 1.431,83 168,16 1.200,00 

TOTAL           4.658,16 2.583,55 7.976,32 4.904,39 3.430,00  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 

Juiz de Fora/MG 01 01 

município 2   

município “n”   

UF “n” Σ Σ 

município 1   

município 2   

município “n”   

Subtotal Brasil 01 01 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 

cidade 1   

cidade 2   

cidade “n”   

PAÍS “n” Σ Σ 

cidade 1   

cidade 2   

cidade “n”   

Subtotal Exterior Σ Σ 

Total (Brasil + Exterior) 01 01 

Fonte: 

 

Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel 
Funcional 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

- - - - - - - - - 

Total - - 

Fonte: 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Regime: 
1 – Aquicultura 12 – Em regularização – Outros 
2 – Arrendamento 13 – Entrega – Adm. Federal Direta 
3 – Cessão – Adm. Federal Indireta 14 – Esbulhado (Invadido) 
4 – Cessão – Outros 15 – Imóvel Funcional (não deve ser objeto do Quadro) 
5 – Cessão – Prefeitura e Estados 16 – Irregular – Cessão 
6 – Cessão Onerosa 17 – Irregular – Entrega 
7 – Comodato 18 – Irregular – Outros 
8 – Disponível para Alienação 20 – Locação para Terceiros 
9 – Em processo de Alienação 21 – Uso em Serviço Público 
10 – Em regularização – Cessão 22 – Usufruto Indígena 
11 – Em regularização – Entrega 23 – Vago para Uso 

 
Estado de Conservação: 

1 – Novo 5 – Reparos Importantes 
2 – Muito Bom 6 – Ruim 
3 – Bom 7 – Muito Ruim (valor residual) 
4 – Regular 8 – Sem Valor 

 

Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ 
Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão 

RIP - 
Endereço - 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ - 
Nome ou Razão Social - 
Atividade ou Ramo de 
Atuação 

- 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

- 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

- 

Prazo da Cessão - 
Caracterização do espaço 
cedido 

- 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

- 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

- 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

- 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

- 

 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ 

Situação RIP 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com Reformas Com Manutenção 

Ocupados 

- - - - - - - - 

- - - - - - - - 

Vazios 

- - - - - - - - 

- - - - - - - - 

Total - - 

Fonte: 

 
A.8.2.4 Análise crítica. Não há quadros. Expor de forma objetiva e efetiva.   
 

Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
Quantidade de Imóveis Locados 

de Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 Exercício 2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 

município 1     

município 2     

município “n”     

UF “n” Σ Σ 

município 1     

município 2     

município “n”     

Subtotal Brasil Σ Σ 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

PAÍS “n” Σ Σ 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

Subtotal Exterior Σ Σ 

Total (Brasil + Exterior) Σ Σ 

Fonte: 

OBS.: Não se aplica a esta UJ. 
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8.3 Análise crítica do quadro anterior. Não há quadros. Expor de forma objetiva e efetiva.  
 

Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  x 

2.  Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a associações e 
cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

 x 

3.  As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no Decreto nº 
7.746/2012?  

 x 

4.   A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 x 

5.  A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de novembro de 
2012? 

 x 

6.  O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os tópicos nele 
estabelecidos? 

 x 

7.  
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)?  x 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8.  

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados medidos 
pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

 x 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  

Considerações Gerais 
Não se aplica a esta UJ. 
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Quadro A.11.1.1 – Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

NÃO SE APLICA.  

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

      

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

  

Descrição da Deliberação 

 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

  

Síntese da Providência Adotada 

 

Síntese dos Resultados Obtidos 

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

Quadro A.11.1.2 – Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de atendimento no 
exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

NÃO SE APLICA.  

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

      

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

  

Descrição da Deliberação 

 

Justificativa Apresentada pelo seu não Cumprimento 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 
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Justificativa para o seu não Cumprimento:  

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações do órgão de controle interno 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

NÃO SE APLICA.  

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

    

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

  

Descrição da Recomendação 

 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

  

Síntese da Providência Adotada 

 

Síntese dos Resultados Obtidos 

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
Quadro A.11.2.2 – Situação das recomendações do OCI que permanecem pendentes de atendimento 
no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

NÃO SE APLICA.  

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

    

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 
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Descrição da Recomendação 

 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

Quadro A.11.3 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, da obrigação 
de entregar a DBR 

Detentores de Cargos e Funções 
Obrigados a Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 
Entregar a DBR 

Posse ou Início do 
Exercício de 

Cargo, Emprego 
ou Função 

Final do 
Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício 

Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 

8.730/93) 
 

Obrigados a entregar a DBR    

Entregaram a DBR em 2014    

Não cumpriram a obrigação    

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR    

Entregaram a DBR    

Não cumpriram a obrigação    

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR    

Entregaram a DBR    

Não cumpriram a obrigação    

Fonte: 

Obs.: 
1. A Dra. Maria do Socorro Leal, Juíza-Auditora, (posse 09.12.1997), o Cargo em Comissão, Vilma da 
Silva Braga, Diretora de Secretaria, (posse em 02.02.2006) e as Funções Comissionadas: Lauro Higino 
Maria da Silva, Supervisor II, (Período: de 01.02.1999 a 02.06.2014); Kátia Elisabeth Medeiros de 
Andrade,  Supervisora II, (posse 07.11.1994) e Fernanda Campos Sarchis,  Auxiliar (posse em 
02.02.2014), assinaram Formulário de Autorização de Acesso às Declarações de Ajuste Anual do IR 
pessoa física.  
 
2.  As autoridades que entregaram DBR em 2014 foram: Cristiano Alencar Paim, Juiz-Auditor 
Substituto, que tomou posse em 28.07.2008 e entrou em exercício em 01.08.2008 e André Lázaro 
Ferreira Augusto, Juiz-Auditor Substituto, que tomou posse e entrou em exercício em 31.07.2009.  
 
A.11.3. 2 – Comentário sobre o quadro anterior. Não há quadros. Expor de modo objetivo e efetivo. 
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Quadro A.11.4 – Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2014 

Casos de dano 
objeto de 
medidas 

administrativas 
internas 

Tomadas de Contas Especiais 

Não instauradas Instauradas 

        Dispensadas   Não remetidas ao TCU 

Débito 
< R$ 

75.000 

Prazo         
> 10 anos Outros Casos* 

Arquivamento Não enviadas > 
180 dias do 
exercício 

instauração* 

Remetidas 
ao TCU Recebimento 

Débito 
Não 

Comprovação 
Débito <  R$ 

75.000 

- - - - - - - - - 

* Especificar razões  

 
Quadro A.11.5 – Declaração de inserção e atualização de dados no SIASG e SICONV 

DECLARAÇÃO 

Eu, ______________________________, CPF n° _______, (cargo ocupado 
pelo responsável), exercido na (nome da unidade responsável) declaro junto aos órgãos 
de controle interno e externo que todas as informações referentes a contratos, convênios e 
instrumentos congêneres firmados até o exercício de 2014 por esta Unidade estão 
disponíveis e atualizadas, respectivamente, no Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais – SIASG e no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – 
SICONV, conforme estabelece a LDO 2014 e suas correspondentes em exercícios 
anteriores. 

 

Brasília, ___ de ____ de 2015. 

 

(Nome do Gestor) 

(CPF) 

(Cargo/Unidade Jurisdicionada) 

Obs.: Esta UJ ainda não insere nem atualiza dados no SIASG e SICONV. 
 

 
 
 

13.  OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

 
 

ATIVIDADES JUDICANTES 
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QUADRO DEMONSTRATIDO DE PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS 

 

VINDOS DO ANO ANTERIOR 44 

ENTRADOS NO ANO 74 

ENCERRADOS NO ANO 80 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE 37 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO 46 

ARQUIVADOS/REMETIDOS PARA AUDITORIA DE CORREIÇÃO 46 

INDEFERIDOS/REMETIDOS PARA PGJM 00 

DENÚNCIAS OFERICIDAS 27 

DENÚNCIAS RECEBIDAS 26 

DENÚNCIAS REJEITADAS COM RECURSO DO MPM 01 

RECURSO NÃO PROVIDO 00 

RECURSO PROVIDO 00 

RECURSO NÃO DECIDIDO ATÉ 31 DE DEZEMBRO 01 

ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO OU DA JMU 08 

DEFERIDA/ENCAMINHADA AO ÓRGÃO COMPETENTE 08 

INDEFERIDA 00 

COM RECURSO MPM 00 

SEM RECURSO DO MPM 00 

BAIXADO PARA CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIAS 62 

AGUARDANDO RETORNO EM 31 DE DEZEMBRO 00 

FEITOS SUSPENSOS 00 
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QUADRO DEMONSTRATIDO DE INSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE DESERÇÃO E 
INSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE INSUBMISSÃO 

 

VINDOS DO ANO ANTERIOR 12 

ENTRADOS NO ANO 16 

ENCERRADOS NO ANO 14 

AGUARDANDO CAPTURA E/OU APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA 13 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE 15 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO 06 

ARQUIVADOS/REMETIDOS PARA AUDITORIA DE CORREIÇÃO 06 

DENÚNCIAS OFERICIDAS 08 

DENÚNCIAS RECEBIDAS 08 

FEITOS SUSPENSOS 00 

QUADRO DEMONSTRATIDO DE AÇÕES PENAIS MILITARES 
(procedimento ordinário) 

 

VINDOS DO ANO ANTERIOR 36 

ENTRADOS NO ANO 27 

ENCERRADOS NO ANO 35 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE 28 

ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO OU DA JMU 01 

DEFERIDA/ENCAMINHADA AO ÓRGÃO COMPETENTE 01 

INDEFERIDA 00 

COM RECURSO MPM 00 

SEM RECURSO DO MPM 00 

PROCESSOS JULGADOS 34 
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ABSOLVIÇÕES (POR ACUSADO) 29 

CONDENAÇÕES (POR ACUSADO) 35 

COM SURSIS 23 

SEM SURSIS 12 

COM DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE 34 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 07 

RECURSOS IMPETRADOS 39 

PELO MPM 14 

PELA DEFESA 25 

PROCESSOS SUSPENSOS 00 

QUADRO DEMONSTRATIDO DE AÇÕES PENAIS MILITARES 
(procedimento especial) 

 

VINDOS DO ANO ANTERIOR 05 

ENTRADOS NO ANO 07 

ENCERRADOS NO ANO 06 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE 04 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO 00 

PROCESSOS JULGADOS 06 

DETERMINADO O ARQUIVAMENTO FACE ISENÇÃO 00 

ABSOLVIÇÕES (POR ACUSADO) 00 

CONDENAÇÕES (POR ACUSADO) 04 

RECURSOS IMPETRADOS 04 

PELO MPM 00 

PELA DEFESA 04 
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RECURSO PROVIDO 00 

RECURSO NÃO PROVIDO (INDULTO) 00 

PROCESSOS SUSPENSOS 02 

QUADRO DEMONSTRATIDO DE EXPEDIENTE JUDICIÁRIO 

 

ALVARÁ DE SOLTURA 33 

MANDADO DE PRISÃO 08 

ANULAÇÃO DE FLAGRANTE 00 

DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 02 

RELAXAMENTO DE PRISÃO 03 

CARTA DE GUIA 04 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE FACE INDULTO 00 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE/OUTRO MOTIVO 16 

PRECATÓRIA EXPEDIDA 44 

PRECATÓRIA RECEBIDA 22 

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO 09 

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO 09 

DECISÃO DE REABILITAÇÃO 00 

EXECUÇÕES DE SENTENÇA EM ANDAMENTO 39 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 30 

RÉUS CUMPRINDO MEDIDA DE SEGURANÇA 00 

RÉUS COM EXECUÇÃO PROVISÓRIA 01 

RÉUS CONDENADOS FORAGIDOS/AGUARDANDO CAPTURA 02 
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ANDRÉ LÁZARO FERREIRA AUGUSTO 
Juiz-Auditor Substituto, 

na titularidade. 

QUADRO DEMONSTRATIDO DA MOVIMENTAÇÃO DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA 

 

SESSÕES DE CONSELHO PERMANENTE  

CPJ/MARINHA 00 

CPJ/EXÉRCITO 56 

CPJ/AERONÁUTICA 12 

Subtotal 68 

SESSÕES DE CONSELHO ESPECIAL  
CEJ/MARINHA 00 

CEJ/EXÉRCITO 09 

CEJ/AERONÁUTICA 00 

Subtotal 09 

TOTAL 77 
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APRESENTAÇÃO 
 

O presente documento tem por objetivo tornar disponíveis aos gestores responsáveis pela 
preparação do relatório de gestão do exercício de 2014 os diversos quadros que devem ser 
elaborados com informações sobre a gestão exigidas na Parte A do Anexo II da Decisão Normativa 
TCU nº 134, de 4 de dezembro de 2013. 

Os quadros constantes deste documento são os relacionados na PORTARIA-TCU nº 90, de 
16/4/2014, em atendimento ao art. 5º, VII da DN TCU nº 134/2013, e estão aqui dispostos de forma 
a facilitar a cópia e reprodução. 

Apesar de conservarem a numeração que receberam da portaria supracitada, os quadros 
devem ter numeração sequencial própria na ordem que forem utilizados em cada relatório de gestão. 

Os quadros serão apresentados em leiaute de página com orientação “Retrato” ou 
“Paisagem”, conforme a exigência das informações que os estruturam. No preenchimento das 
informações, deve ser utilizada, sempre que possível, a fonte Times New Roman tamanho 10.  
 
 
 

OTÁVIO DORNELLES CLARET  
ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO  

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO  

AUDITORIA DA 5ª CJM 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDINÁRIAS ANUAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO CONSOLIDADO DO 

EXERCÍCIO DE 2014 

 

 

Relatório de Gestão do exercício de 2014 apresentado aos órgãos de Controle Interno e Externo 
como prestação de contas ordinárias anual a que o Superior Tribunal Militar está obrigado, nos 
termos do art. 70 da Constituição Federal, elaborado de acordo com as disposições da Instrução 
Normativa TCU nº 63/2010, da Decisão Normativa TCU nº 134/2014, Decisão Normativa - TCU 
Nº 135/2014, e da Portaria-TCU nº 90/2014 e das orientações do Órgão de Controle Interno. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 
A Justiça Militar da União possui dezessete Unidades Gestoras, sendo a UG 060017 – A u d i t o r i a  d a  

5 ª  C i r c u n s c r i ç ã o J u d i c i á r i a  M i l i t a r ,  l o c a l i z a d a  n a  R u a  P a u l o  I l d e f o n s o  d e  
A s s u m p ç ã o , n º  9 2 ,  B a c a c h e r i ,  n a  c i d a d e  d e  C u r i t i b a ,  P a r a n á ,  a b r a n g e n d o  
o s  E s t a d o  d o  P a r a n á  e  S a n t a  C a t a r i n a .  

O Relatório de Gestão da Auditoria, ano 2014, foi realizado na forma consolidada e 
constituirá apêndice ao Relatório de Gestão do Superior Tribunal Militar – STM. O Relatório do 
STM consolidará aspectos sobre a Gestão Estratégica, Gestão de Pessoas, Gestão de Tecnologia de 
Informática e Programação Orçamentária Financeira, Ouvidoria, Gestão Documental, Assuntos 
Internacionais e Especiais, Gestão da Comunicação Social, que abrangem toda a JMU. 
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2. SUMÁRIO 
 

Assunto Quadro Resp Página 
1.1 Identificação da UG A.1.1.1 Aud 7 
1.3 Organograma Funcional (com descrição sucinta das competências) A.1.3 Aud 8 

 1.4 Macroprocessos Finalísticos A.1.4 Aud 11 
2.1 Descrição das Estruturas de Governança  Aud 12 
2.2 Informações Sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna  Aud - 
2.3 Demonstração da Execução das Atividades de Correição no Âmbito da UJ  Aud 12 

2.4 Avaliação pelos Próprios Dirigentes da UJ da Qualidade e Suficiência dos 
Controles Internos 

A.2.4  Aud 12 

3.1 Descrição dos Canais de Acesso do Cidadão à UJ  Aud 14 

3.2 Informações sobre Elaboração e Divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão  Aud 14 

3.3 Demonstração dos Mecanismos para Medir a Satisfação dos Cidadãos- 
Usuários 

 Aud 14 

3.4 Detalhamento do Caminho de Acesso no Portal da UJ  Aud 14 

3.5 Resultados da Avaliação do Desempenho da UJ na Prestação de Serviços ao 
Cidadão 

 Aud 14 

3.6 Medidas Adotadas com Vistas ao Cumprimento das Normas Relativas à 
Acessibilidade 

 Aud 14 

6.1 Demonstração da Execução das Despesas A.6.1.3.5 

A.6.1.3.6 
Aud 15 

6.2 Informações sobre Despesas com Ações de Publicidade e Propaganda A.6.2 Aud 16 

  6.3 Demonstração e Justificação de Eventuais Passivos Reconhecidos  A.6.3 
A.6.3.1 

Aud 17 

6.4 Demonstração da Movimentação de Saldos de Restos a Pagar de Exercícios 
Anteriores. Análise Crítica. 

A.6.4 
A.6.4.1 
 

Aud 17 

6.6 Informações sobre Suprimentos de Fundos e Contas Bancárias Tipo B . 
Análise Crítica. 

A.6.6.1 

A.6.6.2 

A.6.6.3 

Aud 17 

7.2 Demonstração das Medidas Adotadas para Revisão de Contratos Vigentes 
Firmados com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de Pagamento 
Obtenção Administrativa dos Valores Pagos à Maior (elisão de danos) em 
relação aos Contratos. Detalhamento sobre Contratos Vigentes e Encerrados 

A.7.2.1 

A.7.2.2 

A.7.2.3  
A.7.2.4 

Aud 19 
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8.1 Informação: Gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, 
destacando: 

a) a quantidade de veículos por categoria de uso e por regionalização; 
b) a contextualização da relevância da frota de veículos para a execução da 

atividade-fim da unidade jurisdicionada e a consecução dos objetivos 
estratégicos; 

c) as normas que regulamentam a gestão e o uso da frota; 
d) os critérios que norteiam a escolha pela aquisição de veículos ou locação; 

os custos envolvidos. 

   

8.2 Gestão de Patrimônio Imobiliário da União que esteja sob responsabilidade 
da UJ 

A.8.2.1 

A.8.2.2.1 

A.8.2.2.2 

A.8.2.3 
A.8.2.4 

Aud 21 

8.3 Imóveis Locados de Terceiros A.8.3 Aud 24 

10.1 Adoção de Critérios de Sustentabilidade Ambiental na Aquisição de Bens 
e na Contratação de Serviços e Obras 

A.10.1 Aud 25 

11.1 Tratamento das Determinações Exaradas em Acordãos do TCU atendidas 
no Exercício e Pendentes de Atendimento 

A.11.1.1 

A.11.1.2 
Aud 26 

11.2 Tratamento de Recomendações feitas pelo órgão de Controle Interno 
atendidas e pendentes de Atendimento 

A.11.2.1 
A.11.2.2 

Aud 27 

11.3 Demonstração do Cumprimento das Obrigações estabelecidas na Lei nº 
8730, Relacionadas à Entrega e ao Tratamento das Declarações de Bens e Renda 
 

A.11.3 Aud 29 

11.4 Demonstração de Medidas Administrativas para Apurar Responsabilidade 
por Ocorrência de Dano ao Erário 

A.11.4 Aud 29 

11.5 Demonstração, com Identificação do Gestor Responsável, da Correção e 
Tempestividade da Inserção de Informações de Contratos, Convênios e Outros 
Instrumentos Congêneres no SIASG e no SICONV 

A.11.5 Aud 29 

13.1 Informações não exigidas neste Anexo que sejam consideradas relevantes 
pela unidade jurisdicionada para demonstrar a conformidade e o desempenho da 
gestão no exercício 

 Aud 30 
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1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES CUJAS GESTÃOES COMPÕEM O 
RELATÓRIO 

2. Quadro A.1.1.1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário 

Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG:  

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Auditoria da 5ª Circunscrição Judiciária Militar 

Denominação Abreviada: Auditoria da 5ª CJM 

Código SIORG:  Código LOA:  Código SIAFI: 060017 

Natureza Jurídica: Órgão Público CNPJ: 00.497.552/0016-33 

Principal Atividade: Justiça Militar Código CNAE: 8423-0/00 

Telefones/Fax de contato:  (041)3262-2318 (041)3262-2318 (041)3363-4811 

Endereço Eletrônico: aud5@stm.jus.br/aud5cartorio@stm.jus.br 

Página na Internet: http://www.stm.jus.br 

Endereço Postal: Rua Paulo Ildefonso de Assumpção, nº 92, Bacacheri, CEP 82.520-700, Curitiba, Paraná, Brasil 

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

Artigos 122, 123 e 124 da Constituição Federal de 05/10/1988, Lei 8457, de 04/09/1992 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

 Resolução nº 047/STM, de 10/03/93, Regimento Interno da Auditoria de Correição e 1ª Instância 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

 Não se aplica 

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060001  Superior Tribunal Militar 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060017  Auditoria da 5ª Circunscrição Judiciária Militar 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060025  Secretaria de Planejamento 

Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas OBS: NÃO SE APLICA 
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Áreas/ Subunidades 
Estratégicas Competências Titular Cargo Período de atuação 

X X X X X 
     

 

 
1.1 ORGANIZAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu Art. 122: São 
órgãos de a Justiça Militar: 

1.1.1 – o Superior Tribunal Militar; 
1.1.2 – os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

O Superior Tribunal Militar, de acordo com o art. 123 da CF, compõe-se de quinze ministros 
vitalícios, sendo três oficiais-generais da Marinha, quatro oficiais-generais do Exército e três oficiais-
generais da Aeronáutica, sendo todos da ativa e do posto mais elevado. Além deles, ainda estão inclusos 
cinco civis. 

A Lei nº 8.457, de quatro de setembro de 1992 - Lei De Organização da Justiça Militar 
(LOJM), estabelece os órgãos da Justiça Militar da União da seguinte forma, segundo o art. 1º: 

I - O Superior Tribunal Militar; II - A 
Auditoria de Correição; III - Os 
Conselhos de Justiça; 
IV - Os Juízes-Auditores e Juízes-Auditores Substitutos. 

Para fins de administração da Justiça Militar, em tempo de paz, o território nacional é 
dividido em doze Circunscrições Judiciárias Militares. Cada uma delas corresponde a uma ou mais 
Auditorias. Existem 19 (dezenove) em todo o País, sediadas em: Rio de Janeiro (04), São Paulo (02), 
Porto Alegre (01), Santa Maria (01), Bagé (01), Juiz de Fora (01), Curitiba (01), Salvador 
(01), Recife (01), Belém (01), Campo Grande (01), Fortaleza (01), Brasília (02) e Manaus (01). A última 
Auditoria a ser criada foi a 2ª Auditoria da 11ª CJM, com os respectivos cargos de Juízes, com sede em 
Brasília. 
 
 

1.1 ORGANOGRAMA DA      AUDITORIA 

O organograma é uma representação gráfica da estrutura organizacional da Auditoria, 
onde estão representados um conjunto de funções, responsabilidades, autoridades e 
comunicações das unidades organizacionais. 

 
 

O quadro funcional permanente da Auditoria da 5ª CJM é composto por dois Magistrados; 

cinco Analistas, sendo dois com especialidade em Execução de Mandados e onze técnicos 

judiciários, um em licença para tratar de assuntos particulares. A tabela abaixo descreve as principais 

atribuições do quadro do Juízo. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



9 
 

 

 Total Locação Principais Atribuições 

Analista Judiciário  5 5ª CM 

Analista Judiciário – 
Execução de Mandados 

1 Secretaria Diretor de Secretaria – Todas as atividades 
constantes do Art. 79 da Lei 8.457/92, de 04 
de Set 92, bem como proceder, em conjunto 
com os Magistrados, ao sorteio e 
compromisso dos Conselhos de Justiça. 
Notificação, intimações às partes. Prestar 
assessoria e, desempenhando todas as 
demais atividades determinadas pelos 
Magistrados. Citações, notificações, 
intimações às partes, participação de pregão 
nas seções, diligências telefônicas e 
pessoalmente em órgãos públicos e entidades 
privadas. 

Analista Judiciário – 
Execução de Mandados 

1 Secretaria Citações, notificações, intimações às partes, 
participação de pregão nas seções, diligências 
telefônicas e pessoalmente em órgãos 
públicos e entidades privadas. Confecção de 
Sentenças e Decisões. 

Analista Judiciário 3 Secretaria Atividades de nível superior, de natureza 
técnica, relacionadas à supervisão e à 
execução de tarefas, envolvendo elaboração 
de pareceres, informações, relatórios, 
pesquisas e estudos na legislação, na 
jurisprudência e na doutrina, para fundamentar 
análise, conferência e instrução de processos; 
assistência técnica em questões que 
envolvam matéria jurídica, analisando, 
emitindo informações e pareceres, para 
subsidiar a tomada de decisões; apoio técnico 
e administrativo aos magistrados, expediente 
referentes a certidões circunstanciadas; e 
demais atividades determinadas pelos Juízes 
Auditores e pelo Diretor de Secretaria.  

Técnico Jud. 10   

Técnico Judiciário  2 Protocolo Protocolo de documentos, expedição de 
certidões, e envio de correspondências, 
mensagens de fax; controle e conferência de 
malotes, atendimento ao público, distribuição 
de feitos entre os Juízes Auditores, 
executórios, registro e arquivo de autos findos 
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e outras determinadas pelos Juízes Auditores 
e pela Direção de Secretaria.  

Técnico Judiciário 01 Cartório Responsável pelo SAM e demais atividades 
determinadas pelos Juízes Auditores e pelo 
Diretor de Secretaria.  

Técnico Judiciário 

 

04 Cartório  Responsável por processos, instruções, 
inquéritos, executórios, expedientes e atuação 
como escrevente nas audiências e elaboração 
das atas e outras determinadas pelos Juízes 
Auditores e pela Direção de Secretaria.  

Técnico Judiciário  01 Adm  Supervisor II – Supervisão, planejamento e 
execução de atividades administrativas do 
Juízo e do SIAFI e demais atividades 
determinadas pelos Juízes Auditores e pelo 
Diretor de Secretaria.  

Técnico Judiciário  

 

01 Adm Substituto do Supervisor II. Auxiliar da Seção 
de Administração. Execução de tarefas 
administrativas e do SIAFI e demais 
atividades determinadas pelos Juízes 
Auditores e pelo Diretor de Secretaria.  

Téc.Judiciário-
Especialidade Segurança

01 Adm Controle das viaturas oficiais e do sistema de 
segurança e vigilância do Juízo; e demais 
atividades determinadas pelos Juízes 
Auditores e pelo Diretor de Secretaria.  

 
 

1.2 FINALIDADE E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA UNIDADE. 
 

A Justiça Militar da União é a parte peculiar do Poder Judiciário que funciona em razão da 
existência das Forças Armadas, apesar de não ser um órgão militar. É incumbida do julgamento dos crimes 
militares federais. Decide de acordo com a lei, com celeridade e isenção para absolver ou condenar, 
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. Tem como missão garantir a justiça, a fim de 
solucionar os conflitos em sua esfera de atribuições. Trata-se de uma justiça especializada por ter como 
matéria o crime militar definido em lei. Possui magistrados nomeados segundo normas legais permanentes 
e não é subordinado a nenhum outro Poder. 
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Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas  OBS: NÃO SE APLICA 
 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas Competências 

Titular Cargo Período 
de 

Atuação 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 
 
Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalístico 
Observação: Não houve nenhum planejamento neste sentido 
 

Macroprocessos Descrição Produtos e 
Serviços 

Principais 
Clientes 

Subunidades 
Responsáveis 

MP 01 –      

MP 02 –      
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2.1  Descrição das estruturas de governança da unidade jurisdicionada, tais como conselho de administração, 
comissões, unidade de auditoria interna ou de controle interno, diretorias de apoio à governança (de gestão de 
TI, de gestão de pessoas etc.), sistema de correição etc., identificando as normas de instituição e de regência 
de cada instância e descrevendo de maneira sucinta as atribuições e as formas de atuação. OBS: NÃO SE 
APLICA 

Estrutura de 
Governança 

Descrição Normas de 
instituição e regência 

Principais Atribuições e formas 
de atuação 

    

    

    

 
2.3. Demonstração da execução das atividades de correição no âmbito da unidade jurisdicionada, destacando 
os principais eventos apuradas e as providências adotadas, notadamente no que concerne a irregularidades 
ocorridas no âmbito dos macroprocessos finalísticos e que sejam capazes de impactar o desempenho. 
 

Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 
 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 

unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 
  X   

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

 X    

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.     X 
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 

5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 
formais. 

  X   

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

  X   

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

  X   

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.   X   
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ.   X   

MP 03 –      

MP 04 –     

MP 05 –      

MP 06 –      

MP 07 –      

MP 08 –      
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Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.   X   
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade.   X   
12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 

processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

  X   

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

  X   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

  X   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

  X   

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

    X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.  

     

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 
os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 

   X  

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

   X  

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

   X  

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

   X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 

comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
    X 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

    X 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

    X 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

   X  

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

   X  

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. 

   X  

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

   X  

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.    X  

Análise crítica e comentários relevantes:  
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Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 
 

3.1 Descrição dos canais de acesso do cidadão à unidade jurisdicionada para fins de 
solicitações, reclamações, denúncias, sugestões etc., contemplando informações gerenciais e 
estatísticas sobre o atendimento às demandas e os resultados decorrentes. (NÃO HÁ) 

3.2 Informações sobre a elaboração e divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão, tendo 
como referencia o Decreto nº 6932/2009, sem prejuízo de outras regulamentações a esse 
respeito. (NÃO HÁ) 

3.3 Demonstração dos mecanismos para medir a satisfação dos cidadãos-usuários ou clientes 
dos produtos e/ou serviços resultantes da atuação da unidade jurisdicionada e demonstração 
dos resultados identificados, inclusive os registrados em pesquisas de opinião feitas nos 
últimos três anos com esse público. (NÃO HÁ) 

3.4 Detalhamento do caminho de acesso, no portal da unidade jurisdicionada na Internet, às 
informações sobre sua atuação, úteis à sociedade e que contribuam para a transparência da 
gestão, inclusive àquelas relacionadas à prestação de contas referidas no art. 15. (SÓ O QUE 
CONTÉM NO SITE DO STM) 

3.5 Resultados da avaliação do desempenho da unidade jurisdicionada na prestação de 
serviços ao cidadão, especialmente em relação aos padrões de qualidade do atendimento 
fixados na Carta de Serviços ao Cidadão ou em outros instrumentos institucionais.  (NÃO 
HÁ) 

3.6 Medidas adotadas pelos órgãos ou entidades com vistas ao cumprimento das normas 
relativas à acessibilidade, em especial a Lei 10.098/2000 (Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.), o Decreto 5.296/2004(Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de 
novembro de 2000) e as normas técnicas da ABNT aplicáveis. Esta Auditoria possui elevador para 
acesso de deficientes físicos até o andar superior da Unidade, onde são realizadas as 
audiências.  
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Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação Valores em R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 2.370,00  326.401,41  2.062,50  300.551,17  

a) Convite X 210.794,11 X 315.174,16 

b) Tomada de Preços X 184.943,87 X 184.943,87 

c) Concorrência X X X X 

d) Pregão  2.370,00 115.607,30 2.062,50 165.847,38 

e) Concurso X X X X 

f) Consulta X X X X 

g) Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas X 

X X X 

2. Contratações Diretas (h+i) 203.606,26 86.461,51 203.606,26 86.461,51 

h) Dispensa 188.970,12 81.558,91 188.970,12 81.558,91 

i) Inexigibilidade 14.636,14 4.902,60 14.636,14 4.902,60 

3. Regime de Execução Especial 6.760,38 6.182,45 6.760,38 6.182,45 

j) Suprimento de Fundos 6.760,38 6.182,45 6.760,38 6.182,45 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 1.288,00  1.400,00  1.288,00  1.400,00  

k) Pagamento em Folha X X X X 

l) Diárias 1.288,00 1.400,00 1.288,00 1.400,00 

5. Outros (RESTOS A PAGAR) 28.209,24 25.840,24 28.209,24 25.850,24 

6. Total (1+2+3+4+5) 242.233,88 446.285,61 242.233,88 414.262,92 

Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 
DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

Nome 1º elemento de despesa  X X X X X X X X 

2º elemento de despesa  X X X X X X X X 

3º elemento de despesa  X X X X X X X X 

Demais elementos do grupo X X X X X X X X 

2. Juros e Encargos da Dívida                 

1º elemento de despesa  X X X X X X X X 

2º elemento de despesa  X X X X X X X X 

3º elemento de despesa  X X X X X X X X 

Demais elementos do grupo X X X X X X X X 
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3. Outras Despesas Correntes                 

3..3.3.9.0.14.00  1.288,00 1.400,00 1.288,00 1.400,00 X X X X 

3.3.3.9.0.30.00  38.463,96 29.327,58 35.349,17 29.327,58 X X X X 

3.3.3.9.0.33.00  1.000,00 267,27 350,05 263,27 X X X X 

3.3.3.9.0.36.00 2.650,00 440,88 1.200,00 440,88 X X X X 

3.3.3.9.0.37.00 97.410,00 92.134,80 88.662,22 92.134,80 X X X X 

3.3.3.9.0.39.00 107.954,61 71.625,61 107.954,61 71.625,61 X X X X 

3.3.3.9.0.47.22 600,00 629,93 600,00 629,93 X X X X 

3.3.3.91.47.18 600,00 88,17 270,00 88,17 X X X X 

3.3.3.90.39.48 3.575,00 X 3.575,00 X X X X X 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

3.4.0.0.0.00.00  4.495,00 14.900,00 4.495,00 14.900,00 X X X X 

2º elemento de despesa X X X X X X X X 

3º elemento de despesa X X X X X X X X 

Demais elementos do grupo X X X X X X X X 

5. Inversões Financeiras X X X X X X X X 

1º elemento de despesa     

2º elemento de despesa     

3º elemento de despesa     

Demais elementos do grupo     

6. Amortização da Dívida X X X X X X X X 

1º elemento de despesa     

2º elemento de despesa     

3º elemento de despesa     

Demais elementos do grupo     

 
A.6.1.3.7 – Análise Crítica - Esta Unidade Gestora solicitou o suficiente para cobrir as 

necessidades do Juízo, conforme se verifica dos pedidos referentes à dotação orçamentária 

programada. 

Quadro A.6.2 – Despesas com Publicidade (NÃO HOUVE) 

Publicidade Programa/Ação orçamentária Valores empenhados Valores pagos 

Institucional X X X 

Legal X X X 

Mercadológica X X X 

Utilidade pública X X X 
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Quadro A.6.3 – Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos Valores em R$ 1,00 

Identificação da Conta Contábil 

Código SIAFI Denominação 

X X 

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) 
Saldo Final em 

31/12/2013 
Movimento 

Devedor 
Movimento Credor 

Saldo Final em 
31/12/2014 

X X X X X X 

Fonte:  X 

 
6.3.1 Análise Crítica: Não houve reconhecimento de passivos por parte desta Unidade Gestora nos exercícios 
de 2013 e 2014. 
 

Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores  Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2014 R$ 25.850,24 R$ 15.305,71 R$ 10.544,54 R$ 29.719,24 

2013 R$ 1.510,00 0,00 0,00 R$ 1.510,00 

2012 XX  0,00  0,00 0,00 

Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 X X X X 

2012 X X X X 

... X X X X 

 
 
 
6.4.1 Análise Crítica: Esta Unidade Gestora empenhou-se ao máximo para evitar a transferência de 
pagamentos de um exercício para o outro, porém é impossível tal atitude em razão dos vencimentos de 
faturas tais como de energia elétrica, serviços de telefonia, abastecimento de água, gastos com serviços de 
postagem, combustível e outros. 
 
Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 
maior limite 
individual Conta Tipo B Cartão de Pagamento do 

Governo Federal 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor Total concedido 

2014 
060017 AUD.5ªCJM 11 5.208,38 X X X 
       

2013 
060017 AUD.5ªCJM 08 6.182,45 X X X 
       

2012 
060017 AUD.5ªCJM 12 10.859,05 X X X 
       

Fonte: 400 

 
 
Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 
(a+b) Código 

Nome ou 
Sigla 

Quantidade  Valor Total Quantidade  
Valor dos 
Saques (a) 

Valor das 
Faturas (b) 

2014 
060017 AUD.5ªCJM  11 5.208,38     X  X X  X 

  

 

     X X X X 

2013 
060017 AUD.5ªCJM 08  6.182,45 X  X  X  X 

  

 

 X X X X 

Fonte: 400 

 
 
Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060017 AUD.5ªCJM 

339030 

17 152,30 

16 776,19 
24 441,52 
21 230,50 
25 160,00 
07 475,88 

22 128,20 

26 789,85 

42 108,62 

20 43,90 

09 166,54 

39 126,50 

339039 

63 261,00 

  

19 25,00 

17 479,00 

16 335,00 

69 508,38 
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339039 01 350,05 

 
 

Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 
Unidade Contratante 

Nome: LABOR OBRAS LTDA - EPP 

UG/Gestão: 060017 CNPJ: 08.431.911/0001-85 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato 

Área Natureza Identificação 
do Contrato 

Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 
Trabalhadores Contratados 

Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 

 2012  L 

O  02/2012  08.431.911/0001-85 

 16/07/12 

16/07/13 

16/07/14 

 15/07/13 

15/07/14 

15/07/15  X  X         

 A 

P 

P 

Observações: 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Fonte:   

 
Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 

Unidade Contratante 

Nome: AUDITORIA DA 5ª CJM 

UG/Gestão: 060017 CNPJ: 00.497.552/0016-33 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza 

Identificaç
ão do 

Contrato 
Empresa 

Contratada 
(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 
Trabalhadores Contratados 

Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

 2010  6  O 02/2010   84.968.874/0001-27  13/07/10 12/07/14             E 

2014 6 O 01/2014  84.968.874/0001-27 14/07/14 13/07/15       A 

2006 7 O ADESÃO 33.530.486/0001-29 2006 CONTINUA       A 

2007 7 O ADESÃO 05.423.963/008-98 2007 CONTINUA       A 

2006 7 O  ADESÃO 76.535.764/0321-85 2006 CONTINUA       A 
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2013 7 

O ECT 34.028.316/0020-76 

23/04/13 
23/04/14 

22/04/14 
22/04/15       A/P 

2012 7 

O 

BANCO 
DO 

BRASIL 00.000.000/0001-91 21/05/12 

60 
MESES 
20/05/17       A/P 

2012 7 O  40.432.544/0001-47 04/09/12 CONTINUA       A/P 

Observações: 
 

LEGENDA 
Área: 
1.       Segurança; 
2.       Transportes; 
3.       Informática; 
4.       Copeiragem; 
5.       Recepção; 
6.       Reprografia; 
7.       Telecomunicações; 
8.       Manutenção de bens móvies 
9.       Manutenção de bens imóveis 
10.    Brigadistas 
11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
12.    Outras 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino 
Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; 
(E) Encerrado. 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) 
Efetivamente contratada. 

Fonte: 

7.2.3 Análise crítica.  O setor administrativo, dentro da área gerencial de recursos orçamentários, é responsável pela 

elaboração do plano de ação e do calendário de licitações e/ou compras do exercício e de sua plena execução, através de aquisições 

de bens materiais e/ou contratação de serviços.  Dentro dessa área de atuação, estão afetas as medidas necessárias para elaborar 

todas as atividades no que diz respeito à realização de licitações, em suas diversas modalidades, bem como empenhos, notas de

lançamentos e liquidações através de pagamentos, inscrições dos restos a pagar, no encerramento do exercício 

orçamentário/financeiro. 

 
Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 

Nível de escolaridade 
Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior 

    

 

1.1    Área Fim 

    

 

1.2    Área Meio 

    

 

2.      Nível Médio 

    

 

2.1    Área Fim 02 02 02 02 R$ 18.480,00 

2.2    Área Meio 01 01 01 01 R$ 9.240,00 

3.      Total (1+2) 03 03 03 03 R$ 27.720,00 

Análise Crítica – A contratação de estagiários depende do contrato do STM com o CIEE e esta Auditoria somente carece 
em contratar um estagiário na área administrativa, o que será feito oportunamente. 
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8.1 Informação 

.1 

Gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, destacando: 
a) a quantidade de veículos por categoria de uso e por regionalização: 04 (quatro) 
b) a contextualização da relevância da frota de veículos para a execução da atividade-fim 

da unidade jurisdicionada e a consecução dos objetivos estratégicos: os veículos 
oficiais, dois para  transporte de Magistrados e dois para uso de serviço, são de grande 
importância para a Unidade Gestor, uma vez que além de serem utilizados para o 
transporte do Juiz Auditor e do Juiz Auditor Substituto e os de serviço, atendem tanto a 
Administração como o Cartório, para serviços fora do prédio sede do Juízo, como por 
exemplo, deslocamento até à Defensoria Pública da União, Ministério Público e outros. 

c) as normas que regulamentam a gestão e o uso da frota: Ato Normativo nº 05, de 
12/02/2010.  

d) os critérios que norteiam a escolha pela aquisição de veículos ou locação: Licitação 
e) os custos envolvidos: manutenção (serviço) e aquisição de combustível, pneus e outros 

(material); seguro obrigatório, licenciamento, seguro total. 

 
Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 

município 1 

 

 

município 2 

 

 

município “n” 

 

 

UF “n” Σ Σ 

município 1 

 

 

município 2 

 

 

município “n” 

 

 

Subtotal Brasil Σ Σ 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 

cidade 1 

 

 

cidade 2 

 

 

cidade “n” 

 

 

PAÍS “n” Σ Σ 

cidade 1 

 

 

cidade 2 

 

 

cidade “n” 
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Subtotal Exterior Σ Σ 

Total (Brasil + Exterior) Σ Σ 

Fonte:   (NÃO SE APLICA) 

 

Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel Funcional 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 

                  

                  

                  

Total 

  Fonte: 

Regime: 
1 – Aquicultura 12 – Em regularização – Outros 
2 – Arrendamento 13 – Entrega – Adm. Federal Direta 
3 – Cessão – Adm. Federal Indireta 14 – Esbulhado (Invadido) 
4 – Cessão – Outros 15 – Imóvel Funcional (não deve ser objeto do Quadro) 
5 – Cessão – Prefeitura e Estados 16 – Irregular – Cessão 
6 – Cessão Onerosa 17 – Irregular – Entrega 
7 – Comodato 18 – Irregular – Outros 
8 – Disponível para Alienação 20 – Locação para Terceiros 
9 – Em processo de Alienação 21 – Uso em Serviço Público 
10 – Em regularização – Cessão 22 – Usufruto Indígena 
11 – Em regularização – Entrega 23 – Vago para Uso 

 
Estado de Conservação: 

1 – Novo 5 – Reparos Importantes 
2 – Muito Bom 6 – Ruim 
3 – Bom 7 – Muito Ruim (valor residual) 
4 – Regular 8 – Sem Valor 

 
Obs: Não se aplica 
 
Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ 

Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão 

RIP  

Endereço  

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ  

Nome ou Razão Social  

Atividade ou Ramo de 
Atuação 

 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Seleção do 
Cessionário 
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Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

 

Prazo da Cessão  

Caracterização do espaço 
cedido 

 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

 

 
Obs: Não se aplica 

Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ 

Situação RIP 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com Manutenção 

Ocupados (imóvel sede) 

 Ocupado 
 753500150.500-
1 

 Bom 
  

 X 
 874.497,71 

 Não Não  

                

Vazios (não se aplica) 

                

  

 

 

 

 

  

Total 
  Fonte: 400 

 
 

A.8.2.4 Análise crítica. O setor de Administração é responsável pela logística, conservação e 

manutenção do prédio, que abrange limpeza, segurança, iluminação, comunicações, transporte, 

reposição de estoque de materiais de consumo, manutenção predial, controle de patrimônio e todas 

outras atividades de caráter administrativo, afetas ao Juízo, com vista a garantir de forma adequada 

e satisfatória a funcionalidade da organização.   
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Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
Quantidade de Imóveis Locados 

de Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 Exercício 2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 

município 1     

município 2     

município “n”     

UF “n” Σ Σ 

município 1     

município 2     

município “n”     

Subtotal Brasil Σ Σ 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

PAÍS “n” Σ Σ 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

Subtotal Exterior Σ Σ 

Total (Brasil + Exterior) Σ Σ 

Fonte: 

 
8.3 Análise crítica do quadro anterior. Não se aplica.    
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Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

2.  Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a associações e 
cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

X  

3.  As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no Decreto nº 
7.746/2012?  

X  

4.   A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 X 

5.  A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de novembro 
de 2012? 

 X 

6.  O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os tópicos nele 
estabelecidos? 

X  

7.  
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)?  X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8.  

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados medidos 
pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

 X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  

Considerações Gerais 
 

Esta Auditoria procura sempre estar de acordo com as normas e campanhas realizadas pela 

Prefeitura Municipal, para assim atender e participar de coleta de resíduos e lixos recicláveis 

descartados, assim como destiná-los à associações e cooperativas de catadores, tudo dentro do que 

dispõe o Decreto nº 5.940/2006. Doação de materiais que não possam ser reaproveitados no 

órgão. Identificar e distribuir materiais ociosos para reaproveitamento nos setores que necessitam 

Redução de itens para compra futura Atualização do inventário de material de consumo.  
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Quadro A.11.1.1 – Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício (não se aplica) 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 
 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

 
     

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

 
 

Descrição da Deliberação 

 Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

 

Síntese da Providência Adotada 

 Síntese dos Resultados Obtidos 

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

Quadro A.11.1.2 – Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de atendimento no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 
 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

 
     

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

 
 

Descrição da Deliberação 

 Justificativa Apresentada pelo seu não Cumprimento 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 
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Justificativa para o seu não Cumprimento:  

 Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações do órgão de controle interno (não se aplica) 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 
 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

 
   

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

 
 

Descrição da Recomendação 

 Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

 

Síntese da Providência Adotada 

 Síntese dos Resultados Obtidos 

 Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 
Quadro A.11.2.2 – Situação das recomendações do OCI que permanecem pendentes de atendimento no exercício (não se 
aplica) 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 
 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

 
   

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 
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Descrição da Recomendação 

 Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

 

Justificativa para o seu não Cumprimento 

 Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 
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Quadro A.11.3 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, da obrigação de entregar a DBR 

Detentores de Cargos e Funções 
Obrigados a Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 
Entregar a DBR 

Posse ou Início do 
Exercício de 

Cargo, Emprego 
ou Função 

Final do 
Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício 

Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 

8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR    

Entregaram a DBR    

Não cumpriram a obrigação    

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR    

Entregaram a DBR    

Não cumpriram a obrigação    

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR 

JAIRO DE 
OLIVEIRA - 
Auxiliar Seção 
ADM  
 

 

 

Entregaram a DBR Sim   

Não cumpriram a obrigação X   

Fonte: 

 
A.11.3. 2 – Comentário sobre o quadro anterior. Servidor nomeado para exercer a função de Auxiliar FC-
02, Ato 631 de 25/04/2014, DOU 82 de 2/5/14. 
 

Quadro A.11.4 – Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2014 (não se aplica) 

Casos de dano 
objeto de 
medidas 

administrativas 
internas 

Tomadas de Contas Especiais 

Não instauradas Instauradas 

        Dispensadas   Não remetidas ao TCU 

Débito 
< R$ 

75.000 

Prazo         
> 10 anos Outros Casos* 

Arquivamento Não enviadas > 
180 dias do 
exercício 

instauração* 

Remetidas 
ao TCU Recebimento 

Débito 
Não 

Comprovação 
Débito <  R$ 

75.000 

                  

* Especificar razões  

 
 
Quadro A.11.5 – Declaração de inserção e atualização de dados no SIASG e SICONV 
Obs: Esta gestora não opera no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV, conforme estabelece a 
LDO 2014 e suas correspondentes em exercícios anteriores. 

DECLARAÇÃO 
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Eu, Elizabete Conceição Hass, CPF n° 500.308.259-20, Supervisora II, 
exercido, declaro junto aos órgãos de controle interno e externo que todas as informações 
referentes a contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados até o exercício de 
2014 por esta Unidade estão disponíveis e atualizadas, respectivamente, no Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG. 

 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2015. 

 

Elizabete Conceição Hass 

500.308.259-20 

Supervisora II – Auditoria da 5ª CJM 

 
 
 

 
 

13.  OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

 
 

13.1 Informações não exigidas neste Anexo que sejam consideradas relevantes pela unidade 
jurisdicionada para demonstrar a conformidade e o desempenho da gestão no exercício. 
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Auditoria da 6ª Circunscrição Judiciária Militar  
unidade vinculada ao Superior Tribunal Militar 

 
 

 
Relatório de Gestão do exercício de 2014 

 
 

 
Relatório de gestão do exercício de 2014 
apresentado aos órgãos de controle interno e 
externo e à sociedade como prestação de contas 
anual a que esta Unidade Jurisdicionada está 
obrigada nos termos do parágrafo único do art. 
70 da Constituição Federal, elaborado de acordo 
com as disposições da IN TCU nº63/2010, da 
DN TCU nº134/2013, DN TCU 139/14, da 
Portaria TCU nº90/2014 e Ato Normativo 120 – 
STM, de 12/12/2014. 
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1. Identificação e Atributos das UJ 
 

A Auditoria da 6ª Circunscrição Judiciária Militar, instituída por força do Decreto 14.544, 
de16 de dezembro de 1920, registrada no CNPJ/MF sob o nº00.497.552.0017-14, com sede na Av. 
Luís Viana Filho,1600 - Paralela/Imbuí – Salvador-BA, telefone 71 (71) 3231-3963  tem como 
natureza jurídica ser órgão do Poder Judiciário Federal e está vinculada ao Superior Tribunal 
Militar. Com o nome abreviado de Auditoria da 6CJM é identificada pelo código de unidade 
gestora SIAFI UG06005. É Representada pela Ordenadora de Despesas Drª. Sheyla Costa Bastos 
Dias, Juiza-Auditora Substituta no Exercício da titularidade e sua situação operacional está regular, 
desenvolvendo suas atividades normalmente. 
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Quadro A.1.1.1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 
Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário 

Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG: 9999 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Auditoria da 6ª Circunscrição Judiciária Militar 

Denominação Abreviada: Auditoria da 6ªCJM 

Código SIORG: 9999 Código LOA: 9999 Código SIAFI: 9999 

Natureza Jurídica: Órgão Público CNPJ: 00.497.5520017-14  

Principal Atividade: Justiça Código CNAE: 8423-0 

Telefones/Fax de contato:  (71) 3231-3963 (71) 3231-2649 (71) 3231-3963 

Endereço Eletrônico: aud6@stm.jus.br 

Página na Internet: http://www.stm.jus.br/1-instancia/6-cjm-ba-e-se 

Endereço Postal: Av. Luiz Viana Filho,1600 - SMUS, Paralela Salvador-BA - CEP 41720-200 

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

        Decreto 14.544/16dez1920. 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

 Lei nº 8.457, de 04.09.1992 – Organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus Serviços 
Auxiliares 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

 Lei nº 8.457, de 04.09.1992 – Organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus Serviços 
Auxiliares 

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

UG060001 Superior Tribunal Militar 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060005 Auditoria da 6CJM 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

0 

Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 
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Subitem 1.2 - Finalidade e Competências Institucionais da Unidade 
 A Unidade tem como finalidade processar e julgar os crimes militares praticados contra as 
Forças Armadas – Marinha, Exército e Aeronáutica nos Estados da Bahia e de Sergipe. Está 
estruturada com base na Constituição Federal, art. 124, na Lei nº 8.457, de 04 de setembro de 1992 
e na Resolução nº 80, de 29 de outubro de 1998 e demais normativos que definem suas 
competências e limites de atuação 
 
Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas Competências Titular Cargo Período de atuação 

Auditoria da 6ªCJM Processar e julgar os crimes 
militares, praticados contra as 
Forças Armadas – Marinha, 
Exército e Aeronáutica 

Arizona D’Avila 
Saporiti Araújo 
Júnior 

Juiz-Auditor 01/01/2014 a 
06/10/2014 

Auditoria da 6ªCJM Processar e julgar os crimes 
militares, praticados contra as 
Forças Armadas – Marinha, 
Exército e Aeronáutica 

Sheyla Costa 
Bastos Dias 

Juiza-Auditora 
Substituta no 
Exercício da 
titularidade 

07/10/2014 a 
31/12/214 

Secretaria Judiciária Serviços de apoio aos respectivos 
juízos, nos termos das leis 
processuais, atos e provimentos 
do Superior Tribunal Militar e 
Corregedoria da Justiça Militar, 
bem como portarias e despachos 
dos Juízes-Auditores, aos quais 
estejam diretamente subordinados 
relacionadas as atividade fim. 

Milton Sérgio 
Trindade de 
Souza 

Diretor de 
Secretaria 

01/01/2014 a 
31/12/2014 

Seção de 
Administração 

A execução das tarefas 
pertinentes a seus cargos, 
conforme for determinado pelo 
Juiz-Auditor e pelo Diretor de 
Secretaria relacionadas as 
atividades meio. 

Ademar Oliveira 
Silveira 

Chefe da 
Seção de 
Administração 

01/01/2014 a 
31/12/2014 

 
 
Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalístico 

Macroprocessos Descrição Produtos e Serviços Principais Clientes Subunidades 
Responsáveis 

Processamento e 
Julgamento em 1º 
Instância 

Com jurisdição nos 
Estados da Bahia e 
Sergipe, é de sua 
competência processar e 
julgar os crimes militares 
definidos em lei. 

Processar e julgar os 
crimes militares, 
praticados contra as 
Forças Armadas – 
Marinha, Exército e 
Aeronáutica 

 

Sociedade, Ministério 
Público Militar, 
Defensoria Pública da 
União, Comandos da 
Marinha, Exécito e 
Aeronáutica  
 

Juízes-
Auditores 
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2. Informações sobre Governança 
 
Subitem 2.1 – Estrutura de Governança  

Durante o ano de 2014 foram realizadas 172 sessões dos Conselhos de Justiça, sendo 50 
(cinquenta) para a Marinha, 83 (oitenta e três) para o Exército e 39 (trinta e nove) para a 
Aeronáutica. Trata-se de competência mista porque julga crimes cometidos por ou contra as 
três Forças Singulares: Marinha, Exército e Aeronáutica. 

A estrutura de gestão é suficiente, até porque há o apoio do Controle Interno da JMU. Prova 
disso é a unidade gestora possuir local reservado para os atos administrativos com servidores 
voltados exclusivamente para estas atividades de área meio. Assim, entre os procedimentos 
administrativos previstos, há a recomendação que na conformidade sejam verificados, diariamente, 
os registros contábeis no sistema SIAFI, através da transação ATUCONFREG, no sentido de evitar 
restrições na conformidade. 

Quanto aos contratos celebrados neste período, foi feita uma tabela onde constam número do 
contrato, prazo e vigência, valor mensal e portaria de designação do fiscal para que esta informação, 
fixada em local visível, proporcione um melhor controle e gestão na execução dos contratos. 
Ressalta-se, também, que todas as ordens de serviços são registradas por documentos como portaria 
e ofícios. O controle das atividades meio é realizado diretamente pelo ordenador de despesa, que é o 
Magistrado no exercício da titularidade. 

Por fim, vale mencionar que a unidade gestora recebeu regularidade plena nas últimas 
avaliações de controle. 

 
 

Subitem 2.3 – Sistema de Correição  
Conforme Portaria nº54/14, de 14/08/2014, foi realizada a Correição Geral dos atos 

processuais da Auditoria da 6ªCJM, verificando a regularidade e o excelente desempenho dos 
Magistrados e servidores deste Juízo na prestação jurisdicional. 

 

Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 
 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 

unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 
    x 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

   X  

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.     X 
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.   X   
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 

formais. 
    X 

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

    X 

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

    X 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.     X 
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ.     X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     X 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



UG06005 
 

8 
 

11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade.     X 
12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 

processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

   X  

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

    X 

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

   X  

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

    X 

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

    x 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    x 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.  

    X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 

os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
    X 

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

    X 

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

    X 

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

    X 

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 

comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
    x 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

    x 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

    x 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

    x 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

    x 

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 

qualidade ao longo do tempo. 
    x 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

    x 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     x 
Análise crítica e comentários relevantes: 
 
Escala de valores da Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, 
porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, 
em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 
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3. Relacionamento com a Sociedade  
Este Juízo mantém excelente relacionamento com a sociedade. Os maiores contatos 

são mantidos na capital baiana, onde está situada sua sede. Os magistrados participam de 
solenidades oficiais, além de ministrarem palestras em instituições civis e militares. 
Acadêmicos costumam assistir as sessões de plenário e, após as mesmas, o magistrado 
informa para os presentes, as atribuições jurisdicionais desenvolvidas no juízo.   

 
3.1 - Canais de acesso do cidadão  

A Auditoria da 6ª CJM possui Canais de acesso ao cidadão como seu sítio na rede 
mundial de computadores; ouvidoria para sugestões, reclamações, elogios, críticas ou 
denúncias; serviço do disque denúncia promovido pelo Ministério Público Militar - valoroso 
canal para denunciar condutas inadequadas, transgressões e crimes militares; e o 
estabelecimento do plantão judiciário para atendimento presencial seguindo a recomendação 
do Conselho Nacional de Justiça.  

 
3.2 – Carta de Serviços ao Cidadão  

A unidade não possui uma Carta de Serviços ao Cidadão formalmente constituída e 
publicada. Entretanto, nos canais de acesso ao cidadão estão disponíveis as orientações dos 
principais serviços prestados pela Auditoria da 6ª CJM como, por exemplo, os 
procedimentos de retirada de certidão negativa de ações criminais e consultas, por 
interessados, ao andamento de processos administrativos e judiciais. 
 
3.3 – Mecanismos para medir a satisfação de produtos e serviços  

Durante os eventos e solenidades públicas, os magistrados da Auditoria da 6ª CJM 
tem a oportunidade de consultar e ouvir os principais parceiros da unidade, como 
Comandantes das Forças Armadas e membros de destaque da sociedade sobre atuação 
jurisdicional. A satisfação vem sendo considerada adequada e de extrema relevância social 
pelas homenagens e depoimentos recebidos as quais exaltam as funções da Justiça Militar da 
União. 
 
3.4 – Acesso às informações da unidade jurisdicionada  

As informações desta unidade são transparentes, seguindo o rito dos processos 
judiciais. Não estando disponível para a sociedade, apenas os feitos que seguem em segredo 
de justiça. Ademais, todos os processos judiciais e administrativos poderão ser consultas na 
sede própria da unidade, em meio físico ou eletrônico.   
 
3.5 – Avaliação do desempenho da unidade jurisdicionada  

A avaliação do desempenho é mensurada pelo Controle Interno - no que compete as 
atividades da área meio - recebendo regularidade plena nas últimas avaliações; pela 
Corregedoria - no que compete as atividades da área fim - verificando a regularidade e o 
excelente desempenho dos Magistrados e servidores deste Juízo na prestação jurisdicional; 
e, principalmente, pela Sociedade - recebendo elogios, comendas e condecorações pelos 
bons trabalhos desenvolvidos em sua jurisdição. 
 
3.6 – Medidas relativas à acessibilidade  

A Auditoria da 6ª CJM contempla ainda em sua estrutura adaptações previstas na Lei 
de acessibilidade para portadores de necessidades especiais como, por exemplo, rampas nos 
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estacionamentos, banheiros, elevador para acesso ao plenário, entre outros acessórios de 
apoio.     
 
6. Tópicos Especiais da Execução Orçamentária e Financeira 
 

Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de 
Movimentação 

Valores em R$ 
1,00 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 150.375,95 310.633,51  279.556,33  310.633,51  

a) Convite 0,00  0,00  0,00  0,00  

b) Tomada de Preços 0,00  0,00  0,00  0,00  

c) Concorrência 0,00  0,00  0,00  0,00  

d) Pregão   150.375,95  310.633,51 150.375,95  310.633,51 

e) Concurso 0,00  0,00  0,00  0,00  

f) Consulta 0,00  0,00  0,00  0,00  

g) Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas 0,00  0,00  0,00  0,00  

2. Contratações Diretas (h+i) 543.085,69  218.294,72  543.085,69  218.294,72  

h) Dispensa 484.990,72  172.871,06  484.990,72  172.871,06  

i) Inexigibilidade 58.094,97  45.423,66  58.094,97  45.423,66  

3. Regime de Execução Especial 12.608,24  5.097,09   12.608,24  5.097,09   

j) Suprimento de Fundos 12.608,24  5.097,09  12.608,24  5.097,09  

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 6.155,00  4.934,00  6.155,00  4.934,00  

k) Pagamento em Folha  0,00    0,00   

l) Diárias 
 6.155,00 

 
 4.934,00  6.155,00 

 
 4.934,00 

5. Outros 0,00  0,00  0,00  0,00  

6. Total (1+2+3+4+5) 712.224,88  538.959,32 712.224,88  538.959,32 
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Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 
 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

Nome 1º elemento de despesa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

2º elemento de despesa  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

3º elemento de despesa  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

Demais elementos do grupo 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

2. Juros e Encargos da Dívida  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00  

1º elemento de despesa  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

2º elemento de despesa  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

3º elemento de despesa  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

Demais elementos do grupo 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

3. Outras Despesas Correntes 623.408,81 
  

466.414,45 
 

564.116,98  312.518,45 158.291,83 
 

123.898,32  
 

 564.116,98 342.518,45 

1º elemento de despesa  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

2º elemento de despesa  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

3º elemento de despesa  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

Demais elementos do grupo 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

1º elemento de despesa  121.655,85 149.488,80  91.446,85  25.590,48  30.209,00 123.898,32  91.446,85  25.590,48  

2º elemento de despesa 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

3º elemento de despesa 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

Demais elementos do grupo 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

5. Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

1º elemento de despesa 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

2º elemento de despesa 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

3º elemento de despesa 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

Demais elementos do grupo 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

6. Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

1º elemento de despesa 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

2º elemento de despesa 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

3º elemento de despesa 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

Demais elementos do grupo 0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   

 
Subitem 6.1 – Análise Crítica A.6.1.3.7 – Análise Crítica da Realização da Despesa 
 

Não houve qualquer tipo de alterações significativas ocorridas no exercício em 
relação aos exercício anterior.  

As contratações realizadas por meio de dispensa ocorreram dentro do previsto na Lei 
8.666/93, ou seja, aquisição de bens e serviços com valores abaixo do limite estabelecido 
em lei. As por meio de inexigibilidade ocorreram contratações dos serviços essenciais para 
esta Unidade. 

Os eventos relacionados a execução orçamentária transcorreram sem qualquer 
imprevisto durante todo exercício.  
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Quadro A.6.2 – Despesas com Publicidade 
Não houve registro de despesa com publicidade no exercício em referência 

Publicidade Programa/Ação orçamentária Valores empenhados Valores pagos 

Institucional 0,00 0,00 0,00 

Legal 0,00 0,00 0,00 

Mercadológica 0,00 0,00 0,00 

Utilidade pública 0,00 0,00 0,00 

 Não houve registro de despesa com publicidade no exercício em referência 
 
 

Quadro A.6.3 – Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou 
Recursos 
Não houve registro no exercício em referência 

Valores em R$ 1,00 

Identificação da Conta Contábil 

Código SIAFI Denominação 

 
 

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) Saldo Final em 
31/12/2013 

Movimento 
Devedor Movimento Credor Saldo Final em 

31/12/2014 

  
0,00 

  
0,00 

 

Fonte: 

 
 
Subitem 6.3 – Análise Crítica A.6.3.1. – Análise Crítica  
Não há passivos por insuficiência de Créditos no exercício em referência 
 
 

Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores  Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 

31/12/2014 

2013 120.964,76  120.964,76   0,00  0,00 

2012 2.933,56  2.933,56   0,00  0,00 

...         

Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 

31/12/2014 
2013 0,00 0,00 0,00 0,00 

2012 0,00 0,00 0,00 0,00 

...         
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Subitem 6.4 – Análise Crítica A.6.4.1 – Análise Crítica  
Os Restos a pagar referentes ao exercício de 2012 foram pagos no exercício de 2014, 

tendo em vista por se tratar de despesas com processo administrativo saneador que foram 
liquidados após a decisão deste Juízo e a Justiça do Trabalho. 

Os Restos a pagar referentes ao exercício de 2013 não foram pagos dentro do 
exercício aguardando apenas o procedimento de liquidação e pagamento. 
 
Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI 

Meio de Concessão 

Valor do maior limite 
individual concedido 

Conta Tipo B Cartão de Pagamento 
do Governo Federal 

Código Nome ou 
Sigla Quantidade  Valor 

Total Quantidade  Valor 
Total 

2014 060005 Auditoria da 
6ªCJM 

03 12.881,91 0 0,00 4.376,50 

2013 060005 Auditoria da 
6ªCJM 

03 5.447,09 0 0,00 600,00 

2012 060005 Auditoria da 
6ªCJM 

03 4.043,69 0 0,00 400,00 

Fonte: Auditoria da 6CJM 

 
Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI Conta Tipo B 

Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 
(a+b) Código Nome ou 

Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor dos 
Saques (a) 

Valor das 
Faturas (b) 

2014 060005 Auditoria da 
6ªCJM 03 12.881,91       

2013 
060005 Auditoria da 

6ªCJM 03 
 

5.447,09       

Fonte: Auditoria da 6CJM 

 
Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 
Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060005 Auditoria da 6ªCJM  339030 
 

 33903096 5.228,42  

339033 
33903396 311,24 

  
339039 

33903996 7.342,25 
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Subitem 6.6 – Análise Crítica A.6.6.4 – Análise Crítica  
Houve uma elevação razoável na utilização de suprimento de fundos em 2014 quando 

comparado ao exercício anterio, tendo em vista que esse Juízo foi Sede do Encontro dos 
Magistrados da JMU. Destaca-se que durante o evento surgiram diversas despesas de pronto 
pagamento com o apoio ao evento acima mencionado, solicitados pelo STM e em conformidade 
com o Ato Normativo nº 54, 13 de outubro de 2013. Os mecanismos de controle foram realizados 
em conformidade com os normativos legais acerca da utilização de suprimento de fundos. 
   
7. Gestão de Pessoas, Terceirização e Custos Relacionados 
 

Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 
Unidade Contratante 

Nome: Auditoria da 6CJM 

UG/Gestão: CNPJ: 00.497.5520017-14 
Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza 

Identificaç
ão do 

Contrato 

Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período 
Contratual 

de Execução 
das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 
Trabalhadores Contratados 

Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 

 2013 L 
Ordinária  00008/13  16.364.275/0001-44 

 04/12
/13 

03/12
/14      2 2      (A) 

2013 L 
 Ordinária  00008/13 16.364.275/0001-44 

04/12/
14 

03/05
/15 2 2 (A) 

2014 V 

Ordinária 00001/14 10.423.421/0001-89 
06/06/
14 

05/06
/15 5 5 (A) 

Observações: 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
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Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
Unidade Contratante 

Nome: Auditoria da 6CJM 

UG/Gestão: CNPJ: 00.497.5520017-14 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrat

o 
Área Natureza 

Identificaçã
o do 

Contrato Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 
Trabalhadores Contratados 

Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

 2013 4 
ordinária  00007/12  

16.364.275/0
001-44  03/12/13 

02/12/1
4      1   1      (A) 

 2013 4 
ordinária  00007/12  

16.364.275/0
001-44 03/12/14 

02/05/1
5 1 1 (A) 

2012 5 
ordinária 00006/12 

12.633.102-
0001-23 

01/12/20
13 

30/11/2
014 1 1 (A) 

Observações: 
 
 
LEGENDA 
Área: 
1.       Segurança; 
2.       Transportes; 
3.       Informática; 
4.       Copeiragem; 
5.       Recepção; 
6.       Reprografia; 
7.       Telecomunicações; 
8.       Manutenção de bens móvies 
9.       Manutenção de bens imóveis 
10.    Brigadistas 
11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
12.    Outras 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) 
Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo 
Prorrogado; (E) Encerrado. 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; 
(C) Efetivamente contratada. 

Fonte: 

 
Subitem 7.2.3 – Análise Crítica dos itens 7.2.1 e 7.2.2  

Os contratos de prestação de serviço vigentes na Auditoria da 6ªCJM estão em regularidade 
com os dispositivos legais, encontrando dificuldade na análise mais técnicas pertinente aos saldos 
das contas vinculadas e dispositivos legais de contratação. Entretanto, esta unidade conta com o 
apoio da Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos do Superior Tribunal Militar para 
orientações técnicas e recursos disponíveis para capacitação do pessoal responsável pela aquisição 
de bens e serviços e fiscalização de contratos. 
 Durante exercício destacam-se os cursos recebidos pelos servidores deste Juízo para 
aprimorar o desempenho das funções envolvidas na condução dos contratos de prestação de 
serviços. Ressalta-se também, a penalidade advinda do Processo Administrativo Sancionador na 
empresa Alfa Prestação e Serviços pelo não pagamento de verbas trabalhistas devidas aos seus 
funcionários.  
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Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 

Nível de escolaridade 
Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior 4 4 4 4 (STM*) 

1.1    Área Fim 2 2 2 2 (STM*) 

1.2    Área Meio 2 2 2 2 (STM*) 

2.      Nível Médio  

2.1    Área Fim  

2.2    Área Meio  

3.      Total (1+2)  

Análise Crítica 

*As informações referentes às despesas no exercício com estagiários estão disponíveis no Superior 
Tribunal Militar. 
 
Subitem 7.3 – Quadro 7.3 – Desoneração  
Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 
 
8. Gestão do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário 
  A Auditoria da 6ª CJM dispõe de um edifício-sede próprio, em bom estado de 
conservação, além dos bens móveis relacionados no inventário patrimonial da unidade. No 
exercício de 2014 foram adquiridos móveis padronizados como, por exemplo, estações de 
trabalho e armários.  
  Na área de informática, foram comprados novos microcomputadores, monitores e 
outros implementos correlatos. 
  Este Juízo possui quatro automóveis próprios, sendo 02 veículos para representação dos 
magistrados e 02 veículos para serviços. A gestão da frota observa os preceitos do Ato Normativo 
da JMU nº 5/2010. Vale ressaltar que a utilização dos veículos é por um período médio de 04 anos, 
pois esta Unidade observa critérios de segurança e baixa manutenção. 
   A quilometragem média anual por veículo é de 7.461 km. A idade média por veículo é de 
4,2 anos, refletindo um custo total de R$29.966,12. 
  Esclarecendo que foi implantada uma planilha de controle de deslocamento das viaturas, 
constando dia, hora, quilometragem, condutor e finalidade.   
    A estima é de sejam adquiridos novos veículos para representação dos magistrados, 
pois os existentes estão no limite de vida útil, conforme provimento da JMU. 
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Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da 
União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 

DA UNIÃO DE RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 

Ba 01 01 

Salvador 01 01 

município 2  

município “n”  

UF “n” Σ Σ 

município 1  

município 2  

município “n”  

Subtotal Brasil 01 01 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 

cidade 1  

cidade 2  

cidade “n”  

PAÍS “n” Σ Σ 

cidade 1  

cidade 2  

cidade “n”  

Subtotal Exterior Σ Σ 

Total (Brasil + Exterior) 01 01 

Fonte: 

 

Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel 
Funcional 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 

060005 3849005095000 21 3 1.163.755,50 08/10/14 - R$ 0,00 R$12.526,66 

                  

Total 

Fonte:Auditoria da 6CJM 

 

  
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



UG06005 
 

18 
 

Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ 
Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão 

RIP Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Endereço Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 
Nome ou Razão Social Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 
Atividade ou Ramo de 
Atuação 

Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Prazo da Cessão Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 
Caracterização do espaço 
cedido 

Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

 

Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ 
Este juízo não possui imóveis funcionais.  

Situação RIP Estado de 
Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 
Valor 

Histórico 
Data da 

Avaliação 
Valor 

Reavaliado 
Com 

Reformas Com Manutenção 

Ocupados 

       0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

       0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Vazios 

       0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Total 

Fonte: 

 
Subitem 8.2 – Análise Crítica 8.2.4 dos Quadros A.8.2.1, A.8.2.2.1, A.8.2.2.2 e A.8.2.3  

A estrutura do prédio-sede deste Juízo está equipada com sistema de monitoramento de 
câmaras de circuito interno, detectores de metais, possui contrato com empresa especializada no 
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ramo de vigilância ostensiva - contando com 05 vigilantes, com livro próprio para registro de 
qualquer tipo de ocorrência, além do controle de entrada e saída de pessoas em suas dependências.   
 A gestão de patrimônio é realizada com inventários periódicos, sendo seu acervo controlado 
por dependência. Os bens permanentes adquiridos não distribuídos ficam armazenados no 
almoxarifado e sua distribuição é feita através de cautela, esclarecendo que todo material 
permanente, necessitando de manutenção fora da sede, é encaminhado através de recibo.   Além 
disso, o mesmo é guardado no processo que contém todo o controle patrimonial desta Auditoria. 
 
Subitem 8.3 – Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de 
Terceiros 

Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 
Este Juízo não possui imóveis alugados. 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Quantidade de Imóveis 
Locados de Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 Exercício 
2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 
município 1     
município 2     
município “n”     

UF “n” Σ Σ 
município 1     
município 2     
município “n”     

Subtotal Brasil Σ Σ 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 
cidade 1     
cidade 2     
cidade “n”     

PAÍS “n” Σ Σ 
cidade 1     
cidade 2     
cidade “n”     

Subtotal Exterior Σ Σ 
Total (Brasil + Exterior) Σ Σ 

Fonte: 

 
 
Subitem 8.3 – Análise Crítica do Quadro  A.8.3  
Não houve registro 
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10. Gestão dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade 
 
Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  x 

2.  
Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como 

sua destinação a associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 
5.940/2006? 

x  

3.  As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os 
parâmetros estabelecidos no Decreto nº 7.746/2012?  

x  

4.   A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o 
art. 16 do Decreto 7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 x 

5.  A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN 
SLTI/MPOG 10, de 12 de novembro de 2012? 

  

6.  O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, 
atendendo a todos os tópicos nele estabelecidos? 

  

7.  

O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN 
SLTI/MPOG 10/2012)? 

  

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser 
acessado. 

 

8.  

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no 
PLS são publicados semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas 
alcançadas e os resultados medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

  

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser 
acessados. 
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11. Atendimento de demandas do Órgão de Controle 
Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 
 
Quadro A.11.1.1 – Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 
 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

 
     

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

 
 

Descrição da Deliberação 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

Síntese da Providência Adotada 

Síntese dos Resultados Obtidos 

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 
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Quadro A.11.1.2 – Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de atendimento 
no exercício 
Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 
 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

 
     

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

 
 

Descrição da Deliberação 

Justificativa Apresentada pelo seu não Cumprimento 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

Justificativa para o seu não Cumprimento:  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 
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Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações do órgão de controle interno 
Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 
 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

 
   

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

 
 

Descrição da Recomendação 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

Síntese da Providência Adotada 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 
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Quadro A.11.2.2 – Situação das recomendações do OCI que permanecem pendentes de 
atendimento no exercício 
Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 
 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Orde
m Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

 
   

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

 
 

Descrição da Recomendação 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

 

Quadro A.11.3 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, da 
obrigação de entregar a DBR.  
Este Juízo não possui competência e sim o STM. 

Detentores de Cargos e 
Funções Obrigados a 

Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 
Entregar a DBR 

Posse ou Início 
do Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício 
Financeir

o 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da Lei 

nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR    
Entregaram a DBR    
Não cumpriram a obrigação    

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR    
Entregaram a DBR    
Não cumpriram a obrigação    

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR    
Entregaram a DBR    

Não cumpriram a obrigação    

Fonte: 
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Subitem 11.3.2 – Informação 11.3.2 – Situação do Cumprimento das Obrigações  
Não houve registro, neste Juízo, no exercício em referência. 
 
Quadro A.11.4 – Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2014 

Casos de dano 
objeto de 
medidas 

administrativas 
internas 

 

Tomadas de Contas Especiais 

Não instauradas Instauradas 

        
Dispensadas   Não remetidas ao TCU 

Débito 
< R$ 

75.000 
 

Prazo         
> 10 anos 

Outros Casos* 
 

Arquivamento Não enviadas 
> 180 dias do 

exercício 
instauração* 

Remetida
s ao TCU 

 
Recebimento 

Débito 
Não 

Comprovação 
Débito <  R$ 

75.000 

                  

 
 
Quadro A.11.5 – Declaração de inserção e atualização de dados no SIASG e SICONV 
Não é competência deste Juízo e sim do STM. 

DECLARAÇÃO 
Eu, (gestor responsável pela inclusão e atualização dos dados nos 

sitemas), CPF n° _________, (cargo ocupado pelo responsável), exercido na (nome 
da unidade responsável) declaro junto aos órgãos de controle interno e externo que 
todas as informações referentes a contratos, convênios e instrumentos congêneres 
firmados até o exercício de 2014 por esta Unidade estão disponíveis e atualizadas, 
respectivamente, no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 
e no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV, conforme 
estabelece a LDO 2014 e suas correspondentes em exercícios anteriores. 

 
Brasília, ___ de ____ de 2015. 

 

(Nome do Gestor) 
(CPF) 

(Cargo/Unidade Jurisdicionada) 
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13. Outras informações sobre a gestão 
 Em seguida são apresentados os resultados dos Macroprocessos desenvolvidos nesta 
jurisdição no ano de 2014: 
 

QUADRO DEMONTRATIVO DE PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS 

VINDOS DO ANO ANTERIOR 40 

ENTRADOS NO ANO 76 

ENCERRADOS NO ANO 85 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE 30 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO 64 

ARQUIVADOS/REMETIDOS PARA AUDITORIA DE CORREIÇÃO 63 

INDEFERIDOS/REMETIDOS PARA PGJM 01 

DENÚNCIAS OFERECIDAS 26 

DENÚNCIAS RECEBIDAS 18 

DENÚNCIAS REJEITADAS COM RECURSO DO MPM 01 

RECURSO NÃO PROVIDO --- 

RECURSO PROVIDO --- 

RECURSO NÃO DECIDIDO ATÉ 31 DE DEZEMBRO 01 

ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO OU DA JMU 04 

DEFERIDA/ENCAMINHADA AO ÓRGÃO COMPETENTE 04 

INDEFERIDA --- 

COM RECURSO MPM --- 

SEM RECURSO DO MPM --- 

BAIXADO PARA CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIAS 46 

AGUARDANDO RETORNO EM 31 DE DEZEMBRO 07 

FEITOS SUSPENSOS 01 

 
QUADRO DEMONTRATIVO DE INSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE DESERÇÃO E INSTRUÇÕES 

PROVISÓRIAS DE INSUBMISSÃO 

VINDAS DO ANO ANTERIOR 24 

ENTRADAS NO ANO 07 

ENCERRADAS NO ANO 07 

AGUARDANDO CAPTURA E/OU APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA 05 

PASSAM PARA O ANO SEGUINTE 24 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO 03 

ARQUIVADOS/REMETIDOS À AUDITORIA DE CORREIÇÃO 03 

DENÚNCIAS OFERECIDAS 04 

DENÚNCIAS RECEBIDAS 04 

FEITOS SUSPENSOS --- 
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QUADRO DEMONTRATIVO DE AÇÕES PENAIS MILITARES  
(procedimento ordinário) 

VINDOS DO ANO ANTERIOR 35 

ENTRADOS NO ANO 22 

ENCERRADOS NO ANO 22 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE 35 

ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO OU DA JMU 01 

DEFERIDA/ENCAMINHADA AO ÓRGÃO COMPETENTE 01 

INDEFERIDA --- 

COM RECURSO DO MPM --- 

SEM RECURSO DO MPM 01 

PROCESSOS JULGADOS 21 

ABSOLVIÇÕES (POR ACUSADO) 10 

CONDENAÇÕES (POR ACUSADO) 15 

COM SURSIS 14 

SEM SURSIS 01 

COM DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE 15 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE --- 

RECURSOS IMPETRADOS 10 

PELO MPM 01 

PELA DEFESA 09 

PROCESSOS SUSPENSOS 03 

OBS:  FO 101-78.2011:  STF invalidou o processo e declarou a incompetência da JMU. 
 
 
 

QUADRO DEMONTRATIVO DE AÇÕES PENAIS MILITARES 
(procedimento especial) 

VINDOS DO ANO ANTERIOR 13 

ENTRADOS NO ANO 07 

ENCERRADOS NO ANO 07 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE 13 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO 01 

PROCESSOS JULGADOS 06 

DETERMINADO O ARQUIVAMENTO FACE ISENÇÃO --- 

ABSOLVIÇÕES (POR ACUSADO) --- 

CONDENAÇÕES (POR ACUSADO) 06 

RECURSOS IMPETRADOS 03 

PELO MPM --- 

PELA DEFESA 03 
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RECURSO PROVIDO --- 

RECURSO NÃO PROVIDO (INDULTO) --- 

PROCESSOS SUSPENSOS 01 

OBS: FE 26-34.2014: STM trancou a ação penal. 
 
 

QUADRO DEMONTRATIVO DE EXPEDIENTE JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE SOLTURA  26 

MANDADO DE PRISÃO 10 

ANULAÇÃO DE FLAGRANTE --- 

DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 08 

RELAXAMENTO DE PRISÃO 01 

CARTA DE GUIA 02 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE FACE INDULTO --- 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE/OUTRO MOTIVO 13 

PRECATÓRIA EXPEDIDA 53 

PRECATÓRIA RECEBIDA 11 

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO 18 

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO 06 

DECISÃO DE REABILITAÇÃO 01 

EXECUÇÕES DE SENTENÇA EM ANDAMENTO 32 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 32 

RÉUS CUMPRINDO MEDIDA DE SEGURANÇA --- 

RÉUS COM EXECUÇÃO PROVISÓRIA --- 

RÉUS CONDENADOS FORAGIDOS/AGUARDANDO CAPTURA --- 

 
 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA 

SESSÕES DE CONSELHO PERMANENTE   

CPJ/MARINHA 45 

CPJ/EXÉRCITO 63 

CPJ/AERONÁUTICA 39 

Subtotal 147 

SESSÕES DE CONSELHO ESPECIAL  

CEJ/MARINHA 5 

CEJ/EXÉRCITO 20 

CEJ/AERONÁUTICA 0 

Subtotal 25 

TOTAL 172 
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O cumprimento das normas estabelecidas para execução orçamentária no exercício 
financeiro anterior tornou possível a concretização das atividades que foram programadas 
no Plano de Ação/2014. 

Sempre mantendo o foco na satisfação plena dos jurisdicionados, buscou-se viabilizar 
a modernização no atendimento aos usuários desta Justiça especializada, bem como utilizar 
de modo racional os recursos liberados para esta Unidade Gestora. 

 
 

 
 

Salvador-Ba, 20 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 

Sheyla Costa Bastos Dias 
Juíza-Auditora  

No exercício da titularidade 
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APRESENTAÇÃO 
 
 
 

Atender as exigências dos Órgãos de Controle Interno e Externo é o principal objetivo para 
elaboração e apresentação do presente Relatório, contudo ao fazê-lo estaremos consolidando dados 
relativos às ações administrativas e judiciais desta Unidade, que são fundamentais para o controle e 
apuração da Gestão Interna deste Órgão.   

A Justiça Militar da União, Órgão do Poder Judiciário Federal, possui dezessete Unidades Gestoras 
vinculadas, sendo a Auditoria da 7ª Circunscrição Judiciária Militar, código SIAFI: 060004, a que se 
localiza na Cidade do Recife/PE, com jurisdição nos Estados de Rio Grande do Norte, Paraíba, Alagoas e 
Pernambuco, tendo como competência Constitucional a de processar e julgar os crimes militares 
definidos em lei. 
 

O Presente Relatório de Gestão desta Unidade Gestora, relativo ao exercício de 2014, foi realizado de 
forma consolidada e constituirá apêndice ao Relatório de Gestão do Superior Tribunal Militar.      
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1. SUMÁRIO 
 

Assunto Quadro Resp Págin
a 1.1 Identificação da UG A.1.1.1 Aud 05 

1.3 Organograma Funcional (com descrição sucinta das competências) A.1.3 Aud 06/07 
1.4 Macroprocessos Finalísticos A.1.4 Aud 08 
2.1 Descrição das Estruturas de Governança  Aud 08/09 
2.2 Informações Sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna  Aud 09/10 
2.3 Demonstração da Execução das Atividades de Correição no Âmbito da UJ 

 Aud 09/10 

2.4 Avaliação pelos Próprios Dirigentes da UJ da Qualidade e Suficiência dos 
Controles Internos A.2.4 Aud 10 

3.1 Descrição dos Canais de Acesso do Cidadão à UJ  Aud 11 

3.2 Informações sobre Elaboração e Divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão 
 Aud 11 

3.3 Demonstração dos Mecanismos para Medir a Satisfação dos Cidadãos- 
Usuários  Aud 11 

3.4 Detalhamento do Caminho de Acesso no Portal da UJ  Aud 11 
3.5 Resultados da Avaliação do Desempenho da UJ na Prestação de Serviços ao 
Cidadão  Aud 11 

3.6 Medidas Adotadas com Vistas ao Cumprimento das Normas Relativas à 
Acessibilidade  Aud 11 

6.1 Demonstração da Execução das Despesas A.6.1.3.5 

A.6.1.3.6 Aud 11-12 

6.2 Informações sobre Despesas com Ações de Publicidade e Propaganda A.6.2 Aud 13 
  6.3 Demonstração e Justificação de Eventuais Passivos Reconhecidos  A.6.3 

A.6.3.1 Aud 13 

6.4 Demonstração da Movimentação de Saldos de Restos a Pagar de Exercícios 
Anteriores. Análise Crítica. 

A.6.4 
A.6.4.1 

 

Aud 13 

6.6 Informações sobre Suprimentos de Fundos e Contas Bancárias Tipo B . 
Análise Crítica. 

A.6.6.1 

A.6.6.2 

A.6.6.3 
A.6.6.4 

Aud 14 

7.2 Demonstração das Medidas Adotadas para Revisão de Contratos Vigentes 
Firmados com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de Pagamento 
Obtenção Administrativa dos Valores Pagos à Maior (elisão de danos) em 
relação aos Contratos. Detalhamento sobre Contratos Vigentes e Encerrados 

A.7.2.1 

A.7.2.2 

A.7.2.3 
A.7.2.4 

Aud 15/16 
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8.1 Informação: Gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, destacando: 
a) a quantidade de veículos por categoria de uso e por regionalização; 
b) a contextualização da relevância da frota de veículos para a execução da 

atividade-fim da unidade jurisdicionada e a consecução dos objetivos 
estratégicos; 

c) as normas que regulamentam a gestão e o uso da frota; 
d) os critérios que norteiam a escolha pela aquisição de veículos ou locação; 

os custos envolvidos. 

  17 

8.2 Gestão de Patrimônio Imobiliário da União que esteja sob responsabilidade 
da UJ 

A.8.2.1 

A.8.2.2.1 

A.8.2.2.2 

A.8.2.3 
A.8.2.4 

Aud 17/19 

8.3 Imóveis Locados de Terceiros A.8.3 Aud 19 
10.1 Adoção de Critérios de Sustentabilidade Ambiental na Aquisição de Bens 
e na Contratação de Serviços e Obras A.10.1 Aud 20 

11.1 Tratamento das Determinações Exaradas em Acordãos do TCU atendidas 
no Exercício e Pendentes de Atendimento 

A.11.1.1 

A.11.1.2 Aud 20 

11.2 Tratamento de Recomendações feitas pelo órgão de Controle Interno 
atendidas e pendentes de Atendimento 

A.11.2.1 
A.11.2.2 Aud 21/22 

11.3 Demonstração do Cumprimento das Obrigações estabelecidas na Lei nº 
8730, Relacionadas à Entrega e ao Tratamento das Declarações de Bens e Renda 
 

A.11.3 Aud 23 

11.4 Demonstração de Medidas Administrativas para Apurar Responsabilidade 
por Ocorrência de Dano ao Erário A.11.4 Aud 24 

Atividades Judicantes – Exercício 2014 A.11.5 Aud 23-26 

11.5 Demonstração, com Identificação do Gestor Responsável, da Correção e 
Tempestividade da Inserção de Informações de Contratos, Convênios e Outros 
Instrumentos Congêneres no SIASG e no SICONV 

A.11.5 Aud 27 

13.1 Informações não exigidas neste Anexo que sejam consideradas relevantes 
pela unidade jurisdicionada para demonstrar a conformidade e o desempenho da 
gestão no exercício 

 Aud 27 
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1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES CUJAS GESTÕES COMPÕEM O 
RELATÓRIO 

2. Quadro A.1.1.1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário da União 

Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG: 060001 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Auditoria da 7ª Circunscrição Judiciária Militar 

Denominação Abreviada: Auditoria da 7ª CJM 

Código SIORG:  Código LOA:  Código SIAFI: 060004 

Natureza Jurídica: 107-4 - Órgão Público do Poder Judiciário Federal CNPJ: 00.497.552/0018-03 

Principal Atividade: - Justiça Código CNAE: 55.697 

Telefones/Fax de contato:  (081) 3224-3999 (081) 3224-2543 (081) 3224-0580 (fax) 

Endereço Eletrônico: aud7@stm.jus.br 

Página na Internet: http://www.stm.jus.br 

Endereço Postal: Av. Alfredo Lisboa, 173, bairro do Recife, Recife/PE, CEP 50030-150 

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

 Decreto nº. 14.450, de 30 de outubro de 1920, que aprovou o Código de Organização e Processo Militar. 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

 Decreto-Lei nº 1.003, de 21 de outubro de 1969, Lei da Organização Judiciária Militar. 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

 Regimento Interno do Superior Tribunal Militar, Código de Ética dos Servidores da Justiça Militar da União e Lei da 
Organização Judiciária Militar, Lei nº 8.457, de 04 de setembro de 1992. 

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060001 SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

99999   

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

999999 99999 

Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

999999   
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1.1 ORGANOGRAMA DA AUDITORIA 7ª CJM 
 

             
 

Fonte : Resolução/STM 080/1998 
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1.2 FINALIDADE E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA UNIDADE. 
 
 

A Justiça Militar da União é Órgão do Poder Judiciário Federal, conforme previsão contida no 
inciso VI do artigo 92 da Constituição Federal, com jurisdição em todo o território nacional e 
competência atribuída constitucionalmente no artigo 124 da Carta Magna. Esta Justiça Especializada 
é incumbida do julgamento dos crimes militares federais, em tempo de paz e em tempo de guerra. 
Decide de acordo com a lei, com celeridade e isenção, respeitados os princípios da ampla defesa e do 
contraditório. Tem como missão garantir a justiça e o exercício legítimo da atividade militar justiça, 
bem como solucionar os conflitos em sua esfera de atribuições. A Primeira instância é composta de 
magistrados de carreira nomeados após a aprovação em concurso de prova e títulos, não possuindo 
subordinação com qualquer dos outros Poderes. 

 
Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas Competências 

Titular Cargo Período 
de 

Atuação 

Secretaria Apoio à atividade fim da 
Justiça Militar da União e 
outras (competência 
completa prevista no Art. 
14 da Resolução 080/98) 

Rita Simone 
Lopes 
Lucas 

Diretora da 
Secretaria 

11/6/2012 

Seção de Administração Programar, coordenar e 
executar as atividades 
administrativas afetas à 
Auditoria e outras 
(competência completa 
prevista no Art. 16 da 
Resolução 080/98) 

Júlio Emílio 
de 
Vasconcelos 
Neto 

Supervisor 
II 

30/9/1992 
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Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalístico 
 

 
2.1 Descrição das estruturas de governança da unidade jurisdicionada, tais como conselho de 

administração, comissões, unidade de auditoria interna ou de controle interno, diretorias de apoio 
à governança (de gestão de TI, de gestão de pessoas etc.), sistema de correição etc., identificando 
as normas de instituição e de regência de cada instância e descrevendo de maneira sucinta as 
atribuições e as formas de atuação. 

Estrutura de 
Governança 

Descrição Normas de 
instituição e 
regência 

Principais Atribuições e 
formas de atuação 

Conformidade de 
Gestão 

Ato do Ordenador de 
Despesa ou pessoa 
delegada por ele para 
atestar os atos relativos à 
Execução orçamentária e 
financeira desta UG 

Resolução STM 
Nº 080/98 

Emitir, diariamente, a 
conformidade no sistema 
SIAFI referente a todos os 
atos de execução orçamentária 
e financeira da UG. 

Secretaria de 
Controle Interno do 
STM 

Unidade incumbida da 
Fiscalização e orientação 
dos procedimentos 

Ato Normativo nº 
015, de 25-07-
2015 

Assessorar o Minitro-
Presidente na supervisão e no 
controle dos órgãos 

Macroprocessos Descrição Produtos e 
Serviços 

Principais 
Clientes 

Subunidades 
Responsáveis 

MP 01 – Compras 
e Contratações 

Realização de 
licitações e 
celebração de 
contratos 
(incluindo a 
dispensa de 
licitação, 
inexigibilidade e 
suprimento de 
fundos) 

Compras de 
materiais de 
consumo e 
permanente e 
contratação de 
empresas 
prestadoras de 
serviços 

Entidades da 
iniciativa privada 

Seção de 
Administração  

MP 02 – Execução 
orçamentária, 
financeira e 
patrimonial 

Operação de 
SIAFI, SIPOC e 
LICIMAP 

Elaboração e 
execução 
orçamentária, 
execução 
financeira e 
controle 
patrimonial 

MPOG e STM Seção de 
Administração  

MP 03 – 
Atividades 
administrativas e 
de eventos 

Orientação, 
coordenação, 
controle e 
execução das 
atividades 
administrativas do 
órgão e realização 
de eventos 

Rotinas 
administrativas e 
eventos 
institucionais 

Publico interno e 
externo 

Seção de 
Administração 
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contábeis, financeiros, 
orçamentários, 
patrimoniais e 
administrativos da 
Justiça Militar da União. 

subordinados, apoiando o 
controle externo no exercício 
de sua missão institucional. 

Assessoria de 
Licitações e 
Contratos do STM 

Unidade incumbida de 
Avaliar e emitir parecer 
jurídico sobre licitações 
e contratos no âmbito da 
Justiça Militar da União 
 

  

Auditoria de 
Correição 

Órgão de fiscalização e 
orientação judiciário-
administrativa da 
Primeira Instância da 
JMU 

Resolução nº 
080/98 

Competência, organização e 
atribuições definidas na Lei de 
Organização Judiciária 
Militar. 

 
2.3 Demonstração da execução das atividades de correição no âmbito da unidade jurisdicionada, 

destacando os principais eventos apurados e as providências adotadas, notadamente no que 
concerne a irregularidades ocorridas no âmbito dos macroprocessos finalísticos e que sejam 
capazes de impactar o desempenho. 

Não há. 
Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 

unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 
    X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

   X  

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.     X 

4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 

formais. 
    X 

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

   X  

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

    X 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.     X 
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ. 
 

    X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     X 
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade.    X  
12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 

processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

   X  

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de    X  
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conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

   X  

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

   X  

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

    X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.  

    X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 
os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 

    X 

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

    X 

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

    X 

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

    X 

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 

comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
    X 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

    X 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

    X 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

    X 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

    X 

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 

qualidade ao longo do tempo. 
    X 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

    X 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     X 

Análise crítica e comentários relevantes: 
1. O controle interno é realizado pela Secretaria de Controle Interno do STM, não havendo unidade de controle 
dentro desta UJ, ficando prejudicado este quadro.  
 

Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 
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3.1 Descrição dos canais de acesso do cidadão à unidade jurisdicionada para fins de 
solicitações, reclamações, denúncias, sugestões etc., contemplando informações gerenciais e 
estatísticas sobre o atendimento às demandas e os resultados decorrentes. 
Existem diversos canais de acesso, podendo ser exercidos por intermédio da internet, 
por correspondência, contato telefônico ou diretamente no Protocolo desta Auditoria 
para petições em geral. Somente existe Ouvidoria no Egrégio STM. 

3.2 Informações sobre a elaboração e divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão, tendo 
como referencia o Decreto nº 6932/2009, sem prejuízo de outras regulamentações a esse 
respeito. 
Não há. 

3.3 Demonstração dos mecanismos para medir a satisfação dos cidadãos-usuários ou clientes 
dos produtos e/ou serviços resultantes da atuação da unidade jurisdicionada e demonstração 
dos resultados identificados, inclusive os registrados em pesquisas de opinião feitas nos 
últimos três anos com esse público. 
Não há. 

3.4 Detalhamento do caminho de acesso, no portal da unidade jurisdicionada na Internet, às 
informações sobre sua atuação, úteis à sociedade e que contribuam para a transparência da 
gestão, inclusive àquelas relacionadas à prestação de contas referidas no art. 15. 
Existe no site do STM link destinado a prestar informações sobre as atividades 
prestadas por esta UG. 

3.5 Resultados da avaliação do desempenho da unidade jurisdicionada na prestação de 
serviços ao cidadão, especialmente em relação aos padrões de qualidade do atendimento 
fixados na Carta de Serviços ao Cidadão ou em outros instrumentos institucionais.  
Não há. 

3.6 Medidas adotadas pelos órgãos ou entidades com vistas ao cumprimento das normas 
relativas à acessibilidade, em especial a Lei 10.098/2000 (Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências.), o Decreto 5.296/2004(Regulamenta as Leis 
nos 10.048, de 8 de novembro de 2000) e as normas técnicas da ABNT aplicáveis. 
A nossa sede é bastante antiga, localizada no centro histórico da capital pernambucana, não 
dispondo de estrutura e nem de espaço físico para as adequações necessárias ao atendimento 
as normas legais de acessibilidade. Até Agosto de 2014, constava como prioridade no Plano 
de Obras da Justiça Militar da União, a construção da nova sede da Auditoria da 7ª CJM, a 
qual atenderia às normas na legislação em vigor. 

 

Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação Valores em R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 1.339.920,20 583.917,01 1.339.920,20 583.917,01 

a) Convite 0,00  0,00    

b) Tomada de Preços 0,00  0,00    
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c) Concorrência 788.892,60  109.888,06  788.892,60 109.888,06 

d) Pregão  551.027,60 474.028,95 551.027,60 474.028,95 

e) Concurso 0,00  0,00    

f) Consulta  0,00 0,00    

g) Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas 0,00  

0,00  
 

 

2. Contratações Diretas (h+i) 251.719,93 318.567,80 251.719,93 318.567,80 

h) Dispensa 114.449,93 243.810,48 114.449,93 243.810,48 

i) Inexigibilidade 137.270,00 74.757,32 137.270,00 74.757,32 

3. Regime de Execução Especial 12.500,00 15.550,00 12.500,00 15.550,00 

j) Suprimento de Fundos 12.500,00 15.550,00 12.500,00 15.550,00 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 20.423,00 16.258,00 20.423,00 16.258,00 

k) Pagamento em Folha  0,00 0,00    

l) Diárias 20.423,00 16.258,00 20.423,00 16.258,00 

5. Outros     

6. Total (1+2+3+4+5) 1.624.563,13 934.292,81 1.624.563,13 934.292,81 

 
 

Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 

 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

3.3.90.14 – Diárias Pessoal Civil  16.258,00  20.423,00 16.258,00 20.423,00 0,00  0,00  16.258,00 20.423,00 

2. Juros e Encargos da Dívida                

Não consta  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

3. Outras Despesas Correntes                

3.3.90.30 – Material de Consumo  86.989,98  85.466,87 86.989,98 85.466,87   86.989,98 85.466,87 

3.3.90.33 – Passagens e Despesas com 
Locomoção  0,00  50,00 0,00  50,00 

 
0,00  

 
0,00  

 
0,00  

 
50,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Física  4.756,17  4.175,00 4.756,17 4.175,00 

 
0,00 

 
0,00  4.756,17 4.175,00 

3.3.90.37 – Locação de Mão de Obra 724.057,00 600.493,00 724.057,00 600.493,00 0,00  724.057,00 600.493,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica 241.106,20 213.240,85 241.106,20 213.240,85 

  
241.106,20 213.240,85 

3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e 
Contributivas  9.491,69 9.108,13 9.491,69 9.108,13 

  
9.491,69 9.108,13 

3.3.91.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa 
Jurídica – Op. Intra Orçamentária. 1.465,00 660,00 1.465,00 660,00 

 
 

0,00 

 
 

0,00 1.465,00 660,00 

3.3.91.47 – Obrigações Tributárias e 
Contrib. – Op. Intra Orçamentária     

    

4.4.90.39 – Outros Serviços 411.237,50 300.000,00 411.237,50 300.000,00 0,00 0,00 411.237,50 300.000,00 
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Terceiros Pessoa Jurídica 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

4.4.90.52 – Equipamentos e 
Material Permanente 55.308,92 66.228,59 55.308,92 66.228,59 

 
 0,00 

 
0,00 55.308,92 66.228,59 

5. Inversões Financeiras                 

Não consta 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

6. Amortização da Dívida                 

Não consta  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

A.6.1.3.7 – Análise Crítica  
Quadro A.6.2 – Despesas com Publicidade 

Publicidade Programa/Ação orçamentária Valores empenhados Valores pagos 

Institucional  0,00 0,00 

Legal 059283 6.715,00 6.715,00 

Mercadológica  0,00 0,00 

Utilidade pública  0,00 0,00 

 
Obs.: As despesas apresentadas referem-se à publicações de extratos de licitações nos jornais locais. 
Os gastos com publicações no Diário Oficial da União são centralizados na Unidade Orçamentária 
060001. 

Quadro A.6.3 – Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos Valores em R$ 1,00 

Identificação da Conta Contábil 

Código SIAFI Denominação 

  

Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) 
Saldo Final em 

31/12/2013 
Movimento 

Devedor 
Movimento Credor 

Saldo Final em 
31/12/2014 

  0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: 

 
6.3.1 Análise Crítica: Prejudicada. 
 
Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores  Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 4.882.657,28 608.897,31  4.273.759,97  

2012 2.512.262,66 188.064,82  2.324.197,84 

Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 
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2013         

2012         

 
6.4.1 Análise Crítica:  
As inscrições das despesas empenhadas ocorreram dentro da previsão da Seção de Administração 
desta Auditoria. As despesas inscritas em 2013 foram pagas e os saldos remanescentes foram 
devidamente cancelados. 
 
Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 
maior limite 
individual 
concedido 

Conta Tipo B Cartão de Pagamento do 
Governo Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor Total 

2014 
060004 Auditoria da 7ª 

CJM 
12 12.500,00   1.500,00 

       

2013 
060004 Auditoria da 7ª 

CJM 
15 15.550,00   1.500,00 

       

2012 
060004 Auditoria da 7ª 

CJM 
21 18.216,00   1.000,00 

       
Fonte: SIAFI 2012/2013/2014 

 
Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 
(a+b) Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  

Valor dos 
Saques (a) 

Valor das 
Faturas 

(b) 

2014 060004 Auditoria da 7ª 
CJM 

12 12.500,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

2013 060004 Auditoria da 7ª 
CJM 

15 15.550,00 
  0,00  0,00  0,00 

Fonte: SIAFI 2013/2014 

 

Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060004 Auditoria da 7ª CJM 

3.3.90.30 96 7.500,00 

3.3.90.39 96 5.000,00 

 
Análise Crítica: 
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A utilização da modalidade suprimento de fundos para aquisição de materiais ou contratação de 
serviços é utilizada nesta UG, apenas para as despesas eventuais que exijam pronto pagamento, de 
acordo com o estabelecido no Decreto nº 93.872, de 23/DEZ/1986 e orientações da Secretaria de 
Controle Interno do STM. 
 
Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 

Unidade Contratante 

Nome: Auditoria da 7ª CJM 

UG/Gestão: 060004 CNPJ: 00.497.552/0018-03 

Informações sobre os Contratos 

Ano 
do 

Contr
ato 

Ár
ea 

Natur
eza 

Identificação do 
Contrato 

Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de 
Escolaridade 
Exigido dos 

Trabalhadores 
Contratados Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2013 V O 
Liserve Vigilância e 
Transportes de Valores 
Ltda 

08165946/0001-
10 27/05/2013 26/06/201

5 
   X  

 

(P) 

2012 L O Ecoserv Gestão de Mão de 
Obra Ltda 

07416434/0001-
16 

02/11/2012 01/11/201
5 

 X    
 

(P) 

Observações: 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Fonte: Documentos arquivados na Seção de Administração   

 
Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 

Unidade Contratante 

Nome: Auditoria da 7ª CJM 

UG/Gestão: 060004 CNPJ: 00497552/0018-03 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrat

o 
Área Naturez

a 

Identificaçã
o do 

Contrato 

Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual 
de Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade 
Exigido dos 

Trabalhadores 
Contratados 

Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2013 1 
O 01/2013 

08165946/0001-
10 

27/05/201
3 

26/06/201
5    x   

2º Termo 
Aditivo 

2013 4 
O 03/2013 

11399787/0001-
22 

29/05/2013 28/05/2015 
 x     

1º Termo 
Aditivo 
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2013 5 
O 02/2013 

02475609/0001-
42 

29/05/2013 28/05/2015 
 x     

1º Termo 
Aditivo 

2012 9 
O 02/2012 

07416434/0001-
16 

02/11/2012 01/11/2015 
   x       

2º Termo 
Aditivo 

Observações: Em relação ao contrato com a empresa de vigilância nº 01/2013, no contrato não há exigência de escolaridade, porém a 
própria empresa exige que seus profissionais tenham o certificado do ensino médio completo. 

 

LEGENDA 
Área: 
1.       Segurança; 
2.       Transportes; 
3.       Informática; 
4.       Copeiragem; 
5.       Recepção; 
6.       Reprografia; 
7.       Telecomunicações; 
8.       Manutenção de bens móvies 
9.       Manutenção de bens imóveis 
10.    Brigadistas 
11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
12.    Outras 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino 
Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo 
Prorrogado; (E) Encerrado. 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; © 
Efetivamente contratada. 

Fonte: 

7.2.3 Análise crítica. Exposição sucinta e objetiva dos quadros 7.2  

          Os contratos de terceirização de mão de obra firmados com esta UG, são para os serviços de vigilância, limpeza e 
conservação do prédio, copeiragem e recepção, visando suprir a necessidade funcional para setores que não estão 
diretamente ligados à atividade fim e nas quais não dispomos de servidores com aquelas atribuições específicas. 

          Para o presente exercício planejamos a manutenção das contrações em vigor e a inclusão da categoria de motoristas 
no rol dos profissionais terceirizados. 

  

Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 

Nível de 
escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 
4º 

Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior      

1.1    Área Fim 2 2 2 2 0,00 

1.2    Área Meio 2 2 2 2 0,00 

2.      Nível Médio      

2.1    Área Fim 0 0 0 0 0,00 

2.2    Área Meio 0 0 0 0 0,00 

3.      Total (1+2) 4 4 4 4 0,00 

Análise Crítica: As despesas com estagiários são custeadas pelo Superior Tribunal Militar, motivo desta Unidade não 
apresentar despesas durante o exercício financeiro de 2014. 
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8.1 Informação 

8.1 

Gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, destacando: 
a) a quantidade de veículos por categoria de uso e por regionalização; 

Dispomos de 4 (quatro) veículos, sendo 2 (dois) para uso dos magistrados (1 para 
cada) e 2 (dois) veículos utilitários para uso administrativo.   

b) a contextualização da relevância da frota de veículos para a execução da atividade-fim 
da unidade jurisdicionada e a consecução dos objetivos estratégicos; 
Nesta unidade gestora a frota de veículos serve predominantemente para a realização 
dos serviços cartorários (judiciais) e administrativos, tendo em vista que a magistrada 
titular utiliza meio próprio de transporte, sendo as viaturas oficiais utilizadas apenas 
nas atividades laborais acima citadas.  

c) as normas que regulamentam a gestão e o uso da frota; 
Ato Normativo nº 24, de 17/08/2010. 

d) os critérios que norteiam a escolha pela aquisição de veículos ou locação; 
A Justiça Militar da União tem mantido uma frota própria de veículos, optando pela 
aquisição por considerar mais econômico. 

e) os custos envolvidos. 
Manutenção preventiva (revisão), manutenção corretiva (conserto e substituição de 
peças), seguro total, seguro obrigatório, combustíveis e lubrificantes são os principais 
custos que envolvem a utilização da frota de veículos no Juízo. 

 
Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 

UF: PERNAMBUCO Σ Σ 

Cidade: RECIFE 
1 1 

Subtotal Brasil 1 1 

Subtotal Exterior 0 0 

Total (Brasil + Exterior) 1 1 

Fonte: Documentos arquivados na Seção de Administração  

 
Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel Funcional 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 
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Total   

Fonte: 

Regime: 
1 – Aquicultura 12 – Em regularização – Outros 
2 – Arrendamento 13 – Entrega – Adm. Federal Direta 
3 – Cessão – Adm. Federal Indireta 14 – Esbulhado (Invadido) 
4 – Cessão – Outros 15 – Imóvel Funcional (não deve ser objeto do Quadro) 
5 – Cessão – Prefeitura e Estados 16 – Irregular – Cessão 
6 – Cessão Onerosa 17 – Irregular – Entrega 
7 – Comodato 18 – Irregular – Outros 
8 – Disponível para Alienação 20 – Locação para Terceiros 
9 – Em processo de Alienação 21 – Uso em Serviço Público 
10 – Em regularização – Cessão 22 – Usufruto Indígena 
11 – Em regularização – Entrega 23 – Vago para Uso 

 
Estado de Conservação: 

1 – Novo 5 – Reparos Importantes 
2 – Muito Bom 6 – Ruim 
3 – Bom 7 – Muito Ruim (valor residual) 
4 – Regular 8 – Sem Valor 

 

Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ 

Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão 

RIP  

Endereço  

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ  

Nome ou Razão Social  

Atividade ou Ramo de 
Atuação 

 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Seleção do 
Cessionário 

 

Finalidade do Uso do 
Espaço Cedido 

 

Prazo da Cessão  

Caracterização do espaço 
cedido 

 

Valores e Benefícios 
Recebidos pela UJ 
Cedente 

 

Tratamento Contábil dos 
Valores ou Benefícios 

 

Forma de utilização dos 
Recursos Recebidos  

 

Forma de Rateio dos 
Gastos Relacionados ao 
Imóvel 
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Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ 

Situação RIP 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com Manutenção 

Ocupados 

        

Vazios 

Obras 
10480.006994/86-

92 Bom 
R$ 

2.111.725,00     

Total   

Fonte: Documentos arquivados na Seção de Administração. 

 
A.8.2.4 Análise crítica 

Tendo em vista que a atual sede não comporta as reformas necessárias à adequação das instalações 
à acessibilidade aos portadores de necessidades especiais, foi realizada permuta do prédio localizado 
na Avenida Alfredo Lisboa (atual sede) com o Exército Brasileiro, o qual, por questões de 
impedimento levantadas pelo IPHAN, foi novamente permutado com a Marinha do Brasil, por outro 
terreno localizado na Avenida Norte, onde se planeja a execução das obras para construção da nova 
sede da 7ª CJM. Sendo assim, hoje dispomos apenas de 01 (um) imóvel não edificado. 

Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
Quantidade de Imóveis Locados 

de Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 Exercício 2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 

município 1     

município 2     

município “n”     

UF “n” Σ Σ 

município 1     

município 2     

município “n”     

Subtotal Brasil Σ Σ 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

PAÍS “n” Σ Σ 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

Subtotal Exterior Σ Σ 

Total (Brasil + Exterior) Σ Σ 
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Fonte: 

 
8.3 Análise crítica do quadro anterior.  

 
 Não dispomos de imóvel locado de terceiros, uma vez que a autorização, pelo Exército 
Brasileiro, para a ocupação do prédio onde se situa a atual sede é a título gratuito, até 2016.  
 
Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

2.  Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 
associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

 X 

3.  As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no 
Decreto nº 7.746/2012?  

 X 

4.   A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do 
Decreto 7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 X 

5.  A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 
novembro de 2012? 

 X 

6.  O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os 
tópicos nele estabelecidos? 

 X 

7.  
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 
10/2012)? 

 X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8.  

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

 X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  

Considerações Gerais 
Esta Unidade Gestora ainda não participa da Agenda Ambiental da Administração Pública. 
 

 
Quadro A.11.1.1 – Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

  

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

      

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

  

Descrição da Deliberação 
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Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

  

Síntese da Providência Adotada 

 

Síntese dos Resultados Obtidos 

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

 

 

Quadro A.11.1.2 – Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de atendimento no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

  

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

      

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

  

Descrição da Deliberação 

 

Justificativa Apresentada pelo seu não Cumprimento 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

  

Justificativa para o seu não Cumprimento:  

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

 

 

Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações do órgão de controle interno 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

  

Recomendações do OCI 
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Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

    

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

  

Descrição da Recomendação 

 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

  

Síntese da Providência Adotada 

 

Síntese dos Resultados Obtidos 

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

 

 

Quadro A.11.2.2 – Situação das recomendações do OCI que permanecem pendentes de atendimento no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

  

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

    

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

  

Descrição da Recomendação 

 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

  

Justificativa para o seu não Cumprimento 

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

 

 
Quadro A.11.3 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, da obrigação de entregar a DBR 
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Detentores de Cargos e 
Funções Obrigados a Entregar 

a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 
Entregar a DBR 

Posse ou Início 
do Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício 

Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da Lei 

nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR   2 

Entregaram a DBR   2 

Não cumpriram a obrigação   0 

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR    

Entregaram a DBR    

Não cumpriram a obrigação    

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR   3 

Entregaram a DBR   3 

Não cumpriram a obrigação   0 

Fonte: Documentos da Administração. 

 
2 – Comentário sobre o quadro anterior.  
As Autoridades (Juíza-Auditora e Juiz-Auditor Substituto) e detentores de funções ou cargos 
comissionados (Diretor de Secretaria, Supervisor da Administração e Auxiliar), encaminham 
anualmente suas Declarações de bens e rendas à Diretoria de Pessoal do STM. 
 

Quadro A.11.4 – Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2014 

Casos de dano 
objeto de 
medidas 

administrativas 
internas 

Tomadas de Contas Especiais 

Não instauradas Instauradas 

        Dispensadas   Não remetidas ao TCU 

Débito 
< R$ 

75.000 

Prazo         
> 10 anos Outros Casos* 

Arquivamento Não enviadas 
> 180 dias do 

exercício 
instauração* 

Remetidas 
ao TCU Recebimento 

Débito 
Não 

Comprovação 
Débito <  R$ 

75.000 

                  

Especificar razões  
 
 

ATIVIDADE JUDICANTE 
EXERCÍCIO 2014  

 
 

QUADRO DEMONTRATIVO DE PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS 
 

VINDAS DO ANO ANTERIOR 38 

ENTRADAS NO ANO 124 
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ENCERRADAS NO ANO 112 

PASSAM PARA O ANO SEGUINTE 50 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO 47 

ARQUIVADOS/REMETIDOS PARA AUDITORIA DE 
CORREIÇÃO 

47 

INDEFERIDOS/REMETIDOS PARA PGJM 00 

DENÚNCIAS OFERECIDAS 69 

DENÚNCIAS RECEBIDAS 62 

DENÚNCIAS REJEITADAS COM RECURSO DO MPM 07 

RECURSO NÃO PROVIDO 01 

RECURSO PROVIDO 02 

RECURSO AINDA NÃO DECIDIDO 04 

ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO OU DA JMU 11 

DEFERIDA/ENCAMINHADA AO ÓRGÃO COMPETENTE 09 

INDEFERIDA 02 

COM RECURSO MPM 02 

SEM RECURSO DO MPM 09 

BAIXADO PARA CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIAS 03 

JÁ RETORNADOS 00 

AGUARDANDO RETORNO 03 

 
QUADRO DEMONTRATIVO DE INSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE DESERÇÃO E 
INSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE INSUBMISSÃO 
 

VINDAS DO ANO ANTERIOR 08 
ENTRADAS NO ANO 13 

ENCERRADAS NO ANO 18 

AGUARDANDO CAPTURA E/OU APRESENTAÇÃO 
VOLUNTÁRIA 

03 

PASSAM PARA O ANO SEGUINTE 03 
PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO 08 

ARQUIVADOS/REMETIDOS À AUDITORIA DE CORREIÇÃO 03 

DENÚNCIAS OFERECIDAS 07 

DENÚNCIAS RECEBIDAS 07 

 
 

QUADRO DEMONTRATIVO DE AÇÕES PENAIS MILITARES 
(procedimento ordinário) 
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VINDAS DO ANO ANTERIOR 32 
ENTRADAS NO ANO 67 

ENCERRADAS NO ANO 51 

PASSAM PARA O ANO SEGUINTE 48 
ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO OU DA JMU 01 

►DEFERIDA/ENCAMINHADA AO ÓRGÃO COMPETENTE 01 

►INDEFERIDA 00 

►COM RECURSO DO MPM 00 

►SEM RECURSO DO MPM 00 

PROCESSOS JULGADOS 57 
►ABSOLVIÇÕES (POR ACUSADO) 23 

►CONDENAÇÕES(POR ACUSADO) 44 

►COM SURSIS 40 

►SEM SURSIS 04 

►COM DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE 43 

►EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE 04 

RECURSOS IMPETRADOS 47 
►PELO MPM 10 

►PELA DEFESA 37 

 

QUADRO DEMONTRATIVO DE AÇÕES PENAIS MILITARES 
(procedimento especial) 

 
 

VINDAS DO ANO ANTERIOR 02 

ENTRADAS NO ANO 09 

ENCERRADAS NO ANO 09 

PASSAM PARA O ANO SEGUINTE 02 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO 00 

PROCESSOS JULGADOS 09 
►DETERMINADO O ARQUIVAMENTO FACE ISENÇÃO 02 

►ABSOLVIÇÕES (POR ACUSADO) 02 

►CONDENAÇÕES(POR ACUSADO) 05 
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RECURSOS IMPETRADOS 06 

►PELO MPM 01 

►PELA DEFESA 05 

►RECURSO PROVIDO 00 

►RECURSO NÃO PROVIDO (INDULTO) 00 

QUADRO DEMONTRATIVO DE EXPEDIENTE JUDICIÁRIO 
 

ALVARÁ DE SOLTURA  74 

MANDADO DE PRISÃO 11 

ANULAÇÃO DE FLAGRANTE 00 

DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 02 

RELAXAMENTO DE PRISÃO 10 

CARTA DE GUIA 05 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE FACE A INDULTO 15 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE/OUTRO MOTIVO 05 

PRECATÓRIA EXPEDIDA 47 

PRECATÓRIA RECEBIDA 27 

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO 04 

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO 13 

EXECUÇÕES DE SENTENÇA EM ANDAMENTO 107 

►SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 54 

►RÉUS CUMPRINDO MEDIDA DE SEGURANÇA 01 

►RÉUS COM EXECUÇÃO PROVISÓRIA 47 

►RÉUS CONDENADOS FORAGIDOS/AGUARDANDO 
CAPTURA 

05 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA 

SESSÕES DE CONSELHO PERMANENTE  141 

►CPJ/MARINHA 27 

►CPJ/EXÉRCITO 69 

►CPJ/AERONÁUTICA 45 

SESSÕES DE CONSELHO ESPECIAL 19 

►CEJ/MARINHA 03 

►CEJ/EXÉRCITO 10 

►CEJ/AERONÁUTICA 06 
 

Quadro A.11.5 – Declaração de inserção e atualização de dados no SIASG e SICONV 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Flávia Ximenes Aguiar de Sousa, CPF n° 339.747.561-91, Juíza-
Auditora – Ordenadora de Despesas, exercido na Auditoria da 7ª CJM, declaro junto aos 
órgãos de controle interno e externo que todas as informações referentes a contratos, 
convênios e instrumentos congêneres firmados até o exercício de 2014 por esta Unidade 
estão disponíveis e atualizadas, respectivamente, no Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais – SIASG e no Sistema de Gestão de Convênios e 
Contratos de Repasse – SICONV, conforme estabelece a LDO 2014 e suas 
correspondentes em exercícios anteriores. 

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2015. 

 

Flávia Ximenes Aguiar de Sousa 

Juíza-Auditora 

Ordenadora de Despesas 

CPF: 339.747.561-91 

 

13.  OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

 

13.1 Informações não exigidas neste Anexo que sejam consideradas relevantes pela unidade 
jurisdicionada para demonstrar a conformidade e o desempenho da gestão no exercício. 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
AUDITORIA DA 8ª CJM 

UG 60002 
 

 

RELATÓRIODEGESTÃODOEXERCÍCIODE 2014 
 

BELÉM-PA/2015 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 
 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
AUDITORIA DA 8ª CJM 

RELATÓRIODEGESTÃODOEXERCÍCIODE 2014 
 

 

  Relatório de Gestão do exercício de 2014 apresentado aos órgãos de controle interno e 
externo e à sociedade como prestação de contas anual a que esta Unidade Jurisdicionada está 
obrigada nos termos do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, elaborado de acordo com 
as disposições da IN TCU nº 63/2010, da DN TCU nº 134/2013, da Portaria TCU nº 175/2013 e das 
orientações de controle interno. 

  A Justiça Militar da União, Órgão do Poder Judiciário Federal, possui dezessete 
unidades Gestoras vinculadas, sendo a Auditoria da 8ª Circunscrição Judiciária Militar, código da 
Unidade Gestora 060002, a que se localiza na cidade de Belém/PA, com jurisdição nos Estados do 
Pará, Amapá e Maranhão, tendo como competência Constitucional a de processar e julgar os crimes 
militares definidos em lei. 

 

Belém-Pará/2015 
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1. SUMÁRIO 

 

Assunto Quadro Resp Págin
a 1.1Identificação daUG A.1.1.1 Aud  

1.3 Organograma Funcional(comdescrição sucinta dascompetências) A.1.3 Aud  
1.4Macroprocessos Finalísticos A.1.4 Aud  
2.1 Descrição das Estruturas de Governança  Aud  
2.2 Informações Sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna  Aud  
2.3 Demonstração da Execução das Atividades de Correição no Âmbito da 
UJ 

 Aud  

2.4 Avaliação pelos Próprios Dirigentes da UJ da Qualidade e Suficiência 
dos Controles Internos 

A.2.4 Aud  

3.1 Descrição dos Canais de Acesso do Cidadão à UJ  Aud  

3.2 Informações sobre Elaboração e Divulgação da Carta de Serviços ao 
Cidadão 

 Aud  

3.3Demonstração dos Mecanismos para Medir a Satisfação dos Cidadãos- 
Usuários 

 Aud  

3.4 Detalhamento do Caminho de Acesso no Portal da UJ  Aud  
3.5 Resultados da Avaliação do Desempenho da UJ na Prestação de 
Serviços ao Cidadão 

 Aud  

3.6 Medidas Adotadas com Vistas ao Cumprimento das Normas Relativas 
à Acessibilidade 

 Aud  

6.1 Demonstração da Execução das Despesas A.6.1.3.5A.
6.1.3.6 

Aud  

6.2 Informações sobre Despesas com Ações de Publicidade e Propaganda A.6.2 Aud  
  6.3 Demonstração e Justificação de Eventuais Passivos Reconhecidos  A.6.3 

A.6.3.1 
Aud  

6.4 Demonstração da Movimentação de Saldos de Restos a Pagar de 
Exercícios Anteriores. Análise Crítica. 

A.6.4 
A.6.4.1 
 

Aud  

6.6 Informações sobre Suprimentos de Fundos e Contas Bancárias Tipo B . 
Análise Crítica. 

A.6.6.1A.6.
6.2A.6.6.3 
A.6.6.4 

Aud  

7.2 Demonstração das Medidas Adotadas para Revisão de Contratos 
Vigentes Firmados com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha 
de Pagamento Obtenção Administrativa dos Valores Pagos à Maior (elisão 
de danos) em relação aos Contratos. Detalhamento sobre Contratos 
Vigentes e Encerrados 

A.7.2.1A.7.
2.2A.7.2.3  
A.7.2.4 

Aud  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



2 
 

8.1 Informação: Gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, 
destacando: 

a) a quantidade de veículos por categoria de uso e por regionalização; 
b) a contextualização da relevância da frota de veículos para a execução da 

atividade-fim da unidade jurisdicionada e a consecução dos objetivos 
estratégicos; 

c) as normas que regulamentam a gestão e o uso da frota; 
d) os critérios que norteiam a escolha pela aquisição de veículos ou locação; 

os custos envolvidos. 

   

8.2 Gestão de Patrimônio Imobiliário da União que esteja sob 
responsabilidade da UJ 

A.8.2.1A.8.
2.2.1A.8.2.
2.2A.8.2.3 
A.8.2.4 

Aud  

8.3 Imóveis Locados de Terceiros A.8.3 Aud  
10.1 Adoção de Critérios de Sustentabilidade Ambiental na Aquisição de 
Bens e na Contratação de Serviços e Obras 

A.10.1 Aud  

11.1 Tratamento das Determinações Exaradas em Acordãos do TCU 
atendidas no Exercício e Pendentes de Atendimento 

A.11.1.1A.
11.1.2 

Aud  

11.2 Tratamento de Recomendações feitas pelo órgão de Controle Interno 
atendidas e pendentes de Atendimento 

A.11.2.1 
A.11.2.2 

Aud  

11.3 Demonstração do Cumprimento das Obrigações estabelecidas na Lei 
nº 8730, Relacionadas à Entrega e ao Tratamento das Declarações de Bens 
e Renda 
 

A.11.3 Aud  

11.4 Demonstração de Medidas Administrativas para Apurar 
Responsabilidade por Ocorrência de Dano ao Erário 

A.11.4 Aud  

11.5 Demonstração, com Identificação do Gestor Responsável, da 
Correção e Tempestividade da Inserção de Informações de Contratos, 
Convênios e Outros Instrumentos Congêneres no SIASG e no SICONV 

A.11.5 Aud  

13.1 Informações não exigidas neste Anexo que sejam consideradas 
relevantes pela unidade jurisdicionada para demonstrar a conformidade e o 
desempenho da gestão no exercício 

 Aud  
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1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOSDASUNIDADESCUJASGESTÃOESCOMPÕEM 
ORELATÓRIO 

2. Quadro A.1.1.1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário 

Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG:  

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Auditoria da 8ª Circunscrição Judiciária Militar 

Denominação Abreviada: Auditoria da 8ª CJM 

Código SIORG: A1451 Código LOA:  Código SIAFI: 060002 

Natureza Jurídica: 107-4 - Órgão Público do Poder 
Judiciário Federal 

CNPJ: 00.497.552/0019-86 

Principal Atividade: - Justiça Código CNAE: 8423-0 

Telefones/Fax de contato:  (091) 3224-2070 (091) 3225-2080 (091) 3223-5321 

Endereço Eletrônico: aud8@stm.jus.br 

Página na Internet: http://www.stm.jus.br 

Endereço Postal: Av. Governador José Malcher, 611, CEP.: 66.040-282, Belém - Pará. 

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

Decreto nº. 14.450, de 30 de outubro de 1920, que aprovou o Código de Organização e Processo 
Militar. 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

Decreto-Lei nº 1.003, de 21 de outubro de 1969, Lei da Organização Judiciária Militar. 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

Regimento Interno do Superior Tribunal Militar, Código de Ética dos Servidores da Justiça Militar 
da União e Lei da Organização Judiciária Militar, Lei nº 8.457, de 04 de setembro de 1992. 

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

060001 SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 
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99999 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

999999 99999 

Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

999999 

 
 

 
1.1 ORGANOGRAMA DA  AUDITORIA 8ª CJM 

Fonte : Resolução/STM 080/1998 
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1.2 FINALIDADEE COMPETÊNCIASINSTITUCIONAISDAUNIDADE. 
 
 

AJustiçaMilitardaUniãoéapartepeculiardoPoderJudiciárioquefuncionaemrazãodaexistência
dasForçasArmadas,apesardenãoserumórgãomilitar.Éincumbidadojulgamentodoscrimesmilitares 
federais.Decidedeacordocomalei,comceleridadeeisençãoparaabsolveroucondenar,respeitadososprin
cípiosdaampladefesaedocontraditório.Temcomomissãogarantirajustiça,afimdesolucionarosconflitos
emsuaesferadeatribuições.Trata-sedeumajustiçaespecializadapor ter como matéria o crime militar 
definidoemlei.Possuimagistradosnomeadossegundonormaslegaispermanentesenãoésubordinadoane
nhumoutroPoder. 

 
 

Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 

 

Áreas/ 
Subunidades 
Estratégicas 

Competências 
Titular Cargo Período de 

Atuação 

Secretaria Apoio à atividade fim 
da Justiça Militar da 
União e outras 
(competência completa 
prevista no Art. 14 da 
Resolução 080/98) 

Denise 
Conceição 

Botelho Xavier 

Diretor de 
Secretaria  

01-01-2014 a 
23-12-2014 

Aluízio da 
Silva Santos 

Diretor de 
Secretaria 
Interino 

24-12-2014 a 
31-12-2014 

Seção de 
Administração 

Programar, coordenar e 
executar as atividades 
administrativas afetas à 
Auditoria e outras 
(competência completa 
prevista no Art. 16 da 
Resolução 080/98) 

Maria 
Bernadete 
Correa de 
Souza Silva 

Supervisor 
II 

A partir de 26-
09-2006 
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Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalísticos 
 
 

2.1  Descrição das estruturas de governança da unidade jurisdicionada, tais como conselho de 
administração, comissões, unidade de auditoria interna ou de controle interno, diretorias de apoio à 
governança (de gestão de TI, de gestão de pessoas etc.), sistema de correição etc., identificando as 
normas de instituição e de regência de cada instância e descrevendo de maneira sucinta as 
atribuições e as formas de atuação. 

Estrutura de 
Governança 

Descrição Normas de 
instituição e 
regência 

Principais Atribuições e 
formas de atuação 

Conformidade de 
Gestão 

Ato do Ordenador de 
Despesa ou pessoa 
delegada por ele para 
atestar os atos relativos à 
Execução orçamentária e 
financeira desta UG 

Resolução STM 
Nº 080/98 

Emitir, diariamente, a 
conformidade no sistema 
SIAFI referente a todos os 
atos de execução 
orçamentária e financeira da 
UG. 

Macroprocessos Descrição Produtos e 
Serviços 

Principais 
Clientes 

Subunidades 
Responsáveis 

MP 01 – Compras 
e Contratações 

Realização de 
licitações e 
celebração de 
contratos 
(incluindo a 
dispensa de 
licitação, 
inexigibilidade e 
suprimento de 
fundos) 

Compras de 
materiais de 
consumo e 
permanente e 
contratação de 
empresas 
prestadoras de 
serviços 

Entidades da 
iniciativa 
privada 

Seção de 
Administração  

MP 02 – Execução 
orçamentária, 
financeira e 
patrimonial 

Operação de 
SIAFI, SIPOC e 
LICIMAP 

Elaboração e 
execução 
orçamentária, 
execução 
financeira e 
controle 
patrimonial 

MPOG e STM Seção de 
Administração  

MP 03 – 
Atividades 
administrativas e 
de eventos 

Orientação, 
coordenação, 
controle e 
execução das 
atividades 
administrativas 
do órgão e 
realização de 
eventos 

Rotinas 
administrativas e 
eventos 
institucionais 

Publico interno Seção de 
Administração 
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Secretaria de 
Controle Interno do 
STM 

Unidade incumbida da 
Fiscalização e orientação 
dos procedimentos 
contábeis, financeiros, 
orçamentários, 
patrimoniais e 
administrativos da 
Justiça Militar da União. 

Ato Normativo nº 
015, de 25-07-
2015 

Assessorar o Minitro-
Presidente na supervisão e no 
controle dos órgãos 
subordinados, apoiando o 
controle externo no exercício 
de sua missão institucional. 

Auditoria de 
Correição 

Órgão de fiscalização e 
orientação judiciário-
administrativa da 
Primeira Instância da 
JMU 

Resolução nº 
080/98 

Competência, organização e 
atribuições definidas na Lei 
de Organização Judiciária 
Militar. 

 
 
2.3 Demonstração da execução das atividades de correição no âmbito da unidade jurisdicionada, 
destacando os principais eventos apuradas e as providências adotadas, notadamente no que 
concerne a irregularidades ocorridas no âmbito dos macroprocessos finalísticos e que sejam capazes 
de impactar o desempenho. 
Não há. 
 
 

Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM 
AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à 

consecução dos objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu 
funcionamento. 

    X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por 
todos os servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

   X  

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.     X 
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão 

postos em documentos formais. 
    X 

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e 
servidores dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos 
procedimentos, das instruções operacionais ou código de ética ou conduta. 

   X  

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições 
claras das responsabilidades. 

    X 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da 
competência da UJ. 

   X  
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9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados 
planejados pela UJ. 

    X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.    X  
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos 

objetivos e metas da unidade. 
  X   

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou 
externa) envolvidos nos seus processos estratégicos, bem como a identificação 
da probabilidade de ocorrência desses riscos e a consequente adoção de 
medidas para mitigá-los. 

  X   

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de 
informações e de conformidade que podem ser assumidos pelos diversos 
níveis da gestão.  

  X   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar 
mudanças no perfil de risco da UJ ocasionadas por transformações nos 
ambientes interno e externo. 

  X   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem 
tratados em uma escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de 
decisão. 

  X   

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de 
fragilidades nos processos internos da unidade. 

    X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar 
sindicância para apurar responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e 
inventário de bens e valores de responsabilidade da unidade.  

    X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para 

diminuir os riscos e alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
   X  

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam 
consistentemente de acordo com um plano de longo prazo. 

   X  

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao 
nível de benefícios que possam derivar de sua aplicação. 

  X   

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e 
estão diretamente relacionadas com os objetivos de controle. 

   X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, 

documentada, armazenada e comunicada tempestivamente às pessoas 
adequadas. 

    X 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade     X 
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suficiente para permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 
25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é 

apropriada, tempestiva, atual, precisa e acessível. 
    X 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos 
grupos e indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das 
responsabilidades de forma eficaz. 

    X 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da 
UJ, em todas as direções, por todos os seus componentes e por toda a sua 
estrutura. 

   X  

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para 

avaliar sua validade e qualidade ao longo do tempo. 
   X  

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e 
efetivo pelas avaliações sofridas. 

   X  

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de 
seu desempenho. 

   X  

Análise crítica e comentários relevantes: 
1. O controle interno é realizado pela Secretaria de Controle Interno do STM, não havendo 
unidade de controle dentro desta UJ.  
2. A segregação de funções é parcialmente prejudicada em função da limitação do número de 
servidores na Seção de Administração. 
3. Não há definição de objetivos e metas específicos para esta UJ, mas para toda Justiça 
Militar da União. 
Escala de valores da Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em 
sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua 
maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 
 

3.1 Descrição dos canais de acesso do cidadão à unidade jurisdicionada para fins de solicitações, 
reclamações, denúncias, sugestões etc., contemplando informações gerenciais e estatísticas sobre o 
atendimento às demandas e os resultados decorrentes. 
O acesso é direto no Protocolo desta Auditoria para petições em geral. Somente existe 
Ouvidoria no Egrégio STM. 

3.2 Informações sobre a elaboração e divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão, tendo como 
referencia o Decreto nº 6932/2009, sem prejuízo de outras regulamentações a esse respeito. 
Não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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3.3 Demonstração dos mecanismos para medir a satisfação dos cidadãos-usuários ou clientes dos 
produtos e/ou serviços resultantes da atuação da unidade jurisdicionada e demonstração dos 
resultados identificados, inclusive os registrados em pesquisas de opinião feitas nos últimos três 
anos com esse público. 
Não há. 

3.4 Detalhamento do caminho de acesso, no portal da unidade jurisdicionada na Internet, às 
informações sobre sua atuação, úteis à sociedade e que contribuam para a transparência da gestão, 
inclusive àquelas relacionadas à prestação de contas referidas no art. 15. 
www.stm.jus.br/index.php/1-instancia/8-cjm-pa-ap-ma 

3.5 Resultados da avaliação do desempenho da unidade jurisdicionada na prestação de serviços ao 
cidadão, especialmente em relação aos padrões de qualidade do atendimento fixados na Carta de 
Serviços ao Cidadão ou em outros instrumentos institucionais.  
Prejudicado. 

3.6 Medidas adotadas pelos órgãos ou entidades com vistas ao cumprimento das normas relativas 
à acessibilidade, em especial a Lei 10.098/2000 (Estabelece normas gerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 
dá outras providências.), o Decreto 5.296/2004 (Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de 
novembro de 2000) e as normas técnicas da ABNT aplicáveis. 
Foi cumprida em parte as normas legais de acessibilidade, houve dificuldade de adaptação do 
elevador por motivo estrutural no edifício-sede desta Auditoria. 

 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de 
Movimentação 

Valores em 
R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação 
(a+b+c+d+e+f+g) 576.327,20  357.212,43  576.327,20  357.212,43  

a) Convite 0,00  0,00  0,00  0,00  

b) Tomada de Preços 0,00  0,00  0,00  0,00  

c) Concorrência 0,00  0,00  0,00  0,00  

d) Pregão  576.327,20  357.212,43  576.327,20  357.212,43  

e) Concurso 0,00  0,00  0,00  0,00  

f) Consulta  0,00 0,00   0,00 0,00  

g) Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas 0,00  

0,00  
0,00  

0,00  

2. Contratações Diretas (h+i) 195.185,44  214.280,20  195.185,44  214.280,20  

h) Dispensa 178.840,14  195.120,58  178.840,14  195.120,58  

i) Inexigibilidade 16.345,30  19.159,62  16.345,30  19.159,62  

3. Regime de Execução Especial 17.213,63  17.510,44  17.213,63  17.510,44  

j) Suprimento de Fundos 17.213,63  17.510,44  17.213,63  17.510,44  

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 3.249,00  0,00  3.249,00  0,00  

k) Pagamento em Folha  0,00 0,00   0,00 0,00  

l) Diárias 3.249,00  0,00  3.249,00  0,00  

5. Outros 5.933,43  6.445,88  5.933,43  6.445,88  

6. Total (1+2+3+4+5) 797.908,70  595.448,95  797.908,70  595.448,95  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 

 
DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

3.3.90.14 – Diárias 
Pessoal Civil 

3.249,00  750,00 3.249,00 750,00  0,00  0,00  3.249,00  750,00  

2. Juros e Encargos da 
Dívida    

  
    

    
  

Não consta 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

3. Outras Despesas 
Correntes    

  
    

    
  

3.3.90.30 – Material de 
Consumo 

60.823,26  68.111,37 58.717,91 61.347,56  2.105,35  6.763,81   58.717,91 61.347,56  

3.3.90.33 – Passagens e 
Despesas com 
Locomoção 

0,00  45,55 0,00  45,55  0,00  0,00 0,00 45,55 

3.3.90.36 – Outros 
Serviços Terceiros 
Pessoa Física 

5.982,01  7.068,17 5.488,93  7.068,17  493,08 0,00 5.488,93 7.068,17 

3.3.90.37 – Locação de 
Mão de Obra 

437.625,08 326.058,90 437.625,08 288.800,66 0,00 37.258,24 437.625,08 288.800,66 

3.3.90.39 – Outros 
Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica 

243.323,44 157.956,14 135.275,75 134.632,02 108.047,69 23.324,12 135.275,75 134.632,02 

3.3.90.47 – Obrigações 
Trib. e Contributivas  

1.144,63 1.080,55 1.144,63 1.080,55 0,00 0,00 1.144,63 1080,55 

3.3.91.39 – Outros Serv. 
Terc. Pessoa Jurídica – 
Op. Intra Orçamentária. 

0,00 608,00 0,00 608,00 0,00 0,00 0,00 608,00 

3.3.91.47 – Obrigações 
Tributárias e Contrib. – 
Op. Intra Orçamentária 

257,79 453,63 157,79 453,63 100,00 0,00 157,79 453,63 

4.4.90.39 –Outros 
Serviços Terc. Pessoa 
Jurídica 

10.513,56  0,00 0,00  0,00  10.513,56  0,00  0,00  0,00  

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

4.4.90.52 – Equip. e 
Material Permanente 

31.740,93 33.316,64   31.152,63 28.629,44  588,30  4.687,20 31.152,63  28.629,44  

5. Inversões 
Financeiras 

               

Não consta 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

6. Amortização Dívida                 

Não consta  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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A.6.1.3.7 – Análise Crítica  
Destaca-se que houve atraso para licitar os serviços de reforma do edifício-sede desta Auditoria, o 
que resultou no valor de R$108.047,69 inscrito em restos a pagar, no entanto a maioria das despesas 
incorridas no exercício de 2014 foram liquidadas e pagas no próprio exercício financeiro. 
 
 

Quadro A.6.2 – Despesas com Publicidade 
Publicidade Programa/Ação orçamentária Valores empenhados Valores pagos 

Institucional  0,00 0,00 

Legal  0,00 0,00 

Mercadológica  0,00 0,00 

Utilidade pública  0,00 0,00 

Obs.: Os gastos com publicação no Diário Oficial da União é centralizado na Unidade Orçamentária 
060001. 
 

Quadro A.6.3 – Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou 
Recursos 

Valores em R$ 
1,00 

Identificação da Conta Contábil 

Código SIAFI Denominação 

 
 

Linha Detalhe 

UG Credor 
(CNPJ/CPF) 

Saldo Final 
em 

31/12/2013 

Movimento 
Devedor 

Movimento 
Credor 

Saldo Final 
em 31/12/2014 

  0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: 

 
6.3.1 Análise Crítica: Prejudicada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores 
Valores em R$ 

1,00 

Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição 

Montante 
01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 

31/12/2014 

2013 72.033,37 65.731,06  6.302,31  0,00  

2012 6.651,36 0,00 6.651,36 0,00  

Restos a Pagar Processados  

Ano de 
Inscrição 

Montante 
01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 

31/12/2014 

2013         

2012         

6.4.1 Análise Crítica:  
O valor de R$6.651,36, proveniente do ano de 2012 e cancelado em 2014, referia-se aos valores à 
disposição da Justiça do Trabalho, referente ao empenho 2012NE000051 da empresa KRT 
Prestadora de Serviços e Comércio Ltda, no montante de R$949,47 e a previsão de instalação de 
uma catraca eletrônica no valor de R$5.701,89 pela empresa ECL – Empresa de Construção Ltda, o 
que foi executada em razão da promessa de envio de uma catraca mais moderna pelo Egrégio STM. 
As inscrições das despesas empenhadas ocorreram dentro da previsão da Seção de Administração 
desta Auditoria. As despesas inscritas em 2013 foram pagas e os saldos remanescentes foram 
devidamente cancelados. 
Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 
maior 
limite 

individual 
concedido 

Conta Tipo B Cartão de Pagamento 
do Governo Federal 

Código Nome ou 
Sigla Quantidade  Valor 

Total Quantidade  Valor 
Total 

2014 
060002 Auditoria da 

8ª CJM 
19 22.938,00   3.200,00 

       

2013 
060002 Auditoria da 

8ª CJM 
15 19.700,00   3.430,00 

       

2012 
060002 Auditoria da 

8ª CJM 
16 17.338,84   2.385,50 

       
Fonte: SIAFI 2012/2013/2014 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI Conta Tipo B 

Cartão de Pagamento do Governo 
Federal 

Saque Fatura 

Total 
(a+b) Código 

Nome ou 
Sigla Quantidade  

Valor 
Total Quantidade  

Valor 
dos 

Saques 
(a) 

Valor 
das 

Faturas 
(b) 

2014 060002 Auditoria da 
8ª CJM 19 17.213,63       

2013 060002 Auditoria da 
8ª CJM 15 17.510,44       

Fonte: SIAFI 2013/2014 

 
 

Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de 
Despesa 

Subitem da 
Despesa Total 

060002 Auditoria da 8ª CJM 
 3.3.90.30  96 7.430,25  

3.3.90.36 96 4.370,00 

3.3.90.39 96 4.012,89 
 
Análise Crítica: 

As despesas pagas com suprimento de fundos correspondeu a apenas 2,17% do valor gasto no 
exercício de 2014 por esta Unidade Gestora. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.7.2.1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância 
ostensiva 

Unidade Contratante 

Nome: Auditoria da 8ª CJM 

UG/Gestão: 060002 CNPJ: 00.497.552/0019-86 

Informações sobre os Contratos 

Ano 
do 

Contr
ato 

Ár
ea 

Natur
eza Identificação do Contrato 

Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de 
Escolaridade 
Exigido dos 

Trabalhadores 
Contratados Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2012 V O RIO MAR SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA 
EMPRESARIAL LTDA 

05.915.153/0
001-82 

01-10-
2012 

30-09-
2015 

   X  

 

2º Termo 
Aditivo 

2013 L O CARAJÁS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA 
- EPP  

03.940.283/0
001-40 

13-08-
2013 

12-08-
2015 

 X    

 

1º Termo 
Aditivo 

Observações: 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Fonte: Documentos arquivados na Seção de Administração   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.7.2.2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
Unidade Contratante 

Nome: 

UG/Gestão: CNPJ: 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrat

o 
Área Natureza 

Identifica
ção do 

Contrato Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual 
de Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade 
Exigido dos 

Trabalhadores 
Contratados 

Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2012 1 
O 05/2012 

05915153/0001-
82 

01-10-
2012 

30-09-
2015    x   

2º Termo 
Aditivo 

2013 4 
O 04/2013 

05.619.593/0001-
92 

14-08-2014 13-08-15 
x      

1º Termo 
Aditivo 

2013 9 
O 05/2013 

03.940.283/0001-
40 

13-08-2014 12-08-15 
x      

1º Termo 
Aditivo 

2013 2 
O 09/2013 

14.785.189/0001-
80  

02-12-2013 01-12-15 
       x     

1º Termo 
Aditivo 

2013 3 
O 10/2013 

14.785.189/0001-
80  

02-12-2013 01-12-15 
   x   

1º Termo 
Aditivo 

Observações:Em relação ao contrato com a empresa de vigilância nº 05/2012 não há exigência de escolaridade, mas a empresa 
exige para contratação do vigilante que ele tenha o ensino médio completo. 

 

LEGENDA 
Área: 
1.       Segurança; 
2.       Transportes; 
3.       Informática; 
4.       Copeiragem; 
5.       Recepção; 
6.       Reprografia; 
7.       Telecomunicações; 
8.       Manutenção de bens móvies 
9.       Manutenção de bens imóveis 
10.    Brigadistas 
11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
12.    Outras 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino 
Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo 
Prorrogado; (E) Encerrado. 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) 
Efetivamente contratada. 

Fonte: SIAFI e arquivo físico da Seção de Administração 

 

7.2.3 Análise crítica. Exposição sucinta e objetiva dos quadros 7.2  

A Auditoria da 8ª CJM tem mantido os serviços de vigilância, limpeza e copeiragem com pessoal 
terceirizado, incluindo no rol de serviços no ano de 2014 também os de transporte e informática, 
uma vez que não dispomos no quadro de servidores deste Juízo tais especializações. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



18 
 

Destacamos que neste exercício de 2015 estamos fazendo esforços para proporcionar aos fiscais de 
contrato cursos de formação, bem como continuar prestando todo apoio necessário para prestação a 
contento dos trabalhos de fiscalização dos contratos de prestação de serviços dada a complexidade 
da legislação envolvida. 

 

Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 

Nível de 
escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 
4º 

Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior  

1.1    Área Fim 2 2 2 2 0,00 

1.2    Área Meio 2 2 2 2 0,00 

2.      Nível Médio  

2.1    Área Fim 0 0 0 0 0,00 

2.2    Área Meio 0 0 0 0 0,00 

3.      Total (1+2) 4 4 4 4  

Análise Crítica: As despesas com estagiários são todas pagas pelo Superior Tribunal Militar, motivo desta 
Unidade não apresentar despesas durante o exercício financeiro de 2014. 

 
8.1 Informação 

8.1 

Gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, destacando: 
a) a quantidade de veículos por categoria de uso e por regionalização; 

Dispomos de 3 (três) veículos, sendo 2 (dois) os magistrados (1 para cada) e 1 (um) 
veículo utilitário para uso administrativo.   

b) a contextualização da relevância da frota de veículos para a execução da atividade-
fim da unidade jurisdicionada e a consecução dos objetivos estratégicos; 
 

c) as normas que regulamentam a gestão e o uso da frota; 
Ato Normativo nº 24, de 17-08-2010 e Portaria nº 218, de 12-09-2011 
 

d) os critérios que norteiam a escolha pela aquisição de veículos ou locação; 
A Justiça Militar da União tem mantido uma frota própria de veículos, optando pela 
aquisição por considerar mais econômico. 
 

e) os custos envolvidos. 
A Auditoria da 8ª CJM gastou em 2014 o valor de R$28.230,68  na manutenção de 
seus veículos, incluindo gastos com combustíveis. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da 
União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 

UF PARÁ Σ Σ 

BELÉM 
2 2 

Subtotal Brasil 2 2 

Subtotal Exterior 0 0 

Total (Brasil + Exterior) 2 2 

Fonte:Documentos arquivados na Seção de Administração 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel 
Funcional 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 

         

         

Total 

Fonte: 

Regime: 
1 – Aquicultura 12 – Em regularização – Outros 
2 – Arrendamento 13 – Entrega – Adm. Federal Direta 
3 – Cessão – Adm. Federal Indireta 14 – Esbulhado (Invadido) 
4 – Cessão – Outros 15 – Imóvel Funcional (não deve ser objeto do Quadro) 
5 – Cessão – Prefeitura e Estados 16 – Irregular – Cessão 
6 – Cessão Onerosa 17 – Irregular – Entrega 
7 – Comodato 18 – Irregular – Outros 
8 – Disponível para Alienação 20 – Locação para Terceiros 
9 – Em processo de Alienação 21 – Uso em Serviço Público 
10 – Em regularização – Cessão 22 – Usufruto Indígena 
11 – Em regularização – Entrega 23 – Vago para Uso 

 
Estado de Conservação: 

1 – Novo 5 – Reparos Importantes 
2 – Muito Bom 6 – Ruim 
3 – Bom 7 – Muito Ruim (valor residual) 
4 – Regular 8 – Sem Valor 

 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ 

Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão 

RIP  

Endereço  

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ  

Nome ou Razão Social  

Atividade ou Ramo de Atuação  

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário  
Finalidade do Uso do Espaço 
Cedido 

 

Prazo da Cessão  

Caracterização do espaço cedido  
Valores e Benefícios Recebidos 
pela UJ Cedente 

 

Tratamento Contábil dos Valores 
ou Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

 

Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ 

Situação RIP 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor Histórico 
Data da 

Avaliação 
Valor 

Reavaliado 
Com 

Reformas 
Com 

Manutenção 

Ocupados 

 Em uso 
 0427.00239.500-
0 

 Em perfeito 
estado de 
conservação  Cr$4.900.400,00 

31-12-
2000  110.864,16  88.883,63 5.486,60  

Vazios 

 Vazio 
 0427.00389.500-
6 Bom  1.167.000,00 

02-09-
2013  1.167.000,00  0,00 6.543,00  

Total 88.883,63 12.029,60 

Fonte: Documentos da Seção de Administração e SIAFI 

 
A.8.2.4 Análise crítica 
Apenas dispomos de imóvel funcional, sendo que um está em uso e o outro é um terreno que 
foi doado pela Aeronáutica para construção da futura sede da Auditoria da 8ª CJM, e o valor 
gasto na manutenção deste refere-se aos serviços de limpeza e conservação (capina de matos e 
retirada de entulhos).  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Quantidade de Imóveis 
Locados de Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 
Exercício 

2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 

município 1     

município 2     

município “n”     

UF “n” Σ Σ 

município 1     

município 2     

município “n”     

Subtotal Brasil Σ Σ 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

PAÍS “n” Σ Σ 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

Subtotal Exterior Σ Σ 

Total (Brasil + Exterior) Σ Σ 

Fonte: 

 
8.3 Análise crítica do quadro anterior.  
Não dispomos de imóvel locado de terceiros.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental 

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1. Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

2.
Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 
associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

 X 

3.
As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no 
Decreto nº 7.746/2012?  

 X 

4.
 A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 X 

5.
A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 
novembro de 2012? 

 X 

6.
O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os 
tópicos nele estabelecidos? 

 X 

7.
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)?  X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8.

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

 X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  

Considerações Gerais 
Esta Unidade Gestora não é participante da Agenda Ambiental da Administração Pública. 
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Quadro A.11.1.1 – Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Auditoria da 8ª CJM  

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

XX XXXX XXX    

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

XXXXX  

Descrição da Deliberação 

XXXX 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

Síntese da Providência Adotada 

Síntese dos Resultados Obtidos 

 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

No exercício de 2014 não houve deliberação do TCU a ser cumprida por essa UG 

 

 

Quadro A.11.1.2 – Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de atendimento 
no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Auditoria da 8ª CJM  

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

XXX XXX XXX    

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

XXXX  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



25 
 

Descrição da Deliberação 

XXXX 

Justificativa Apresentada pelo seu não Cumprimento 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

Justificativa para o seu não Cumprimento: 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

No exercício de 2014 não houve deliberação do TCU pendente de cumprimento por essa UG 

 

Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações do órgão de controle interno 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Auditoria da 8ª CJM  

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

XXX XXX   

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

XXX  

Descrição da Recomendação 

XXX 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

Síntese da Providência Adotada 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

No exercício de 2014 não houve recomendação do Controle Interno a ser cumprida por essa UG 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



26 
 

Quadro A.11.2.2 – Situação das recomendações do OCI que permanecem pendentes de atendimento 
no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Auditoria da 8ª CJM  

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

XXX XXX   

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

XXX  

Descrição da Recomendação 

XXX 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

Não possuímos recomendações do OCI pendentes. 
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Quadro A.11.3 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, da 
obrigação de entregar a DBR 

Detentores de Cargos e 
Funções Obrigados a 

Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 
Entregar a DBR 

Posse ou Início 
do Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício 

Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da Lei 

nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR 
01 autoridade. 
Promoção em    
07-09-2008 

Continua na 
função  

Entregaram a DBR 01 01 01 

Não cumpriram a obrigação 00 00 00 

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR 00 00 00 

Entregaram a DBR 00 00 00 

Não cumpriram a obrigação 00 00 00 

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR 

01 Cargo em 
Comissão. 
Nomeação em 
03-08-2009. 
01 FC 02. Início 
do Exercício      
26-09-2006 
01 FC 05. Início 
do Exercício      
26-09-2006 
 

01 Cargo em 
Comissão em 
24-12-2014 

03 

Entregaram a DBR 03 03 03 

Não cumpriram a obrigação 00 00 00 

Fonte: Documentos existentes na Seção de Administração.  

 
 
 
 
A.11.3. 2 – Comentário sobre o quadro anterior.  
 
Foi autorizado ao TCU ter acesso às declarações de Imposto de Renda por todos os ocupantes 
de cargos em comissão e funções comissionadas, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.429/1992 
e no artigo 1º da Lei nº 8.730/1993. 
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Quadro A.11.4 – Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2014 

Casos de dano 
objeto de 
medidas 

administrativas 
internas 

Tomadas de Contas Especiais 

Não instauradas Instauradas 

        Dispensadas   Não remetidas ao TCU 

Débito 
< R$ 

75.000 

Prazo         
> 10 anos Outros Casos* 

Arquivamento Não enviadas 
> 180 dias do 

exercício 
instauração* 

Remetidas 
ao TCU Recebimento 

Débito 
Não 

Comprovação 
Débito <  R$ 

75.000 

                  

Não houve registro de danos ao erário durante o exercício de 2014. 
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Quadro A.11.5 – Declaração de inserção e atualização de dados no SIASG e SICONV 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, Dr. José Maurício Pinheiro de Oliveira, CPF n° 091.734.632-72, 
Ordenador de Despesas, exercido na Auditoria da 8ª CJM declaro junto aos órgãos de 
controle interno e externo que todas as informações referentes a contratos, convênios e 
instrumentos congêneres firmados até o exercício de 2014 por esta Unidade estão 
disponíveis e atualizadas, respectivamente, no Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais – SIASG e no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse – SICONV, conforme estabelece a LDO 2014 e suas correspondentes em 
exercícios anteriores. 

 

Belém, 24 de fevereiro de 2015. 

 

 

Dr. José Maurício Pinheiro de Oliveira 

CPF n° 091.734.632-72 

Ordenador de Despesas/Auditoria da 8ª CJM/060002 
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13.  OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

 
 

13.1 Informações não exigidas neste Anexo que sejam consideradas relevantes pela unidade 
jurisdicionada para demonstrar a conformidade e o desempenho da gestão no exercício. 

 
ATIVIDADES JUDICIÁRIAS EXERCÍCIO 2014 

   

QUADRO DEMOSTRATIVO DE PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS 

VINDOS DO ANO ANTERIOR:  44 

ENTRADOS NO ANO:  85 

ENCERRADOS NO ANO:. 80 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE:  49 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO: 44 

ARQUIVADOS/REMETIDOS PARA A AUDITORIA DE CORREIÇÃO: 45 

INDEFERIDOS/REMETIDOS PARA A PGJM:  --- 

DENÚNCIAS OFERECIDAS:  33 

DENÚNCIAS RECEBIDAS:  33 

DENÚNCIAS REJEITADAS COM RECURSO DO MPM: --- 

RECURSO NÃO PROVIDO --- 

RECURSO PROVIDO:  --- 

RECURSO NÃO DECIDIDO ATÉ 31 DE DEZEMBRO:  --- 

ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO OU DA JMU:  10 

DEFERIDA/ENCAMINHADA AO ÓRGÃO COMPETENTE:  11 

INDEFERIDA: --- 

COM RECURSO DO MPM --- 

SEM RECURSO DO MPM --- 
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BAIXADO PARA CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIAS 02 

AGUARDANDO RETORNO EM 31 DE DEZEMBRO --- 

FEITOS SUSPENSOS --- 

 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE INSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE DESERÇÃO E 
INSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE INSUBMISSÃO 

VINDAS DO ANO ANTERIOR:  17 

ENTRADAS NO ANO:  16 

ENCERRADAS NO ANO:  08 

AGUARDANDO CAPTURA E/OU APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA:  25 

PASSAM PARA O ANO SEGUINTE:  25 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO:  01 

ARQUIVADOS/REMETIDOS À AUDITORIA DE CORREIÇÃO:  01 

DENÚNCIAS OFERECIDAS:  07 

DENÚNCIAS RECEBIDAS:  07 

FEITOS SUSPENSOS: --- 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DE AÇÕES PENAIS MILITARES 

(procedimento ordinário) 

VINDOS DO ANO ANTERIOR:  60 

ENTRADOS NO ANO:  33 

ENCERRADOS NO ANO:  33 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE: 59 

ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO OU DA JMU: 02 

DEFERIDA/ENCAMINHADA AO ÓRGÃO COMPETENTE:  --- 

INDEFERIDA --- 

COM RECURSO DO MPM --- 
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SEM RECURSO DO MPM --- 

PROCESSOS JULGADOS:  30 

ABSOLVIÇÕES (POR ACUSADO):  38 

CONDENAÇÕES (POR ACUSADO):  27 

COM "SURSIS":  13 

SEM "SURSIS":  03 

COM DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE:  13 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: --- 

RECURSOS IMPETRADOS:  11 

PELO MPM:  04 

PELA DEFESA:  07 

PROCESSOS SUSPENSOS --- 

 
 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE AÇÕES PENAIS MILITARES 
(procedimento especial) 

VINDOS DO ANO ANTERIOR:  01 

ENTRADOS NO ANO:  08 

ENCERRADOS NO ANO:  03 

PASSARAM PARA O ANO SEGUINTE: 06 

PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO:  --- 

PROCESSOS JULGADOS:  04 

DETERMINADO O ARQUIVAMENTO, FACE ISENÇÃO:  01 

ABSOLVIÇÕES (POR ACUSADO):  02 

CONDENAÇÕES (POR ACUSADO):  01 

RECURSOS IMPETRADOS:  01 
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PELO MPM:  --- 

PELA DEFESA:  01 

RECURSO PROVIDO: --- 

RECURSO NÃO PROVIDO (INDULTO):  --- 

PROCESSOS SUSPENSOS: --- 

 
    QUADRO DEMONSTRATIVO DE EXPEDIENTE JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE SOLTURA  34 

MANDADO DE PRISÃO  16 

ANULAÇÃO DE FLAGRANTE --- 

DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 01 

RELAXAMENTO DE PRISÃO 02 

CARTA DE GUIA  06 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE FACE INDULTO 01 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE/OUTRO MOTIVO 01 

PRECATÓRIA EXPEDIDA 100 

PRECATÓRIA RECEBIDA 17 

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO 05 

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO 13 

DECISÃO DE REABILITAÇÃO --- 

EXECUÇÕES DE SENTENÇA EM ANDAMENTO 44 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 13 

RÉUS CUMPRINDO MEDIDA DE SEGURANÇA --- 

REUS COM EXECUÇÃO PROVISÓRIA 02 

RÉUS CONDENADOS FORAGIDOS/AGUARDANDO CAPTURA 03 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA 
 
 

SESSÕES DO CONSELHO PERMANENTE   126 

DA MARINHA 49 

DO EXÉRCITO 33 

DA AERONÁUTICA 44 

SESSÕES DO CONSELHO ESPECIAL 03 

PARA A MARINHA --- 

PARA O EXÉRCITO 03 

PARA A AERONÁUTICA --- 

 
 
 
 
 
 

Dr. José Maurício Pinheiro de Oliveira 

CPF n° 091.734.632-72 

Ordenador de Despesas/Auditoria da 8ª CJM/060002 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente Relatório de Gestão do Exercício de 2013, referente à Auditoria da 9ª CJM, é 
regido pelas prescrições da IN TCU nº 63/2010, da DN TCU nº 127/2013 da Portaria TCU nº 
147/2013 e do Ato Normativo do Superior Tribunal Militar nº 63/2013.   

Sendo assim, apresenta as seguintes sessões: 

DN-TCU nº 127/2013 PORT-TCU nº 175/2013 

Item 1 – Subitens 1.1 ao 1.6 Quadro A.1.1.1 

Item 3 – Subitens 3.1, 3.2 e 3.6 Quadro A.3.2 

Item 4 – Subitens 4.1, 4.2, 4.3 e 4.5 Quadros A.4.1.3.5, A.4.1.3.6, A.4.2, A.4.3 e  
A.4.5.2 

Item 5 – Subitem 5.2 Quadros A.5.2.3 e 5.2.4 

Item 6 – Subitens 6.1 ao 6.3 Quadros A.6.2.1, A.6.2.2, A.6.2.31 e A.6.32 

Item 8 – Subitens 8.1 e 8.2 Quadros A.8.1 e A.8.23 

Item 9 – Subitens 9.2, 9.3 (letras c, d, f e g), 9.5 
e 9.6 

Quadros A.9.2.14 e A.9.2.25 

Item 10 – Subitens 10.1 a 10.3  

Item 12 – Subitem 12.1  

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS 

                                                           
1
  Não se aplica a realidade fática da Auditoria da 9ª CJM, uma vez que não há nesta UJ imóveis funcionais. 

2
  Não se aplica a realidade fática da Auditoria da 9ª CJM, uma vez que não há imóveis da União locados sob a 

responsabilidade desta UJ. 

3
  Não se aplica a realidade fática da Auditoria da 9ª CJM, uma vez que não houve adesão a programas de 

sustentabilidade que pudessem influenciar o consumo de papel, água e energia elétrica. 

4
  Não se aplica a realidade fática da Auditoria da 9ª CJM, uma vez que não houve procedimentos de Auditoria 

na sede desta UJ no exercício de 2013. 

5
  Idem à nota nº 4. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

 

9 

1.1. Identificação da Unidade Jurisdicionada  

Quadro A.1.1.1 - Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 
 

Poder e Órgão de Vinculação 
Poder: Judiciário/Função essencial à Justiça 
Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG: não possui 
Identificação da Unidade Jurisdicionada 
Denominação Completa: Auditoria da 9ª Circunscrição Judiciária Militar da Justiça Militar da União 
Denominação Abreviada:  Auditoria da 9ª CJM 
Código SIORG: não possui Código LOA: 13101 (JMU) Código SIAFI: 060007 
Natureza Jurídica: Órgão Público CNPJ: 00.497.552/0020-10 
Principal Atividade: Justiça Código CNAE: 8423-0 
Telefones/Fax de contato:  (67) 3321 0579 (067) 3321 6175   
Endereço Eletrônico: aud9-adm@stm.jus.br 
Página na Internet: http://www.stm.jus.br 
Endereço Postal: Rua Terenos, 535, Bairro Amambaí, 79008-040, Campo Grande MS 
Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 
Constituição Federal de 1988 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 
 Lei nº 3.991, de 05 de fevereiro de 1920; Decreto nº 14.450, de 30 de outubro de 1920; 
Decreto nº 24.803, de 14 de julho de 1934. 
Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 
 Histórico das Auditorias Militares da JMU, Diretoria de Documentação e Divulgação, 2011. 
Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI Nome 
060001  Superior Tribunal Militar 
Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI Nome 
   
Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 
Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 
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1.2. Das finalidades e competências da Auditoria da 9ª CJM  

 

 A Auditoria da 9ª Circunscrição da Justiça Militar tem como finalidade processar e julgar os 
crimes militares definidos em lei, com sua competência sob os estados de Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul, como preconiza a Constituição Federal de 1988 e Lei 8.457 (Lei Orgânica da JMU). 

 

 

 

1.3. Do organograma 

 

O organograma da Auditoria da 9ª CJM está estruturado no modelo clássico, conforme 
abaixo. 
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1.3.1. Das competências 

1.3.1.1. Da Juíza Auditora 

De acordo com a Lei 8.457/92, art. 30, compete ao Juiz-Auditor: 

         I - decidir sobre recebimento de denúncia, pedido de arquivamento, de devolução de 
inquérito e representação; 

         II - relaxar, quando ilegal, em despacho fundamentado, a prisão que lhe for comunicada por 
autoridade encarregada de investigações policiais; 

        III - manter ou relaxar prisão em flagrante, decretar, revogar e restabelecer a prisão 
preventiva de indiciado, mediante despacho fundamentado em qualquer caso; 

Servidores 
Secretaria 

Gabinete JA 

Servidores da 
Administração 

Gabinete JAS Juíza-Auditora 

 Substituta 

Juíza-Auditora 

Seção 

da Administração 

Secretaria 

Oficiais de Justiça 
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        IV - requisitar de autoridades civis e militares as providências necessárias ao andamento do 
feito e esclarecimento do fato; 

         V - determinar a realização de exames, perícias, diligências e nomear peritos; 

         VI - formular ao réu, ofendido ou testemunha, suas perguntas e as requeridas pelos demais 
juízes, bem como as requeridas pelas partes para serem respondidas por ofendido ou testemunha; 

         VII - relatar os processos nos Conselhos de Justiça e redigir, no prazo de oito dias, as 
sentenças e decisões; 

         VIII - proceder ao sorteio dos conselhos, observado o disposto nos arts. 20 e 21 desta lei; 

        IX - expedir alvará de soltura e mandados; 

        X - decidir sobre o recebimento de recursos interpostos; 

         XI - executar as sentenças, inclusive as proferidas em processo originário do Superior 
Tribunal Militar, na hipótese prevista no § 3° do art. 9° desta lei; 

        XII - renovar, de seis em seis meses, diligências junto às autoridades competentes, para 
captura de condenado; 

         XIII - comunicar, à autoridade a que estiver subordinado o acusado, as decisões a ele 
relativas; 

         XIV - decidir sobre livramento condicional; 

         XV - revogar o benefício da suspensão condicional da pena; 

        XVI - remeter à Corregedoria da Justiça Militar, no prazo de dez dias, os autos de inquéritos 
arquivados e processos julgados, quando não interpostos recursos; 

         XVII - encaminhar relatório ao Presidente do Tribunal, até o dia trinta de janeiro, dos 
trabalhos da Auditoria, relativos ao ano anterior; 

         XVIII - instaurar procedimento administrativo quando tiver ciência de irregularidade 
praticada por servidor que lhe é subordinado; 

        XIX - aplicar penas disciplinares aos servidores que lhe são subordinados; 

       XX - dar posse, conceder licenças, férias e salário-família aos servidores da Auditoria; 

         XXI - autorizar, na forma da lei, o pagamento de auxílio-funeral de magistrado e dos 
servidores lotados na Auditoria; 

         XXII - distribuir alternadamente, entre si e o Juiz-Auditor Substituto e, quando houver, o 
Substituto de Auditor estável, os feitos aforados na Auditoria, obedecida a ordem de entrada; 

         XXIII - cumprir as normas legais relativas às gestões administrativa, financeira e 
orçamentária e ao controle de material; 

         XXIV - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei. 
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1.3.1.2. Da Juíza – Auditora Substituta 

Compete ao Juiz-Auditor Substituto praticar todos os atos enumerados nos artigos acima, 
com exceção dos atos previstos nos incisos VIII, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, que 
lhes são deferidos somente durante as férias e impedimentos do Juiz-Auditor. 

 

1.3.1.4.  Dos Gabinetes 

 Competem aos integrantes dos Gabinetes assessorarem as Juízas-Auditoras em suas 
atividades, tais como: 

 I – planejar, organizar, coordenar e promover o desenvolvimento das atividades 
administrativas relativas ao Gabinete; 

 II – assessorar a Juíza-Auditora em assuntos de natureza jurídica; 

 III – coordenar e organizar os serviços do gabinete, assim como a agenda da Magistrada; 

        IV – realizar atividades de apoio administrativo, como digitação, protocolo e expedição de 
documentos, além de organização de arquivos; 

     V – e quaisquer outras funções que lhe sejam atribuídas pelas Magistradas. 

 

1.3.1.5.  Da Secretaria – Diretor de Secretaria 

De acordo com o art. 79 da Lei 8.457/92, são atribuições do Diretor de Secretaria: 

         I - ter em boa guarda os autos e papéis a seu cargo e os que, por força de ofício, receber das 
partes; 

         II - conservar a Secretaria em boa ordem e classificar, por espécie, número e ordem 
cronológica, os autos e papéis a seu cargo, quer os em andamento, quer os arquivados; 

         III - escrever em forma legal e de modo legível, ou datilografar, os termos do processo, 
mandados, precatórios, depoimentos, atas das sessões dos conselhos e demais atos próprios do seu 
ofício; 

         IV - providenciar, com diligência, o cumprimento de decisões ou despachos do juiz, com 
vistas à notificação ou intimação das partes, testemunhas, ofendido ou acusado, para comparecerem 
em dia, hora e lugar designados no curso do processo, bem como cumprir quaisquer atos que lhe 
incumba por dever de ofício; 

         V - lavrar procuração apud acta; 

         VI - prestar as informações que lhe forem pedidas sobre processos em andamento, salvo 
quanto a matéria que tramite em segredo de justiça; 

         VII - fornecer, independentemente de despacho, certidões requeridas pelos interessados, 
submetendo ao Juiz-Auditor os casos que versarem a matéria referida na parte final do inciso 
anterior, bem como aqueles passíveis de dúvidas; 
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        VIII - numerar e rubricar as folhas dos autos e quaisquer peças neles juntadas; 

        IX - providenciar o registro das sentenças e decisões dos Conselhos de Justiça e do Juiz-
Auditor; 

         X - registrar, em livro próprio, os nomes dos réus condenados e a data da condenação, bem 
como a pena aplicada e o seu término; 

        XI - registrar, em ordem cronológica, a entrada de processos e inquéritos, sua distribuição, a 
remessa a outro juízo ou autoridade, bem como as devoluções ocorridas; 

         XII - providenciar livros, classificadores, fichas e demais materiais necessários à ordem e a 
boa guarda dos processos; 

         XIII - providenciar o expediente administrativo da Secretaria; 

         XIV - acompanhar o Juiz-Auditor nas diligências de ofício; 

         XV - fornecer ao Juiz-Auditor, de três em três meses, a relação de inquérito e demais 
processos que se encontrarem parados na Secretaria; 

         XVI - apresentar, até o dia quinze de janeiro de cada ano, relatório das atividades anuais da 
Secretaria; 

         XVII - praticar os atos de que tratam os arts. 20, 21 e 22 desta lei; 

         XVIII - distribuir o serviço pelos servidores da secretaria, fiscalizando sua execução e 
representando ao Juiz-Auditor em caso de irregularidade ou desobediência de ordem. 

 

 

 

 

1.3.1.6. Dos Oficiais de Justiça 

De acordo com o art. 81 da Lei 8.457/92, são atribuições do Oficial de Justiça Avaliador: 

        I - funcionar, nos casos indicados em lei como perito oficial na determinação de valores, 
salvo quando exigidos conhecimentos técnicos especializados; 

         II - fazer, de acordo com a lei processual penal militar, as citações por mandado, bem como 
as notificações e intimações de que for incumbido; 

         III - convocar pessoas idôneas para testemunharem atos de seu ofício, quando a lei o exigir; 

        IV - dar contrafé e certificar os atos e diligências que houver cumprido; 

         V - lavrar autos, efetuar prisões, diligências e medidas preventivas ou assecuratórias 
determinadas por Conselhos de Justiça ou Juiz-Auditor; 

        VI - apregoar a abertura e o encerramento das sessões do Conselho de Justiça; 

        VII - fazer a chamada das partes e testemunhas; 
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         VIII - passar a certidão de pregões e de fixação de editais; 

         IX - praticar outros atos compatíveis com a natureza do cargo, ordenados por presidente de 
Conselho de Justiça, Juiz-Auditor e Diretor de Secretaria. 

 

1.3.1.7. Dos Servidores da Secretaria  

São atribuições dos Técnicos e Analistas Judiciários: 

         I - executar os serviços determinados pelo Juiz-Auditor e Diretor de Secretaria, inclusive os 
atos previstos nos incisos III, VIII, X e XI do art. 79 desta lei que serão por este último subscritos e 
dar andamento em processos; 

         II - lavrar os termos respectivos, quando estiver funcionando em audiência. 

 

1.3.1.8. Da Seção de Administração 

Compete à Seção de Administração todo o apoio administrativo necessário à execução dos 
objetivos da 9ª CJM, tais como: 

 I - realizar prestação de contas; 

 II - cumprir os despachos emanados em procedimentos administrativos; 

 III - auxiliar a Juíza-Auditora em sua função de ordenador de despesas; 

 IV - criar, organizar e relacionar, sob a subordinação da Juíza-Auditora, relatórios e 
processos solicitados pelo Eg. STM; 

 V - ser responsável pela elaboração, organização e gestão de processos licitatórios e 
correlatos; 

 VI - realizar, sob a supervisão da Juíza-Auditora, o controle orçamentário da 9ª CJM, 
informando-a quanto à elaboração, execução e acompanhamento dos planos, programas, 
orçamentos e programação financeira da 9ª CJM; 

 VII - planejar, coordenar e administrar as atividades de pessoal e prestar apoio técnico-
administrativo. 

 

1.3.1.9. Dos Servidores da Administração 

Compete aos servidores lotados na Seção Administrativa apoio às atividades 
administrativas, jurídicas e orçamentárias da Seção. A fim de bem cumprir as atribuições 
administrativas do órgão. 

 

1.4. Macroprocesso finalístico 
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O macroprocesso finalístico da Auditoria da 9ª CJM vai ao encontro de sua finalidade 
institucional, o exercício da jurisdição no âmbito da Justiça Militar, de forma a contribuir para a 
manutenção do Estado Democrático de Direito, refletida na manutenção da paz, da disciplina e da 
hierarquia.  

 

Sendo assim, esta Auditoria tem como macroprocesso finalístico: 

a) A adequada prestação da atividade jurisdicional, no julgamento de crimes 
militares, em harmonia com a Constituição Federal e em conformidade com os 
preceitos do Código Penal Militar e do Código de Processo Penal Militar. 

 

1.5. Principais macroprocessos de apoio ao exercício das competências e finalidades 

Os principais macroprocessos de apoio à atividade fim desta Auditoria estão ligados ao 
âmbito administrativo, conforme abaixo: 

a) Gestão orçamentária e financeira – envolve o planejamento de dispêndios durante 
o exercício financeiro, através da confecção do plano de ação, bem como, 
envolve a execução da despesa em todas as suas fases. 

b) Gestão de Contratos – envolve as atividades licitatórias e contratação, bem como, 
a fiscalização da execução do objeto contratado; 

c) Gestão de Pessoas – manutenção, junto com alta direção, do ambiente 
organizacional saudável e com qualidade de vida no ambiente de trabalho, 
inclusos terceirizados e estagiários; 

d) Gestão Patrimonial – manutenção e administração do único bem imóvel e de 
bens móveis que estão em posse do Juízo; 

e) Gestão da Tecnologia da informação – manutenção de rede, sistemas 
operacionais,  atividades afetas a hardwares e softwares; 

f) Gestão Estratégica – elaboração de planos a curto e médio prazo, com o 
estabelecimento de prioridades e metas; e 

g) Gestão de Suprimentos, materiais e frota de veículos – realização de atividades 
de garantia da manutenção operacional do Juízo. 

1.6. Principais Parceiros 

Os principais parceiros da Auditoria da 9ª CJM são: 

a) Organizações militares da sua área de jurisdição, contemplando o Exército, a 
Marinha e a Aeronáutica; 
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b) Ministério Público Militar; e 

c) Defensoria Pública da União. 

 

3. INFORMAÇÃO SOBRE GESTÃO 

3.1. Estrutura orgânica de controle 

A Auditoria da 9ª CJM não dispõe em sua estrutura, órgão específico de controle interno. 
Assim, este Juízo é jurisdicionado ao Superior Tribunal Militar, o qual exerce o controle interno 
através da Secretaria de Controle Interno - SECIN, a qual tem a sua atuação regulada pelo Ato 
Normativo nº 12, de 15 de março de 2011. 

3.2. Controles internos administrativos 

Considerando a atuação preventiva da SECIN, a qual atua junto a este Juízo no 
esclarecimento de dúvidas e  na melhoria de processos de trabalho, de forma a contribuir para o 
aumento da eficiência, eficácia e efetividade da gestão, para que esta Auditoria alcance seus 
objetivos institucionais. 

Sendo assim, avaliam-se os elementos de controle interno, segundo a metodologia do 
Committee of Sponsoring of the Treadway Comission – COSO, versão 1: 

a) Ambiente de controle – Tal componente materializa-se na Auditoria da 9ª CJM, 
do qual se destacam os seguintes componentes: 

a1) a integridade pessoal  e  profissional  e  os  valores éticos da direção e do quadro 
de pessoal alinhados com o Código de Ética dos Servidores da Justiça Militar da 
União; 

b1) o comprometimento com a competência é explicitado com o cumprimento de 
prazos e metas estabelecidas pelo Superior Tribunal Militar; 

c1) o perfil dos superiores – alicerça-se no estilo democrático e na transversalidade 
das relações.  

d1) a estrutura organizacional da entidade que fornece o arcabouço para 
planejamento,  execução,  controle  e monitoração  das  atividades em conformidade 
com Resolução STM nº 176, de 22 de setembro de 2010. 

e1) Atribuição de autoridade e responsabilidade – decorre da Lei 8.457/92.   

f1) Políticas e práticas de recursos humanos – São emanadas pela Diretoria de 
Recursos Humanos do Superior Tribunal Militar; 

b) Avaliação de Risco - A identificação e análise  dos  riscos relevantes para a 
consecução dos objetivos deste Juízo é feito pelo setor de Administração no 
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estabelecimento do plano de ações anual e, juntamente com a SECIN e a 
Assessoria de Licitações e Contratos do Superior Tribunal Militar, nas relações 
com terceiros decorrentes de procedimentos licitatórios, e assim, determinar as 
respostas adequadas aos riscos percebidos, de acordo com a probabilidade de 
impactos e seus efeitos. Ressalta-se, que dada a exiguidade de pessoal, nem 
sempre há como manter a segregação de função necessária quando se trata de 
funções conflitantes; 

c) Atividade de Controle – Há políticas e procedimentos de controles emanados 
pelo Superior Tribunal Militar, através das competentes Diretorias desse 
Tribunal, de acordo com as competências estabelecidas na Resolução STM nº 
176, de 22 de setembro de 2010; 

d) Informação e Comunicação – A comunicação trafega de forma eficaz seja 
verticalmente, horizontalmente ou transversalmente, de forma que seja, 
fidedigna, atual, tempestiva, precisa e disponível. As comunicações se dão nas 
formas verbais, escritas e registradas em papel ou de forma eletrônica, valendo-se 
das tecnologias digitais disponíveis. 

e) Monitoramento – Se dá principalmente através da realização de auditorias 
periódicas e monitoramento eletrônico, em especial da execução orçamentária 
por meio do SIAFI, bem como da apresentação de relatórios anuais dos atos 
gestão deste Juízo. 

Abaixo, segue quadro de avaliação do Controle Interno no âmbito desta unidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro A.3.2 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 
 

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 
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Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos 
da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

      X   

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

      X   

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.     X     
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.         X 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 
formais. 

    X     

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais 
ou código de ética ou conduta. 

    X     

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

  X       

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ. X         
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela 
UJ. 

    X     

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.         X 
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 
unidade. 

  X       

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos 
seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses 
riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

    X     

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

X         

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de 
risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

X         

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma 
escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

X         

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos 
internos da unidade. 

        X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

        X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores 
de responsabilidade da unidade.  

        X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e 
alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 

    X     

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

    X     

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios 
que possam derivar de sua aplicação. 

    X     

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

    X     

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

        X 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para 
permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

        X 
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25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, 
atual, precisa e acessível. 

        X 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos 
da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

        X 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as 
direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

          

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. 

    X     

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

    X     

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     X     
Análise Crítica: A Auditoria da 9ª CJM não possui um Controle Interno Estruturado, as ações dessa modalidade de 
controle é realizada pela Corregedoria 

Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 

3.6. Indicadores utilizados para monitorar e avaliar o desempenho da atividade no que se 
refere à governança e controles internos 

São indicadores utilizados na monitoração e avaliação desempenho da gestão da Auditoria 
da 9ª CJM. 

a) Índice de alcance de cumprimentos das metas 
estabelecidas em seu planejamento anual – com o devido acompanhamento da 
Diretoria de Planejamento do Superior Tribunal Militar; 

b) Índice de execução orçamentária - com o 
devido acompanhamento da Diretoria de Planejamento do Superior Tribunal Militar; 
e 

c) Realização de auditorias, nas quais são 
verificadas as seguintes atividades: repactuação, planilha de formação de preços, 
gestão das contas vinculadas, gestão do processo de doação patrimonial e 
observância da legislação vigente, com a devida liberdade de escopo para acrescentar 
e diminuir itens de verificação. 
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4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

4.1. Execução de despesa 

Abaixo a execução da despesa orçamentária e financeira da Auditoria da 9ª CJM. 

Quadro A.4.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação 
 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga 

2013 2012 2013 2012 

1.     Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g)        392.199,81         116.491,28  
                         

-                            -   
a)    Convite         

b)    Tomada de Preços 
          

244.755,00  
      

c)     Concorrência         

d)    Pregão  
          

147.444,81  
          

116.491,28  
    

e)     Concurso         

f)     Consulta         
g)    Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas   
      

2.     Contratações Diretas (h+i)        249.164,83         204.485,69  
                         

-                            -   

h)     Dispensa 
          

186.637,63  
          

157.833,76  
    

i)    Inexigibilidade 
            

62.527,20  
            

46.651,93  
    

3.     Regime de Execução Especial 
    

4.815,75  
            

5.162,38  
                         

-                            -   

j)      Suprimento de Fundos 
              

4.815,75  
              

5.162,38  
    

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 
          

14.535,00  
          

15.040,00      
k)      Pagamento em Folha         

l)    Diárias 
            

14.535,00  
            

15.040,00  
    

5.     Outros         

6.     Total (1+2+3+4+5)        660.715,39         341.179,35  
                         

-                            -   
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Quadro A.4.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 
 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1 – Despesas de Pessoal 2013 2012 2013 2012 2013 2012 2013 2012 

3390.14 14.535,00  16.801,20  14.535,00  15.040,00  
  1.761,20  14.535,00  15.040,00  

2º elemento de despesa          
        

3º elemento de despesa          
        

Demais elementos do 
grupo         

        

2 – Juros e Encargos da 
Dívida   

    
    

    
  

1º elemento de despesa          
        

2º elemento de despesa          
        

3º elemento de despesa          
        

Demais elementos do 
grupo         

        

3 – Outras Despesas 
Correntes   

    
    

    
  

3.33.90.30 
       

49.619,40  
       

43.604,34  
       

44.125,90  
       

43.566,77  
     

224.831,97  
       

22.970,67  
 44.125,90   43.566,77  

3.33.90.39 
     

387.004,15  
     

176.910,41  
     

162.172,18  
     

164.156,59  
        

3.33.90.37 
       

98.893,81  
       

89.631,98  
       

90.596,35  
  

82.050,58  
        

Demais elementos do 
grupo 

       
41.241,30  

       
30.048,18  

       
25.801,30  

       
27.450,30  

        

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4 – Investimentos 2013 2012 2013 2012 2013 2012 2013 2012 

3.44.90.52 
       

85.466,50  
         

4.345,64  
       

19.020,00  
         

4.345,64  
       

66.446,50  
 -      

2º elemento de despesa         
        

3º elemento de despesa         
        

Demais elementos do 
grupo         

        

5 – Inversões Financeiras   
    

    
    

  

1º elemento de despesa         
        

2º elemento de despesa         
        

3º elemento de despesa         
        

Demais elementos do 
grupo         

        

6 – Amortização da Dívida   
    

    
    

  

1º elemento de despesa         
        

2º elemento de despesa         
        

3º elemento de despesa         
        

Demais elementos do 
grupo         

        

 

4.2. Reconhecimento de Passivos 
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Não houve reconhecimento de dívida no exercício financeiro de 2013. 

4.3. Movimentação de restos a pagar 

Segue os valores de restos a pagar da Auditoria da 9ª CJM. 

Quadro A.4.3 - Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores Valores em R$ 1,00 
 

Restos a Pagar  Processados 
Ano de 

Inscrição Montante 01/01/2013 Pagamento  Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2013 

2012 R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00   R$ 0,00   
2011 R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00   R$ 0,00   

...         

Restos a Pagar não Processados 
Ano de 

Inscrição Montante 01/01/2013 Pagamento  Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2013 

2012 R$ 22.970,67   R$ 22.970,67  R$ 0,00  R$ 320.509,43  
2011 R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00   R$ 0,00   

...         
 

4.5. Suprimento de fundos – conta bancária tipo “B” 

      Segue abaixo, série histórica dos suprimentos de fundos realizados por este Juízo nos anos de 
2011, 2012 e 2013. 

Quadro A.4.5.1 – Despesas Realizadas por meio da Conta Tipo “B” e por meio do Cartão de Crédito Corporativo (Série 
Histórica) 

Valores 
em R$ 
1,00 

 

 

Suprimento de Fundos 
 

Exercícios 
Conta Tipo “B”   CPGF       

 
Saque Fatura Total (R$) 

 
Quantidade (a) Valor Quantidade (b) Valor Quantidade (c) Valor (a+b+c) 

 
2013 14                4.815,75                         4.815,80  

 
2012 13                5.171,38                         5.171,38  

 
2011 19                7.066,20                         7.066,20  
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       Adiante, segue os suprimentos de fundos realizados em 2013 descritos de forma 
analítica, bem como, a respectiva prestação de contas. 

 
 
 

Quadro A.4.5.2 – Despesas Realizadas por meio de Suprimento de Fundos por UG e por Suprido (Conta Tipo “B”) – 
2013 

Valores em R$ 
1,00 

 

Suprido  CPF 

Empenho 

Finalidade Valor 

Justificativa 
para a Não 

Utilização do 
CPGF 

Nº Processo 
Prestação de 

Contas 

 

N° Data ND 
 

Código UG 
1 60007 Nome da UG  

Auditoria da 9ª CJM 
 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
05 NE00003 30/01/2013 339030 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 45 R$ 300,00 

não possui 
CPGF 001/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
06 NE00081 15/04/2013 339039 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 46 R$ 105,25 

não possui 
CPGF 002/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
07 NE00084 22/04/2013 339030 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 47 R$ 300,00 

não possui 
CPGF 003/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
08 NE00095 13/05/2013 339030 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 48 R$ 400,00 

não possui 
CPGF 004/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
09 NE00101 24/05/2013 339039 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 49 R$ 105,25 

não possui 
CPGF 005/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
10 NE00104 03/06/2013 339039 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 50 R$ 300,00 

não possui 
CPGF 006/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
11 NE00105 03/06/2013 339030 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 51 R$ 300,00 

não possui 
CPGF 007/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
12 NE00111 11/07/2013 339030 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 52 R$ 300,00 

não possui 
CPGF 008/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
13 NE00112 11/07/2013 339039 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 53 R$ 300,00 

não possui 
CPGF 009/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
14 NE00148 17/09/2013 339039 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 54 R$ 105,25 

não possui 
CPGF 010/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
15 NE00151 03/10/2013 339039 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 55 R$ 300,00 

não possui 
CPGF 011/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
16 NE00152 03/10/2013 339030 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 56 R$ 500,00 

não possui 
CPGF 012/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
17 NE00163 13/11/2013 339030 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 57 R$ 1.000,00 

não possui 
CPGF 013/13 

 

Willian C. 
Ferreira 

006.412.021-
18 NE00173 04/12/2013 339039 

Lei 4.320/64 art. 68 e Decr. 
93.872/86, art. 58 R$ 500,00 

não possui 
CPGF 014/13 

 

        

Total 
Utilizado 
pela UG 

  
R$ 4.815,75     

 

Código UG 
2   Nome da UG  

  
 

                  
 

                  
 

                  
 

                  
 

        
Total Utilizado pela UG 

R$ 0,00     
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Total 
Utilizado 
pela UJ 

  
R$ 4.815,75     

 

Fonte: SIAFI - Operacional 2013 

 
 
 
 
 
                

 

Quadro A.4.5.4 - Prestações de Contas de Suprimento de Fundos (Conta Tipo “B” e 
CPGF) 

 

Suprimento de Fundos 
 

  Conta Tipo “B” CPGF 
 

Situação 

2013 2012 2011 2013 2012 2011 
 

Qtd.  Valor  Qtd.  Valor  Qtd.  Valor  Qtd.  Valor  Qtd.  Valor  Qtd.  Valor  
 

PC não 
Apresentadas                         

 

PC 
Aguardando 
Análise                         

 

PC em Análise                         
 

PC não 
Aprovadas                         

 

PC Aprovadas 14 
R$ 

4.815,75 13 
R$ 

5.061,60 19 
R$ 

5.741,58             
 

Fonte: SIAFI Operacional 2013 
 

 

4.5.1. Análise Crítica 

Trata-se da realização de suprimentos de fundo, conforme previsão legal da Lei 4.320/64, 
implementado através de regime de adiantamento, para atender despesas de pequeno vulto, ou que 
por sua eventualidade ou urgência não possam cumprir o processo normal de aplicação, ou seja, são 
incompatíveis com as formalidades do procedimento licitatório. 

Considerando a série histórica, 2011, 2012 e 2013, há uma explicita tendência de diminuição 
de valores utilizados nesta modalidade, fato que reflete o aumento da capacidade de planejamento 
de despesas e execução orçamentária desta UJ. 

Ressalta-se, que para esta Auditoria não é disponibilizado o Cartão Corporativo para a 
execução das despesas em comento. 

 

5. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 
RELACIONADOS 
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5.2. Terceirização de mão de obra e contratação de estagiários 

Este Juízo faz uso de mão de obra terceirizada na prestação de serviços de copeiragem, 
recepção, limpeza e conservação. Tal contratação decorreu do Pregão Eletrônico no 03/2012, no 
qual resultaram dois contratos, o Contrato nº 08/2012 celebrado entre a Auditoria da 9ª CJM e a 
empresa P.G.A SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA –EPP, para prestação de serviços de 
limpeza e conservação e Contrato nº 9/2012, para a prestação de serviços de copeiragem e recepção, 
conforme à frente. 

 

Quadro A.5.2.3 - Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância 
ostensiva 

 

Unidade Contratante 

Nome: AUDITORIA DA 9ª CJM 

UG/Gestão: 060007 CNPJ: 00.497.552/0020-10 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza Identificação 

do Contrato 

Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade 
Exigido dos 

Trabalhadores 
Contratados Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 
2012 L O 08/2012 14.846.479/0001-96 07/11/2012 07/11/2017 2 2         P 

Observações: 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Fonte: Administração da Auditoria da 9ª CJM 
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Quadro A.5.2.4 - Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra  

Unidade Contratante 

Nome: AUDITORIA DA 9ª CJM 

UG/Gestão: 060007 CNPJ: 00.497.552/0020-10 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza Identificação 

do Contrato 
Empresa 

Contratada 
(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade 
Exigido dos 

Trabalhadores 
Contratados 

Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 
2012 4 e 5 O 09/2012 14.846.479/0001-96 07/11/2012 07/11/2017 1 1 1 1     P 

Observações: 

LEGENDA Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Área: 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) 
Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

1.       Segurança; 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo 
Prorrogado; (E) Encerrado. 

2.       Transportes; 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no 
contrato; (C) Efetivamente contratada. 

3.       Informática;   
4.       Copeiragem;   
5.       Recepção;   
6.       Reprografia;   
7.       Telecomunicações;   
8.       Manutenção de bens móveis   
9.       Manutenção de bens imóveis   
10.    Brigadistas   
11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes   
12.    Outras   

Fonte: Administração da Auditoria da 9ª CJM 
 

 

Seguindo, quanto à contratação de estagiários, prestam estágios neste juízo quatro 
estagiários, sendo dois de Direito, um de Administração e um de Informática. 
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6. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

6.1. Gestão da frota de veículos próprios 

A Auditoria da 9ª CJM conta com três veículos operacionais, dois modelos Ford Focus 
11/12 que servem as duas Juízas, titular e substituta e um modelo Fiat Palio Weekend 07/07 que 
serve ao Cartório e a Administração. 

A jurisdição deste Juízo abrange dois estados, Mato Grosso do Sul e Mato Grosso, os quais 
possuem Organizações Militares distribuídas equidistantemente em seus territórios, em lugares não 
servidos pelo transporte aéreo. Dessa forma, é condição sine qua non para eficácia e eficiência 
operacional desta Justiça, uma vez que, regularmente, as Juízas necessitam se deslocar dentro da 
jurisdição do Juízo no cumprimento de suas competências legais. 

Quanto ao terceiro veículo, é utilizado na operação da gestão administrativa e jurisdicional, 
principalmente no relacionamento com fornecedores, demais órgãos do Poder Judiciário e unidades 
militares em âmbito local. 

O uso dos veículos oficiais é regulamentado pelo Ato Normativo do STM nº 5, de 12 de 
fevereiro de 2010. 

As aquisições dos veículos que são utilizados por este Juízo são feitas pelo Superior 
Tribunal Militar, sem a participação direta desta unidade jurisdicionada. 

 

6.2. Gestão de patrimônio imobiliário 

A gestão do patrimônio da Auditoria da 9ª CJM é feito pelo Sistema de Consulta 
Patrimonial, software desenvolvido pelo Superior Tribunal Militar, conforme Mapa Patrimonial à 
frente. 
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Tabela 01 – Mapa Patrimonial da Auditoria da 9ª CJM 
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Como explicitado no mapa anterior, segue quadro que trata da distribuição espacial do único 
bem imóvel de uso especial sob a responsabilidade desta UJ. 

Quadro A.6.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 
 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 
2013 

EXERCÍCIO 
2012 

BRASIL 

MATO GROSSO DO SUL 1 1 
Campo Grande MS 1 1 
município 2     
município “n”     

UF “n”     
município 1     
município 2     
município “n”     

Subtotal Brasil     

EXTERIOR 

PAÍS 1     
cidade 1     
cidade 2     
cidade “n”     

PAÍS “n”     
cidade 1     
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cidade 2     
cidade “n”     

Subtotal Exterior     

Total (Brasil + Exterior) 1 1 

Fonte: Sistema de Consulta Patrimonial - STM 2014 
 

 

Quadro A.6.2.2 – Discriminação dos Bens Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel 
Funcional  

 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 

670007   21 3 430.127,84  01/02/2014 430.127,84          0,00               0,00  

                  

                  

Total 
                       
-    

                       
-    

Fonte: Sistema de Consulta Patrimonial – STM 
 

 

6.2.1. Análise crítica 

 A Auditoria da 9ª CJM possui apenas um imóvel sob sua responsabilidade e não houve 
despesas com a sua reforma em 2013, houve apenas pequenas despesas neste exercício, no entanto 
há previsão para tais despesas em 2014.  

 

6.3. Imóveis locados de terceiros 

Não há imóveis locados para terceiros. 

 

8. GESTÃO DO USO DOS RECURSOS RENOVÁVEIS E SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL 

8.1. Adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na manutenção 
de serviços ou obras 

A Auditoria da 9ª CJM na aquisição de produtos eletroeletrônicos, em especial aparelhos de 
ar-condicionado, exige classificação “A” para o consumo de energia de acordo com as 
especificações do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Na prestação de serviços, em especial no que se refere a limpeza e conservação, exige a 
utilização de produtos biodegradáveis. 

Por fim, não é praticada a separação seletiva do lixo, em razão de não haver coleta seletiva 
de lixo. Logo, não há política de separação de produtos recicláveis descartados. 

À frente, segue quadro com avaliação da gestão ambiental e da prática de licitações verdes 
pela Auditoria da 9ª CJM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro A.8.1 - Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis 
 

Aspectos sobre a gestão ambiental Avaliação 

Licitações Sustentáveis 1 2 3 4 5 
1.     A UJ tem incluído critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações que levem 
em consideração os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos 
e matérias primas. X         
·         Se houver concordância com a afirmação acima, quais critérios de sustentabilidade 
ambiental foram aplicados?   
2.     Em uma análise das aquisições dos últimos cinco anos, os produtos atualmente 
adquiridos pela unidade são produzidos com menor consumo de matéria-prima e maior 
quantidade de conteúdo reciclável. X         
3.     A aquisição de produtos pela unidade é feita dando-se preferência àqueles fabricados 
por fonte não poluidora bem como por materiais que não prejudicam a natureza (ex. 
produtos de limpeza biodegradáveis).     X     
4.     Nos procedimentos licitatórios realizados pela unidade, tem sido considerada a 
existência de certificação ambiental por parte das empresas participantes e produtoras (ex: 
ISO), como critério avaliativo ou mesmo condição na aquisição de produtos e serviços. X         
·         Se houver concordância com a afirmação acima, qual certificação ambiental tem sido 
considerada nesses procedimentos?   
5.     No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos que colaboram para o menor 
consumo de energia e/ou água (ex: torneiras automáticas, lâmpadas econômicas).         X 
·         Se houver concordância com a afirmação acima, qual o impacto da aquisição desses 
produtos sobre o consumo de água e energia? 

positivo, com diminuição do 
consumo de energia e água 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

 

3

6.     No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos reciclados (ex: papel reciclado). 

X           
·         Se houver concordância com a afirmação acima, quais foram os produtos adquiridos?   
7.     No último exercício, a instituição adquiriu veículos automotores mais eficientes e 
menos poluentes ou que utilizam combustíveis alternativos. X         
·         Se houver concordância com a afirmação acima, este critério específico utilizado foi 
incluído no procedimento licitatório? Sim (    ) Não (    ) 
8.     Existe uma preferência pela aquisição de bens/produtos passíveis de reutilização, 
reciclagem ou reabastecimento (refil e/ou recarga). X         
·         Se houver concordância com a afirmação acima, como essa preferência tem sido 
manifestada nos procedimentos licitatórios?   
9.     Para a aquisição de bens e produtos são levados em conta os aspectos de durabilidade e 
qualidade de tais bens e produtos.         X 
10. Os projetos básicos ou executivos, na contratação de obras e serviços de engenharia, 
possuem exigências que levem à economia da manutenção e operacionalização da 
edificação, à redução do consumo de energia e água e à utilização de tecnologias e 
materiais que reduzam o impacto ambiental.     X     
11. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua 
destinação, como referido no Decreto nº 5.940/2006. X         
12. Nos últimos exercícios, a UJ promoveu campanhas entre os servidores visando a 
diminuir o consumo de água e energia elétrica.           
·         Se houver concordância com a afirmação acima, como se procedeu a essa campanha 
(palestras, folders, comunicações oficiais, etc.)?   
13. Nos últimos exercícios, a UJ promoveu campanhas de conscientização da necessidade 
de proteção do meio ambiente e preservação de recursos naturais voltadas para os seus 
servidores. X         
·         Se houver concordância com a afirmação acima, como se procedeu a essa campanha 
(palestras, folders, comunicações oficiais, etc.)?   
Considerações Gerais: 

LEGENDA 
Níveis de Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente não aplicado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do fundamento descrito na afirmativa no contexto da UJ. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente aplicado no contexto da UJ. 

 

8.2. Política de separação de resíduos recicláveis descartados. 

Nesta Auditoria não há uma política formal de separação de produtos recicláveis 
descartados, no entanto, há a prática do descarte adequado de lâmpadas fluorescentes e pilhas.  

9. CONFORMIDADE E TRATAMENTO DE DISPOSIÇÕES LEGAIS E NORMATIVAS 

9.2. Tratamento de recomendações feitas pelo órgão de controle interno. 

Após análise das recomendações exaradas pela SECIN, sendo pertinentes e de acordo com a 
realidade fática, são observadas na íntegra. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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9.3. Tratamento de recomendações feitas pela unidade de auditoria interna. 

Diante dos apontamentos realizados em procedimentos de auditoria interna, sendo 
pertinentes e de acordo com a realidade fática, são observados na íntegra. 

9.5. Adoção de medidas administrativas para apurar responsabilidade por ocorrência de dano 
ao erário 

Não houve ocorrências de dano ao erário. 

9.6. Gestão de Contratos e Convênios 

A Auditoria da 9ª CJM não é unidade cadastradora, logo, utiliza o Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais, através do Comprasnet para os procedimentos para lançamento 
de editais e realização de consultas. 

Quanto ao Sistema de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e Termos de Parceira – 
SICONV, não tem utilização neste Juízo, haja vista que esta unidade jurisdicionada não é parte de 
nenhum convênio, contrato de repasse ou termo de parceria. 

Informa-se que em 2013, não houve realização de procedimentos de auditoria nesta unidade 
jurisdicionada, logo, os quadros A.9.2.1 - Relatório de cumprimento das recomendações do OCI e 
Quadro A.9.2.2 - Situação das recomendações do OCI que permanecem pendentes de atendimento 
no exercício, constantes na Portaria TCU nº 175 de 9 de julho de 2013, ficam prejudicadas e assim, 
não possuem objetos a serem descritos. 

 

10. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

10.1. Canais de relacionamento 

A Auditoria da 9ª CJM disponibiliza os seguintes canais de relacionamento: 

a) No site – http://www.stm.gov.br – principalmente para a emissão de Certidão 
Negativa; 

b) Através da Ouvidoria, a qual também pode ser contatada via telefone, nos números 
(61) 3313 9416 e (61) 3313 9445; 

c) No sede do Juízo, no horário de atendimento ao público – das 10:00 horas às 17:00 
horas, bem como, no telefone (67) 3321 0579; 

 

10.2. Mecanismos de medição de satisfação de usuários 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Esta unidade jurisdicionada não dispõe de ferramentas metódicas de verificação do nível de 
satisfação de usuários. Tal percepção é conseguida por vias indiretas, principalmente através do 
contato direto o jurisdicionado. 

 

10.3. Demonstração de resultado de pesquisas de opinião 

Vide resposta anterior. 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

12.1. Outras informações relevantes 

Todos os anos, as Juízas Titular e Substituta proferem palestras em universidades públicas e 
particulares, bem como, em unidades militares, abordando o papel da Justiça Militar da União na 
sociedade brasileira, como foco no seu papel institucional e competências legais. 
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INTRODUÇÃO 

O presente Relatório de Gestão do Exercício de 2014, referente à Auditoria da 10ª CJM, é regido 

pelas prescrições da IN TCU nº 63/2010, das DN-TCU nº 134/2013 e 139/2014 da Portaria TCU nº 

90/2014 e do Ato Normativo do Superior Tribunal Militar nº 63/2013.  

Sendo assim, apresenta as seguintes sessões: 

DN-TCU 134/13 e DN-TCU 139/14 PORT-TCU nº 90/2014 
Item 1 – Subitens 1.1 ao 1.4 Quadro: A.1.1.1 

Quadro: A.1.3 
Quadro: A.1.4 

Item 2 – Subitens 2.1, 2.3 e 2.4 Informação: 2.1 
Informação: 2.3 
Quadro: A.2.4 

Item 3 – Subitens 3.1 ao 3.6  Não há quadros definidos. 
Item 6 – Subitens 6.1 ao 6.4 e 6.6  Quadros: A.6.1.3.5 e A.6.1.3.6 

Análise Crítica: 6.1.3.7 
Quadro: A.6.2 
Quadro: A.6.3 
Análise crítica: 6.3.1 
Quadro: A.6.4 
Análise Crítica: 6.4.1 
Quadros: A.6.6.1, A.6.6.2 e A.6.6.3 
Análise crítica: 6.6.4 

Item 7 – Subitens 7.2 e 7.3 Quadros: A.7.2.1 e A.7.2.2 
Análise crítica: 7.2.3 
Quadro: A.7.2.4 
A Portaria não contém o subitem. A 
informação encontra-se na DN 139/14. 

Item 8 – Subitens 8.1 a 8.3  Informação: Frota de Veículos. 
Quadros: A.8.2.1, A.8.2.2.1, A.8.2.2.2, 
A.8.2.3 
Análise crítica: 8.2.4 
Quadro: A.8.3 
Análise Crítica referente ao quadro 

Item 10 – Subitem 10.1 Quadro: A.10.1 
Item 11 – Subitem 11.1 a 11.5 Quadros: A.11.1.1 a A.11.1.2 

Quadros: A.11.2.1 e A.11.2.2 
Quadro: A.11.3 
Informação: 11.3.2 
Quadro: A.11.4 
Declaração: Quadro A.11.5 

Item 13 – Subitem 13.1 Informação: 13.1 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS 

1.1. Identificação da Unidade Jurisdicionada 
 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

AUDITORIA DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR 
RELATÓRIO DE GESTÃO 2014 – Ato Normativo nº 63, de 18DEZ2013 

Quadro A.1.1.1 - Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 
Poder: Judiciário 
Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG: Não possui 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 
Denominação Completa: Auditoria da 10ª Circunscrição Judiciária Militar 
Denominação Abreviada: Aud. da 10ª CJM 
Código SIORG: Código LOA: 13101 Código SIAFI: 060003 
Natureza Jurídica: Órgão Público CNPJ: 00.497.552/0021-09 
Principal Atividade: Justiça Militar Código CNAE: 8423-0 
Telefones/Fax de contato: (085) 3392-7474                    
Endereço Eletrônico: aud10@stm.jus.br 
Página na Internet: http://www.stm.jus.br/index.php/1-instancia/10-cjm-ce-e-pi 
Endereço Postal: Avenida Borges de Melo, 1711, Bairro de Fátima, CEP nº 60.415-510, Fortaleza-CE 

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 
Constituição Federal de 1988, arts. 122 e 124. Lei nº 8457, de 04 de setembro de 1992 e Lei nº 4.163, de 04 de dezembro de 
1962. 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 
 
Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 
 

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 
060001 Superior Tribunal Militar 
060025 Secretaria de Planejamento – STM 
060027 Secretaria de Controle Interno – STM 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI Nome 
  

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 
Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 
  
 

1.2. Das finalidades e competências da Auditoria da 10ª CJM  
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A Auditoria da 10ª CJM tem como finalidade essencial a prestação jurisdicional, sendo de sua 

competência o julgamento dos crimes militares definidos em Lei. A área de sua jurisdição abrange os 

Estados do Ceará e Piauí. 

1.3. Do organograma 

Compete aos magistrados a tutela dos jurisdicionados na condução dos processos judiciais, 

cabendo ao Juiz-Auditor também a função de Ordenador de Despesas. O Diretor de Secretaria auxilia os 

magistrados com apoio de pessoal e também logístico, bem como na coordenação de todas as atividades 

judiciais. No Cartório são executadas as determinações judiciais. À Seção de Administração cabe a 

execução das atribuições administrativas e financeiras da Auditoria. Segue abaixo o organograma: 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

1.3.1. Das competências 

1.3.1.1. Do Juiz-Auditor 

De acordo com a Lei 8.457/92, art. 30, compete ao Juiz-Auditor: 

I  -  decidir  sobre  recebimento  de  denúncia,  pedido  de  arquivamento,  de  devolução  de 

inquérito e representação; 

II - relaxar, quando ilegal, em despacho fundamentado, a prisão que lhe for comunicada por 

autoridade encarregada de investigações policiais; 

III  -  manter  ou  relaxar  prisão  em  flagrante,  decretar,  revogar  e  restabelecer  a  prisão 

preventiva de indiciado, mediante despacho fundamentado em qualquer caso; 

Juiz-Auditor Juiz-Auditor Substituto 

Diretor de Secretaria 

Servidores do Cartório Servidores da Seção 
de Administração 

Cartório Seção de Administração 

Servidores do 
Protocolo 

Protocolo 
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IV - requisitar de autoridades civis e militares as providências necessárias ao andamento do feito e 

esclarecimento do fato; 

V - determinar a realização de exames, perícias, diligências e nomear peritos;  

VI - formular ao réu, ofendido ou testemunha,suas perguntas e as requeridas pelos demais juízes, 

bem como as requeridas pelas partes para serem respondidas por ofendido ou testemunha; 

VII - relatar os processos nos Conselhos de Justiça e redigir, no prazo de oito dias, as sentenças e 

decisões; 

VIII - proceder ao sorteio dos conselhos, observado o disposto nos arts. 20 e 21 desta lei; 

IX - expedir alvará de soltura e mandados; 

X - decidir sobre o recebimento de recursos interpostos; 

XI  -  executar as sentenças,  inclusive as  proferidas em processo  originário do Superior Tribunal 

Militar, na hipótese prevista no § 3° do art. 9° desta lei; 

XII - renovar, de seis em seis meses, diligências junto às autoridades competentes, para captura de 

condenado; 

XIII - comunicar, à autoridade a que estiver subordinado o acusado, as decisões a ele relativas; 

XIV - decidir sobre livramento condicional; 

XV - revogar o benefício da suspensão condicional da pena; 

XVI - remeter à Corregedoria da Justiça Militar, no prazo de dez dias, os autos de inquéritos 

arquivados e processos julgados, quando não interpostos recursos; 

XVII - encaminhar relatório ao Presidente do Tribunal, até o dia trinta de janeiro, dos trabalhos da 

Auditoria, relativos ao ano anterior; 

XVIII  -  instaurar  procedimento  administrativo  quando  tiver  ciência  de  irregularidade 

praticada por servidor que lhe é subordinado; 

XIX - aplicar penas disciplinares aos servidores que lhe são subordinados; 

XX - dar posse, conceder licenças, férias e salário-família aos servidores da Auditoria; 

XXI - autorizar, na forma da lei, o pagamento de auxílio-funeral de magistrado e dos servidores 

lotados na Auditoria; 

XXII - distribuir alternadamente, entre si e o Juiz-Auditor Substituto e, quando houver, o 

Substituto de Auditor estável, os feitos aforados na Auditoria, obedecida a ordem de entrada; 

XXIII  -  cumprir  as  normas  legais  relativas  às  gestões  administrativa,  financeira  e 

orçamentária e ao controle de material; 

XXIV - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei. 

 

1.3.1.2. Do Juiz-Auditor Substituto 

Compete ao Juiz-Auditor Substituto praticar todos os atos enumerados nos artigos acima, com 

exceção dos atos previstos nos incisos VIII, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, que lhes são 

deferidos somente durante as férias e impedimentos do Juiz-Auditor. 

1.3.1.5. Da Secretaria – Diretor de Secretaria 

De acordo com o art. 79 da Lei 8.457/92, são atribuições do Diretor de Secretaria: 
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I - ter em boa guarda os autos e papéis a seu cargo e os que, por força de ofício, receber das partes; 

II  -  conservar  a  Secretaria  em  boa  ordem  e  classificar,  por  espécie,  número  e  ordem 

cronológica, os autos e papéis a seu cargo, quer os em andamento, quer os arquivados; 

III - escrever em forma legal e de modo legível, ou datilografar, os termos do processo, mandados, 

precatórios, depoimentos, atas das sessões dos conselhos e demais atos próprios do seu ofício; 

IV - providenciar, com diligência, o cumprimento de decisões ou despachos do juiz, com vistas à 

notificação ou intimação das partes, testemunhas, ofendido ou acusado, para comparecerem em 

dia, hora e lugar designados no curso do processo, bem como cumprir quaisquer atos que lhe 

incumba por dever de ofício; 

V - lavrar procuração apud acta; 

VI - prestar as informações que lhe forem pedidas sobre processos em andamento, salvo quanto a 

matéria que tramite em segredo de justiça; 

VII - fornecer, independentemente de despacho, certidões requeridas pelos interessados, 

submetendo ao Juiz-Auditor os casos que versarem a matéria referida na parte final do inciso 

anterior, bem como aqueles passíveis de dúvidas; 

VIII - numerar e rubricar as folhas dos autos e quaisquer peças neles juntadas; 

IX - providenciar o registro das sentenças e decisões dos Conselhos de Justiça e do Juiz-Auditor; 

X - registrar, em livro próprio, os nomes dos réus condenados e a data da condenação, bem como a 

pena aplicada e o seu término; 

XI - registrar, em ordem cronológica, a entrada de processos e inquéritos, sua distribuição, a 

remessa a outro juízo ou autoridade, bem como as devoluções ocorridas; 

XII - providenciar livros, classificadores, fichas e demais materiais necessários à ordem e a 

boa guarda dos processos; 

XIII - providenciar o expediente administrativo da Secretaria; 

XIV - acompanhar o Juiz-Auditor nas diligências de ofício; 

XV - fornecer ao Juiz-Auditor, de três em três meses, a relação de inquérito e demais processos 

que se encontrarem parados na Secretaria; 

XVI - apresentar, até o dia quinze de janeiro de cada ano, relatório das atividades anuais da 

Secretaria; 

XVII - praticar os atos de que tratam os arts. 20, 21 e 22 desta lei; 

XVIII - distribuir o serviço pelos servidores da secretaria, fiscalizando sua execução e 

representando ao Juiz-Auditor em caso de irregularidade ou desobediência de ordem. 

 

1.3.1.6. Dos Oficiais de Justiça 

De acordo com o art. 81 da Lei 8.457/92, são atribuições do Oficial de Justiça Avaliador: 

I - funcionar, nos casos indicados em lei como perito oficial na determinação de valores, salvo 

quando exigidos conhecimentos técnicos especializados; 

II - fazer, de acordo com a lei processual penal militar, as citações por mandado, bem como as 

notificações e intimações de que for incumbido; 

III - convocar pessoas idôneas para testemunharem atos de seu ofício, quando a lei o exigir; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

12 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
AUDITORIA DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR 

 

IV - dar contrafé e certificar os atos e diligências que houver cumprido; 

V  -  lavrar  autos,  efetuar  prisões,  diligências  e  medidas  preventivas  ou  assecuratórias 

determinadas por Conselhos de Justiça ou Juiz-Auditor; 

VI - apregoar a abertura e o encerramento das sessões do Conselho de Justiça; 

VII - fazer a chamada das partes e testemunhas; 

VIII - passar a certidão de pregões e de fixação de editais; 

IX - praticar outros atos compatíveis com a natureza do cargo, ordenados por presidente de 

Conselho de Justiça, Juiz-Auditor e Diretor de Secretaria. 

 

1.3.1.7. Dos Servidores da Secretaria  

São atribuições dos Técnicos e Analistas Judiciários: 

I - executar os serviços determinados pelo Juiz-Auditor e Diretor de Secretaria, inclusive os atos 

previstos nos incisos III, VIII, X e XI do art. 79 desta lei que serão por este último subscritos e dar 

andamento em processos; 

II - lavrar os termos respectivos, quando estiver funcionando em audiência. 

 

1.3.1.8. Da Seção de Administração 

Compete à Seção de Administração todo o apoio administrativo necessário à execução dos 

objetivos da 10ª CJM, tais como: 

I - realizar prestação de contas; 

II - cumprir os despachos emanados em procedimentos administrativos; 

III - auxiliar a Juíza-Auditora em sua função de ordenador de despesas; 

IV - criar, organizar  e  relacionar,  sob  a  subordinação  da  Juíza-Auditora,  relatórios  e 

processos solicitados pelo Eg. STM; 

V - ser responsável  pela  elaboração,  organização  e  gestão  de  processos  licitatórios  e 

correlatos; 

VI - realizar, sob a supervisão  da Juíza-Auditora, o  controle orçamentário  da 10ª CJM, 

informando-a  quanto  à  elaboração,  execução  e  acompanhamento  dos  planos,  programas, 

orçamentos e programação financeira da 10ª CJM; 

VII - planejar, coordenar e administrar as atividades de pessoal e prestar apoio técnico-

administrativo. 

 

1.3.1.9. Dos Servidores da Administração 

Compete aos servidores lotados na Seção Administrativa  o apoio  às  atividades administrativas,  

jurídicas  e  orçamentárias  da  Seção.  A fim de bem  cumprir  as  atribuições administrativas do órgão. 

Quadro A.1.3 – Informações sobre áreas ou subunidades estratégicas 
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Áreas/ Subunidades 

Estratégicas 
Competências Titular Cargo Período de atuação 

Auditoria da 10ª CJM 

Proceder a instrução de 
julgamentos dos processos 

judiciais, sendo auxiliada pela 
Secretaria e pela Seção de 

Administração. 

Dra. Maria do 
Socorro Leal Juíza-Auditora 15/01 a 28/02/2015 

Secretaria Cumprimento dos despachos e 
decisões dos juízos, dando o 

devido andamento aos processos 
judiciais conforme preceitua o 

Código de Processo Penal Militar. 

José Ditmar Grun Diretor de 
Secretaria 

 

Seção de 
Administração 

Proceder à execução orçamentária 
e financeira do órgão, bem como 

proceder à sua gestão patrimonial. 

Edvaldo Alves de 
Aguiar 

Supervisor II  

 

1.4. Macroprocesso finalístico 

Trata-se de uma Auditoria mista, julgando crimes cometidos por civis ou militares. A Justiça 

Militar exerce um papel adicional na manutenção da hierarquia e da disciplina nas Forças Armadas. Seus 

julgados ocorrem com celeridade, proporcionando uma resposta rápida à sociedade civil e militar. O 

macroprocesso finalístico da Auditoria da 10ª CJM vai ao encontro de sua finalidade institucional, o 

exercício da jurisdição no âmbito da Justiça Militar, de forma a contribuir para a manutenção do Estado 

Democrático de Direito, refletida na manutenção da paz, da disciplina e da hierarquia.  

Sendo assim, esta Auditoria tem como macroprocesso finalístico a adequada  prestação  da  

atividade  jurisdicional,  no  julgamento  de  crimes militares, em harmonia com a Constituição Federal e 

em conformidade com os preceitos do Código Penal Militar e do Código de Processo Penal Militar. 

Os principais macroprocessos de apoio à atividade fim desta Auditoria estão ligados ao âmbito 

administrativo, conforme abaixo: 

a) Gestão orçamentária e financeira – envolve o planejamento de dispêndios 

durante o  exercício  financeiro,  através  da  confecção  do  plano  de  ação,  bem  

como, envolve a execução da despesa em todas as suas fases. 

b) Gestão de Contratos – envolve as atividades licitatórias e contratação, bem 

como, a fiscalização da execução do objeto contratado; 

c) Gestão de  Pessoas  –  manutenção,  junto  com  alta  direção,  do  ambiente 

organizacional  saudável  e  com  qualidade  de  vida  no  ambiente  de  trabalho, 

inclusos terceirizados e estagiários; 

d) Gestão Patrimonial – manutenção e administração do único bem imóvel e de 

bens móveis que estão em posse do Juízo; 
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e) Gestão da Tecnologia  da  informação  –  manutenção  de  rede,  sistemas 

operacionais, atividades afetas a hardwares e softwares; 

f) Gestão Estratégica –  elaboração  de  planos  a  curto  e  médio  prazo,  com  o 

estabelecimento de prioridades e metas; e 

g) Gestão de Suprimentos, materiais e frota de veículos – realização de atividades 

de garantia da manutenção operacional do Juízo. 

 

Os principais parceiros da Auditoria da 10ª CJM são: 

a) Organizações militares da sua área de jurisdição, contemplando o Exército, a 

Marinha e a Aeronáutica; 

b) Ministério Público Militar;  

c) Defensoria Pública da União; e 

d) Secretarias e Diretorias do Superior Tribunal Militar. 

 

Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalístico 

Macroprocessos Descrição 
Produtos e 

Serviços 

Principais 

Clientes 

Subunidades 

Responsáveis 

Prestação jurisdicional A atividade tem por escopo a atuação 
em determinados procedimentos 
investigatórios e o julgamento dos 
processos penais de natureza militar, 
conf. o art. 9º do Código Penal Militar, 
que ocorram no Estados do Ceará e 
Piauí. 

Processos 
Judiciais 

Sociedade em geral Juízes-Auditores 
e Secretaria. 

2. INFORMAÇÕES SOBRE A GOVERNANÇA 

2.1. Estruturas de governança 

O órgão é composto pelos juízes-auditores, aos quais estão subordinada Secretaria, à qual incumbe 

as atividades judiciárias, e a Seção de Administração, à qual cabe a execução das tarefas de natureza 

administrativa. Trata-se de órgão de pequena envergadura, motivo pelo qual os instrumentos de controle e 

auditoria são em sua maioria exercidos pelas unidades administrativas especializadas do Superior 

Tribunal Militar. 

2.3. Atividades de Correição 
As atividades de correição são exercidas de forma fracionada conforme as atribuições 

desempenhadas. No que concerne às atividades de natureza jurisdicional, a correição é exercida 

centralizadamente pela Auditoria de Correição, com sede de Brasília/DF, à qual são enviados todos os 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



 

15 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
AUDITORIA DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR 

 

processos judiciais para conferência e posterior arquivamento. Frise-se que essa mesma unidade, 

periodicamente, realiza fiscalizações in loco por amostragem. 

Por outro lado, as atividades de natureza estritamente administrativa (quais sejam: execução 

financeira e orçamentária e gestão patrimonial) são controladas por meio da Secretaria de Planejamento e 

da Secretaria de Controle Interno do Superior Tribunal Militar. Além dos controles internos da própria 

unidade, cabe ressaltar que a Seção de Auditoria da Secretaria de Controle Interno monitora a execução 

das atividades bem como realiza periodicamente auditorias in loco na sede da Aud. da 10ª CJM. 

Impende salientar que tais controles não detectaram irregularidades ou eventos que pudessem 

comprometer o desempenho da execução das atividades. 

 

Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 
unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

    x 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

   x  

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.    x  
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     x 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 

formais. 
    x 

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

   x  

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

   x  

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.  x    
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ.     x 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     x 
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade.    x  
12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 

processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

  x   

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

  x   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

   x  

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

   x  

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

    x 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    x 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.  

    x 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 

os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
    x 

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

    x 
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21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

    x 

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

    x 

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 

comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
   x  

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

    x 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

   x  

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

   x  

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

    x 

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 

qualidade ao longo do tempo. 
    x 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

    x 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     x 
Análise crítica e comentários relevantes: 

 
 
Escala de valores da Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 

3. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

3.1. Canais de acesso do cidadão 
 

O cidadão tem acesso à unidade jurisdicionada por diversos meios de comunicação. O cidadão 

pode fazer suas solicitações, reclamações, denúncias e sugestões tanto pela via presencial na sede do 

órgão, quanto por telefone, email e sítio eletrônico. Neste último, encontram-se vasto conteúdo 

informativo, variando desde os titulares da Unidade, endereço e telefones do edifício-sede até a 

divulgação de informações referentes despesas com custeio e investimento, bem como a folha de 

pagamento, em atendimento a que preceitua a Lei de Acesso à Informação. 

 

3.2. Carta de Serviços ao Cidadão 
 

O Decreto nº 6932/2009 não se aplica ao Poder Judiciário. 

3.3. Medição da satisfação dos cidadãos-usuários 
 

Não executada. 
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3.4. Acesso às informações 
 

http://www.stm.jus.br/transparencia/transparencia 

 

3.5. Avaliação do desempenho 
 

A Carta de Serviços ao Cidadão, disciplinada no Decreto nº 6932/2009, não se aplica a este órgão. 

 

3.6. Cumprimento das normas relativas à acessibilidade 
 

O edifício dispõe de uma plataforma elevatória para as pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. Além disso, está em curso um processo licitatório, ainda na fase interna, para a 

realização de uma reforma, cujo projeto executivo prevê a total adequação do edifício-sede em 

cumprimento às normas relativas à acessibilidade, em especial a Lei 10.098/2000, o Decreto 5.296/2004 e 

as normas técnicas da ABNT aplicáveis. 

6. TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

6.1. Execução de despesa 

Segue abaixo a execução da despesa orçamentária e financeira da Auditoria da 10ª CJM.  

Quadro A.6.1.3.5 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação 
        Valores em R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga 
2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 438.299,87 341.758,38 438.299,87 341.758,38 
a) Convite - - - - 
b) Tomada de Preços - - - - 
c) Concorrência - - - - 
d) Pregão  438.299,87 341.758,38 438.299,87 341.758,38 
e) Concurso - - - - 
f) Consulta - - - - 
g) Regime Diferenciado de Contratações Públicas - - - - 

2. Contratações Diretas (h+i) 188.795,02 212.429,29 188.795,02 212.429,29 
h) Dispensa 166.808,04 207.261,64 166.808,04 207.261,64 
i) Inexigibilidade 21.986,98 5.167,65 21.986,98 5.167,65 

3. Regime de Execução Especial     
j) Suprimento de Fundos 5.100,00 5.600,00 5.100,00 5.600,00 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) - 252,50 - 252,50 
k) Pagamento em Folha - - - - 
l) Diárias - 252,50 - 252,50 

5. Outros - 543,94 - 543,94 
6. Total (1+2+3+4+5) 632.194,89 560.584,11 632.194,89 560.584,11 
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Quadro A.6.1.3.6 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 
DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 
1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 
33.90.14 - 252,50 - 252,50 - - - 252,50 
2º elemento de despesa         
3º elemento de despesa         
Demais elementos do grupo         
2. Juros e Encargos da Dívida         
1º elemento de despesa         
2º elemento de despesa         
3º elemento de despesa         
Demais elementos do grupo         
3. Outras Despesas Correntes         
33.90.30 55.415,74 49.732,33 55.415,74 49.732,33 - - 55.415,74 49.732,33 
33.90.33 - 38.135,70 - 38.135,70 - - - 38.135,70 
33.90.36 - 453,28 - 453,28 - - - 453,28 
33.90.37 396.932,64 307.616,91 396.932,64 307.616,91 - - 396.932,64 307.616,91 
33.90.39 125.964,94 110.594,41 123.720,04 110.594,41 2.244,90 - 123.720,04 110.594,41 
33.90.47 60,95 48,66 60,95 48,66 - - 60,95 48,66 
DESPESAS DE CAPITAL 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 
4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 
44.90.39 11.237,50 - 11.237,50 - - - 11.237,50 - 
44.90.51 14.082,42 14.957,72 14.082,42 14.957,72 - - 14.082,42 14.957,72 
44.90.52 28.500,70 38.701,94 25.437,70 25.223,94 3.063,00 13.478,00 25.437,70 25.233,94 
5. Inversões Financeiras         
1º elemento de despesa         
2º elemento de despesa         
3º elemento de despesa         
Demais elementos do grupo         
6. Amortização da Dívida         
1º elemento de despesa         
2º elemento de despesa         
3º elemento de despesa         
Demais elementos do grupo         

Análise Crítica 

No exercício financeiro de 2014, assim como no exercício anterior, a maior parte das despesas ocorreu com o pagamento de mão 
de obra terceirizada. O aumento das despesas deve-se à repactuação dos valores dos contratos conforme revisões anuais dos 
salários e benefícios de cada categoria. Saliente-se que tais revisões ocorrem sempre embasadas em pareceres da assessoria 
jurídica, a qual conta com o auxílio dos setores técnicos competentes. 

Em outros elementos de despesa houve a redução considerável de despesas, tendo em vista que algumas são de natureza 
esporádica e imprevisível, como as despesas com locomoção. 

Nas demais elementos de despesa, o aumento dos custos deve-se em grande parte ao forte aumento dos preços de mercado e por 
despesas necessárias para a manutenção da qualidade dos serviços prestados. Nesse sentido, foram realizados investimentos na 
área da Tecnologia da Informação bem como na manutenção das instalações físicas da sede. 

Quanto às modalidades de contratação, preza-se pela escolha do procedimento mais vantajoso para a administração, sopesando 
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sempre a relação custo-benefício. Percebe-se por uma mera análise superficial dos valores que a maior parte da despesa executada 
concentra-se na modalidade do Pregão Eletrônico. As hipóteses de contratação direta são evitadas e utilizadas somente quando 
estritamente necessário.  

Ressalte-se que, em várias oportunidades, há uma grande dificuldade de realização das licitações tendo em vista que as compras e 
serviços são de pequeno vulto dada a pouca envergadura do deste órgão. Soma-se a isso o fato de que poucas empresas 
apresentam a regularidade fiscal e trabalhista exigida para contratar com a Administração Pública. 

 
6.2. Despesas com ações de publicidade e propaganda 
Quadro A.6.2 – Despesas com Publicidade 
O órgão não executou despesas com publicidade. 

6.3. Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos 
Quadro A.6.3. - Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos  

Não houve reconhecimento de dívida no exercício financeiro de 2014. 

 
6.4. Movimentação e os saldos de restos a pagar de exercícios anteriores 

Seguem os valores de restos a pagar da Auditoria da 10ª CJM. 

Quadro A.6.4 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores 
Restos a Pagar não Processados 

Ano de Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 
2012* 78.478,32 78.478,32 00,00 00,00 

2013 13.478,00 13.478,00 00,00 00,00 
Restos a Pagar Processados 

Ano de Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

 
 

0,00 0,00 00,00 0,00 
Análise Crítica 

*A inscrição de 2012 (R$ 78.478,32), se deu por conta de várias prorrogações do Contrato nº 22/2012, com a Tera Ltda, tendo em vista 

dependência de aprovação do Projeto Executivo por conta da Unidade da Prefeitura – SEUMA e do Corpo de Bombeiro do Ceará, e a  

demora burocrática nesses trâmites necessários. 

 
6.6. Suprimento de fundos 

Adiante, segue os suprimentos de fundos realizados em 2014 descritos de forma analítica, bem 

como, a respectiva prestação de contas. 

Quadro A.6.6.1 – Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 

Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 

SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 

maior limite 

individual 

concedido 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do 

Governo Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor Total 
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2014 060003 Auditoria da 10ªCJM        06 5.100,00          -          -   1.400,00 

2013 060003 Auditoria da 10ªCJM        06 5.600,00   2.000,00 

2012 060003 Auditoria da 10ªCJM        06 5.000,00   1.000,00 

Fonte:  Siafi: 2012/2013/2014 

 

Quadro A.6.6.2 – Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 

do SIAFI 
Conta Tipo B 

Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 

(a+b) Código 
Nome ou 

Sigla 

Quantidad

e  
Valor Total 

Quantidad

e  

Valor dos 

Saques (a) 

Valor das 

Faturas (b) 

2014 060003 Aud. 10ªCJM        06 5.100,00        

2013 060003 Aud. 10ªCJM        06 5.600,00        

Fonte:    Siafi 2013 e 2014 

 

Quadro A.6.6.3 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 
Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060003 Auditoria da 10ª CJM 

33.90.30 

01 179,44 

03 100,00 

04 136,00 

07 83,89 

16 393,26 

17 582,50 

21 203,08 

22 53,34 

24 592,08 

25 352,35 

26 1065,14 

39 56,56 

42 12,37 

50 190,00 

33.90.39 
16 480,00 

17 120,00 
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19 100,00 

20 400,00 

 
6.6.4. Análise Crítica 
 

A gestão dos recursos utilizados por meio de suprimento de fundos ocorre por meio da utilização 

do Conta Tipo B, devido à pouca quantidade de recursos utilizados, o que torna inviável a utilização de 

cartão. Percebe-se que a variação de gastos é pouca em comparação com os anos anteriores, tendo 

inclusive diminuído em relação ao exercício anterior.  

Para cada Suprimento de Fundos concedido é aberto um processo administrativo no qual são 

listadas e comprovadas todas as despesas. Todas as prestações de contas foram apresentadas e 

devidamente aprovados, inclusive estando à disposição dos OCI para os esclarecimentos que porventura 

entendam necessários.  

 

7.  GESTÃO  DE  PESSOAS,  TERCEIRIZAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA  E  

CUSTOS RELACIONADOS 

7.2. Contratação de mão de obra de apoio e de estagiários 
 

7.2.1 Contratação de Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância 
 
Quadro A.7.2.1 - Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 
 

Unidade Contratante 
Nome: Auditoria da 10ª Circunscrição Judiciária Militar 
UG/Gestão: 060003 CNPJ: 00.497.552/0001-21 

Informações sobre os Contratos 
Ano do 

Contrato 
Área Natureza Identificação do 

Contrato 
Empresa 

Contratada 
(CNPJ) 

Período Contratual 
de Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de 
Escolaridade 
Exigido dos 

Trabalhadores 
Contratados 

Sit. 

F M S  

Início Fim P C P C P C  

2012 L 
O 

Cont. nº 09/2012 - 2º 
T. Adit. 09.019.150/0001-11 01/10/2014 31/10/2015 2 2 - - - - P 

2012 V 
O 

Cont. nº 21/2012 - 2º 
T. Adit. 04.808.914/0001-34 28/12/2014 27/12/2015 - - 8 8 - - P 

Observações: 

LEGENDA 
Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 
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Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Fonte: Seção de Administração da Auditoria da 10ª CJM  

 

7.2.2 Locação de Mão de Obra para Atividades não Abrangidas pelo Plano de Cargos do Órgão 
 
Quadro A.7.2.2 - Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
 

Todos os contratos de mão de obra vigentes estão listados no Quadro A.7.2.1. 

 

7.2.3 Análise crítica dos itens 7.2.1 e 7.2.2 
 

Os contratos de mão de obra vigentes estão sendo executados sem intercorrências. Não houve 

dificuldades na condução dos trabalhos, sem que tenha havido nenhuma interrupção na prestação, e até o 

momento não houve notícia de atraso no pagamento das verbas trabalhistas. 

 

7.2.4 Contratação de Estagiários 
 
Quadro A.7.2.4 – Composição do Quadro de Estagiários 
 

Nível de escolaridade Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 
1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior 4 4 4 4 * 
1.1    Área Fim 2 2 2 2 * 
1.2    Área Meio 2 2 2 2 * 

2.      Nível Médio - - - - * 
2.1    Área Fim - - - - * 
2.2    Área Meio - - - - * 

3.      Total (1+2) 4 4 4 4 * 
Análise Crítica 
*As despesas com a bolsa-estágio e com vale-transporte são executadas pelo Superior Tribunal Militar (060001). 

 

7.3. Revisão de contratos por desoneração da folha de pagamentos 
 

Nenhum contrato foi vigente foi atingido pela desoneração da folha de pagamentos propiciada 

pelo art. 7º da lei 12.546/2011 e pelo art. 2º do decreto 7.828/2012. 

8. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

8.1. Gestão da Frota de Veículos Próprios e Contratados de Terceiros 

A Auditoria da 10ª CJM conta com três veículos operacionais, dois modelos Ford Focus que 

servem os magistrados e um modelo Fiat Palio Weekend que serviu ao Cartório e à Administração, o qual 

foi doado em 28JUL2014, sendo substituído pelo veículo Spacefox ano/modelo 2014/2014. Cabe ressaltar 
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que os veículos oficiais são de suma importância para o bom funcionamento operacional da Auditoria, 

sendo utilizados tanto para o transporte dos magistrados quanto para serviços relacionados à gestão 

administrativa e jurisdicional, principalmente no relacionamento com fornecedores, demais órgãos do 

Poder Judiciário e unidades militares em âmbito local. 

O uso dos veículos oficiais é regulamentado pelo Ato Normativo do STM nº 5, de 12 de fevereiro 

de 2010. As aquisições  dos  veículos  utilizados  por  este  Juízo  são  feitas  pelo  Superior Tribunal 

Militar, sem a participação direta desta unidade jurisdicionada. 

O veículo Pálio Weekend, ano 2007, foi adquirido pelo valor de R$ 44.995,45 e incorporado ao 

patrimônio da Auditoria em 2007, doado em 28JUL2014, conforme Termo de Doação nº 02/2014, de 

28JUL2014. Os veículos Ford Focus foram adquiridos pelo valor de R$ 52.688,76 e incorporados ao 

patrimônio da Auditoria em 2011. O veículo Spacefox ano/modelo 2014/2014, chassi nº 

9BWPB45Z0E4129353, destinado a esta Auditoria, objeto do Contrato nº 47/2013, celebrado entre o 

Superior Tribunal Militar e a Volkswagen do Brasil Ltda., adquirido pelo valor de R$ 43.548,38 e 

incorporado ao patrimônio deste Juízo em JUN/2014. Outrossim, acrescente-se que são elaborados 

mensalmente planilha de custos relacionados a combustível e manutenção. 
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Órgão Tipo 

Veículo - Características 

Placa Marca/Model
o 

Combustíve
l Ano 

Idade do 
Veículo 

ANO 

Km Rodados/ 
Ano 2012 

Km Rodados/ 
Ano 2013 

Km Rodados/ 
Ano 2014 Média de KM/Ano 

Aud. 10ª CJM Representação NUV 2377 FORD FOCUS 
SEDAN 2.0L Flex 2010 4           4.210           4.034             4.714                  4.319  

Aud. 10ª CJM Representação NUV-2507 FORD FOCUS 
SEDAN 2.0L Flex 2010 4           8.256           5.560             5.295                  6.370  

Aud. 10ª CJM Serviço ORW 1328 
VW-SPACE 
FOX 1.6 G2 

TREND 
Flex 2014 0                  -                   -                 5.018                    5.018  

Aud. 10ª CJM Serviço HXP 5563 FIAT/PALIO 
WEEKEND Flex 2007 7             8.583            12.035               3.978*                    8.198  

 

 

Órgão Tipo 
Veículo - Características 

Despesas com 
Seguro 2014 

Despesas com Combustíveis  Despesas com Manutenção 

Placa Marca/Modelo Combustível Ano 
Acumulado 2014 Acumulado 2014 

Litros  Valor Consumo R$ Serviços R$ 

Aud. 10ª CJM Representação NUV-
2377 

FORD FOCUS 
SEDAN 2.0L Flex 2010 R$ 2.637,01         

837,35   R$    2.471,56   R$       00,00   R$        00,00  

Aud. 10ª CJM Representação NUV-
2507 

FORD FOCUS 
SEDAN 2.0L Flex 2010 R$ 2.297,19       

9555,41   R$   2.871,46   R$       00,00   R$        00,00  

Aud. 10ª CJM Serviço ORW-
1328 

VW-SPACE FOX 
1.6 G2 TREND - 

Endosso 
Flex 2014          R$  300,49          

593,45   R$   1.798,88   R$     236,00   R$             66,00  

Aud. 10ª CJM Serviço HXP-
5563 

FIAT/PALIO 
WEEKEND Flex 2007 R$ 2.141,85        526,38   R$   1.522,50   R$  1.252,00   R$           198,20  

TOTAL           R$         7.376,54  R$        8.664,40 R$    1.488,00 R$        198,20  
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8.2. Gestão do Patrimônio Imobiliário 

A gestão do patrimônio da Auditoria da 10ª CJM é feito pelo Sistema de Consulta Patrimonial, 

software desenvolvido pelo Superior Tribunal Militar. 

Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da 
União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 

UF 1 Σ Σ 
Fortaleza/CE 01 01 
município 2   
município “n”   

UF “n” Σ Σ 
município 1   
município 2   
município “n”   

Subtotal Brasil 01 01 

EXTERIOR 

PAÍS 1 Σ Σ 
cidade 1   
cidade 2   
cidade “n”   

PAÍS “n” Σ Σ 
cidade 1   
cidade 2   
cidade “n”   
Subtotal Exterior Σ Σ 

Total (Brasil + Exterior) 01 01 
Fonte: 

 
Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel 
Funcional 
 

Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ 
 

Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ 
 

No que se refere aos quadros A.8.2.2.1, A.8.2.2.2 e A.8.2.3, esta UJ não se enquadra em nenhuma 

das situações. 

 

8.2.4 Análise Crítica 
 

Esta UJ possui apenas 01 (um) imóvel funcional de uso especial de propriedade da União, qual 

seja o seu Edifício-sede. A gestão do imóvel é feita por este Juízo com o auxílio do Sistema de 

Gerenciamento dos Imóveis de uso Especial – SPIUnet, bem como pelo Sistema de Consulta Patrimonial 

do Superior Tribunal Militar. Todos os dados estão em constante atualização. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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8.3 Bens Imóveis Locados de Terceiros 
 

Quadro A.8.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 
 

A UJ não possui bens imóveis enquadrados nesta situação. 

10.  GESTÃO  DO  USO  DOS  RECURSOS  RENOVÁVEIS  E  

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

10.1. Gestão do Uso dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade Ambiental 
 

Quadro A.10.1 – Aspectos da Gestão Ambiental  

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1. Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

2. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a associações 
e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

X  

3. As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no Decreto 
nº 7.746/2012?  

X  

4.  A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 X 

5. A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de novembro 
de 2012? 

 X 

6. O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os tópicos 
nele estabelecidos? 

 X 

7. 
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)?  X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

8. 

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados medidos 
pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

 X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  
Considerações Gerais 

A Auditoria da 10ª CJM na aquisição de produtos eletroeletrônicos, em especial aparelhos de ar-condicionado,  
exige  classificação  “A”  para  o  consumo  de  energia  de  acordo  com  as especificações do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO. 

Na prestação de serviços, em especial no que se refere a limpeza e conservação, exige a utilização de produtos 
biodegradáveis.  

 

11. ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE ÓRGÃO DE CONTROLE 

11.1 Tratamento de deliberações exaradas em acórdão do TCU 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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Quadro A.11.1.1 – Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 
 

Quadro A.11.1.2 – Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de atendimento 
no exercício 
 

Não houve deliberações do TCU para esta UJ no exercício financeiro de 2014, bem como não há 

deliberações pendentes. 

 

11.2 Tratamento de Recomendações do Órgão de Controle Interno (OCI) 
 

Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações do órgão de controle interno 
 

Quadro A.11.2.2 – Situação das recomendações do OCI que permanecem pendentes de 
atendimento no exercício 
 

Não houve deliberações do OCI para esta UJ no exercício financeiro de 2014, bem como não há 

deliberações pendentes. 

 

11.3 Declaração de Bens e Rendas Estabelecida na Lei nº 8.730/93 
 

Quadro A.11.3 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, da 
obrigação de entregar a DBR 
 

Detentores de Cargos e Funções 
Obrigados a Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 
Entregar a DBR 

Posse ou Início 
do Exercício de 

Cargo, Emprego 
ou Função 

Final do 
Exercício de 

Cargo, 
Emprego ou 

Função 

Final do 
Exercício 

Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 

8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR -* - - 
Entregaram a DBR - - - 
Não cumpriram a obrigação - - - 

Cargos Eletivos 
Obrigados a entregar a DBR - - - 
Entregaram a DBR - - - 
Não cumpriram a obrigação - - - 

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR 3 - - 
Entregaram a DBR -** - - 
Não cumpriram a obrigação - - - 

Fonte: Assentamentos funcionais dos agentes públicos, disponíveis na Diretoria de Pessoal do Superior Tribunal Militar. 

Observação: * No exercício de 2014, não houve Juiz-Auditor titular neste Juízo. A vaga foi ocupada interinamente por 
Juízes cedidos de outras Auditorias. Motivo pelo qual entrega da DBR de cada um deve ser informada por sua UJ de origem. 
                       ** Os agentes públicos assinaram autorização para acesso à sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física, conf. Ato Normativo nº 7 – Superior Tribunal Militar, de 13/03/2012. 
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11.3.2 Situação do Cumprimento das Obrigações 
 

Todas as autoridades e servidores ocupantes de funções comissionadas cumpriram a determinação 

da Lei nº 8.730/93. As respectivas DBR foram enviadas à Diretoria de Pessoal do Superior Tribunal 

Militar, órgão responsável pela gestão de pessoal de todas Auditorias. Até o momento todas foram 

preenchidas manualmente, conforme formulário próprio disponibilizado pela Diretoria de Pessoal. No que 

tange à realização ou não de análises de eventuais incompatibilidades de patrimônio com a remuneração 

recebida, tal tarefa incumbe também à Diretoria de Pessoal do STM, a qual também é a responsável pela 

guarda das DBR. 

 

11.4. Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário  
 

Quadro A.11.4 – Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2014 
 

Não houve identificação de dano ao erário no ano 2014.  

 

11.5 Alimentação SIASG E SICONV 
 

Quadro A.11.5 – Declaração de inserção e atualização de dados no SIASG e SICONV 
 

DECLARAÇÃO 

Eu, (gestor responsável pela inclusão e atualização dos dados nos 

sistemas), CPF n° _________, (cargo ocupado pelo responsável), exercido na (nome da 

unidade responsável) declaro junto aos órgãos de controle interno e externo que todas as 

informações referentes a contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados até o 

exercício de 2014 por esta Unidade estão disponíveis e atualizadas, respectivamente, no 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG e no Sistema de Gestão 

de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV, conforme estabelece a LDO 2014 e suas 

correspondentes em exercícios anteriores. 

 

Brasília, ___ de ____ de 2015. 
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(Nome do Gestor) 

(CPF) 

(Cargo/Unidade Jurisdicionada) 

Observação: A UJ não possui Ordenador de Despesas responsável. O cargo é ocupado interinamente por 
gestores de outras unidades. Motivo pelo qual a UJ não conta até o momento com gestor responsável por 
essa atribuição. Ademais, essa ferramenta ainda não está sendo utilizada pela Justiça Militar da União, 
sendo o controle realizado por meio do SIAFI, através das contas contábeis 81.231.0201 (Contratos de 
Serviços em Execução) e 81.231.0401 (Contratos de Fornecimento de Bens). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

13.1 Outras informações consideradas relevantes pela UJ 
 

Não há. 

 

 

Fortaleza/CE, 20 de fevereiro de 2015. 

    

 

 

Dra. Maria do Socorro Leal 
Juíza-Auditora, 

na titularidade da Auditoria da 10ª CJM 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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APRESENTAÇÃO 
 
 
  
 

A Justiça Militar da União possui dezessete Unidades Gestoras, sendo a UG 060030 – 

Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª Circunscrição Judiciária Militar responsável, durante o 

exercício de 2014, pela execução orçamentária e financeira das aquisições de bens e/ou contratações 

de serviços demandados pelas 1ª e 2ª Auditorias da 11ª CJM, Auditoria de Correição e da própria 

Diretoria do Foro, para a manutenção das atividades institucionais dos Órgãos instalados no Edifício 

Sede da 11ª CJM. 

O Relatório de Gestão da Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª Circunscrição Judiciária 

Militar, exercício de 2014, foi realizado na forma consolidada e constituirá apêndice ao Relatório de 

Gestão do Superior Tribunal Militar – STM. O Relatório do STM consolidará aspectos sobre a Gestão 

Estratégica, Gestão de Pessoas, Gestão de Tecnologia de Informática e Programação Orçamentária 

Financeira, Ouvidoria, Gestão Documental, Assuntos Internacionais e Especiais, Gestão da 

Comunicação Social, que abrangem toda a JMU. 
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DIRETORIA DO FORO DAS AUDITORIAS DA 11ª 

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO - 2014 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UJ – RELATÓRIO DE GESTÃO INDIVIDUAL (Item 1.1 - Quadro A.1.1.1): 

Poder e Órgão de Vinculação 
Poder: Judiciário 
Órgão de Vinculação: Superior Tribunal Militar Código SIORG: 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Diretoria do Foro da 11ª Circunscrição Judiciária Militar 
Denominação Abreviada: DIRF-11ªCJM 
Código SIORG:  Código LOA:  Código SIAFI: 060030 
Natureza Jurídica: Órgão Público CNPJ: 00.497.552/0027-96 

Principal Atividade: Apoio administrativo para o julgamento de Crimes Militares. Código CNAE: 75 
Telefones/Fax de contato:  (61) 3313-9473 (061) 3313-9472 (061) 3313-9474 
Endereço Eletrônico: foro11@stm.jus.br 
Página na Internet: www.stm.jus.br 
Endereço Postal: Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Lote 03A, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070.030 

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
1 - Lei 8.457/1992, de 04 de setembro de 1992; 
2 - Lei 12.259/2010, de 21 de junho de 2010; 
3 - Resolução 080, de 29 de outubro de 1998;  
4 - Provimento nº 103, de 28 de fevereiro de 2011; 
5 - Regimento Interno do Superior Tribunal Militar 
 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 
060001 Superior Tribunal Militar 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI Nome 

060030  Diretoria do Foro das Auditorias das Auditorias da 11ª CJM 
Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 
    

Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

    
 

1.1. ORGANIZAÇÃO: 
 

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu Art. 122:  

São órgãos da Justiça Militar: 

 I  - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.
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O Superior Tribunal Militar, de acordo com o art. 123 da CF, compõe-se de quinze 

ministros vitalícios, sendo três oficiais-generais da Marinha, quatro oficiais-generais do Exército e 

três oficiais-generais da Aeronáutica, sendo todos da ativa e do posto mais elevado. Além deles, 

ainda estão inclusos cinco civis. 

A Lei nº 8.457, de quatro de setembro de 1992 - Lei De Organização da Justiça Militar 

(LOJM), estabelece os órgãos da Justiça Militar da União da seguinte forma, segundo o art. 1º: 

I   - O Superior Tribunal Militar;  

II  - A Auditoria de Correição; 

III - Os Conselhos de Justiça; 

IV - Os Juízes-Auditores e Juízes-Auditores Substitutos. 

Para fins de administração da Justiça Militar, em tempo de paz, o território nacional é 

dividido em doze Circunscrições Judiciárias Militares. Cada uma delas corresponde a uma ou mais 

Auditorias. Existem 19 (dezenove) em todo o País, sediadas em: Rio de Janeiro (04), São Paulo 

(02), Porto Alegre (01), Santa Maria (01), Bagé (01), Juiz de Fora (01), Curitiba (01), Salvador 

(01), Recife (01), Belém (01), Campo Grande (01), Fortaleza (01), Brasília (02) e Manaus (01). A 

última Auditoria a ser criada foi a 2ª Auditoria da 11ª CJM, com os respectivos cargos de Juízes, 

com sede em Brasília. 

 
 

1.2. FINALIDADE E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA UNIDADE (Item 1.2): 
 

1.2.1. FINALIDADE: 

A Justiça Militar da União é a parte peculiar do Poder Judiciário que funciona em razão da 

existência das Forças Armadas, apesar de não ser um órgão militar. É incumbida do julgamento dos 

crimes militares federais. Decide de acordo com a lei, com celeridade e isenção para absolver ou 

condenar, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. Tem como missão garantir a 

justiça, a fim de solucionar os conflitos em sua esfera de atribuições. Trata-se de uma justiça 

especializada por ter como matéria o crime militar definido em lei. Possui magistrados nomeados 

segundo normas legais permanentes e não é subordinado a nenhum outro Poder. 

A Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª Circunscrição Judiciária Militar (UG 060030), Órgão 

Administrativo da Justiça Militar da União, instituído pelo Provimento nº 103, de 28 de fevereiro de 

2011, com sede no Setor de Autarquias Sul - Quadra 3, Lote 3A - Brasília/DF – CEP. 70.070-030, tem 

como finalidade apoiar administrativamente as Auditorias da 11ª Circunscrição Judiciária Militar e 

Auditoria de Correição, assegurando as condições necessárias para manutenção e funcionamento dos 

serviços dos Órgãos que ocupam esta Sede, destacando-se as ações voltadas à administração, 

modernização, planejamento, execução orçamentária e seu controle, acompanhamento e fiscalização dos 

contratos firmados pelo Juízo, transportes, reparos, reformas e adaptações de imóveis, entre outras. 
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1.2.2. COMPETÊNCIAS: 
 

 As competências da Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª Circunscrição Judiciária Militar são 

aquelas elencadas nos artigos 17 e 18 do Regulamento da Auditoria de Correição e da Primeira Instância 

da Justiça Militar da União, aprovado pela Resolução nº 080, de 29/10/98: 
1. Execução e assessoramento aos magistrados e Órgãos das Auditorias em matéria de 

aquisições, licitações e contratos. 

2. Coordenação da execução da administração orçamentária, financeira e contábil. 

3. Orientação, coordenação, controle e execução das atividades administrativas e de protocolo 

geral. 

4. Planejamento, coordenação, fiscalização, avaliação e promoção das atividades de registro de 

bens patrimoniais, controle e manutenção de estoques, distribuição de material e a contratação 

de serviços.  

5. Execução e acompanhamento de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações 

do Edifício Sede. 

6. Execução de atividades referentes a pessoal, com relação aos servidores da Diretoria do Foro.  

 

1.3. ORGANOGRAMA FUNCIONAL (Item 1.3): 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª CJM apoia administrativamente as Auditorias da 11ª 

CJM e a Auditoria de Correição, conforme mencionado nas competências institucionais do Órgão. 

 
DIRETORIA DO FORO 

 
NÚCLEO DE APOIO 

SUPERVISOR 

AUXILIAR 

2 Analistas Judiciários – 
Área Administrativa 

2 Técnicos Judiciários – 
Área Administrativa 

10 Militares à Disposição 
da Diretoria do Foro 
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Quanto a composição do quadro de colaboradores, temos a informar: 

a) O Supervisor e o Auxiliar do Núcleo de Apoio são servidores do quadro da 1ª Auditoria da 

11ª CJM cedidos para a Diretoria do Foro;  

b) O Foro da 11ª CJM possui quadro próprio formado por 2 (dois) Analistas Judiciários – Área 

Administrativa e 2 (dois) Técnicos Judiciários – Área Administrativa; 

c) Os militares à disposição estão distribuídos da seguinte maneira: 

• 5 - Núcleo de Apoio (1 - execução orçamentária e financeira; 1 - controle patrimonial e 

almoxarifado; 2 - manutenção em geral; e 1 - recepção e protocolo interno); 

• 2 - Protocolo Geral da 11ª CJM; e 

• 3 - Cedidos à 1ª Auditoria da 11ª CJM; 

 

1.3.1. INFORMAÇÕES SOBRE ÁREAS OU SUBUNIDADES ESTRATÉGICAS (Item 1.3 – Quadro 
A.1.3): 

 

A subunidade estratégica do Foro da 11ª CJM é o Núcleo de Apoio à Diretoria do Foro da 11ª 

CJM, unidade responsável pelo planejamento das estratégias para o desenvolvimento das atribuições 

finalísticas do Órgão.  
 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas 

Competências Titular Cargo 
Período de 
atuação 

Núcleo de Apoio à 
Diretoria do Foro da 

11ª CJM 

Programar, coordenar e executar as atividades 
administrativas afetas à Diretoria do Foro para a 
manutenção das atividades institucionais dos 
Órgãos instalados no Edifício-Sede da 11ª CJM e 
Auditoria de Correição. 

Kleiler Farias  Supervisor 

01/01/2014  

a 

 31/12/2014 

 

1.4. MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS (Item 1.4): 
 

Podemos citar os seguintes macroprocessos da Unidade, diretamente relacionados aos objetivos 

estratégicos definidos para o alcance das metas desta Diretoria:   

1. Realização de licitações e celebração de contratos para aquisição de bens e contratação de 

serviços; 

2. Execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

3. Orientação, coordenação, controle e execução das atividades administrativas do Órgão e 

realização de eventos; 

4. Execução das atividades referentes a pessoal, com relação aos servidores da Diretoria do 

Foro; 

A Diretoria do Foro, responsável pela execução orçamentária, financeira e patrimonial, por 

adquirir bens/materiais e contratar serviços, bem como pela manutenção das instalações do Edifício-Sede 

que abriga as Auditorias da 11ª Circunscrição Judiciária Militar e a Auditoria de Correição, tem o objetivo 

de apoiar os referidos Órgãos no cumprimento de suas funções institucionais.    
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Durante o exercício de 2014, foram executadas todas as demandas das Auditorias da 11ª CJM e 

da Auditoria de Correição dentro da disponibilidade financeira existente, realizando novas contratações, 

aquisições e principalmente planejamento para que os problemas sejam sempre solucionados da melhor 

forma possível.  

  

1.4.1. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AOS MACROPROCESSOS 
FINALÍSTICOS: 

 
Pode-se destacar como atividades realizadas pela Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª CJM:  

1. Quanto ao Macroprocesso Finalístico 1 – “Realização de licitações e celebração de contratos 

para aquisição de bens e contratação de serviços”: 

• Celebrar contratos, convênios, acordos ou ajustes e termos aditivos; 

• Elaborar pareceres de dispensa e de inexigibilidade de licitação; 

• Elaborar minutas de tomada de preços e carta-convite, bem como as de contrato, convênio, 

aditamento e distrato e enviá-las para análise da Assessoria Jurídica do STM; 

• Divulgar os editais e as cartas-convite, bem como os seus resultados; 

• Providenciar a publicação de extratos de contrato e aditamentos celebrados; 

• Acompanhar os contratos e consultar as empresas, em tempo hábil, quanto ao desejo de 

renovação; 

• Encaminhar à Comissão de Licitação os processos relativos às licitações; 

• Observação: Em relação ao tema é importante informar que cabe ao Juiz-Auditor, Diretor 

do Foro: Autorizar a realização de licitações, proceder à homologação de processos 

licitatórios, determinar a aplicação de penalidades legais etc.   

 

2. Quanto ao Macroprocesso Finalístico 2 – “Execução orçamentária, financeira, contábil e 

patrimonial”, é de responsabilidade do Diretor do Foro e da Diretoria do Foro, o que segue: 

• Praticar todos os atos de gestão orçamentária e financeira referentes à Circunscrição e à 

Auditoria de Correição; 

• Exercer as funções de ordenador de despesas; 

• Autorizar despesas referentes a “Exercícios Anteriores”; 

• Conceder suprimentos de fundos; 

• Elaborar os processos de suprimento de fundos, conforme legislação específica; 

• Remeter ao Tribunal os relatórios expositivos referentes à execução orçamentária, visando 

ao acompanhamento da execução do Plano de Ação; 

• Encaminhar ao STM os pedidos de programação financeira, nos prazos e em conformidade 

com as normas vigentes; 
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• Apresentar ao STM, no prazo estabelecido, Relatório Anual da Unidade Gestora para a 

Tomada de Contas, conforme legislação em vigor; 

• Manter entendimentos com os Juízes-Auditores da Circunscrição sobre os assuntos de 

natureza contábil, financeira, orçamentária e patrimonial afetos às suas atribuições; 

• Autorizar a realização de despesas, na forma da lei; 

• Constituir comissão para exame de matérias de natureza orçamentária, financeira, contábil 

e patrimonial; 

• Elaborar a Proposta Orçamentária da Diretoria do Foro; 

• Administrar o Plano de Ação, conforme legislação, e propor as pertinentes alterações, 

quando for o caso; 

• Solicitar reforço de dotação orçamentária; 

• Elaborar os pedidos de programação financeira; 

• Acompanhar as dotações orçamentárias e os recursos financeiros, através do Sistema de 

Planejamento, Orçamento e Controle – SIPOC e do Sistema de Administração Financeira – 

SIAFI; 

• Informar ao STM as dotações prescindíveis, conforme orientação da Secretaria de 

Planejamento e Controle – SEPLA/STM; 

• Registrar no Sistema de Administração Financeira – SIAFI os atos e fatos contábeis; 

• Elaborar a prestação de contas mensal dos atos de gestão; 

• Proceder ao encerramento do exercício financeiro, conforme legislação vigente e 

instruções baixadas pela Setorial Contábil; 

• Emitir notas de empenho para as contratações autorizadas, bem como entregá-las às 

empresas; 

• Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos, nos termos da lei; 

• Responsabilizar imediatamente o agente que não transmitir certa e em ordem a carga de 

dinheiro e outros bens, assim como em ordem e em dia a respectiva escrituração; 

• Elaborar termos de baixa, cessão, doação e incorporação de bens patrimoniais; 

• Receber os materiais adquiridos, conferi-los com as especificações constantes do processo 

de aquisição, bem como armazená-los adequadamente; 

• Administrar o imóvel onde funcionam as Auditorias; 

• Designar comissão para o recebimento de materiais, obras e serviços;    

• Elaborar os pedidos de aquisição de bens e serviços, conforme Plano de Ação da Diretoria 

do Foro; 

• Elaborar, atualizar e executar o Plano de Obras da Diretoria do Foro; 

• Organizar e atualizar o cadastro de fornecedores e de prestadores de serviço; 
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• Propor a doação ou cessão de material recolhido ao depósito, bem como a baixa de 

material permanente; 

• Manter atualizado o registro de bens móveis da Diretoria do Foro; 

 

3. Quanto ao Macroprocesso Finalístico 3 – “Orientação, coordenação, controle e execução das 

atividades administrativas do Órgão e realização de eventos”, temos: 

• Receber, registrar e distribuir, bem como expedir documentos, processos e demais feitos 

vinculados à Circunscrição Judiciária Militar; 

• Elaborar Relatório de Gestão, referente ao exercício anterior, com vistas à Tomada de 

Contas Anual; 

• Planejar e coordenar os serviços auxiliares não vinculados diretamente aos Juízes-

Auditores; 

• Programar, coordenar e executar as atividades administrativas afetas à Diretoria do Foro, 

de acordo com as diretrizes traçadas pelo Juiz-Auditor Diretor do Foro; 

• Planejar, coordenar e executar eventos institucionais; 

 

4. Quanto ao Macroprocesso Finalístico 4 – “Execução das atividades referentes à pessoal, com 

relação aos servidores da Diretoria do Foro”, pode-se informar: 

• Indicar titulares e substitutos para as funções comissionadas (FC) previstas no Quadro de 

Lotação da Diretoria, observados os requisitos para o exercício das respectivas funções; 

• Dar posse a servidores habilitados em concurso público, nomeados para cargos de 

provimento efetivo;   

• Conceder aos servidores que lhe sejam subordinados as vantagens e os benefícios, de 

acordo com a legislação vigente;  

• Decidir sobre pedidos de justificação de faltas ao serviço, bem como sobre alteração de 

período de férias; 

• Instaurar sindicância e procedimento administrativo disciplinar para apurar irregularidades 

ou infrações funcionais dos servidores que lhe sejam subordinados, designando os 

respectivos encarregados; 

• Aplicar aos servidores da Diretoria do Foro as penalidades de suspensão, até 30 (trinta) 

dias, e advertência, bem como propor a destituição de função comissionada; 

• Encaminhar ao Ministro-Presidente do STM os processos administrativos disciplinares 

passíveis de pena de demissão, cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; 
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1.4.2. PRINCIPAIS SERVIÇOS GERADOS: 
 

Os serviços gerados pelo Foro da 11ª CJM são aqueles oriundos da realização dos 

Macroprocessos Finalísticos, diretamente relacionados às atividades necessárias para a manutenção das 

ações institucionais das Auditorias da 11ª CJM e Auditoria de Correição, tendo como pilares o 

planejamento, execução, coordenação e controle das demandas administrativas, orçamentárias, financeiras 

e patrimoniais, dentre outras. 

 
1.4.3. PRINCIPAIS CLIENTES/BENEFICIÁRIOS: 

  
No que se refere às atividades administrativas, o Foro da 11ª Circunscrição Judiciária Militar 

tem como clientes/beneficiários internos as Auditorias da 11ª CJM e a Auditoria de Correição, que 

possuem as seguintes composições: 
 

ÓRGÃO  JUIZ 
AUDITOR 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO   TÉC. JUDICIÁRIO 

MILITAR APOIO 
ADMINIST. ESTAGIÁRIO OFICIAL 

DE 
JUSTIÇA 

ÁREA 
DIREITO 

AREA 
ADMINIST. 

AGENTE DE 
SEGURANÇA 

1ª Auditoria da 11ª CJM 2 2 3 9 1 5 1 4 
2ª Auditoria da 11ª CJM 2 2 3 11 1 5 - 4 
Auditoria de Correição 1 - 3 12 1 4 - 5 

TOTAL 5 4 9 32 3 14 1 13 
 

Além das atividades administrativas destinadas a proporcionar as condições necessárias para a 

realização das obrigações institucionais dos Órgãos desta Circunscrição, foi promovido para os 

colaboradores da 11ª CJM e Auditoria de Correição o “I Ciclo de Palestras com temas relativos à 

Programas de Qualidade de Vida e Atividades Laborais” e o “I Curso de Aperfeiçoamento de Servidores 

das Auditorias da 11ª CJM e Auditoria de Correição”, eventos de suma importância para o 

desenvolvimento dos colaboradores, visando aumentar o nível de satisfação perante as suas Unidades 

Jurisdicionadas.  
 

 
1.4.4. PRINCIPAIS PARCEIROS:  

 
O principal parceiro da Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª Circunscrição Judiciária Militar 

é o Superior Tribunal Militar, cujas Unidades Operacionais dão apoio às demandas deste Órgão, 

considerando as dificuldades encontradas em face de sua recente criação, que ocorreu no ano de 2011. 

Outro apoio que merece destaque é o prestado pelas Forças Armadas, no que tange a 

disponibilização de militares para exercerem suas atividades junto a este Foro, de acordo com as 

prescrições do Ato Normativo nº 28 de 1º/07/2013 do Superior Tribunal Militar, sendo atualmente 4 

(quatro) militares do Exército Brasileiro, 5 (cinco) militares da Marinha do Brasil e 1 (um) militar da Força 

Aérea Brasileira. 

Em 2014 esta Unidade realizou importante parceria com a Advocacia Geral da União – AGU no 

que tange a assuntos administrativos de interesses comuns, destacando-se, principalmente, a parceria 
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celebrada no Programa de Coleta Seletiva Solidária – CSS/AGU/SAD/DF a fim de selecionar associação 

ou cooperativa de catadores de materiais recicláveis para realizar coleta seletiva de resíduos produzidos 

pela AGU e pelo Foro da 11ª CJM.  

    

2. ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA GESTÃO (Item 2): 
  
2.1. ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA (Item 2.1): 

 
É competência da Secretaria de Controle Interno do Superior Tribunal Militar fiscalizar e 

orientar os procedimentos contábeis, financeiros, orçamentários, patrimoniais e administrativos, no âmbito 

da Justiça Militar da União, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, eficácia e eficiência da 

gestão, assim como assessorar o Ministro-Presidente na supervisão e no controle dos órgãos subordinados, 

apoiando o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Desta forma, o Foro das Auditorias da 11ª CJM, Órgão de Primeira Instância, é fiscalizado pela 

Secretaria de Controle Interno do Superior Tribunal Militar no que se refere aos procedimentos contábeis, 

financeiros, orçamentários, patrimoniais e administrativos, nos termos do Ato Normativo nº 012, de 15 de 

março de 2011.   

Ressalta-se que em consonância com a legislação vigente, os atos pertinentes a realização de 

licitações e a celebração de contratos administrativos são avaliados pela Assessoria de Licitações e 

Contratos do Superior Tribunal Militar, que emite parecer técnico manifestando-se quanto a regularidade 

dos procedimentos. 

As medidas de governança adotadas pelo Órgão têm como base as diretrizes estabelecidas pela 

legislação vigente e pelo Diretor do Foro por meio de portarias internas, quais sejam: 

1. Realização de conformidade de gestão atestando os atos relativos à execução orçamentária e 

financeira; 

2. Conferência periódica da carga dos bens patrimoniais sob responsabilidade do Gestor do 

Órgão, bem como controle e acompanhamento dos deslocamentos de viaturas oficiais; 

3. Conferência dos itens constantes do almoxarifado, destinados ao atendimento das demandas 

das Auditorias da 11ª CJM, Auditoria de Correição e desta Diretoria; 

4. Envio do Relatório de Prestação de Contas Mensal para análise da Secretaria de Controle 

Interno do Superior Tribunal Militar; 

5. Todos os atos praticados na gestão dependem de aquiescência da Diretora do 

Foro/Ordenadora de Despesas; 

6. Distribuição das tarefas para que ocorra uma adequada segregação de funções, objetivando 

eliminar a possibilidade de dissimulação de erros ou ilegalidades. 

 
2.2. SISTEMA DE CORREIÇÃO (Item 2.3): 
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Esta Unidade Gestora não foi contemplada com correição da Secretaria de Controle Interno - 

SECIN no período em análise. As correições obedecem ao Plano Anual de Auditorias onde se define quais 

as Unidades da Primeira Instância da Justiça Militar da União serão auditadas durante cada exercício. Cabe 

ressaltar que no decorrer do ano não ocorreram fatos ou situações consideradas relevantes, de natureza 

incomum ou extraordinária que demandassem a realização de auditorias especiais.  
 

2.3. AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS DA UJ (Item 2.4 – Quadro A.2.4): 
 

ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 
Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos 
da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento.     X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.      X 

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.     X 
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 

formais.    X  

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções 
operacionais ou código de ética ou conduta. 

   X  

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades.     X 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.     X 
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela 

UJ.     X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.    X  

11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 
unidade.   X   

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos 
seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses 
riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

  X   

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.    X   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de 
risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo.   X   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma 
escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão.   X   

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos 
internos da unidade.     X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.      X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores 
de responsabilidade da unidade.      X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e 
alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas.    X  

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de    X  
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acordo com um plano de longo prazo. 

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios 
que possam derivar de sua aplicação.   X   

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle.    X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas.     X 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para 
permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas.     X 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, 
atual, precisa e acessível.     X 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos 
da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz.     X 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as 
direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura.     X 

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo.     X 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas.     X 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     X 

Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 
 
2.3.1. ANÁLISE CRÍTICA SOBRE A AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS 
DA UJ (Item 2.4): 
 

a) Os mecanismos de controles próprios do Órgão instituídos pela alta Administração somados 

aos mecanismos instituídos pelos Órgãos de Controle, interno e externo, são considerados essenciais para 

a consecução dos objetivos da Unidade, corroborando com os princípios da Administração Pública; 

b)  A comunicação interna do Órgão, diretamente relacionada ao tamanho da estrutura 

organizacional da Circunscrição, é considerada eficiente possibilitando que todos os colaboradores dos 

diversos níveis da Unidade tenham imediato conhecimento das informações relevantes para a execução 

de suas atividades.    

c) A Justiça Militar da União dispõe de Código de Ética aprovada nos termos da Resolução 

159/2009, de 04 de fevereiro de 2009, alterada pela da Resolução nº 200/2014, de 20 de março de 2014.  

d) Os procedimentos e instruções operacionais das atividades da Unidade são padronizados, 

porém carecem de documentos formais específicos desenvolvidos pelo Órgão para a orientação dos 

colaboradores envolvidos. As informações/orientações são transmitidas aos colaboradores com base nas 
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legislações pertinentes sobre cada assunto, incentivando a participação dos pares e possibilitando a 

elaboração de novos procedimentos administrativos. 

e) Nesta Unidade as delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições 

claras de responsabilidade, colaborando para um acompanhamento sistemático das atividades 

desenvolvidas, o que permite, apesar do pequeno quadro de colaboradores, a adequada segregação de 

funções nos processos e atividades do Foro da 11ª CJM. 

f) Os objetivos e metas da Unidade estão formalizados na legislação vigente, não dispondo de 

documento específico, próprio do Órgão, com tais informações. O mesmo se aplica para gestão de risco, 

que é tratada com base em uma escala de prioridades que podem gerar informações úteis à tomada de 

decisões, porém sem manual formalizado para a realização desses procedimentos.   

g)  Não houve no período desta peça de controle a ocorrência de fraudes e desvios que sejam 

decorrentes da fragilidade nos processos internos desta Unidade, que tem a obrigação de instaurar 

sindicância para apurar responsabilidade e exigir eventuais ressarcimentos em casos dessa natureza. 

h) As atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de responsabilidade desta 

Unidade são regulamentadas pelo “Manual de Administração do Patrimônio e do Material do Superior 

Tribunal Militar”, instituído pelo Ato Normativo nº 303, de 24 de novembro de 2008. 

i) Embora sem manual formalizado, esta Unidade adota medidas para detectar e mitigar riscos 

que possam dificultar o alcance dos objetivos do Órgão, realizando o permanente controle de suas 

atividades.   

j) Quanto ao gerenciamento de informação e processos de comunicação é possível afirmar que 

ocorrem com simetria às demandas das Unidades da 11ª CJM. As informações consideradas relevantes 

são armazenadas e repassadas tempestivamente permitindo ao gestor a tomada de decisões. As 

informações geradas na Unidade são tempestivas, precisas e acessíveis, atendendo as expectativas de 

seus destinatários.    

k) No que tange ao monitoramento dos sistemas de controle interno, destaca-se a constante 

necessidade de acompanhar, avaliar e alterar suas rotinas, a fim de adequá-las às novas demandas que 

surgem a cada exercício financeiro, no intuito de promover melhorias na gestão administrativa da 

Unidade. Os controles internos atualmente adotados apresentam-se eficazes, devendo ser atualizados 

para um melhor diagnóstico dos riscos internos e externos que o Órgão pode sofrer, o que não tem 

impossibilitado a Diretora do Foro de prevenir a Circunscrição Judiciária de possíveis problemas que 

possam atingir qualquer uma de suas Unidades. 

 
3. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE (Item 3): 
 
 

3.1. CANAIS DE ACESSO DO CIDADÃO (Item 3.1): 
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Considerando a natureza institucional dos Órgãos instalados no Edifício-Sede da 11ª CJM, o 

canal de acesso mais utilizado pelos cidadãos para fins de solicitações, reclamações, denúncias e sugestões 

é o atendimento direto pelos servidores dos Órgãos realizado em balcão de cada Unidade. Cada demanda é 

avaliada de forma particularizada, onde são realizadas as consultas e prestados todos os esclarecimentos 

pertinentes para o perfeito atendimento no público.  

Nos casos que necessitam de solicitação formal os usuários são orientados pelos servidores a 

fazer petições ou outro documento congênere, de acordo com o caso, que posteriormente são avaliados 

pelo responsável de cada área. Todas as solicitações são atendidas com a maior presteza e no menor prazo 

possível, contribuindo para a manutenção na qualidade do atendimento aos interessados nas atividades 

institucionais da Primeira Instância da Justiça Militar da União. 

Um importante canal de acesso ao cidadão é a Ouvidoria da Justiça Militar da União – 

OUVJMU que é uma unidade vinculada à Presidência do Superior Tribunal Militar, com a finalidade de 

servir de canal de comunicação eficiente, ágil e transparente entre o cidadão e a Justiça Militar da União, 

visando a orientar, a transmitir informações e a colaborar para o aperfeiçoamento dos serviços prestados à 

sociedade, bem como promover a interlocução com os demais órgãos da Justiça Militar da União.  

Compete à Ouvidoria receber, registrar e responder às reclamações, críticas, elogios, sugestões, 

consultas ou pedidos de informações oriundos dos cidadãos, nos termos da Resolução nº 192, de 23 de 

maio de 2013. As demandas que se referem ao Foro da 11ª CJM podem ser encaminhadas a OUVJMU, 

que as remete a esta Unidade para consolidar informações a fim de subsidiar a resposta ao demandante. 

Com a finalidade de aproximar acadêmicos de Cursos de Direito do Distrito Federal às rotinas 

da Justiça Militar da União, esta Unidade em parceira com as Auditorias da 11ª CJM e a Auditoria de 

Correição promoveu em setembro de 2014 a “1ª Visita Acadêmica com palestra sobre a Justiça Militar da 

União, com acompanhamento de uma Sessão Julgamento”. Na oportunidade estiveram presentes alunos 

dos Cursos de Direitos do Centro de Ensino Unificado de Brasília – UniCEUB e da Faculdade ICESP 

Promove de Brasília, que puderam conhecer a estrutura e o funcionamento desta Justiça especializada. 

Devido ao grande sucesso do evento, já foi programada para 2015 a realização da 2ª Visita Acadêmica. 
 

3.2. CARTAS DE SERVIÇOS AO CIDADÃO (Item 3.2): 
 

O Foro da 11ª CJM não dispõe de documento com finalidade semelhante à da “Carta de 

Serviços ao Cidadão”, porém, os atendimentos realizados nas Unidades deste Órgão por seus 

colaboradores têm como objetivo informar o cidadão dos serviços prestados, as formas de acesso a esses 

serviços e os respectivos compromissos e padrões de qualidade de atendimento, indispensáveis ao ideal 

relacionamento entre a sociedade e a Administração Pública.   

3.3. MECANISMOS PARA MEDIR A SATISFAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS (Item 3.3): 
 

No âmbito da 11ª CJM até o período em análise não foram implantados oficialmente 

mecanismos para medir a satisfação dos cidadãos-usuários ou clientes dos produtos e/ou serviços 
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resultantes da atuação da Unidade Jurisdicionada. Todavia, há a previsão por parte desta Administração de 

que tais mecanismos sejam implantados oficialmente no decorrer do exercício de 2015. 

 
3.4. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES DA UNIDADE JURISDICIONADA (Item 3.4): 
 

Os Órgãos instalados na 11ª Circunscrição Judiciária Militar priorizam a qualidade no 

relacionamento com as partes interessadas em suas atividades institucionais. Quando não sigilosos em face 

de sua natureza, todos os atos e procedimentos adotados são acessíveis aos cidadãos que participam das 

atividades diárias aqui realizadas, citam-se alguns exemplos: 

a) Presença e acompanhamento das sessões plenárias realizadas pelas Auditorias da 11ª CJM, 

demandadas por estudantes universitários dos cursos de Direito, por interessados pelo tema 

em pauta e pela imprensa, quando se trata de temas de grande repercussão na mídia;   

b) Acompanhamento de andamento dos processos que tramitam na Circunscrição, que acontece 

pela internet no sitio do Superior Tribunal Militar ou pessoalmente tendo vistas dos autos 

nos Cartórios das Auditorias, na forma estabelecida em lei; 

c) Realização de atendimento aos membros do Ministério Público Militar, Defensoria Pública 

da União, Ordem dos Advogados do Brasil, entre outros, para tratar de assuntos correlatos 

aos trâmites processuais;  

d) Uma das atividades mais demandadas pelo público nesta Sede é a emissão de Certidão de 

Distribuição de Ações Criminais (Nada Consta), no âmbito da Justiça Militar da União, que 

é realizada conforme disposto na Resolução nº 149, de 03 de agosto de 2007.  

e) Os Juízes Auditores participaram de seminários, congressos, cursos e eventos como 

palestrantes, ministrando temas sobre a função institucional da Justiça Militar da União e o 

retorno gerado para a sociedade.  

f) Todos os autos dos processos de aquisição de bens/produtos e contratação de serviços 

realizados pela Diretoria do Foro ficam com vista franqueada aos interessados, para 

acompanhamento dos procedimentos realizados.  

 
Oportuno mencionar que esta Unidade não dispõe de sítio na internet para a divulgação de 

informações sobre sua gestão, entretanto, as informações consolidadas sobre a Justiça Militar da União são 

disponibilizadas no portal do Superior Tribunal Militar: www.stm.jus.br. Todas as informações 

contempladas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – ‘Lei de Acesso à Informação” estão 

acessíveis no “Portal do Cidadão” do referido sítio, que é um espaço destinado a concentrar informações 

que permitirão ao cidadão acompanhar a gestão dos recursos públicos.    

3.5. AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DA UNIDADE JURISDICIONADA (Item 3.5): 
 

Conforme informado no Item 3.2, o Foro da 11ª CJM não dispõe de documento com finalidade 

semelhante à da “Carta de Serviços ao Cidadão”, não sendo realizados no exercício em análise neste 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52848591.



21 
 

Relatório de Gestão pesquisas sobre a satisfação junto aos usuários dos serviços prestados por esta 

Unidade, entretanto, pode-se afirmar que as demandas foram atendidas com excelência e de forma 

criteriosa notadamente em relação ao cumprimento de compromissos e dos padrões de qualidade fixados 

pela Administração Pública Federal. 

 
3.6. MEDIDAS RELATIVAS À ACESSIBILIDADE (Item 3.6): 
 

As instalações do Edifício-Sede das Auditorias da 11ª CJM e Auditoria de Correição, cuja 

administração é executada por esta Diretoria, foram idealizadas para atender as determinações legais 

relativas à acessibilidade de pessoas portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, destacando-se, 

dentre outros, os seguintes critérios básicos para a promoção de acessibilidade:    
  

� acessos ao interior do edifício livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam 

ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida; 

� reserva de vagas de garagem no estacionamento interno desta sede próximas aos elevadores 

de acessos e circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 

transportem pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;   

� disponibilização em todos os pavimentos habitáveis de banheiros acessíveis, com os 

acessórios pertinentes; 

� cabine do elevador e respectiva porta que permite acesso e movimentação cômoda por 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

� destinação de espaço para pessoas em cadeiras de rodas e cadeiras para obesos nos 

plenários da Auditorias da 11ª CJM; 

� disponibilização de cadeira de rodas para eventuais emergências;   

 

Os colaboradores das Auditorias da 11ª CJM, Auditoria de Correição e desta Diretoria 

proporcionam às pessoas portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida o atendimento de forma 

particularizada, considerando cada necessidade especial, com o propósito de “promover, proteger e 

assegurar o desfrute pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 

de todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua inerente dignidade” (art. 1º da 

Convenção sobre os Direitos da Pessoas com Deficiência). 

 

 

4. TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA (Item 6): 
 
4.1. PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DAS DESPESAS (Item 6.1): 
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4.1.1. DESPESAS POR MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO – CRÉDITOS DE 
MOVIMENTAÇÃO (Item 6.1.3.5 – Quadro A.6.1.3.5): 
    Valores em R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 441.938,46 294.860,71 347.242,88  239.721,57 
a) Convite - - - - 

b) Tomada de Preços - - - - 

c) Concorrência - - - - 

d) Pregão  441.938,46 294.860,71 347.242,88  239.721,57 

e) Concurso - - - - 

f) Consulta - - - - 

g) Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas 

- - - - 

2. Contratações Diretas (h+i) 5.063.175,30 4.806.875,58 5.051.685,32  4.424.515,26 
h) Dispensa 4.920.012,27 4.683.400,32 4.910.672,07  4.303.400,32 

i) Inexigibilidade 143.163,03 123.475,26 141.013,25    121.114,94 

3. Regime de Execução Especial 2.150,91 4.346,21 2.150,91  4.346,21 
j) Suprimento de Fundos 2.150,91 4.346,21 2.150,91  4.346,21 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) - - - - 
k) Pagamento em Folha - - - - 

l) Diárias - - - - 

5. Outros 9.060,15 3.271,83 8.290,23  3.079,34 

6. Total (1+2+3+4+5) 5.516.324,82 5.109.354,33 5.409.369,34  4.671.662,38 
 

Em relação aos valores informados referentes às Contratações Diretas (Dispensa e 

Inexigibilidade), no exercício de 2014, cabe o detalhamento de algumas das despesas para melhor 

entendimento quanto ao alto valor verificado nas aludidas formas de contratação. 

a) Dispensa de Licitação: 

• Contrato celebrado em 01/01/2013 com a empresa Soheste Participação e 

Empreendimentos Imobiliários relativo ao aluguel desta Sede com valor anual de R$ 4.812.168,00 

(quatro milhões, oitocentos e doze mil, cento e sessenta e oito reais); 

• Contratação da Companhia Elétrica de Brasília – CEB para o fornecimento de energia 

elétrica para esta Sede – R$ 68.009,80 (sessenta e oito mil, nove reais e oitenta centavos). 

 

b) Inexigibilidade de Licitação: 

• Contratação da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB 

relativa à prestação de serviço de fornecimento de água e saneamento básico para esta Sede –            

R$ 28.778,76 (vinte e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos). 

• Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT para a prestação 

de serviços de transporte e entrega de correspondência agrupada e vendas de produtos postais para as 

Auditorias da 11ª CJM, Auditoria de Correição e Diretoria do Foro – R$ 15.350,22 (quinze mil, 

trezentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos). 

4.1.2. DESPESAS TOTAIS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA – CRÉDITOS DE 
MOVIMENTAÇÃO (Item 6.1.3.6 – Quadro A.6.1.3.6): 

Valores em R$ 1,00 
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DESPESAS CORRENTES 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 
1. Despesas de 
Pessoal 

2014 
(R$) 

2013 
(R$) 

2014 
(R$) 

2013 
(R$) 

2014 
(R$) 

2013 
(R$) 

2014 
(R$) 

2013 
(R$) 

- - - -  -  -  
2. Juros e Encargos 
da Dívida     

  
   

   
 

- - - -  -  -  
3. Outras Despesas 
Correntes     

  
   

   
 

339030 150.1333,33      76.183,87 147.730,14 75.766,99 2.403,19 416,88 147.730,14 75.766,99 

339032 15.709,60 - 15.709,60 - -  15.709,60 - 

339033 740,91          340,47 740,91 340,47 - - 740,91 340,47 
339036 600,00         750,00 600,00 750,00 - - 600,00 750,00 
339039 5.094.035,39  4.707.696,86 5.020.510,99 4.319.609,78 73.524,40 388.087,08 5.020.510,99 4.319.609,78 
339047 99.919,27      89.746,68 99.149,35 89.746,68 769,92 - 99.149,35 89.746,68 
339093 1.500,15           784,04 1.500,15 784,04 - - 1.500,15 784,04 
339147 120,00          150,00 120,00 150,00 - - 120,00 150,00 

DESPESAS DE CAPITAL 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 
4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

449039 - 48.995,50 - - - 48.995,50 - - 

449052 153.566,17 184.706,91 123.308,20 184.706,91 30.257,97 - 123.308,20 184.706,91 

5. Inversões 
Financeiras   

   

   

   

 
- - - - - - - - - 

6. Amortização da 
Dívida   

   

   

   

 
- - - - - - - - - 

 
 

4.1.3. ANÁLISE CRÍTICA DA REALIZAÇÃO DA DESPESA (Item 6.1.3.7): 
 

Importante esclarecer que do total do valor pago na Natureza de Despesa 33.90.39,                    

R$ 4.812.168,00 (quatro milhões, oitocentos e doze mil, cento e sessenta e oito reais), são referentes ao 

pagamento do contrato de aluguel do Edifício-Sede das Auditorias da 11ª CJM e Auditoria de Correição, 

cuja mensalidade no exercício de 2014 foi de R$ 401.014,00 (quatrocentos e um mil e quatorze reais). 
 

4.2. DESPESAS COM AÇÕES DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Item 6.2): 
 

No exercício de 2014 esta unidade não executou despesas com publicidade e propaganda. As 

demandas de cartazes de divulgação e folders de programação dos eventos institucionais e de utilidade 

pública realizados no período foram atendidas por meio de recursos próprios deste Foro e do Superior 

Tribunal Militar, no intuito de não realizar contratações para despesas dessa natureza.   

Estima-se que os custos dos materiais de divulgação produzidos para os quatro eventos 

realizados no ano de 2014 (Evento I - Palestras com temas relativos à Programas de Qualidade de Vida e 

Atividades Laborais; Evento II - Visita acadêmica com palestras sobre a JMU e acompanhamento de uma 

Sessão de Julgamento; Evento II - Ciclo de Aperfeiçoamento dos Servidores da 11ª CJM e Auditoria de 

Correição e Evento IV - Encerramento das atividades do ano Judiciário e comemoração do Dia da Justiça) 

não foram superiores a R$ 300,00 (trezentos reais). Importante mencionar que as despesas relativas à 
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publicidade legal promovidas por esta Unidade para a publicação de editais, avisos e outras informações no 

Diário Oficial da União foram executadas pelo Superior Tribunal Militar, como de praxe.   

  

4.3. RECONHECIMENTO DE PASSIVOS POR INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITOS OU 
RECURSOS (Item 6.3): 
 

Não houve reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos no exercício de 

2014.  

 
4.4. MOVIMENTAÇÃO E OS SALDOS DE RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (Item 6.4): 

 
4.4.1. RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (Item 6.4 – Quadro A.6.4): 
 

Valores em R$ 1,00 
Restos a Pagar não Processados  

Ano de 
Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 R$ 437.499,46 R$ 436.111,59 R$ 1.387,87 - 

2012 -  - - 

Restos a Pagar Processados  
Ano de 

Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 R$ 192,49 R$ 192,49 - - 
2012 - - - - 

 
 

4.4.2. ANÁLISE CRÍTICA (Item 6.4.1): 
 

As inscrições em restos a pagar realizadas no exercício de 2013 ocorreram dentro da previsão 

desta Diretoria. As despesas inscritas foram pagas no exercício de 2014 e os saldos remanescentes não 

utilizados foram devidamente cancelados. 
 
 

4.5. SUPRIMENTO DE FUNDOS (Item 6.6): 
 
4.5.1. CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS (Item 6.6.1 – Quadro A.6.6.1): 

 
Valores em R$ 1,00 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Meio de Concessão Valor do maior 
limite 

individual 
concedido 

Conta Tipo B Cartão de Pagamento do 
Governo Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor Total 
2014 060030 Foro da 11ª CJM 08 R$ 3.030,00 - - R$    800,00 

2013 060030 Foro da 11ª CJM 14 R$ 5.550,00 - - R$ 1.000,00 
2012 060030 Foro da 11ª CJM 13 R$ 9.140,00 - - R$ 1.000,00 

Fonte: Consulta ao SIAFI UG-060030 – Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª CJM. 
4.5.2. UTILIZAÇÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS (Item 6.6.2 – Quadro A.6.6.2): 

 
Valores em R$ 1,00 
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Exercício 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 
(a+b) Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  

Valor dos 
Saques (a) 

Valor das 
Faturas (b) 

2014 060030 Foro da 11ª CJM 08 R$ 2.150,91 - - - - 

2013 060030 Foro da 11ª CJM 14 R$ 4.346,21 - - - - 

Fonte: Consulta ao SIAFI UG-060030 – Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª CJM. 

 
 
4.5.3. CLASSIFICAÇÃO DOS GASTOS COM SUPRIMENTO DE FUNDOS (Item 6.6.3 – Quadro 
A.6.6.3): 

Valores em R$ 1,00 
Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

060030 Foro da 11ª CJM 

339030 

16 R$ 194,70 
17 R$ 303,30 
21 R$   53,10 
24 R$ 134,62 
26 R$ 214,28 

339033 01 R$ 740,91 

339039 
16 R$ 400,00 
23 R$ 110,00 

Fonte: Consulta ao SIAFI UG-060030 – Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª CJM. 
 
  
4.5.4. ANÁLISE CRÍTICA (Item 6.6.4): 
 

Quanto a utilização de Suprimento de Fundos para o pagamento de despesas realizadas pelas 

Auditorias da 11ª CJM, Auditoria de Correição e Diretoria do Foro, no exercício de 2014, temos a 

informar: 

a)  Os gastos com suprimento de fundos ocorreram abaixo da previsão orçamentária dos Órgãos; 

b) Os recursos foram utilizados para aquisição de material de manutenção, consumo e 

expediente não disponível no estoque desta Diretoria, pagamento de despesas com serviços de terceiros 

necessários ao andamento das atividades administrativas do órgão e pagamento de ressarcimento de 

passagens rodoviárias utilizadas pelos Oficiais de Justiça Avaliadores das Auditorias da 11ª CJM na 

execução de suas atividades funcionais. 

 
5. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 
RELACIONADOS (Item 7): 

 
5.1. CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE APOIO E DE ESTAGIÁRIOS (Item 7.2.): 
 
5.1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENE E VIGILÂNCIA (Item 7.2.1): 

 
As empresas que prestaram serviços de limpeza, higiene e vigilância ostensiva nas dependências 
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do Edifício-Sede das Auditorias da 11ª CJM e Auditoria de Correição em 2014 foram contratadas pelo 

Superior Tribunal Militar. 

 
5.1.2. LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATIVIDADES NÃO ABRANGIDAS PELO PLANO 
DE CARGO DO ÓRGÃO (Item 7.2.2): 
 

Os contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra para atividades não 

abrangidas pelo Plano de Cargos do Órgão que se referem à copeiragem, auxílio administrativo, 

ascensoristas e recepção nas dependências do Edifício-Sede das Auditorias da 11ª CJM e Auditoria de 

Correição foram celebrados pelo Superior Tribunal Militar. 

 
5.1.3. ANÁLISE CRÍTICA (Item 7.2.3): 

 

A Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª CJM entende que os contratos de terceirização de 

mão de obra tais como serviço de limpeza e higiene, vigilância ostensiva, copeiragem, auxílio 

administrativo, ascensoristas, recepcionistas, dentre outros, devem continuar sendo administrados pelo 

Superior Tribunal Militar, tendo como parâmetro a economia obtida com uma contratação de maior vulto, 

não sendo vantajoso para a União que a Diretoria do Foro realize tais contratações. 

É devido destacar que esta Diretoria proporcionou todo o apoio necessário aos fiscais dos 

contratos para a realização dos controles administrativos pertinentes e atuou de forma a garantir o bom 

andamento dos serviços prestados pela equipe de terceirizados que atuam nos Órgãos desta Sede.  

 

5.1.4. CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS (Item 7.2.4 – Quadro A.7.2.4): 
 

Nível de escolaridade Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 
1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior - - - - - 
1.1    Área Fim 8 8 8 8 - 
1.2    Área Meio 5 5 5 5 - 

2.      Nível Médio - - - - - 
2.1    Área Fim - - - - - 
2.2    Área Meio - - - - - 

3.      Total (1+2) 13 13 13 13 - 
 
Análise Crítica: 

 

O Foro da 11ª CJM não possui lotação para estagiários em sua estrutura. Os estagiários informados no quadro foram 
contratados pelo Superior Tribunal Militar e estão lotados na 1ª Auditoria da 11ª CJM (4), 2ª Auditoria da 11ª CJM (4) e 
Auditoria de Correição (5), motivo pelo qual deixamos de informar as despesas no exercício para essa natureza. As áreas de 
estágio são: Direito (Área Fim), Administração e Informática (Áreas Meio), tendo como base as atividades institucionais dos 
referidos Órgãos. 
 

 

 

6. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO (Item 8): 
 

6.1. GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E CONTRATADOS DE TERCEIROS (Item 
8.1): 
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Os veículos utilizados pelas Auditorias da 11ª CJM e Auditoria de Correição foram adquiridos 

pelo Superior Tribunal Militar e transferidos para a carga dos referidos Órgãos, tendo atualmente a 

seguinte distribuição:   

• 1ª Auditoria da 11º CJM:  

2 (dois) Ford Focus 2010/2011: Veículos Oficiais de Representação destinados aos 

Juízes Auditores. 

1 (um) Space Fox 2014/2014: Veículo Oficial de serviço.  

• 2ª Auditoria da 11ª CJM: 

2 (dois) Ford Focus 2010/2011: Veículos Oficiais de Representação destinados aos 

Juízes Auditores. 

1 (um) Space Fox 2014/2014: Veículo Oficial de serviço.  

• Auditoria de Correição: 

1 (um) Ford Focus 2010/2011: Veículo Oficial de Representação destinado ao Juiz 

Auditor Corregedor da Justiça Militar da União. 

1 (um) Space Fox 2014/2014: Veículo Oficial de serviço.  
 

A utilização da frota de veículos do Superior Tribunal Militar é regulamentada internamente 

pelo Ato Normativo nº 005, de 12 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre o procedimento a ser adotado em 

caso de acidentes com viatura, indenização dos prejuízos e multas por infrações ao Código de Trânsito 

Brasileiro, bem como no tocante às despesas com manutenção periódica, contratação de seguros, 

classificação, especificação, utilização e quantificação dos veículos, no âmbito da Justiça Militar da União 

e dá outras providências, e pelo Normativo nº 024, de 17 de agosto de 2010, que dispõe sobre o uso dos 

veículos oficiais pelos Ministros e Magistrados da Primeira Instância, bem como de cota de combustível 

para as viaturas de transporte institucional. 

Quantidade de veículos em uso ou na responsabilidade da UJ: 

ÓRGÃO 
TIPO DE 
VEÍCULO 

QUANTIDADE 
MÉDIA ANUAL DE 
KM RODADOS 
POR VEÍCULO 

IDADE MÉDIA 
DA FROTA 

1ª Auditoria da 11ª CJM 
Representação 2 5.520 km 4 anos 

Serviço 1  5.260 km 1  ano 

2ª Auditoria da 11ª CJM 
Representação 2  5.631 km 4 anos 

Serviço 1  7.361 km 1  ano 

Auditoria de Correição 
Representação 1  10.374 km 4 anos 

Serviço 1    5.035 km 1  ano 

 

 

A disponibilização de veículos de representação e de veículos de serviço é de suma importância 

para as atividades diárias das Auditorias da 11ª CJM, Auditoria de Correição e Diretoria do Foro, que 
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necessitam de transporte para os Magistrados e para as diversas atividades administrativas desempenhadas 

por cada Órgão.   

Os custos associados à manutenção da frota, tais como gastos com combustíveis e lubrificantes, 

revisões periódicas, seguros obrigatórios, pessoal responsável pela administração da frota, entre outros, 

são controlados pelo Superior Tribunal Militar, uma vez os veículos utilizados pelas Auditorias da 11ª 

CJM e Auditoria de Correição utilizam todos os contratos e serviços disponíveis à frota de veículos 

daquele Tribunal, considerando a economia de escala alcançada pela Administração.   

A frota de veículos utilizada pelas Auditorias da 11ª CJM e Auditoria de Correição segue o Plano 

de Substituição de Frota estabelecido pelo Superior Tribunal Militar, não havendo, desta forma, previsão 

de substituição da frota por parte desta Diretoria. 

Os veículos Oficiais destinam-se exclusivamente ao serviço público do Órgão a que estejam 

vinculados, seguindo rigorosamente as determinações estabelecidas nos Atos Normativos nº 005, de 12 de 

fevereiro de 2010, e nº 024, de 17 de agosto de 2010, e pela Seção de Transportes do Superior Tribunal 

Militar, principalmente quanto aos procedimentos de utilização e controle dos veículos, com o objetivo de 

assegurar uma prestação eficiente e econômica do serviço de transporte. 

A utilização dos veículos é controlada pelos Órgãos da Justiça Militar, mediante registro 

indicando o condutor, o objetivo da saída, o destino, o registro do odômetro, a hora de saída e de chegada 

e, também pela utilização de outros instrumentos conforme se fizer necessário. 

 

6.2. GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO (Item 8.2): 
 
6.2.1. DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DOS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL (Item 8.2.1): 
 

A Diretoria do Foro da 11ª Circunscrição Judiciária Militar não utiliza bens imóveis de uso 

especial de propriedade da União. O Edifício-Sede que abriga as Auditorias da 11ª CJM, a Auditoria de 

Correição e a Diretoria do Foro é alugado da Empresa Soheste Participações e Empreendimentos 

Imobiliários Ltda – CNPJ: 00.336.958/0001-58. 
 

6.2.2. DISCRIMINAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA UNIÃO SOB 
RESPONSABILIDADE DA UJ, EXCETO IMÓVEL FUNCIONAL (Item 8.2.2):  

 
A Diretoria do Foro da 11ª Circunscrição Judiciária Militar não tem sob sua responsabilidade bem 

imóvel de propriedade da União. O Edifício-Sede que abriga as Auditorias da 11ª CJM, a Auditoria de 

Correição e a Diretoria do Foro é alugado da Empresa Soheste Participações e Empreendimentos 

Imobiliários Ltda – CNPJ: 00.336.958/0001-58. 
 

6.2.3. IMÓVEIS FUNCIONAIS DA UNIÃO SOB RESPONSABILIDADE DA UJ (Item 8.2.3): 
 

A Diretoria do Foro da 11ª Circunscrição Judiciária Militar não dispõe de imóveis funcionais da 
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União sob sua responsabilidade.  

 
6.3. BENS IMÓVEIS LOCADOS DE TERCEIROS (Item 8.3): 

 
6.3.1. DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DOS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL LOCADOS DE 
TERCEIROS (Item 8.3 – Quadro A.8.3): 

 
LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Quantidade de Imóveis Locados 
de Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 Exercício 2013 

BRASIL UF:  DF Σ Σ 
Brasília 1 1 

Total 1 1 
Fonte: Diretoria do Foro das Auditorias da 11ª CJM. 

 
 

6.3.2. ANÁLISE CRÍTICA: 
 
O contrato de locação do imóvel situado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Lote 03A, Asa 

Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030, destinado às instalações das Auditorias da 11ª CJM, Auditoria de 

Correição e da Diretoria do Foro da 11ª CJM, relativo aos anos de 2011 e 2012, foi celebrado pelo 

Superior Tribunal Militar com a Empresa Soheste Participações e Empreendimentos Imobiliárias Ltda. – 

CNPJ: 00.336.958/0001-58. 

Para o período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2017 os procedimentos relativos à 

locação do Edifício-Sede das Auditorias da 11ª CJM e Auditoria de Correição foram realizados pelo 

Superior Tribunal Militar, cabendo a Diretoria do Foro somente a assinatura do contrato de locação, após o 

encerramento dos procedimentos pertinentes. O valor total da contratação perfaz o montante de                

R$ 22.800.000,00 (vinte e dois milhões e oitocentos mil reais), sendo pago em relação ao exercício de 

2013 o valor de R$ 4.560.000,00 (quatro milhões, quinhentos e sessenta mil reais), correspondente a             

R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) mensais. Considerando o reajuste do contrato pelo 

IGPM/FGV, a mensalidade no exercício de 2014 foi de R$ 401.014,00 (quatrocentos e um mil e quatorze 

reais), gerando um desembolso de R$ 4.812.168,00 (quatro milhões, oitocentos e doze mil, cento e 

sessenta e oito reais) no período. 

Quanto ao tema é importante lembrar que por meio do Ofício nº 318/2013-NADF11ªCJM, datado 

de 09 de outubro de 2013, esta Diretoria consultou o Ministro Presidente do Superior Tribunal Militar 

sobre a possibilidade daquele Tribunal assumir o contrato em referência, responsabilizando-se diretamente 

pelo pagamento do aluguel e pela fiscalização, tendo em vista os seguintes pontos: 

 

1. A Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar mudou-se para esta Sede em 28 de 

fevereiro de 2011, de forma emergencial, pois era necessário desocupar o 8ª Andar do 
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Superior Tribunal Militar e, também, devido a implantação da 2ª Auditoria da 11ª CJM e 

desta Diretoria.  

2. A solução encontrada foi a locação de um imóvel que atendesse as necessidades da 11ª 

Circunscrição Judiciária Militar. Dessa forma, após a análise dos imóveis disponíveis para 

locação em Brasília/DF, por comissão constituída para esse fim, o STM optou por firmar o 

Contrato nº 29/2010-94/2010 com a empresa Soheste Participações e Empreendimentos 

Imobiliários Ltda para a locação deste Edifício, durante o período de 18 (dezoito) meses, a 

contar de 02 de setembro de 2010, tendo como um dos fatores preponderantes para a 

escolha a possibilidade de utilização de vagas por parte do STM.  

3. No final do ano de 2012, o Superior Tribunal Militar, alegando que o Foro da 11ª CJM 

possuía autonomia administrativa e funcional, transferiu o contrato de aluguel para esta 

Diretoria. Sendo assim, encontra-se em vigência o Contrato nº 009/12 celebrado entre a 

Diretoria do Foro da 11ª Circunscrição Judiciária Militar e a empresa Soheste Participações 

e Empreendimentos Imobiliários Ltda para locação do imóvel, com vigência de 60 meses, a 

partir de 1º de janeiro de 2013, conforme Cláusula Oitava, do citado Contrato. 

4. Mencione-se que esta Diretoria não possuía orçamento integral para pagamento do valor 

mensal de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), o que anualmente representa: R$ 

4.560.000,00 (quatro milhões, quinhentos e sessenta mil reais), assim a Secretaria de 

Planejamento do Superior Tribunal disponibilizava, a cada 3 meses, o orçamento para a 

quitação da despesa.  

5. Destaque-se que o Superior Tribunal Militar usufrui de 67 vagas na garagem deste Edifício, 

tendo total interesse em participar na gestão deste Contrato. 

6. Considerando que a Diretoria do Foro possui apenas 02 Analistas Judiciários, Área 

Administrativa e 02 Técnicos Judiciários, Área Administrativa, não tendo cargos técnicos 

específicos para a fiscalização deste tipo de contrato, evidenciou-se que o STM possuía 

maior estrutura para exercer a fiscalização do mencionado Contrato, tendo em vista a sua 

complexidade e o seu alto custo para a Administração Pública.  
 

Em resposta, por meio do Ofício nº 609/DIREG, datado de 25 de outubro de 2013, o Superior 

Tribunal Militar informou sobre a impossibilidade de administração do contrato por parte daquele Órgão, 

haja vista que os valores referentes ao pagamento da locação do imóvel no qual estão instaladas as 

Auditorias da 11ª CJM, Auditoria de Correição e a Diretoria do Foro, foram consignados no orçamento da 

União em favor da Diretoria do Foro da 11ª CJM.  

 
7. GESTÃO DO USO DOS RECURSOS RENOVÁVEIS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
(Item 10): 
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7.1. ASPECTOS DA GESTÃO AMBIENTAL (Item 10.1 – Quadro A.10.1): 
 

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1. Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

2. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 
associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? X  

3. As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no 
Decreto nº 7.746/2012?  X  

4.  A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8.  X 

5. A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 
novembro de 2012? - - 

6. O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os tópicos 
nele estabelecidos? - - 

7. 
O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? - - 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado. - 

8. 

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

- - 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados. - 
 
 
7.1.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS ASPECTOS DA GESTÃO AMBIENTAL:  
 

Por meio da Portaria nº 014/2014, datada de 23 de abril de 2014, o Foro da 11ª CJM constituiu 

comissão para estabelecer critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de 

serviços ou obras, criar e coordenar política de separação de resíduos recicláveis descartados, bem como 

sugerir e implantar medidas para redução de consumo de papel, energia elétrica e água, dentre outras 

atividades.   

O primeiro projeto elaborado pela Comissão foi o “Recicla JMU – Ideias e soluções para o bem 

– Coleta Seletiva” cujo objetivo é implementar a coleta e destinação de resíduos sólidos produzidos na 

11ª CJM e Auditoria de Correição a uma cooperativa credenciada para reciclagem, conforme disposto na 

Recomendação nº 11/2007 do CNJ, no Decreto nº 5.940/2006 e na Lei 12.305/2012. 

Apesar de pequena quantidade estimada de materiais destinados a coleta seletiva na Sede da 11ª 

CJM, sabemos de sua importância para o programa de sustentabilidade ambiental da Administração 

Pública Federal. Desse modo, aproveitando da proximidade deste Foro com o Edifício-Sede da Advocacia 

Geral da União - AGU, manifestamos interesse em participar do Programa de Coleta Seletiva Solidária – 

CSS/AGU/SAD/DF, administrado pela Superintendência de Administração no Distrito Federal.  

A parceira foi consolidada com a participação do Foro da 11ª CJM no Edital de Chamamento 

Público nº 001/2014 para habilitação de associação ou cooperativa de catadores de materiais recicláveis 

com vistas à coleta dos resíduos descartados, passíveis de retorno do seu ciclo produtivo, nos termos do 

Decreto 5.940, de 25 de outubro de 2006, e demais normas pertinentes. 
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Em 18 de dezembro de 2014, após todos os trâmites pertinentes, foi realizado o sorteio para 

selecionar a Associação / Cooperativa de catadores de materiais recicláveis para assinar o Termo de 

Compromisso, cujo objeto constitui na coleta seletiva de resíduos produzidos pela AGU e pelo Foro da 11ª 

CJM. Foram contempladas as seguintes cooperativas para firmar o termo e efetuar o recolhimento dos 

materiais pelo período de 6 (seis) meses cada: 1ª Associação Recicle a Vida - CNPJ nº 07.887.773/0001-

80; 2ª Recicla Brasília - Associação de Catadores de Materiais Recicláveis do Distrito Federal - CNPJ nº 

09.481.371/0001-07; 3ª CATAMARE – Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis do DF - 

CNPJ 07.870.418/0001-07 e 4ª Cooperativa de Trabalho dos Catadores e Catadoras de Materiais 

Recicláveis e Manejo de Resíduos Sólidos – COOPERANÇA - CNPJ Nº 19.622.569/0001-17. 

Para subsidiar o devido recolhimento e armazenamento dos materiais recicláveis foram adquiridas 

pelo Foro cestos, lixeiras e contêineres. A separação dos materiais iniciou-se no decorrer do exercício de 

2014, entretanto, a capacitação e o lançamento oficial do projeto “Recicla JMU – Ideias e soluções para o 

bem – Coleta Seletiva” ocorrerá em março de 2015. 

Importante mencionar que no evento “Qualidade de Vida no Trabalho - Motivação e Relações 

Interpessoais”, promovido pelo Foro da 11ª CJM, em agosto de 2014, para os servidores e colaboradores 

da 11ª CJM e Auditoria de Correição foi oferecida uma “Oficina de Reciclagem de Papel”, ministrada pela 

Sra. Maria da Penha Barbosa Ramos – Educadora Ambiental do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM, 

com a intenção de sensibilizar todos os participantes sobre a importância da responsabilidade ambiental. 

A atuação responsável desta Diretoria, além de ser fonte de efetiva mudança cultural e social, 

pode trazer impactos positivos na qualidade de vida dos servidores e colaboradores, bem como na imagem 

institucional da Justiça Militar da União a qual, atualmente, não conta com um projeto que preveja, não só 

a realização da coleta seletiva, mas também a destinação do material para cooperativas, bem como na 

economia de papel, água e energia. 

 
8. ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE ÓRGÃOS DE CONTROLE (Item 11): 

 
8.1. TRATAMENTO DE DELIBERAÇÕES EXARADAS EM ACÓRDÃO DO TCU (Item 11.1): 

 
8.1.1. DELIBERAÇÕES DO TCU ATENDIDAS NO EXERCÍCIO (Item 11.1.1): 

 
Estão Unidade não recebeu determinações exaradas em acórdãos do TCU no exercício de 

referência deste Relatório de Gestão.   

 
8.2. TRATAMENTO DE RECOMENDAÇÕES DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO - OCI 
(Item 11.2): 
 
8.2.1. RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO ÓRGÃO DE 
CONTROLE INTERNO ATENDIDAS NO EXERCÍCIO (Item 11.2.1): 
 

As recomendações/observações prescritas a esta Unidade pela Secretaria de Controle Interno na 

análise da prestação de contas mensal do exercício de 2014 foram as seguintes: 
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MÊS RECOMENDAÇÕES/OBSERVAÇÕES PROVIDÊNCIAS ADOTADAS  
PELA UNIDADE / ESCLARECIMENTOS 

JAN 
 

Execução Patrimonial – Balancete Mensal de Almoxarifado: Tendo 
em vista o volume de aquisições na unidade e a relação custo-
benefício, sugerimos que sejam implantados controles 
simplificados para salvaguarda do almoxarifado, até que seja 
implementado o Controle de Entrada e Saída de material de 
consumo e permanente no almoxarifado. 

Esta Unidade dispõe de programa para 
controles simplificados das entradas e saídas 
dos materiais de almoxarifado, que são 
requisitados por meio de formulário de 
“Pedido de Material”.  

Registros de Contratos no SIAFI: Sem movimentação no SIAFI em 
2014: Empresas Santa Rita Comercial Eireli, Link Gás Comércio 
de Gases Ltda e Puríssima Água Mineral, orientamos a verificação 
da vigência contratual, e no caso do término do contrato, sejam 
procedidas as devidas baixas no SIAFI. 

Os registros das baixas dos contratos foram 
realizados no SIAFI assim que esta Unidade 
obteve resposta da análise da prestação de 
contas. 

Registros de Contratos no SIAFI: Não consta registro no SIAFI dos 
contratos: Sky Brasil Serviços LTDA e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos.  

Os registros dos contratos foram realizados no 
SIAFI assim que esta Unidade obteve resposta 
da análise da prestação de contas.  

Divergência contábil no balancete mensal de almoxarifado – RMA. 
As Auditorias e Foros não tem trabalhado com Almoxarifado. 

Os Foros não possuem registro de valores em 
Almoxarifado no SIAFI. 

Divergência contábil no mapa patrimonial – bens móveis – RMB:  
informações de compatibilização da depreciação. O critério de 
registro no Licimap ainda não foi estabelecido e consequentemente 
não existe depreciação sendo realizada. 

As depreciações começaram a ser realizadas 
por esta Unidade em janeiro/2015, após a 
disponibilização da utilização do Licimap, que 
permite o controle desse procedimento. 

MAI 

Conformidade Contábil Mensal: Apresentou inconsistência no 
CONCONTIR (consulta contas a regularizar) sob código 0096 – 
obrigações a recolher. Foi dada restrição contábil ao Foro da 11° 
CJM, pois houve falta/atraso no recolhimento de obrigações 
tributárias. RESTRIÇÃO 677. Lembrando que tal situação acarreta 
maior desembolso por parte do órgão, devido aos juros e multas 
incidentes 

O recolhimento do tributo foi realizado em 
mês diverso da apropriação, que foi efetuada 
no final do mês. A inconsistência foi sanada 
conforme observa-se nas prestações de contas 
dos meses seguintes. Foram criadas novas 
rotinas para que não ocorram fatos 
semelhantes. 

 

JUL 
Registros de Contratos no SIAFI: Os contratos das empresas MAM 
Ribeiro Comércio de Alimentos, Diamond Produções e Eventos e 
Oi móvel S/A ainda não se encontram escriturados no SIAFI. 

Os registros dos contratos foram realizados no 
SIAFI assim que esta Unidade obteve resposta 
da análise da prestação de contas. 

AGO 

Registros de contratos no SIAFI: Conforme fls. 09 do referido 
processo, o prazo do contrato da Empresa Diamond Produções e 
Eventos encontra-se com erro material, tendo como período data 
03/04/14 a 02/07/14. Dessa forma, pedimos ratificação do prazo. 

O registro do contrato foi corrigido no SIAFI 
assim que esta Unidade obteve resposta da 
análise da prestação de contas. 

SET 
Registros de contratos no SIAFI: Os contratos com as Empresas 
Caveli Mineradora e Comércio LTDA e Cetil Suprimentos ainda 
não se encontram escriturados no SIAFI no mês de setembro. 

Os registros dos contratos foram realizados no 
SIAFI assim que esta Unidade obteve resposta 
da análise da prestação de contas. 

 * As prestações de contas dos meses de outubro a dezembro de 2014 não foram restituídas a esta Unidade até a presente data. 
 
8.2.2. RECOMENDAÇÕES DO OCI PENDENTES DE ATENDIMENTO AO FINAL DO 
EXERCÍCIO (Item 11.2.2): 

 
Todas as recomendações prescritas a esta Unidade pela Secretaria de Controle Interno na análise 

da prestação de contas mensal do exercício de 2014 foram imediatamente atendidas, não havendo 

recomendações do Órgão de Controle Interno pendentes de atendimento por parte do Foro da 11ª CJM.     

 
8.3. DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS ESTABELECIDAS NA LEI Nº 8.730/93 (Item 11.3): 

 
8.3.1. DEMONSTRATIVO DO CUMPRIMENTO, POR AUTORIDADE E SERVIDORES DA UJ, 
DA OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR A DBR (Item 11.3 – Quadro A.11.3): 

 

Detentores de Cargos e 
Funções Obrigados a 

Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de Entregar a 
DBR 

Posse ou Início do 
Exercício de 

Final do 
Exercício de 

Final do 
Exercício 
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Cargo, Emprego 
ou Função 

Cargo, Emprego 
ou Função 

Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da 

Lei nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR 1 0 0 

Entregaram a DBR 1 0 0 
Não cumpriram a obrigação 0 0 0 

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR 0 0 0 

Entregaram a DBR 0 0 0 
Não cumpriram a obrigação 0 0 0 

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR 0 0 2 
Entregaram a DBR 0 0 2 

Não cumpriram a obrigação 0 0 0 

Fonte: Diretoria do Foro da 11ª CJM. 
 

8.3.2. SITUAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES (Item 11.3.2): 
 

 

Nos termos do Ato Normativo nº 007, de 13 de março de 2012, as autoridade e servidores da 

Justiça Militar da União devem remeter a Diretoria de Pessoal do Superior Tribunal Militar o “Formulário 

de Autorização de Acesso às Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física”, que 

autoriza, para fins de cumprimento da exigência contida no artigo 13 da Lei nº 8.429, de 1992, e no artigo 

1º da Lei nº 8.730, de 1993, o TCU a ter acesso às Declarações de Ajuste do Imposto de Renda Pessoa 

Física e às respectivas retificações entregues à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Quanto as providências adotadas pela UJ em relação às pessoas que não cumpriram a obrigação 

de entregar a DBR; a realização ou não de algum tipo de análise, pela a UJ, das DBR com o intuito do 

identificar eventuais incompatibilidades de patrimônio com a remuneração recebida; e a forma de guarda 

das DBR diante da necessidade de preservação do sigilo fiscal das informações, deixamos de manifestar 

uma vez que as referidas atividades ficam a cargo da Diretoria de Pessoal do Superior Tribunal Militar. 

 

8.4. MEDIDAS ADOTADAS EM CASO DE DANO AO ERÁRIO (Item 11.4): 
 

No exercício deste Relatório de Gestão não houve qualquer caso que demandasse da autoridade 

competente desta Unidade a adoção de medidas administrativas para a caracterização ou elisão de danos 

ao erário. 

 
9. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO (Item 13): 

 
Considerado que o Foro da 11ª Circunscrição Judiciária Militar é um órgão relativamente novo, 

criado em fevereiro de 2011, há a necessidade de aperfeiçoamento de alguns procedimentos 

administrativos a fim de proporcionar excelência na gestão administrativa.  

No exercício de 2015 serão iniciados os trabalhos para tratar da implantação do Plano de Gestão 

de Logística Sustentável (PLS), bem como desenvolver outras atividades relativas ao uso dos recursos 

renováveis e à sustentabilidade ambiental, promovendo a consciência social de todos os colaboradores e 
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incentivando a realização de práticas sustentáveis no uso dos recursos naturais. No mesmo caminho 

estarão as demandas pertinentes ao relacionamento com a sociedade, almejando a ampliação dos canais de 

acesso ao cidadão e implementação de mecanismos para medir a satisfação dos produtos e serviços 

prestados pelas Unidades da 11ª CJM. 

Por fim, diante do exposto neste Relatório de Gestão, pode-se garantir que a Diretoria do Foro 

das Auditorias da 11ª CJM buscou no decorrer do ano de 2014 realizar as suas atribuições institucionais 

para atingir seus resultados, tendo sempre como base os Princípios da Administração Pública, a fim de 

assegurar a transparência dos atos de gestão e governança praticados por esta Unidade. 

 

Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2015. 
 
 

Dra. Safira Maria de Figueredo 
Juíza-Auditora / Diretora do Foro da 11ª CJM 

Ordenadora de Despesas 
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